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APRESENTAÇÃO
Edição Comemorativa -15 anos do CNJ e 5 anos da e-Revista CNJ

Com imensa satisfação, lançamos a edição comemorativa dos 15 (quinze) anos do 
Conselho Nacional de Justiça e dos 5 (cinco) anos da Revista Eletrônica do CNJ. Também é 
motivo de imenso orgulho observar a notória evolução técnica e qualitativa da publicação 
eletrônica nesse período, tendo sido totalmente reestruturada em 2019, passando a ado-
tar critérios científicos e técnicos internacionais de avaliação e de publicação de artigos, 
igualmente estabelecidos pela CAPES. 

Em 2020, a Revista Eletrônica do CNJ publica mais uma importante edição, agora 
compartilhando com o leitor artigos que discorrem sobre a atividade do Conselho Nacio-
nal de Justiça, que debuta em junho deste ano, além de abordar temas relevantes sobre 
o futuro do Poder Judiciário. A edição conta, ainda, com a contribuição das Conselheiras 
Tânia Reckinziegel e Maria Tereza Uille, com artigos sobre a representatividade feminina 
no Poder Judiciário e uma a análise da atuação do CNJ.

Os artigos desta edição contemplam temas de destacada importância, que enume-
ramos a seguir: 

• Aplicação da inteligência artificial no PJe. 
• A plataforma de solução de conflitos, consumidor.gov.br.
• Direito, tecnologia e disrupção.
• Eficiência e transparência no Processo Penal.
• Estudo de caso sobre eficiência e gestão pública.
• Estudo comparado entre os tribunais superiores do Brasil e da França.
• Má gestão econômico-financeira como ofensa à sustentabilidade.
• Atuação do CNJ no aprimoramento dos processos de transmissão de riqueza pela 

via sucessória.
• Viabilidade de criação de vara privativa ambiental.
• Custo da justiça.
• Atividade de inteligência no Poder Judiciário.
• Modelo de plataforma aplicado ao Poder Judiciário.
• Judicialização das políticas públicas de saúde.
• Gestão estratégica no Poder Judiciário.
• Justiça itinerante como política judiciária.

A Seção de Jurisprudência nos brinda com uma coletânea de 40 julgados de reper-
cussão social e jurídica, em que é possível conhecer um pouco do trabalho do Conselho 
Nacional de Justiça, desde sua instituição, em 2005, até os dias atuais. A compilação con-
tou com a contribuição de servidores e ex-servidores do CNJ, conhecedores da atuação 
histórica do Plenário do Conselho, da Secretaria Processual e do Conselho Consultivo do 
Departamento de Pesquisas Judiciárias. Aqui citamos nominalmente os servidores Lucas 
Delgado, Jordana Maria Ferreira de Lima, Carla Fabiane Abreu Aranha, Pâmela Tieme Bar-
bosa Aoyama e Adrienne Domingues Costa.

É possível consultar, por exemplo, o processo que deu origem à Política de Prioriza-
ção do Primeiro Grau; os julgados de combate ao nepotismo no Poder Judiciário; a deci-
são que declarou o fim da entrevista pessoal no concurso da magistratura; a instituição 
do PJe; a instituição da reserva de vagas para negros nos concursos da magistratura; a 
regulamentação do novo Código de Processo Civil e a implantação do Sistema Nacional 
de Adoção e Acolhimento (SNA).
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Com a publicação de mais este número da Revista, o CNJ abre espaço para a dis-
cussão de questões que visam a melhoria contínua da prestação da Justiça ao cidadão 
brasileiro. Comungamos, assim, com a opinião de Paul Slovic, segundo o qual, em uma 
democracia, para que as políticas públicas sejam efetivas, é necessário ouvir o público, 
uma vez que é ele quem as legitima (The perception of risk, 2000). 

Agradecemos, por fim, a todos os Presidentes, Corregedores Nacionais, Conselhei-
ros e servidores que atuaram e que seguem trabalhando no CNJ, por transformarem o 
Judiciário em um poder cada vez mais transparente, eficiente e responsável, e aos dignos 
especialistas e estudiosos que publicaram seus estudos nesta histórica edição.

Boa leitura.

MINISTRO DIAS TOFFOLI 
Presidente do Conselho Nacional de Justiça

RICHARD PAE KIM 
Editor-chefe da Revista CNJ



ARTIGOS

Aplicação da Inteligência Artificial na identificação de conexões 
pelo fato e tese jurídica nas petições iniciais e integração com o 
Sistema de Processo Eletrônico

Antônio Pires de Castro Júnior
Wesley Pacheco Calixto
Cláudio Henrique Araujo de Castro

Resumo: Esse artigo trabalha com a possibilidade de identificar e unificar, automaticamente, volumes significativos de demandas 
judiciais em tramitação que possuam o mesmo fato e tese jurídica. Com a identificação e a unificação dos processos em agrupa-
mentos, objetiva-se criar pendências no Sistema de Processo Eletrônico com a finalidade de informar a possibilidade de ocorrência 
de conexão às diferentes unidades judiciais que receberam as causas por distribuição, alertando e facilitando a análise pelo Julga-
dor. São aplicadas técnicas de Processamento de Linguagem Natural, aprendizagem por similaridade e Redes Neurais Artificiais. A 
solução de Inteligência Artificial (IA) construída, chamada Berna, encontra-se em produção no Poder Judiciário Goiano. A precisão 
de 96% nos estudos de casos demonstra a efetividade do método.

Palavras-chaves: Processamento de linguagem natural; aprendizagem por similaridade; redes neurais artificiais; petição inicial; 
sistema de processo eletrônico.

Abstract: This article works with the possibility to automatically identify and unify big data of lawsuits in progress that have the 
same fact and thesis. With the identification and unification of the processes in clusters, the objective is to create disputes in the 
Electronic System of Lawsuits, in order to inform the possibility of connection with the different judicial units that received the 
cases by distribution, alerting and facilitating the analysis by the Judge. Techniques of Natural Language Processing, similarity 
learning and Artificial Neural Networks are applied. The Artificial Intelligence solution built, called Berna, is in production mode in 
the Judiciary of the State of Goias. The 96% accuracy in case studies demonstrates the effectiveness of the method.

Keywords: Natural language processing; similarity learning; artificial neural networks; judicial complaint; electronic system of law-
suits.

1. Introdução

No relatório Justiça em Números 2019 
(KIM et al, 2019), percebe-se que o número 
de processos pendentes na Justiça Estadual 
vem aumentando a cada ano. Esse indica-
dor crescente sinaliza situações de superlo-
tação nas unidades judiciárias, que a cada 
dia veem o seu quadro de servidores e ma-
gistrados diminuindo, prejudicando o rápi-
do atendimento aos anseios e direitos da 
sociedade.

Dados estatísticos reunidos pelo Con-
selho Nacional de Justiça, como o informa-
do acima, permitem aplicar importantes in-
ferências e levantar hipóteses de situações 
que possam acontecer no Judiciário, como: 
i) há demandas idênticas tramitando na jus-
tiça em unidades judiciais diferentes, que 
maculam o princípio do Juiz natural; e, ii) 
nas várias demandas em tramitação, existe 
número expressivo de processos distribuí-
dos para unidades judiciais distintas que 
contém na sua petição inicial o mesmo fato 
gerador e a mesma tese jurídica, os quais 
não são identificados pelos atuais mecanis-
mos de detecção de conexão nos sistemas 
eletrônicos de processos.

Nas duas hipóteses levantadas acima, 
as análises para tentar identificar não se-
riam as mesmas comumente aplicadas hoje 
nos sistemas de andamento processual e/ou 
de processo eletrônico, que checam nome 
das partes, CPFs/CNPJs, classes, assuntos, 
endereços ou outros metadados cadastra-
dos, procurando em campos nos bancos de 
dados para tentar encontrar semelhanças. 
Este artigo propõe construir buscas que uti-
lizam tecnologias de inteligência artificial, 
que possam analisar, checar e comprovar 
essas hipóteses nos textos dos documentos, 
mais precisamente mediante checagem do 
inteiro teor das petições iniciais.

Ora, é conhecido e notório que gran-
de parte das petições iniciais nas ações judi-
ciais em curso seguem modelos disponíveis 
na internet, sendo que alguns demandan-
tes têm utilizado, inclusive, softwares de in-
teligência artificial para gerá-las automati-
camente.

Assim, buscar por inovações em fer-
ramentas de apoio ao julgador, objetivando 
promover o aperfeiçoamento da gestão do 
conhecimento no judiciário (CASTRO; CA-
LIXTO; FRANCO, 2014) constitui-se ação im-
portante e premente na atualidade.
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O objetivo deste artigo é apresentar 
e aplicar modelo de inteligência artificial 
que possibilite identificar e verificar se as 
hipóteses descritas acima são verdadeiras. 
Nesse sentido, este trabalho propõe-se a 
apresentar método e ferramenta tecnológi-
ca que permita minerar as petições iniciais 
dos processos em tramitação, identificando 
duas situações: i) processos diferentes com 
petições iniciais idênticas em todos os as-
pectos e ii) processos com o mesmo fato e 
tese jurídica.

Ainda, caso sejam comprovadas as hi-
póteses, tem-se também como objetivo que 
a ferramenta possa incluir pendências no 
Sistema de Processo Eletrônico, para que o 
julgador possa, ao tomar conhecimento das 
similaridades, analisar e decidir ou julgar 
conforme seu entendimento.

Este documento contém a seguinte 
estrutura: na seção 2, descreve o desenvol-
vimento do trabalho, que contém breve mo-
tivação, metodologia desenvolvida e resul-
tados aplicados pela ferramenta construída 
em ambiente de produção. Na seção 3, in-
forma as conclusões do artigo e, na seção 4, 
as referências bibliográficas.

2. Desenvolvimento

É natural que o Poder Judiciário acom-
panhe o progresso tecnológico e adote no-
vas formas de gestão de informação por 
meio de sistemas que concretizem a aplica-
ção dos princípios constitucionais e proces-
suais, como o da eficiência e da celeridade 
processual (SCHAEFER, 2005).

A eficiência é princípio da Adminis-
tração Pública (TEMER; MAGALHAES, 1998), 
sendo o Judiciário o braço forte no estabele-
cimento da paz e da justiça entre os poderes 
e a sociedade em geral, tendo como obriga-
ção garantir qualidade, dinamicidade e ce-
leridade na prestação dos serviços públicos 
(RAMOS; ROVER, 2005).

2.1 Motivação: Justiça em Números

Uma das grandes inovações no Judi-
ciário Brasileiro e idealizado pelo Conselho 
Nacional de Justiça é a apresentação de 
dados estatísticos anuais para todas as es-
feras da Justiça, compilados no tradicional e 
reconhecido “Justiça em Números” (KIM et 
al, 2019). Segundo esse caderno estatístico, 
o Judiciário no Brasil encerra 2018 com qua-
se 80 milhões de processos em andamento 
(KIM et al, 2018). A figura 1 mostra os núme-
ros por segmento de justiça.

Figura 1 – Número de processos pendentes por 
ramo de justiça

Fonte: caderno “Justiça em Números 2019” (KIM et al, 2019).

 Outro dado relevante é a série his-
tórica dos casos pendentes na Justiça Esta-
dual, percebe-se que esse número não di-
minui com os anos (KIM et al, 2019), figura 2. 
Esses números são os reflexos do aumento 
de casos novos e dos casos reativados.

Figura 2 – Série histórica dos processos penden-
tes na Justiça Estadual

Fonte: caderno Justiça em Números 2019 (KIM et al, 2019).

Esses números justificam a realização 
de estudos envolvendo tecnologia da in-
formação para tentar ajudar e/ou facilitar a 
análise e julgamento dos processos judiciais. 
Essa é a principal motivação deste trabalho.

2.2 Metodologia

Visto que os estudos são aplicados na 
área do Direito, é relevante informar que 
outras áreas do conhecimento também 
têm aplicado e trabalhado na classificação 
de documentos, como: i) Medicina (ARSE-
NE; DUMITRACHE; MIHU, 2011), ii) Biologia 
(LAMY, 2017), iii) Engenharia (RANI; DHAR; 
VYAS, 2017), iv) Direito (ZHANG et al, 2017), 
v) Educação (GRUBISIC; STANKOV; PERAIC, 
2013), entre outros.

Estudos relacionados podem ser 
acompanhados em: i) CECI; GANGEMI, 2016; 
ii) FAWEI et al, 2015; iii) CALAMBAS et al, 
2015; iv) ZHANG; WANG; PU, 2015; v) ZHANG 
et al, 2017 continuam o trabalho em ZHANG; 
WANG; PU, 2015 e vi) RANI; DHAR; VYAS, 2017.
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Sabendo antecipadamente de que 
os textos judiciais eletrônicos para análise e 
processamento são volumosos e em gran-
de quantidade para o projeto em tela, ainda 
que não estejam estruturados em modelos 
padronizados, faz-se necessário aplicar téc-
nicas computacionais de Processamento de 
Linguagem Natural (PLN). O PLN é a área 
da inteligência artificial que possibilita aos 
computadores analisar, manipular e inter-
pretar a linguagem humana.

Para que seja possível manipular o 
grande volume de textos judiciais, objeti-
vando criar clusters de similares, o método 
proposto pode ser entendido pelo fluxogra-
ma da figura 3, na qual os procedimentos 
estão divididos em fases.

Figura 3 – Método proposto para identificação de 
petições iniciais similares em atendimento à hi-
pótese 2. FTP significa: Fato, Tese e Pedido

Fonte: os autores (2020).

A figura 3 apresenta o método pro-
posto em passos objetivando atender à hi-
pótese 2 na introdução. Para atendimento 
à hipótese 1, não são necessários os passos 
Executar Parser e Executar RNA bem como 
o passo de decisão FTP Identificado. Ainda, 
para hipótese 1, o passo de decisão Coefi-
ciente >= 0,95 deve ser substituído pelo pas-
so de decisão Coeficiente = 1.

2.2.1 Separar os documentos em partes 
(fase, tese e pedido)

Em que pese não seja necessário para 
a primeira hipótese, porém para a segunda 
hipótese faz-se necessário identificar e se-
parar os trechos nas petições iniciais em 3 
(três) partes: i) parte que conta a história ge-
radora do fato; ii) parte que traz o embasa-
mento jurídico para entrar com a ação; e iii) 
parte que o demandante/requerente/autor 
faz a solicitação ao Poder Judiciário, sendo 
essas partes doravante denominadas: i) Fato 

jurídico; ii) Tese jurídica e iii) Pedido (FTP). 
Para conseguir cumprir, são aplicados dois 
modelos, excludentes entre si:

a) Parser: software que consegue 
identificar e separar o inteiro teor do 
documento em pedaços. O Parser é 
construído com palavras conhecidas 
que permitem dividir o texto sempre 
que encontrar essas palavras comuns.

b) Redes Neurais Artificias Perceptron 
(RNA): As RNAs são utilizadas para fa-
zerem predições dos trechos, frases, 
no inteiro teor dos documentos.

Como apresentado na figura 3, na 
primeira análise é utilizado o Parser com 
palavras previamente conhecidas para con-
seguir separar o FTP. A figura 4 demonstra 
alguns termos conhecidos utilizados pelo 
método. Caso não seja possível realizar a se-
paração dos trechos pelo Parser, aplica-se, 
então, a RNA.

Figura 4 – Tela de administração para inclusão, 
edição e exclusão de Parsers

Fonte: os autores (2020).

As RNAs são utilizadas para fazerem 
predições na análise de textos nos docu-
mentos. A RNA utilizada é uma rede neural 
perceptron com duas camadas e treina-
mento supervisionado, tendo a função de 
ativação o arco tangente hiperbólico, em 
que o valor de saída da rede fica entre [-1,1]. 
Essa RNA só é utilizada se o Parser para en-
contrar os pedaços (fato, tese e pedido) no 
inteiro teor do texto falhar. Para treinamento 
dessa rede, foram extraídos, numa amostra 
de 100 documentos, os tokens de maior fre-
quência dentro dos fatos jurídicos, das teses 
jurídicas e dos pedidos.

O modelo de  RNA é utilizado para fa-
zer a predição dos trechos das petições ini-
ciais. Para isso, faz-se necessário separar o 
texto em frases, depois separar a frase em 
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palavras. As palavras são utilizadas como 
entrada da RNA, sendo que na saída dessa 
rede neural temos números entre [-1,1], que 
nos permitem predizer conforme explicado 
na tabela 1.

Tabela 1 – Indica os valores de saída da RNA per-
ceptron e os seus significados de predição

Valor de saída da Rede Predição da RNA
0,5<valor⩽1 Identifica que faz parte do fato jurídico.
0<valor⩽0,5 Identifica que faz parte da tese jurídica.
-0,5<valor⩽0 Identifica que faz parte do pedido.
-1<valor⩽-0,5 Não consegue predizer.

Fonte: os autores (2020).

2.2.2 Pré-processamento

Após a etapa de separar o FTP, parte-
-se para a aplicação dos métodos de pré-
-processamento, geralmente, utilizados em 
PLN para cada um dos textos judiciais re-
cepcionados, conforme sequência da Figu-
ra 5.

Figura 5 – Pré-processamento PLN para os textos 
judiciais recebidos

Fonte: os autores (2020).

a) limpeza – retirar caracteres especiais, 
pontuações, parênteses, hifens e ou-
tros caracteres sem valor no contexto;

b) normalização – retirar os acentos, ce-
dilha e colocar todas as palavras em 
caixa-baixa;

c) stemming – reduzir palavras flexiona-
das ou derivadas da sua base;

d) stopwords – retirar os artigos, prepo-
sições, conjunções sem significados, 
palavras que não tenham sentido se-
mântico ao texto, incluem neste pré-
-processamento palavras comuns na 
área do Direito sem importância para 
o contexto;

e) tokenização – transformar o texto em 
vetor de palavras, retirando suas repe-
tições.

O pré-processamento é feito tanto 
no inteiro teor do texto original, quanto nas 
partes FTP encontradas. Após esse passo de 
pré-processamento, o texto tratado é gera-
do e gravado, facilitando a análise da próxi-
ma etapa.

2.2.3 Cálculo de Similaridade

Após as etapas de 2.2.1 e 2.2.2 expos-
tas acima — que criam dois conjuntos de 
documentos: i) documentos em que foram 
separados o fato, a tese e o pedido (FTP) e 
ii) documentos que não foram separados o 
FTP —, parte-se para a etapa de maior im-
portância do método proposto.

A presente etapa consiste em utilizar 
técnicas de Recuperação de Informações 
para calcular a similaridade, objetivando 
identificar documentos idênticos ou pare-
cidos e separá-los em clusters de similares, 
tanto para os documentos em que foi possí-
vel separar os pedados (fato, tese e pedido), 
quanto para os documentos nos quais não 
foi possível realizar a separação.

Na área de recuperação de informa-
ções existem várias técnicas utilizadas para 
buscar documentos, fazendo o cálculo da 
expressão de busca com cada documento 
no corpus. Nessa busca podem ser utiliza-
das várias técnicas, como: i) lógica, ii) esta-
tística, iii) teoria de conjuntos e iv) outras. 
Boughanem, Brini e Dubois (2009) afirmam 
que modelos estatísticos têm impulsionado 
o desenvolvimento de novas soluções em 
sistemas de recuperação textual, incluindo: 
i) booleanos, ii) vetor, iii) probabilístico e iv) 
agrupamento. A eficiência do sistema de RI 
é diretamente vinculada ao modelo aplica-
do.

Thada e Jaglan (2013) informam al-
guns modelos tradicionais para calcular a si-
milaridade, como: i) Jaccard; ii) Cosseno e iii) 
coeficiente de Dice, sendo todos os modelos 
estatísticos que geram seus resultados en-
tre [0,1].

Nos estudos de Thada e Jaglan (2013) 
percebe-se que o modelo de Jaccard apre-
senta os menores valores estatísticos de 
comparação, informando menores distân-
cias entre os modelos comparados. No tra-
balho de Thada e Jaglan (2013), por Jaccard 
apresentar o menor percentual estatístico 
diante dos modelos Cosseno e Dice, enten-
de-se que coeficiente entre [0,1] informado 
pela expressão de Jaccard terá um grau de 
similaridade proporcional superior aos ou-
tros dois modelos. Todos esses modelos são 
indicados para o processamento de gran-
des volumes de dados, mas como o objeti-
vo deste trabalho é encontrar documentos 
com alto grau de similaridade, optou-se por 
utilizar o modelo de Jaccard.
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A expressão de Jaccard mede a simi-
laridade entre conjuntos de amostras finitas 
e é definido como o tamanho da interseção 
dividido pelo tamanho da união dos con-
juntos de amostras. Dada a expressão em 
(1), Jaccard mede a similaridade entre docu-
mentos D1 e D2.

  

em que VD1 e VD2 são vetores que con-
têm os tokens dos seus documentos  D1 e D2.

Para a primeira hipótese, na represen-
tação em (1), considera-se D1 e D2 o inteiro 
teor dos documentos. Já na segunda hipó-
tese, na representação em (1), considera-se 
D1 os trechos fato jurídico e tese jurídica do 
documento D1 bem como considera-se D2 
os trechos fato jurídico e tese jurídica do do-
cumento D2.

Pelo resultado do cálculo de similari-
dade entre o fato jurídico e tese jurídica nos 
documentos D1 e D2, o método poderá, en-
tão, deduzir as situações:

a) Hipótese 1: se o resultado for igual a 1, 
significa que D1 é igual a D2,, ou seja, 
existem petições iniciais idênticas em 
processos diferentes;

b) Hipótese 2: se o resultado for igual ou 
maior que 0,95, pode-se afirmar que 
trata-se de mesmo fato e tese jurídica 
em processos diferentes.

2.3 Resultados

A aplicação computacional do méto-
do apresentado em 2.2 resulta na ferramen-
ta de Inteligência Artificial chamada Berna. 
Essa ferramenta recebe como entrada as 
petições iniciais de vários processos em tra-
mitação e constroem clusters para os casos 
em que o cálculo de similaridade no inteiro 
teor dos documentos é igual a 1 e para os ca-
sos em que o cálculo de similaridade entre 
o fato e tese jurídicas são maiores e iguais 
a 0,95.

Os estudos de casos foram realizados 
no Poder Judiciário do estado de Goiás, em 
dados reais, nos processos em tramitação. 
As unidades foram:

1. 11 Juizados Especiais Cíveis na co-
marca de Goiânia, entrância final;

2. 1a Vara da Fazenda Pública Munici-
pal na comarca de Goiânia, entrân-
cia final;

3. Nas Turmas Recursais;
4. E na Comarca de Pontalina de 

Goiás, entrância intermediária.

A tabela 2 informa a quantidade de 
petições iniciais de processos pendentes 
que foram importadas para a Berna, ou seja, 
utilizados nos estudos.

Tabela 2 – Relação das unidades em que o estudo 
de caso foi aplicado e a quantidade de documen-
tos analisados/processados

Unidades Judiciais Petições Iniciais

Goiânia – 1º Juizado Especial Cível 3.474

Goiânia – 2º Juizado Especial Cível 3.347

Goiânia – 3º Juizado Especial Cível 3.517

Goiânia – 4º Juizado Especial Cível 1.961

Goiânia – 5º Juizado Especial Cível 2.745

Goiânia – 6º Juizado Especial Cível 3.672

Goiânia – 7º Juizado Especial Cível 4.071

Goiânia – 8º Juizado Especial Cível 3.205

Goiânia – 9º Juizado Especial Cível 3.886

Goiânia – 10º Juizado Especial Cível 3.338

Goiânia – 11º Juizado Especial Cível 3.156

Goiânia – 1ª Vara da Fazenda Pública Municipal 145.691

1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 5.435

2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 6.072

3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 7.034

4ª Turma Recursal dos Juizados Especiais 7.885

Pontalina – 1º Juizado Especial Cível 101

Pontalina – 2º Juizado Especial Cível 136

Pontalina – 1ª Vara Cível 179

Pontalina – 2ª Vara Cível 270

Pontalina – Juizado Especial Criminal 6

Pontalina – Vara das Fazendas Públicas 1.173

Pontalina – Vara de Família e Sucessões 105

Total 210.459
Fonte: os autores (2020).

Desses números, chama a atenção a 
quantidade de processos analisados pela 
Berna na 1ª Vara da Fazenda Pública Muni-
cipal de Goiânia.

2.3.1 Casos de 100% de similaridade no 
inteiro teor da petição inicial

Na análise da primeira hipótese, os 
estudos se concentraram nas petições ini-
ciais nos processos pendentes das Turmas 
Recursais e na 1ª Vara da Fazenda Pública 
Municipal de Goiânia. São apresentados os 
resultados de casos reais encontrados pela 
Berna que têm a mesma petição inicial pro-
tocolada no Judiciário, gerando processos 
com números diferentes.

Com relação às Turmas Recursais, a 
metodologia aplicada pela Berna conse-
guiu encontrar 13 petições iniciais idênticas, 
protocoladas em diferentes processos, dis-
tribuídas nos clusters conforme demonstra-

(1)
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do no Dendograma da figura 6. Percebe-se 
que no cluster 1 foram identificados 9 casos 
de petições idênticas.

Figura 6 – Representação dos clusters encontra-
dos nos casos de similaridade 100% no inteiro 
teor da petição inicial nas Turmas Recursais

Fonte: os autores (2020).

No gráfico da figura 7, é possível veri-
ficar que as ações do cluster 1 com 9 casos 
estão pendentes em diferentes Turmas Re-
cursais.

Figura 7 – Relação das turmas e a quantidade de 
processos pendentes identificados no cluster 1 
com 9 casos

Fonte: os autores (2020).

Esses números indicam que há pro-
cessos pendentes no Judiciário com peti-
ções iniciais iguais distribuídas para diferen-
tes unidades judiciais.

Outra análise foi realizada na 1ª Vara da 
Fazenda Pública Municipal de Goiânia, sen-
do encontrados 13 petições iniciais idênticas 
em números de processos diferentes, distri-
buídas nos clusters, conforme demonstrado 
no Dendograma da figura 8.

Figura 8 – Representação dos clusters encon-
trados nos casos de similaridade 100% no inteiro 
teor da petição inicial na 1ª Vara da Fazenda Pú-
blica Municipal de Goiânia

Fonte: os autores (2020).

2.3.2 Casos de 95% de similaridade para o 
fato e tese jurídica

O coeficiente aplicado foi ajustado 
após estudos de casos realizados, objetivan-
do balancear o maior número de clusters 
encontrados com grau de confiança eleva-
do no cálculo de similaridade dos documen-
tos.

A análise que justificou o uso de 95% 
no coeficiente, usou duas amostras de pe-
tições iniciais: i) 100 (cem) documentos das 
Turmas Recursais e ii) 100 (cem) documen-
tos dos Juizados Especiais Cíveis de Goiâ-
nia. Desse universo de 200 documentos, 50 
tinham o mesmo fato e tese jurídica, em 
processos distribuídos aleatoriamente nes-
sas unidades judiciais. Aplicando o método 
proposto com coeficiente de 95% de simi-
laridade no fato e tese jurídicos, um cluster 
foi criado com sucesso com 48 documen-
tos dos 50, ou seja, calcula-se neste estudo 
de caso da amostra uma precisão de 96%. 
Assim, o coeficiente foi calibrado na Berna 
com esse valor.

A quantidade de clusters gerados pelo 
método está diretamente ligado ao coefi-
ciente de similaridade utilizado. No método 
aplicado em produção, foi utilizado 95% de 
similaridade no fato e tese jurídica com o 
objetivo de garantir maior exatidão em afir-
mar que os casos encontrados são iguais.

Na análise da segunda hipótese, os es-
tudos foram realizados em todas as unida-
des informadas na tabela 2, exceto na 1ª Vara 
de Fazenda Pública Municipal de Goiânia. 
Os resultados das análises estão resumidos 
nas figuras 9 e 10. Na figura 9, são apresen-
tadas a quantidade de clusters criados pela 
Berna em cada unidade judicial.
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Figura 9 – Quantidade de clusters criados pela 
Berna

Fonte: os autores (2020).

Outra informação relevante para a 
análise é saber a quantidade de documen-
tos encontrados, diante do total de proces-
sos pendentes. Essa informação é impor-
tante para saber se a Berna é ferramenta 
importante para ajudar no julgamento das 
ações judiciais.

Percebe-se no gráfico da figura 10 
que, nas Turmas Recursais, Berna conse-
guiu identificar situações de conexão em 
quase 20% dos processos em tramitação. Já 
nos Juizados Especiais Cíveis da comarca de 
Goiânia, Berna conseguiu identificar situa-
ções de conexão em mais de 8% dos proces-
sos em tramitação.

Ainda, identifica-se nos casos encon-
trados que os processos que guardam essas 
situações de conexão estão sendo distribuí-
dos para diferentes unidades judiciais nas 
Turmas Recursais e nos Juizados Especiais 
Cíveis de Goiânia, podendo, ocasionalmen-
te, o julgador prolatar sentenças diferentes 
para o mesmos fato e tese jurídicos. Berna 
então pode avisar as serventias para que 
elas tomem as providências necessárias.

Outra análise importante é verificar 
que um pequeno número de clusters gera-
dos pela Berna guardam grandes volumes 
de petições iniciais similares. Pegando ape-
nas os 10 (dez) clusters com maior número 
de documentos similares encontrados, te-
mos que: i) nas Turmas Recursais, eles repre-
sentam 19% de todos os documentos simi-

lares encontrados, ii) nos Juizados Especiais 
Cíveis, eles representam 28% de todos os 
documentos similares encontrados e iii) em 
Pontalina, eles representam 53% de todos os 
documentos similares encontrados.

Figura 10 –  Apresenta o percentual na relação 
entre os documentos similares encontrados pela 
Berna e o total de documentos existentes na uni-
dade judicial

Fonte: os autores (2020).

2.3.3 Integração com o Sistema de 
Processo Eletrônico

Para que a solução tenha efetividade 
na prática, no dia a dia das unidades judi-
ciais, faz-se necessário implementar solução 
que permita avisar as serventias dos clusters 
identificados.

O sistema de processo eletrônico ora 
utilizado pelo Poder Judiciário Goiano é o 
Projudi, como ferramenta de controle e tra-
mitação de processos. A Berna, após iden-
tificação dos clusters, gera pendência nos 
processos que foram distribuídos primeiro 
em cada serventia que se encontra no clus-
ter. Assim, cada secretaria de cartório pode 
verificar no próprio processo um aviso de 
pendência. Com o aviso, o serventuário to-
mará ciência dos casos, podendo tomar as 
providências necessárias.

A pendência aparecerá tanto na tela 
principal do secretário do juízo, quanto na 
tela do próprio processo. Na figura 11 e na fi-
gura 12, é possível verificar os locais onde a 
informação da Berna será visualizada.

Figura 11 – Tela principal do Projudi, apresentando a pendência gerada pela Berna

Fonte: Projudi.
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Clicando na pendência, aparece a listagem das ações judiciais similares ao processo 
em tela, com o número do processo, unidade judicial em que foi distribuído, a data da dis-
tribuição e a classe do processo. Exemplo dessa listagem pode ser visto na figura 13.

Figura 12 – Tela do processo no Projudi, apresentando o local da pendência gerada pela Berna

Fonte: Projudi.

Figura 13 – Listagem dos processos no cluster relacionados ao processo com a pendência criada, infor-
mação gerada pela Berna integrada ao Projudi

Fonte: Berna.

3. Conclusão

Na introdução deste artigo, constam 
as afirmações de que há demandas idênti-
cas em tramitação em unidades judiciais di-
ferentes, algo que tem o condão de macular 
o princípio do Juiz natural, além disso, nas 
várias demandas em tramitação, existe nú-
mero expressivo de processos distribuídos 
para unidades judiciais distintas que con-
têm na sua petição inicial o mesmo fato ge-
rador e a mesma tese jurídica, os quais não 
são identificados pelos atuais mecanismos 
de detecção de conexão nos sistemas ele-
trônicos de processos.

A aplicação do método de inteligência 
artificial proposto permitiu identificar 13 pe-
tições iniciais idênticas nas Turmas Recur-
sais, com números de protocolos diferentes 
na justiça. Três clusters foram construídos 
para reunir esses casos. Os locais de distri-
buição para o cluster de 9 casos foi analisa-
do, sendo verificado que 5 (cinco) processos 
foram distribuídos para a 4ª Turma Recursal, 
que 2 (dois) processos foram distribuídos 

para a 3ª Turma Recursal e 2 (dois) processos 
foram distribuídos para a 2ª Turma Recursal. 
Esses números comprovam a hipótese 1.

Ainda, a aplicação do método propos-
to possibilitou identificar que 20% dos pro-
cessos em tramitação nas Turmas Recursais 
e 8% dos processos em tramitação nos Jui-
zados Especiais Cíveis de Goiânia possuem 
o mesmo fato gerador e tese jurídica na pe-
tição inicial. Vários desses casos foram dis-
tribuídos para diferentes unidades judiciais. 
Esses números comprovam a hipótese 2.

Assim, é possível afirmar que o objeti-
vo deste trabalho foi alcançado, pois o méto-
do proposto conseguiu confirmar as hipóte-
ses apresentadas no início deste artigo.

Imagina-se que o modelo de IA e a fer-
ramenta chamada Berna agilizará a movi-
mentação das ações, caso o julgador enten-
da que possa: i) realizar as conexões devidas 
nos processos em tramitação; ii) verificar se 
algum dos clusters criados se relacionam 
aos precedentes, atendendo ao artigo 332 
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do CPC; iii) analisar a viabilidade de aplicar o 
Enunciado 73 do FONAJE, nos casos relacio-
nados aos Juizados Especiais; iv) facilitar a 
identificação dos casos para que as Turmas 
de Uniformização criem Súmulas e v) esta-
belecer novas rotinas e gestão dos proces-
sos nas unidades judiciais.

Quanto às dificuldades encontradas, 
tem-se a qualidade dos documentos, peti-
ções iniciais, utilizados no processamento 
do método proposto. A presente ferramen-
ta encontrou problemas na identificação do 
inteiro teor de algumas peças, não permi-
tindo a extração dos seus caracteres. Perce-
be-se que alguns documentos são inseridos 
no ato do protocolo do processo, como ima-
gens, e outros são inseridos sem o cuidado 
de cadastrar corretamente o seu tipo. Visto 
que esses documentos são matérias-primas 
para a Berna, faz-se necessário estabelecer 
normas mais rígidas no ato de realizar o pro-
tocolo dos processos, na parte de inserção 
das peças iniciais.

Como trabalhos futuros, pretende-se 
relacionar de forma automática os clusters 
construídos com os casos de precedentes e 
casos repetitivos já julgados. Ainda, tem-se a 
intenção de aplicar a Berna para reconhecer 
e analisar a petição inicial assim que for pro-
tocolada, pois poderá já informar, pela pen-
dência, às secretarias dos juízos dos casos 
de possíveis conexões.
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1  Introdução

O movimento de acesso à justiça foi 
estabelecido, na década de 70, a partir do 
Projeto de Florença, por Mauro Cappelletti 
e Bryant Garth (1988), que já naquela época 
enumeraram diversos obstáculos a serem 
transpostos para o efetivo acesso à justiça, 
como as custas processuais e os honorários 
advocatícios, o longo tempo de tramitação 
da demanda, a condição da parte (hipossu-
ficiente financeira e juridicamente, litigan-
tes eventuais) e o tipo de direito a ser defen-
dido (interesses difusos). 

Como forma de superar os entraves 
mencionados acima, Capelletti e Garth des-
creveram três soluções, que denominaram 
de ondas renovatórias, cujo escopo era o 
aperfeiçoamento do sistema judiciário e do 
acesso à justiça (1988). Na primeira onda, os 
esforços para aumentar o acesso à justiça 
deram-se mediante a implementação da 
assistência judiciária gratuita àqueles que 
não podiam arcar com o pagamento das 
custas e dos honorários de advogado. Na 
segunda, o problema da representação ju-
dicial dos interesses difusos e coletivos foi 
enfrentado ampliando-se o rol de legitima-
dos para propositura de ações que versas-
sem sobre esses direitos. Já a terceira onda, 
chamada de enfoque do acesso à justiça, 

centrou sua atenção nas instituições e me-
canismos, pessoas e procedimentos utiliza-
dos para processar e mesmo prevenir dis-
putas. Nesse aspecto, eles deixam claro que 
técnicas como o juízo arbitral, a conciliação 
e os incentivos econômicos para solução de 
litígios fora dos tribunais podem ser obriga-
tórios para algumas ou todas as demandas, 
ou podem tornar-se disponíveis como op-
ção para as partes (CAPPELLETTI; GARTH, 
1988, p. 81), visto que ajudam a solucionar as 
causas de maneira mais rápida e menos dis-
pendiosa, ao mesmo tempo que aliviam o 
congestionamento e o atraso dos tribunais 
(CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 92). 

Resultado do aludido movimento foi 
a ampliação do acesso à justiça na Consti-
tuição Federal de 1988,  a qual vedou qual-
quer exclusão de lesão ou ameaça a direito 
da apreciação do Poder Judiciário (CF, art. 
5º, XXXV) e, ao mesmo tempo, determinou 
que o Estado prestasse assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovassem 
insuficiência de recursos (CF, art. 5º, LXXIV) 
e, ainda, criasse Juizados Especiais para con-
ciliação, julgamento e execução das causas 
cíveis de menor complexidade (CF, art. 98, I). 
No entanto, a referida ampliação do acesso 
à justiça resultou em excesso de litigiosida-
de e, consequentemente, em morosidade 
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na prestação jurisdicional, o que se com-
prova pelos relatórios Justiça em Números 
do Conselho Nacional de Justiça analisados 
nesta pesquisa.

Diante desse panorama crítico e por 
conta da insatisfação da população com 
a morosidade da prestação jurisdicional, a 
Emenda à Constituição n. 45/2004 alterou 
o artigo 5º da Carta Magna, que trata dos 
direitos individuais e coletivos, com vistas 
a incluir a alínea LXXVIII, que determina, de 
forma expressa, que “a todos, no âmbito ju-
dicial e administrativo, são assegurados a ra-
zoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação”, 
corolário do princípio da eficiência com pre-
visão no art. 37, caput, da Constituição Fe-
deral. E dentre as ações necessárias para 
garantir a razoável duração do processo in-
clui-se, como medida de gestão da vara, a 
facilitação da solução extrajudicial de litígios 
que congestionam o Poder Judiciário, mas 
poderiam ser resolvidos sem a intervenção 
judicial. 

Nessa perspectiva, tem-se como al-
ternativa a plataforma Consumidor.gov.br, 
serviço público que permite a interlocução 
direta entre consumidores e fornecedores 
para solução de conflitos de consumo pela 
internet. A referida ferramenta vem sendo 
utilizada desde a celebração do Convênio 
n. 80, de 29 de maio de 2015, entre o Tribu-
nal de Justiça de Santa Catarina e a Secre-
taria Nacional do Consumidor do Ministério 
da Justiça – Senacon, por alguns juízes de 
Santa Catarina para viabilizar a composi-
ção amigável em processos.1 Entretanto, em 
que pesem os bons resultados obtidos e o 
já mencionado Convênio n. 80/2015, a juris-
prudência do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina é pacífica no sentido de que é des-
cabida a determinação do magistrado de 
impor à parte autora a utilização de meios 
de composição extrajudiciais, negando-lhe 
a prestação jurisdicional, uma vez que “o 
artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Fede-
ral assegura o direito ao acesso à Justiça no 
caso de lesão ou ameaça ao direito.”2

1 Dentre esses, destaca-se o titular da 1ª Vara de Direito Bancário 
da Comarca de Joinville, Yhon Tostes, que faz uso da plataforma 
desde o início de 2016, especialmente nas ações de revisão de 
contrato, e já pôde constatar a eficiência do sistema na resolu-
ção pacífica de cerca de 20% das ações que ingressam em sua 
unidade. Na mesma comarca, o magistrado Gustavo Marcos 
de Farias, do 2º Juizado Especial Cível, também aderiu ao uso 
da plataforma e estima que houve diminuição das audiências 
realizadas na unidade em cerca de 40% (Notícia disponível em:  
<http://portal.tjsc.jus.br/web/sala-de-imprensa> Acesso em:  8 
mai. 2017.)
2 SANTA CATARINA. Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 
Agravo de instrumento nº 0024792-19.2016.8.24.0000. Agra-
vante: Btomec Ferramentaria e Usinagem de Precisão Ltda e 
outros. Agravado: Banco do Brasil S/A. Relator: Desembargador 
Cláudio Barreto Dutra. Florianópolis, 1º de setembro de 2016. 
Disponível em:  < http://busca.tjsc.jus.br/jurisprudencia/#resul-
tado_ancora>. Acesso em: 14 maio 2017.

O referido entendimento, consolida-
do no Tribunal catarinense no ano de 2016, 
registre-se, não foi alterado3 mesmo após o 
julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, 
em 20-2-2017, do Recurso Extraordinário n. 
631.240, de repercussão geral  (tema 350), 
cujo objeto era justamente a obrigatorieda-
de de prévio exaurimento da instância ad-
ministrativa antes do ajuizamento da ação 
judicial para obtenção de benefício previ-
denciário contra o INSS, no qual se firmou 
o precedente de que “a instituição de con-
dições para o regular exercício do direito de 
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da 
Constituição” e “para se caracterizar a pre-
sença de interesse em agir, é preciso haver 
necessidade de ir a juízo”.4

Por tal motivo, o objetivo deste artigo 
consiste em analisar se a exigência de prévia 
utilização da plataforma Consumidor.gov.br 
nas ações propostas por consumidores con-
tra fornecedores é eficiente na resolução de 
conflitos, sob o ponto de vista da razoável 
duração do processo, sem ferir o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição. 

Sob o ponto de vista teórico, a pesqui-
sa é contemporânea e relevante, na medida 
em que o princípio da inafastabilidade da 
jurisdição é direito fundamental e, por isso, 
o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, ape-
sar do Convênio n. 80/2015 firmado com a 
Secretaria Nacional do Consumidor do Mi-
nistério da Justiça para o uso da ferramenta 
em análise, considera inconstitucionais as 
decisões que condicionam o ajuizamento 
de ação ao exaurimento de instância admi-
nistrativa, como é o caso da plataforma Con-
sumidor.gov.br. Além disso, no campo práti-
co, o presente estudo poderá contribuir para 
o descongestionamento do Poder Judiciário 
e para o controle da legitimidade democrá-
tica do acesso à justiça de questões que, em 
tese, poderiam ser resolvidas por via da pla-
taforma Consumidor.gov.br, abrindo espaço 
para análise qualitativa de outras demandas 
que não podem ser solucionadas por esse 
meio adequado de solução de conflito, o 
que atende aos princípios da eficiência e da 
razoável duração do processo. 

3 A respeito, têm-se os seguintes julgados do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina: Apelação Cível n. 0300427-38.2016.8.24.0027, 
de Ibirama, Relatora: Desembargadora Soraya Nunes Lins, j. 
8-3-2018; Apelação Cível n. 0304140-71.2016.8.24.0075, Relator: 
Desembargador Cláudio Barreto Dutra, j. 6-8-2018; Manda-
do de Segurança n. 4013060-02.2018.8.24.0000, Relator: De-
sembargador Gerson Cherem II, j. 16-8-2018; Apelação Cível n. 
0301467-55.2016.8.24.0027, de Ibirama, Rel. Des. Dinart Francis-
co Machado. j. 11-9-2018. Disponíveis em: < http://busca.tjsc.jus.
br/jurisprudencia/#resultado_ancora> Acesso em: 14. out. 2018. 
4 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 
631.240, Minas Gerais, Min. Roberto Barroso. Julgado em 20-2-
2017. Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/processo/ver-
ProcessoDetalhe.asp?incidente=3966199>. Acesso em: 14. out. 
2018.
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2  O novo modelo de acesso à justiça

Principalmente a partir da Resolução 
n. 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça5, 
a utilização dos meios consensuais de solu-
ção de conflitos vem sendo incentivada e 
aperfeiçoada, caminho este também trilha-
do pelo legislador com a edição do Código 
de Processo Civil de 2015. 

Isso ocorre porque o acesso à justiça 
está mais ligado à satisfação do jurisdiciona-
do com a resolução de conflito — obtenção 
do bem da vida pretendido — do que com o 
mero acesso ao Poder Judiciário. Ademais, a 
participação do jurisdicionado na resolução 
da disputa, por meio da negociação, media-
ção e/ou conciliação, aumenta a percepção 
de justiça, já que a solução será construída 
por ele juntamente com a outra parte. Dian-
te disso, atualmente, o acesso à justiça deve 
ser concebido como o acesso a uma solução 
efetiva para o conflito por meio da participa-
ção adequada do Estado, seja por meio da 
adjudicação, seja por outro meio adequado. 

Nesse ponto, acentua Kazuo Watana-
be que não se pode adotar o processo judi-
cial para todo e qualquer tipo de conflito, já 
que há disputas — vizinhança, consumidor 
e condomínio, por exemplo — em que uma 
justiça “mais ágil, leve, ‘desformalizada’, 
‘deslegalizada’ e desprofissionalizada pode 
prestar um serviço mais adequado do que 
a justiça concebida em termos tradicionais.” 
(1988, p. 133-134)

A propósito do tema, Cappelletti e Gar-
th também já apontavam no livro “Acesso à 
justiça” as vantagens da resolução do confli-
to por métodos alternativos ao litígio:

Existem vantagens óbvias tanto para as 
partes quanto para o sistema jurídico, se o 
litígio é resolvido sem necessidade de jul-
gamento. A sobrecarga dos tribunais e as 
despesas excessivamente altas com os lití-
gios podem tornar particularmente bené-
ficas para as partes as soluções rápidas e 
mediadas, como o juízo arbitral. Ademais, 
parece que tais decisões são mais facil-
mente aceitas do que decretos judiciais 

5 Com o desiderato de alterar a cultura de litigiosidade, o Con-
selho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 125/2010, par-
tindo da premissa de que cabe ao Poder Judiciário estabelecer 
a política pública de tratamento adequado dos conflitos de in-
teresses resolvidos no seu âmbito, quer por meios heterocom-
positivos, quer por meios autocompositivos. Essa orientação 
foi adotada para organizar, em todo o território nacional, não 
somente os serviços prestados no curso da relação processual, 
mas também para incentivar a atividade do Poder Judiciário 
na prevenção de demandas por meio de atividades pré-pro-
cessuais, como a conciliação e a mediação. Os objetivos da re-
solução estão expressamente indicados na referida normativa, 
quais sejam: a) disseminar a cultura da pacificação social e es-
timular a prestação de serviços autocompositivos de qualida-
de (Resolução n. 125/2010, art. 2º); b) incentivar os tribunais a se 
organizarem e planejarem programas amplos de autocompo-
sição (Resolução n. 125/2010, art. 4º); e c) reafirmar a função de 
agente apoiador da implantação de políticas públicas do CNJ 
(Resolução n. 125/2010, art. 3º).

unilaterais, uma vez que eles se fundam 
em acordo já estabelecido entre as partes. 
É significativo que um processo dirigido 
para a conciliação – ao contrário do proces-
so judicial, que geralmente declara uma 
parte ‘vencedora’ e a outra ‘vencida’ – ofe-
reça a possibilidade de que as causas mais 
profundas de um litígio sejam examinadas 
e restaurado um relacionamento comple-
xo e prolongado. (1988, p. 83-84)

Registre-se que, embora existam ou-
tros, os principais meios alternativos de so-
lução de conflitos são a negociação, a me-
diação, a conciliação e a arbitragem. Esses, 
juntamente com o processo heterocompo-
sitivo judicial, integram hoje o sistema pluri-
processual, no qual se impõe a escolha do 
método que permita solucionar, da melhor 
maneira possível, o conflito no caso concre-
to. A respectiva institucionalização iniciou-se 
no fim da década de 1970, em razão de uma 
proposta do professor Frank Sander, deno-
minada posteriormente de Multidoor Cour-
thouse (Fórum de Múltiplas Portas), que vê 
o Poder Judiciário como um centro de reso-
lução de disputas, com distintos processos, 
baseado na premissa de que há vantagens 
e desvantagens de cada método, que deve 
ser escolhido, portanto, em função das ca-
racterísticas específicas de cada conflito. As-
sim, em vez de existir apenas uma “porta”, 
ou seja, a ação judicial, o Fórum de Múltiplas 
Portas (FMP) cuida de um amplo sistema 
com vários tipos de métodos que formam 
um “centro de justiça”, organizado pelo Es-
tado, no qual as partes podem ser direcio-
nadas ao processo adequado a cada disputa 
(mediação, conciliação etc.).6 Uma dessas 
portas, diga-se, é a plataforma Consumidor.
gov.br, a qual utiliza como forma de resolu-
ção do conflito de consumo a negociação, 
definida como a comunicação destinada à 
persuasão da outra parte para se chegar a 
um acordo, sem a intervenção de terceiro(s).   

Contudo, embora disponíveis, é no-
tório que tais métodos consensuais conti-
nuam sendo preteridos pelo ajuizamento de 
ações muitas vezes desnecessárias, procedi-
mento que deve ser repensado pelos opera-
dores do direito, uma vez que o modelo tra-
dicional de acesso à justiça, via adjudicação 
pelo magistrado, há muito vem se mostran-
do insatisfatório, justamente pela excessiva 
morosidade na prestação jurisdicional.
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3  O poder judiciário como recurso limitado 
e a tragédia dos comuns

Estudiosos da Análise Econômica do 
Direito vêm tentando desvendar os motivos 
pelos quais um indivíduo racional opta por 
propor uma ação, mesmo sabendo que seu 
desfecho demorará anos, quando poderia 
obter o mesmo bem da vida por meio de 
um acordo. Esse campo do conhecimento 
apregoa a aplicação de conceitos econômi-
cos para, a partir da melhor compreensão 
e aperfeiçoamento do direito, alcançar efi-
ciência nas decisões sobre quaisquer recur-
sos escassos, tomadas ou não no âmbito do 
mercado, sempre com os olhos voltados às 
suas consequências.  

A escassez ocorre porque as neces-
sidades das pessoas são ilimitadas, mas os 
recursos, ao contrário, são limitados, o que 
impõe que as decisões a respeito de seu uso 
sejam pautadas na eficiência7, a fim de que 
não ocorra o esgotamento, caracterizado 
pela tragédia dos comuns8. Essa metáfora 
se funda na compreensão de que a ausên-
cia de limites para o acesso aos bens dispo-
níveis em uma sociedade tende a propiciar 
a sobreutilização e pretende demonstrar 
que o caminho para enfrentar esse impasse 
perpassa necessariamente pela mudança 
dos valores que atualmente orientam a hu-
manidade, precipuamente quanto à noção 
de liberdade individual. Com efeito, uma vez 
que todas as pessoas buscam individual-
mente a maximização de sua utilidade de 
forma infinita em um mundo de recursos 
finitos, o exercício dessa liberdade, em vez 
de representar o resultado positivo racional-
mente esperado por cada um isoladamen-
te, conduz ao esgotamento dos menciona-
dos recursos (AUGUSTINHO, 2016, p. 46-48).

No Poder Judiciário ocorre o mesmo 
porque, em se tratando de recurso escasso, 
quanto mais utilizado por alguns, torna-se 
mais difícil que outros o utilizem.

Outrossim, quando um litigante resol-
ve propor sua ação, ele leva em considera-
ção apenas seus custos e benefícios priva-
dos, deixando de computar o custo social 
do processo, no que se inclui o tempo que 
outras demandas, mais ou menos impor-
tantes, terão de aguardar até o julgamento 
(GICO JR, 2014, p. 186). Ademais, dentro do 
universo gigantesco de ações que tramitam 
no Poder Judiciário Brasileiro, há inúmeras 
versando sobre questões que poderiam ser 
resolvidas por métodos alternativos — como 
a conciliação e a mediação, dentre outros —, 
mas muitos indivíduos, ainda assim, optam 

pelo litígio, mesmo que cientes da existên-
cia desses mecanismos mais rápidos e des-
burocratizados destinados a alcançar o di-
reito substantivo pretendido. 

Ocorre que a absorção pelo limitado 
Poder Judiciário de demandas que, em tese, 
poderiam ser resolvidas por meio de solu-
ção alternativa acarreta no retardo do julga-
mento dessas e de outras ações, tornando 
o acesso à justiça apenas aparente, já que 
muitas vezes, em virtude da demora, a sen-
tença não será apta a concretizar o direito 
material buscado. Além disso, tal situação 
transforma o Poder Judiciário em mecanis-
mo de burla ao Direito, pois enquanto de-
tentores legítimos de direitos são afastados, 
devedores são atraídos justamente por cau-
sa da morosidade judicial para postergar o 
adimplemento (GICO JR, 214, p. 187-191). Por-
tanto, no final das contas, o acesso indiscri-
minado da população ao Poder Judiciário, 
em virtude de sua consequente sobrecarga 
e morosidade, exclui usuários legítimos e 
possibilita, por outro lado, sua utilização por 
aqueles que visam apenas a frustração/pos-
tergação de direitos, o que deve ser coibido.

4  Análise econômica da litigância nas 
relações de consumo 

Milhares de processos em trâmite no 
Poder Judiciário Brasileiro versam sobre 
relações de consumo. Com efeito, o Relató-
rio Justiça em Números 2018 indica que as 
ações relativas a “Direito do Consumidor − 
Responsabilidade do Fornecedor/Indeniza-
ção por Dano Moral” representaram 3,46% 
das demandas no ano de 2017 (1.760.905 de 
ações), ocupando o 2o lugar no ranking das 
mais demandadas e perdendo apenas para 
“Direito Civil − Obrigações/Espécies de Con-
tratos” (1.944.996 ações, ou seja, 3,83% do to-
tal)9.

Além disso, o dia a dia forense de-
monstra que grande parte desses litígios en-
volve discussões sobre direitos de pequeno 
valor, tal qual um bem de consumo que não 
foi entregue ao consumidor, ou o foi após o 
prazo avençado; ou, ainda, um serviço que 
não foi adequadamente prestado. 

Não obstante a maioria desses litígios 
pudessem ter sido solucionados extrajudi-
cialmente, o que se nota é a opção pelo já 
combalido Poder Judiciário, em detrimento 
de opções mais rápidas e desburocratiza-
das, como a plataforma Consumidor.gov.br, 
por exemplo. 
9 BRASIL, Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em 
Números 2018. Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/files/con-
teudo/arquivo/2018/08/44b7368ec6f888b383f6c3de40c32167.
pdf >Acesso em: 2 dez 2018, p. 181. 
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De acordo com a Análise Econômica 
do Direito, sob o ponto da escolha racional, 
o indivíduo escolherá a opção que, dentre 
aquelas que conhece e de acordo com as 
informações que lhe estão disponíveis no 
momento, maximiza seus próprios interes-
ses (MACKAAY; ROUSSEAU, 2015, p. 32). Nes-
sa perspectiva, tem-se que a propositura da 
ação ocorrerá, de modo geral, quando as 
despesas com o processo forem menores 
que a expectativa financeira esperada com 
o julgamento.

Segundo Steven Shavell, o deman-
dante, de modo geral, demandará em juízo 
quando o custo da ação for menor do que os 
benefícios esperados do processo (2004, p. 
390). No mesmo sentido tem-se a doutrina 
de Cooter e Ulen: “Para decidir se inicia uma 
ação, um demandante racional compara o 
custo da reclamação com o valor esperado 
do processo.” (2016, p. 388)  

No Brasil, os incentivos para que os 
consumidores optem pelo ajuizamento de 
ação em detrimento da utilização de mé-
todos autocompositivos são muitos10, mas 
neste artigo foram analisados: (a) a conces-
são da gratuidade da justiça nos processos 
de rito comum e/ou a ausência de custas 
nos feitos em trâmite nos Juizados Espe-
ciais; (b) a possibilidade, em tese, de a parte 
majorar o benefício financeiro auferido com 
o processo mediante a formulação de pedi-
do de indenização por danos morais quan-
do o dano é exclusivamente patrimonial; (c) 
a imprevisibilidade das decisões judiciais; (d) 
o problema de agência; e (e) a inversão do 
ônus da prova nas lides de consumo.

4.1 A gratuidade da justiça

Tem-se que um dos maiores incen-
tivos à litigância no Brasil é a ausência e/
ou modicidade das custas processuais exi-
gidas para o ajuizamento de ações. Com 
efeito, a ausência de custas é praticada, em 
virtude de previsão legal, como regra e in-
dependentemente de condição de hipos-

10 Em estudo patrocinado pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) sob a denominação “Demandas judiciais e morosidade 
da justiça”, foi consignado que existem no Brasil vários canais 
de incentivo à judicialização, tais como o setor público, a ad-
vocacia e a mídia. Especificamente a respeito dos incentivos à 
judicialização na área do consumidor foram arrolados o baixo 
custo de ingressar com ações aliado a uma grande possibilida-
de de sucesso, especialmente nos Juizados Especiais; a advo-
cacia de massa que estimula o requerimento de indenizações 
por dano moral e a propositura de ações judiciais em grandes 
quantidades sobre demandas idênticas; a legislação proces-
sual que estimula o tratamento individual de demandas de 
massa ao invés de tratá-las coletivamente e evitar a proliferação 
de casos repetitivos; e a frequente ausência de uniformização 
jurisprudencial dos Tribunais Superiores a respeito de matérias 
envolvendo conflitos entre o consumidor e instituições finan-
ceiras, acompanhada da constante variação da jurisprudên-
cia nos Tribunais Estaduais em todo o país.( Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/f7b1f72a-
0d31cc1724647c9147c4b66b.pdf>. Acesso em: 18 jun. 2018. p. 7-8)

suficiência, na primeira instância dos Juiza-
dos Especiais, conforme o artigo 54 da Lei 
n. 9.099/1995, e por conta da concessão da 
gratuidade da justiça e/ou assistência judi-
ciária gratuita nos demais processos de rito 
comum ou especial àqueles que não dispo-
nham condições de arcar com o respectivo 
pagamento, nos termos do artigo 98, caput, 
do Código de Processo Civil de 2015, situação 
essa presumida, em se tratando de pessoa 
natural, a partir da própria declaração de hi-
possuficiência, conforme disciplina o artigo 
99, §3º, do mesmo Diploma, e que somente 
pode ser afastada, pelo juiz, se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos 
seus pressupostos legais. 

Fernanda Elisabeth Nöthen explica 
que, na medida em que o Código de Proces-
so Civil dificulta o indeferimento da gratui-
dade da justiça por meio da presunção de 
hipossuficiência estabelecida, acaba incen-
tivando a concessão indiscriminada do be-
nefício. Vejamos:

[...] a estrutura de incentivos constante do 
Código de Processo Civil condiciona as 
concessões de justiça gratuita. A presun-
ção relativa pró-postulante torna mais fá-
cil e célere conceder do que denegar. Isso 
porque a negativa da gratuidade somen-
te se dá mediante contencioso dentro da 
lide maior, ainda que nos mesmos autos, 
de modo que se tem lide subjetiva, pois 
depende de provas e do entendimento do 
magistrado acerca destas. Essa conforma-
ção torna a análise fator de morosidade, 
pois sujeita a decisão que denega a gra-
tuidade a recurso, onde a mesma lógica 
opera. Nesse sentido, é mais ágil deferir 
do que indeferir, em termos de celeridade 
processual e tempo cognitivo despedido 
para decisão e análise, pois o tempo é re-
curso altamente escasso, e existem metas 
a cumprir implicam número de decisões e 
julgamentos. Desse modo, é aspecto a se 
analisar que implica atravancar o anda-
mento da lide. (2018, p. 161)

Desse modo, há incentivo, inclusive, a 
aventuras jurídicas, visto que, ainda que su-
cumba na ação, o vencido nada terá a per-
der, na medida em que não arcará com cus-
tas nem com honorários de sucumbência, 
a não ser que a parte contrária comprove a 
perda da respectiva condição de hipossufi-
ciente nos cinco anos que se seguirem ao 
trânsito em julgado da sentença11.
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4.2  A inversão do ônus da prova no Código 
de Defesa do Consumidor

Outro incentivo à propositura de ações 
de consumo é a inversão do ônus da prova 
prevista no artigo 6º, VIII, do Código de Defe-
sa do Consumidor, porquanto permite que 
a parte autora apenas alegue os fatos em 
que se fundamenta o seu direito, transferin-
do ao fornecedor, para se eximir da respon-
sabilidade civil, o dever de demonstrar que 
aqueles não ocorreram tal qual alegado, sob 
pena de, não o fazendo, sucumbir na de-
manda proposta pelo consumidor.

Bissoli e Andrade, analisando a ques-
tão com base na Teoria da Análise Econômi-
ca do Direito, sustentam que o deferimento 
desmedido da inversão do ônus da prova, 
assim como ocorre com a gratuidade da jus-
tiça, contribui com a ineficiência do Poder 
Judiciário:

[...] quanto mais deferimentos de gratui-
dade da justiça e de inversão do ônus da 
prova, mais demandas desta natureza sur-
girão. Neste sentido, quando mais deman-
das, mais sobrecarga ao Judiciário. Quanto 
mais sobrecarga, pior a qualidade do ‘ser-
viço’ prestado. Quanto pior a qualidade 
dos ‘serviços judiciários’, pior a qualidade 
das decisões judiciais. Quanto piores as de-
cisões, maior o número de recursos. Mais 
recursos, mais morosidade. Mais morosi-
dade, mais processos ativos. E, numa se-
quência que tende ao infinito, mais e mais 
ações serão ajuizadas e permanecerão em 
curso. (2018, p. 19)

Diante desse quadro, a inversão do 
ônus da prova — instituto processual inse-
rido no artigo 6º, VIII, do CDC para facilitar 
a defesa do consumidor em juízo —, por in-
centivar o uso predatório do Poder Judiciá-
rio mesmo quando há possibilidade de re-
solução do conflito por métodos alternativos 
mais rápidos e menos dispendiosos, acaba 
trazendo prejuízos aos consumidores e aos 
jurisdicionados em geral, diante da moro-
sidade que a sobrecarga de ações judiciais, 
em tese, desnecessárias acarreta.  

4.3  A pretensão em auferir indenização 
por danos morais quando o dano é apenas 

patrimonial

Também a perspectiva de lucro com o 
recebimento de indenização por dano mo-
ral muitas vezes inexistente, potencializa-
da pela gratuidade da justiça e inversão do 
ônus da prova, comumente deferidas nas 
lides de consumo, considerando o compor-
tamento racional e maximizador do indiví-

duo, incentivam a propositura de ações para 
solução de conflitos de natureza simples e 
que poderiam ser resolvidos por métodos 
alternativos. 

O Código Civil, em seu artigo 186, pre-
vê que aquele que, por ação ou omissão vo-
luntária, negligência ou imprudência, violar 
direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Portanto, são pressupostos da pretensão in-
denizatória por dano moral: a) ação ou omis-
são do agente; b) dolo ou culpa, exceto no 
âmbito do Código de Defesa do Consumi-
dor, em que a responsabilidade é objetiva, à 
luz do disposto no art. 14 da Lei n. 8.078/9012; 
c) dano anímico experimentado pela vítima; 
e d) nexo de causalidade entre ambos. So-
mente se demonstrados todos esses requi-
sitos, surge a obrigação de indenizar. 

Ocorre que, para Yussef Cahali (2000), 
somente aquilo que molesta gravemente a 
alma humana, ferindo os valores fundamen-
tais inerentes à personalidade ou reconheci-
dos pela sociedade em que o indivíduo está 
integrado, qualifica-se, em linha de princí-
pio, como dano moral; não há como enume-
rá-los exaustivamente, evidenciando-se na 
dor, na angústia, no sofrimento, na tristeza 
pela ausência de um ente querido falecido; 
no desprestígio, na desconsideração social, 
no descrédito à reputação, na humilhação 
pública e no devassamento da privacidade; 
no desequilíbrio da normalidade psíquica, 
nos traumatismos emocionais, na depres-
são e/ou no desgaste psicológico derivados 
das situações de constrangimento moral. 

Portanto, no âmbito das relações de 
consumo, não são muitas as situações que 
ensejam o dano moral13, embora a prática 
forense demonstre que a referida pretensão 
é deduzida na maioria das ações ajuizadas 
por consumidores contra fornecedores de 
produtos e/ou serviços, ainda que inexista 
ofensa alguma a qualquer direito da perso-
nalidade.

4.4  A imprevisibilidade das decisões 
judiciais

A imprevisibilidade das decisões ju-
diciais igualmente incentiva a litigiosidade 
porque o indivíduo, diante da jurisprudên-
cia instável e do viés otimista14, preferirá ar-
14 Conforme Bianca Bez, o viés otimista está intimamente liga-
do ao excesso de confiança e à tomada de decisões arriscadas. 
Nesta perspectiva, pessoas otimistas tendem a fazer previsões 
sobre o seu futuro de modo correspondente ao que elas gos-
tariam de ver acontecer ou acreditam que seja socialmente 
recomendável, em detrimento do objetivamente provável. Por-
tanto, se o potencial litigante encontra, no repertório de juris-
prudência, um acórdão que ampare seu direito, a despeito da 
existência de posicionamentos contrários, a tendência é que 
confirme sua crença inicial e, acreditando que possui chance 
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riscar e ajuizar a ação para, quiçá, alcançar 
o benefício esperado com o provimento ju-
risdicional. Contrario sensu, se há segurança 
jurídica e as decisões são previsíveis, o indi-
víduo racional, conhecendo de antemão sua 
improvável chance de êxito, não proporá a 
ação judicial, já que não é racional despen-
der recursos litigando quando não haverá 
benefício a ser auferido no final. 

Nos Estados Unidos, onde há mais 
previsibilidade nas decisões em virtude do 
sistema de precedentes adotado (common 
law), apenas 5% dos conflitos privados são 
judicializados, permanecendo a maioria fora 
dos tribunais (COOTER; ULEN, 2016, p. 401).

Visando contornar esse problema, o 
Código de Processo Civil de 2015 estabele-
ceu no artigo 926 que “os tribunais devem 
uniformizar sua jurisprudência e mantê-la 
estável, íntegra e coerente” e determinou, 
em seu art. 927, que os juízes e os tribunais 
observem as decisões do Supremo Tribunal 
Federal em controle concentrado de cons-
titucionalidade; os enunciados de súmula 
vinculante; os acórdãos em incidente de as-
sunção de competência ou de resolução de 
demandas repetitivas e em julgamento de 
recursos extraordinário e especial repetiti-
vos; os enunciados das súmulas do Supre-
mo Tribunal Federal em matéria constitu-
cional e do Superior Tribunal de Justiça em 
matéria infraconstitucional; e a orientação 
do plenário ou do órgão especial aos quais 
estiverem vinculados.

A respeito dos benefícios dos prece-
dentes no Sistema de Justiça, Jean Carlos 
Dias escreveu:

A compatibilização dos julgamentos de 
uma forma coerente tem o efeito de re-
duzir o número de demandas à proporção 
que os precedentes fornecem informação 
confiável quanto ao desfecho de um even-
tual processo. Isso reprime a busca por 
unidades de atividade judiciária nos casos 
similares aos já apreciados. Isso porque 
os precedentes verticais, no sentido em 
que tenho usado a expressão, reduzem a 
incerteza orientando os jurisdicionados a 
respeito de seus direitos e deveres em si-
tuações juridicamente similares às já ana-
lisadas e decididas, tendo, assim, um efeito 
pedagógico dinâmico. (2009, p. 101)

Como se vê, o sistema de vinculação 
dos juízes e tribunais aos precedentes, se 
efetivamente observado, trará mais segu-
rança jurídica ao sistema judiciário, em vir-
tude da maior previsibilidade das decisões 
emanadas de seus órgãos, o que futura-
de êxito, proponha a ação (2018. p. 82).

mente poderá desestimular o ajuizamento 
de ações com poucas chances de êxito.  

4.5  Honorários de sucumbência: problema 
de agência

Tem-se, ainda, o problema de agência 
como justificativa para propositura de ações 
de consumo desnecessárias, o que ocorre 
diante da possibilidade de eventual diver-
gência de intenções entre o consumidor 
(principal) e seu advogado (agente), já que 
este não auferirá honorários de sucumbên-
cia, caso a questão seja resolvida de forma 
extrajudicial. Com efeito, enquanto o objeti-
vo do primeiro é obter o direito substancial 
da forma mais célere e barata possível, o de-
siderato principal do último é receber seus 
honorários pelos serviços prestados. 

Tal situação se agrava porque o Bra-
sil, que já possui 1.119.754 (um milhão, cen-
to e dezenove mil, setecentos e cinquenta e 
quatro) advogados inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB15, conta com o 
maior números de faculdades de direito do 
mundo, num total de 1240 (mil duzentos e 
quarenta), quando no restante do planeta 
os cursos somam 1100 (mil e cem)16. Todo 
esse contingente de advogados — somado 
aos graduados anualmente que, após apro-
vação no exame da OAB, ingressam no mer-
cado — necessita exercer a profissão que é 
remunerada por honorários advocatícios, o 
que resulta no gigantesco número de ações 
que tramitam no Poder Judiciário Brasileiro, 
dentre as quais inúmeras frívolas17 ou des-
necessárias18. 

Cooter e Ulen (2012) explicam que o 
problema de agência entre advogado e 
cliente tem duas causas: assimetria de in-
formação e aleatoriedade. Tal ocorre porque 
o advogado sabe muito mais sobre a lei do 
que o cliente. Além disso, o resultado do 
caso depende de eventos aleatórios, como 
a decisão do juiz e a disponibilidade da tes-
temunha, o que impede que o cliente possa 
inferir o desempenho do advogado.

Erik Navarro Wolkart (2018), após com-

15 Dado obtido em ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Ins-
titucional: quadro de advogados. Disponível em: < https://www.
oab.org.br/institucionalconselhofederal/quadroadvogados>. 
Acesso em: 21 fev. 2019.
16 Informação obtida na plataforma E GUIA DO ESTUDANTE. 
Brasil tem mais cursos de Direito do que todos os outros paí-
ses do mundo juntos. Disponível em: < https://guiadoestudan-
te.abril.com.br/universidades/brasil-tem-mais-cursos-de-direi-
to-do-que-todos-os-outros-paises-do-mundo-juntos/>. Acesso 
em: 21 fev. 2019.
17 A litigância frívola é, segundo Julio Cesar Marcellino Junior, 
aquela “com baixa probabilidade de êxito, proposta pelo juris-
dicionado sem levar em conta os custos acarretados ao erário”. 
(2016, p. 186).
18 Que poderiam ser resolvidas, em tese, por meios alternativos, 
como a plataforma Consumidor.gov.br, por exemplo.
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provar por meio de equação matemática 
que o advogado tem incentivos para ajuizar 
a ação ainda que não haja a menor possi-
bilidade de vitória por parte do seu cliente, 
assinala que tal distorção se dá em razão 
da dupla remuneração prevista no sistema 
brasileiro (honorários contratuais e hono-
rários de sucumbência). Tal ocorre porque 
a cobrança de um valor fixo a título de ho-
norários contratuais, desde que ao menos 
cubra os custos administrativos, retira todos 
os riscos da atividade do causídico, que terá 
incentivos para aconselhar o ajuizamento 
de ações ainda que a chance de vitória seja 
muito reduzida (demanda frívola). Wolkart 
explica porque ocorre, nesse caso, o proble-
ma de agência:

O problema de mandato aqui está exa-
tamente na diferença de expectativas de 
ganho advogado/cliente. Se o autor for lei-
go, pessoa física, ou mesmo pessoa jurídi-
ca com advocacia terceirizada, é provável 
que ele não tenha condições de calcular 
sua possibilidade de vitória. Aliás, quando 
o cliente procura um advogado para de-
mandar, ele o faz porque sente seu direito 
subjetivo violado e acredita na vitória. Nes-
ses casos, o sim do advogado será para o 
cliente a confirmação de todas as expecta-
tivas otimistas. Assim, não raro, a palavra fi-
nal caberá ao advogado. No exemplo dado, 
caso o advogado sobreponha o seu inte-
resse ao do cliente (agency problem), uma 
demanda sem qualquer chance de vitória 
ingressará no custoso sistema de justiça, 
altamente subsidiado pela sociedade, com 
evidentes prejuízos ao bem-estar social. 
(2018, p. 318)

Acontece que o Código de Ética e Dis-
ciplina da OAB, aprovado pela Resolução n. 
2/2015, do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, estatui em seu art. 2º 
que o advogado possui como deveres con-
tribuir para o aprimoramento das institui-
ções, do Direito e das leis (parágrafo único, 
inciso V); estimular, a qualquer tempo, a 
conciliação e a mediação entre os litigantes, 
prevenindo, sempre que possível, a instau-
ração de litígios (parágrafo único, inciso VI); 
e desaconselhar lides temerárias, a partir de 
juízo preliminar de viabilidade jurídica (pa-
rágrafo único, inciso VII).

Por isso, cabe ao advogado, desde o 
primeiro contato com o cliente, orientá-lo 
sobre a existência, ou não, do direito preten-
dido; sua plausibilidade e probabilidade, ou 
não, de sucesso, de acordo com os fatos e 
provas disponíveis; e informá-lo sobre meios 
alternativos mais céleres e eficazes para 
alcançar o bem da vida pretendido, deses-

timulando-o (e não o estimulando para re-
ceber seus honorários) a ajuizar demandas 
destituídas de fundamento jurídico ou que 
possam ser resolvidas sem litígio.  

A partir daí, com o Poder Judiciário 
menos sobrecarregado, o próprio advogado 
será beneficiado, já que, enquanto estimula 
que questões corriqueiras sejam resolvidas 
por meios extrajudiciais, como a plataforma 
Consumidor.gov.br, as ações que patrocina 
cuja resolução não prescindam de litígio tra-
mitarão de forma mais célere, acarretando, 
em médio prazo, no recebimento de seus 
honorários de sucumbência mais rapida-
mente e, bem assim, na qualidade da pres-
tação de seus serviços e satisfação de seus 
clientes, cujos problemas serão soluciona-
dos em tempo razoável.

5  A democratização do acesso à justiça 
por meio do uso do consumidor.Gov.Br

Nos casos em que há divergência en-
tre os interesses privado e social, os juseco-
nomistas apregoam que é possível que o 
Estado desvie certo tipo de litigância para 
instâncias não jurisdicionais ou parajurisdi-
cionais (PATRÍCIO, 2005, p. 49), desencora-
jando a propositura de ações, tornando-as 
mais caras, ou recusando determinados ti-
pos de demandas (SHAVELL, 2004, p. 398). 
Também o Conselho Nacional de Justiça 
defende que mecanismos de filtragem de 
processos podem representar, além de con-
tenção, a própria solução dos conflitos em 
esferas distantes do Poder Judiciário, indo 
ao encontro do acesso à justiça sem um viés 
necessariamente restritivo.19 Destarte, o des-
vio de ações de consumo para prévia ten-
tativa de acordo na plataforma tecnológica 
pública Consumidor.gov.br trata-se de me-
dida recomendada para reduzir a litigância 
excessiva sob a perspectiva da Análise Eco-
nômica do Direito. 

Ademais, ainda que houvesse mais 
investimentos em sua estrutura e pessoal, 
com a instalação de fóruns e a contratação 
de juízes e servidores, não se resolveria o 
problema da sobrecarga do Poder Judiciá-
rio, porquanto tal medida já foi adotada e 
o que se viu foi somente o aumento do nú-
mero de processos. Foi o que ocorreu, por 
exemplo, quando da criação dos Juizados 
Especiais, originariamente pensados para 
que fossem uma justiça mais célere e des-
burocratizada, atualmente contam com 
mais processos em tramitação do que mui-
19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Demandas repetiti-
vas e a morosidade na justiça cível brasileira. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/f7b1f72a-
0d31cc1724647c9147c4b66b.pdf>. Acesso em: 18 jun. 2018. p. 24.
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tas varas cíveis da justiça comum20. Tal ocor-
re porque a demanda reprimida21, a partir do 
aumento da estrutura do Poder Judiciário, 
ingressa no sistema e, em curto prazo, tor-
na ineficaz a medida de expansão adotada. 
É esse também o pensamento de Richard 
Posner (1998), para quem a expansão do 
número de juízes não diminuirá a deman-
da; pelo contrário, induzirá algumas pessoas 
que anteriormente tinham sido dissuadidas 
pela morosidade a recorrerem aos tribunais. 
Faz analogia com a construção de uma nova 
rodovia para aliviar o congestionamento do 
tráfego. A nova rodovia pode induzir as pes-
soas que usam outros métodos de transpor-
te por causa do custo do congestionamento 
a utilizarem seus carros, até que a rodovia 
esteja quase tão congestionada quanto a 
estrada que ela substituiu. 

De outro lado, o critério de eficiência 
de Kaldor-Hicks, também conhecido como 
“Superioridade Potencial de Pareto” ou “Efi-
ciência Potencial de Pareto”, adotado nes-
te estudo, considera eficiente a transação, 
ainda que prejudique terceiros, desde que 
a maximização de riqueza dela decorrente 
seja suficiente para compensar as perdas 
individuais. Essa possibilidade (compensa-
ção dos prejudicados) não precisa ser efe-
tiva, mas somente potencial (ROSA, 2011, p. 
74). Nessa perspectiva, a aparente limitação 
do acesso ao Poder Judiciário, por meio da 
exigência de prévia utilização de método 
alternativo para tentativa de conciliação 
(plataforma Consumidor.gov.br) antes do 
ajuizamento da ação, em última análise, 
maximiza o acesso efetivo da população ao 
referido recurso escasso (jurisdição), já que, 
com a redução do número de demandas 
resolvidas por meio da aludida ferramenta, 
sobrará mais tempo para análise das demais 
que não podem ser assim solucionadas, as 
quais tramitarão mais rapidamente. Assim, 
a referida limitação é eficiente, de acordo 
com o critério de Kaldor-Hicks, pois a redu-
ção do direito de acesso direto de um grupo 
(consumidores) possibilitará a melhora da 
qualidade da prestação jurisdicional — que 
será mais rápida e, logo, efetiva — para todos 
os jurisdicionados no que tange aos litígios 
20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Demandas repetiti-
vas e a morosidade na justiça cível brasileira. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/f7b1f72a-
0d31cc1724647c9147c4b66b.pdf>. Acesso em: 18 jun. 2018. p. 21.
21 Quanto à demanda reprimida, registra-se que, de acordo 
com o IPEA no documento “Sistema de Informações sobre 
Percepção Social – Suplemento Justiça (2010)”, dos brasileiros 
que acreditam ter tido um direito subjetivo violado em 2009, 
63% não procuraram o Judiciário. Ainda, conforme a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios de 2009 (PNAD), no su-
plemento de Justiça, das pessoas entrevistadas que tiveram 
situação de conflito entre 2004 e 2009, 30,8% não procuraram 
o Judiciário. (CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Demandas 
repetitivas e a morosidade na justiça cível brasileira. Dispo-
nível em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/
f7b1f72a0d31cc1724647c9147c4b66b.pdf>. Acesso em: 18 jun. 
2018. p. 20).

que envolvem outras matérias, democrati-
zando o acesso à justiça. 

E tal critério de eficiência é plenamen-
te aplicável à administração pública porque, 
embora não se desconheça a divergência 
dos doutrinadores brasileiros a respeito da 
referida categoria22, aqui será adotada a de-
finição que apregoa a necessidade de o ad-
ministrador  “atingir os objetivos, traduzidos 
por boa prestação e serviços, do modo mais 
simples, mais rápido, e mais econômico, ele-
vando a relação custo/benefício do trabalho 
público” (BITTENCOURT, 2016, p. 32). Ou seja, 
o administrador que age de forma eficiente 
toma a decisão que, considerando o custo-
-benefício, melhor atende ao interesse pú-
blico. 

O princípio da eficiência também se 
aplica ao Poder Judiciário, em virtude do 
disposto no art. 8º do Código de Processo Ci-
vil de 201523, razão pela qual deve o juiz aten-
tar para as consequências de suas decisões 
seja relativas à gestão da vara, seja no jul-
gamento dos processos, de modo a atingir 
o objetivo de prestar a jurisdição de forma 
célere, mas sem descurar da qualidade da 
fundamentação.

De fato, a eficiência processual pode 
ser vista sob duas óticas: a primeira está re-
lacionada à morosidade/rapidez do proces-
so e seu custo, de maneira que quanto mais 
barata e rápida a solução do litígio mais efi-
ciente seria a prestação jurisdicional; a outra 
se refere à qualidade das decisões proferidas 
no processo, no aspecto da fundamentação 
e resolução da controvérsia posta em juízo. 
Na maioria das vezes, em virtude do número 
excessivo de processos em trâmite nas uni-
dades judiciárias, as duas facetas da eficiên-
cia processual acabam sendo excludentes, 
pois, para viabilizar a rápida prestação juris-
dicional do maior número de processos, não 
se há como fazer estudos minuciosos para 
a fundamentação, implicando muitas vezes 
decisões sem a qualidade desejada. 

Nessa seara, Flávio Galdino (2005) sus-
tenta que o juiz deve estar preocupado com 
as consequências práticas futuras de suas 
decisões não só em relação às pessoas en-
volvidas no conflito, mas também sobre o 

22 Celso Antônio Bandeira de Mello, pouco otimista quanto à 
aplicação do princípio da eficiência, embora reconheça que é 
“algo mais do que desejável”, pondera que é “juridicamente 
tão fluido e de tão difícil controle ao lume do Direito, que mais 
parece um simples adorno agregado ao art. 37 ou o extrava-
samento de uma aspiração dos que buliram no texto.” (2006, 
p. 117-118).
23 Art. 8o do CPC: “Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, 
a publicidade e a eficiência”.
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restante da sociedade, propondo, assim, a 
interpretação consequencialista para que 
se atinja o grau de eficiência nas decisões 
judiciais. 

Portanto, a adequada aplicação do 
princípio da eficiência no âmbito proces-
sual pressupõe a gestão do processo, possi-
bilitando que o juiz estabeleça meios mais 
apropriados para a solução do litígio de 
forma rápida, efetiva e com o menor custo. 
Nessa perspectiva, não há como assegurar 
para alguns jurisdicionados determinado 
tipo de procedimento — in casu, a tramita-
ção do processo pelo rito comum —, quando 
há viabilidade de utilização de ferramenta 
mais eficaz e menos onerosa — plataforma 
Consumidor.gov.br —, visto que a permissão 
de que a parte escolha a técnica processual 
que lhe convém, mediante a recusa de se 
submeter àquela proposta pelo juízo, por 
razões não razoáveis, acarreta em sobrecar-
ga do Poder Judiciário e inviabiliza a regular 
prestação jurisdicional para inúmeras ou-
tras pessoas que também aguardam a solu-
ção de seus conflitos. 

De mais a mais, o legislador deter-
minou, no artigo 6º do Código de Processo 
Civil, que “todos os sujeitos do processo de-
vem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva”. Ora, se o objetivo do processo é 
a prestação jurisdicional efetiva, justa e em 
prazo razoável, e se, para o seu bom funcio-
namento, é preciso que todos os seus sujei-
tos (partes, advogados, juiz, promotor etc.) 
cooperem, não há dúvidas de que a prévia 
utilização, pelo consumidor, da plataforma 
Consumidor.gov.br antes do ajuizamento da 
ação atende ao princípio da eficiência por-
quanto, como visto, ao desviar parte dos lití-
gios que podem ser, em tese, resolvidos pelo 
referido método alternativo, o juiz/gestor da 
vara terá mais tempo para decidir o mérito 
dos demais processos de maneira célere e, 
portanto, efetiva. 

6  Plataforma consumidor.Gov.Br: forma 
adequada de solução de conflitos de 

consumo pelo diálogo

A criação do Consumidor.gov.br fun-
damentou-se no disposto no artigo 4º inciso 
V da Lei n. 8.078/1990 e no artigo 7º, incisos 
I, II e III, do Decreto n. 7.963/2013, sendo a 
Secretaria Nacional do Consumidor do Mi-
nistério da Justiça – Senacon a responsável 
pela gestão, disponibilização e manutenção 
da referida plataforma tecnológica e, bem 
assim, pela articulação com demais órgãos 
e entidades do Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor que, por meio de coopera-
ção técnica, apoiam e atuam na consecução 
dos objetivos do serviço24.

A aludida ferramenta, que é monitora-
da pela Senacon, Procons, Defensorias Pú-
blicas, Ministérios Públicos e Tribunais de 
Justiça, possibilita a resolução de conflitos 
de consumo de forma rápida e desburocra-
tizada. Atualmente, cerca de 80% das recla-
mações registradas no Consumidor.gov.br 
são solucionadas pelas empresas, que res-
pondem às demandas dos consumidores 
em um prazo médio de 7 (sete) dias.25

O atendimento realizado por meio 
do Consumidor.gov.br é muito simples, ini-
ciando pelo registro da reclamação no site, 
pelo consumidor, contra a empresa que le-
sou seus direitos. Feito o registro, inicia-se 
a contagem do prazo de 10 (dez) dias para 
manifestação da empresa. Durante esse in-
terregno, esta tem a oportunidade de inte-
ragir com o consumidor antes da postagem 
de sua resposta final. Por fim, após a mani-
festação da acionada, o consumidor tem 20 
(vinte) dias para comentar a resposta rece-
bida, classificar a demanda como Resolvida 
ou Não Resolvida, e indicar seu nível de sa-
tisfação com o atendimento recebido, atri-
buindo a este uma nota entre 1 e 5, sendo 1 o 
mais baixo e 5 o mais alto.26 Caso a reclama-
ção não seja resolvida na plataforma, o con-
sumidor ainda poderá recorrer diretamente 
aos canais tradicionais de atendimento pre-
sencial do Procon, da Defensoria Pública e 
do Ministério Público, assim como ao Poder 
Judiciário.

Diversos Tribunais de Justiça de Esta-
dos, além do Distrito Federal, já firmaram 
acordos de cooperação com a Senacon para 
utilização da plataforma Consumidor.gov.br, 
como Acre,  Bahia, Ceará, Rondônia, Sergipe, 
Paraná, Rio de Janeiro, Pará, Pernambuco, 
Rio Grande do Norte, Amazonas, Piauí, Mato 
Grosso, Alagoas, Rio Grande do Sul, São Pau-
lo, Santa Catarina e Maranhão27.

Outrossim, na I Jornada Prevenção e 
Solução Extrajudicial de Litígios do Conselho 
da Justiça Federal foi aprovado o Enunciado 
n. 50, que determina o estímulo do Poder 
Público, fornecedores e sociedade à utiliza-
ção da ferramenta Consumidor.gov.br, por 
se tratar de mecanismo apto à solução de 
24 Disponível em: <https://www.consumidor.gov.br/pages/con-
teudo/sobre-servico>. Acesso em: 5 jun. 2019.
25 Disponível em: <https://www.consumidor.gov.br/pages/con-
teudo/sobre-servico>. Acesso em: 5 jun. 2019. 
26 Dados obtidos em <https://www.consumidor.gov.br/pages/
conteudo/publico/1>. Acesso em 5 jun. 2019.
27 Dados obtidos na apresentação Consumidor.gov.br, janeiro 
a dezembro de 2018, disponibilizada pela Coordenação geral do 
Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor – 
CG SINDEC.
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conflitos de consumo de forma extrajudicial 
e de maneira rápida e eficiente. 

Além disso, a plataforma Consumidor.
gov.br foi iniciativa premiada no 20º Concur-
so Inovação na Gestão Pública Federal, ocor-
rido no ano de 2015, na área temática “aten-
dimento ao cidadão”, sob responsabilidade 
de Lorena Tamanini Rocha Tavares, Coorde-
nadora Geral do Sindec.28 Se não bastasse, 
a ferramenta também foi homenageada na 
Edição XII, do ano de 2015, do prêmio INNO-
VARE, na categoria premiação especial.29 

Registre-se que, desde o mês de junho 
de 2014, quando a plataforma Consumidor.
gov.br tornou-se disponível aos consumido-
res, foram registradas 1,7 milhões de recla-
mações por um total de 1,2 milhões de usuá-
rios contra 494 empresas cadastradas.30 Só 
no ano de 2018 foram finalizadas 609.644 re-
clamações de consumidores na plataforma, 
das quais 99,3% foram respondidas pelas 
empresas no prazo médio de 6,5 dias, com 
81% de solução.31 Conforme infográfico dis-
ponível no respectivo site, há na plataforma 
atualmente 1.388.487 (um milhão, trezentos 
e oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta 
e sete) usuários e 519 (quinhentas e dezeno-
ve) empresas cadastradas, além de 1.898.217 
(um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, 
duzentos e dezessete) reclamações finaliza-
das.32

Os segmentos mais demandados no 
Consumidor.gov.br, no ano de 2018, foram 
operadoras de telefonia (40,3%); bancos, fi-
nanceiras e administradoras de cartão (22%); 
bancos de dados e cadastros de consumi-
dores (10,5%); comércio eletrônico (8,5%); 
demais segmentos (8,4%); transporte aé-
reo (4,7%); fabricantes, de eletroeletrônicos, 
produtos de telefonia e informática (2,5%); 
empresas de intermediação de serviços/ne-
gócios (1,8%); energia elétrica, gás, água e 
esgoto (1,3%).33

Também foi analisada nesta pesquisa 

28 Disponível em: <http://repositorio.enap.gov.br/hand-
le/1/2723>. Acesso em: 24 jan. 2019. 
29 Disponível em: <https://www.premioinnovare.com.br/prati-
cas/l/consumidorgovbr-20150331145629717477.> Acesso em: 24 
jan. 2019. 
30 BRASIL. Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor. Con-
sumidor em números – reclamações de consumo em 2018. 
Disponível em: <https://www.justica.gov.br/news/collective-ni-
tf-content-1552676889.94/arquivos/consumidor-em-nume-
ros-2018_portal.pdf> Acesso em: 6 jun. 2019.
31 BRASIL. Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor. Con-
sumidor em números – reclamações de consumo em 2018. 
Disponível em: <https://www.justica.gov.br/news/collective-ni-
tf-content-1552676889.94/arquivos/consumidor-em-nume-
ros-2018_portal.pdf> Acesso em: 6 jun. 2019.
32 Disponível em: < https://www.consumidor.gov.br/pages/indi-
cador/infografico/abrir > Acesso em: 6 jun. 2019.
33 BRASIL. Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor. Con-
sumidor em números – reclamações de consumo em 2018. 
Disponível em: <https://www.justica.gov.br/news/collective-ni-
tf-content-1552676889.94/arquivos/consumidor-em-nume-
ros-2018_portal.pdf> Acesso em: 6 jun. 2019.

a utilização da plataforma Consumidor.gov.
br pelo Mercado Livre, empresa de e-com-
merce que opera em 18 países e realiza 10 
vendas a cada segundo, tendo concluído o 
ano de 2018 com 337 milhões de produtos 
vendidos (FREITAS; STARTSE, 2019). Segun-
do dados obtidos, obteve índice de desjudi-
cialização de 99,2%, ou seja, das 20.168 recla-
mações realizadas na plataforma contra a 
empresa apenas 162 resultaram em poste-
rior ação judicial.34   

As vantagens do Consumidor.gov.br 
em relação ao processo judicial em matéria 
de consumo são inúmeras. Na pesquisa do 
Conselho Nacional de Justiça, “Os maiores 
litigantes em ações consumeristas: mapea-
mento e proposições” foram destacadas, 
dentre outras, as seguintes: (a) obriga a em-
presa a atender o reclamante rapidamen-
te; (b) os diálogos realizados por meio da 
plataforma auxiliam na tomada de decisão 
no processo judicial; (c) evita a entrada de 
ações desnecessárias, ou seja, que podem 
ser resolvidas extrajudicialmente; (d) desen-
coraja a entrada de litigantes e advogados 
oportunistas, uma vez que o consumidor.
gov.br terá registro das discussões travadas 
entre reclamante e empresa; (e) auxilia na 
documentação das reclamações, em razão 
de o consumidor.gov.br possuir modelos de 
dados mais adequados para registrar infor-
mações sobre as queixas do que os sistemas 
dos tribunais; (f) não afeta o acesso à justiça, 
já que o processo judicial é distribuído de 
qualquer forma.35 

Além desses, há outros aspectos em 
que a plataforma é mais benéfica se com-
parada ao processo judicial, quer em relação 
aos custos, quer em relação ao procedimen-
to, quer em relação ao tempo para resolu-
ção do conflito. De fato, na plataforma: (a) 
não há necessidade de representação por 
advogado; (b) não há audiência; (c) não há 
custo para o consumidor; (d) não há o custo 
do processo para o Estado; e (e) o tempo de 
tramitação da reclamação varia entre 10 e 30 
dias. Diferentemente, no processo judicial, 
ainda que tramite no Juizado Especial: (a) 
se o valor da causa for superior a 20 salários 
mínimos, há necessidade de representação 
por advogado; (b) há audiência e, portanto, 
necessidade de deslocamento do consumi-
dor até o fórum; (c) ainda que, em primeira 
34 Dados obtidos no material fornecido por Ricardo Dalmaso 
Marques intitulado “ODR e o Empoderamento do Consumi-
dor”, de fevereiro de 2019 (FGV Direito SP). 
35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Departamento de Pes-
quisas Judiciárias. Sumário Executivo. Justiça Pesquisa. Polí-
ticas públicas do Poder Judiciário. Os maiores litigantes em 
ações consumeristas: mapeamento e proposições. Brasília: 
CNJ, 2017. Disponível em: < http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/
arquivo/2018/02/ec09c7306e399de392f8c7b4c94e2039.pdf>. 
Acesso em: 6 jun. 2019. p. 27.
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instância, inexistam custas processuais nos 
Juizados Especiais, há dispêndio com a con-
tratação de advogado, caso o valor da ação 
seja superior a 20 salários mínimos; (d) ain-
da que inexistam custas processuais para a 
parte, há o custo do processo para o Estado; 
e (e) o tempo médio de tramitação do pro-
cesso até a sentença, nos Juizados Especiais, 
é de 1 ano e 9 meses, além de 8 meses nas 
Turmas Recursais, se houver recurso, e ou-
tros 2 anos e 3 meses, caso haja execução.36 

Os dados mencionados acima não 
deixam dúvidas sobre a eficiência do Con-
sumidor.gov.br para fins de resolução de 
conflitos de consumo, motivo pelo qual seu 
uso deve ser cada vez mais incentivado pe-
los operadores do Direito, até porque, não se 
pode admitir, na atual conjuntura de escas-
sez de recursos, que o indivíduo possa optar 
em não se valer de método alternativo efi-
ciente oferecido pelo próprio Estado para a 
solução de conflitos, prejudicando, com essa 
atitude egoísta, milhares de outras pessoas 
que necessitam, de forma premente, da rá-
pida resposta jurisdicional.

7  A compatibilidade da plataforma 
consumidor.Gov.Br com o código de 
defesa do consumidor, o código de 

processo civil e o princípio constitucional 
da inafastabilidade da jurisdição

O Consumidor.gov.br está em perfei-
ta consonância com o Código de Defesa do 
Consumidor, visto que: (a) a harmonização 
dos interesses dos participantes das rela-
ções de consumo, prevista como princípio 
no artigo 4o, inciso III, do referido diploma, 
está intimamente relacionada com balan-
ceamento e ponderação de interesses (SIL-
VA NETO, 2013, p. 77), de modo que,  ainda 
que a exigência de uso da plataforma Con-
sumidor.gov.br previamente ao ajuizamen-
to da ação possa conflitar com o interesse 
daquele consumidor que aciona o Poder Ju-
diciário sem se valer do referido mecanismo 
por conta dos incentivos já analisados alhu-
res, há de se fazer a escolha pelo interesse da 
coletividade, que almeja a resolução de seus 
conflitos em prazo razoável, como garante a 
Constituição Federal; (b) o artigo 4º, inciso III, 
do CDC menciona a necessidade de compa-
tibilização da proteção do consumidor com 
o desenvolvimento tecnológico, e o artigo 
4º, inciso V, do CDC arrola como princípio da 
36 Já o tempo médio de tramitação, na Justiça Estadual, de 
processo de rito comum é de 3 anos e 7 meses até a sentença, 
mais 11 meses no Tribunal, se houver recurso, e outros 3 anos 
e 10 meses, caso haja necessidade de execução. (BRASIL. Con-
selho Nacional de Justiça. Departamento de Pesquisas Judi-
ciárias. Relatório Justiça em números 2018. Brasília: CNJ, 2018. 
Disponível em <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arqui-
vo/2018/08/44b7368ec6f888b383f6c3de40c32167.pdf.> Acesso 
em: 14 out. 2018. p. 35).

Política Nacional das Relações de Consumo 
o incentivo à criação pelos fornecedores de 
mecanismos alternativos de solução de con-
flitos de consumo, enquanto o Consumidor.
gov.br consiste em plataforma tecnológica 
disponibilizada pela própria Senacon, diga-
-se, não para prejudicar os consumidores, 
mas justamente para facilitar a defesa dos 
seus direitos; (c) fere a boa-fé que deve nor-
tear as relações entre consumidores e forne-
cedores, cuja previsão está no artigo 4º, inci-
so III, do CDC37, o ajuizamento de demanda 
quando, em tese, é possível a resolução do 
conflito por meio da plataforma gratuita 
Consumidor.gov.br, porquanto esse meca-
nismo, além de reduzir os custos arcados 
por toda a sociedade com o ajuizamento de 
ações desnecessárias, possibilita a tramita-
ção mais célere de outros tantos processos 
que não podem ser resolvidos por esse meio 
alternativo, não havendo, portanto, justifica-
tiva plausível, se analisada sob a perspectiva 
de tal princípio, para a negativa de sua utili-
zação; (d) o artigo 6º, inciso VII, do CDC prevê 
expressamente que a defesa dos direitos dos 
consumidores, além da via judicial, dar-se-á 
também pelos órgãos administrativos, com 
vistas à prevenção ou reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
ou difusos; assim, a plataforma Consumidor.
gov.br, por se tratar de método administra-
tivo, é também via adequada para resolução 
de conflitos consumeristas; e (e) é inequívo-
co que a plataforma Consumidor.gov.br pro-
move a facilitação da defesa dos direitos dos 
consumidores, como determina o inciso VIII 
do artigo 6º do CDC, porquanto é gratuita, 
de fácil acesso pela internet, tem o potencial 
de resolver rapidamente o conflito e pres-
cinde de representação por advogado. 

Do mesmo modo, a determinação de 
utilização prévia da plataforma como con-
dicionante ao recebimento da ação judicial 
também é compatível com o Código de 
Processo Civil de 2015, já que: (a) esse apre-
senta uma série de dispositivos indicando 
a intenção do legislador de que os confli-
tos, em regra, sejam resolvidos por meios 
consensuais38; (b) o artigo 17 do Código de 
37 Dentre as funções da boa-fé está a de constituir causa limita-
dora do exercício, antes lícito, hoje abusivo, dos direitos subjeti-
vos. (MARQUES; BENJAMIN; MIRAGEM, 2006. p. 148)
38 Nesse aspecto, o artigo 3º, § 2o, prevê que o Estado promo-
verá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos, 
e que a conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, ad-
vogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, 
inclusive no curso do processo judicial (§ 3o). Ainda, dentre as 
atribuições do juiz arrolou, no artigo 139, inciso V, a de “promo-
ver, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente 
com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais.” Se não 
bastasse, estabeleceu o encaminhamento, em regra, das par-
tes à conciliação ou à mediação no artigo 334, indicando que, 
se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for 
o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência com essa finalidade, a qual pode ser realizada por 
meio eletrônico (CPC, art. 334, §7o) e somente não ocorrerá se 
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Processo Civil preceitua que para postular 
em juízo é necessário ter interesse proces-
sual, ou seja, utilidade39 e necessidade da 
prestação jurisdicional40, condição esta já 
reconhecida como válida pelo Supremo Tri-
bunal Federal41, pelo Superior Tribunal de 
Justiça42 e pelo Tribunal de Justiça de San-
ta Catarina43; e (c) conforme o princípio da 
cooperação previsto no artigo 6º do Código 
de Processo Civil, “todos os sujeitos do pro-
cesso devem cooperar entre si para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva” e, nessa perspectiva, 
a transação celebrada pelas partes na pla-
taforma Consumidor.gov.br e homologada 
pelo juiz, nos termos do artigo 487, inciso III, 
alínea b, do mesmo diploma, é sentença, em 
regra, justa (porque celebrada pelas partes 
de acordo com seus interesses, e não impos-
ta pelo juiz), tempestiva (pois é muito mais 
célere a homologação de acordo do que o 
aguardo da sentença adjudicatória) e efeti-
va (porquanto a prática forense demonstra 
que é pouco comum o descumprimento de 
acordos, diversamente do que ocorre com 
as sentenças adjudicatórias, que geralmen-
te ainda demandam a fase de cumprimento 
para que sejam satisfeitas).  

Por fim, não há incompatibilidade da 
determinação de utilização da plataforma 
Consumidor.gov.br com o princípio da ina-
fastabilidade da jurisdição previsto no art. 5º, 
XXXV, da Constituição Federal, porquanto: 
(a) nenhum princípio é absoluto ou cons-
titui um objetivo em si mesmo, mas todos, 
ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse 
na composição consensual ou quando não se admitir a auto-
composição (CPC, art. 334, §4º).
39 Entendida como a possibilidade, em tese, de o processo pro-
piciar ao demandante o resultado pretendido.
40 Fundamentada na premissa de que a jurisdição tem que ser 
encarada como a última forma de resolução de conflito.
41 O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Re-
curso Extraordinário n. 631.240, de repercussão geral (tema 350), 
assentou a necessidade de pedido administrativo prévio ao 
INSS como condição ao ingresso de ação pleiteando a conces-
são de benefício previdenciário contra o órgão, afirmando que 
“a instituição de condições para o regular exercício do direito de 
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição” e “para 
se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver 
necessidade de ir a juízo” (Supremo Tribunal Federal, Recurso 
Extraordinário 631.240, Minas Gerais, Min. Roberto Barroso. Jul-
gado em 20-2-2017. Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/
processo/verProcessoDetalhe.asp?incidente=3966199>. Acesso 
em: 14. out. 2018).
42 O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso 
Especial n. 1.349.453 – MS, com o procedimento dos recursos re-
petitivos, firmou a tese de que há necessidade de prévio pedido 
administrativo para que se configure o interesse na propositura 
de ação de exibição de documentos (Superior Tribunal de Jus-
tiça. Recurso Especial n. 1.349.453- MS, Rel. Ministro Luis Feli-
pe Salomão. Julgado em 10.12.2014. Disponível em: http://www.
stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?repetitivos=REPETITI-
VOS&processo=1349453&b=ACOR&thesaurus=JURIDICO&p=-
true. Acesso em 19 mar. 2019).
43 O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, nas ações de cobran-
ça de seguro, inclusive DPVAT, pacificou que o interesse de agir 
encontra-se condicionado ao prévio requerimento administra-
tivo para acesso ao Poder Judiciário, visto que a lesão ao direito 
do segurado somente estará configurada se, após acionada 
administrativamente, a seguradora negar o pleito ou deixar de 
apresentar resposta em prazo razoável. (Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, Apelação Cível n. 0315316-54.2016.8.24.0008, de 
Blumenau, Relator: Desembargador Jairo Fernandes Gonçal-
ves, j. 13-3-2018. Disponível em: < http://busca.tjsc.jus.br/jurispru-
dencia/#resultado_ancora> Acesso em: 14. out. 2018.)

conjuntamente, devem proporcionar um 
sistema processual justo e capaz de efetivar 
a promessa constitucional de acesso à justi-
ça, entendida como acesso à ordem jurídica 
justa (DINAMARCO, 2016. p.  382-383); (b) o 
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal ga-
rante o acesso à justiça, sem garantir ao ju-
risdicionado a observância de determinada 
técnica processual para obter proteção ao 
direito material pretendido (CANOTILHO et 
al, 2013, p. 362), de modo que o juiz deve es-
colher, na condição de gestor do processo, 
aquela que melhor resolve o conflito, no que 
se inclui, em certas hipóteses, a determina-
ção de que as partes efetuem prévia tentati-
va de solução consensual; e (c) embora não 
seja obrigado a celebrar acordo com a outra 
parte, não pode o jurisdicionado negar-se a 
utilizar a plataforma Consumidor.gov.br, se 
assim for determinado pelo juiz condutor 
do processo, uma vez a tutela jurisdicional 
efetiva, justa e em prazo razoável (CPC, art. 
6º) pode ser, em tese, obtida pela referida via 
consensual.

Outrossim, mesmo que se admitisse a 
ocorrência de algum tipo de vulneração ao 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
no que não se acredita, é certo que, em caso 
de colisão de um direito fundamental com 
outro(s) direito(s) fundamental(is), confor-
me a teoria dos princípios de  Robert Alexy 
(2015, p. 110-111), legitimam-se restrições a al-
gum(ns) dele(s), ainda que inexistam limita-
ções expressas na Constituição, desde que 
seja preservada a proteção ao núcleo es-
sencial (conteúdo inviolável) do restringido. 
Nessa perspectiva, existindo colisão entre o 
direito fundamental de todos à razoável du-
ração do processo e o direito de alguns indi-
víduos à inafastabilidade da jurisdição sob o 
aspecto da impossibilidade de se restringir 
o acesso à justiça ao exaurimento de via ad-
ministrativa (CF, art. 5º, XXXV), por meio da 
determinação de utilização da plataforma 
Consumidor.gov.br, ter-se-ia que privilegiar 
o primeiro (art. 5º, LXXVIII, da CF), visto que: 
(a) no que tange ao subprincípio da idonei-
dade (ALEXY, 2015, p. 110-111), a plataforma 
constitui meio apto a alcançar o resultado 
pretendido, ou seja, a resolução do conflito 
em tempo razoável, como assentado ante-
riormente; (b) relativamente ao subprincípio 
da necessidade (ALEXY, 2015, p. 110-111), a rea-
lização do objetivo perseguido — razoável 
duração do processo para todos — não pode 
ser promovido, com a mesma intensidade, 
por meio de outro ato que limite, em menor 
medida, o direito fundamental atingido — 
acesso ao Poder Judiciário sem valer-se pre-
viamente da plataforma Consumidor.gov.
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br nas ações de consumo —, pois já foram 
realizadas inúmeras ações no sentido de 
reduzir a morosidade dos processos, como 
alterações na legislação processual44, au-
mento de estrutura do Poder Judiciário45 e 
incentivos à composição amigável da lide46, 
mas nada foi capaz de diminuir a demanda 
que só cresce a cada ano, conforme dados 
dos relatórios Justiça em Números do Con-
selho Nacional de Justiça analisados; e (c) no 
que se refere ao subprincípio da proporcio-
nalidade em sentido estrito (ALEXY, 2015, p. 
110-111), vê-se que a medida — exigência de 
prévia utilização da plataforma pelo consu-
midor antes do ingresso da ação — justifica 
a restrição ao direito fundamental suposta-
mente atingido — princípio da inafastabili-
dade da jurisdição47 — na medida em que 
a coletividade se beneficiará com a redução 
de demandas em trâmite no Poder Judi-
ciário e, consequentemente, com o efetivo 
cumprimento do princípio da razoável dura-
ção do processo. 

Portanto, após a realização da pesqui-
sa foi confirmada a hipótese inicial de que, 
sob as perspectivas de que o acesso à justi-
ça e a razoável duração do processo devem 
ser garantidos a todos os cidadãos e de que 
o excesso de judicialização de matérias que 
poderiam, em tese, ser resolvidas de forma 
pacífica acaba prejudicando a prestação 
jurisdicional em outras demandas que efe-
tivamente dependem da intervenção do 
Poder Judiciário atendem ao princípio da 
eficiência a exigência de prévia utilização da 
plataforma Consumidor.gov.br para tenta-
tiva de composição do conflito pelas partes 
antes do ajuizamento da ação, sem que haja 
afronta ao princípio da inafastabilidade da 
jurisdição.

8  Sugestões para o aprimoramento 
da plataforma e proposta de alteração 

legislativa

Para que sua utilização seja ampliada 
a um maior número de pessoas, algumas 
alterações podem ser empreendidas para o 
aprimoramento do Consumidor.gov.br.

A primeira delas é de que não apenas 
pessoas físicas e microempreendedores in-
44 Recentemente, houve nova tentativa com o Código de Pro-
cesso Civil de 2015.
45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Demandas repetiti-
vas e a morosidade na justiça cível brasileira. Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arquivo/2016/03/f7b1f72a-
0d31cc1724647c9147c4b66b.pdf>. Acesso em: 18 jun. 2018. p. 21.
46 Embora louváveis as iniciativas do Conselho Nacional de 
Justiça neste sentido, por inexistir obrigatoriedade de as partes 
se valerem dos métodos alternativos, aquelas continuam op-
tando pelo litígio.   
47 Para os que entendem que afronta o princípio da inafasta-
bilidade da jurisdição, que não é o caso desta subscritora, como 
já assentado acima.

dividuais possam formular reclamações na 
plataforma, mas também as demais pes-
soas jurídicas que se enquadrem na condi-
ção de consumidoras, nos termos do artigo 
2º do Código de Defesa do Consumidor, ou 
seja, desde que seja verificada a sua hipos-
suficiência técnica, jurídica ou econômica 
bem como a sua condição de destinatária 
final, ou seja, daquela que utiliza o produto/
serviço para atender à necessidade própria, 
sem incorporá-lo à cadeia produtiva, me-
diante atividades de transformação/incor-
poração/repasse a outrem, nos termos da 
teoria finalista.  

A segunda é de que, diante do princí-
pio insculpido no artigo 4o, incisos III e V, do 
Código de Defesa do Consumidor, o cadas-
tramento na plataforma das empresas que 
atuam no mercado de consumo seja obri-
gatória.

Em terceiro lugar, sugere-se mudança 
na metodologia para o cômputo das recla-
mações tidas como “resolvidas”. Isso porque 
o índice de solução, para refletir com mais 
exatidão a realidade, deveria abarcar apenas 
as reclamações “resolvidas”, e não as “não 
avaliadas”, como atualmente ocorre48, por-
quanto estas podem efetivamente não ter 
sido solucionadas pela empresa demanda-
da. Assim, deveriam ser divulgados dois ín-
dices: (i) um relativo às reclamações solucio-
nadas, ou seja, avaliadas pelo consumidor 
como “resolvidas”, e (ii) outro referente às 
reclamações não avaliadas, ou seja, finaliza-
das automaticamente pelo sistema sem a 
avaliação do consumidor acerca da solução 
do caso.  

Em quarto lugar, pondera-se que, 
uma vez que é possível a representação do 
consumidor por advogado na plataforma, e 
considerando que, ao tempo da propositura 
da ação, este já foi contratado, a ausência de 
previsão de pagamento de seus honorários 
pela empresa reclamada, caso haja acordo, 
acaba inviabilizando a composição, dian-
te do conflito de interesses entre agente e 
principal. Nessa perspectiva e diante do Ter-
mo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Nacional de Defesa do Consumi-
dor – Senacon e o Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ para integração das plataformas 
Consumidor.gov.br e Processo Judicial Ele-
trônico (PJe)49, acredita-se que a redução do 
48 Disponível em: <https://www.consumidor.gov.br/pages/indi-
cador/geral/abrir.> Acesso em: 6 jun. 2019.
49 No dia 20 de maio de 2019, foi firmado o Acordo de Coope-
ração Técnica n. 16 entre o Conselho Nacional de Justiça e o 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secre-
taria Nacional do Consumidor, cujo objeto é o incremento de 
métodos autocompositivos de resolução de controvérsias na 
seara consumerista, o que alcança a integração da plataforma 
‘consumidor.gov.br’ ao Processo Judicial Eletrônico – Pje.
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número de demandas, por meio da compo-
sição amigável nesses casos em que a ação 
já foi proposta — e, portanto, o advogado já 
foi contratado —, somente será expressiva 
se os honorários advocatícios forem con-
templados em caso de acordo. 

A última sugestão para o aprimora-
mento da plataforma é de que, frustrada a 
negociação direta entre consumidor e em-
presa por meio do Consumidor.gov.br, al-
guma das partes pudesse solicitar que um 
conciliador intermediasse o conflito por 
meio de chat, Whatsapp ou Skype, aumen-
tando, assim, a possibilidade de acordo. 

Outrossim, sugere-se também altera-
ção legislativa com vistas a desviar do Po-
der Judiciário os conflitos de consumo que 
podem, em tese, ser resolvidos por meio da 
plataforma Consumidor.gov.br. Isso porque, 
como se verificou pela análise da jurispru-
dência pesquisada, há resistência dos juris-
dicionados e advogados em acatarem as 
determinações judiciais que condicionam o 
recebimento da ação à prévia tentativa de 
conciliação por meio do referido mecanis-
mo. Por outro lado, a grande implicação do 
postulado da conduta racional maximizado-
ra dos agentes econômicos é de que uma 
alteração em sua estrutura de incentivos 
poderá levá-los a realizar outra escolha, o 
que também é ideia central no Direito, pois 
o estabelecimento de leis visa desestimu-
lar condutas danosas e estimular condutas 
adequadas (ROSA; NÖTHEN, 2018, p. 1-10). 

Nesse aspecto, embora o Termo de 
Cooperação técnica firmado entre a Sena-
con e o CNJ para integração das platafor-
mas Consumidor.gov.br e PJe, mencionado, 
trate-se de importantíssima iniciativa que, 
certamente, contribuirá para a redução do 
número de demandas até 20 (vinte) salá-
rios mínimos propostas diretamente pelos 
consumidores nos Juizados Especiais Cíveis 
sem a presença de advogado, pondera-se 
que, nos casos em que o reclamante já es-
teja representado por causídico, os mesmos 
incentivos que o levam a recusar a prévia 
utilização da plataforma quando há deter-
minação judicial nesse sentido continuarão 
presentes, especialmente diante do proble-
ma de agência, fazendo com que resulte 
frustrada a conciliação via Consumidor.gov.
br.

Nessa toada, a utilização da platafor-
ma Consumidor.gov.br por todos50, nos ca-
50 É importante salientar que, atualmente, apenas a platafor-
ma Consumidor.gov.br é validada pelo Poder Judiciário e pelo 
Conselho Nacional de Justiça, assim como disponibilizada e 
monitorada pela Senacon, razão pela qual foi sugerida a inclu-
são de dispositivo legal determinando a obrigatoriedade da uti-

sos em que, em tese, é possível a solução do 
conflito por essa via, somente será efetiva 
se houver inclusão, no Código de Defesa do 
Consumidor ou no Código de Processo Ci-
vil, de norma que a torne obrigatória antes 
do ajuizamento da ação, na qualidade de 
pressuposto processual, sob pena de, não 
o fazendo o consumidor, extinguir-se o fei-
to sem resolução do mérito por ausência de 
interesse de agir, nos termos do artigo 485, 
inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Tal ocorre porque, à luz da Análise Eco-
nômica do Direito, a sanção suficiente ainda 
é a maior força indutora do cumprimento da 
lei pelos indivíduos51, de modo que, se não 
houver previsão da penalidade de extinção 
da ação (CPC, art. 485, VI) quando o consu-
midor não utilizar previamente a platafor-
ma, inexistirão incentivos suficientes para 
que dela faça uso para compor o conflito, de 
forma a se evitar a tragédia do judiciário.

9  Conclusão

Conforme leciona Kazuo Watanabe 
(1988. p. 138), “o direito de acesso à Justiça é, 
fundamentalmente, direito de acesso à or-
dem jurídica justa.”.  Nota-se, a partir da aná-
lise dos Relatórios Justiça em Números, que 
a sobreutilização do Poder Judiciário com o 
ajuizamento de ações para solução de con-
flitos que, em tese, poderiam ser resolvidos 
por outros métodos adequados, torna-o ine-
ficiente e lento, custo social este que, diante 
da tragédia instalada, é suportado por todos 
os jurisdicionados. Essa situação é que cor-
responde, de fato, à grave violação ao princí-
lização dessa ferramenta específica. Isso não impede, contudo, 
que futuramente, surgindo outras plataformas com o mesmo 
objetivo, sejam também validadas pelos órgãos competentes 
e fiscalizadas pelo Poder Público para utilização pelos juris-
dicionados, o que, inclusive, estimularia a concorrência entre 
elas e, assim, o aprimoramento e desenvolvimento de novas 
tecnologias destinadas à resolução dos conflitos (audiência de 
conciliação on-line, por exemplo). Poder-se-ia cogitar, inclusi-
ve, nesta última hipótese, em remuneração das plataformas e/
ou dos conciliadores/mediadores que nela atuem na resolução 
dos conflitos, pelo Poder Judiciário ou pelas partes, já que o 
Código de Processo Civil prevê que o trabalho dos mediadores 
e conciliadores será remunerado de acordo com tabela fixada 
pelo tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CPC, art. 169), exceto quando forem do 
quadro de pessoal da justiça. Em Santa Catarina, o Tribunal de 
Justiça editou a Resolução n. 18, de 18-7-2018, estabelecendo 
normas e procedimentos para o cadastramento de conciliado-
res e de mediadores, o credenciamento de câmaras privadas 
de conciliação e mediação, sua atuação, supervisão e desliga-
mento.
51 A propósito do tema, Cooter e Ullen escreveram que, de acor-
do com teoria científica da economia, quando há sanção previs-
ta, as pessoas praticam menos da atividade sancionada. (2016, 
p. 3). Steven Shavell, no mesmo norte, defende que, em geral, 
a magnitude da sanção esperada reduz a violação da norma. 
Exemplifica dizendo que os motoristas diminuem a velocidade 
e tendem a obedecer às regras de trânsito quando veem um 
carro da polícia, o comportamento dos alunos melhora sob o 
olhar de um professor, e criminosos muitas vezes se abstêm de 
agir quando podem ser facilmente identificados (2004, p. 504).  
Por fim, Richard Posner assevera que, assim como o mercado, a 
lei utiliza preços — ou seja sanções — iguais aos custos de opor-
tunidade para induzir as pessoas a maximizarem a eficiência. 
Assim, se o preço (sanção) for menor que o “benefício” obtido 
pelo infrator com a prática do ato ilícito, ele tende a cometê-lo, 
já que a eficiência é maximizada dessa forma; por outro lado, se 
a sanção for maior, não terá ele incentivo para praticar a condu-
ta sancionada (1998, p. 565).
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pio da inafastabilidade da jurisdição (CF, art. 
5º, XXXV), porquanto o acesso à justiça ga-
rantido constitucionalmente a todos é ape-
nas aparente, mas não efetivo, justo e tem-
pestivo (CPC, art. 6º). Por isso, os operadores 
do Direito,  jurisdicionados e legisladores de-
vem colocar em prática a terceira onda re-
novatória da qual Cappelletti e Garth (1988, 
p. 81) trataram há décadas, identificando os 
conflitos que não devam ser submetidos ao 
Poder Judiciário, mas solucionados por ou-
tros meios adequados de solução com enfo-
que no diálogo, como a plataforma Consu-
midor.gov.br, de modo a viabilizar o acesso à 
ordem jurídica justa a todos. 
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1  introdução

A utilização de novas tecnologias, em-
bora tenha encontrado resistência por par-
te do ‘advogado tradicional’, é realidade na 
prática jurídica. Carmagnani Filho (2018) 
prevê que a aplicação da ‘Ciência de Dados’ 
ao Direito promoverá grandes mudanças. 
Machine Learning (inteligência artificial), 
Jurimetria e Big Data estão entre as ferra-
mentas utilizadas. Por meio delas é possível 
a produção de documentos on-line, serviços 
customizados em massa, processos legais 
terceirizados, prática de soluções de confli-
tos baseada na web, arbitragem on-line, au-
diências on-line, maior acesso e segurança 
de informação. 

Em meio a benefícios e comodidades, 
questões são suscitadas. Qual o futuro do 
operador do Direito? As rotinas forenses se-
rão automatizadas? A capacidade de raciocí-
nio ‘inteligente’ pela máquina poderá sofrer 
regulação? Em caso de erros, quem respon-
de pela máquina? Pode a máquina adquirir 
“personalidade eletrônica” e responder por 
seus erros? Questões ainda sem respostas, 
passíveis de reflexão. Para alguns, a máqui-
na evolui com a sociedade; para outros, ela 
pode ser vista como parte integrante da so-
ciedade.

No quesito aplicabilidade, as possibi-
lidades de uso de tecnologia são ‘infinitas’, 
basta detectar o problema. Nesse viés, Sus-
skind (2013) elencou fatores que demandam 
a adoção e o desenvolvimento de soluções 

inovadoras em escritórios de advocacia. En-
tre eles: a crescente pressão de clientes pela 
redução do preço pago por processos, os ele-
vados custos de gestão associados ao gran-
de volume de processos, a grande repetição 
nos argumentos jurídicos apresentados nas 
demandas, a expectativa de que a automa-
ção de rotinas reduza o número de erros hu-
manos e o interesse em melhorar a visuali-
zação de processos e produção de relatórios 
para clientes.

No âmbito dos tribunais, chama a 
atenção o ritmo lento do julgamento de pro-
cessos em demandas repetitivas. A pesqui-
sa denominada “Tecnologia, Profissões e o 
Ensino Jurídico”, realizada com o apoio da 
CEPI/FGV (2018), destacou a importância de 
algorítmos de busca e classificação, pois ser-
virão para coleta e organização de informa-
ções tais como publicação, separação de te-
ses jurídicas novas daquelas já consolidadas, 
identificação de litigantes frequentes diante 
de determinada empresa, visualização de te-
ses procedentes, parametrização dos custos 
envolvidos na demanda (tempo, custo pro-
cessual, perícia etc.), entre outras.

O presente estudo abordará tecnolo-
gias disruptivas que estão revolucionando o 
mercado jurídico. Inteligência Artificial (IA), 
Jurimetria e Big Data são soluções jurídicas 
inteligentes que proporcionam a advogados 
e demais operadores do Direito a melhoria 
de processos por meio da otimização de ro-
tinas.
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2  Tecnologia

Tecnologia é uma palavra de origem 
grega: technè, que remonta ao verbo arcai-
co, teuchô, que significa “fabricar”, “produ-
zir”; e ao substantivo techos, que indica “ins-
trumento” ou “arma”. Trata-se de um ‘modo 
de fazer’ eficaz. O Dicionário eletrônico de 
informática e internet (1999) define como 
tecnologia o “estudo e aplicação de técnicas 
e procedimentos relacionados a um deter-
minado ramo de atividade”. Na mesma pá-
gina eletrônica, o referido dicionário a expõe 
como “ciência que quantifica o desenvolvi-
mento nos estudos de outras ciências, tais 
como a química, física etc.”.

Definir tecnologia é tarefa complexa 
para estudiosos da área. Cupani (2004) a re-
conhece como uma dimensão da vida hu-
mana, razão pela qual se torna difícil a defi-
nição de seu objeto. Para Bazzo et al (2003), 
a dificuldade na definição de tecnologia re-
mete ao fato desse objeto ser indissociável à 
própria característica humana. Nessa linha, 
o filósofo Manuel Castells (2005, p.43) de-
fende que a tecnologia não determina a so-
ciedade, mas trata-se da própria sociedade, 
que não pode ser entendida ou representa-
da sem as respectivas ferramentas tecnoló-
gicas. Complementa ainda, a sociedade é 
que dá forma às tecnologias, de acordo com 
suas necessidades, valores e interesses.

Ao diferenciar tecnologias, deve-se 
considerar o tipo de artefato produzido, jun-
tamente com a classe de informação cientí-
fica utilizada. Nesse sentido:

(...) podemos diferenciar tecnologias físi-
cas (ou diversos ramos da engenharia: ci-
vil, mecânica, elétrica, nuclear e a recente 
engenharia climática; a arquitetura e o 
urbanismo), tecnologias químicas (quími-
ca industrial, engenharia química), tecno-
logias biológicas (agronomia, veterinária, 
medicina, farmacologia, odontologia, en-
genharia genética...), tecnologias psíquicas 
(psicologia clínica, psiquiatria, psicologia 
industrial, pedagogia...), tecnologias da in-
formação (informática ou engenharia do 
conhecimento, em particular a “inteligên-
cia artificial”) e tecnologias sociais (que po-
dem ser específicas, como a administração 
e a jurisprudência, ou gerais: a “engenharia 
social”, base de políticas sociais). Diante 
de todas aquelas tecnologias particulares, 
existe também o que se pode denominar 
uma tecnologia geral, que é na verdade 
uma coleção de teorias tecnológicas, in-
cluindo principalmente e teoria geral de 
sistemas e a teoria da decisão. (CUPANI, 
2016, p.102)

Cupani (2016), ao abordar a importân-
cia de tecnologias da informação, afirma 
que “a riqueza é produzida não apenas pelo 
trabalho muscular ou pelas máquinas clás-
sicas, mas também, e cada vez mais, pelo 
cérebro e seus ajudantes automáticos”. O 
autor ainda denuncia a supervalorização 
das tecnologias da informação quando se 
considera o “culto” aos computadores e 
sua errônea concepção como “supercére-
bros”. Hoje, aprende-se mais em termos de 
quantidade, em menos tempo e de formas 
diferentes. Porém, o computador não subs-
titui o ser humano, pois não se compara ao 
cérebro humano e, nada sabe, até que seja 
programado para isso. As informações que 
as máquinas produzem nada mais são do 
que dedução lógica de premissas e instru-
ções de programas. Logo, quem pensa é o 
ser humano por “trás” do computador.

Por outro lado, Alan Turing, matemá-
tico britânico considerado o pai das ciências 
da computação e, mais especificamente, da 
Inteligência Artificial, criador do “Jogo da 
Imitação”, o famoso ‘teste de Turing’, ao res-
ponder o questionamento ‘podem as má-
quinas pensar?’, dispõe:

A nova formulação do problema [‘podem 
as máquinas pensar?’] pode ser descrita 
em termos de um jogo a que nós chama-
mos “jogo da imitação”. É jogado por três 
pessoas: um homem (A), uma mulher (B) e 
um interrogador (C), que pode ser de qual-
quer dos sexos. O interrogador permane-
ce num quarto, separado dos outros dois. 
O objetivo do jogo, para o interrogador, 
é determinar em relação aos outros dois, 
qual o homem e qual a mulher. É permi-
tido ao interrogador fazer perguntas a A e 
B, tais como: Será que X poderia me dizer 
qual o comprimento de seu cabelo? [...] O 
objetivo do jogo para A é tentar induzir C 
a uma identificação errada. [...] O objetivo 
do jogo para a terceira jogadora (B) é aju-
dar o interrogador. Sua melhor estratégia 
será provavelmente dar respostas verda-
deiras. Ela pode acrescentar frases como: 
“Eu sou a mulher, não escute a ele”. Mas 
isso será inútil, porque o homem pode dar 
respostas semelhantes. Agora formulamos 
a questão: “O que acontecerá quando uma 
máquina ocupar o lugar de A nesse jogo?” 
Será que o interrogador decidirá erronea-
mente com a mesma frequência, quando 
o jogo é jogado dessa forma, do que quan-
do o fazia ao tempo em que o jogo era jo-
gado entre um homem e uma mulher? 
Estas questões substituem a pergunta ori-
ginal: “Podem as máquinas pensar?” (TU-
RING, 1950, p.50-51).
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Martins e Santos (2013), ao pesquisa-
rem o questionamento “Podem as máquinas 
pensar?”, afirmam que a resposta de Turing 
é positiva, as máquina podem vir a pensar, 
uma vez que não há objeções insuperáveis à 
reprodução artificial da inteligência huma-
na. Tal hipótese não é pacífica, aliás bastante 
criticada no meio científico, pois não permi-
te diferenciação entre “inteligência real” e 
“inteligência simulada”, ou seja, entre “ser 
inteligente” e “parecer inteligente”. Os resul-
tados do teste possuem validade limitada, 
já que dependem também da “inteligência” 
do interrogador, que é variável. Por último, 
o teste não avalia efetivamente a “inteligên-
cia” de uma máquina, mas tão somente a 
sua capacidade de parecer humana.

Não será objetivo deste estudo abor-
dar a capacidade de pensamento da má-
quina, mas as tecnologias nela inseridas no 
sentido de melhorar sobremaneira o funcio-
namento da justiça, nos tribunais, escritó-
rios de advocacia e departamentos jurídicos 
de empresas.

3  Tecnologias Disruptivas

O Dicionário Houaiss da Língua Portu-
guesa (2009) classifica ‘disrupção’, do latim 
‘disruptio’, como ‘fratura’, ‘ruptura’, ‘dirup-
ção’ ou ‘a interrupção do curso normal de 
um processo’. Em pesquisas, infere-se que 
o termo ‘disruptivo’ foi usado pela primei-
ra vez pelo professor de Administração da 
Harvard Business School, Clayton M. Chris-
tensen (2018), para se referir às novas tec-
nologias que substituem as anteriores. Tec-
nologia disruptiva, ou inovação disruptiva, é 
um termo que descreve a inovação tecnoló-
gica, produto ou serviço, com características 
«disruptivas» que provocam uma ruptura 
com os padrões, modelos ou tecnologias já 
estabelecidas no mercado.

Samit (2019) explica que, para ser dis-
ruptiva, a tecnologia ou produto deve criar 
uma base de consumo, ou de usuários, com-
pletamente novos, de modo que destrua 
ou desloque o mercado da tecnologia a ser 
substituída. São exemplos, o e-mail — cau-
sou a disrupção dos correios; a Wikipédia — 
foi disruptiva com a tradicional enciclopédia 
de vários volumes.

Armstrong (2019) cita como estudo 
de caso de inovação disruptiva a empresa 
de serviços de transportes Uber que, ape-
sar de ter desalojado vários serviços de táxi 
enraizados mundo afora, não criou nada 
novo, apenas rompeu com as práticas de 

um sistema existente. Mais uma situação de 
inovação disruptiva é a Netflix, inicialmente 
criada como empresa de remessa de DVDs 
por correio, acabou por expulsar a Blockbus-
ter do mercado concorrente e alterou para 
sempre o negócio de aluguel de vídeos.

Inovações disruptivas possuem pa-
drões que foram observados e enumerados 
por Christensen (2013), com a finalidade de 
ajudar a prever os efeitos de inovação em 
indústrias diversas, do segmento automo-
bilístico, energia, cuidados com a saúde, 
entre outros. A princípio, atingem usuários 
que não têm outra alternativa, senão o uso 
da nova tecnologia, que, uma vez bem-su-
cedida, melhora ao longo do tempo, até se 
tornar boa o bastante para atender às ne-
cessidades dos usuários tradicionais.

Samit (2019) alerta que o ritmo da dis-
rupção cresce exponencialmente graças à 
confluência de tecnologias disruptivas que 
alteram, de forma dinâmica, o modo de se 
trabalhar, comunicar, viajar, aprender e en-
velhecer. Cada negócio que passou pelo 
processo da disrupção traz consigo uma 
oportunidade massiva em virtude de mu-
danças criadas. A disrupção cria oportuni-
dades. No século XXI, indústrias tradicionais 
bilionárias podem sentir os seus efeitos e 
serem surpreendidas praticamente da noite 
para o dia. Nenhum setor de comércio ou de 
governo está imune a essa ‘ameaça’.

Charlene Li afirma que muitas em-
presas consagradas têm a disrupção como 
meta e dela esperam seu crescimento. Po-
rém, a disrupção não cria crescimento, mas 
o crescimento, este sim, cria a disrupção. As-
sim, aponta a autora:

Crescer sempre é difícil. Crescer de modo 
inovador é ainda mais. É disruptivo exata-
mente por alterar o equilíbrio de poder das 
relações estabelecidas – entre clientes e 
empresas, participantes do setor, pessoas 
e departamentos de uma organização. O 
crescimento desafia nossa ligação como 
fontes de receita e clientes comprovados, 
ao mesmo tempo em que estimula nossas 
ambições de descobrir clientes e fluxos de 
receita novos. (LI, 2019)

À luz da conclusão de Charlene Li 
(2019), pode-se afirmar que mudanças de 
poder são inquietantes, não apenas do pon-
to de vista empresarial, mas também psi-
cológico. Exige, contudo, a não acomoda-
ção com um presente já estruturado, mas 
a aceitação do compromisso de se buscar 
sempre um futuro diferente e melhor.
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Ultrapassada a argumentação explica-
tiva, serão abordadas ao longo deste estudo 
algumas tecnologias disruptivas aplicadas 
ao meio jurídico. Uma análise mais aprofun-
dada permitirá a discussão das mudanças 
geradas com as novas rotinas, bem como 
seus reflexos na profissão do advogado e de-
mais questões pertinentes ao meio.

4  Tecnologias Disruptivas aplicadas ao 
direito

As tecnologias disruptivas já fazem 
parte do mercado jurídico. Termos como 
Inteligência Jurídica, Ciência de Dados apli-
cada ao Direito, Tecnologias Disruptivas 
centradas no Big Data e na Inteligência Arti-
ficial, entre outros, consistem em uma asso-
ciação de tecnologias que promovem mais 
agilidade ao trabalho de profissionais das 
carreiras jurídicas.

Tribunais, escritórios de advocacia, 
fóruns, bancos físicos e digitais, empresas de 
investimentos, compliance, proteção de da-
dos, assessoria e consultoria jurídica, entre 
outras, além de autarquias públicas federais 
e estaduais, são entidades que fazem uso 
de tecnologias jurídicas. Sistemas eletrôni-
cos processuais e procedimentais, a exem-
plo do Processo Judicial Digital (PROJUDI) 
e do programa do governo federal de con-
solidação e envio de dados de empregados 
pelos empregadores (eSocial), são exemplos 
de inovações disruptivas inseridas no meio. 
A utilização e interação com operadores do 
Direito (juízes, promotores, procuradores e 
advogados) rompeu com padrões do proce-
dimento tradicional de atuação.

Carmagnani Filho (2018) prevê que so-
ciedades de advogados, cautelosos e resis-
tentes em implementar soluções inovado-
ras, demandarão mudanças significativas 
em fluxos de trabalho e investimentos de 
treinamento em suas equipes. Galvão (2019) 
concorda quando menciona a forte regula-
ção do segmento jurídico, não muito afeito a 
mudanças estruturais ou que possam inter-
ferir no status quo de um ramo caracteriza-
do pela tradição.

Na obra Tomorrow’s Lawyers: an In-
troduction to Your Future, Susskind (2013) 
aponta 13 (treze) elementos capazes de 
transformar por completo o mercado jurí-
dico. São estes: automação de documentos, 
aumento de conectividade, marketplace de 
serviços jurídicos, plataformas on-line de 
educação, guias jurídicos on-line, banco de 
dados abertos, comunidades jurídicas, apli-

cações ligadas à workflow e gestão de pro-
jetos, sistemas de gestão de conhecimento, 
ferramentas de resolução on-line de confli-
tos, ferramentas de análise de documentos, 
aplicações de aprendizados de máquina 
e ferramentas de consultoria jurídica por 
meio de perguntas e respostas.

Teixeira e Cheliga (2019, p. 25) men-
cionam sobre estudos para adoção de in-
teligência artificial pelo Ministério Público, 
Poder Judiciário e outros órgãos, com vistas 
à celeridade processual. Preveem também 
que, diante do excesso de demanda judi-
ciais, não somente o conhecimento jurídico 
será bastante para atuação profissional, mas 
o conhecimento tecnológico, linguagem de 
programação, lógica computacional e co-
nhecimento de novas tecnologias.

“Embora o Direito em si demore a 
atualizar-se, as tecnologias que lhe servem 
como plataforma são muito rápidas, expo-
nenciais, portanto, é dever do advogado an-
tecipar-se a essas mudanças tecnológicas.” 
(GALVÃO, 2019, p. 19).

5  Tecnologias jurídicas disruptivas 

5.1  Inteligência Artificial

De acordo com Machado (2005), o ter-
mo “Inteligência Artificial” ou IA, foi cunha-
do, oficialmente em 1956, por John McCar-
thy (Dartmouth), Marvin Minsky (Hardward), 
Nathaniel Rochester (IBM) e Claude Shan-
non (Bell Laboratories), em uma conferên-
cia sobre a matéria no Dartmouth College, 
NH, USA (Dartmouth Summer Research 
Project on Artificial Intelligence (DSRPAI). 
Mulholand (2019, p. 54) o conceitua como 
“todo sistema computacional que simula a 
capacidade humana de raciocinar e resolver 
problemas, por meio de tomada de decisões 
baseadas em análises probabilísticas”. Stuart 
Russel e Peter Norvig, referências mundiais 
no assunto, criaram um conceito misto:

Durante milhares de anos, procuramos 
entender como pensamos; isto é, como 
um mero punhado de matéria pode per-
ceber, compreender, prever e manipular 
um mundo muito maior e mais compli-
cado que ela própria. O campo da inteli-
gência artificial, ou IA, vai ainda mais além: 
ele tenta não apenas compreender, mas 
também construir entidades inteligentes. 
(RUSSEL; NORVIG, 2004, p. 3)

Costa (2019) explica que a lógica de 
programação da Inteligência Artificial dife-
re da convencional, pois tenta simular as si-
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napses das conexões neurais humanas. Ao 
lidar com grande quantidade de dados (Big 
Data), estruturados ou não, determinam-se 
padrões e preveem eventos futuros desco-
nhecidos, por meio de análise preditiva, que 
ajuda na identificação da probabilidade dos 
resultados. Entre as técnicas de aprendiza-
do de máquina destacam-se:

Machine Learning: é o chamado aprendi-
zado de máquina, que é tipo de aprendi-
zado em que o computador utiliza dados, 
para  aprender com apenas o mínimo de 
programação. Em vez de programar os 
preceitos e regras na máquina e esperar o 
resultado, com machine learning, conse-
guimos deixar que a máquina aprenda por 
conta própria a partir dos dados alimenta-
dos, chegando ao resultado de forma au-
tônoma, como, por exemplo, as recomen-
dações personalizadas na Netflix e outros 
sites de busca.
Deep Learning: é o que chamamos de 
aprendizado profundo, pois utiliza algorít-
mos complexos para imitar a rede neural 
do cérebro e aprender uma área do conhe-
cimento com pouca ou nenhuma supervi-
são.
Processamento de Linguagem Natural 
(PLN): utiliza técnicas de Machine Learning 
com o objetivo de encontrar padrões e rea-
lizar análises preditivas, por meio de um 
grande conjunto de dados e a partir disso 
reconhecer o que seria uma linguagem 
natural, ou seja, que são naturais da comu-
nicação, tais como a interpretação de texto 
e de sons. (COSTA, 2019 apud  NORVIG e 
RUSSEL, 2004).

Ao impactar o comportamento social, 
a IA promove ampla interação entre ho-
mem e máquina, o que coloca em discussão 
a questão da sua singularidade. Doravante, 
Silva (2019) propõe uma reflexão quanto à 
autonomia da máquina em detrimento do 
ser humano, ou seria a IA, apenas grande 
aliada para facilitação das atividades huma-
nas? Ainda nesse seguimento, outros ques-
tionamentos são suscitados:

As tecnologias do futuro tomarão deci-
sões enviesadas? Os empregos humanos 
estão mesmo ameaçados pela automati-
zação inteligente? Um assistente jurídico 
virtual poderia substituir um advogado? O 
carro autônomo poderá decidir entre pou-
par a integridade física do motorista em 
detrimento da de outrem? Mais do que 
respostas, estes são alguns dos eventuais 
fascínios e desilusões trazidos ao cotidiano 
humano por invenções pautadas em Inte-
ligência Artificial. (SOUZA; OLIVEIRA, 2019, 
p. 66).

No Poder Judiciário, a utilização de 

tecnologias baseadas em IA produziu siste-
mas capazes de analisar documentos con-
tratuais, consultores jurídicos habilitados a 
emitir pareceres e indicar resultados preci-
sos para processos, sistemas de previsão de 
decisões judiciais que atingem índices de 
acertos em torno de 80% dos casos. Souza e 
Oliveira (2019, p. 73) reconhecem sua impor-
tância de auxiliar o “raciocínio casuístico, das 
construções teóricas e da dialética formal, 
melhorando a performance argumentativa, 
associativa e discricionária de magistrados”. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), 
em parceria com a Universidade de Brasília 
(UnB), desenvolveu o “Projeto Victor”. Trata-
-se de ferramenta auxiliar do Poder Judiciá-
rio, que utiliza técnicas de aprendizado de 
máquina (machine learning) e análise de 
padrões (processamento de linguagem na-
tural – PNL) para sistemas de tribunais:

VICTOR não se limitará ao seu objetivo ini-
cial. Como toda tecnologia, seu crescimen-
to pode se tornar exponencial e já foram 
colocadas em discussão diversas ideias 
para a ampliação de suas habilidades. O 
objetivo inicial é aumentar a velocidade de 
tramitação dos processos por meio da uti-
lização da tecnologia para auxiliar o traba-
lho do Supremo Tribunal. A máquina não 
decide, não julga, isso é atividade humana. 
Está sendo treinado para atuar em cama-
das de organização dos processos para au-
mentar a eficiência e velocidade de avalia-
ção judicial. (STF, 2018)

Igualmente, outros projetos que auxi-
liam o Poder Judiciário se destacam: “Pro-
gramas do CNJ, como o Processo Judicial 
Eletrônico (PJe), o Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado, o portal do Consumi-
dor, a automatização de atos processuais 
nas execuções fiscais, o Laboratório de Ino-
vação para o PJe e o Centro de Inteligência 
Artificial” (STF, 2018). 

A IA trouxe benefícios, mas também 
introduziu riscos. Uma vez que superou o 
homem em eficiência e velocidade de ra-
ciocínio, por isso, um questionamento vem 
à tona: a capacidade de raciocínio inteligen-
te pela máquina deve ser limitada por meio 
de regulação?

Polido (2019) entende que a tecnologia 
transita entre o rigor científico e a necessi-
dade de solucionar problemas técnicos. Difi-
culdades conceituais, políticas e regulatórias 
se deparam com as funções das instituições. 
Peck e Rocha (2018) alertam que alguns paí-
ses que adotam regulamentações específi-
cas de proteção de dados pessoais buscam 
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o equilíbrio entre o interesse das empresas 
e o interesse público. A necessidade de ino-
vação e desenvolvimento é sopesada pela 
obrigação de proteção aos indivíduos.

Argumentos a favor da regulação da 
implementação de sistemas de IA são apre-
sentados por Strous (2019). Em um rol não 
exaustivo, ele elenca ações como: garantir 
a confiabilidade e segurança de sistemas, 
evitar preconceitos e imparcialidades em 
relação a sistemas e dados, proibição de 
‘sistemas de caixa preta’, cujas decisões não 
possam ser explicadas ou justificadas; per-
mitir a responsabilização por falhas, uso ma-
licioso da IA e construção de sistemas de ar-
mas autônomas letais; impedir a destruição 
de empregos pela IA; garantir direitos de 
propriedade intelectual; proteger a privaci-
dade etc. Sabe-se que a regulação é neces-
sária quando não for seguro confiar em de-
senvolvedores e usuários dos sistemas de IA.

Nas palavras de Strous, não se trata de 
‘sufocar a inovação’, tampouco privar a so-
ciedade dos benefícios que a IA pode pro-
porcionar. Os sistemas de IA são complexos, 
uma vez considerados produtos, a regula-
ção deve focar em alternativas de aplicação. 
É importante que um sistema não cometa 
erros e é tarefa dos desenvolvedores/forne-
cedores garantir que o produto esteja fun-
cionando corretamente, o que deverá ser 
feito por meio de regulação. Polido (2019) 
menciona a importância de engenheiros e 
cientistas da computação terem concep-
ções de ética, segurança, responsabilidade, 
justiça e dignidade, que vão ao encontro do 
agir social — ao atender às necessidades da 
sociedade.

Strous (2019) não descarta que a regu-
lamentação tem lado negativo também. O 
autor aborda situações nas quais um regula-
mento pode ser indesejável ou difícil de ser 
implementado. Uma sociedade convencio-
nal, politicamente organizada, submete-se 
a normas estatais. A normatização funcio-
naria para uma sociedade composta por hu-
manos e robôs? A regulação tem o objetivo 
de evitar que as máquinas cometam erros. 
Nesse caso, quem decidirá o que é errado? 
Um dispositivo automatizado pode provo-
car dano moral ou material. Ante eventual 
dano, quem será responsabilizado? Como 
se comportariam as empresas que desen-
volvem tecnologia ante a limitação do seu 
uso? Não seria desastroso regular a criativi-
dade de um pesquisador? Como regular um 
robô a partir do seu aprendizado, estabele-
cendo o que ele pode ou não aprender? Se-

ria possível regular o uso militar da IA, dado 
o poder de influência que a domina? Como 
regular a proteção de dados pessoais, se as 
pessoas estão dispostas a fornecer seus da-
dos voluntariamente às empresas?

As respostas para as perguntas acima 
não são triviais, tampouco objetivas, frente 
às questões retóricas. A tecnologia é carac-
terizada pela dinamicidade, de forma que 
os dilemas surgem a todo momento. Braga 
(2014) esclarece que alguns entendimentos 
estão em fase inicial e não possuem qual-
quer posicionamento jurídico definitivo. Por 
se tratar de novidade, não há sequer nú-
mero de casos apreciados suficientes para 
formar entendimento jurisprudencial. tam-
pouco que venham, depois de algum tem-
po, se tornarem um marco jurídico.

Em relação a direito e obrigações, Cos-
ta (2019) esclarece que a responsabilidade 
civil da IA, como ferramenta, é objetiva. Ou 
seja, responde à empresa que a utiliza na 
prestação de serviços ou venda de produtos. 
Existe, no entanto, a possibilidade de o con-
sumidor ou usuário ser responsabilizado em 
caso de danos a terceiros. Trata-se da res-
ponsabilidade subjetiva daquele que tem o 
dever de guarda do sistema, a pessoa que 
ensinou a máquina (o robô). A Resolução do 
Parlamento Europeu 2015/2103(INL), de 16 
de fevereiro de 2017, com recomendações à 
Comissão de Direito Civil sobre Robótica es-
tabeleceu “regime de seguros obrigatórios 
para fabricantes e proprietários de sistemas 
baseados em IA, com o objetivo de reparar 
quaisquer danos que vierem a ser causados 
por seus robôs” (COSTA, 2019, p.47). Peck e 
Rocha (2018) esclarecem que, na visão do 
Parlamento Europeu, os robôs deveriam ter 
personalidade jurídica (“pessoa eletrônica”) 
de modo a responder juntamente com seus 
donos.

Até o momento, a responsabilidade 
sempre recai sobre o elemento humano, 
nunca para o robô. Para Peck e Rocha (2019), 
é premente a importância de regulação 
uniforme que favoreça o mercado e garan-
ta segurança jurídica para indivíduos e ins-
tituições. Estaria a solução para o desafio 
da ética na inteligência artificial intrínseca 
à própria tecnologia? Essa é outra pergun-
ta ainda sem resposta, considerando que 
“organizações internacionais, a exemplo 
das Nações Unidas, suas agências especia-
lizadas e a União Europeia ainda caminham 
para a discussão de modelos de indução e 
fomento de ações em torno da IA” (POLIDO, 
2019, p. 200).
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Na realidade, os Estados comparti-
lham, mas também concorrem com objeti-
vos de alavancagem e desenvolvimento do 
segmento de IA. As estratégias nacionais 
englobam parte de políticas públicas nos 
ambientes domésticos, espécie de ‘corrida 
tecnológica’. Ao propor leis e regulamen-
tos nacionais, alternam entre a cautela e a 
abstenção. Ademais, “a escolha política de 
como regular e qual o alcance pretendido 
da regulação normativa em temas concer-
nentes à tecnologia é inevitável.” (POLIDO, 
2019, p. 200).

O homem, criador da máquina, é pas-
sível de erro. Se a falibilidade é inerente ao 
homem, o mesmo ocorre com a máquina. 
No que concerne a sistemas de IA, Stein 
(2019) destaca que a qualidade dos dados 
nos processos de aprendizagem (machine 
learning e deep learning) é determinante 
para sua transparência e para identificar 
seus erros. A utilização de dados pautados 
em critérios do pensamento preconceituo-
so dos seus criadores e treinadores fará com 
que a máquina adote decisões preconcei-
tuosas. Essa condição denomina-se ‘viés 
algorítmico’ e afeta sistemas e plataformas, 
em detrimento de destinatários finais, que 
são seres humanos. Um exemplo que ocor-
reu no sistema criminal americano:

Nos EUA há o sistema COMPAS que é utili-
zado pelo sistema de justiça criminal para 
verificar o risco de reincidência dos acusa-
dos. Pesquisa encaminhada pela entidade 
ProPública relevou que o sistema pen-
dia para classificar negros como maiores 
reincidente de crimes, do que brancos. A 
questão que se coloca não se restringe a 
um simples prognóstico equivocado, e sim 
aponta para algo sério, potencialmente in-
justo e lesivo. É que as informações presta-
das pelo sistema no sentido de classificar 
negros com maior propensão à reinci-
dência criminal sem critério definido, ba-
seando-se exclusivamente na visão social 
deturpada dos seus criadores, acredite se 
quiser, eram tomadas como relevantes à 
fixação da pena pelos magistrados.

Estados como Arizona, Colorado, Delaware, 
Kentucky, Louisiana, Oklahoma, Virgínia, 
Washington e Wisconsin têm essa política 
criminal através do COMPAS. (STEIN, 2019).

No Brasil, a situação supramenciona-
da por Stein (2019) não é diferente em plata-
formas de sistemas jurídicos. Mais um caso 
a refletir quando se cogita dar às máquinas 
a tão expressiva responsabilidade de julgar 
seres humanos, notadamente na seara ju-
rídica. Para o autor, os pronunciamentos 
dos juízes são impugnáveis à luz do orde-

namento jurídico vigente. Já as máquinas 
terão suas decisões intocadas, dada a falta 
de transparência sobre o que a motivou a 
tomar esta ou aquela decisão. Mais uma si-
tuação para ratificar a importância de uma 
legislação específica que regulamente os 
procedimentos de inteligência artificial.

5.2  Jurimetria

A princípio, o homem buscava nas 
Ciências verdades absolutas, previsões ra-
cionais de eventos futuros, leis naturais, de-
terminísticas. Hoje, admite-se que o conhe-
cimento é dinâmico, complexo, incompleto; 
e, ao contrário de respostas certeiras, o ob-
jetivo dos pesquisadores é errar menos, va-
lorizando os modelos probabilísticos. Nunes 
(2019) conclui que a comunidade científica 
deixou de buscar a certeza e passou a bus-
car o controle da incerteza.

Em 1899, nasceu na Dinamarca Alf 
Ross, filósofo e jurista, considerado criador 
do realismo jurídico na Escandinávia. Hei-
nen e Rodrigues (2016) explicam que Ross 
era racionalista e não aceitava que as rela-
ções de Direito pudessem ser explicadas por 
meio da metafísica, mas sim de forma em-
pírica, pelo plano das experiências. As nor-
mas e os fenômenos jurídicos são dirigidos 
a um juiz que as interpretará e as aplicará, 
com a finalidade de solucionar o caso con-
creto. Ao entender que existe uma ideolo-
gia normativa que governa e motiva o juiz, 
é possível encontrar previsibilidade a partir 
de seu comportamento verbal. E ao consta-
tar uma regra jurídica vigente, em determi-
nado tempo histórico e espaço geografico, 
implica prever que tal regra servirá de base 
a futuras decisões jurídicas. Percebe-se aqui 
uma ‘ideia’ do que viria a se tornar a Jurime-
tria.

Na segunda metade do século XIX, 
métodos estatísticos passaram a ser utili-
zados, auxiliando os demais campos do co-
nhecimento a controlar incertezas, mensu-
rar variabilidades e a estudar não mais um 
único indivíduo, mas populações inteiras. A 
estatística, como metodologia de análise, 
afetou não apenas o meio científico, mas 
o artístico, econômico, social, estatal, entre 
outros. Nesse sentido, destaca-se:

Hoje, a estatística é um conjunto de mé-
todos utilizado em praticamente todos os 
aspectos de nossas vidas, do público (rea-
lização de pesquisas de opinião) ao priva-
do (exame de DNA); do governamental 
(implementação de políticas públicas de 
vacinação) ao particular (desenvolvimento 
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de técnicas de administração de empresa); 
do profissional (modelos de investimento 
em ações) ao recreativo (estatísticas des-
portivas). Deixadas de lado as pretensões 
deterministas oitocentistas, passamos to-
dos a viver em uma sociedade que pensa e 
se enxerga através da estatística. (NUNES, 
2019, p. 42).

Por se tratar de uma ferramenta neu-
tra de análise da sociedade, a Estatística 
contribui com o seu desenvolvimento, por 
permitir melhor análise de dados. Szewczyk 
e Loguercio (2019) a consideram tecnologia 
de governo, espécie de ferramenta de con-
trole governamental. O Estado recorre ao 
saber estatístico para administrar em escala 
macro — a população de cidades, de esta-
dos e do país; ou, numa escala micro — os 
modos de ser, pensar e agir dos indivíduos.

A seara jurídica também se beneficia 
desse saber. A atribuição, pela norma ju-
rídica, de uma sanção a uma conduta não 
garante que essa seja aplicada pelas autori-
dades. Há que se considerar variáveis como 
a causalidade, o estudo das consequências 
reais que a aplicação da norma gera na so-
ciedade. O Direito é, acima de tudo, um me-
canismo de controle social. Não se trata de 
um amontoado de leis que estabelece pe-
nalidades, mas de instrumento por meio do 
qual se impõe e controla comportamentos.

O Direito tem o seu lado falível, a “po-
lícia falha, os juízes erram e há muitos casos 
em que a lei deveria ser aplicada e não é” 
(NUNES, 2019, p. 67). Questões pessoais, pro-
fissionais, acadêmicas, políticas, religiosas, 
culturais e outras geram riscos e incertezas. 
Nesse sentido, decisões são tomadas, mes-
mo diante de informações insuficientes ou 
contraditórias.

Se pegarmos, por exemplo, uma sentença 
judicial, é razoável assumir que seu sentido 
último é produto não só do que a lei diz, 
mas também de um intrincado e comple-
xo conjunto de fatores sociais, econômicos 
e culturais envolvidos em um elaborado 
processo psicossocial de convencimento, 
influenciável por fatores como os valores 
políticos e pessoais do magistrado, a em-
patia com as partes, a linha de argumen-
tação escolhida por estas, a experiência de 
vida do juiz, a pressão institucional exer-
cida por órgãos de controle do Poder Ju-
diciário, o sentido dos precedentes profe-
ridos em caso análogos, dentre inúmeros 
outros. (NUNES, 2019, p. 23).

Nunes (2019) ensina que a Jurimetria 
surgiu com o objetivo de conferir maior grau 
de consistência, segurança e previsibilidade 

ao meio jurídico. A expressão foi utilizada 
pela primeira vez no ano de 1963, por Lee 
Loevinger, advogado americano de Mineso-
ta, em artigo denominado Jurimetrics: the 
next step forward, cuja essência apontava 
que o Direito não deveria ser compreendi-
do como um conjunto de princípios e valo-
res abstratos, mas como um fato cotidiano e 
concreto, associado à realidade social. Com-
preender o Direito implicaria o estudo de 
outras ciências como a Sociologia, Psicolo-
gia e Economia, do comportamento social, 
de decisões de tribunais etc.

Loevinger apenas esclarece que a jurime-
tria pretende descrever o comportamento 
de testemunhas, partes e juízes, investi-
gando porque os primeiros faltam com a 
verdade e como os juízes julgam. Além dis-
so, ela auxiliaria a tornar mais objetiva a lin-
guagem jurídica, a acelerar os processos, a 
evitar comportamentos desajustados e a 
prevenir crimes. (NUNES, 2019, p. 93).

Almeida et al (2019) reconhecem o 
crescimento da Jurimetria como ferramen-
ta científica de auxílio ao Poder Judiciário. 
Processos estatísticos permitem a análise 
do impacto social de decisões judiciais. A 
elaboração de políticas públicas também re-
corre a esse saber matemático, que permite 
ajustes ou reformulações para aumentar a 
efetividade e, consequentemente, reduzir o 
números de conflitos que teriam fim no Po-
der Judiciário. Nunes (2019) complementa 
a importância da Jurimetria em análises de 
impacto regulatório, no monitoramento dos 
efeitos de mudanças implementadas nos 
regimes legais e, até mesmo, se uma pro-
posta de lei, uma vez promulgada, produzirá 
ou não os efeitos desejados. 

No plano das tecnologias aplicadas 
ao Direito, a Jurimetria tem muito a contri-
buir. Nunes (2019) cita sua importância em 
análises de impacto regulatório, ajudando 
a compreender como uma mudança de lei 
afeta o comportamento das partes e dos juí-
zes na condução de conflitos. Por meio de 
análises estatísticas, é possível monitorar os 
efeitos das mudanças implementadas nos 
regimes legais e, até mesmo, saber se uma 
proposta de lei, uma vez promulgada, pro-
duzirá ou não os efeitos desejados.

A jurimetria pode, por exemplo, recomen-
dar ao legislador uma alteração na lei ca-
paz de reduzir o tempo dos processos, ou 
a aplicação de uma modalidade de pena 
que reduza o nível de reincidência de infra-
tores ou , ainda fornecer ao juiz elementos 
que permitam antecipar os efeitos concre-
tos de uma sentença. (NUNES, 2019, p.136).
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Em que pese sua importância como 
auxiliar de governos e dos operadores do 
Direito, apresenta sua face polêmica. Aná-
lises preditivas podem levar um inocente à 
prisão. A divulgação de dados estatísticos 
pode se deparar com a questão da proteção 
de dados e do próprio Poder Judiciário. Ana-
lisar e publicar dados que correm em segre-
do de justiça pode ser necessário em uma 
pesquisa estatística. Uma forma de estraté-
gia de litigância implica pesquisar o perfil 
de atuação do magistrado, mas tal ato pode 
distorcer a atuação do advogado e até mes-
mo o funcionamento da justiça.

As situações supramencionadas ain-
da não foram tipificadas, mas são passíveis 
de discussão pelo Poder Judiciário. Em 23 
de março de 2019, a Assembleia Nacional 
da França promulgou a Lei n. 2019-222, que 
dispõe acerca da programação judiciária 
do país até o ano de 2022. O artigo 33 dessa 
lei estabelece que “dados disponibilizados 
a respeito da identidade dos magistrados 
não podem ser utilizados para avaliar, ana-
lisar, comparar ou prever as práticas reais 
ou supostas destes profissionais.” (MAR-
SHALLOWITZ, 2019).

Na Europa continental e, em países 
anglo-saxões, segundo Leal (2013), a maioria 
das reformas legais de grande repercussão 
é discutida com base em pesquisas estatís-
ticas e estudos de impacto legislativo dos 
fatos que se pretende regular. É feita análi-
se do perfil dos conflitos hiperregulados ou 
hiporregulados, que auxilia os legisladores a 
promulgar diplomas legais que atendam às 
disputas judiciais.

No Brasil, a Jurimetria juntamente 
com outras tecnologias são valorosos instru-
mentos utilizados pelos Poderes Legislativo 
e Judiciário. O reconhecimento de seu po-
tencial como ferramenta para descrever ce-
nários jurisprudenciais e ajudar na tomada 
de decisões, desde a formulação de políticas 
públicas até a construção de estratégias pro-
cessuais, mostra-se frutífera. Coelho e Lima 
(2012) mencionam o exemplo do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), que criou progra-
mas como o “Justiça em Números”, os “Cem 
Maiores Litigantes” e o “Justiça Pesquisa”.

Justiça em Números: visa à ampliação do 
processo de conhecimento do Poder Judi-
ciário por meio da coleta, da sistematiza-
ção de dados estatísticos e do cálculo de 
indicadores capazes de retratar o desem-
penho dos tribunais. (CNJ, 2020).

Os Cem Maiores Litigantes: mapear quem 
são os maiores litigantes em ações consu-

meristas na Justiça Estadual, estudar as 
características desses litigantes e de seus 
litígios, avaliar os meios alternativos ao li-
tígio e investigar como grandes empresas 
do setor privado veem o problema das 
ações consumeristas. (ABJ, 2020).

Justiça Pesquisa:  realização de pesquisas 
de interesse do Poder Judiciário brasileiro, 
por meio da contratação de instituições 
sem fins lucrativos, incumbidas estatu-
tariamente da realização de pesquisas e 
projetos de desenvolvimento institucional. 
(CNJ, 2020).

Outra curiosidade remete à pesquisa 
denominada “Estudiosos querem mapear 
o Direito”, na qual Magro (2011) refere-se 
ao aproveitamento de dados de pesquisa 
jurimétrica pelo Senado Federal para ela-
boração de um ‘substitutivo’ ao projeto de 
lei do novo Código de Processo Civil (CPC) 
que tramitava em 2011. O tema que concer-
ne à dissolução de sociedades ganhou um 
dispositivo que elenca pontos a serem obri-
gatoriamente mencionados na sentença — 
entre eles, o método de avaliação das cotas 
de quem deixa a sociedade. Já a Secretaria 
de Assuntos Legislativos do Ministério da 
Justiça, em projeto denominado “Pensando 
o Direito”, que financia pesquisas empíri-
cas em áreas como execução penal, crimes 
de cartel e reparação de danos no Judiciá-
rio, busca estudar, por meio de jurimetria, 
o comportamento dos juízes que decidem 
com respaldo na lei. Entender se foi possí-
vel ou não alcançar o resultado almejado 
e identificar os obstáculos tornará possível 
criar condições para a propositura de nor-
mas capazes de corrigir ou aperfeiçoar pro-
cedimentos.

O Direito deve se adaptar à sociedade 
e vice-versa. A necessidade de atualização 
e adequação constante encontra na Juri-
metria um instrumento de auxílio eficiente, 
que permite a padronização em aplicação 
de normas jurídicas a casos concretos. As-
sim, confere maior celeridade, segurança ju-
rídica e confiabilidade às decisões do Poder 
Judiciário. “Quanto mais próximo o com-
portamento das pessoas ficar do compor-
tamento esperado, mais orgarnizada será a 
sociedade e mais bem sucedida será a lei.” 
(NUNES, 2019, p. 111).

5.3  Big Data Jurídico

Em argumentação anterior, restou pa-
tente que a Inteligência Artificial e Jurime-
tria são ferramentas que lidam diretamente 
com dados. A maneira pela qual dados bru-
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tos são capturados, organizados e tratados, 
com a finalidade de produzir informações 
úteis e estratégicas, remete à outra tecnolo-
gia, denominada Big Data.

Escritórios de advocacia, departamen-
tos jurídicos e tribunais armazenam enorme 
quantidade de dados. Nos tribunais, as de-
cisões, petições e movimentações são, em 
sua maioria, realizadas por meio eletrônico. 
Todas essas informações são armazenadas 
em servidores, nos quais se localizam o ban-
co de dados do Poder Judiciário brasileiro. 
Esses dados são acessados, alterados, incre-
mentados e excluídos a todo momento. Mas 
a rotina forense não se resume ao manuseio 
de dados.

Lucena (2018, p. 16) atribui à Big Data 
“o uso e aplicação, a partir de uma análise 
de dados disponíveis, em uma base gigan-
tesca, alimentada constantemente, em um 
modelo que se adequa a novos panoramas, 
sem intervenções humanas”. Não se trata 
de tecnologia solitária. Tal condição é possi-
bilitada graças à Inteligência Artificial e seus 
algorítmos.

Algumas situações de aplicação de Big 
Data no Poder Judiciário são elencadas por 
Piccoli (2018), em sua obra “Judiciário expo-
nencial”. É possível a segmentação e poste-
rior agrupamento de processos de mesma 
natureza, por exemplo, processos com deci-
sões similares tomadas em última instância. 
É possível também a automação e centrali-
zação de regras de despacho em processos. 
A análise da relação entre pessoas e proces-
sos de modo a perceber processos duplica-
dos, múltiplas ações, entradas sistemáticas, 
quadrilhas etc. A verificação de jurispru-
dências que já decidiram sobre um mesmo 
tema e, nesse caso, permitem que o pro-
cesso chegue ao juiz com a jurisprudência 
de apoio. A análise da propensão de acordo 
entre as partes possibilita, com base no his-
tórico de conciliações, que processos sejam 
direcionados para conciliadores.

Pugliesi e Brandão (2015) explicam 
que a ferramenta funciona por meio de ló-
gica indutiva. A análise de grande quanti-
dade de dados é focada em encontrar cor-
relações, reconhecer padrões e identificar 
tendências. Camargo (2018) remete a uma 
projeção de cenários que antecipa resulta-
dos, classificando as análises feitas por meio 
de Big Data como preditivas.

O uso da aplicação algorítmica em 
Big Data, no entanto, possui um lado preo-
cupante, que demanda cuidados. Lucena 

(2018) menciona a questão do comparti-
lhamento aberto, tornando o Big Data ins-
trumento para a real transparência da in-
formação. Logo, coloca em risco preceitos 
fundamentais, como a vida privada, direito à 
informação, honra, entre outros.

Em 2013, após violações gravíssimas feitas 
pelos Estados Unidos, nas comunicações, 
de quem o Governo Brasileiro foi vítima, a 
então presidente brasileira, discursou na 
Assembleia Geral das Nações Unidas so-
bre as prerrogativas soberanas do Estado 
Brasileiro. Tal ato, acompanhado de gran-
de pressão da sociedade civil, trouxe como 
consequência a aprovação pelo Congresso 
Nacional, do Marco Civil da Internet, tendo 
este sido promulgado em 2014. O Gover-
no Brasileiro, também por provocações e 
pressões civis, aprovou recentemente a Lei 
Geral de Proteção de Dados, que segue o 
modelo do Regulamento Geral sobre a 
Proteção de Dados da União Europeia. (LU-
CENA, 2018, p.17).

Em uma sociedade que se preocupa 
com o controle e produção ininterrupta de 
dados e informações, Pugliesi e Brandão 
(2015) alertam que o Big Data impacta dire-
tamente o meio jurídico. Invasão de privaci-
dade, discriminação, direito público à infor-
mação, democracia, automação da tomada 
de decisão (jurídica), entre outros são áreas 
afetadas pelo controle de dados proporcio-
nados pela ferramenta.

Dados sensíveis que envolvem origem 
étnica, religião, saúde, sexualidade, biome-
tria, história criminal etc. são mantidos em 
bancos de dados, coletados indevidamente 
por empresas, monetizados, fornecidos por 
usuários sem conhecimento dos riscos, en-
tre outras ilegalidades. Lucena (2018) alerta 
que empresas, ao coletarem esses dados, 
devem dar ciência, de forma simples e ex-
pressa, quanto a seu armazenamento e sua 
aplicação. Dados sensíveis são dados de va-
lor e o seu mau uso ou violação pode gerar 
impactos e custos negativos, perdas finan-
ceiras, indenizações e multas.

A produção ininterrupta de dados e a 
necessidade de controle deles deve seguir 
princípios, apontados por Pugliesi e Bran-
dão (2015), que conferem limitações éticas 
em seus tratamentos. O respeito à privacida-
de deve ser regra do fluxo de informações. O 
compartilhamento de dados pessoais sensí-
veis devem permanecer privado. As práticas 
de Big Data devem ser transparentes, pois o 
seu mau uso pode comprometer a identida-
de de indivíduos. Caso permitida, a vigilân-
cia institucional pode identificar, categori-
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zar, modular e até determinar quem somos, 
sem que possamos opinar.

Uma vez criadas para solucionar “anti-
gos problemas” inerentes ao meio jurídico, 
as ferramentas IA e Big Data criam ambien-
tes disruptivos. Para Lucena (2018), trata-se 
de uma nova maneira de trabalhar, de tratar 
de problemas. Cabe ao operador do Direito 
entender que, diante das novas tecnologias, 
a defesa dos direitos fundamentais deve ser 
feita com prudência, considerando os novos 
direitos existentes e os que ainda surgirão, 
no passo da evolução humana.

6  O advogado do futuro

6.1  A automatização inteligente ameaça a 
profissão de advogado?

A transformação pela tecnologia de 
rotinas realizadas por operadores do Direito, 
quais sejam, advogados, juízes, promotores, 
entre outros, bem como de organizações, 
sejam essas escritórios, departamentos jurí-
dicos, tribunais, entre outras repartições pú-
blicas, divide opiniões quanto ao futuro da 
profissão jurídica. A produção automatizada 
de documentos jurídicos (contratos, peti-
ções, cartas e outros), as plataformas digitais 
de resolução de conflitos (ODR – Online Dis-
pute Resolution) e o uso de estatísticas para 
predição de decisões judiciais (Jurimetria) 
são identificados como ameaças à profissão 
do advogado.

Para Souza e Oliveira (2019), a Inteli-
gência Artificial proporciona velocidade e 
eficiência ao setor produtivo, além de cria-
tividade, autonomia e melhoramento es-
pontâneo e contínuo de rotinas profissio-
nais. Tais atributos ameaçam o emprego de 
trabalhadores pouco capacitados, visto que 
teriam dificuldades em se adaptar ao mer-
cado que, certamente, demandará conheci-
mento de sistemas inteligentes.

Outro argumento favorável à redução 
da empregabilidade, não só na profissão do 
advogado, mas em sentido mais amplo, foi 
assim abordado:

(...) robôs e criações incorporadas com In-
teligência Artificial possuem vantagens 
intrínsecas em detrimento da força de tra-
balho humana, uma vez que não dispõem 
de direitos humanos a serem observados, 
desconhecem limites físicos dos corpos 
biológicos, não cometem suicídio e sequer 
demandam salários e outros benefícios 
pecuniários, revelando-se ótimos investi-
mentos financeiros a longo prazo.” (SOU-
ZA e OLIVEIRA, 2019, p.72 apud ESTLUND, 
2018, p. 34-38 e 60).

A pesquisa denominada “Tecnologia, 
Profissões e o Ensino Jurídico”, realizada 
pelo Centro de Ensino e Pesquisa em Ino-
vação – CEPI/FGV (2018), relata que os ope-
radores do Direito já percebem o impacto 
de novas tecnologias. Em princípio, como 
objeto de análise em demandas judiciais. 
Mas também, na esfera administrativa re-
gulatória/sancionadora, com a incorporação 
no ordenamento jurídico de normas como 
a Regulação da Internet (Lei n. 12.965/2014) 
, da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 
13.709/2018) e da Internet das Coisas (Decre-
to n. 9.854, de 25 de junho de 2019 –  Plano 
Nacional da Internet das Coisas, lançado em 
2018 pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Comunicações). (BRASIL, 2014, 
2018, 2019).

A pesquisa citada vai de encontro às 
previsões mencionadas. Na seara jurídica é 
admissível que atividades de menor com-
plexidade, de caráter repetitivo e que não 
exigem domínio profundo de conhecimen-
tos jurídicos sejam desempenhadas pela 
máquina. O colaborador da organização, no 
entanto, poderá manter seu posto de traba-
lho se for capaz de desempenhar tarefas de 
maior complexidade, ou que exija contato 
interpessoal. A mudança se dará no perfil de 
profissionais das organizações jurídicas, não 
nos postos de trabalho.

Profissionais no início de suas carreiras se-
rão afetados não apenas pela mudança no 
tipo de atividades que terão que realizar, 
mas também pelo conjunto de habilida-
des que lhes serão exigidos. Nas respos-
tas coletadas fica claro o interesse pela 
contratação de profissionais que estejam 
mais à vontade com o contexto tecnológi-
co e compreendam que as suas atividades 
dependem de ferramentas computacio-
nais para serem realizadas. Há inclusive 
movimento de realocação interna em es-
critórios e departamentos jurídicos de pro-
fissionais que tiveram suas atividades im-
pactadas por ferramentas computacionais 
[...] (CEPI/FGV, 2018).

A redução de postos de trabalho virá 
acompanhada pela criação de novas fun-
ções em organizações jurídicas. Os profis-
sionais que ingressarão na carreira jurídica 
deverão ter familiaridade com ferramentas 
tecnológicas. O domínio das tecnologias e 
dos sistemas utilizados pela organização 
jurídica à qual pertencem será valorizado, 
principalmente, se o profissional estiver 
apto a desenvolvê-los ou auxiliar profissio-
nais de Tecnologia da Informação (TI).  
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6.2  O advogado corporativo

No âmbito das Corporações, a figura 
do Advogado Corporativo é tratada por Ra-
vagnani (2019) como o profissional que atua 
não só no âmbito jurídico, mas na adminis-
tração e gestão de negócios. Espera-se que 
sejam capazes de atuar na fiscalização das 
atividades de companhias, em discussões 
estratégicas em momentos de crise e na 
estruturação de processos internos. Mais do 
que um advogado, um profissional de negó-
cios, que cria e define estratégias de negó-
cios em prol de metas e sucesso da empre-
sa.

Ravagnani (2019) alerta que o Advo-
gado Corporativo deve ser um defensor da 
integridade da companhia e manter altos 
níveis de performance e integridade. O de-
partamento jurídico da companhia no qual 
atua não deve ser um fim em si mesmo. 
Além de ser um local de solução de confli-
tos, deve ser uma área capaz de servir ao ne-
gócio, tratando demandas com eficiência.

Em outra abordagem, Araújo (2016) 
também defende a advocacia corporativa 
ao considerar a ética nas negociações em-
presariais. A atuação de um profissional 
qualificado juntamente a agentes regula-
dores ou governamentais confere proteção 
à reputação corporativa das empresas. O 
Código Civil de 2002 estabelece limites de 
contratação, conceitua boa-fé jurídica, polí-
tica interna de compliance, segurança jurí-
dica, entre outros temas. Daí a importância 
de um corpo jurídico qualificado e eficiente 
nas empresas.

7  Conclusão

Em uma reflexão sobre a dimensão 
que a tecnologia alcançou e suas conse-
quências, o cientista Albert Einstem profe-
riu as seguintes palavras: “É espantosamen-
te óbvio que nossa tecnologia excede nossa 
humanidade.” (EINSTEIN, 1954). De forma 
bem simplista, a tecnologia é uma manei-
ra encontrada pelo homem de melhorar 
rotinas ou aperfeiçoar objetos, com vistas à 
facilitar seu dia a dia. Às vezes, esse resulta-
do é tão eficiente que, em vez de uma ativi-
dade se tornar mais fácil, ela é suplantada 
por uma nova forma de fazer, muito melhor 
e mais cômoda que a anterior. Diz-se en-
tão que houve uma disrupção, ou seja, uma 
quebra de padrões, que acaba por conquis-
tar novos usuários, adeptos e mercados.

As tecnologias atuais alcançam altos 
níveis disruptivos. E atividades repetitivas 

antes desempenhadas por humanos já são 
executadas por softwares, de forma mais rá-
pida e eficiente. Concomitante a isso, eleva-
do número de empregos desaparecem, mas 
dão espaço a novas formas de trabalho. O 
que para alguns é visto como ameaça, para 
outros é oportunidade. Por esse ângulo, o 
futuro da advocacia é incerto. A tendência 
é que muitos processos, principalmente os 
mais repetitivos, sejam automatizados e os 
profissionais da carreira poderão se dedicar 
intensamente à estratégia do negócio e ao 
exercício intelectual típico da profissão.

Tecnologias como a Inteligência Ar-
tificial, Jurimetria e Big Data demonstram 
potencial para tornar o Poder Judiciário bra-
sileiro mais célere e, quem sabe, dar fim ao 
senso comum de que a Justiça é lenta. Aqui, 
se encaixa a previsão de Einstein. Máquinas 
que “pensam” melhor que o homem, o sa-
ber estatísco baseado em probabilidades 
para auxiliar governos e operadores do Di-
reito. Perante a gigantesca base de dados, 
cenários são projetados e padrões são reco-
nhecidos. O que levaria tempo incalculável, 
resolvido quase em tempo real. Excede o 
que é humano...

Em uma gama de possibilidades em 
ações benéficas, e outras nem tanto, nota-
-se a discussão quanto à capacidade de ra-
ciocínio inteligente realizada pela máquina. 
A possibilidade de limitação por meio de 
regulação é questão polêmica. Enquanto a 
Legislação não for robusta e padronizada, 
governos buscam equilibrar necessidade de 
inovação e desenvolvimento com o dever de 
proteção aos indivíduos.

Não há como como contestar Turing 
em relação à pergunta “Podem as máqui-
nas pensar?” Sim, elas podem! Se pudesse 
visitar a Sociedade de Dados e perceber o 
quanto suas ideias contribuíram para o de-
senvolvimento da humanidade, saberia que 
Big Data é ferramenta de auxílio na elabo-
ração de políticas públicas, na prevenção de 
crimes, capaz de proporcionar facilidade de 
acesso e sucesso na busca da justiça.
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Introdução

Constitucionalismo e democracia são 
constantemente citados como conceitos si-
milares, numa relação quase siamesa. Ainda 
que haja correlação, é de se notar que de-
senvolvem uma perene relação conflituosa, 
carregada de tensões, complexidades e pro-
blemas1. 

De um lado, tem-se a democracia 
como sistema de resolução pelo povo das 
questões públicas sobre os temas mais re-
levantes à coletividade, inclusive por meio 
do exercício do Poder Constituinte, do qual 
é titular o próprio povo. De outro, aparece o 
constitucionalismo, como forma de limitar o 
poder e seu exercício, tanto das instituições 
formais, como ainda de instituições privadas 
e da própria sociedade organizada2.

Se o voto majoritário é elemento cru-
cial dos sistemas democráticos, revelando 
a essência de um governo da maioria, nem 
sempre essas decisões garantem escolhas 
1 Sobre esse paradoxo existente entre constitucionalismo e de-
mocracia, Frank I. Michelman parte da premissa que “demo-
cracia” sugere uma política de autogoverno popular, no qual as 
pessoas, por si mesmas, decidem, por meio da maioria, sobre as 
regras que organizam e regulamentam a vida pública, ao pas-
so que “constitucionalismo” aparece como limitação a políticas 
populares para proteger segmentos sociais minoritários dessa 
maioria democrática. Assim, é natural, na noção de constitucio-
nalismo, a intangibilidade de núcleos mínimos dos direitos das 
pessoas em detrimento da vontade da maioria (MICHELMAN, 
2005, pp. 5-6).
2 Paradigmática a decisão do STF no Recurso Extraordinário 
nº 201.819/RJ, de 11/10/2005, publicado em 27/10/2006, com re-
latoria para o acórdão a cargo do Min. Gilmar Mendes, em que 
restou reconhecida a eficácia dos direitos fundamentais nas re-
lações privadas (também conhecida como eficácia horizontal 
dos direitos fundamentais).

corretas, justas ou racionais, pois essa maio-
ria não garante igualdade política para ou-
tros grupos. Assim, o governo das maiorias 
deve respeitar e garantir o direito das mino-
rias, como reflexo do pluralismo alçado a di-
reito fundamental, assegurado pelo consti-
tucionalismo (KOZICKI e BARBOZA, 2008, p. 
152), revelando a necessidade de se estabe-
lecer limites a essa liberdade democrática 
representativa, exercível pelos representan-
tes eleitos.

Por outro lado, tais acepções devem 
conduzir decisões políticas e judiciárias que 
produzam decisões que atendam aos an-
seios democráticos e constitucionais, dei-
xando de lado modelos burocráticos, com 
privilégio a formas de resolução dos confli-
tos que primem pela celeridade e eficiência.

Este artigo tem como objetivo traçar 
as noções desses dois institutos tão citados 
no estudo científico do direito, observando 
suas considerações sobre a interpretação e 
a integridade do direito e suas implicações 
nas decisões judiciais nesse panorama de 
conflito e tensão presente no denominado 
“constitucionalismo democrático”, averi-
guando ao final suas implicações no cenário 
brasileiro, como forma de observar a eficiên-
cia e transparência dessas decisões.

ARTIGOS

Constitucionalismo e democracia para um processo penal 
íntegro, eficiente e transparente
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ritários, tragados pelos procedimentos democráticos tradicionais. O constitucionalismo, por outro lado, é revelado como sistema 
de limitação de poder, o que arrefece a força da maioria a impor sua vontade aos grupos minoritários. Nesse aspecto, o presente 
artigo apresenta a ideia de integridade como ferramenta para a correta leitura de institutos tão caros ao Estado contemporâneo, 
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tive method, the reasons why criminal prosecution should use effectiveness and transparency to achieve more efficiency decisions.

Keywords: constitutionalism; democracy; integrity; efficiency; criminal procedure.

52



1. O constitucionalismo como elemento 
formador do Estado e garantidor de 

direitos dos indivíduos

O constitucionalismo se liga à ideia 
de limitação de poder, extraível há muito na 
história da humanidade3. Como movimento 
político, jurídico, liberal e cultural, na Idade 
Média desenvolveu-se para assegurar direi-
tos aos barões, limitando o poder da Coroa, 
restando conhecida a Magna Carta de 1215 
como marco dessa nova mentalidade, em-
bora haja controvérsias quanto à origem 
dessa limitação positivada4.

Entretanto, é no Estado Moderno que 
se consolida a concepção atual do que se 
entende por constitucionalismo (BARACHO, 
1986, pp. 12-13). Com o surgimento da consti-
tuição escrita, surgem o complexo de regras 
que expressam os princípios a serem obser-
vados e as instituições estatais fundamen-
tais à organização e desenvolvimento das 
funções exigíveis perante o Estado, exsur-
gindo a supremacia da lei como elemento 
decorrente da limitação do poder.

Para Luis Roberto Barroso, contraria-
mente, o termo constitucionalismo é utiliza-
do há pelo menos dois séculos, sempre asso-
ciado aos processos revolucionários francês 
e americano, muito embora reconheça que 
as ideias centrais de seu conteúdo remon-
tem à Antiguidade Clássica, remetendo aos 
pensamentos de Sócrates, Platão e Aristóte-
les que tanto influenciaram o ambiente da 
“polis” grega (BARROSO, 2010, p. 16).

Gustavo Zagrebelski, por seu turno, 
afirma que o constitucionalismo se revela-
ria na passagem do mero Estado de Direito 
para um Estado Constitucional, como texto 
unificador de todo sistema normativo. Pas-
sa-se, portanto, do princípio da legalidade 
para o princípio da constitucionalidade (ZA-
GREBELSKI, 2011, pp. 21-45). Transforma-se o 
império da lei na supremacia da Constitui-
ção, privilegiando-se o que restou conhe-
cido por “força normativa da Constituição”, 
como limitação ao poder legislativo de edi-
tar leis que contrariassem dispositivos cons-
titucionais bem como ao poder executivo, 
que deveria fiel obediência ao sentido cons-
titucional (MORAIS, 2016, p. 25).

Para Canotilho, o constitucionalismo 
“é a teoria (ou ideologia) que ergue o prin-
cípio do governo limitado indispensável à 
garantia dos direitos em dimensão estrutu-
rante da organização político-social de uma 
comunidade”, arrematando que o constitu-
cionalismo moderno se revela como uma 

“técnica específica de limitação do poder 
com fins garantísticos” (CANOTILHO, 2003, 
p. 51)5. 

O estabelecimento desses limites no 
corpo do texto constitucional catapultou o 
constitucionalismo a um grau de importân-
cia dentro das teorias do Estado. Isso porque 
surge uma necessidade de os estados mo-
dernos respeitarem e declararem, cada vez 
mais, direitos pertencentes aos indivíduos, 
que não podem nem devem ser violados 
por quem quer que seja, nem pelo Estado.

O Ministro Eros Roberto Grau, por seu 
turno, afirma que o surgimento da raciona-
lidade jurídica do direito moderno coincidiu 
com a afirmação jurídica da primazia das 
autonomias individuais, envolvendo as de-
clarações de direitos, a separação de pode-
res e a legalidade. Assim, da luta da classe 
burguesa contra o poder absoluto do sobe-
rano surge o comprometimento de todos, 
Estado e sociedade, em garantir o respeito 
aos denominados “direitos fundamentais” 
(GRAU, 2004, p. 114).

O constitucionalismo, portanto, vai 
se desenvolvendo para assegurar aos in-
divíduos direitos fundamentais que trans-
formem a pessoa humana em elemento 
primordial à existência do Estado em sua 
concepção moderna, respeitando as esco-
lhas estabelecidas pela manifestação da so-
berania popular, ainda que possa se revelar 
por diversas formulações teóricas6. 

A partir da Segunda Guerra, o consti-
tucionalismo vem se mostrando como um 
sistema alicerçado em elementos que or-
ganizam uma nova teoria geral, que trans-
forma o direito de uma ciência meramen-
te descritiva a considerar textos que levem 
seus destinatários a realizar as condutas de-
sejadas.

Nesse panorama, como movimento 
apto a resguardar os direitos e valores es-
tabelecidos pelas escolhas democráticas, o 
constitucionalismo avança: i) como método 
de análise do direito; ii) como teoria do direi-
to e também; iii) como ideologia, afastando-

5 Na página seguinte, o mestre português ainda apresenta 
outra acepção ao vernáculo constitucionalismo, de matiz his-
tórico-descritiva, para designar “o movimento político, social 
e cultural que, sobretudo a partir de meados do século XVIII, 
questiona nos planos político, filosófico e jurídico os esquemas 
tradicionais de domínio político, sugerindo, ao mesmo tempo, 
a invenção de uma nova forma de ordenação e fundamentação 
do poder político”, para se opor ao que comumente se designa 
por “Constitucionalismo antigo”.
6 Há muitos “constitucionalismos”: o neoconstitucionalismo, 
apregoado por Luís Roberto Barroso e criticado por Dimitri 
Dimoulis e Lênio Luiz Streck; o transconstitucionalismo, nos 
termos de Marcelo Neves; o constitucionalismo multinível, de-
senvolvido por Canotilho; o constitucionalismo popular, de Lar-
ry Kramer; dentre outras expressões derivadas que revelam a 
importância do seu estudo e aprofundamento.
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-se do positivismo clássico e se debruçando 
sobre regras, princípios, políticas e valores 
estabelecidos pelo texto constitucional (SIL-
VA e MIRANDA NETO, 2011, pp. 234-235).

Para assegurar tais valores, o Poder Ju-
diciário é, comumente, escolhido pelo pró-
prio Poder Constituinte para tutelar esses 
caros direitos7 e garantir a observância des-
sas limitações, que são basicamente de três 
ordens: material (valores básicos a serem 
preservados), estrutural (voltada a distribuir 
funções entre instituições distintas e inde-
pendentes) e processual (com observân-
cia tanto às regras procedimentais quanto 
substantivas) (BARROSO, 2010. p. 17).

Ronald Dworkin, analisando esse pa-
norama, afirma que o constitucionalismo, 
como sistema que estabelece direitos jurí-
dicos individuais em que o legislador, repre-
sentante legal de uma maioria dominante, 
não pode anular ou comprometer os inte-
resses de outros segmentos sociais, é um 
fenômeno político cada vez mais popular, 
irradiando-se por todos os sistemas transna-
cionais de proteção de direitos (DWORKIN, 
1995, p. 1). 

Por outro lado, aponta uma forte ob-
jeção hodiernamente apontada contra o 
constitucionalismo: a de que arrefece a de-
mocracia, pois a Constituição limita ou até 
proíbe um poder constituído pelo voto po-
pular, isto é o Poder Legislativo, de dar voz 
aos anseios da maioria para limitar direitos 
como, por exemplo, a liberdade de expres-
são.

Apontando tal conflito como ilusório, 
Ronald Dworkin passa a afirmar que o cons-
titucionalismo, na verdade, reforça o precei-
to democrático. Para tanto, divide as normas 
constitucionais em possibilitadoras e limita-
doras. Por normas possibilitadoras tem-se 
as que se destinam a construir um governo 
da maioria, estipulando os modos como de-
vem as escolhas políticas ser realizadas (de-
finem quem vota, quando são as eleições, 
como serão definidos os representantes, por 
exemplo). Já as normas limitadoras são des-
tinadas a regulamentar os poderes desses 
representantes (DWORKIN, 1995, pp. 2-3).

Essas limitações, assim como as nor-
mas possibilitadoras, são essenciais para 
o pleno desenvolvimento de um governo 
7 Katya Kozicki e Estefânia Barboza afirmam que tanto o sis-
tema brasileiro como o sistema europeu foram influenciados 
pela denominada teoria substantiva norte-americana, baseada 
no denominado “judicial review”, que não escapa a diversas crí-
ticas. O tema será retomado no tópico relativo à democracia. 
(KOZICKI, Katya; BARBOZA, Estefânia Maria de Queiroz. Jurisdi-
ção constitucional brasileira: entre constitucionalismo e demo-
cracia. Florianópolis. Sequência. Nº 56. 2008, pp. 156-157).

majoritário, garantindo às minorias o exercí-
cio de sua liberdade de expressão e contra 
a discriminação de qualquer tipo, uma vez 
que retirar dos grupos minoritários sua li-
berdade de expressão, seu voto ou sua voz 
implodiria o sistema democrático e, tam-
bém, a própria maioria.

O curso da história aponta para uma 
nova concepção de Estado, uma vez que os 
ideais de liberdade e igualdade mudaram, 
fazendo surgir novos direitos fundamentais, 
obrigando que a materialização desses di-
reitos seja dada de forma efetiva, transpa-
rente e tendencial, buscando proteger as 
partes mais frágeis nos confrontos de inte-
resses, por meio de dispositivos normativos 
claros e distintos (GAVIÃO, 2013, p. 239).

Nesse cenário, desponta o papel atri-
buído ao Poder Judiciário, na medida em 
que esse constitucionalismo atual deposita 
na justiça constitucional a guarda e a defesa 
da vontade geral, e não somente da maio-
ria, surgindo o Judiciário como esperança ao 
cumprimento das promessas estabelecidas 
pela modernidade, dentre as quais destaca-
-se o acesso à justiça, deslocando parte das 
esferas de tensão do campo político para 
os procedimentos judiciais (STRECK, 2011, p. 
147).

Os direitos individuais são apresen-
tados e regulamentados por esse ideal de 
constitucionalismo, tanto na dimensão po-
lítica quanto na jurídica, limitando a atua-
ção indiscriminada e desproporcional do 
legislador, seja em defesa material dos di-
reitos pertencentes às minorias sociais, seja 
apresentando procedimentos mais rígidos 
ou impossibilitadores de mudanças no tex-
to constitucional, como ocorre nas cláusulas 
pétreas, buscando no Poder Judiciário a re-
taguarda para a tutela desses interesses.

2. A democracia no cenário 
contemporâneo como instrumento de 

promoção e proteção de políticas legítimas

Se o constitucionalismo nesse Estado 
Democrático surge como limitador à vonta-
de da maioria, não se pode abandonar que 
um governo legítimo deve, em regra, obede-
cer e se ligar aos anseios socialmente mais 
pujantes. A democracia8, como governo do 
povo, ainda é a forma mais legítima de que 

8 “Pode concluir-se que por Democracia se foi entendendo um 
método ou um conjunto de regras de procedimento para a 
constituição de Governo e para a formação das decisões políti-
cas (ou seja, das decisões que abrangem a toda a comunidade) 
mais do que uma determinada ideologia”. (BOBBIO, Norberto; 
MATTEUCCI, Nicola; PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de po-
lítica. Tradução Carmen C, Varriale et alli. Coordenação de tra-
dução João Ferreira. Revisão geral João Ferreira e Luis Guerreiro 
Pinto Cacais. Brasília: Universidade de Brasília, 1998, p. 326).
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se tem notícia para alcançar as aspirações 
de uma determinada sociedade.

Respeitar e garantir direitos funda-
mentais que representam os valores e inte-
resses escolhidos pela maioria da sociedade 
no momento da Constituinte denota um 
apreço pela soberania popular, notadamen-
te em sociedades plurais. Estabelecer limi-
tes no manejo desses direitos protege não 
apenas grupos minoritários, mas mantém 
os interesses de toda a sociedade, mesmo 
nos momentos em que maiorias eventuais 
possam governar, o que também justifica 
o papel do Judiciário na solução dessas de-
mandas, arrefecendo o poder das maiorias 
voltado a sufocar as minorias.

A democracia, portanto, envolve uma 
ação coletiva orquestrada pelo povo, ainda 
que por meio de representantes. Segundo 
Ronald Dworkin, essas ações coletivas são 
basicamente de duas ordens: estatística e 
comunitária. Diz-se estatística quando um 
grupo faz algo ligado meramente a uma 
função, rudimentar ou específica, a qual os 
seus membros a realizam por si mesmos, 
sem a noção de que agem como um grupo. 
Ou seja, trata-se de uma figura de lingua-
gem tão-somente estatística (DWORKIN, 
1995, pp. 3-4). 

Se, por exemplo, afirma-se que o povo 
brasileiro aspira por medidas mais enérgi-
cas contra a corrupção, nenhum brasileiro, 
individualmente, pode tornar verdadeira tal 
assertiva. Essa afirmação, na maioria das ve-
zes retórica, só faz algum sentido se um sen-
so comum de maioria se estabelece no sen-
tido de que “a maior parte” dos brasileiros 
quer que a corrupção seja tratada de modo 
mais sério.

Por outro lado, uma ação coletiva co-
munitária transcende a ideia rudimentar 
estatística e se revela como uma prática de 
um grupo, entendido como uma entidade à 
parte ou como um fenômeno. Uma orques-
tra pode tocar uma sinfonia, mas nenhum 
músico sozinho pode. Ainda que cada mú-
sico, individualmente, possa tocar isola-
damente a sua partitura, a sinfonia só faz 
sentido se todos fizerem a sua parte para a 
consecução de um objetivo coletivo, e não 
apenas como recitais isolados de cada mú-
sico ou grupo de instrumentos (DWORKIN, 
1995, p. 4).

Assim, numa democracia, decisões 
são tomadas, ora em uma concepção esta-
tística —atendendo a alguma função esta-
belecida pela decisão da maioria —, ora em 

atendimento ao anseio comunitário — deci-
sões tomadas pelo povo considerado como 
entidade distinta, diferentemente do arran-
jo estabelecido entre indivíduos ou grupos 
comunitários —, atendendo à ideia de Rous-
seau de um governo pela vontade geral, em 
contraposição à mera soma de interesses 
individualmente isolados (DWORKIN, 1995, 
p. 5).

A democracia não se revela como um 
conceito meramente estático e abstrato, 
mas como processo perene de afirmação 
da vontade do povo e de garantia de direitos 
fundamentais ao longo da história, traçan-
do umbilicalmente as relações entre povo 
e poder. Ou seja, sua ideia fundamental re-
side na determinação normativa do tipo de 
convívio de um povo voltado a esse mesmo 
povo, por meio de codificação das prescri-
ções desejáveis reveladas pela competição 
dos interesses envolvidos, por meio de alter-
nativas e possibilidades eficazes de legisla-
ção política (MÜLLER, 2003, p. 57).

Democracia só se aperfeiçoa com a 
ativa participação do povo, e só existe ativi-
dade popular onde existe respeito substan-
cial aos direitos pertencentes aos indivíduos 
isoladamente considerados e que perten-
çam àquela comunidade, que se responsa-
bilize por estabelecer quais são os interesses 
fundamentais para a convivência e manu-
tenção das relações sociais a serem criadas 
e descobertas a partir dos debates estabele-
cidos dentro dessa mesma comunidade.

Para garantir respeito às decisões ma-
joritárias e aos interesses individuais mi-
noritários, surgiram teorias denominadas 
substantivas ou materiais, que se afastam 
dessa visão meramente procedimentalista 
ou formal de proteção da democracia9, vol-
tando-se à proteção de valores estabeleci-
dos como direitos fundamentais, dentre as 
quais se destaca o “judicial review”, doutri-
na estadunidense que influenciou a Europa 
pós-guerra10 e a doutrina brasileira.

9 A discussão entre procedimentalismo e subs-
tancialismo transcende o objetivo deste artigo.  
Sobre esse debate, ver: HOMMERDING, Adalberto Narciso. 
Constituição, Poder Judiciário e estado democrático de direito: 
a necessidade do debate “procedimentalismo versus substan-
cialismo”. Porto Alegre: Revista do Ministério Público do Rio 
Grande do Sul, 2006. Disponível em <sisnet.aduaneiras.com.
Br/lex/doutrinas/arquivos/310807.pdf>, e LEAL, Mônia Clarissa 
Hening. Dworkin × Habermas: uma discussão acerca da legi-
timidade da jurisdição constitucional entre substancialismo e 
procedimentalismo: novas perspectivas. Curitiba. Revista de 
direito administrativo e constitucional. Ano 4. n. 17. 2004. Dis-
ponível em <www.revistaaec.com/index.php/revistaaec/article/
view/606>.
10 Ainda que a Europa rechace ao controle difuso de constitu-
cionalidade como modelo de justiça constitucional, a proteção 
de direitos fundamentais, a partir da 2ª Guerra Mundial, tem 
forte influência do modelo estadunidense. (KOZICKI, Katya; 
BARBOZA, Estefânia Maria de Queiroz. Jurisdição constitucio-
nal brasileira: entre constitucionalismo e democracia. Florianó-
polis: Sequência, nº 56. 2008, p. 157).
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Pelo “judicial review” a Constituição 
é protegida materialmente pelo Judiciário, 
que possui o poder de analisar e rever me-
didas emanadas pelo Poder Legislativo que 
se choquem com os valores estampados 
no texto constitucional. Obviamente que 
tal teoria não passa sem críticas, na medida 
em que permite que agentes não escolhi-
dos diretamente pelo povo possam anular 
decisões produzidas pelo Parlamento, o que 
revelaria um suposto caráter antidemocrá-
tico, produzindo tensões entre a jurisdição 
constitucional e a democracia (KOZICKI e 
BARBOZA, 2008, p. 157).

Mais uma vez Ronald Dworkin afirma 
que não há nada de antidemocrático em 
permitir que o Poder Judiciário decida casos 
em que ocorram tensões evidentes entre a 
vontade da maioria e os interesses da mi-
noria. Deixar que questões polêmicas sejam 
decididas primordialmente por processos 
democráticos sufocaria interesses indivi-
duais, na medida em que as decisões seriam 
proferidas e justificadas, tão-somente, sob 
argumentos e opiniões morais (DWORKIN, 
2001, p. 99).

Decisões sobre uniões homoafetivas 
e aborto, nesse sentir, sempre causam aca-
lorados debates, baseados sobretudo por 
argumentos morais, a despeito de justifica-
ções jurídicas ou calcadas no respeito aos 
direitos fundamentais. Assim, se o desejo da 
maioria é atendido nesses casos, na medi-
da de impedir que as minorias ajam como 
entendem melhor para o campo de atuação 
de suas esferas privadas, essa restrição de 
liberdade se revela em uma clara negação 
da igualdade de representação (DWORKIN, 
2001, pp. 99-100).

A fronteira entre política e justiça no 
mundo atual, dessa maneira, vem se de-
monstrando cada vez mais tênue, tendo por 
reflexo a projeção do Poder Judiciário para 
decidir questões que classicamente seriam 
tomadas pelo Poder Executivo ou Legislati-
vo, surgindo o que se vem sendo denomi-
nado como “judicialização da política” (OLI-
VEIRA, 2005, p. 559), como decorrência da 
proteção de direitos individuais diante das 
vontades majoritárias que, em nome da li-
berdade de uma concepção estatística da 
democracia, solapa a igualdade, na medida 
em que impede os indivíduos de efetivarem 
seus interesses pessoais por argumentos 
meramente morais defendidos pela maio-
ria. 

Como visto, esse cenário não rever-
bera a definição correta da democracia. Ao 

contrário, relega-a a mero preceito estatís-
tico, afastando a essência primordial dessa 
forma legítima de governo: a proteção dos 
legítimos direitos de seus envolvidos de ma-
neira clara, efetiva e transparente. A demo-
cracia, portanto, deve ser o método utilizado 
para satisfazer as preferências individuais 
por meio da ação coletiva (ODON, 2018, p. 
43).

3. A integridade do direito como 
instrumento de fomento da democracia

Defender que as decisões judiciais su-
plantem os argumentos meramente morais 
não significa sustentar a cisão entre direito 
e moral, até porque há de se estabelecer so-
bre qual moral se está a dizer. Argumentos 
meramente morais dizem respeito a uma 
moral comum religiosa ou ideológica, como 
a judaico-cristã ou a politicamente enviesa-
da que defenda, por exemplo, que condutas 
tidas por pecado ou indevidas sejam juridi-
camente proibidas e até mesmo criminali-
zadas (PINHO, 2011, p. 73).

Ao contrário, o direito não se liga à 
ideia dessa moralidade, mas defende valo-
res morais já conhecidos pelo Direito Natu-
ral, como a igualdade, a dignidade, a liberda-
de, entre outros. Assim, o que se estabelece 
é uma noção política da moralidade, basea-
da na justiça, ou “fair play” no conteúdo das 
decisões políticas.

O estabelecimento de uma comunida-
de fraterna que justifique suas obrigações e 
decisões políticas, norteada pelo bem-estar 
de seus membros e pela igualdade, é regi-
do por quatro condições denominadas por 
Ronald Dworkin de “comunidade de princí-
pios: estabelecer obrigações especiais para 
com o grupo, ser pessoal, mostrar interesse 
pelo bem-estar dos outros e mostrar igual 
interesse por todos (GUEST, 2010, p. 88).

Mais do que traçar um conceito se-
mântico dessa moralidade, o que se reve-
laria inócuo e arrogante, essa comunidade 
de princípios se volta à construção de um 
processo interpretativo que integram mo-
ral e direito, direcionando as decisões a se-
rem tomadas para os parâmetros de justiça, 
equidade e integridade (PINHO, 2011, p. 75).

Para demonstrar sua ideia de integri-
dade, Dworkin descreve, analisa e critica 
dois grandes grupos do pensamento esta-
dunidense: um, denominado de convencio-
nalismo; outro, chamado de pragmatismo.

Ao tratar sobre o convencionalismo, 
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Dworkin inicia com uma frase que o define 
e resume seu pensamento tido por conser-
vador: “O direito é o direito. Não é o que os 
juízes pensam ser, mas aquilo que realmen-
te é. Sua tarefa é aplicá-lo, não modificá-lo 
para adequá-lo à sua própria ética ou políti-
ca” (DWORKIN, 1999, p. 141).

Partindo da descrição de três corren-
tes fundamentais, o convencionalismo tem 
sua ideia principal fincada no pressuposto 
de que a interpretação do direito se baseia 
na obediência às convenções jurídicas, seja 
pela leitura cega e literal dos textos jurídi-
cos com a busca constante da vontade do 
legislador11, seja pela produção de decisões 
judiciais que visem à defesa tão-somente 
das minorias (visto que a maioria já esta-
ria salvaguardada pelo Poder Legislativo) 
(DWORKIN, 1999, p. 431), seja ainda em opo-
sição à primeira corrente, entender que a in-
terpretação constitucional de um texto nor-
mativo deve ser produzida de acordo com a 
época em que o caso é decidido (se a vonta-
de dos legisladores fosse atualizada, qual se-
ria a interpretação a ser dada?) (DWORKIN, 
1999. p, 145). Trata-se de uma atividade vol-
tada a descobrir o direito. Ele já está lá, só 
restando ao intérprete revelá-lo.

Em suma, o convencionalismo se volta 
ao passado para fundamentar as decisões 
presentes, o que provoca diversos proble-
mas, uma vez que esse apego a decisões 
pretéritas nem sempre permite encontrar a 
melhor solução para aquela questão espe-
cífica (DWORKIN, 1999, p. 162). Outro proble-
ma reside em admitir a discricionariedade 
do julgador ante a ausência de convenções 
para decidir questões tidas por inéditas, o 
que fragiliza o critério. Ademais, o intérprete 
sempre se voltaria a todos os legisladores de 
determinado assunto para buscar qual seria 
a verdadeira intenção deles bem como se 
os legisladores posteriores tiveram intenção 
de alterar, modificar, revogar ou reforçar a 
intenção do legislador original. Ou seja, tal 
método é inócuo.

Por outro lado, Dworkin descreve uma 
teoria diametralmente oposta ao conven-
cionalismo, a que chamou de pragmatismo, 
pensamento mais preocupado com os efei-
tos práticos da aplicação do direito. Tal como 
a primeira teoria, aqui também separou em 
três grandes grupos: em uma primeira li-
nha de pensamento, busca produzir deci-
11 A esta corrente dá-se o nome, nos Estados Unidos, de Origi-
nalismo, defendida por anos na Suprema Corte Estadunidense 
por Antonin Scalia, em que a interpretação dos textos jurídicos 
deve sempre se ater ao sentido original de sua produção, com 
a busca constante da vontade dos “pais fundadores” (os deno-
minados Founding Fathers) na produção de decisões que res-
peitassem o correto sentido da Constituição.

sões menos dispendiosas financeiramente 
para a comunidade; uma segunda corrente 
afirma que há impossibilidade de coerên-
cia entre os princípios e sua interpretação, 
abandonando qualquer relação de interde-
pendência entre eles, razão pela qual a so-
lução reside na concessão de amplo poder 
ao decisionismo do juiz12; a terceira corren-
te se volta à produção de decisões voltadas 
à solução do caso concreto tão-somente, 
abandonando um caráter genérico das de-
cisões, o que protegeria a comunidade de 
eventual decisão equivocada, preservando 
o ideário democrático daquela comunidade 
(LORENTZ, 2001, pp. 105-106). Se o bom juiz é 
o que busca a justiça em detrimento da lei, 
aqui não se descobre o direito, mas se cria, 
inventa-o em nome da justiça (DWORKIN, 
1999, p. 11).

As críticas ao pragmatismo também 
se revelam pela inconsistência das linha-
gens dessa teoria. Seja porque não se tem 
como saber os impactos financeiros a todo 
momento na produção da decisão a ser 
aplicada, seja pelo extremo poder que con-
cede ao julgador (o que produz grandes e 
desnecessários perigos à democracia), seja 
ainda porque o direito não é considerado 
como um todo, como sistema coerente, que 
não leve em conta nenhuma decisão acerca 
do assunto, acarretando em decisões incoe-
rentes e carentes de fundamentação idônea 
(LORENTZ, 2001, pp. 106-107).

Diante dessas escolas de interpreta-
ção, Dworkin apresenta a integridade como 
princípio a ser buscado na aplicação do di-
reito. A integridade:

“é tanto o produto da interpretação abran-
gente da prática jurídica quanto sua fonte 
de inspiração. O programa que apresenta 
aos juízes que decidem casos difíceis é 
essencialmente, não apenas contingen-
temente, interpretativo; o direito como 
integridade pede-lhes que continuem 
interpretando o mesmo material que ele 
próprio afirma ter interpretado com suces-
so. Oferece-se como a continuidade — e 
como origem — das interpretações mais 
detalhadas que recomenda” (DWORKIN, 
1999. p. 273).

Assim, o direito como integridade nem 
se prende ao passado, como deseja o con-
vencionalismo, nem se volta exclusivamente 
para o futuro, como fazem os pragmatistas, 
sem se preocupar nem em descobrir, nem 
em inventar o direito. Como conceito inter-
pretativo, o direito se assenta no estabeleci-
12 Não se pode deixar de notar a semelhança com o pensamen-
to convencionalista ante a ausência de decisões do passado 
para influenciar a solução a ser apresentada.
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mento de uma prática argumentativa, vol-
tada à resolução dos problemas humanos.

Dessa forma, interpretar é atribuir pro-
pósito a um objeto ou prática por meio de 
um processo criativo e construtivo, sempre 
baseado na reflexão crítica sobre determi-
nada prática social, buscando sempre a in-
tenção do intérprete — e seus limites13 —, e 
não a do interlocutor, como ocorre na inter-
pretação conversacional (PINHO, 2011, p. 82).

O direito como integridade vai se apre-
sentar como um “romance em cadeia”14, na 
medida em que cada escritor, ao se depa-
rar com os capítulos já elaborados anterior-
mente por outros escritores, deve dar conti-
nuidade ao livro, respeitando os parâmetros 
já estabelecidos e criando outros que auxi-
liem os escritores que venham a seguir, evi-
tando um novo começo ou uma finalização 
precoce da obra, buscando a coerência com 
o que já foi escrito, a responsabilidade com o 
que se escreverá (e suas consequências com 
o presente e o futuro) e o oferecimento da 
melhor interpretação quando duas ou mais 
sejam possíveis (DWORKIN, 1999, pp. 277-
279), apresentando, consequentemente, a 
melhor resposta possível.

A inserção de elementos morais na 
interpretação do direito tem o condão de 
apresentar um método de interpretação ca-
paz de inspirar o sistema jurídico e de reve-
lar a interpretação como elemento essencial 
para a aplicação do direito, sobretudo em 
questões nas quais se revele a aparente ten-
são ocorrida entre a proteção de direitos e a 
vontade das maiorias, entre a democracia e 
o constitucionalismo.

4. A eficiência como direito fundamental 
no processo penal

Nesse caldeirão de direitos ligados 
aos setores majoritários e minoritários, urge 
exigir dos comandos políticos e jurídicos 
decisões equânimes e que atendam aos 
fins revelados pela observância dos princí-
13  “Em linhas gerais, a interpretação construtiva é uma questão 
de impor um propósito a um objeto ou prática, a fim de torná-
-lo o melhor exemplo possível da forma ou do gênero aos quais 
se imagina que pertençam. Daí que não se segue, mesmo de-
pois dessa breve exposição, que um intérprete possa fazer de 
uma prática ou de uma obra de arte qualquer coisa que dese-
jaria que fossem, que um membro da comunidade hipotética 
fascinado pela igualdade, por exemplo, possa de boa-fé afirmar 
que, na verdade, a cortesia exige que as riquezas sejam com-
partilhadas. Pois a história ou a forma de uma prática ou objeto 
exerce uma coerção sobre as interpretações disponíveis destes 
últimos, ainda que, como veremos, a natureza dessa coerção 
deva ser examinada com cuidado. Do ponto de vista constru-
tivo, a interpretação criativa é um caso de interação entre pro-
pósito e objeto”. (DWORKIN. Ronald. O império do direito. Tra-
dução de Jefferson Luiz Camargo. São Paulo: Martins Fontes, 
1999, pp. 63-64).
14 Dworkin chamou originalmente de “chain novel”, conforme 
relata Marcelo Andrade Cattoni de Oliveira (Dworkin: de que 
maneira o direito se assemelha à literatura? Belo Horizonte Rev. 
Fac. Direito UFMG. n. 54. jan./jun. 2009, p. 95).

pios democráticos e proteções constitucio-
nais. Para tanto, observar preceitos como a 
eficiência se demonstram imprescindíveis 
para a consecução dos anseios sociais e es-
tampados no texto constitucional.

De pronto, afasta-se a ideia meramen-
te funcionalista e utilitarista da eficiência, 
ligada tão somente a um aspecto econômi-
co do princípio, mas também revelada por 
uma visão onto-antropológica, que leve em 
consideração o cuidado de perigo, a função 
de proteção de bens jurídicos e da finalida-
de pela justiça e paz jurídica (WEDY, 2013, p. 
69). Assim, eficiência é um valor a ser perse-
guido, também, na jurisdição penal.

Autores há que distinguem, no campo 
penal, eficiência e efetividade, dando uma 
conotação pejorativa ao primeiro. Rafael 
Serra Oliveira aponta que a eficiência dos 
meios para a solução do crime acarretam 
em diminuição de garantias para se chegar 
mais rápido à condenação, ou até mesmo 
aplicação antecipada de punição, ao passo 
que a efetividade se alcança com a ressocia-
lização do criminoso, a diminuição da rein-
cidência, a manutenção das garantias e os 
direitos do indivíduo. (OLIVEIRA, 2015, p. 61). 

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho 
chega a afirmar que a troca da efetividade 
pela eficiência pode ser um mero jogo de 
palavras, mas não seria. E arremata:

“Aliada ao tempo, ao tempo, eficiência 
pode ser sinônimo de exclusão, aqui, nas 
reformas processuais, carimbada pela su-
pressão de direitos e/ou garantias, mor-
mente constitucionais ou, pelo menos, 
pela redução dos seus raios de alcance”. 
(COUTINHO, 2015).

Na verdade, trata-se de um “dilema 
de Julieta”15, na medida em que a eficiên-
cia é método16 e princípio jurídico17, previsto 
15 Tal dilema pode ser estampado na célebre frase elaborada 
por Shakespeare: “What’s in a name? That which we call a rose 
by any other name would smell as sweet.” (Que há num sim-
ples nome? O que chamamos rosa, sob uma outra designação 
teria igual perfume) (SHAKESPEARE, William. The tragedy of 
Romeo and Juliet. Edição de Barbara A. Mowat e Paul Wers-
tine. Londres: Folger Shakespeare, 2014. Act 2, scene 2, page 2. 
Disponível em: https://drive.google.com/file/d/0B_5n0BhMI_wi-
V2lNb2ZlSUp6VG8/edit. Acesso em: 6 jun. 2017).
16 Na lição de João Maurício Adeodato, método se revela pelos 
caminhos de linguagem tomados para a formulação de uma 
tese. Difere-se da metodologia (que se debruça sobre uma 
“teoria dos métodos”, nas estratégias para a construção desses 
métodos) e da metódica (que se revelaria em uma meta-teoria, 
analítica e descritiva, voltada, no campo do direito, a estudar as 
relações entre as teorias e práticas jurídicas). Assim, o campo da 
retórica se apresenta em três níveis: o primeiro nível material 
dos métodos, o segundo nível estratégico das metodologias e 
o terceiro nível analítico das metódicas (ADEODATO, João Mau-
rício. Retórica analítica como metódica jurídica. Argumenta 
UENP. Programa de mestrado em Ciência Jurídica da UENP, 
Jacarezinho, n. 18, 2013, pp. 12-16).
17 “Os princípios são normas reitoras das normas (...) São man-
damentos fundados em valores que orientam tanto o legisla-
dor na construção da norma jurídica quanto o juiz quando de 
sua interpretação. Por serem bem menos específicos, exigem 
a edição de normas que os regulem’. (RAMOS, João Gualberto 
Garcez. Princípios do processo penal brasileiro. Disponível em 
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no art. 37, caput, da Constituição Federal de 
1988, princípio este que deve ser almejado, 
inclusive pelo sistema penal. 

Não se trata de qualquer condenação 
ou de arrefecimento de direitos e garantias: 
trata-se do atendimento do preceito de se 
“condenar proporcionalmente culpados e 
absolver inocentes”. Parece ser o mesmo 
posicionamento do professor português 
Jorge de Figueiredo Dias, que defende um 
processo penal dotado de “eficiência funcio-
nalmente orientada”. (DIAS, 2011, p. 16).

Assim, longe de ser heresia ou aberra-
ção, a aplicabilidade da eficiência no proces-
so penal é medida de imperioso anseio de-
mocrático, com a observância das garantias 
constitucionais estabelecidas, levando em 
consideração os caros valores que medem 
essa ilusória tensão existente entre demo-
cracia e constitucionalismo.

Por outro lado, imperioso é o aban-
dono da visão paternalista de um Estado 
que tudo provê e que tutela, até as últimas 
consequências, os denominados “interesses 
públicos”, que acarretam, a título de exem-
plo, na lentidão na resolução dos proble-
mas, ineficiência na reparação de danos, 
frustração nas expectativas dos que sofrem 
as consequências da prática danosa e ilíci-
ta, ausência de credibilidade social, seja pela 
falta de participação dos indivíduos envol-
vidos/atingidos no evento criminoso, seja 
pelo sentimento coletivo de que a jurisdição 
penal é branda e não pune devidamente as 
pessoas que pratiquem ilícitos penais.

Some-se a isso o abarrotamento de 
processos e inquéritos criminais que pu-
lulam nos escaninhos e sistemas do Poder 
Judiciário, Ministério Público, Delegacias de 
Polícia, Defensoria Pública e demais órgãos 
e instituições públicas destinadas a resolver 
as questões do sistema criminal para pro-
mover segurança pública.

Também não é razoável se asseverar 
que a busca pela eficiência no processo pe-
nal fere, de plano, outros valores constitucio-
nais basilares, como o devido processo legal. 
Atualmente, a noção de devido processo 
legal mais se aproxima da ideia de procedi-
mento eficiente e justo do que de procedi-
mento oficial e estatal18. 
<https://www.academia.edu/33265123/Princ%C3%ADpios_do_
Processo_Penal_brasileiro>. Acesso em: 12 set. 2019, p. 2).
18 Note-se que o processo penal não prescinde da participação 
oficial e estatal, ainda que se trate de ação penal exclusivamen-
te privada: há sempre a necessidade da participação do Estado 
no processo penal, seja pela participação do Ministério Público 
como parte ou fiscal da lei, seja pela participação do Poder Ju-
diciário, que deverá, no mínimo, observar se os critérios foram 
observados e, caso afirmativo, homologar o entendimento ob-
tido pela deliberação das partes. O que se quer demonstrar é 

Não que se abandone completamen-
te o processo clássico, com início pelas par-
tes e siga pelo impulso oficial19. Trata-se de 
fornecer outros caminhos para atingir a efi-
ciência e a satisfação das partes. Ao contrá-
rio, como reforço ao devido processo legal, 
os mecanismos para se alcançar um fim jus-
to ao litígio vão buscar cada vez formas mais 
específicas, capazes de melhor alcançar a 
solução dos conflitos, acarretando, inclusive, 
na transparência das ações e decisões judi-
ciárias.

Como já se asseverou:

“A justiça deve ser operada com eficiência; 
a primeira é objetivo da República (art. 3º, 
I da Constituição) e a segunda é método 
(art. 37, caput). Toda definição de justiça 
deve ter como condição necessária, ainda 
que não suficiente, a eliminação de des-
perdícios (critério de Pareto). Podemos 
não saber o que é justo, mas sabemos que 
a ineficiência é sempre injusta”. (ODON, 
2018, p. 58).

Assim, transparência e eficiência são 
valores desejáveis e compatíveis com os di-
reitos tutelados às minorias, decorrentes do 
constitucionalismo, uma vez que são noções 
que transcendem o utilitarismo em sua ver-
ve econômica, agregando valores sociais, 
antropológicos e jurídicos.

Conclusão

Canotilho esclarece que o Estado Cons-
titucional “é ‘mais’ do que Estado de direito.  
O elemento democrático não foi apenas in-
troduzido para ‘travar o poder (to check the 
power)’; foi também reclamado pela neces-
sidade de legitimação do mesmo poder (to 
legitimize State power)” (CANOTILHO, 2003, 
p. 100).

A busca pela legitimidade das deci-
sões emanadas no campo público deman-
da uma correta visualização do que sejam 
constitucionalismo e democracia, afastan-
do os aparentes conflitos entre eles. Se o 
ser humano tem direitos, morais ou natu-
rais, oponíveis ao Estado, que não se pode 
arvorar numa suposta vontade da maioria 
para proferir escolhas atentatórias a direitos 
fundamentais, por outro lado a vontade da 
que o entendimento pode, e deve, em casos previamente es-
tabelecidos pela lei, ser levado em consideração para o deslin-
de das questões de natureza penal. A participação das partes 
envolvidas, principalmente o autor do fato e a vítima, cumpri-
dos certos requisitos, pode, e muito, contribuir para o desfecho 
mais efetivo, eficaz e justo da conduta relevante para a solução 
no campo penal.
19 O art. 2º do CPC/2015 afirma que o processo “começa por ini-
ciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial”, ressalvadas 
as exceções previstas em lei, consagrando a regra do “ne pro-
cedat iudex ex officio” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, 
Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo código de processo civil 
comentado. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, p. 155).
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maioria tem que ser respeitada e deve con-
duzir, primordialmente, as grandes escolhas 
a serem tomadas na política e no sistema 
jurídico.

Assim, em vez de expressões sinôni-
mas ou contraditórias, constitucionalismo e 
democracia se revelam como noções com-
plementares. A verdadeira democracia se 
estabelece pelo governo do povo com res-
peito aos direitos das minorias bem como o 
verdadeiro constitucionalismo defende os 
interesses dos indivíduos sem inviabilizar o 
espírito democrático de respeito aos progra-
mas estabelecidos pela maioria encetada 
em determinado contexto histórico.

Nessa situação, buscando equilibrar 
essas tensões, o direito como integridade 
busca lançar a moralidade política no ato 
interpretativo, como forma de afastar discri-
cionariedades indesejadas (seja da maioria 
ou das minorias), sustentando a imparciali-
dade como produto do respeito a decisões 
anteriores e atenção às necessidades atuais 
de determinada sociedade, exigindo res-
ponsabilidade na produção dessas decisões 
e atenção aos seus efeitos.

Some-se a isso a imperiosa necessi-
dade produzida no seio social de que as de-
cisões públicas, notadamente as de cunho 
político e jurídico, devem primar e se pautar 
pelos vetores da eficiência e da transparên-
cia, especialmente no campo do direito pro-
cessual penal. Longe de se revelar incom-
patível, a noção de eficiência não se esgota 
no aspecto econômico, agregando também 
aspectos antropológicos, morais, políticos e 
jurídicos, primando pela punição proporcio-
nal de culpados, assim considerados após 
o respeito a um devido processo legal, e a 
absolvição de inocentes, compreendidos 
como aqueles contra quem o Estado não 
conseguiu formar a culpa.

Deve assim o Poder Judiciário, como 
depositário primordial das esperanças pú-
blicas, promover decisões que se atentem 
aos preceitos democráticos, sem violar direi-
tos açambarcados pelo constitucionalismo, 
levando em conta convenções políticas e ju-
rídicas que já se debruçaram sobre assuntos 
semelhantes e buscando sempre efetivar os 
direitos (dos) envolvidos, dentro dos parâ-
metros da coerência, da necessidade, da 
responsabilidade, da melhor interpretação 
possível e da retidão que devem inspirar os 
atos públicos. O Estado de Direito, na atuali-
dade, deve se revelar democrático, constitu-
cional, íntegro, efetivo e transparente.
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1 Introdução

A gestão pública no Brasil tem sido, 
contemporaneamente, objeto de estudo 
para investigar pontos relevantes relaciona-
dos à administração da coisa pública como 
um todo. 

Uma das grandes preocupações, nes-
se contexto, refere-se à necessidade de con-
ceder eficiência à administração pública, já 
que a burocratização dos atos públicos tem 
sido questionada quando o assunto é opor-
tunizar a agilidade das demandas sociais. 

Dessa forma, observa-se que a análise 
da gestão pública e do princípio da eficiên-
cia mostra-se coerente, ante a dinâmica que 
esse princípio atribui à administração públi-
ca, ao ter sido inserido no artigo 37 da Cons-
tituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988). 

No tocante às instituições do sistema 
de justiça, com enfoque na gestão para efi-
ciência de tribunal, convém esclarecer que 
o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
estabeleceu por meio da Portaria Presi nº 
348/2016 o Selo Estratégia em Ação no 1º 
grau da Justiça Federal da 1ª Região. Assim, 
busca valorizar a excelência para alcançar 
as metas estratégicas processuais ao con-
ceder um selo com as categorias (diaman-

te, ouro, prata ou bronze), para as unidades 
jurisdicionais que, no exercício, lograrem o 
preenchimento das metas nacionais e es-
pecíficas da Justiça Federal, determinadas 
anualmente (BRASIL, 2016). 

Na premiação do exercício 2017, o Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região con-
cedeu o Selo Estratégia em Ação Categoria 
Bronze para a 2ª Vara Federal de Imperatriz/
MA, que cumpriu, pelo menos, 85% da meta 
1 e, no mínimo, 70% das outras sete metas 
avaliadas, com exceção da meta 5, que não 
foi considerada pela Divisão de Estatística 
do Tribunal. 

Diante desse contexto, fez-se a seguin-
te indagação ensejadora dessa pesquisa: a 
2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 
Imperatriz/MA, a partir do ano de 2016, de-
senvolveu ações para a boa gestão pública 
concernente ao princípio da eficiência cons-
titucional, capaz de estimular a obtenção da 
premiação do Selo Estratégia em Ação, exer-
cício 2017?

No intuito de responder à questão da 
presente pesquisa, teve-se como objetivo 
geral analisar a gestão pública na 2ª Vara 
da Subseção Judiciária de Imperatriz/MA 
da Justiça Federal, exercício 2017, focalizan-
do no princípio da eficiência constitucional. 
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Para concretizar tal objetivo macro, foram 
propostos os seguintes objetivos específi-
cos: conhecer as principais características 
das ações específicas de gestão pública; 
identificar as metas que foram cumpridas 
com maior pontuação; e diagnosticar se o 
perfil gerencial da vara pesquisada foi ten-
dencioso à solução de desafios, em conso-
nância com o princípio da eficiência consti-
tucional. 

O estudo de caso aqui apresentado 
justifica-se pela necessidade de pesquisar 
acerca da gestão pública como instrumento 
capaz de auxiliar a prestação do serviço pú-
blico com eficiência. 

Note-se que a presente pesquisa se 
fez relevante pela possibilidade de agregar 
novos saberes. Igualmente, aduz contribui-
ção para o campo acadêmico, ao demons-
trar a relação da gestão pública com o prin-
cípio da eficiência constitucional. Ademais, 
é importante para a sociedade, uma vez que 
apresenta a prestação do serviço público 
com eficiência no Poder Judiciário com ên-
fase nos critérios da criatividade e da desbu-
rocratização e reflete alcance social.

A fim de alcançar os objetivos conti-
dos na pesquisa, esse estudo compôs-se de 
referencial teórico, que abordou as concep-
ções essenciais que cercam o tema aprecia-
do e as fundamentações da literatura que 
sustentam a linha de ideias discorrida no 
artigo. Na subdivisão seguinte, delineou-se 
acerca dos procedimentos metodológicos 
que permearam o trabalho. Sequencial-
mente, mostrou-se a análise e a discussão 
dos resultados obtidos na pesquisa. Por fim, 
expôs-se as conclusões, com base nos dados 
analisados na investigação. 

Cabe ponderar que esse trabalho con-
templa a visão de futuro do Conselho Nacio-
nal de Justiça, que impulsiona a efetividade 
da Justiça brasileira. 

Registre-se que neste trabalho utili-
zou-se o estudo de caso como estratégia de 
pesquisa, por meio de pesquisa exploratória, 
desenvolvida mediante abordagem qualita-
tiva, procedimentos de pesquisa bibliográ-
fica e documental. Para a coleta de dados, 
aplicou-se questionário aberto, por meio de 
correio eletrônico, o qual foi respondido pelo 
Diretor de Secretaria da 2ª Vara Federal de 
Imperatriz/MA, que serviu como documen-
to para propiciar a investigação da pesquisa, 
com base na técnica de análise do discurso.

2 Referencial teórico

O estudo de caso ora realizado inspe-
ciona a relação entre a gestão pública e o 
princípio da eficiência constitucional. Isso 
acontece porque propõe uma interface en-
tre a gestão pública e o respectivo princípio 
constitucional ao unir esses aspectos no 
presente trabalho.  

Ao versar sobre essa temática, o exa-
me da gestão pública é atrelado ao princí-
pio da eficiência constitucional, pois, para 
efeito dessa investigação, a gestão pública 
toma a matiz de instrumento a ser utilizado 
para proporcionar o alcance da eficiência, 
na perspectiva contemporânea. 

Assim, abarcou concepções e funda-
mentações concernente à gestão pública 
e ao princípio da eficiência constitucional, 
que consubstanciou o embasamento teóri-
co da pesquisa. 

Para desvendar os principais institutos 
teóricos do assunto, em obediência à linha 
de investigação da pesquisa, que imbrica 
gestão pública e o princípio da eficiência 
constitucional, fez-se, inicialmente, o coteja-
mento de ideias acerca das percepções de 
Moraes (2017) e Mendes et al (2009). 

A esse respeito, é consentâneo aduzir 
o posicionamento de Mendes et al (2009), 
uma vez que entendem que

[...] a discussão sobre a Administração Pú-
blica, do prisma constitucional, importa a 
análise das entidades e órgãos que dão 
vida à prática administrativo-constitucio-
nal brasileira, bem como dos principais 
problemas por ela enfrentados na condu-
ção das atividades estatais de caráter ad-
ministrativo. (MENDES et al, 2009, p. 876, 
grifo nosso). 

A partir dessa colocação, traz-se o po-
sicionamento de Moraes (2017) que se ex-
pressa no seguinte sentido ao discutir sobre 
o princípio da eficiência constitucional

a Emenda Constitucional nº 19/98 acres-
centou expressamente aos princípios 
constitucionais da administração pública 
o princípio da eficiência, findando com as 
discussões doutrinárias e com as jurispru-
dências sobre sua existência implícita na 
Constituição Federal e aplicabilidade inte-
gral. (MORAES, 2017, p. 259).

Outrossim, Moraes (2017) explica que

dessa forma, a EC 19/98, seguindo os pas-
sos de algumas legislações estrangeiras, 
no sentido de pretender garantir maior 
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qualidade na atividade pública e na pres-
tação dos serviços públicos, passou a pro-
clamar que a administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, deverá obedecer, 
além dos tradicionais princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, também ao princípio da eficiência. 
(MORAES, 2017, p. 260).

Nesse raciocínio, cabe ventilar o enten-
dimento adotado por Mendes et al (2009) 
acerca do princípio da eficiência constitu-
cional, pois asseveram que

introduzido no texto da Constituição de 
1988 pela Emenda n. 19/98, esse princípio 
consubstancia a exigência de que os ges-
tores da coisa pública não economizem 
esforços no desempenho dos seus encar-
gos, de modo a otimizar o emprego dos 
recursos que a sociedade destina para a 
satisfação das suas múltiplas necessida-
des; numa palavra, que pratiquem a “boa 
administração”, de que falam os publicis-
tas italianos. (MENDES et al, 2009, p. 884, 
grifo nosso).

Sobre a matéria, Moraes (2017) pontua 
que

a atividade estatal produz de modo direto 
ou indireto consequências jurídicas que 
instituem, reciprocamente, direito ou prer-
rogativas, deveres ou obrigações para a po-
pulação, traduzindo uma relação jurídica 
entre a Administração e os administrados. 
Portanto, existirão direitos e obrigações re-
cíprocos entre o Estado-administração e 
o indivíduo-administrado e, consequente-
mente, esse, no exercício de seus direitos 
subjetivos, poderá exigir da Administra-
ção Pública o cumprimento de suas obri-
gações da forma mais eficiente possível. 
(MORAES, 2017, p. 260).

Sob a luz do entendimento de Moraes 
(2017), tem-se que

o administrador público precisa ser efi-
ciente, ou seja, deve ser aquele que pro-
duz o efeito desejado, que dá bom re-
sultado, exercendo suas atividades sob 
o manto da igualdade de todos perante 
a lei, velando pela objetividade e impar-
cialidade. Assim, princípio da eficiência 
é aquele que impõe à Administração Pú-
blica direta e indireta e a seus agentes a 
persecução do bem comum, por meio do 
exercício de suas competências de forma 
imparcial, neutra, transparente, participa-
tiva, eficaz, sem burocracia e sempre em 
busca da qualidade, primando pela ado-
ção dos critérios legais e morais necessá-
rios para a melhor utilização possível dos 
recursos públicos, de maneira a evitar-se 

desperdícios e garantir-se uma maior ren-
tabilidade social. Note-se que não se trata 
da consagração da tecnocracia, muito pelo 
contrário, o princípio da eficiência dirige-
-se para a razão e fim maior do Estado, a 
prestação dos serviços sociais essenciais 
à população, visando a adoção de todos 
os meios legais e morais possíveis para 
satisfação do bem comum. (MORAES, 
2017, p. 260-261, grifo nosso). 

Nesse pensar, Moraes (2017) assinala 
que “[...] a proclamação constitucional do 
princípio da eficiência pretende solucionar, 
principalmente, o clássico defeito da admi-
nistração pública na prestação dos serviços 
públicos e do Poder Judiciário em analisar a 
eficiência da administração. [...].” (MORAES, 
2017, p. 263). 

Reitera-se que a pesquisa se destina 
a relacionar gestão pública com o princípio 
da eficiência constitucional ao conceber, na 
atual conjuntura, a gestão pública como um 
instrumento para incentivar o dinamismo 
no âmbito da administração pública. 

Dessa forma, mostra o entendimento 
defendido por Mello (2010) que ensina que 
“[...] o princípio da eficiência não parece ser 
mais do que uma faceta de um princípio 
mais amplo já superiormente tratado, de há 
muito, no Direito italiano: o princípio da “boa 
administração”. (MELLO, 2010, p. 122).

Ademais, Di Pietro (2019) explica que

o princípio da eficiência apresenta, na rea-
lidade, dois aspectos: pode ser conside-
rado em relação ao modo de atuação do 
agente público, do qual se espera o melhor 
desempenho possível de suas atribuições, 
para lograr os melhores resultados; e em 
relação ao modo de organizar, estruturar, 
disciplinar a Administração Pública, tam-
bém com o mesmo objetivo de alcançar os 
melhores resultados na prestação do ser-
viço público. (DI PIETRO, 2019, p. 243-244). 

De igual modo, Di Pietro (2019) pensa 
que “[...] a eficiência é princípio que se soma 
aos demais princípios impostos à Adminis-
tração, não podendo sobrepor-se a nenhum 
deles, especialmente ao da legalidade, sob 
pena de sérios riscos à segurança jurídica 
e ao próprio Estado de Direito.” (DI PIETRO, 
2019, p. 245).

Nesse refletir, Lourenço (2016) discorre 
que

o princípio da eficiência impõe à Admi-
nistração Pública direta e indireta e a seus 
agentes a persecução do bem comum por 
meio do exercício de suas competências 
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de forma imparcial, transparente, eficaz e 
sempre tendo em vista a qualidade, a lega-
lidade e a moral. (LOURENÇO, 2016, p. 105)

Cabe notar que Lourenço (2016) expla-
na que

ressaltamos que o princípio da eficiên-
cia apresenta um aspecto que classifica 
o modo de atuação do agente público, 
do qual se espera o melhor desempenho 
possível em relação ao modo de organizar, 
estruturar e disciplinar a Administração 
Pública, sempre respeitando a lei e sendo 
eficaz nos serviços prestados. (LOURENÇO, 
2016, p. 108).

Ademais, Castro e Castro (2014) ex-
põem que

é de suma importância que as instituições 
públicas tenham um modelo de gestão 
definido, para que assim os gestores pú-
blicos possam seguir um referencial nos 
padrões dos fundamentos de excelência, 
com base em inovação, inteligência públi-
ca e sustentabilidade. (CASTRO e CASTRO, 
2014, p. 112).

Pondera-se a concepção de Santos 
(2014), que ao tratar do conceito de gestão 
pública, relaciona as seguintes ciências: Fi-
losofia, Matemática, Psicologia, Sociologia, 
Política, Economia, Direito, Ecologia, Infor-
mática, Administração e Gestão. 

Sobre o referido ponto, vale registrar 
o pensamento de Malmegrin (2010), que 
considera a expressão como “[...] sinônimo 
de administração e significa um conjunto 
de princípios, de normas e de funções que 
têm por fim ordenar os fatores de produção 
e controlar a sua produtividade e a sua efi-
ciência, para obter determinado resultado.” 
(MALMEGRIN, 2010, p. 14).

Sob esse prisma, lembre-se que o pre-
sente estudo de caso desenreda a gestão 
pública com nuance de instrumento ade-
quado para efetivar o princípio da eficiência 
constitucional. 

Nesse aspecto, vale anotar que em 
consonância com a ótica de Pereira (2012), 
a eficiência

[...] refere-se ao esforço holístico da organi-
zação no que se refere ao emprego e oti-
mização dos recursos, comparando-o com 
os resultados obtidos. Uma organização é 
eficiente quando otimiza a relação custo/
produto. A eficiência está relacionada 
com o grau de adequação com que os 
recursos disponíveis ou mobilizados por 
uma organização são por ela utilizados 
para alcançar seus objetivos e metas. 

Essa adequação se refere aos recursos 
financeiros, aos meios, métodos e pro-
cedimentos utilizados pela organização 
para realizar seus objetivos. Esse princípio 
de redução dos custos da administração 
pública se deve aos requisitos de nature-
za ética, que preconizam uma nova con-
duta dos administradores em sua relação 
com o dinheiro público; e à necessidade 
de o Estado manejar de forma competen-
te os recursos do erário público, na busca 
de maximizar os resultados na aplicação 
desses recursos e, dessa forma, eliminar os 
desperdícios. (PEREIRA, 2012, p. 253, grifo 
nosso).

Sendo assim, Bergue (2014) leciona ao 
colocar que

[...] as mudanças trazidas ao texto consti-
tucional, que impactaram as diretrizes es-
truturantes do Estado e da Administração 
Pública no Brasil, incluíram desde concei-
tos mais gerais, como o da eficiência, ele-
vado à condição de princípio de gestão 
pública como expressa o artigo 37, caput, e 
que inspiram  tecnologias gerenciais mais 
específicas, como é o caso da gestão pela 
qualidade (artigo 37, §3º, inciso I; artigo 39, § 
7º), além de outros correlatos, como produ-
tividade, economicidade, racionalização e 
desempenho, que não obstante a sua pre-
sença implícita no arranjo de conceitos e 
pressupostos que subjazem à organização 
burocrática, passam a uma presença mais 
explícita no texto constitucional. (BERGUE, 
2014, p. 40).

Seguindo essa vertente, o aludido teó-
rico arvora seu entendimento nesses ter-
mos:

[...] apesar da noção de eficiência não cons-
tituir algo novo no campo da Administra-
ção Pública, a introdução dessa diretriz de 
gestão no rol de princípios constitucionais 
torna-se um significativo marco de mu-
dança no discurso gerencial, subsidiando 
fortemente argumentos em prol da intro-
dução de inovações gerenciais em organi-
zações públicas. (BERGUE, 2014, p. 41).

Nessa trilha, na obra intitulada Inova-
ções na Gestão Pública Federal, Nassuno et 
al (2001) sublinham que

[...] são consideradas inovações em gestão 
pública ações gerenciais implementadas 
que tenham introduzido mudanças subs-
tantivas na administração pública federal, 
baseadas nos princípios da gestão pública 
empreendedora que norteiam o proces-
so de reforma do aparelho do Estado em 
curso: orientação para resultados; foco no 
usuário-cidadão; aumento da eficácia e 
eficiência organizacional ou do progra-
ma; estímulo à criatividade na realiza-
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ção do trabalho; valorização do servidor; 
desenvolvimento de dirigentes, gerentes 
e servidores públicos; responsabilização e 
trabalho em equipe; horizontalização das 
estruturas; desburocratização; transpa-
rência dos processos decisórios; descen-
tralização das ações e desenvolvimento 
de parcerias. (NASSUNO et al, 2001, p. 9-10, 
grifo nosso).

Em tal eixo, Costa et al (2015) desven-
dam uma lição importante ao assinalar a 
seguinte colocação: “[...] sendo essa eficiên-
cia determinada pela gestão pública que, 
por sua vez, é influenciada por uma série de 
fatores [...].” (COSTA et al, 2015, p. 1326, grifo 
nosso).

Por isso, reafirma-se que o presente 
estudo de caso aventa diálogo entre a ges-
tão pública e o princípio da eficiência cons-
titucional. 

Dessa maneira, ao deslindar a literatu-
ra, esse trabalhou norteou-se também por 
pesquisas desenvolvidas no âmbito da Jus-
tiça Federal. Nesse caminhar, Damaso (2016) 
elucida que

a valorização profissional dos servidores 
do Judiciário Federal brasileiro é essencial 
para que este Poder atue de forma eficaz e 
eficiente, oferecendo um produto de qua-
lidade à sociedade. Ter servidores com a 
certeza que seus trabalhos serão respei-
tados e valorizados é a base para a oferta 
de serviços de qualidade aos cidadãos. [...] 
(DAMASO, 2016, p. 6, grifo nosso). 

Com base nisso, é apropriado real-
çar que a valorização profissional é um dos 
elementos do cenário desejado contido no 
anexo da Resolução CJF nº 313/2014 que pre-
ceitua, essencialmente, sobre a gestão da 
Estratégia da Justiça Federal. 

Também assim, Damaso (2016) expli-
cita que “[...] se busca despertar nos gesto-
res da Justiça Federal Brasileira a busca por 
uma administração mais moderna, eficaz, 
eficiente e efetiva para toda organização.” 
(DAMASO, 2016, p. 7-8).  

Nessa esteira, Damaso (2016) deduziu 
que

todos os Juízos têm a mesma reclamação: 
faltam servidores. [...]
Mas todos esses conflitos devem se curvar 
a uma visão macro, a qual deve ser prio-
rizada: (I) a prestação de serviço público 
mais eficaz e eficiente, (II) a aplicação do 
princípio da duração razoável do processo, 
insculpido na Constituição Federal e (III) o 
atendimento às normas do CNJ que cons-

tantemente são impostas e cobradas dos 
gestores da Justiça Brasileira.

[...] percebe-se que há a necessidade de 
outras Varas e Subseções produzirem rela-
tórios, estudos e levantamentos para que 
possam deparar-se com as suas reais si-
tuações e necessidades.
[...] torna imperativo que se faça uma aná-
lise detalhada por cada órgão, Tribunal, 
Subseção e Vara para que outros cami-
nhos e soluções sejam apontados. (DA-
MASO, 2016, p. 13, grifo nosso). 

De mais a mais, aborda-se o ponto de 
vista de Venturini et al (2018), que esclare-
cem que

[...] os gestores ao tomarem decisões im-
pactam na eficiência, pois estão tratando 
de aspectos contingenciais, fatores inter-
nos e externos da organização pública e 
optando pelo que lhes parece ser melhor 
diante das características ambientais apre-
sentadas. (VENTURINI et al, 2018, p. 2, grifo 
nosso). 

Logo, Venturini et al (2018) ao pesqui-
sarem a gestão pública no âmbito de uma 
das regiões que constitui a Justiça Federal 
brasileira, observam que 

[...] ainda por sua essência não ser órgão de 
gestão, ao trabalhar com análises que de-
tectem possíveis melhorias de procedi-
mentos ou uso de recursos, pode auxiliar 
a entender em como desempenhar com 
mais efetividade sua obrigação de julgar. 
(VENTURINI et al, 2018, p. 6, grifo nosso). 

Enfim, arremate-se que a missão da 
Justiça Federal é “[...] garantir à sociedade 
uma prestação jurisdicional acessível, rápida 
e efetiva.” (BRASIL, 2014, p. 7). 

Reforça que o tratamento da ges-
tão pública neste estudo de caso é feito de 
modo a associá-la ao princípio da eficiência 
constitucional, reverberando as conclusões 
esposadas neste escrito.  

À vista do exposto, tem-se o referencial 
teórico que alicerçou este estudo, a mostrar 
a interligação existente entre a gestão públi-
ca e o aludido princípio constitucional. 

Então, a linha de pensamento dos 
teóricos apresentada concede consistência 
para esta investigação científica, que apre-
senta a gestão pública como um instru-
mento útil para aprimorar a prestação dos 
serviços públicos, a propiciar o princípio da 
eficiência constitucional e, por consequên-
cia, a satisfação dos jurisdicionados e o al-
cance social. 
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Dissertou-se, a princípio, sobre a lite-
ratura especializada de natureza primária, 
complementando-a com pesquisas que 
permearam o conteúdo cerne da investiga-
ção.  

Portanto, declinaram-se as concep-
ções iniciais e as fundamentações do estu-
do que embasam teoricamente e ancoram 
a linha de ideias articulada na pesquisa. Este 
trabalho externa a análise da relação que há 
entre a gestão pública e o princípio da efi-
ciência constitucional, perquirida no âmbito 
da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de 
Imperatriz/MA da Justiça Federal. 

3 Procedimentos metodológicos

O objeto da presente investigação 
científica volta-se para o estudo da gestão 
pública realizada na 2ª Vara Federal de Im-
peratriz/MA quanto ao exercício 2017, a qual 
planejou internamente ações direcionadas 
à efetivação das metas do Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) e do Conselho da Justi-
ça Federal (CJF). 

Dessa feita, desenvolveu-se análise 
acerca do princípio da eficiência, disposto 
no artigo 37 da Constituição Federal de 1988 
(BRASIL, 1988). 

Verificou-se a premiação no Selo Es-
tratégia em Ação, exercício 2017, no qual a 
Vara Federal pesquisada recebeu o Selo Es-
tratégia em Ação Categoria Bronze, como 
indicador do alcance das metas nacionais e 
específicas da Justiça Federal, respeitando 
os critérios estabelecidos na Portaria Presi 
nº 348/2016.

Evidenciou-se tal resultado como 
cumprimento ao princípio da eficiência 
constitucional, já que foi a primeira Vara Fe-
deral no contexto das subseções judiciárias, 
situadas na Seção Maranhão, da Justiça Fe-
deral, a receber premiação nos termos da 
Portaria Presi nº 348/2016. 

Procurou-se descortinar o caminho 
seguido pela 2ª Vara Federal de Imperatriz/
MA, objeto da análise, para conseguir o resul-
tado em questão. Para tanto, estudou-se as 
principais normas de gestão pública relati-
vas ao Poder Judiciário. Ainda foram esmiu-
çadas as ações de gestão pública, delimita-
das desde 2016, para conduzir os trabalhos 
gerenciais da Vara, de modo a identificar os 
pontos fundamentais que caracterizaram a 
gestão pública dela, revelando seu perfil ge-
rencial.

Pesquisou-se a relação existente entre 
a gestão pública e o princípio da eficiência 
constitucional no caso concreto examinado, 
balizando a formulação da resposta à per-
gunta de partida com teorias robustas sobre 
a gestão pública e o princípio da eficiência 
constitucional, consolidando o diagnóstico 
com as demais fontes de pesquisa a seguir 
elucidadas.

Nesse refletir, cabe realçar que o estu-
do de caso constituiu estratégia da pesqui-
sa. A esse respeito, note-se que Yin (2001) 
adota o seguinte posicionamento:

[...] o estudo de caso permite uma investi-
gação para se preservar as características 
holísticas e significativas dos eventos da 
vida real - tais como ciclos de vida indivi-
duais, processos organizacionais e admi-
nistrativos, mudanças ocorridas em re-
giões urbanas, relações internacionais e a 
maturação de alguns setores. (YIN, 2001, p. 
21).

Tem-se que, em consonância com o 
entendimento de Gil (2009), o estudo de 
caso favorece a compreensão do problema 
de pesquisa.

Na presente condução metodológica, 
é consentâneo discorrer a ótica de Fachin 
(2006) sobre o estudo de caso, pois expressa 
que “[...] um estudo é uma descrição analíti-
ca de um evento ou de uma situação in loco. 
Se bem apreciado, atinge a expressão máxi-
ma, sendo de grande valia.” (FACHIN, 2006, 
p. 47). 

Sob essa perspectiva, Prodanov e Frei-
tas (2013) dissertam que

o estudo de caso consiste em coletar e 
analisar informações sobre determinado 
indivíduo, uma família, um grupo ou uma 
comunidade, a fim de estudar aspectos 
variados de sua vida, de acordo com o as-
sunto da pesquisa. É um tipo de pesquisa 
qualitativa e/ou quantitativa, entendido 
como uma categoria de investigação que 
tem como objeto o estudo de uma unida-
de de forma aprofundada, podendo tratar-
-se de um sujeito, de um grupo de pessoas, 
de uma comunidade etc. São necessários 
alguns requisitos básicos para sua realiza-
ção, entre os quais, severidade, objetivação, 
originalidade e coerência. (PRODANOV e 
FREITAS, 2013, p. 60).

Além disso, a pesquisa foi considerada 
como exploratória, eis que na percepção de 
Birochi (2015) esse tipo de pesquisa possibili-
ta a aproximação do pesquisador com o ob-
jeto de estudo. Ademais, a pesquisa possuiu 
abordagem do tipo qualitativa, com uso de 
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procedimentos da pesquisa bibliográfica e 
documental. 

Para a coleta de dados, foi aplicado 
questionário com seis questões abertas, via 
correio eletrônico, ao Diretor de Secretaria 
da 2ª Vara Federal de Imperatriz/MA. 

Acerca desse aspecto, pondera-se o 
posicionamento de Richardson (2002) que 
preceitua no sentido de “especificar os ins-
trumentos de coleta de informações: ques-
tionários, entrevistas, fichas etc., e seus con-
teúdos gerais.” (RICHARDSON, 2002, p. 67).

Quanto à análise dos dados, é apro-
priado explicitar o ponto de vista de Pádua 
(2004), pois sublinha que

[...] após a coleta dos dados julgados perti-
nentes e relevantes, inicia-se o processo de 
análise, classificação e interpretação das 
informações coletadas. 

Esta não é uma etapa que se realiza auto-
maticamente. Exige criatividade, caso con-
trário o trabalho não ultrapassa o nível da 
simples compilação de dados ou opiniões 
sobre um determinado tema. A análise 
dos dados é importante, justamente por-
que através desta atividade há condições 
de evidenciar-se a criatividade do pesqui-
sador. De outra forma, não haveria sentido 
na atividade da pesquisa. (PÁDUA, 2004, p. 
81-82).

A interpretação dos dados observou o 
emprego das informações obtidas por meio 
da análise do discurso do questionário. A 
abordagem dos resultados da pesquisa foi 
exposta em quadros para associar à me-
todologia evidenciada no Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região, que disponibiliza 
o diagnóstico anual do Selo Estratégia em 
Ação mediante a apresentação visual de 
quadro. 

Em síntese, a pesquisa investigou a 
gestão pública realizada na 2ª Vara Federal 
de Imperatriz/MA quanto ao exercício 2017, 
explorando as iniciativas que estimularam 
a concretização do princípio da eficiência 
constitucional.

Esse, portanto, foi o percurso metodo-
lógico seguido na construção deste traba-
lho.

4 Análise e discussão dos resultados

O estudo de caso centrou-se no exa-
me do princípio da eficiência constitucional 
na gestão da 2ª Vara Federal da Subseção 
Judiciária de Imperatriz/MA da Justiça Fe-
deral, quanto ao exercício 2017.

Assim, convém esclarecer que a Sub-
seção Judiciária de Imperatriz/MA fica loca-
lizado na Avenida Tapajós, s/nº, Parque das 
Nações, Imperatriz/MA, CEP 65.912-900. 

Nesse raciocínio, pondera-se o enten-
dimento de Mendes et al (2009), que ex-
plicam que estudar o tema Administração 
Pública sob a luz da Constituição Federal 
reflete na apreciação das respectivas unida-
des que a integralizam e que, por sua vez, 
desenvolvem os atos administrativos, coa-
dunados com os preceitos constitucionais.

No que concerne à estrutura da sub-
seção judiciária em questão, o Diretor de Se-
cretaria do órgão jurisdicional pesquisado, 
respondente desta pesquisa, ao responder 
o questionário formulado, elucidou que:

Quanto à Subseção Judiciária de Impera-
triz/MA, é importante informar:
a) A Subseção é composta por duas uni-
dades judiciárias, a 1ª e a 2ª Varas Federais, 
ambas de competência geral (Cível, Crimi-
nal e Execuções Fiscais) ambas com Jui-
zados Especiais Federais Adjuntos (Cíveis 
e Criminais). Cada Vara possui dois juízes, 
o Juiz Federal e o Juiz Federal Substituto, 
ambos com igual competência e funções 
sob o aspecto jurisdicional. Além das fun-
ções jurisdicionais, que são exercidas em 
igualdade por ambos os magistrados (ti-
tular e substituto), o Juiz Federal (Titular), 
exerce, também, a gestão administrativa 
da Vara (gestão de recursos humanos da 
Vara, correição sob as atividades cartorá-
rias, etc.). Além disso, os serviços cartorá-
rios são geridos por um Diretor de Secre-
taria de Vara que atua, por delegação do 
Juiz Federal, gerenciando aspectos pro-
cessuais e administrativos; [...]. (OLIVEIRA 
NETO, 2018, n. p., grifo nosso).

Nesse refletir, a pesquisa perquiriu a 
gestão pública aplicada na 2ª Vara Federal 
de Imperatriz/MA, que foi inaugurada em 
2012, de modo a investigar as iniciativas que 
a levaram a obter premiação no exercício 
2017, a partir do cumprimento das metas do 
CNJ e do CJF (BRASIL, 2012). 

Sob essa perspectiva, note-se que a 
atual Constituição Federal brasileira, ao dis-
correr sobre a administração pública, na 
parte atinente às disposições gerais, elen-
ca, inicialmente, no artigo 37, os respectivos 
princípios, dentre eles, o da eficiência, in ver-
bis: “Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência [...].” (BRASIL, 1988, n. p., grifo 
nosso).
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Lembre-se que Moraes (2017) afir-
ma que indubitavelmente o princípio da 
eficiência é um dos princípios da adminis-
tração pública, ante o reconhecimento ex-
plicitamente do princípio pela Emenda à 
Constituição nº 19/98. Por isso Moraes (2017) 
assevera que a aludida emenda apregoou 
que a administração pública terá que aten-
tar para o cumprimento do princípio da efi-
ciência constitucional.

Nessa dimensão, em âmbito nacional, 
o Planejamento Estratégico Nacional foi es-
tabelecido pelo CNJ mediante a Resolução 
nº 198/2014, abarcando o período de 2015 

Quadro 1 – Mapa Estratégico da Justiça Federal

Fonte: Brasil (2014).

a 2020, e compreende o Poder Judiciário 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2014). 
Referentemente à Justiça Federal brasilei-
ra, que contém cinco tribunais regionais 
federais, a abordagem da gestão pública 
é sintetizada na Resolução CJF nº 313/2014 
(BRASIL, 2014).

Em tal panorama, verificou-se que 
o Plano Estratégico da Justiça Federal e o 
Plano Estratégico de Tecnologia da Infor-
mação 2015-2020, elaborado por meio da 
Resolução CJF nº 313/2014, engloba esses 
elementos da matriz do Planejamento Es-
tratégico Nacional do CNJ (QUADRO 1). 

Vale acentuar que Moraes (2017) assi-
nala que o cidadão tem o direito de requerer 
da Administração Pública que a execução 
da prestação do serviço público ocorra de 
modo que se otimize a eficiência.

Sob esse prisma, tem-se que o Re-
gimento Interno do Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região, publicado em 
20/03/2017 com as alterações contidas na Lei  
nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), 
atualizado pela Emenda Regimental nº 1, de 
22/09/2017, discorre sobre a gestão do tribu-
nal (BRASIL, 2017a).

Ao delinear este estudo, aduz-se que 
a Portaria Presi nº 348/2016, do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região, estabeleceu o 
agraciamento com selos para as unidades 
jurisdicionais, seguindo os critérios: Dia-
mante: 100% em todas as metas processuais 
do corrente ano; Ouro: 100% na meta 1 e pelo 
menos 90% nas demais metas processuais 
do corrente ano; Prata: 90% na meta 1 e pelo 
menos 85% nas demais metas processuais 
do corrente ano; Bronze: 85% na meta 1 e 
pelo menos 70% nas demais metas do cor-
rente ano (BRASIL, 2016).

Nesse viés, traz-se a Lei Complemen-
tar nº 35, de 14 de março de 1979, que versa 
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sobre a Lei Orgânica da Magistratura Na-
cional (LOMAN). Isso porque, ao abordar os 
deveres do magistrado, relaciona atividades 
com caráter gerencial no desempenho da 
função jurisdicional, a saber:

Art. 35 São deveres do magistrado:
I – Cumprir e fazer cumprir, com indepen-
dência, serenidade e exatidão, as disposi-
ções legais e os atos de ofício;
II – não exceder injustificadamente os pra-
zos para sentenciar ou despachar;
III – determinar as providências necessá-
rias para que os atos processuais se reali-
zem nos prazos legais;
IV – tratar com urbanidade as partes, os 
membros do Ministério Público, os advo-
gados, as testemunhas, os funcionários e 
auxiliares da Justiça, e atender aos que o 
procurarem, a qualquer momento, quanto 
se trate de providência que reclame e pos-
sibilite solução de urgência.
V – residir na sede da Comarca salvo auto-
rização do órgão disciplinar a que estiver 
subordinado;
VI – comparecer pontualmente à hora de 
iniciar-se o expediente ou a sessão, e não 
se ausentar injustificadamente antes de 
seu término;
VII – exercer assídua fiscalização sobre os 
subordinados, especialmente no que se re-
fere à cobrança de custas e emolumentos, 
embora não haja reclamação das partes;
VIII – manter conduta irrepreensível na 
vida pública e particular. (BRASIL, 1979, n. 
p.).

Ao confrontar o referencial teórico 
com os resultados da pesquisa, percebe-se a 
congruência com o entendimento de Men-
des (2009), pois ao referir-se ao princípio da 
eficiência constitucional, relaciona-o à atua-
ção dos gestores públicos. Nesse raciocínio, 
Mendes (2009) sustenta que esses devem se 
empenhar para atender com adequação ao 
pleito popular. Em suma, Mendes (2009) as-
socia o aludido princípio à boa gestão.   

Sublinha-se o posicionamento de Mo-
raes (2017), que assevera que a eficiência 
deve ser um atributo do gestor público.  

Demais disso, Mello (2010) concatena 
o princípio da eficiência constitucional ao 
da boa administração. 

Igualmente, na ótica de Costa et al 
(2015) há relação entre a gestão pública e a 
eficiência no sentido de que a primeira re-
flete na segunda.

Dessa forma, por meio do resultado 
homologado nos termos da Decisão Presi  
nº 5702762/2018, confirmou-se que a 2ª Vara 

Federal da Subseção Judiciária de Impera-
triz/MA da Justiça Federal, no exercício 2017, 
recebeu o Selo Estratégia em Ação Cate-
goria Bronze (UNIVERSOJUS, 2018). Diante 
desse acontecimento, o respondente justifi-
cou a condecoração, afirmando que

[...] desde 2016, a 2ª Vara Federal — uni-
dade da qual sou o titular da Direção de 
Secretaria — tem traçado diretrizes para 
a reorganização administrativa, visando, 
sobretudo, o seu alinhamento aos objeti-
vos estratégicos propostos pelo CNJ, CJF 
e TRF1. Em razão deste trabalho, diversos 
programas, projetos e ações foram e vem 
sendo realizados, seja na gestão de proces-
sos, seja na gestão de recursos humanos, 
ou em termos de logística sustentável para 
o atingimento das metas definidas pelas 
instâncias superiores. (OLIVEIRA NETO, 
2018, n. p.).

Nesse horizonte, o ato ocorrido sig-
nifica que o órgão jurisdicional objeto da 
análise alcançou pelo menos 85% da meta 
1 do CNJ e no mínimo 70% das demais me-
tas, com exceção da meta cinco, que não foi 
contabilizada no exercício 2017. Note-se que 
tais metas foram aprovadas no 10º Encontro 
Nacional do Poder Judiciário (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2016). 

Oliveira Neto elencou as metas logra-
das em 2017 pela Vara Federal pesquisada. 
Veja-se o quadro 2.

Quadro 2 – Metas alcançadas –  2ª Vara Fede-
ral/2017

METAS ALCANÇADAS – EXERCÍCIO 2017
2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ

META 1 100,26%
META 2 A 73,95%
META 2 B 77,61%
META 2 C 100,00%
META 3 407,26%
META 4 104,91%
META 5 78,95% (*)
META 6 86,58%
META 7 195,24%
META 8 87,91%

Nota: (*) Essa meta foi excluída do Selo Bronze e não foi mensu-
rada pela Divisão de Estatística do Tribunal ao final do ano. Os 
resultados foram mensurados até setembro/2017.
Fonte: Conselho da Justiça Federal (2014 apud OLIVEIRA NETO, 
2018).

Vale notar que em consonância com 
o posicionamento de Santos (2014), a com-
preensão acerca da gestão pública envolve 
uma amplitude de saberes, dentre eles: Filo-
sofia, Matemática, Psicologia, Sociologia, Po-
lítica, Economia, Direito, Ecologia, Informáti-
ca, Administração e Gestão. 

Conforme foi disponibilizado no portal 
do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, as 
metas para o ano de 2017 foram as seguintes 
(QUADRO 3): 
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Quadro 3 – Metas do Poder Judiciário (CNJ e CJF)

 METAS DO CNJ

META 1
Julgar quantidade maior de processos de 
conhecimento do que os distribuídos no ano 
corrente;

META 2

Identificar e julgar, no ano corrente: 100% dos 
processos distribuídos até 31/12/2012 e, pelo 
menos, 85% dos processos distribuídos em 
2013, no 1º e no 2º graus; e 100% dos distri-
buídos até 31/12/2014 nos juizados especiais 
federais (JEFs) e nas turmas recursais;

META 3
Aumentar os casos solucionados por concilia-
ção, isto é, fomentar o alcance do percentual 
mínimo de 2% na proporção dos processos 
conciliados em relação aos distribuídos;

META 4 Priorizar o julgamento dos processos relativos 
à corrupção e à improbidade administrativa;

META 5 Impulsionar processos à execução;
META 6 Priorizar o julgamento das ações coletivas.

METAS ESPECÍFICAS (ACOMPANHADAS PELO CJF)
Ações criminais: baixar quantidade maior de processos criminais do que 
os casos novos criminais no ano corrente. Julgar quantidade maior de 
processos criminais do que os casos novos criminais no ano corrente.
Ações penais:  identificar e julgar até 31/12 do ano corrente 70% das 
ações penais vinculadas aos crimes relacionados à improbidade admi-
nistrativa, ao tráfico de pessoas, à exploração sexual e ao trabalho escra-
vo, distribuídas até 31/12/2014.
Fonte: Adaptado de Brasil (2017b).

Nessa linha, Castro e Castro (2014) pon-
tuam que é relevante que as organizações 
que fazem parte do Poder Público adotem 
um paradigma de gestão que preze pela 
qualidade na prestação dos serviços públi-
cos, a fim de nortear o trabalho dos gestores 
públicos. 

Ao deslindar a pesquisa, observa-se 
que o respondente indicou as ações espe-
cíficas de gestão realizadas desde 2016 pela 
Vara Federal estudada. (QUADRO 4).
Quadro 4 – Ações específicas de gestão da 2ª 
Vara Federal de Imperatriz/MA e sua percepção

AÇÕES ESPECÍFICAS – 2ª VARA FEDERAL 
DE IMPERATRIZ/MA PERCEPÇÃO

Capacitação dos Gestores e Supervisores de 
unidades em temas da área de gestão estraté-
gica, gestão de processos

—

Análise de fluxos e processos da unidade, vi-
sando melhoria e otimização, com a implanta-
ção de novos desenhos de fluxos e aperfeiçoa-
mento de procedimentos com foco em Gestão 
de Riscos

CRIATIVIDADE

Redistribuição da força de trabalho em aten-
ção à Gestão por Competências, com ganho 
de produtividade em razão do desenvolvimen-
to de atividades correlatas ao perfil profissio-
nal do servidor

DESBUROCRATIZAÇÃO

Realização de reuniões de planejamento e 
monitoria constante da execução do planeja-
mento, com a realização de diagnósticos de 
problemas que afetam o cumprimento das 
metas e implementação de soluções visando 
a melhoria da produtividade

CRIATIVIDADE

Conscientização dos servidores para a impor-
tância de observância do planejamento estra-
tégico e cumprimento das metas, como con-
secução dos princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente 
o da eficiência. 

—

Fonte: Conselho da Justiça Federal (2014 apud OLIVEIRA NETO, 
2018).

A partir da abordagem acima (QUA-
DRO 4), foi possível fazer uma análise indivi-
dualizada de cada uma das políticas empre-
gadas pelo órgão jurisdicional pesquisado a 
fim de realçar a influência delas para o al-
cance do resultado referente à premiação 
do Selo Estratégia em Ação, exercício 2017.

Quanto à primeira política aplicada, 
pode-se depreender que o preparo da equi-
pe que desenvolveu atividades de gestão 
no órgão jurisdicional pesquisado mostrou 
conduta impactante para dinamizar as tare-
fas no cotidiano da Vara. Isso aconteceu por-
que aludida capacitação permitiu melhor 
entendimento dos temas de gestão pública, 
o que tendeu em desencadear ações alinha-
das com o cumprimento das metas.

No que diz respeito à segunda políti-
ca exposta, tem-se que traduz conceitos de 
criatividade, já que possibilitou a implanta-
ção de novos desenhos de fluxos e aperfei-
çoamento de procedimentos. Essa postura 
propiciou a realização de atos públicos com 
maior propensão à assertividade e ao apri-
moramento.

Relativamente à terceira política apli-
cada, cabe ponderar que espelhou a rele-
vância da desburocratização para promo-
ver procedimentos eficientes. Isso ocorreu 
porque a flexibilidade observada pelo órgão 
jurisdicional objeto da análise tendeu em re-
fletir no resultado.

No que diz respeito à quarta política ci-
tada, aferiu-se que ela enfatizou as funções 
de controle no âmbito da administração. De 
igual modo, evidenciou pontos que pode-
riam afetar o alcance das metas. Tal política 
aduziu a característica da criatividade, uma 
vez que proporcionou empreender ideias 
em favor da resolução de desafios para am-
pliar a produtividade. Essa ação específica 
demonstra comprometimento com o resul-
tado, posto que, no contexto do Selo Estra-
tégia em Ação, a produtividade constituiu a 
meta prioritária e com maior pontuação.  

No que tange à quinta política elenca-
da, deduz-se que tenha sido relevante para 
reverberar no resultado. Isso se deu ao fato 
de que se fez necessário que os servidores 
públicos — entenda-se: a equipe como um 
todo e não apenas os que exerceram no 
exercício 2017 funções administrativas no 
órgão — assimilassem a noção do conteúdo 
discorrido nos Planejamentos Estratégicos 
(nacional do Conselho Nacional de Justiça 
e específico da Justiça Federal). Denota-se 
que essa ação específica se relaciona com a 
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cultura organizacional do órgão pesquisado 
de modo que a atuação da equipe com foco 
no cumprimento das metas consistiu em 
aspecto capaz de influir no resultado.  

Então, restaram demonstradas algu-
mas iniciativas adotadas localmente pelo 
órgão jurisdicional pesquisado. Essas ações 
estimularam o cumprimento das metas do 
CNJ e do CJF evidenciando dessa forma o 
princípio da eficiência constitucional. Infe-
re-se, assim, que as ações públicas geren-
ciais da 2ª Vara Federal de Imperatriz/MA, 
exercício 2017, que geraram eficiência, em-
basaram-se principalmente nos critérios da 
criatividade e da desburocratização de seus 
atos. 

Averiguou-se que as ações incorpora-
das pelo órgão jurisdicional estudado, a fim 
de dinamizar os trabalhos de gestão, ge-
raram eficiência, que foi comprovada pelo 
pioneirismo no recebimento da premiação 
Selo Estratégia em Ação, no contexto insti-
tucional delimitado: âmbito das subseções 
judiciárias da Seção Maranhão da Justiça 
Federal, no exercício 2017. 

Registre-se que Moraes (2017) defende 
que a finalidade do princípio da eficiência é 
a entrega de serviços sociais fundamentais 
para a sociedade, com ampla utilização de 
ferramentas para mediar a obtenção do 
bem comum. 

E, ainda, Di Pietro (2019) afirma que o 
fim do princípio da eficiência é a consecu-
ção de resultados otimizados na entrega do 
serviço público. 

Outrossim, em consonância com o 
quadro 2, é mister demarcar as metas preen-
chidas em patamares acima de 100,00% 
(cem por cento) por retratarem os principais 
pontos fortes da Vara Federal objeto da aná-
lise. Assim, a maior pontuação obtida foi para 
a meta 3, referente à conciliação (407,26%). 
Em uma percepção conclusiva, relacionam-
-se as demais metas: produtividade (meta 
1), celeridade do Juizado Especial Federal 
adjunto ao órgão jurisdicional pesquisado 
(meta 2 C), julgamento dos processos de im-
probidade administrativa (meta 4) e baixa 
de processos de ações criminais (meta 7).

Ademais, o respondente explicou que

[...] além disso, Varas com competência 
geral (e Juizado Especial Federal Adjun-
to), lidam, simultaneamente, com muitas 
metas (algumas conflitantes entre si), não 
obstante as diversas limitações já impos-
tas. Contudo, acredita-se que em longo 

prazo, o cumprimento das metas se torna-
rá mais eficiente em razão da gradativa re-
dução do acervo processual e da transição 
do acervo físico para o acervo virtual, além 
da melhoria contínua no gerenciamento 
de processos, fluxos e recursos humanos. 
(OLIVEIRA NETO, 2018, n. p., grifo nosso).

Evidenciou-se que o respondente 
apresentou os desafios da Vara com pers-
pectiva positiva. Tal diagnóstico foi apurado 
ao constatar que a abordagem dos proble-
mas foi permeada com a exposição de ideias 
que gerassem resolução. Portanto, verifica-
-se que o perfil gerencial da vara pesquisa-
da, no exercício 2017, tendia para a solução 
dos desafios. 

Ao final, confirmou-se a aplicação de 
ações de gestão eficiente da 2ª Vara Fede-
ral da Subseção Judiciária de Imperatriz/MA, 
posto que no exercício 2018 ela recebeu Selo 
Estratégia em Ação Categoria Ouro da Pre-
miação Selo Estratégia em Ação (BRASIL, 
2019).

Nesse desfecho, insta realçar que esta 
pesquisa congrega a visão de futuro do Con-
selho Nacional de Justiça, o qual impulsiona 
a efetividade da Justiça brasileira.  

5 Conclusão

Percebeu-se que o Selo Estratégia em 
Ação foi instituído pelo Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região para validar a excelên-
cia no cumprimento das metas nacionais e 
específicas da Justiça Federal. 

Observou-se que a 2ª Vara Federal da 
Subseção Judiciária de Imperatriz/MA da 
Justiça Federal, no exercício 2017, recebeu 
Selo Estratégia em Ação Categoria Bronze. 
Assim, restou claro que o órgão jurisdicional 
pesquisado obteve a primeira premiação 
do Selo Estratégia em Ação, no universo de 
subseções judiciárias contidas na Seção Ma-
ranhão da Justiça Federal. Por decorrência, 
constatou-se que a Vara Federal estudada 
concebeu o princípio da eficiência constitu-
cional. 

Note-se que o resultado apresentado 
na pesquisa mostrou, por meio do estudo 
de caso, a relação entre a gestão pública e 
o princípio da eficiência constitucional. Isso 
ocorreu porque o órgão jurisdicional objeto 
da análise aplicou ações específicas de ges-
tão pública, delimitadas a partir de 2016, fo-
calizando principalmente na criatividade e 
na desburocratização, para alcançar metas 
nacionais e específicas da Justiça Federal. 
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Ademais, a Vara Federal pesquisada rece-
beu o Selo Estratégia em Ação Categoria 
Ouro na Premiação do Selo Estratégia em 
Ação, exercício 2018. 

Tal evidência reflete a concretização 
do princípio da eficiência constitucional por 
meio da gestão pública e, por conseguinte, 
a relevância da gestão pública no âmbito do 
Poder Judiciário.

Tem-se que, nas linhas gerais deste es-
tudo de caso, aglutinou-se a visão de futuro 
do Conselho Nacional de Justiça, posto que 
impulsiona a efetividade da Justiça brasilei-
ra. 

Por fim, a discussão sobre as ações pú-
blicas, respaldadas na criatividade e na des-
burocratização, que visam promover o prin-
cípio da eficiência constitucional, gerando a 
satisfação do usuário e o alcance social, pre-
cisa ser ampliada.
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Introdução

Este trabalho é uma dissertação sobre 
o tema “Estudo comparado: tribunais supe-
riores do Brasil e da França” e é apresentado 
após visitas realizadas, no Estado Francês, 
ao Conseil d’Etat, à Haute autorité pour la 
transparence de la vie publique e ao Tribu-
nal Administratif de Lyon.

O objeto do trabalho é fazer um estu-
do comparado das Cortes Superiores juris-
dicionais existentes no Brasil e na França — 
aquelas cujas competências atingem todo 
o território dos respectivos países — com a 
apresentação sucinta, primeiro, da composi-
ção, e competências de cada uma delas nos 
referidos Estados para, ao final, serem feitas 
reflexões sobre os dois sistemas e apresen-
tadas as conclusões.

Esta dissertação é dividida em seis ca-
pítulos: primeiro são feitas breves considera-
ções sobre a separação das funções estatais 
e os perfis dos judiciários Brasileiro e francês 
(capítulo 1). Em seguida é feita breve abor-
dagem sobre o tema “competência jurisdi-
cional” (capítulo 2). Depois são analisados os 
tribunais superiores Brasileiros (capítulo 3) e, 
em seguida, as cortes superiores francesas, 
com destaque para a Cour de Cassation e o 
Conseil d’État (capítulo 4). Por fim, são feitas 
reflexões a partir do estudo comparado das 
estruturas e competências dos tribunais su-
periores do Brasil e da França (capítulo 5) e 

apresentadas as conclusões deste trabalho 
(capítulo 6).

1. Separação das funções estatais e os 
perfis do judiciário no Brasil e na França

Antes de adentrar na análise das or-
ganizações judiciárias Brasileira e francesa, 
importa tratar, mesmo que rapidamente, à 
guisa de introdução, a respeito da separa-
ção das funções estatais e o perfil do Judi-
ciário em ambos os Estados.

Como já tivemos oportunidade de dis-
correr (BOSSLER, 2015, p. 42), com apoio em 
José Afonso da Silva (2011, p. 355), o Estado 
é detentor de um poder político uno, indi-
visível e indelegável, manifestação de sua 
soberania. Não deve concentrar esse po-
der, contudo, somente em uma pessoa ou 
órgão, para evitar que passe a ter domínio 
ilimitado.

Após longo período de trevas e abso-
lutismo, Montesquieu (2010, pp. 168 a 186), 
em 1748, apresentou ao Mundo, na obra “O 
espírito das leis”, sua teoria da separação 
das funções do Estado como forma de limi-
tar seu poder e garantir a liberdade dos ci-
dadãos. Na sua visão, para evitar opressão e 
tirania, devem ser separadas e exercidas por 
diferentes pessoas funções de elaboração 
de leis, execução delas e julgamento dos 
conflitos.

ARTIGOS

Estudo comparado: tribunais superiores do Brasil e da França

Fábio Luís Bossler

Resumo: O artigo faz um estudo comparativo a respeito dos tribunais superiores Brasileiros e franceses e objetiva investigar se é 
necessário ou conveniente implantar, no Brasil, o sistema dual francês de jurisdições. Para tanto, procura-se analisar os perfis dos 
judiciários Brasileiro e francês, e as estruturas e competências de cada uma de suas cortes superiores. Conclui-se que a comple-
xidade e as diferenças dos dois sistemas indicam não ser recomendável qualquer mudança (aqui ou lá) nas estruturas existentes, 
mas pode-se aproveitar alguns institutos presentes no direito francês na realidade jurídica Brasileira.
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Assim, deve haver três espécies de po-
deres em cada Estado: a) o Legislativo, que 
“faz leis para algum tempo ou para sempre 
e corrige ou ab-roga as que estão feitas”; b) 
o Executivo, que “faz a paz ou a guerra, envia 
ou recebe embaixadas, estabelece a segu-
rança, previne invasões”, além de “executar 
as resoluções públicas”; e o Judiciário, que 
“pune os crimes ou julga as demandas dos 
particulares” (MONTESQUIEU, 2010, pp. 169 e 
170).

Essa visão da separação de poderes, 
contudo, levou, ao longo da história, a orga-
nizações dos poderes, em especial da fun-
ção jurisdicional, de forma distintas no Brasil 
e na França.

Aqui, inspirado nas ideias dos “pais 
fundadores” dos Estados Unidos da Amé-
rica americanos (Founding Fathers of the 
United States) Alexander Hamilton, James 
Madison e John Jay, elevou-se o Judiciário 
a um dos poderes do Estado Brasileiro, para 
garantir um sistema de harmonia entre os 
outros poderes (Executivo e Legislativo), por 
meio de controles recíprocos, com freios e 
contrapesos (checks and balances).

Na França, porém, a história revela 
que a Revolução do Século XVIII foi, em par-
te, também determinada pela desconfiança 
que pesava sobre os juízes da época, vis-
tos, como assinala Dalmo de Abreu Dallari 
(1996, pp. 14 e 15), “como defensores do an-
cien régime pelo povo (para quem vendiam 
a prestação jurisdicional) e considerados 
perniciosos pelo governo (pois, para auferi-
rem vantagens pessoais — recebimento de 
valores para a prestação jurisdicional), inter-
feriam, com suas decisões, em assuntos do 
Executivo e do Legislativo)” (BOSSLER, 2015, 
p. 27).

Tais fatos implicaram, no período revo-
lucionário, como leciona José Adércio Leite 
Sampaio (2007, p. 178), radicalizar a interpre-
tação do princípio da separação de poderes, 
com supervalorização do Poder Legislativo, 
reconhecimento do Executivo como poder 
independente e na mera especialização da 
função judicial1 (BOSSLER, 2015, p. 27).

No campo da administração pública, 
isso se refletiu também na recusa em sub-
meter seus litígios à ordem judicial, pois 
se entendia, desde o Antigo Regime, que, 
1 Dalmo de Abreu Dallari (1996, p. 16), em meados da década 
de 90, já afirmava que a Constituição da Va República utiliza a 
expressão “autoridade judiciária” em vez de “Poder Judiciário”, 
a indicar “que na França perdura uma herança histórica que 
não é favorável à equiparação do Judiciário aos demais pode-
res do Estado nem à independência real dos juízes”. Não houve 
mudança da locução utilizada para designação do Judiciário na 
Carta Política Francesa nas últimas reformas constitucionais.

como explica Caroline Dal Poz Ezequiel 
(2016, p. 305) “as cortes de justiça [...] pos-
suíam uma relação muito conflituosa com 
os reis, os quais entendiam que, ao julgarem 
demandas envolvendo a Administração real 
reverem suas decisões, os juízes enfraque-
ciam o seu poder, por descentralizá-lo”.

Assim, logo em agosto de 1790, leis 
proclamam a separação da ordem adminis-
trativa e da ordem judicial. O Conseil d’État, 
à frente das jurisdições administrativas, foi 
criado em 1799. A Cour de Cassation, mais 
alto tribunal da ordem judicial, na sua forma 
atual, apenas em 1947 (as instituições com-
paráveis que a precederam não tinham po-
der de interpretação da lei).

2. Competência jurisdicional

Feitas breves observações sobre o 
pensamento “montesquiano” quanto à se-
paração das funções estatais e os perfis 
dos judiciários Brasileiro e francês, deve-se, 
agora, partir para a análise dos Tribunais Su-
periores insertos na organização judiciária 
desses Estados, observada sua estrutura e 
a competência jurisdicional desses corpos 
judiciários. Antes, porém, algumas palavras 
sobre a expressão “competência jurisdicio-
nal”.

Ao tratar da competência em ge-
ral, doutrina J. J. Gomes Canotilho (2003, 
p. 543)2: “Por competência entender-se-á o 
poder de acção e de actuação atribuído aos 
vários órgãos e agentes constitucionais com 
o fim de prosseguirem as tarefas de que são 
constitucional ou legalmente incumbidos. 
A competência envolve, por conseguinte, 
a atribuição de determinadas tarefas bem 
como os meios de acção (“poderes”) neces-
sários para a sua prossecução. Além disso, a 
competência delimita o quadro jurídico de 
actuação de uma unidade organizatória re-
lativamente a outra”.

Em relação à competência jurisdicio-
nal, pode-se dizer que ela procura limitar o 
alcance da jurisdição de cada juiz ou tribu-
nal, dividindo a massa de casos entre os di-
versos órgãos judiciais, de acordo com crité-
rios variados, como a matéria a ser julgada, o 
local onde deva ser decidida, a qualificação 
das partes, o valor da causa, o recurso inter-
posto etc.

A respeito, lecionam Antonio Carlos de 
Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cân-
dido Rangel Dinamarco: 

2 Trecho também citado em nossa dissertação de Mestrado 
(BOSSLER, 2015, p. 21).
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Como são inúmeros os processos que po-
dem ser instaurados em decorrência dos 
conflitos entre pessoas ou grupos surgidos 
em um país e múltiplos também os órgãos 
jurisdicionais, é facilmente compreensível 
a necessidade de distribuir esses proces-
sos entre esses órgãos. A jurisdição como 
expressão do poder estatal é uma só, não 
comportando divisões ou fragmentações. 
Cada juiz e cada tribunal são plenamente 
investidos de jurisdição, mas o exercício 
desta é distribuído, pela Constituição e 
pela lei ordinária, entre os muitos órgãos 
jurisdicionais. Cada qual então a exercerá 
dentro de determinados limites, ou seja, 
com referência a determinado grupo de li-
tígios. Tal é a problemática central da com-
petência, que se define como a quantida-
de de jurisdição cujo exercício é atribuído a 
cada órgão ou grupo de órgãos (Liebman). 
Nessa mesma ordem de ideias é clássica 
também a conceituação da competência 
como medida de jurisdição. Cada órgão só 
exerce esta na medida que lhe impõem as 
regras sobre competência. E assim a fun-
ção jurisdicional, que é uma só e atribuí-
da abstratamente a todos os órgãos inte-
grantes do Poder Judiciário, passa por um 
processo gradativo de concretização, até 
chegar-se à determinação do juiz concre-
tamente competente para determinado 
processo. (2015, pp. 266 e 267)

No mais, cumpre observar que, dado 
o objeto desta pesquisa, não serão analisa-
dos órgãos judiciais Brasileiros regionais ou 
locais ou de competência puramente ad-
ministrativa, como o Conselho Nacional de 
Justiça e os Conselhos Superiores da Justiça 
Federal e da Justiça do Trabalho. Também 
não será objeto de estudo unidades que não 
integrem o sistema jurisdicional (na França, 
de suas duas ordens), apesar de essenciais à 
administração da Justiça, como o Ministério 
Público e a advocacia, com exceção, no Es-
tado Francês, do Conseil Constitutionnel, e 
do Tribunal des Conflits dada a importância 
dessas cortes para o estudo que se pretende 
realizar.

3. Tribunais superiores Brasileiros

3.1. Peculiaridades do judiciário Brasileiro

Inicialmente, pode-se destacar as se-
guintes peculiaridades do Poder Judiciário 
Brasileiro:

A) Unidade de jurisdição: no Brasil, 
foi adotado o modelo da unidade de 
jurisdição. Assim, todas essas técni-
cas de controle, todas as “jurisdições”, 
como pontua José Levi Mello do Ama-

ral Júnior (2009, p. 1174), “convergem 
para um mesmo órgão de cúpula, o 
Supremo Tribunal Federal”;
B) Existência de “justiça comum” e 
“justiças especiais”: apesar da unida-
de de jurisdição, há uma separação de 
competências entre a denominada 
“justiça comum”, que trata das maté-
rias residuais, e as “justiças especializa-
das, que tratam de assuntos específi-
cos” de natureza trabalhista, eleitoral e 
militar da União;
C) Tribunais superiores no mesmo ní-
vel hierárquico: os quatro tribunais su-
periores abaixo do Supremo Tribunal 
encontram-se no mesmo nível hierár-
quico, sem relação de subordinação;
E) Justiça comum federal e estaduais: 
A “justiça comum” é subdividida em 
justiça federal (tribunais regionais fe-
derais e varas da justiça federal) e justi-
ças estaduais (tribunais de justiça dos 
estados e varas estaduais);
F) Possibilidade de criação de justi-
ça militar especializada nos estados: 
Preenchidas certas condições previs-
tas na Constituição Federal, os estados 
podem criar suas próprias justiças mi-
litares locais (tribunais de justiça mili-
tares dos estados e conselhos de justi-
ça militar estaduais);
G) Existência de sistema de justiça 
especializado para causas cíveis e fa-
zendárias de menor complexidade e 
crimes de menor potencial ofensivo 
na justiça comum federal e estadual 
(colégios recursais estaduais e fede-
rais; juizados especiais estaduais e fe-
derais).

3.2. Supremo Tribunal Federal

O Supremo Tribunal Federal (STF) é o 
órgão máximo do Poder Judiciário Brasilei-
ro. Situa-se, pois, no ápice da pirâmide da es-
trutura judicial pátria. É composto de onze 
ministros, escolhidos dentre cidadãos com 
mais de trinta e cinco e menos de sessen-
ta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprova-
da a escolha pela maioria absoluta do Sena-
do Federal (CF, art. 101). Ao tomarem posse, 
os ministros do STF adquirem vitaliciedade 
nos seus cargos (CF, art. 95, I), somente per-
dendo-os por decisão judicial transitada em 
julgado em processo penal por crime co-
mum cuja competência para julgamento é 
do próprio Supremo Tribunal Federal ou em 
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(CF, art. 102, I, “b”) ou por decisão em proces-
so por crime de responsabilidade julgado 
pelo Senado Federal Brasileiro (CF, art. 52, 
II)3.

Compete ao Supremo Tribunal Federal 
a guarda da Constituição Brasileira (CF, art. 
102, “caput”). Sua competência, obviamente, 
se estende para todo o território Brasileiro.

Essa Alta Corte de Justiça, porém, não 
se limita, no exercício do seu mister, a rea-
lizar apenas um papel de tribunal constitu-
cional nos moldes dos existentes em países 
europeus. O art. 102 da Constituição Federal 
apresenta extenso rol de competências do 
STF, que além de julgar as ações que visam 
o controle abstrato de constitucionalidade 
das leis e atos normativos (ação declaratória 
de constitucionalidade, ação direita de in-
constitucionalidade e arguição de descum-
primento de preceito fundamental), como 
as cortes constitucionais, tem, em relação a 
casos concretos, competências originárias 
(cíveis e criminais), inclusive para solucionar 
conflitos de competência que envolvam um 
ou mais tribunais superiores (cortes de so-
breposição), recursais (ordinárias e extraor-
dinárias), podendo reconhecer inconstitu-
cionalidade de normas em casos concretos 
(como no sistema estadunidense de contro-
le de constitucionalidade) e ainda o poder 
de aprovar súmulas com efeitos vinculantes 
aos demais órgãos do Poder Judiciário Bra-
sileiro e à administração pública (CF, art. 103-
A).

Joaquim Benedito Barbosa Gomes 
(1994, pp. 51 a 57) arrola as seguintes atri-
buições do STF: a) juiz de primeira e última 
instância; b) juiz constitucional; c) tribunal 
da federação; d) juiz administrativo; e) juiz 
penal; f) alta corte de justiça; g) tribunal de 
conflitos; h) juiz de execução; i) autoridade 
judicial não contenciosa; j) juiz de apelação; 
e, k) juiz extraordinário ou de cassação.

3 Como pontifica Alexandre de Moraes (2012, p. 530), no Brasil 
“os magistrados possuem constitucionalmente as garantias da 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de subsídio [...], 
pois sua independência pressupõe um caráter externo, relativo 
aos órgãos ou entidades estranhas ao Poder Judiciário, e um 
caráter interno, ou seja, independência dos membros perante 
os órgãos ou entidades pertencentes à própria organização 
judiciária. Assim, o juiz somente poderá perder seu cargo por 
decisão judicial transitada em julgado. [...] O fato de os magis-
trados serem vitalícios permite-lhes certa liberdade de preo-
cupações a respeito da aprovação pública, permitindo uma 
atuação mais técnica. Excepcionalmente, porém, a própria 
Constituição Federal prevê um abrandamento da vitaliciedade 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal ao consagrar em 
seu art. 52 a competência privativa do Senado Federal para pro-
cessar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade. Trata-se de uma regra de respon-
sabilização política dos membros da mais alta Corte Judiciária 
que pratiquem infrações político-administrativas atentatórias à 
Constituição Federal (impeachment)”.

3.3. As cortes de sobreposição Brasileiras

Como anteriormente exposto, apesar 
da estrutura do Poder Judiciário Brasilei-
ro ser unipiramidal, há uma divisão de três 
“justiças” especializadas e uma “justiça” co-
mum, cada uma com sua corte superior 
que funciona como órgão de sobreposição4 
desses diversos ramos da justiça Brasileira: o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), o Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), o Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), o Superior Tribunal Mili-
tar (STM). Assim como o Supremo Tribunal 
Federal, todos esses tribunais superiores pá-
trios exercem competência em todo o terri-
tório nacional.

3.4. A Justiça Comum Brasileira

A competência da justiça comum Bra-
sileira é residual. Cabe-lhe o julgamento das 
causas que não sejam da competência das 
justiças especializadas mencionadas (do 
Trabalho, Eleitoral ou Militar).

Ocorre que a justiça comum no Brasil 
também é subdividida em justiça federal e 
justiça do estado. E, nas duas, ainda há juiza-
dos especiais que formam estruturas para-
lelas para julgamento de causas cíveis, pre-
videnciárias ou contra a fazenda pública de 
menor valor e menos complexas bem como 
crimes de menor potencial ofensivo. A Cons-
tituição Federal ainda prevê a possibilidade 
de criação de Justiça Militar Estadual, o que 
também não deixa de ser outra especializa-
ção dentro da própria Justiça Comum Esta-
dual.

A justiça federal é dividida em cinco 
regiões que correspondem a territórios de 
grupos de estados que formam a federa-
ção Brasileira, além do Distrito Federal. As 
regiões são separadas em seções judiciárias 
(uma por estado + Distrito Federal) e nelas 
há varas especializadas de competência 
geral ou especializadas. As normas insertas 
nos arts. 108 e 109 da Constituição Federal 
definem a competência da justiça federal.

Cada estado Brasileiro possui sua jus-
4 Conforme lição que apresentamos em nosso trabalho de 
mestrado sobre o Conselho Nacional de Justiça (BOSSLER, 2015, 
p. 195), mas também aplicável, mutatis mutandis, a esta pesqui-
sa, a expressão “órgão de sobreposição” (em vez de “órgão de 
cúpula”) parece mais adequada para caracterizar os Tribunais 
Superiores mencionados, pois, enquanto o verbo “sobrepor” 
significa “pôr em cima ou por cima de”, a indicar algo que está 
em posição mais elevada que outra coisa, o que não impede, 
porém, que esteja abaixo de terceiro elemento, “cúpula”, vocá-
bulo também utilizado pela Arquitetura, para a Política signi-
fica “pessoa(s) que chefia(m) uma instituição, uma empresa = 
ADMINISTRAÇÃO” e “conjunto de pessoas que representam as 
autoridades máximas de uma instituição, um organismo, um 
país, etc.” (Dicionário Priberam da Língua Portuguesa. Disponí-
vel em: <http://www.priberam.pt/dlpo/default.aspx?pal=sobre-
posição. Acesso em: 30 jun. 2018. A expressão “órgão de cúpula”, 
no âmbito dessa investigação, quanto ao Poder Judiciário Bra-
sileira, caracteriza melhor o Supremo Tribunal Federal.
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tiça estadual no âmbito de seus territórios, 
cuja competência é a mais residual de todas, 
pois as matérias que não forem da compe-
tência das justiças especializadas ou da justi-
ça federal devem ser julgadas nos domínios 
das justiças estaduais. No primeiro grau de 
jurisdição, encontram-se as varas estaduais, 
titularizadas por juízes de direito, também 
com competências gerais ou especializadas 
locais (território de suas Comarcas), há varas 
de família e sucessões, criminais, de violên-
cia doméstica e familiar contra a mulher, da 
infância e da juventude, de registros públi-
cos, e até de causas que envolvam a fazenda 
pública, apesar de não existir jurisdição de 
ordem administrativa no Brasil. No segundo 
grau de jurisdição, estão os tribunais de jus-
tiça estaduais. Seus membros são chama-
dos desembargadores. Alguns tribunais de 
justiça, como em São Paulo, são integrados 
por centenas de desembargadores (em São 
Paulo são trezentos e sessenta), sendo divi-
didos em sessões e câmaras especializadas, 
inclusive para causas de direito público.

O Superior Tribunal de Justiça é a cor-
te de sobreposição da justiça comum, tanto 
da federal quanto das estaduais.

3.5. Superior Tribunal de Justiça

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
surgiu com a Constituição de 1988. Con-
cluiu-se, na época, que havia necessidade 
de criação de uma corte superior distinta 
do extinto Tribunal Federal de Recursos, 
para organizar a justiça comum (federal e 
estaduais) da mesma forma das justiças 
especializadas eleitoral e do trabalho, que 
já contavam com seus tribunais superiores 
(TSE e TST), bem como descongestionar o 
Supremo Tribunal Federal, uma vez que as 
questões infraconstitucionais que até então 
chegavam à Alta Corte Brasileira passariam 
a ser dirigidas ao novo tribunal superior.

A nação Brasileira, assim, ganhou uma 
corte de sobreposição responsável pela uni-
ficação interpretativa do direito federal e na-
cional (TAVARES, 2012, pp. 147 e 148).

O STJ, autodenominado “Tribunal 
da Cidadania”, é composto de trinta e três 
ministros5, que, assim como acontece em 
relação ao Supremo Tribunal Federal, são 
nomeados pelo Presidente da República, 
dentre Brasileiros com mais de trinta e cinco 
e menos de sessenta e cinco anos, de notá-

5 A redação da norma inserta no “caput” do art. 104 da Cons-
tituição Federal fala em “no mínimo” trinta e três Ministros, 
deixando aberta a possibilidade de, independentemente de 
emenda constitucional, ampliação da quantidade de integran-
tes do STJ.

vel saber jurídico e reputação ilibada, depois 
de aprovada a escolha pela maioria absoluta 
do Senado Federal. No entanto, ao contrário 
do STF, a nomeação dos membros do STJ é 
vinculada a determinadas origens estabele-
cidas na Lei Maior Brasileira. Um terço dos 
seus ministros deve ser escolhido dentre juí-
zes dos tribunais regionais federais e um ter-
ço dentre desembargadores dos tribunais 
de justiça, indicados em lista tríplice elabo-
rada pelo próprio tribunal. O terço restante 
dos ministros do STJ devem ser seleciona-
dos, em partes iguais, dentre advogados e 
membros do Ministério Público Federal, es-
tadual, do Distrito Federal e dos territórios, 
alternadamente (CF, art. 104). Ao tomarem 
posse, os ministros do Superior Tribunal de 
Justiça adquirem vitaliciedade nos seus car-
gos (CF, art. 95, I), somente perdendo-os por 
decisão judicial transitada em julgado6.

Como afirmado, compete ao Superior 
Tribunal de Justiça, cuja jurisdição se esten-
de para todo o território nacional, a unifor-
mização da lei federal e nacional7 no Brasil. 
Para tanto, conforme dispõe o art. 105 da 
Constituição Federal, cabe-lhe, como o STF, 
julgar ações originárias (cíveis e criminais) e 
recursais (ordinárias e extraordinárias).

Pode-se destacar, dentre as diversas 
competências atribuídas ao Superior Tri-
bunal de Justiça: a) julgamento de crimes 
6 Em princípio, não há possibilidade de perda de cargo em 
processo de “impeachment” movido contra ministros do STJ. 
Porém, como um deles é indicado pelo referido tribunal para 
integrar o Conselho Nacional de Justiça como ministro corre-
gedor, pode, nessa condição, perder seu cargo por decisão em 
processo por crime de responsabilidade julgado pelo Senado 
Federal Brasileiro (CF, art. 52, II, cc. art. 103-B, II e § 5º).
7 Como tivemos oportunidade de destacar em nossa Disserta-
ção de Mestrado (BOSSLER, 2015, p. 57) a respeito da diferença 
entre lei federal e lei nacional no Brasil, transcrevemos elucida-
tivo trecho constante da Dissertação de Mestrado apresentada 
por Douglas Camarinha Gonzales, sob a orientação da Profes-
sora Doutora Anna Cândida da Cunha Ferraz, à Banca Examina-
dora da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo sob 
o título “Competência legislativa dos entes federados; conflitos 
e interpretação constitucional” (2011, pp. 20 a 21): “[...] a União é 
um ente federado tal como os Estados-membros, os Municí-
pios e o Distrito Federal, e não se confunde com a República 
Federativa do Brasil. Essa divisão torna-se mais clara quando 
à União legisla para seus servidores ou para sua polícia (fede-
ral). Contudo, a União também age em nome da Federação 
quando mantém relações com os Estados estrangeiros, asse-
gura a defesa nacional ou decreta estado de sítio e a interven-
ção federal (art. 21, I, II e IV da CF). Justamente por essa dupla 
atribuição, Michel Temer observa que a União é uma figura de 
duas faces, que tanto age em nome próprio como em nome 
da Federação. Ora se manifesta por si, como pessoa jurídica de 
capacidade política, ora em nome do Estado Federal (TEMER, 
Michel. Elementos de direito constitucional. 10a ed. São Paulo: 
Malheiros Ed., 1993, p. 77. Também nesse sentido, Cf. ARAÚJO; 
NUNES JÚNIOR, 2009, p. 281). Daí o sentido de dizer que as leis 
federais alcançam somente a União (como quando legisla para 
seus servidores), ao passo que as leis nacionais alcançam toda 
a Federação (quando legisla em nome da Federação). Frise-se, 
pois, que quanto às normas firmadas pela União, a divisão en-
tre normas ditas nacionais ou federais tem por base não o crité-
rio territorial de validade, mas sim o critério pessoal de validade 
da norma, consoante preconiza Hans Kelsen (KELSEN, Hans. 
Teoria Geral do Direito e do Estado. 2a ed. Tradução de Luís Re-
caséns Siches e Justino de Azcárate. Barcelona: Bosch, 1934, p. 
435), ao pontuar que as normas provindas da União, embora 
tenham [ou possam ter] todas a mesma esfera territorial de va-
lidade, tendem a diferir quanto às suas esferas pessoais de va-
lidade. As normas nacionais apresentam validade pessoal para 
todos os entes federados; já́ as normas tidas como federais, vin-
culam somente a União, geralmente voltadas para seu corpo 
administrativo, como seus servidores ou sua própria regulação 
administrativa”.
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comuns e de responsabilidade contra de-
terminadas autoridades, inclusive de ramos 
da justiça especializada; b) julgamento de 
conflitos de competência entre juízes ou tri-
bunais de diferentes ramos da Justiça Bra-
sileira, exceto aqueles entre o próprio STJ e 
quaisquer tribunais, ou entre Tribunais Su-
periores, ou entre estes e qualquer outro tri-
bunal, caso em que a competência será do 
Supremo Tribunal Federal; e, c) julgamento 
de recursos especial (recurso de feição ex-
traordinária) para dirimir interpretações dis-
tintas da lei federal ou nacional feitas pelos 
tribunais de justiça dos estados ou pelos tri-
bunais regionais federais.

Cabe ainda ao Superior Tribunal de 
Justiça, ante o disposto no art. 109, § 5º, da 
Constituição Federal, julgar os pedidos fei-
tos pelo Procurador-Geral da República 
(PGR) para “federalização” de processos que 
tramitam nas justiças estaduais na hipótese 
de haver grave violação de direitos humanos 
e risco de descumprimento pelo Brasil de 
tratados internacionais sobre o tema (nesse 
caso, se acolhido o pedido, o inquérito poli-
cial ou o processo criminal se deslocada jus-
tiça estadual para a justiça federal).

3.6. Tribunal Superior do Trabalho

O Brasil conta com justiça especiali-
zada em questões trabalhistas, com com-
petência para julgamento, em síntese, de 
ações decorrentes de relação de trabalho 
(CF, art. 114). 

Essa justiça especializada trabalhista 
é organizada em três instâncias. No piso, há 
varas do trabalho espalhadas por diversas 
municípios ou grupos de municípios (co-
marcas) em todo o Brasil, com competência 
originária básica para ações trabalhistas in-
dividuais no âmbito do seu território (Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT), art. 652).

Há, ainda, na segunda instância, vin-
te e quatro tribunais regionais do trabalho 
— TRTs (um em cada estado da federação, 
exceto em São Paulo, que tem dois TRTs e 
os estados de Pará e Amapá; Distrito Federal 
e Tocantins; Roraima e Amazonas; e, Acre e 
Rondônia — cada um desses grupos de es-
tados divide o mesmo TRT), com competên-
cias recursais ordinárias em relação às varas 
do trabalho que a eles estejam vinculadas 
bem como competências originárias, em 
especial para julgamento de dissídios coleti-
vos regionais (CLT, art. 678, 679 e 895, I).

Por fim, o órgão de sobreposição da 
justiça do trabalho Brasileira é o Tribunal Su-

perior do Trabalho (TST), composto de vinte 
e sete ministros, escolhidos dentre Brasilei-
ros com mais de trinta e cinco anos e menos 
de sessenta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação 
pela maioria absoluta do Senado Federal. 
Um quinto desses ministros será escolhido 
dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do 
Ministério Público do Trabalho com mais de 
dez anos de efetivo exercício. Quatro quintos 
serão selecionados dentre juízes dos tribu-
nais regionais do trabalho, oriundos da ma-
gistratura da carreira, indicados pelo próprio 
Tribunal Superior. (CF, art. 111-A).

O TST também tem competências 
originárias e recursais, com destaque para 
o julgamento de dissídios coletivos que ex-
trapolem a jurisdição dos TRTs (competên-
cia originária), de recursos ordinários de 
decisões proferidas no âmbito das compe-
tências originárias dos TRTs (competência 
recursal ordinária) e de recursos de revista 
(competência recursal extraordinária) (CLT, 
art. 896).

3.7. Tribunal Superior Eleitoral

Como ensinam Carlos Mário da Silva 
Veloso e Walber de Moura Agra (2012, p. 33), 
a justiça eleitoral foi criada no Brasil em 1932 
(“fruto da Revolução de Trinta”), iluminada 
pelo exemplo do tribunal eleitoral tcheco 
idealizado por Kelsen em 1920, e “teve como 
um dos seus objetivos a moralização do pro-
cedimento eleitoral (na Primeira República 
era normal candidatos serem eleitos e te-
rem sua diplomação negada pelo Poder Le-
gislativo)”.

A justiça especializada eleitoral no 
Brasil visa, pois, garantir a legitimidade do 
processo eleitoral e o exercício do voto, pila-
res do Estado Democrático de Direito (BOS-
SLER, 2015, p. 213).

Carlos Mário da Silva Veloso e Walber 
de Moura Agra (2012, p.35), com apoio em 
Olivar Coneglian (2003, pp. 57 a 74), apresen-
tam as seguintes diferenças da justiça elei-
toral Brasileira em relação aos outros ramos 
do Poder Judiciário pátrio: 

a) é constituída por membros empresta-
dos; b) seus membros não são vitalícios, ou 
seja, são renovados periodicamente, essa 
renovação tem trazido benefícios bastan-
tes para a justiça, visto que seus novos 
membros sempre agregam novos valores 
político-sociais; c) é uma forma de justiça 
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executiva, no sentido de que, além de jul-
gar os recursos eleitorais, tem o dever de 
executar as eleições; d) sua jurisdição ocor-
re em bloco e em tempo único. 

Nos moldes da justiça do trabalho, a 
justiça especializada eleitoral Brasileira tam-
bém é organizada em três instâncias. Na 
instância inicial, temos os juízes eleitorais e 
as juntas eleitorais. Os primeiros, segundo 
o Código Eleitoral (CEl), têm, basicamente, 
na área territorial de suas respectivas zonas 
eleitorais, competência para: a) julgamento 
de crimes eleitorais e comuns, exceto os que 
forem da competência originária do Tribu-
nal Superior Eleitoral (TSE) e dos tribunais 
regionais eleitorais (TREs); b) expedição de 
títulos eleitorais; e, c) adoção de providên-
cias para evitar ilícitos nas eleições (CEl, art. 
35). Às juntas eleitorais, nas suas zonas elei-
torais, compete, essencialmente: a) resolver 
as impugnações e demais incidentes verifi-
cados durante os trabalhos da contagem e 
da apuração de votos; expedir diploma aos 
candidatos eleitos para cargos municipais 
(CEl, art. 40).

Na segunda instância, há vinte e sete 
tribunais regionais eleitorais (um na capi-
tal de cada estado da federação Brasileira e 
um no Distrito Federal – CF, art. 120, “caput”), 
com competência territorial na área de cada 
um dos estados que compõem o Brasil e ain-
da um no Distrito Federal. Os TREs têm por 
incumbência, precipuamente, administrar 
as eleições nas unidades federadas men-
cionadas. Exercem, também, competências 
jurisdicionais “tradicionais” originárias (p. 
ex., julgar os crimes eleitorais cometidos por 
juízes eleitorais) e recursais ordinárias (p. ex., 
julgar os recursos interpostos para impug-
nar atos e decisões exaradas pelos juízes e 
juntas eleitorais) (CEl, arts. 29 e 30).

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) é o 
órgão de sobreposição da Justiça Eleitoral 
Brasileira. É composto, conforme disposto 
no art. 119 da Constituição Federal, de (no 
mínimo) sete membros, sendo cinco deles 
escolhidos, mediante eleição, pelo voto se-
creto da seguinte forma: a) três juízes den-
tre os ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral; e, b) dois juízes dentre os ministros do 
Superior Tribunal de Justiça. Os outros dois 
juízes que integram o TSE são nomeados, 
pelo Presidente da República, dentre seis 
advogados de notável saber jurídico e ido-
neidade moral, indicados pelo Supremo Tri-
bunal Federal. Os cargos não são vitalícios8, 
sendo exercidos por período de dois anos, 

8 É claro que os ministros oriundos do STF e do STJ têm vita-
liciedade em razão dos cargos que ocupam nas suas origens.

com possibilidade de renovação pelo mes-
mo prazo.

O TSE, cuja precípua função é coorde-
nar as eleições, como os demais tribunais 
superiores, também exerce competências 
jurisdicionais originárias (p. ex., julgar o re-
gistro e a cassação de registro de partidos 
políticos, dos seus diretórios nacionais e de 
candidatos à Presidência e vice-presidência 
da República), recursais ordinárias (julgar 
recursos ordinários movidos contra decisões 
proferidas pelos TREs quando versarem so-
bre expedição de diplomas nas eleições fe-
derais e estaduais ou quando denegarem 
habeas corpus ou mandado de segurança) 
e recursais extraordinárias (julgar recursos 
especiais interpostos contra decisões exa-
radas pelos TREs quando forem proferidas 
contra expressa disposição de lei ou quando 
ocorrer divergência na interpretação de lei 
entre dois ou mais tribunais eleitorais) (CEl, 
arts. 22 e 23).

3.8. Superior Tribunal Militar

Lembram José Levi Mello do Amaral 
Júnior e Ana Paula Zavarize Carvalhal (2013, 
p. 1504), que “ordens jurídicas estrangeiras, 
inclusive democráticas, costumam prever 
uma justiça militar”, citando exemplos de 
Angola, Peru, Equador, Bolívia, Chile, Uru-
guai, Espanha, Estados Unidos, África do 
Sul, Eslováquia, Inglaterra, Congo Brazavile, 
Colômbia, Nicarágua, Bélgica, Chipre, Es-
lovênia, Luxemburgo, Polônia, República 
Checa, Turquia, México, Paraguai e Espanha. 
Afirmam ainda que, na França e em Portu-
gal, a justiça militar só existe em tempo de 
guerra.

No Brasil, em tempo de paz9, a justiça 
militar da União é composta pelo Superior 
Tribunal Militar (STM) e pelos conselhos de 
justiça militar, competindo-lhes processar 
e julgar os crimes militares previstos em lei 
(CF, art. 124). O Código Penal Militar define 
esses delitos.

Aos conselhos de justiça militar, for-
mados por um juiz-auditor e quatro oficiais 
das forças armadas, cabe o julgamento em 
primeira instância na sua área territorial de 
competência.

O Superior Tribunal Militar é compos-
to de quinze ministros vitalícios, nomeados 
pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pelo Senado Fede-
9 O art. 89 da Lei nº 8.457/1992 dispõe que “na vigência do es-
tado de guerra, são órgãos da Justiça Militar junto às forças em 
operações: I – os Conselhos Superiores de Justiça Militar; II – os 
Conselhos de Justiça Militar; III – os Juízes-Auditores”.
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ral, sendo três dentre oficiais-generais da 
Marinha, quatro dentre oficiais-generais 
do Exército, três dentre oficiais-generais 
da Aeronáutica, todos da ativa e do posto 
mais elevado da carreira, e cinco dentre ci-
vis. Os ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre Brasileiros 
maiores de trinta e cinco anos, sendo: a) três 
dentre advogados de notório saber jurídico 
e conduta ilibada, com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional; b) dois, por 
escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça 
Militar (CF, art. 123). O STM tem competên-
cias originárias e recursais ordinárias (se-
gundo grau de jurisdição) sobre todo o terri-
tório nacional.

Pode-se destacar que incumbe-lhe 
julgar, originalmente, os oficiais generais 
das Forças Armadas, nos crimes militares 
definidos em lei, bem como em sede recur-
sal, as apelações e os recursos de decisões 
dos juízes de primeiro grau (Lei 8.457/1992, 
art. 6°).

4. Tribunais Superiores Franceses

4.1. Peculiaridades das instituições 
judiciárias francesas

De início, pode-se destacar as seguin-
tes peculiaridades do Poder Judiciário Fran-
cês:

A) Dualidade de jurisdição: na França, 
como exposto, foi adotado o modelo 
dual de jurisdição, com duas ordens 
de jurisdições, a judiciária e a adminis-
trativa, cada uma com seu órgão de 
cúpula (respectivamente, a Cour de 
Cassation e o Conseil d’État);
B) Existência de uma corte constitu-
cional apartada da organização judi-
ciária: o Conseil Constitutionnel;
C) Existência de um tribunal para re-
solver conflitos entre as jurisdições 
judiciária e administrativa: o Tribunal 
des Conflits;
D) Especializações da justiça somente 
nas cortes de níveis inferiores: Nas su-
periores, apenas especializações seto-
rizadas nas próprias cortes.

4.2. Conseil Constitutionnel

O controle de constitucionalidade na 
França segue o modelo europeu e, portan-
to, ao contrário do padrão estadunidense (e 
também do Brasileiro), é atribuído exclusi-

vamente a um órgão especializado e inde-
pendente do Judiciário.

Assim, é mesmo incorreto incluir o 
Conseil Constitutionnel francês como uma 
das instituições judiciárias francesas.

No entanto, preferiu-se estudá-lo, ain-
da que de forma sucinta, nesta pesquisa, 
para possibilitar análise comparada com o 
Supremo Tribunal Federal Brasileiro.

Cumpre observar que o controle da 
constitucionalidade das leis demorou a che-
gar à França devido ao apego às ideias revo-
lucionárias de 1789, em especial à da supre-
macia da lei, elaborada pelo Parlamento, e 
que, portanto “não poderia ser injusta ou in-
constitucional” (MORAES, 2000, p. 137)10. So-
mente com a promulgação da Constituição 
da Va República11, em 1958, criou-se Conseil 
Constitutionnel, órgão com poderes (ainda 
que inicialmente limitados12) de controle de 
constitucionalidade.

O Conseil Constitutionnel é composto 
por nove membros não vitalícios, nomea-
dos pelo Presidente da República e pelos 
presidentes de cada uma das Casas parla-
mentares (Assembleia Nacional e Senado) 
por períodos de nove anos, observado que 
um terço do Conselho é substituído a cada 
três anos. O Presidente da República e os 
presidentes de cada uma das Casas parla-
mentares designam um membro do Con-
selho de três em três anos. Não pode haver 
recondução. Não há requisitos de idade ou 
qualificação profissional para a adesão ao 
Conseil Constitutionnel. Há, contudo, algu-
mas incompatibilidades para o exercício do 
cargo (p. ex., posse em cargo eletivo). Além 
disso, enquanto durar o mandato, os mem-
bros do Conselho não podem ser nomeados 
para emprego no setor público nem receber 
promoção com base em critério de mereci-
mento, se forem funcionários públicos.

Também compõe o Conseil Consti-
tutionnel os ex-presidentes da República 
Francesa, considerados membros de direito, 
10 Na Alemanha e na Itália, a memória do totalitarismo (nazista 
ou fascista) logo justificou, após o término da Segunda Guerra 
Mundial, na criação de tribunais constitucionais naqueles paí-
ses.
11 Conforme já mencionado em nossa dissertação de Mestra-
do (BOSSLER, 2015, p. 28, nota de rodapé 13), “com apoio em 
Maurice Duverger (1985, pp. 17 a 186) pode-se sintetizar cronolo-
gicamente os diversos sistemas políticos da França após o pe-
ríodo revolucionário da seguinte forma: 1) Monarquia limitada 
(1789 a 1791); 2) Ia República (1792 a 1799); 3) Consulado e Pri-
meiro Império (1799 a 1814); 4) Monarquias Semiparlamentares 
(Restauração e Monarquia de Julho) (1814 a 1848); IIa República 
(1848-1851); Segundo Império (1852-1870); IIIa República (1870-
1940); Regimes Provisórios (Governo de Vichy e França Livre) 
(1940-1945); IVa República (1944-1958); e, Va República (1958 até 
nossos dias)”.
12 Nesse sentido, confira-se Alexandre de Moraes (2000, pp. 137 
e 138).
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com cargos vitalícios. Eles, porém, não po-
derão tomar assento no Conselho se tive-
rem posições incompatíveis com o estatuto 
do órgão de membro do Conselho. Além 
disso, enquanto durar o mandato, os mem-
bros do Conselho não podem ser nomeados 
para emprego no setor público nem receber 
promoção com base na seleção, se forem 
funcionários públicos.

O Conseil Constitutionnel tem com-
petência jurisdicional e consultiva. Quanto 
à primeira, exerce controle preventivo de 
constitucionalidade de atos normativos nas 
hipóteses previstas nos arts. 38, 46 e 61 da 
Constituição Francesa.

O Conselho Constitucional francês 
também exerce controle repressivo de cons-
titucionalidade. Desde 2010, após a altera-
ção normativa que introduziu o art. 61-1 na 
Constituição Francesa e o advento da Loi or-
ganique n° 2009-1523 du 10 décembre 2009, 
pode definir se uma disposição legislativa 
já em vigor viola os direitos e liberdades ga-
rantidos na Constituição, a pedido do Con-
seil d’État ou da Cour de Cassation, deven-
do haver pedido de um litigante em uma 
demanda apresentada perante um desses 
tribunais. Tais casos são denominados de 
“question prioritaire de constitutionnalité” 
(QPC). Conforme prevê o art. 62 da Consti-
tuição Francesa, uma disposição declarada 
inconstitucional com base no art. 61-1 da 
Constituição Francesa é revogada a contar 
da publicação da decisão do Conseil Cons-
titutionnel ou de uma data posterior fixada 
por essa decisão. O Conseil Constitutionnel 
determina as condições e limites nos quais 
os efeitos que a disposição produziu são sus-
ceptíveis de serem questionados (efeito mo-
dular da decisão de inconstitucionalidade).

Como na França adota-se um sistema 
de repartição de competências entre leis e 
regulamentos autônomos, o Conseil Consti-
tutionnel também pode ser chamado a de-
linear a jurisdição entre os campos legais e 
regulamentares, podendo reclassificar uma 
disposição legislativa, ou seja, alterar por de-
creto uma disposição legislativa cujo con-
teúdo é de natureza regulamentar.

Desde a emenda à Constituição de 23 
de julho de 2008, o Conseil Constitutionnel 
pode examinar se uma proposta de resolu-
ção foi apresentada de acordo com as con-
dições estabelecidas por uma lei orgânica 
(Lei Complementar nº 2009-403, de 15 de 
abril de 2009).

O Conseil Constitutionnel também 
decide sobre a divisão de poderes entre o 
Estado e certos territórios ultramarinos (p. 
ex., Polinésia Francesa, Saint-Barthélemy e 
Saint-Martin).

Ainda no âmbito jurisdicional eleitoral, 
o Conseil Constitutionnel supervisiona a re-
gularidade da eleição do Presidente da Re-
pública e os referendos, proclamando seus 
resultados. Fiscaliza, também, a regulari-
dade das eleições dos membros do parla-
mento, elegibilidades e situações de incom-
patibilidade, inclusive o financiamento das 
despesas eleitorais 

Por fim, o Conseil Constitutionnel 
exerce competências consultivas, emitindo 
parecer se consultado pelo Chefe de Estado 
com relação à implementação das medidas 
excepcionais previstas no art. 16 da Consti-
tuição Francesa, e também em relação às 
decisões tomadas nesse âmbito. O referido 
dispositivo constitucional estabelece que 

quando as instituições da República, a in-
dependência da Nação, a integridade de 
seu território ou o cumprimento de seus 
compromissos internacionais são ameaça-
dos de forma séria e imediata e o funciona-
mento regular dos poderes públicos cons-
titucionais é interrompido, o Presidente da 
República toma as medidas exigidas por 
essas circunstâncias, após consulta formal 
ao Primeiro-Ministro, os presidentes das 
assembleias e do Conseil Constitutionnel. 
Ele informa à Nação através de uma men-
sagem. Essas medidas devem ser inspira-
das pelo desejo de garantir às autoridades 
públicas constitucionais, prontamente, os 
meios para cumprir sua missão13. 

Além disso, o governo francês consul-
ta o Conseil Constitutionnel sobre os dispo-
sições relativas à organização das contas 
para as eleições do Presidente da República 
e referendos. O Conselho francês também 
fornece informações sobre as eleições par-
lamentares e presidenciais anteriores bem 
como faz observações sobre as próximas 
eleições, com o objetivo de recomendar às 
autoridades públicas todas as medidas ca-
pazes de melhorar a condução dessas elei-
ções14.

4.3. Tribunal des Conflits

A França, como visto, ao contrário do 
Brasil, adota o modelo de pluralidade de ju-
risdições.

Como ensina José Levi Mello do Ama-
ral Júnior, 
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A pluralidade de jurisdições desconhece 
um único órgão de cúpula. As eventuais 
jurisdições especializadas havidas atuam 
de modo independente. Este modelo é 
próprio da Europa, inclusive nos países que 
adotam um tribunal constitucional (que é 
considerado uma jurisdição especializada 
ou, até mesmo, um novo Poder). (2009, pp. 
1173 e 1174)

Já foi visto em tópicos anteriores, que, 
na França, há duas ordens de jurisdições: ju-
diciária e administrativa. Também foi trata-
do, no item anterior, sobre o Conseil Consti-
tutionnel, modelo de tribunal constitucional 
apartado das instituições judiciárias daque-
le país. Ocorre que, ante a dualidade de ju-
risdições, pode haver conflitos entre elas no 
julgamento das causas.

Assim, há na França o Tribunal des 
Conflits, composto por igual número de 
membros do Conseil d’État e da Cour de 
Cassation, cujas atribuições são: a) resolver 
os conflitos de jurisdição entre as ordens 
judiciárias e administrativas, evitando deci-
sões finais conflitantes para o mesmo litígio; 
e, b) decidir ações de indenização intenta-
das em razão de duração total excessiva dos 
processos relativos à mesma controvérsia, 
em trâmite perante as distintas jurisdições 
ou até no próprio Tribunal des Conflits.

O Tribunal des conflits é organizado 
de forma estritamente paritária entre as or-
dens de jurisdições francesas. É composto 
por: a) quatro conselheiros de Estado eleitos 
pela Assembleia Geral do Conseil d’État; b) 
quatro magistrados da Cour de Cassation 
eleitos pelos seus pares; c) dois suplentes 
eleitos, um pela Assembleia Geral do Conseil 
d’État e outro pelos magistrados da Cour de 
Cassation.

Em caso de empate na votação, após 
deliberação adicional, o caso é examina-
do em formação ampliada, com eleição de 
mais dois conselheiros pela Assembleia Ge-
ral do Conseil d’État e outro dois magistra-
dos pelos pares da Cour de Cassation.

Os membros titulares do Tribunal des 
Conflits escolhem, entre eles, por três anos, 
um presidente, sempre alternado entre 
aqueles oriundos do Conseil d’État e aque-
les provenientes da Cour de Cassation15.

4.4. Cour de Cassation

Pontifica Roger Perrot (2017, p. 107)16 
15 Disponível em:<http://www.tribunal-conflits.fr/organisation-
-composition.html>. Acesso em 30 jun. 2018.
16 No original: L’ensemble des juridictions de l’odre judiciaire 
se présente à la manière d’une pyramide ayant à son sommet 

que todas os órgãos da ordem judiciária 
francesa formam uma pirâmide que tem no 
seu cume a Cour de Cassation, cuja missão 
fundamental é padronizar a interpretação 
das regras de direito.

Por outro lado, entre os órgãos 
jurisdicionais sujeitos ao controle eventual da 
Cour de Cassation, pode ser feita a seguinte 
distinção: I) por um lado, os tribunais cíveis, 
comerciais e sociais, cuja missão é resolver 
disputas de interesse privado (em oposição 
às jurisdições criminais ou administrativas 
que decidem problemas de interesse 
geral); II) por outro lado, as “jurisdições” 
repressivas, também chamadas “jurisdições 
penais”, cujo papel é reprimir as infrações 
por meio da aplicação de uma pena (multa, 
prisão, reclusão).

No primeiro grupo temos: a) tribunaux 
de grande instance (competência local 
em matéria cível residual para causas 
cujo montante excede € 10.000 (dez 
mil euros), bem como competência em 
relação a determinadas matérias (direito 
de personalidade, direito da família, estado 
civil, nacionalidade, casamento, divórcio, 
parentesco, poder familiar, regimes 
matrimoniais e sucessões, recuperação 
judicial ou liquidação judicial de pessoas 
jurídicas de direito privado sem cunho 
comercial)); b) tribunaux d’instance 
(competência local em matéria cível residual 
para ações pessoais ou relativas a bens 
móveis cujo valor seja inferior a € 10.000 
(dez mil euros), bem como competência 
em determinados assuntos bloqueio de 
remuneração, ações indenizatórias por 
difamação ou insultos, causas em razão 
de superendividamento de pessoas 
naturais etc.); c) tribunaux de commerce 
(compostos por comerciantes eleitos pelos 
seus pares para exercício da judicatura por 
tempo determinado, têm competência 
local limitada em matéria comercial (atos 
de comércio, litígios relativos a empresas 
comerciais, liquidação judicial e liquidação 
de empresas comerciais, prevenção de 
dificuldades — falência, etc.); d) conseils de 
prud’hommes (compostos por juízes eleitos 
por um mandato renovável de cinco anos, 
por sufrágio direto, com representação 
proporcional do colégio patronal e o do 

la Cour de cassation, laquelle esta la juridiction suprême dont 
la mission fondamentale est d’uniformiser l’interprétation 
de la régle de droit. Parmi les jurisdictions ainsi soumises au 
contrôle de la Cour de cassation, on peut établir une nouvelle 
distinction entre: - d’une part, les juridictions civiles, commer-
ciales et sociales, dont la mission est de statuer sur des litiges 
d’intérêt privê (et cela par opposition aux jurisdictions pénales 
ou administratives qui se prononcent sur des problèmes d’inté-
rêt général). - d’autre part, les jurisdictions répressives, encore 
appelées jurisdictions pénales, qui ont pour rôle de réprimer les 
infractions au moyen d’une peine (amende, prison, réclusion).
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colégio de empregados, têm competência 
local para conciliar e julgar litígios individuais 
decorrentes de contratos de emprego ou 
aprendizagem); e) tribunaux paritaries 
des baux ruraux (presididos por um juiz de 
instância assistido por quatro avaliadores, 
têm competência local para decidir disputas 
que surgem durante um contrato de 
arrendamento rural); f) tribunal des affaires 
de sécurite sociale (competência para julgar 
os litígios entre os órgãos do seguro social 
e seus usuários (contribuições, benefícios 
etc.)17; e, g) cours d’appel (segundo grau de 
jurisdição; possuem câmaras especializadas 
(chambre sociale) para julgar os recursos 
oriundos dos conseils de prud’hommes, dos 
tribunaux paritaries des baux ruraux e do 
tribunal des affaires de sécurite sociale).

Compõem o segundo grupo 
mencionado: a) tribunaux de police 
(competência em matéria de contravenções 
penais18); b) tribunaux correctionnels 
(competência em matéria de delitos 
penais19); c) cours d’assises (competência 
em matéria de crimes20, são compostas por 
três juízes togados e seis jurados. Em caso 
de recurso contra decisão de uma cour 
d’assises, é formada outra cour d’assises para 
novo julgamento, com três juízes togados e 
nove jurados (é denominada cour d’assises 
d’appel); d) juge des enfantes, tribunaux 
pour enfants e cours d’assises des mineurs 
(competência para julgar atos infracionais 
cometidos por menores de dezoito anos); 
e, e) cours d’appel (segundo grau de 
jurisdição; possuem câmaras especializadas 
(chambres des appels correctionnels) para 
julgar os recursos oriundos dos tribunaux 
de police e dos tribunaux correctionnels).

17 Na França, as questões securitárias técnicas médicas (inva-
lidez, incapacidade, etc.) são da competência do tribunal du 
contentieux de l’incapacité, com recurso para a cour nationale 
de l’incapacité et de la tarification de l’assurance des acci-
dents du travail.
18 As contravenções, na França, são infrações penais puníveis 
com uma multa não superior a € 1.500 em princípio e € 3.000 
em caso de reincidência (artigos 131-12 e 13 do Código Penal 
Francês) ou uma sanção restritiva (art. 131-14 do Código Penal 
Francês: suspensão da carta de condução, retirada da licença 
de caça, confisco de uma coisa, proibição de emissão de che-
ques, etc.) (Les contraventions, sont les infractions pénales pu-
nissables d’une amende n’excédant pas 1.500 € en principe et 
3.000 € en cas de récidive (art. 131-12 et 13, C. pén.) ou d’une 
peine restrictive (art. 131-14, C. pén.: suspension du permis de 
conduire, retrait du permis de chasse, confiscation d’une chose, 
interdiction d’émettre des chèques, etc.)) (PERROT, 2017, p. 151).
19 Os delitos, no país de Joana d’Arc, são as infrações penais 
para as quais é cominada pena de prisão por até dez anos, ou 
de multa de um dia ou de serviço comunitário, etc. (artigo 131-3, 
Código Penal Francês) (Les délits sont les infractions pour les-
quelles la peine encourue est une peine d’emprisonnement de 
dix ans au plus, ou encore une peine de jour-amende ou de 
travail d’intérêt général, etc. (art. 131-3, C. pén.)) (PERROT, 2017, 
p. 151).
20 Crimes, na República Francesa, são as mais graves infrações 
punidas com pena de reclusão por tempo determinado ou per-
pétua (seção 131-1, Código Penal) (Les crimes sont les infractions 
les plus graves punissables d’une peine de réclusion criminelle 
à temps ou à perpétuité (art. 131-1, C. pén.)) (PERROT, 2017, p. 151).

Na ordem judiciária francesa, a Cour 
de Cassation exerce a mais alta jurisdição. 
Assim, também é chamada de “Cour 
Suprême”.

Os processos de matérias civil, 
comercial, social ou penal são julgados 
em primeira e segunda instâncias nos 
órgãos judiciários mencionados, onde 
são examinadas as questões de fato e de 
direito. Das decisões de segunda instância 
pode haver recurso (extraordinário) para a 
Cour de Cassation. Sua função é unificar 
a jurisprudência, ou seja, garantir que a 
interpretação dos textos normativos seja a 
mesma em todo o território francês.

A Cour de Cassation, assim, não 
importa em uma terceira instância de 
jurisdição. Suas decisões não visam resolver 
os casos concretos, mas dizer se as regras de 
direito foram a eles corretamente aplicadas 
pelos órgãos judiciários inferiores. Logo, se a 
Cour Suprême francesa decidir o contrário, 
a decisão inferior é anulada para que outra 
seja prolatada.

Além disso, em razão de sua autoridade 
legal e moral (esta adquirida ao longo dos 
anos), o legislador confiou outras missões à 
Cour de Cassation, como, por exemplo, sua 
manifestação em procedimento consultivo 
de interpretação das leis, permitindo ao 
tribunal, sob certas condições, exercer a sua 
função unificadora da leitura da lei já não 
a posteriori, mas, antes dos julgamentos 
pelos órgãos jurisdicionais inferiores, os 
membros da Cour de Cassation também 
são chamados a integrar, mesmo fora do 
quadro de suas atribuições judiciais, várias 
organizações de crescente influência e 
importância no Estado francês (PERROT, 
2017, pp. 176 a 178).

Compõem a Cour de Cassation 
(PERROT, 2017, pp. 190 a 192) o primeiro 
presidente (premier président), os 
presidentes de câmara (présidents de 
chambre), os conselheiros (conseillers), 
os conselheiros referendários (conseillers 
référendaires) e os auditores (auditeurs).

O primeiro presidente exerce 
atividades jurisdicionais e administrativas; 
decide a urgência de casos e conhece dos 
pedidos de assistência judiciária; administra 
a corte. Preside as assembleias plenárias, 
compostas por dezenove membros: pelo 
primeiro presidente, por todos os presidentes 
e decanos (doyens) das seis câmaras, bem 
como por um conselheiro de cada uma 
delas); preside também as câmaras mistas 
do tribunal, compostas, em regra, por até 
treze membros: pelo primeiro presidente, 
por todos os presidentes e decanos (doyens) 
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de até três câmaras, bem como por dois 
conselheiros de cada uma delas.

Importante dizer que as matérias 
apreciadas pelas assembleias plenárias são 
encaminhadas pelo primeiro presidente 
ou pelas câmaras. Pode ocorrer quando o 
caso apresenta uma questão de princípio. 
Deve sê-lo quando, após a anulação de um 
acórdão ou julgamento, a decisão da Cour 
de Cassation, for impugnada pelos mesmos 
fundamentos, ou quando o procurador-
geral assim o exigir antes da abertura do 
processo. 

A decisão de cassação feita em 
plenário, quanto às questões de direito, 
deve ser respeitada pelos demais órgãos 
jurisdicionais, já as câmaras mistas são 
formadas quando um caso trata de questão 
da competência de várias câmaras. Visa 
resolver as diferenças de jurisprudência 
entre as câmaras da Cour de Cassation.

Além das suas funções jurisdicionais 
e administrativas internas, o primeiro 
presidente, externamente, preside o Conseil 
supérieur de la magistrature e o conseil 
d’administration de l’Ecole nationale de la 
magistrature. Como “primeiro magistrado 
da França”, é também consultado por várias 
autoridades do Estado, em especial sobre 
anteprojetos de leis e decretos relativos ao 
processo perante a Cour de Cassation, além 
das principais reformas que afetam a justiça; 
também representa a magistratura durante 
as reuniões nacionais ou internacionais. 
Por fim, cumpre dizer que, nos últimos 
anos, o primeiro presidente tem se reunido 
como cada primeiro presidente das cortes 
inferiores para trocar experiências e reforçar 
laços, permitindo, inclusive, que a Cour 
de Cassation saiba a respeito de quais 
demandas irá analisar.

Os presidentes de câmara, em 
número de seis, presidem as audiências de 
suas respectivas câmaras. Na sua ausência, 
as audiências são comandadas pelo mais 
antigo conselheiro da câmara, chamado 
decano (doyen), ou, na sua falta, pelo mais 
antigo dos conselheiros presentes. Há seis 
câmaras na Cour de Cassation, cada uma 
com um presidente e diversos conselheiros21: 
três câmaras civis “stricto sensu”, uma 
câmara comercial, econômica e financeira, 
uma câmara social e uma câmara penal. 
O presidente de cada câmara atribui a 

21 Em contagem realizada no sítio eletrônico da Cour de Cas-
sation, constatou-se o seguinte número de conselheiros por 
câmara, afora seus presidentes, decanos e conselheiros refe-
rendários: a) primeira câmara civil: quatorze conselheiros; b) 
segunda câmara civil: quatorze conselheiros; c) terceira câma-
ra civil: treze conselheiros; d) câmara comercial, econômica e 
financeira: quinze conselheiros; e) câmara social: dezessete 
conselheiros; e, f) câmara penal: vinte e quatro conselheiros. 
Disponível em <https://www.courdecassation.fr/institution_1/
composition_56/>. Acesso em 30 jun. 2018.

um número impar de conselheiros (três 
ou cinco), alternadamente, a solução dos 
recursos. Também são realizadas sessões 
plenárias nas câmaras quando houver 
possibilidade de a decisão a ser proferida 
modificar a jurisprudência ou em questões 
sensíveis.

Os conselheiros (juízes da Cour de 
Cassation) são nomeados por decreto 
do Presidente da República Francesa, 
por indicação do Conseil supérieur de la 
magistrature dentre magistrados da ordem 
judicial, além de professores de direito 
ou advogados ou, ainda, conselheiros de 
serviço extraordinários (nomeados por oito 
anos, devido à sua experiência profissional). 
Os conselheiros também são designados 
pelo primeiro presidente para participar de 
diferentes comissões e instituições.

Os conselheiros referendários, cujos 
cargos foram inicialmente criados em 1967 
para acelerar os julgamentos, são escolhidos 
dentre os juízes relativamente jovens dos 
tribunais inferiores, para exercer atividades 
na Cour Suprême por um período não 
superior a dez anos. Deliberam nos casos 
em que são relatores e naqueles em que 
são chamados a participar do julgamento 
em razão de ocasional falta de quórum de 
conseillers na câmara. Nos demais casos, 
têm apenas voz consultiva durante as 
deliberações.

Os auditores são jovens magistrados, 
de menor hierarquia que os conseillers 
référendaires, responsáveis por atividades 
administrativas de apoio às decisões, como 
documentação, realização de pesquisa e 
estudos e elaboração de relatórios.

4.5. Conseil D’état

Feito rápido giro sobre o Conseil 
Constitutionnel, o Tribunal des Conflits e 
a Cour de cassation, importa agora tratar, 
ainda no âmbito dos tribunais superiores 
franceses, do Conseil d’État.

A respeito, cumpre primeiro trazer à 
baila a lição de Caroline Dal Poz Ezequiel 
sobre a divisão de competências entre as 
duas ordens de jurisdição francesas: 

A repartição de competência entre as or-
dens jurisdicionais administrativa e judicial 
não foi previamente estabelecida pelo le-
gislador francês; é na verdade fruto empíri-
co da jurisprudência das cortes superiores 
daquele país. Dessa forma, ante a ausência 
de um texto legal geral, a competência da 
jurisdição administrativa passou - e ainda 
passa - por momentos de alargamento e 
retração, sendo que os próprios autores 
que se dedicam a defini-la entendem que 
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tal tarefa é bastante complicada. (2016, pp. 
309 a 310)

Apesar disso, conforme também 
discorre (EZEQUIEL, 2016, pp. 310 a 311), pode-
se definir algumas orientações para fixação 
da competência da jurisdição da ordem 
administrativa francesa, observada a regra 
geral “de que a jurisdição administrativa 
é competente para julgar as demandas 
que envolvam a atividade administrativa 
das pessoas jurídicas de direito público 
francesas”: a) anulação e revisão de atos 
administrativos; b) julgamento de causas 
que tratam das atividades administrativas 
das pessoas jurídicas de direito público 
francesas22; e, c) julgamento de casos que 
versem sobre a organização do serviço 
público judiciário23.

A ordem administrativa francesa 
é formada, em sua base, por quarenta e 
dois tribunaux administratifs24; também é 
composta, em nível intermediário, por oito 
cours administratives d’appel25; e o seu 
órgão de cúpula é o Conseil d’État26.

Os tribunaux administratifs foram 
criados em 1953. Têm competência de 
direito administrativo comum em primeira 
instância, em especial para casos de 
impugnação de um ato administrativo ou 
de uma ação por danos contra os serviços 
públicos. É para eles que os demandantes 
devem primeiro se dirigir27. Além disso, 
também atuam como órgãos opinativos 
de questões jurídicas para os préfets de sua 
jurisdição (EZEQUIEL, 2016, p. 312).

As cours administratives d’appel, 
instituídas em 1987, são os tribunais 
interregionais de segunda instância 
22 Inclusive “os conflitos decorrentes da atividade administra-
tiva exercida pela França fora do país” (EZEQUIEL, 2016, p. 311).
23 Caroline Dal Poz Ezequiel (2016, pp. 310 e 311) ainda revela as 
seguintes hipóteses em que a apreciação das causas compe-
te à jurisdição da ordem judicial francesa: “(a) as matérias que 
por sua natureza são reservadas à jurisdição judicial, como a 
liberdade e a propriedade imobiliária [...]; (b) as matérias que o 
legislador, conforme seu juízo de conveniência, determinar que 
devam ser conhecidas também pela jurisdição judicial”; (c) “[...] 
os litígios oriundos da atividade de pessoas privadas ou de pes-
soas jurídicas de direito público estrangeiras, tais como outros 
Estados e organizações internacionais”; (d) as demandas que 
envolvam “atividades não administrativas exercidas pelos en-
tes públicos franceses”; (e) as causas que tratam de “atividades 
legislativa e diplomática e [...] atos de governo realizados pelo 
Executivo”; e, (f) os feitos que tratam de “atos de gestão privada 
realizados pela Administração”.
24 Localizados nas regiões de Amiens, Basse-Terre, Bastia, Be-
sançon, Bordeaux, Caen, Cayenne, Cergy-Pontoise, Châlons-
-en-Champagne, Clermont-Ferrand, Dijon, Fort-de-France, 
Grenoble, Lille, Limoges, Lyon, Mamoudzou, Marseille, Mata 
Utu, Melun, Montpellier, Montreuil, Nancy, Nantes, Nice, Nîmes, 
Nouméa, Orléans, Papeete, Paris, Pau, Poitiers, Rennes, Rouen, 
Saint-Barthélemy, Saint-Denis, Saint-Martin, Saint-Pierre, Stras-
bourg, Toulon, Toulouse e Versailles.
25 Localizadas em Bordeaux, Douai, Lyon, Marselha, Nancy, 
Nantes, Paris e Versailles.
26 Localizado no Palais Royal em Paris desde 1875.
27 Ministère de la Justice: disponível em <http://www.justice.
gouv.f r/organisation-de-la-justice-10031/lordre-administra-
tif-10034/tribunal-administratif-12024.html>. Acesso em 30 jun. 
2018.

administrativa presididos por conseillers 
d’État. São competentes para decidir os 
recursos interpostos por uma pessoa privada 
ou por uma administração contra as decisões 
emanadas dos tribunaux administratifs28 de 
sua região, exceto quando houver disposição 
em sentido contrário (normalmente para 
evitar uma dispersão regional susceptível de 
comprometer a unidade da jurisprudência 
ou quando se tratar de disputas relativas 
a eleições municipais e cantonais: nesses 
casos a jurisdição de apelação continua a 
pertencer excepcionalmente ao Conselho 
de Estado). Além disso, cada cours 
administrative d’appel exerce poderes 
consultivos com o prefeito regional29.

Conforme leciona Perrot (2017, pp. 202 
e 206 a 209), O Conseil d’État é o supremo 
tribunal da ordem administrativa. Foi criado 
em 1799 por Napoleão Bonaparte, sobre a 
herança de antigas instituições que levaram 
esse nome sob a monarquia30. Assim como 
a Cour de Cassation é uma instituição de 
prestígio pela sua história e sua importância 
na nação francesa.

O Conseil d’État desempenha um 
papel híbrido na República Francesa: exerce 
atividades jurisdicionais relevantes, tanto 
de fato como de direito, mas também 
está envolvido na elaboração de regras 
jurídicas em todos os assuntos. É investido 
de poderes opinativos para a administração 
e o governo. Emite pareceres (em regra 
não vinculantes) sobre contas, ordens e 
decretos, neste último caso, não apenas 
sobre a retidão jurídica do texto, mas 
também sobre a sua conveniência. Também 
é chamado a prestar assessoria jurídica 
à administração sobre certas questões 
específicas. E o artigo L112-3 do Code de 
justice administrative (Cja) ainda permite 
que o Conseil d’État, por iniciativa própria, 
chame a atenção das autoridades públicas 
para reformas legislativas, regulamentares 
ou administrativas que lhe pareçam ser do 
interesse geral (PERROT, 2017, p. 202).

Compõem o Conseil d’État, em 
um total de trezentos membros, o vice-
presidente (vice-président), os presidentes 
de seção (présidents de section), os 
conselheiros de Estado (conseillers d’État), 
os mestres de petições (maîtres des 

28 Ministère de la Justice: disponível em <http://www.justice.
gouv.f r/organisation-de-la-justice-10031/lordre-administra-
tif-10034/cour-administrative-dappel-12022.html>. Acesso em 
30 jun. 2018.
29 Patrick Gérard, La Juridiction administrative, La Documenta-
tion Française. Paris, 2017, p. 167-168.
30 Ministère de la Justice: disponível em <http://www.justice.
gouv.f r/organisation-de-la-justice-10031/lordre-administra-
tif-10034/conseil-detat-10029.html>. Acesso em 30 jun. 2018.
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requêtes) e os auditores (auditeurs). O vice-
presidente é o chefe do Conseil d’État. Ele 
administra o Conselho e é assessorado nas 
tarefas administrativas por um secretário-
geral31. Há presidentes de seção, uma para 
cada uma das sete existentes no Conseil 
d’État.

Os conselheiros de Estado, membros 
do ápice da carreira, são divididos em 
duas categorias: a) conselheiros de Estado 
no serviço ordinário (permanente) e 
b) conselheiros de Estado em serviço 
extraordinário (no total de doze), chamados 
a permanecer temporariamente no Conseil 
d’État por um período de cinco anos. Os 
mestres de petições (maîtres des requêtes) 
encontram-se no nível intermediário. Essa 
denominação remonta a época em que os 
pedidos eram apresentados ao conselho 
do rei por uma pessoa assim chamada 
(PERROT, 2017, p. 206)32. Os auditores são 
os membros do Conseil d’État que estão 
no início da carreira. São divididos em duas 
classes.

O recrutamento, nomeação e 
promoção dos membros do Conseil d’État 
são complexos, conforme se observa da 
leitura dos arts. L133-1 e seguintes do Code 
de justice administrative (Cja).

Em síntese, conforme informações 
apresentadas no próprio sítio eletrônico 
do Conseil d’État, seus membros são 
selecionados por concurso ou pela via 
externa: 

[...] Em média, cinco cargos de auditor são 
propostos cada ano aos alunos mais bem 
classificados ao término da Escola Nacio-
nal de Administração (ENA). Ao final de 

31 O presidente do Conseil d’État é o Primeiro Ministro (Premier 
ministre) e, na sua ausência, o Ministro da Justiça, conforme 
dispõe o art. L121-1 do Code de justice administrative. Conforme 
leciona Roger Perrot (2017, pp. 206 e 207), essa presidência é 
puramente formal e simbólica, sendo exercida por ocasião de 
certas cerimônias. Ocorre porque o chefe teórico do Conseil 
d’État é o próprio chefe do governo, transmitindo a ideia de que 
a jurisdição administrativa procede da administração e, no caso, 
do seu nível mais alto. Assim, para respeitar esta presidência 
simbólica ,o chefe do Conselho de Estado tem o título mais 
modesto de “vice-presidente”. No original: Em droit, d’ après 
l’article L. 121-1 C. just. Adm., le président du Conseil d’État est 
le Premier ministre et, em son absence, le garde des Sceaux. 
Mais cette présidence est de purpurêrme: elle est exercée de 
façon protocolaire à l’occasion de certaines cérémonies; ele 
est donc purement symbolique. Cette situation n’em est pas 
moins révélatrice: dans la mesure où le chef théorique du 
Conseil d’État est le chef du gouvernement lui-même, ele fait 
clairement apparaître l’idée que la juridiction administrative 
procede de l’administration; et ici à son niveau le plus élevé. 
C’ est donc pour respecter cette présidence symbolique que 
celui qui dirige em fait le Conseil d’État porte le titre plus 
modeste de <<vice-président>>. O título “vice-presidente”, de 
acordo com folheto informativo entregue pelo próprio Conseil 
d’État quando lá realizada visita também se justifica por razões 
históricas, remetendo “à época em que o Conselho de Estado 
era presidido pelo Chefe de Governo ou por um ministro, com o 
apoio do vice-presidente”.
32 No original: les maîtres des requêtes. Cette appelation 
traditionnelle et um peu anachronique est la survivance 
lointaine du temps où les requêtes étaient présentées 
au conseil du roi par um personnage que l’on appelait 
précisément um << maître des requêtes >>.

quatro anos nesse cargo, os auditores são 
promovidos a «maîtres des requêtes» e, 
doze anos após essa primeira promoção, 
passam a conselheiros de Estado. O único 
critério de promoção é a antiguidade, re-
gra que constitui [...] importante garantia 
de independência. Além da via do concur-
so, o recrutamento pode advir da via exter-
na: um quarto dos maîtres des requêtes e 
um terço dos conselheiros de Estado são 
escolhidos pelo governo entre personali-
dades externas ao Conselho. Uma parte 
das nominações pela via externa é reserva-
da aos membros dos tribunais administra-
tivos e das cortes administrativas de apela-
ção, após proposta do Vice-presidente do 
Conselho de Estado. Além disso, o Conse-
lho de Estado conta com conselheiros em 
serviço extraordinário, nomeados por qua-
tro anos e que são membros apenas das 
seções administrativas. A via externa e o 
serviço extraordinário enriquecem o Con-
selho de Estado com uma valiosa diversi-
dade de experiências e de competências. 
Os membros são afetados simultânea ou 
sucessivamente à seção do contencioso 
(juiz supremo da ordem administrativa) e 
a uma seção administrativa (conselheiro 
do governo). Certos membros optam por 
trabalhar fora do Conselho de Estado, para, 
por exemplo, atuar ao lado do Presidente 
da República, do Primeiro Ministro ou de 
outros membros do governo. Eles podem 
igualmente ser desligados do Conselho 
para ocupar cargos superiores da admi-
nistração francesa. Alguns conselheiros de 
Estado atuam como juízes nacionais nas 
mais altas jurisdições internacionais (Cor-
te Internacional de Justiça, Corte Europeia 
de Justiça, Corte Europeia de Direitos Hu-
manos). Por fim, alguns membros pedem 
para ser postos em disponibilidade, parti-
cularmente a fim de exercerem tempora-
riamente funções no setor privado33.

O Conseil d’État é dividido em seções, 
seis administrativas (finanças, interior, obras 
públicas, social, administração e relatórios e 
estudos) e uma de litígios. 

As seções administrativas, subdivididas 
em vários departamentos especializados, 
emitem pareceres sobre projetos de 
lei ou decretos ou sobre as questões 
jurídicas enfrentadas pelo governo ou pela 
administração.

A seção de litígios julga os recursos 
contenciosos que se enquadram na 
jurisdição da ordem administrativa. É 
comandada por um presidente de seção, 
assistido por três presidentes adjuntos 
e composto apenas por conselheiros de 
Estado no serviço ordinário, mestres de 
33 Disponível em: <http://portugues.conseil-etat.fr/Os-mem-
bros>. Acesso em: 30 jun. 2018.
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petições e auditores (Cja, art. R. 122-2), sendo 
dividida em dez câmaras especializadas, 
cada uma composta por três conselheiros 
de Estado no serviço ordinário, um dos quais 
atua como presidente, sendo os outros dois 
assessores (Cja, art. R. 122-1).

Em regra, a câmara da seção de litígios 
que analisou um determinado caso o decide, 
presentes ao menos três membros com voz 
ativa (Cja, art. R. 122-14). Certas demandas 
complexas são julgadas por mais de uma 
câmara, em formação reunida (Cja, art. R. 
122-15). Outras, ante os problemas jurídicos 
ou políticos que apresenta, são julgadas, 
para evitar questionamentos, pela seção 
de litígios, composta pelo seu presidente 
e vice-presidentes, pelos presidentes 
das câmaras ou de alguma composição 
reunida e os relatores dos casos (Cja, art. 
R. 122-18). Por fim, alguns casos de extrema 
importância que tratem de sérias questões 
principiológicas, podem ser submetidos a 
julgamento pela assembleia de contencioso, 
presidida pelo vice-presidente do Conseil 
d’État e composta pelos presidentes de 
seções (administrativas e de litígios), os 
três vice-presidentes da seção de litígios, 
o presidente da câmara em que tramitou 
o caso ou da formação reunida, os quatro 
presidentes de câmara mais graduados em 
suas funções, além do anterior e o relator 
(Cja, art. R. 122-20).

No exercício da jurisdição 
administrativa, o Conseil d’État pode 
agir como juiz de primeira instância 
(competência originária), juiz de apelação 
(competência recursal ordinária) ou juiz de 
cassação34.
34 Conforme leciona Roger Perrot (2017, p. 223), é a história que 
explica esses fatos. Os poderes jurisdicionais do Conseil d’État, 
que por muito tempo foi a única jurisdição administrativa 
ordinária, foram paulatinamente dispersos regionalmente, 
primeiro aos tribunaux administratifs (1953) e depois às cours 
administratives d’appel (1987). Porém, isso não ocorreu de forma 
total, pois há necessidade de se preservar a homogeneidade da 
jurisprudência em todo o país para certos litígios, que devem 
ser resolvidos por um tribunal suficientemente prestigioso 
para que uma decisão seja imposta a todas as autoridades 
públicas. Os diplomas normativos que estabeleceram os 
tribunais administrativos em 1953 e as cortes administrativas 
de apelação em 1987, reservaram expressamente ao Conselho 
de Estado o conhecimento de certas soluções que seriam 
difíceis de conceber se pudessem ser resolvidas apenas em 
último recurso. Assim, esses “núcleos duros” escaparam da 
regionalização da justiça administrativa, o que explica por que 
o Conseil d’État pode ser, ao mesmo tempo, de acordo com 
as circunstâncias, juiz de primeira instância, juiz de segunda 
instância e juiz de cassação. No original: L’histoire explique 
cette originalité fondamentale. II a été dit précédemment 
[...] pourquoi les attributions juridictionnelles du Conseil 
d’État, qui fut longtemps l’unique juridiction administrative 
de droit commun, ont été dispersées régionalement. II faut 
ajouter maintenant que cette n’a pas été totale; et qu’elle ne 
pouvait pas l’être si l’on voulait sauvegarder l’homogénéité 
de la jurisprudence. S’agissant de porter um jugement sur 
l’action administrative, il est em effet indispensable que 
certaines contestations soient tranchées de façon uniforme 
pour l’ensemble du pays, par une juridiction suffisamment 
prestigieuse pour que as décision s’impose aux autorités 
publiques. Aussi bien, les textes qui instituèrent les tribunaux 
administratifs en 1953 [...] et les cours administratives d’appel 
em 1987 [...], ont-ils pris soin de réserver expressément au 
Conseil d’État la connaissance de certains recours dont on 
concevrait mal qu’ils puissent être tranches en dernier ressort, 

O Conseil d’État atua como 
juiz de primeira (e última) instância 
excepcionalmente em questões de âmbito 
nacional, em razão da personalidade 
do autor do litígio (atos que provêm de 
autoridade nacional — Presidente da 
República, Primeiro Ministro ou Ministro) 
ou diante da condição do agente público 
abrangido pela medida contestada (aqueles 
nomeados para assumir responsabilidades 
de nível nacional — reitor de academia, 
prefeitos, generais (PERROT, 2017, pp. 223 e 
224). Assim, como juiz de primeira e última 
instância, o Conseil d’État julga os pedidos 
contra decretos, os atos regulamentares dos 
ministros, as disputas das eleições regionais 
ou europeias35.

Como juiz de apelação, o Conseil 
d’État, apesar da existência, desde 1987, 
das cours administratives d’appel (que 
têm competência, em regra para decidir 
sobre os recursos contra julgamentos 
prestados pelos tribunaux administratifs), 
excepcionalmente julga recursos ordinários 
quando: a) a decisão de primeira instância 
não emanar de um tribunal administratif 
e a jurisdição administrativa especial não 
possuir hierarquia própria em segundo 
grau36; b) o litígio versar sobre eleições 
municipais ou cantonais; e, c) o tribunal 
administratif (ou a cour administrative 
d’appel) provocá-lo a se pronunciar sobre 
uma questão nova de direito, que apresenta 
dificuldade séria e surge em inúmeros 
litígios, ficando a decisão sobre o mérito 
suspensa até manifestação do Conseil 
d’État.

Por fim, na qualidade de juiz de 
cassação, compete ao Conseil d’État 
desempenhar papel semelhante ao da 
Cour de Cassation, dizendo se as regras 
de direito foram corretamente aplicadas 
pelos órgãos inferiores. Mas há algumas 
particularidades. A primeira refere-se às 
condições de admissão dos recursos, que 
são amplamente aceitos. Salvo disposição 
em contrário, qualquer decisão proferida 
de façon diferente selon la juridiction régionale qui a été saisie. 
C’est em d’autres termes, l’existence de ces <<noyaux durs>> 
ayant échappé à la régionalisation de la justice administrative 
qui explique pourquoi le Conseil d’État peut être tout à la fois, 
selon les circonstances, juge de première instance (I), juge 
d’appel (II), et juge de cassation (III).
35 Disponível em: <http://www.conseil-etat.fr/Conseil-d-Etat/
Missions/Juger-l-administration>. Acesso em: 30 jun. 2018.
36 Além do Conseil d’État, dos tribunaux administratifs e das 
cours administratives d’appel, existem muitas outras jurisdições 
administrativas na França, limitadas a domínios específicos, 
vulgarmente denominadas “jurisdictions administratives à 
competénce spéciale”. Perrot (2017, p. 227), explica que essas 
jurisdições administrativas são extremamente numerosas e sua 
relação varia de acordo com cada doutrinador. Ele lista as mais 
conhecidas: cour des comptes, cour de discipline budgétaire 
et financière, l’autorité de la concurrence, le conseil supérieur 
de l’éducation nationale, le conseil supérieur de l’audiovisuel, 
les divers conseils régionaux ou nationaux de certains ordres 
professionnels.
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em última instância por qualquer jurisdição 
administrativa francesa pode ser submetida 
ao Conseil d’État. Porém, desde a reforma de 
1987, que instituiu as cours administratives 
d’appel, os recursos ao Conselho de Estado 
agora estão sujeitos a um “procedimento 
de admissão anterior”, no qual pode a 
suprema corte administrativa francesa 
imediatamente negar-lhes provimento se 
forem inadmissíveis ou não contiverem 
fundamentos sérios, evitando, assim, tornar-
se necessária terceira instância recursal. A 
segunda particularidade é que, apesar de 
agir como juiz de cassação, em alguns casos, 
o Conseil d’État não determina, ao acolher 
o recurso, que a questão seja encaminhada 
para outro tribunal da mesma natureza que 
aquele cuja decisão foi anulada, para que 
seja julgado novamente o mérito, pois, em 
questões administrativas, há cortes inferiores 
de formação única, sobretudo naquelas 
de jurisdição administrativa especial, e 
porque há assuntos administrativos que 
prescindem de produção de provas sobre 
fatos. Assim, pode o Conseil d’État, ao anular 
uma decisão proferida em última instância, 
já resolver o mérito, se interessar à boa 
administração da justiça, evitando custos e 
atrasos e prestigiando a homogeneidade da 
jurisprudência.

5. Reflexões a partir do estudo comparado 
das estruturas e competências dos 

tribunais superiores do Brasil e da França

Apresentadas, em linhas gerais, as 
estruturas, composições e competências dos 
tribunais superiores Brasileiros e franceses 
que exercem jurisdição, cumpre neste item 
trazer algumas reflexões sobre o estudo 
comparado das instituições analisadas nos 
dois países.

A primeira (e mais evidente) diferença 
entre os modelos Brasileiro e francês 
é a unidade de jurisdição Brasileira e a 
dualidade de jurisdição francesa. No Brasil, 
todos os órgãos jurisdicionais estão sujeitos 
ao controle juriscional do Supremo Tribunal 
Federal. Na França, há duas supremas cortes, 
uma para a jurisdição da ordem judicial, a 
Cour de Cassation, e outra para a jurisdição 
da ordem administrativa, o Conseil d’État.

Apesar disso, ainda que nos níveis 
inferiores haja esmiuçamento semelhante 
das competências entre diversos órgãos 
jurisdicionais37 em nível superior, a justiça 
37 No Brasil há juízes da justiça comum federais e estaduais, 
alguns com competências especializadas (varas de fazenda pú-
blica, família e sucessões, registros públicos, juizados especiais 
cíveis, criminais e fazendários, infância e juventude etc.) e juízes 
de justiças especializadas em matérias trabalhistas, eleitoral e 
militar, e na França há juízes e tribunais inferiores de compe-
tência comum civil e penal, além de cortes especializadas em 
direito comercial, do trabalho, seguro social, infância e certos 

Brasileira é muito mais especializada 
que a francesa. Enquanto no Brasil há 
quatro tribunais superiores, uma para as 
causas residuais federais e estaduais (o 
Superior Tribunal de Justiça) e três para 
causas específicas trabalhistas, eleitorais 
e militares (Tribunal Superior do Trabalho, 
Tribunal Regional Eleitoral e Superior 
Tribunal Militar), todos, é verdade, sujeitos 
ao controle jurisdicional final do Supremo 
Tribunal Federal, na França há apenas duas 
Cortes Superiores nas ordens judiciária e 
administrativa (Cour de Cassation e Conseil 
d’État), observado, de toda sorte, que a 
primeira (Cour de Cassation) é dividida 
em três câmaras civis “stricto sensu”, uma 
câmara comercial, econômica e financeira, 
uma câmara social e uma câmara penal 
e a segunda (Conseil d’État) tem a sua 
seção de litígios separada em dez câmaras 
administrativas especializadas.

Outro importante ponto a destacar diz 
respeito às cortes constitucionais dos dois 
países. No Brasil, a guarda da Constituição 
é feita pelo Supremo Tribunal Federal, 
corte suprema que integra a estrutura 
institucional do Judiciário Brasileiro, sendo 
composta de onze ministros, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação 
pelo Senado Federal, que tem a garantia da 
vitaliciedade nos seus cargos. O STF ainda 
se dedica a outras diversas causas, inclusive 
julgar ações originárias. Na França, o 
controle de constitucionalidade é atribuído 
exclusivamente a um órgão especializado 
e independente do Judiciário, o Conseil 
Constitutionnel, composto também por um 
número reduzido de membros, porém nove 
não vitalícios, nomeados pelo Presidente 
da República e pelos presidentes de cada 
uma das Casas parlamentares (Assembleia 
Nacional e Senado) por períodos de nove anos. 
Mas, diferentemente do Estado Brasileiro, 
também compõe o Conseil Constitutionnel 
os ex-presidentes da República francesa, 
considerados membros de direito, com 
cargos vitalícios. O Conseil Constitutionnel 
francês, ao contrário do STF no Brasil, além 
de competências jurisdicionais, também 
exerce competência consultivas, emitindo 
parecer com relação à implementação das 
medidas excepcionais de defesa, sobre a 
organização das contas para as eleições 
do Presidente da República e referendos 
e a respeito das eleições parlamentares e 
presidenciais, fazendo recomendações para 
sua condução. Ainda, no âmbito eleitoral, 
supervisiona a regularidade da eleição do 
Presidente da República e os referendos, 
crimes, além, é claro, da jurisdição administrativa em primeiro 
grau que, como visto, também pode se especializar.
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proclamando seus resultados. Fiscaliza, 
também a regularidade das eleições dos 
membros do Parlamento, elegibilidades 
e situações de incompatibilidade, 
inclusive o financiamento das despesas 
eleitorais. No Brasil, as primeiras consultas 
(implementação de medidas de defesa) 
são atribuídas ao Conselho da República 
e ao Conselho de Defesa Nacional, não 
integrados por membros do Poder 
Judiciário, e as questões relativas às eleições 
(consultivas ou fiscalizatórias) são atribuídas 
à Justiça Eleitoral, sob o comando do 
Tribunal Superior Eleitoral.

Quanto ao momento em que as 
cortes constitucionais realizam o controle 
de constitucionalidade das leis e demais 
atos normativos, no Brasil é feito sempre 
“a posteriori” (repressivo), depois da 
entrada em vigor dos textos legais, de 
forma difusa ou concentrada. Na França, 
contudo, há possibilidade de o Conseil 
Constitutionnel exercer controle preventivo 
de constitucionalidade de atos normativos 
nas hipóteses previstas nos arts. 38, 46 e 61 
da Constituição Francesa.

Já o controle repressivo concentrado 
e abstrato ou difuso e concreto de 
constitucionalidade está presente 
no Brasil há muitos anos. O primeiro 
(concentrado e abstrato) é feito no STF, 
por meio das ações constitucionais diretas 
de inconstitucionalidade, declaratórias 
de constitucionalidade e de arguição de 
descumprimento de direito fundamental. 
O segundo (difuso e concreto) é realizado 
sobretudo no julgamento dos recursos 
extraordinários que a corte conhece, 
observado que, ante o modelo estadunidense 
adotado, não só o Supremo Tribunal Federal, 
mas qualquer órgão jurisdicional Brasileiro 
pode declarar a inconstitucionalidade de 
lei ou de ato normativo. Na França, por 
outro lado, além do controle concentrado 
e abstrato de constitucionalidade tardar a 
se desenvolver, somente a partir de 2010, 
quando da criação da “question prioritaire 
de constitutionnalité” (QPC), passou a haver 
certo controle de constitucionalidade em 
casos concretos e somente pelo Conseil 
Constitutionnel, ao ser instigado a fazê-
lo pelo Conseil d’État ou pela Cour de 
Cassation.

Em relação aos conflitos de 
competência, no Brasil, devido à jurisdição 
única, o Supremo Tribunal Federal dirime 
aqueles que envolvam Tribunais Superiores 
e o Superior Tribunal de Justiça aqueles 
estabelecidos entre outros tribunais de 
“Justiças” diferentes38. Na França, os conflitos 
38 Pela lógica do sistema, O STF também deveria decidir esses 

entre as jurisdições da ordem judicial e 
administrativa não são afetos ao Conseil 
Constitutionnel, pois órgão apartado da 
estrutura do Judiciário e com funções e 
guarda da Constituição, sendo levados 
para solução ao Tribunal des Conflits, cuja 
composição, em respeito à dualidade da 
jurisdição, é paritária entre membros do 
Conseil d’État e da Cour de Cassation 
(quatro conselheiros de Estado eleitos pela 
Assembleia Geral do Conseil d’État; quatro 
magistrados da Cour de Cassation, eleitos 
pelos seus pares; dois suplentes eleitos, 
um pela Assembleia Geral do Conseil 
d’État e outro pelos magistrados da Cour 
de Cassation). Esse tribunal também 
julga, diretamente, ações de indenização 
intentadas em razão de duração total 
excessiva dos processos relativos à mesma 
controvérsia, em trâmite perante as distintas 
jurisdições ou até no próprio Tribunal des 
Conflits, o que não existe no Brasil.

No que tange às cortes superiores que 
tratam de questões infraconstitucionais, 
de uniformização da interpretação da 
lei, nota-se que os tribunais superiores 
Brasileiros (STJ, TST, TSE e STM) têm 
composições reduzidas (respectivamente 
trinta e três, vinte e sete, sete e quinze 
membros) em relação aos franceses, pois 
a Cour de Cassation é integrada, conforme 
contagem efetuada no seu sítio eletrônico, 
afora os presidentes de câmara, decanos e 
conselheiros referendários, por noventa e 
sete conselheiros39 e o Conseil d’État conta 
com trezentos membros4041.
conflitos, mas, para evitar sobrecarga de trabalho, houve uma 
espécie de “delegação” de competência, pela Constituição Fe-
deral Brasileira ao STJ. Os conflitos “internos” de jurisdição são 
resolvidos dentro das próprias “Justiças”, pelos órgãos de ins-
tâncias superiores comuns aos dos envolvidos. Por exemplo: a) 
conflitos entre juízes estaduais do mesmo Estado são solucio-
nados pelo Tribunal de Justiça a que estejam vinculados. Se, 
porém, vinculados a Tribunais de Justiça de Estados diversos, 
são resolvidos pelo STJ; e, b) conflitos entre juízes do trabalho 
da mesma região, são decididos pelo TRT desta região, mas 
conflitos entre juízes trabalhistas ou entre TRTs de regiões dife-
rentes são dirimidos pelo TST.
39 Assim distribuídos: a) primeira câmara civil: quatorze con-
selheiros; b) segunda câmara civil: quatorze conselheiros; c) 
terceira câmara civil: treze conselheiros; d) câmara comercial, 
econômica e financeira: quinze conselheiros; e) câmara social: 
dezessete conselheiros; e, f) câmara penal: vinte e quatro con-
selheiros.
40 Observado que muitos deles atuam nas seis administrativas 
(finanças, interior, obras públicas, social, administração e rela-
tórios e estudos), emitindo pareceres sobre projetos de lei ou 
decretos ou sobre as questões jurídicas enfrentadas pelo go-
verno ou pela administração, sem, portanto, funções jurisdicio-
nais administrativas.
41 Em número de membros, a Cour de Cassation e o Conseil 
d’État se aproximam muito mais dos grandes tribunais 
regionais e estaduais Brasileiros do que das nossas cortes de 
sobreposição. Na Cour de Cassation há, inclusive, a presença 
dos conselheiros referendários (conseillers référendaires), 
cujos cargos foram criados para aceleração dos julgamentos e 
que poderiam ser comparados, na magistratura bandeirante, 
ao juízes substitutos em segundo grau, apesar de aqueles 
(conseillers référendaires) exercerem atividades na Cour 
Suprême por um período não superior a dez anos e estes 
(juízes substitutos em segundo grau paulistas) gozarem de 
vitaliciedade e inamovibilidade nos seus cargos. Por outro 
lado, a Cour de Cassation conta em seu quadro com auditores 
(auditeurs), jovens magistrados responsáveis por atividades 
administrativas de apoio às decisões, como documentação, 
realização de pesquisa e estudos e elaboração de relatórios, 
atividades que se aproximam das feitas pelos juízes instrutores 
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A forma de nomeação dos membros 
dos tribunais superiores Brasileiros e 
franceses também é bem distinta. No Brasil, 
a nomeação de Ministros para o Supremo 
Tribunal Federal e demais cortes superiores 
(Superior Tribunal de Justiça, Tribunal 
Superior do Trabalho, Tribunal Superior 
Eleitoral — para os membros oriundos da 
advocacia — e Superior Tribunal Militar) é 
sempre feita por indicação do Presidente 
da República. No caso dos tribunais de 
sobreposição (STJ, TST, TSE e STM) há 
também de se observar regras de origem 
dos indicados. E para o STF, STJ, TST e STM 
(para os membros civis) há limites mínimo e 
máximo de idade (trinta e cinco a sessenta e 
cinco anos). São também exigidos requisitos 
de notável saber jurídico e reputação ilibada 
para as indicações ao STF, STJ, TST, TSE e STM 
(para os membros oriundos da advocacia). 
E as nomeações devem ser aprovadas 
pelo Senado Federal Brasileiro quanto 
aos indicados para o STF, STJ, TST e STM. 
Na França, por seu turno, os conselheiros 
da Cour de Cassation são nomeados 
por decreto do Presidente da República 
Francesa, por indicação do Conseil supérieur 
de la magistrature dentre magistrados 
da ordem judicial, além de professores de 
direito ou advogados ou, ainda, conselheiros 
de serviço extraordinários (nomeados 
por oito anos, devido à sua experiência 
profissional). Já os membros do Conseil 
d’État são selecionados por concurso ou 
pela via externa, dentre os melhores alunos 
da Escola Nacional de Administração, 
dos tribunaux administratifs e das cours 
administratives d’appel (após proposta do 
Vice-presidente do Conselho de Estado), 
além de nomeações feitas pelo governo e 
nomeações para serviços extraordinários 
por tempo determinado, observado que 
há um verdadeiro plano de carreira para 
aqueles indicados para os cargos inferiores 
(auditores e maîtres des requêtes).

Outro ponto interessante a destacar é 
a inexistência, na legislação Brasileira, exceto 
no que tange a consultas eleitorais (CEl, 
art. 23, XII), da possibilidade de formação 
de um procedimento consultivo judicial 
aos tribunais superiores pátrios (exceto 
TSE) nos moldes do previsto para Cour de 
Cassation francesa, que pode se manifestar 
previamente, sob certas condições, sobre a 
interpretação das leis, permitindo exercer a 
sua função unificadora da leitura da lei antes 
dos julgamentos pelos órgãos jurisdicionais 
inferiores.

Não se pode deixar de mencionar 
também a peculiar formação do Conseil 
e auxiliares do Supremo Tribunal Federal.

d’État, que, como exposto, desempenha 
um papel híbrido na República Francesa, 
uma vez que, além de exercer atividades 
jurisdicionais relevantes nas questões 
administrativas, como juiz de primeira 
instância (competência originária), juiz 
de apelação (competência recursal 
ordinária) ou juiz de cassação, também tem 
poderes opinativos para a administração 
e o governo, emitindo pareceres e 
alertando as autoridades públicas para 
reformas legislativas, regulamentares ou 
administrativas de interesse geral. Não há, 
no Brasil, qualquer órgão jurisdicional com 
funções semelhantes.

6. Conclusões

Diante de tudo o que foi apresentado, 
chega-se às seguintes conclusões do 
presente estudo comparado das cortes 
superiores jurisdicionais existentes no Brasil 
e na França.

Os sistemas Brasileiro e francês são 
muito distintos. No Brasil a jurisdição é 
una, mas muito especializada, mesmo em 
nível superior. Na França há dualidade de 
jurisdição (judicial e administrativa), cada 
uma com sua Corte Suprema (Cour de 
Cassation e Conseil d’État).

Não se revela necessário ou mesmo 
conveniente implantar, no Brasil, o sistema 
dual francês de jurisdições. A complexidade 
e as diferenças dos sistemas Brasileiro e 
francês é tamanha que qualquer mudança 
(aqui ou lá) demandaria alterações profundas 
nas estruturas existentes e que, bem ou mal, 
têm funcionado, às suas maneiras, nos dois 
países.

Alguns institutos existentes no direito 
francês, porém, poderiam ser aproveitados 
na realidade jurídica Brasileira. O controle 
preventivo de constitucionalidade realizado 
pelo Supremo Tribunal Federal, em 
certos casos, poderia ser implantado no 
Brasil, evitando que projetos de normas 
inconstitucionais viessem se converter 
em leis e entrar em vigor, gerando vários 
questionamentos, para, somente “a 
posteriori”, ser retirada a norma violadora da 
Lei Maior do ordenamento jurídico.

A ação indenizatória por demora na 
definição de competência de órgão judicial, 
nos moldes daquela prevista pelo Tribunal 
de Conflits francês (lá para definição de 
ordem jurisdicional competente para o 
caso) também poderia ser adotada no 
Brasil, com os ajustes necessários à nossa 
realidade, inclusive para prestigiar o 
princípio constitucional da razoável duração 
do processo.
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Também se revela interessante a 
possibilidade de se instituir, no Brasil, o 
procedimento de consulta judicial quanto 
à interpretação das leis, permitindo 
uma manifestação prévia dos tribunais 
superiores, sobretudo do Superior Tribunal 
de Justiça, para uniformização antecedente 
da jurisprudência, o que traria maior 
segurança jurídica.

Por fim, pensamos que a participação 
opinativa do Poder Judiciário no processo 
legislativo Brasileira, com inspiração no 
modelo francês, em especial na atuação 
do Conseil d’État, também se revela 
interessante, observado que hoje ela 
inexiste em nossas terras. Deverá, porém, 
se implementada, ser adaptada à realidade 
Brasileira, não podendo ser realizado mero 
transplante do modelo francês, pois ele é 
muito diverso da concepção dos órgãos 
judiciários pátrios. 
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1 Introdução

Há muito Aristóteles (2010, p. 691) pre-
conizava que “a extensão dos recursos é um 
ponto importante na vida política”. Atual-
mente, a boa gestão econômico-financeira 
dos recursos não apenas é importante como 
é imprescindível para a existência viável de 
uma sociedade politicamente organizada.

De fato, constata-se na atualidade, em 
muitos países, um cenário de crise econô-
mico-financeira, onde estão sendo imple-
mentadas soluções drásticas para conter 
o deficit das contas públicas, em especial 
a elevação de tributos e o corte significati-
vo de despesas e de investimentos, que, na 
maioria das vezes, afetam direitos sociais já 
conquistados pelos cidadãos. Em situações 
mais graves, como na Islândia, a má gestão 
no âmbito do setor financeiro ocasionou dí-
vida estratosférica (923% do Produto Interno 
Bruto), levando o país em 2008, efetivamen-
te, à bancarrota.

Ressalte-se que a responsabilidade 
pela gestão econômico-financeira também 
incide no âmbito do Poder Judiciário, o qual 
possui orçamento próprio e tem atribuição 
específica para a sua administração.

Nesse contexto de risco à falência do 
Estado em razão da má gestão econômi-
co-financeira, não se espera, obviamente, 
a decapitação do governante, como suge-
rido em conto de Ítalo Calvino (2010, p. 125-
138), tampouco fazer justiça com as próprias 
mãos, como sucedeu com o personagem 
Han no primeiro romance de Victor Hugo 

(1976), mas é imprescindível identificar o ar-
senal jurídico que prescreve a Constituição 
para a apuração das condutas dos gover-
nantes que contribuíram ou deram causa à 
situação de penúria econômico-financeira, 
partindo a presente investigação de uma 
base teórica fundada no princípio da sus-
tentabilidade e no estado constitucional de 
necessidade econômica.

2 A sustentabilidade econômico-financeira 
como princípio estruturante do Estado 

Democrático de Direito 

2.1 A sustentabilidade e sua dimensão 
econômico-financeira

Em 1987, o Relatório Our Common 
Future (conhecido como Relatório Brun-
dtland), elaborado pela Comissão Mundial 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 
criada em 1983 pela Assembleia das Nações 
Unidas, utilizou a expressão desenvolvimen-
to sustentável para designar o desenvolvi-
mento que “procura satisfazer as necessida-
des da geração atual, sem comprometer a 
capacidade das gerações futuras de satisfa-
zerem as suas próprias necessidades”, o que 
significa “possibilitar que as pessoas, agora 
e no futuro, atinjam um nível satisfatório de 
desenvolvimento social e econômico e de 
realização humana e cultural, fazendo, ao 
mesmo tempo, um uso razoável dos recur-
sos da terra” (UNITED NATIONS, 1987, p. 24).

Nessa esteira, em 1992 foi realizada 
no Brasil a Conferência das Nações Unidas 
sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
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(“Rio 92”), reunindo mais de 170 países, ten-
do como tema central o desenvolvimento 
sustentável, chegando-se a um consenso 
sobre a necessidade de se conciliar desen-
volvimento social e econômico com o uso 
de bens ambientais. Nessa oportunidade, 
foi adotada a “Agenda 21”, que corresponde 
à primeira carta de intenções para a promo-
ção de um novo padrão de desenvolvimento 
para o século XXI (UNITED NATIONS, 1992).

Na sequência, algumas Constituições 
incorporaram em seu texto o conceito de 
desenvolvimento sustentável, como a de 
Portugal, que, em 1997 (4ª Revisão da Cons-
tituição portuguesa), estabeleceu-o como 
incumbência prioritária do Estado (art. 66, 
n. 2 e art. 81, alínea “a”, da Constituição de 
1976). Mais recentemente, na França, a Carta 
do Ambiente (Lei Constitucional 205/2005) 
eleva os princípios jurídico-ambientais ao 
mesmo patamar constitucional dos direitos 
do homem e do cidadão, contemplando, 
em seu artigo 6º, que “as políticas públicas 
devem promover um desenvolvimento sus-
tentável. Para esse efeito, elas conciliam a 
proteção e valorização do ambiente, o de-
senvolvimento econômico e o progresso so-
cial”.

Em 2012, foi realizada a Conferência 
“Rio+20”, novamente no Rio de Janeiro, com 
participação de mais de 190 países, tendo 
havido a renovação do compromisso com o 
desenvolvimento sustentável, a adoção de 
diretrizes para “políticas econômicas verdes” 
e o estabelecimento de metas para os anos 
seguintes (UNITED NATIONS, 2012). Mais re-
centemente, a Declaração adotada na As-
sembleia Geral das Nações Unidas de 2015, 
“Transformando Nosso Mundo: a Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável”, 
estabelece de forma mais concreta ações 
para a promoção do desenvolvimento sus-
tentável, elencando 17 objetivos e 169 metas, 
integrados e equilibrados em três dimen-
sões: econômica, social e ambiental (UNI-
TED NATIONS, 2015).

Nota-se que desde o Relatório Brun-
dtland são realçadas três dimensões do de-
senvolvimento sustentável: ambiental, eco-
nômico e social. Embora o foco tenha sido 
o desenvolvimento, sendo a sustentabilida-
de apenas adjetivada (sustentável), vislum-
bram-se nele as raízes do que hoje está se 
configurando como doutrina jurídico-cons-
titucional da sustentabilidade, da qual é 
referência a obra coletiva organizada por 
Wolfgang Kahl (2008), em que a sustentabi-
lidade é estruturada sobre três pilares: a sus-

tentabilidade ecológica, a sustentabilidade 
econômica e a sustentabilidade social.

Segundo Canotilho (2010, p. 8), o prin-
cípio da sustentabilidade comporta três 
abordagens: a sustentabilidade interesta-
tal (equidade entre países pobres e ricos), a 
sustentabilidade geracional (entre pessoas 
de diferentes faixas etárias, mas da mesma 
geração) e a sustentabilidade intergeracio-
nal (entre pessoas que compõem a geração 
atual e pessoas da geração futura). Tais en-
foques podem ser aplicados a cada uma das 
dimensões materiais acima citadas. No que 
diz respeito ao princípio da solidariedade 
entre as gerações, discute-se se a geração 
futura é sujeita de direito. Canotilho (2010, 
p. 15) menciona que a Constituição portu-
guesa de 1976 não se refere a direitos das 
gerações futuras, mas alguns autores têm 
incluído os interesses das gerações futuras 
em “princípios materiais de actuação políti-
co-constitucionalmente relevantes”.

A ambiental foi, sem dúvida, a dimen-
são da sustentabilidade que recebeu, de 
início, as maiores preocupações da doutri-
na jurídica e acolhimento legislativo e cons-
titucional. A Constituição brasileira de 1988 
é exemplo disso, a qual, em vez de adotar a 
expressão desenvolvimento sustentável, op-
tou por impor, no artigo 225, ao Poder Pú-
blico e à coletividade o dever de defender 
e preservar o meio ambiente para “as pre-
sentes e futuras gerações”. As duas outras 
dimensões foram sendo desenvolvidas em 
termos de dogmática jurídico-constitucio-
nal paralelamente e com forte conexão com 
a doutrina ambiental.

Mais recentemente, com as crises eco-
nômico-financeiras que se sucederam a 
partir da década de 1990, a dimensão eco-
nômica da sustentabilidade ganhou maior 
corpo. De fato, o impacto da gestão econô-
mico-financeira na execução das tarefas do 
Estado está cada vez mais acentuado, a pon-
to de se discutir se a eficácia da gestão eco-
nômico-financeira conforma alguns direitos 
sociais que dependem de recursos para sua 
implementação. Por certo, o bom desempe-
nho da economia em geral do país depende 
também do êxito das políticas públicas do 
Estado nos mais diversos setores da socie-
dade, não apenas da performance dos ato-
res privados. Muitas economias naufraga-
ram por conta do fracasso de um governo, 
seja na má fiscalização sobre atividades eco-
nômicas exercidas por particulares, seja na 
arrecadação e aplicação de seus próprios re-
cursos (públicos). Começou-se, então, a dar 
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destaque, dentro da sustentabilidade eco-
nômica, a uma sustentabilidade fiscal, ten-
do em vista que a saúde financeiro-fiscal do 
Estado passou a ser nota fundamental para 
se alcançar desenvolvimento econômico e 
social (CAMPOS, 2015, p. 237-285). A preocu-
pação com a gestão fiscal partiu principal-
mente da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), que, 
em 1999, redigiu um conjunto de melhores 
práticas no âmbito orçamentário, em que se 
apontou para a necessidade de avaliação da 
sustentabilidade fiscal durante a confecção 
das peças orçamentárias (OCDE, 2002, p. 7).

Especialmente a partir dos anos 90, 
muitos países têm destinado, por ato legis-
lativo, uma reserva de recursos (recursos 
existentes hoje) para serem utilizados em 
momentos de crise econômico-financeira, 
de forma a minimizar seus impactos. Esses 
tipos de fundos foram batizados pela dou-
trina econômica, e, por vezes, pelas próprias 
legislações, de Fundo Soberano (Sovereign 
Wealth Fund). A ideia por trás desse Fundo 
Soberano é fazer uma poupança com recur-
sos que hoje existem em excesso para uti-
lização em momento futuro de dificuldade 
financeira. Em alguns países, são utilizados 
recursos advindos de reservas minerais ou 
reservas petrolíferas, outros são advindos 
do saldo positivo entre as exportações e im-
portações. Em síntese, a finalidade dos Fun-
dos Soberanos é garantir a sustentabilidade 
econômico-financeira.

O Fundo Soberano mais antigo é o do 
Kuwait, criado em 1953, objetivando especi-
ficamente guardar recursos abundantes de 
hoje para futuras gerações (KUWAIT, 1976). 
Singapura criou seu fundo em 1974 (IMF, 
2008). A Noruega criou the Government 
Pension Fund of Norway em 1990, que é for-
mado por dois fundos, incluindo um Fundo 
do Petróleo (NORWAY, 2005). A Rússia, em 
1º de janeiro de 2004, criou o Fundo de Es-
tabilização, fundo destinado a imunizar a 
economia nacional da variação do preço de 
petróleo, principal fonte de recurso financei-
ro da Rússia (IMF, 2008). A China criou o seu 
fundo em 2007 com aporte de 200 bilhões 
de dólares (IMF, 2008). O Brasil, por meio da 
Lei 11.887, de 24 de dezembro 2008, criou o 
Fundo Soberano do Brasil, com finalidade, 
entre outras, de “mitigar os efeitos dos ci-
clos econômicos”. Referido fundo esteve em 
operação por mais de dez anos, tendo sido 
extinto pela Medida Provisória 881, de 30 de 
abril de 2019, convertida na Lei n. 13.874, de 
20 de setembro de 2019, denominada Lei da 
Liberdade Econômica.

Discussão pertinente que se põe é 
saber como se procede a harmonização 
dessas três dimensões da sustentabilidade. 
Chantal Cans (2008, p. 50) assevera a insu-
ficiência da teoria da ponderação dos inte-
resses e desenha um início de uma teoria da 
conciliação. Segundo o autor, a técnica da 
ponderação (“custos-benefícios”), na Juris-
dição Administrativa, desde o acórdão Ville 
Nouvelle Est de 1971, quando o Conselho de 
Estado criou essa teoria, tem favorecido os 
interesses econômicos em desfavor do am-
biente. Propõe o autor que seja realizada a 
conciliação não no nível dos interesses, mas 
das políticas públicas, isto é, das políticas 
públicas do ambiente, do desenvolvimento 
econômico e do progresso social.

Como se verifica, o princípio da sus-
tentabilidade é, sem dúvida, transversal, 
multidimensional e multipilar, como real-
çado por João Loureiro (2010, p. 39). Não se 
concebe institucionalmente um Estado sem 
que estejam conciliadas as três dimensões 
da sustentabilidade. É princípio que possibi-
lita a operacionalidade de vários princípios 
constitucionais. Por tudo isso, o princípio da 
sustentabilidade é considerado elemento 
estrutural típico do Estado Constitucional, 
como já se adiantou Peter Häberle (2008, 
p. 200). A sustentabilidade econômico-fi-
nanceira, como bem jurídico-constitucional, 
deve ser protegida pelos sistemas jurídicos 
especializados, como, por exemplo, o siste-
ma político, o sistema criminal e o sistema 
de controle financeiro.

Partindo do fato de que a sustentabi-
lidade é elemento estruturante do Estado 
Constitucional, pretende-se, no tópico se-
guinte, saber se qualquer situação grave de 
insustentabilidade, em especial na dimen-
são econômica, configura um estado de ne-
cessidade econômico-financeira.

2.2 A doutrina do estado constitucional de 
necessidade econômico-financeira

A ditadura romana, em que se con-
centrava o poder nas mãos de um só gover-
nante, durante um tempo limitado, toman-
do providências amplas para debelar a crise, 
é considerado, por Ferreira Filho (1990, p. 34), 
o primeiro sistema de emergência destina-
do à preservação das instituições políticas.

A constitucionalização do direito de 
necessidade, que já se apresentava em di-
versos ramos do direito, tais como direito 
penal e direito civil, começou a se definir 
com a Carta Constitucional francesa de 
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1830, que consagrou a figura da lei marcial 
(CANOTILHO; MOREIRA, 2007, p. 399). A par-
tir daí veem-se alçadas ao corpo das Cons-
tituições dos Estados nacionais situações 
excepcionais de crise ou de emergência que 
constituem uma ameaça para a existência 
do Estado e organização da sociedade, que 
só podem ser eliminadas com medidas de 
exceção.

A Constituição brasileira de 1988 (arts. 
136 a 141) prevê dois estados de necessidade, 
estado de sítio e estado de defesa. O esta-
do de defesa é reservado para situações de 
maior gravidade, notadamente quando não 
se mostrarem eficazes as medidas tomadas 
no estado de sítio. A Constituição portugue-
sa de 1976 estabelece duas exceções consti-
tucionais: estado de sítio e estado de emer-
gência. Conforme artigo 19, n. 3, o estado de 
emergência é adotado em casos de menor 
gravidade que o estado de sítio, podendo 
suspender menos direitos fundamentais. O 
estado de exceção constitucional é por na-
tureza transitória, pois objetiva o retorno à 
normalidade (CANOTILHO; MOREIRA, 2007, 
p. 401).

Cabe frisar a advertência de Jorge 
Miranda (2008, p. 388) no sentido de que a 
constitucionalização de estados de neces-
sidade não quer dizer a existência de duas 
Constituições, “uma Constituição da norma-
lidade e uma Constituição da necessidade”, 
havendo “uma só Constituição, assente nos 
mesmos princípios e valores, embora com 
regras adequadas à diversidade de situa-
ções”.

Canotilho e Moreira (2007, p. 405) as-
severam que a Constituição portuguesa não 
exaure em seu texto a regulamentação dos 
dois estados de exceção, deixando-a a car-
go da legislação infraconstitucional, “com 
base na ideia de ser impossível ‘normalizar 
normativamente’ situações caracterizadas 
pela anormalidade e pela impossibilidade 
de precisão das providências adequadas e 
necessárias ao pronto restabelecimento da 
ordem constitucional”. Nessa esteira, o fato 
de a Constituição portuguesa não ter pre-
visto um estado específico de necessidade 
econômica e o fato de lei reguladora (Lei n. 
44/1986) não ter previsto uma situação de 
necessidade econômica que se enquadras-
se expressamente nos dois estados de ne-
cessidade constitucional não impedem o 
enquadramento da situação de crise econô-
mica como uma situação de anormalidade.

A propósito, Bercovici (2004, pp. 1-11) 
chama a atenção para a relevância do tema 

em países de periferia do capitalismo, que, 
segundo ele, encontram-se permanente-
mente em estado de exceção econômico.

Ferreira Filho (1990, p. 46), partindo da 
constatação da elevada ocorrência de crises 
econômico-financeiras bem como da gravi-
dade das consequências das crises, que em 
muitas situações são fatores propiciadores 
ou provocadores de comoções internas, de-
fende a constitucionalização de um estado 
de sítio econômico, com previsão de normas 
preordenadas ao combate desse tipo de si-
tuação de anormalidade, de forma a evitar o 
arbítrio das medidas de exceção. Por outro 
lado, o referido autor esclarece que a cons-
titucionalização evitaria que o controle de 
constitucionalidade levasse à inconstitucio-
nalidade de medidas de saneamento, como 
ocorreu nos EUA durante o New Deal (FER-
REIRA FILHO, 1990, p. 47). Ele sugere que as 
medidas de emergência podem abranger 
matéria tributária e administrativa, crédito 
público, plano salarial (inclusive com redu-
ção de salários, juros, aluguéis e rendas). Na 
mesma linha, Gabriel Leal (2011, p. 123) de-
fende que deveria ser positivado na Consti-
tuição um estado de sítio econômico, com 
previsão de regras procedimentais e de par-
ticipação obrigatória do Poder Legislativo 
(com maioria qualificada).

Enquanto Ferreira Filho (1990) preo-
cupa-se com a declaração de inconstitu-
cionalidade de medidas de emergência, 
Suzana Silva (2011, p. 62-63) contesta a utili-
zação por parte do Tribunal Constitucional 
de “um parâmetro de controlo constitucio-
nal reduzido ou mitigado”, em que “traba-
lha, aparentemente, sob uma fictícia situa-
ção de normalidade”, e acaba por declarar 
constitucionais medidas excepcionais do 
Governo. A autora citada refere-se ao Acór-
dão do Tribunal Constitucional português  
(n. 399/2010, de 27 de outubro de 2010), que 
considerou constitucional a redação do ar-
tigo 68 do Código do Imposto de Renda 
(dada pelas Leis n. 11/2010 e n. 12-A/2010), que 
aumentou esse imposto. Apesar de preocu-
pações diferenciadas, ambos os doutrinado-
res reforçam a necessidade de parâmetros 
para o controle judicial do estado de neces-
sidade.

Nesse particular, andou bem Suzana 
Silva (2011, p. 86), para quem a não consti-
tucionalização do estado de exceção eco-
nômico não é óbice para extrair da Carta 
Constitucional parâmetros que devem ser 
seguidos pelas medidas adotadas pelo Go-
verno, tais como a universalidade, a solida-
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riedade e a temporariedade (a medida deve 
durar até se eliminar o risco de default). A 
autora não se refere expressamente ao ter-
mo temporariedade; mas é o que se extrai 
de seu texto, em especial quando aponta 
para a necessidade de se identificar com 
um mínimo de certeza o seu termo (SILVA, 
2011, p. 86).

Sem adoção expressa de um estado 
de exceção econômica, entendemos que a 
solução cabível é o controle a posteriori, por 
meio de mecanismos de responsabilidade, 
seja político, seja jurídico. Na ausência de 
normas de exceção, extrai-se do princípio da 
sustentabilidade como elemento estrutu-
rante do Estado Constitucional a exigência 
de uma maior responsabilidade dos gover-
nantes nas decisões relativas ao estado de 
necessidade econômica, entendido este 
acréscimo de responsabilidade como me-
nor margem de discricionariedade, exigên-
cia de maior fundamentação na tomada de 
decisão e de maior transparência na execu-
ção de medidas.

3 Responsabilidade pela gestão 
econômico-financeira

3.1 Responsabilidade orçamentário-
financeira

A responsabilidade orçamentária já se 
apresentava na Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789. Conforme ar-
tigo 14, cabe aos representantes do povo (no 
caso, o Parlamento) controlar a utilização 
do dinheiro público, e, nos termos do artigo 
15, apura-se a responsabilidade dos agentes 
públicos pela aplicação do recurso.

A responsabilidade orçamentária, se-
gundo Rueda (2007, p. 115), é a responsabi-
lidade do Governo perante o Parlamento 
“pelo fato do Orçamento do Estado”. Cui-
da-se de uma manifestação do princípio da 
responsabilidade política, que permite ao 
representante do povo, dentro do regime 
democrático, verificar se a confiança inves-
tida no governo está ou não bem posta. As-
severa ainda que a responsabilidade orça-
mentária é um aspecto essencial do regime 
parlamentar misto, como o francês (RUEDA, 
2007, p. 117).

A responsabilidade orçamentária co-
meçou sendo apurada exclusivamente pelo 
Parlamento, evoluindo para criação de um 
órgão técnico (Tribunal de Contas ou Audi-
toria Geral) para auxiliar o Parlamento nessa 
tarefa. Com a implementação desse órgão 

técnico, seja em estatuto constitucional, 
seja legal, foi-lhe atribuída, além da tarefa de 
auxiliar o Parlamento na avaliação das con-
tas do Governo, a tarefa de decidir sobre o 
dispêndio de recursos públicos pelos gesto-
res públicos, sem necessidade, neste último 
caso, de submissão de sua decisão ao Parla-
mento.

A Lei Constitucional francesa n. 
724/2008, que versou sobre a moderniza-
ção das instituições da 5ª República, criou 
o artigo 47-2 da Constituição de 1958, pres-
crevendo que a Corte de Contas (como é 
denominado o Tribunal de Contas) auxi-
liará o Parlamento quanto ao controle da 
ação do Governo e auxiliará o Parlamen-
to e o Governo no controle da execução 
das leis de finanças e da aplicação das leis 
de financiamentos da seguridade social 
e auxiliará também na avaliação das po-
líticas públicas. Note-se que, conforme  
o artigo 24 da Constituição francesa, o Parla-
mento controla a ação do Governo e avalia as 
políticas públicas. Com a referida Lei Consti-
tucional, a Corte de Contas francesa passou 
a ter assento constitucional, antes constava 
apenas nas leis de organização judiciária e 
leis financeiras. De qualquer forma, restou 
ao Código de Jurisdição Financeira a missão 
de densificar os parâmetros constitucionais 
dessa tarefa de auxiliar o Parlamento no con-
trole da ação do Governo. Assim, de acordo 
com o Código de Jurisdição Financeira (art. 
L132-1), a Corte de Contas emite uma decla-
ração geral de conformidade entre a conta 
geral do Estado, a cargo do Primeiro-Minis-
tro, e as contas individuais dos contadores 
públicos, a qual é anexada ao projeto de lei 
de règlement financier. Segundo o artigo 
L131-1 e L131-2 do Código de Jurisdição Finan-
ceira, a Corte de Contas julga as contas dos 
contadores públicos (aqueles funcionários 
cuja atribuição é a elaboração de contas) e 
dos funcionários declarados pela Corte de 
Contas como contadores de fato (aqueles 
que exercem de fato a gestão da contabili-
dade).

No Brasil, conforme a Constituição 
de 1988, ao Tribunal de Contas da União 
(TCU) compete apreciar, por meio de pare-
cer prévio, as contas anuais prestadas pelo 
Presidente da República, e julgar as contas 
dos gestores públicos. Em relação às contas 
anuais (ou conta geral) da União, o TCU envia 
seu parecer prévio ao Congresso Nacional, o 
qual tem a competência constitucional de 
julgar as contas do Presidente da Repúbli-
ca (art. 49, IX, da CF/1988). O julgamento das 
contas dos demais gestores públicos tem 
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natureza administrativa, visto que o Tribunal 
de Contas no Brasil, ao contrário de Portugal 
e França, não é órgão do sistema judicial, e, 
portanto, fica ressalvada a possibilidade de 
revisão do julgamento do TCU pela Justiça 
Federal.

Em Portugal, conforme artigo 214 da 
Constituição portuguesa de 1976, o Tribunal 
de Contas é órgão supremo de fiscalização 
da legalidade das despesas públicas e de 
julgamento das contas, competindo-lhe dar 
parecer sobre a Conta Geral do Estado, in-
cluindo a da segurança social, dar parecer 
sobre as contas das Regiões Autônomas dos 
Açores e da Madeira; e efetivar a responsa-
bilidade por infrações financeiras. Convém 
assinalar que Portugal já experimentou mo-
delos em que o Tribunal de Contas estava 
vinculado ao Governo ou ao Parlamento. 
Desde a atual Constituição portuguesa, o 
Tribunal de Contas é órgão de soberania do 
sistema judicial. Quanto ao parecer sobre a 
Conta Geral do Estado e das Regiões Autô-
nomas, “o Tribunal de Contas deverá emitir 
um juízo sobre a legalidade e correcção fi-
nanceira das operações examinadas e uma 
pronúncia sobre a economia, eficiência e 
eficácia da gestão e fiabilidade dos respec-
tivos sistemas de controlo interno” (CANOTI-
LHO; MOREIRA, 2007, p. 578). A Assembleia 
da República, que faz a fiscalização política 
da execução orçamentária, não está vincula-
da ao parecer do Tribunal de Contas (CANO-
TILHO; MOREIRA, 2007, p. 1122). Importa re-
gistrar que Guilherme Martins (2011, p. 52-53) 
sustenta que o Tribunal de Contas não tem 
o monopólio do julgamento da responsabi-
lidade financeira, na execução e no controle 
das contas, porque há vários atos com efei-
tos financeiros que não estão submetidos a 
sua jurisdição, mas sim ao Parlamento, ao 
Governo e à Jurisdição Administrativa, che-
gando a propor a concentração da respon-
sabilidade financeira nesse tribunal.

Da análise da configuração cons-
titucional da responsabilidade financei-
ra nesses três países resulta nítido que há 
duas responsabilidades, bem distintas, no 
âmbito do controle das contas públicas: 
1) uma responsabilidade orçamentário-fi-
nanceira do Governo (no parlamentarismo) 
e do chefe do Executivo (presidencialis-
mo) perante o Parlamento (que é auxilia-
do pelo Tribunal de Contas, que emite um 
parecer) em razão da execução da Con-
ta Geral do Estado; 2) uma responsabili-
dade orçamentário-financeira de todos  
os gestores públicos que realizam despesas 
públicas, que corresponde a uma respon-

sabilidade jurídica, a cargo do Tribunal de 
Contas, e que não é levado à apreciação do 
Parlamento.

Nem sempre essas duas dimensões 
são captadas. Rueda (2007, p. 116), por exem-
plo, afirma que é muito difícil definir a res-
ponsabilidade orçamentária, a qual está na 
interface das esferas política e administrati-
va, ou seja, que se situa entre a responsabili-
dade política e a responsabilidade adminis-
trativa. A propósito, Guilherme Martins (2011, 
p. 52) afirma que responsabilidade financei-
ra é uma figura sui generis, resultante da 
conjugação dos controles administrativos, 
político e jurisdicional. 

Na realidade, uma vez visualizadas es-
sas duas responsabilidades, o enquadramen-
to de uma e de outra fica simples. A respon-
sabilidade do Governo (no parlamentarismo) 
e do chefe do Executivo (presidencialismo) 
perante o Parlamento (que é auxiliado pelo 
Tribunal de Contas, que emite um parecer 
técnico) em razão da execução da Conta Ge-
ral do Estado é uma autêntica responsabi-
lidade política institucional (BEZERRA, 2019,  
pp. 286-287). A responsabilidade orçamentá-
rio-financeira de todos os gestores públicos 
que realizam despesas públicas, a cargo do 
Tribunal de Contas, é uma responsabilida-
de jurídica. Assim, percebe-se o porquê de 
Rueda (2007) considerar a responsabilidade 
apurada no controle interno e no externo 
(por meio do Tribunal de Contas) uma res-
ponsabilidade administrativa, não uma res-
ponsabilidade orçamentária: o autor apenas 
designa como responsabilidade orçamentá-
ria a responsabilidade perante o Parlamen-
to, ou seja, a responsabilidade política.

A responsabilidade política nessa 
dimensão orçamentário-financeira (jul-
gamento da conta geral do Estado) não 
evoluiu muito desde sua criação. Já a res-
ponsabilidade jurídica, nesse componente 
orçamentário-financeiro, tem evoluído para 
um controle que vai muito além da mera le-
galidade.

3.2 Do exame da legalidade à avaliação de 
políticas públicas

A responsabilidade orçamentário-fi-
nanceira, em sua origem e até a década de 
1980, ficava restrita à avaliação dos aspectos 
de legalidade e de formalidade do ato, não 
adentrava em nenhum aspecto meritório. 
Os instrumentos utilizados para apurar a 
responsabilidade orçamentária eram a au-
ditoria contábil-financeira (saber da exati-
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dão das contas) e a auditoria de conformi-
dade (que inclui a análise da conformidade 
com a legislação e procedimentos).

A responsabilidade orçamentário-fi-
nanceira ficava atrelada ao momento do 
julgamento das contas, ou seja, somente 
no julgamento das contas que se apurava a 
responsabilidade financeira (MAGALHÃES, 
2006, pp. 437-438), não havia procedimen-
tos diversos do procedimento de julgamen-
to de contas, não havia procedimento espe-
cífico para apuração de responsabilidade 
por infração às normas financeiras.

Atualmente, a responsabilidade orça-
mentária tem um papel de garantia do res-
peito aos princípios de boa administração 
financeira (RUEDA, 2007, p. 118). Daí por que 
a doutrina e o legislador têm preferido a ex-
pressão responsabilidade financeira, sinali-
zando que essa espécie de responsabilidade 
vai além de meros controles contábil-orça-
mentários.

Rueda (2007, p. 117) menciona que a 
complexidade crescente dos mecanismos 
de gestão financeira do Estado diminuiu a 
relevância das formas tradicionais da res-
ponsabilidade (política), em prol de um au-
mento dos controles administrativos, que 
se fundam numa abordagem gerencial e 
de noção de regulação. Mas isso ocorre em 
grande medida por causa dos próprios par-
lamentares, que poderiam, mas não o fazem, 
utilizar os resultados do controle financeiro 
a cargo do órgão auxiliar (controle adminis-
trativo para Rueda) como fundamento para 
a efetivação da responsabilidade política na 
vertente orçamentário-financeira do Gover-
no ou do chefe do Executivo.

Quanto ao sujeito passivo, é imperioso 
destacar que a separação da responsabili-
dade política (na dimensão orçamentário-
-financeira) da responsabilidade jurídica (na 
dimensão orçamentário-financeira) ocasio-
nou, num primeiro momento, a impossi-
bilidade de apuração da responsabilidade 
dos governantes no âmbito da responsabi-
lidade jurídica, a cargo do órgão auxiliar do 
Parlamento, porque eles já responderiam 
no controle político. Os Tribunais de Contas 
restringiam-se a julgar as contas dos profis-
sionais públicos de contabilidade (aqueles 
funcionários cuja atribuição é a elaboração 
de contas) e dos ordenadores de despesas. 
Como os governantes delegavam (e dele-
gam) essas atribuições a seus auxiliares e 
subordinados, pouco respondiam quanto 
a esse aspecto. A partir da constatação de 
que os auxiliares e contadores, muitas vezes, 

executam atos por ordem dos governan-
tes, passou-se a apurar a responsabilidade 
dos agentes públicos, os políticos que exer-
ciam de fato a gestão da contabilidade. Em 
Portugal, convém relembrar que, em razão 
de a Conta Geral do Estado não ser objeto 
de julgamento pelo Tribunal de Contas, os 
membros do Governo estavam sujeitos, no 
âmbito do Tribunal de Contas, apenas na 
hipótese de “responsabilidade por intro-
missão excessiva na gestão de entidades 
públicas com violação de regras da superin-
tendência ou da tutela e, assim, serem (por 
virtude de tal ‘assunção de gestão), respon-
sabilizados como ‘agentes de facto’” (MA-
GALHÃES, 2006, p. 435). Na França, o artigo 
L131-2 do Código de Jurisdição Financeira se 
refere ao julgamento, pela Corte de Contas, 
dos funcionários declarados como contado-
res de fato (aqueles que exercem de fato a 
gestão da contabilidade). No Brasil, desde a 
promulgação da Constituição brasileira de 
1988, qualquer pessoa que utilize, arrecade, 
guarde, gerencie, administre ou que seja 
responsável por dinheiros, bens ou valores 
públicos está sujeito à fiscalização financei-
ra do Tribunal de Contas (arts. 70 e 71).

Quanto ao objeto, percebe-se que 
ele tem sido ampliado, passando a abran-
ger agentes outros além dos responsáveis 
por lei pela contabilidade e ordenação de 
despesas, bem como alguns aspectos que 
tangenciam o mérito do ato, tocados que 
são por princípios constitucionais (econo-
micidade, eficiência, sustentabilidade). A 
evolução da responsabilidade financeira se 
encaixa perfeitamente na escala de respon-
sabilidade preconizada por Stewart (1984, 
pp. 17-18): 1) responsabilidade por ofensa ao 
princípio da legalidade; 2) responsabilidade 
pelos procedimentos administrativos imple-
mentados; 3) responsabilidade pela perfor-
mance da ação mesma; 4) responsabilidade 
pelo programa; 5) responsabilidade pela po-
lítica.

No direito europeu, o regulamento 
financeiro de 2001 estabelece vários prin-
cípios para o orçamento, entre os quais o 
princípio da boa gestão financeira, que im-
põe que esta seja executada com econo-
mia, eficiência e eficácia (DUSSART, 2002, 
p. 153). Segundo Canotilho e Moreira (2010, 
p. 574), o Tribunal de Contas exerce o “con-
trole formal da legalidade” e o “controle ma-
terial de boa gestão financeira” e de avalia-
ção de prestações orientado por princípios 
como os da economicidade, oportunidade, 
eficácia, eficiência. Acrescenta ainda que, 
no controle da boa gestão financeira, ava-
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liam-se “os fins, os resultados e a execução 
do programa de despesas contido no orça-
mento do Estado” (CANOTILHO; MOREIRA, 
2010, p. 574). Na França, além do controle da 
execução das leis de finanças e da aplicação 
das leis de financiamentos da seguridade 
social, para qual a Corte de Contas não de-
pende de provocação do Parlamento, exis-
tindo procedimentos específicos para esse 
tipo de avaliação, há ainda a avaliação das 
políticas públicas, em que a Corte de Con-
tas deverá ser demandada pelo Parlamento 
sobre determinada política pública e deverá 
elaborar um relatório (art. L132-5 do Código 
de Jurisdição Financeiro). No Brasil (art. 71, 
IV, CF/1988), o Tribunal de Contas realiza, por 
iniciativa própria ou do Poder Legislativo, as 
denominadas auditorias operacionais, pelas 
quais se examinam a economia (ou econo-
micidade), eficiência e eficácia das políti-
cas públicas implementadas pelo governo, 
nas diversas fases, programação, execução 
e supervisão. Na prática, as auditorias ope-
racionais foram difundidas a partir de 1998, 
quando foi aprovado o Manual de Auditoria 
de Desempenho do Tribunal de Contas da 
União (ALBUQUERQUE, 2007). A Lei Com-
plementar n. 101/2000, que dispõe sobre  
a responsabilidade da gestão fiscal, estabe-
leceu ainda que o Poder Legislativo, com  
o auxílio do Tribunal de Contas, fiscalizará 
o cumprimento de metas fixadas em lei de 
diretrizes orçamentárias, limites de despesa 
com pessoal, limites de dívidas públicas.

Há forte tendência em deixar a res-
ponsabilidade pelas políticas públicas (ou 
missões), executadas no âmbito do primei-
ro escalão do Governo (Primeiro e demais 
Ministros) e do Executivo (Presidente e 
seus Ministros), para ser apurada no âmbi-
to da responsabilidade política (perante o 
Parlamento ou Poder Legislativo). Já a res-
ponsabilidade pelos programas, que estão 
inseridos dentro de cada política pública, e 
executados por funcionários de segundo es-
calão (hierarquia inferior aos Ministros), a ser 
apurada pelo Tribunal de Contas.

Na França, foi exatamente o que se 
sucedeu com a LOLF (Lei Orgânica das Leis 
de Finanças, de agosto de 2001), que criou 
o programa como uma unidade de crédi-
to no âmbito do orçamento (que até então 
inexista na contabilidade pública francesa, 
diferentemente da brasileira), a ser gerido 
em cada Ministério por funcionário indica-
do pelo Ministro, mediante aferição de ob-
jetivos e metas. A LOLF implementou, como 
esclarece Rueda (2007, p. 119 e 123), uma 
responsabilidade sobre a gestão financeira, 

bem diferente dos controles clássicos finan-
ceiros; é uma responsabilidade pelos pro-
gramas, não pelas missões ou políticas pú-
blicas, sendo, como o próprio autor adverte, 
uma responsabilidade administrativa dos 
agentes subministeriais, que não podem ser 
responsabilizados politicamente pelo parla-
mento (responsabilidade orçamentária para 
Rueda). 

No entanto, Rueda chega a defender 
uma responsabilidade política (orçamentá-
ria) dos encarregados dos programas, com 
base exclusivamente no artigo 15 da Decla-
ração dos Direitos do Homem e do Cidadão. 
Assim, na França, não se configurou uma 
responsabilidade jurídica na categoria or-
çamentário-financeira pela gestão no nível 
ministerial (ou seja, no âmbito de política 
pública). Essa fica no âmbito da responsabi-
lidade política. No Brasil, o Tribunal de Con-
tas já analisa as políticas públicas por meio 
de auditorias operacionais, contudo as deci-
sões são menos efetivas que na França, visto 
que não passam de recomendação.

A responsabilidade jurídica na catego-
ria orçamentário-financeira vai desde a aná-
lise isolada das despesas públicas realizada 
pelos encarregados por lei a uma aprecia-
ção da gestão financeira, sendo, nesse últi-
mo caso, verificado o respeito aos princípios 
constitucionais da economia (ou economi-
cidade) e eficiência dos programas executa-
dos no âmbito de cada política pública.

3.3 Responsabilidade como controle 
externo mais amplo sobre o Executivo

Ante a complexidade da sociedade 
moderna, constata-se, em muitos países 
democráticos, a delegação de atribuições tí-
picas do Parlamento, como a elaboração de 
leis, ao Governo (Poder Executivo) com o fito 
de melhor solucionar os problemas atuais. 

O consenso ou mesmo a maioria par-
lamentar sobre o conteúdo de uma deter-
minada lei que se coloca à aprovação mui-
tas vezes só é alcançado por meio da adoção 
pelo Poder Legislativo de parâmetros gené-
ricos (ou conceitos jurídicos indetermina-
dos) e da consequente remessa da tarefa de 
densificar os institutos adotados na lei ao 
Executivo, ou mesmo por meio de autoriza-
ção legislativa para o Executivo disciplinar a 
matéria (lei delegada). 

Trata-se do fenômeno de deslegali-
zação ou delegificação, que, nas palavras 
de Andreas Krell (2008, p. 80), consiste na 
“transferência da disciplina de determina-
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das matérias da esfera legislativa para a de 
governo, o que faz crescer o poder regula-
mentar do Estado Administrativo que mui-
tas vezes abusa dos seus poderes normati-
vos, até em virtude da demora exagerada na 
produção das leis parlamentares”.

A dificuldade encontrada é conciliar 
essa normatização do Poder Executivo, ne-
cessária ante a complexidade dos assuntos 
tratados, com o princípio da legalidade (CA-
VALCANTI, 2009, p. 223). A princípio, a fun-
ção legislativa do Poder Executivo parece 
não ferir o modelo de Montesquieu, uma vez 
que, embora admitindo que les trois puis-
sances eram exercidos nos países de então 
pelos mênes corps, referiu-se às funções e 
não ao conjunto de órgãos que as exerciam 
(CAVALCANTI, 2009, p. 226). E para resolver 
essa conciliação, as soluções ventiladas pela 
doutrina passam ora pela procedimentali-
zação (DUARTE, 1996), ora pela amplificação 
do controle judicial, sendo que, nesse último 
caso, a indeterminação da norma legal pro-
voca, como destaca Guige (2010, p. 30), um 
certo “controle político” dos juízes em subs-
tituição ao legislador.

Outra excelente providência, pouco 
pensada, é a ampliação do controle do Le-
gislativo sobre o Executivo. Se a transferên-
cia ao Executivo ocorreu por ato do Poder 
Legislativo, a este cabe o controle do resul-
tado dos atos praticados por meio da trans-
ferência. A transferência não pode ser vista 
como renúncia total para tratar da matéria, 
nem como renúncia ao controle posterior 
do Legislativo, mas sim como postergação 
para densificação da norma, por meio de 
controle do Legislativo sobre os atos do Exe-
cutivo.

A responsabilidade do Poder Executi-
vo perante o Legislativo, considerando que 
este deixou de ser mero regulamentador 
das leis, deve ser maior que outrora. Nessa 
toada, Rueda (2007, p. 116) menciona que as 
reflexões atuais, na maioria dos países, com 
intuito de aprofundar a democracia, passam 
por estabelecer mecanismos de responsa-
bilidade mais eficientes, de controle mais 
completo e preciso sobre o funcionamento 
do Estado. Por reputar a responsabilidade 
política “etérea e acabada, muitas vezes, [...] 
subsidiária de formas mais jurídicas de res-
ponsabilização”, Cluny (2011, p. 19) propugna 
“uma maior, mais eficaz, atempada e cons-
tante intervenção dos órgãos públicos de 
controlo”, especialmente no âmbito do con-
trole de contas.

Ao aumento da margem de atuação 

do Executivo deverá corresponder uma 
ampliação do controle externo sobre o Exe-
cutivo, em especial do controle legislativo, 
especialmente o controle de contas. A am-
pliação do controle externo sobre o Executi-
vo começa com a inclusão de avaliações das 
políticas públicas, por meio de parâmetros 
de economicidade e legitimidade, parâme-
tros com tessitura constitucional, expressos, 
como na Constituição brasileira de 1988 (art. 
70), ou decorrentes dos princípios constitu-
cionais da Administração Pública, notada-
mente o da eficiência, ou mesmo o da igual-
dade e proporcionalidade (art. 266, n. 2, da 
Constituição portuguesa de 1976).

Na seara econômico-financeira, a am-
pliação do controle e da responsabilidade 
do governante se impõe também porque 
as decisões possuem acentuado efeito pros-
pectivo, o qual não é possível avaliar inteira-
mente no momento da elaboração da lei ou 
na decisão administrativa. Também porque 
a globalização elevou consideravelmente o 
risco de captura do poder estatal pelo poder 
econômico, a ponto, inclusive, de se apontar 
para uma perda de soberania estatal para o 
poder do capital internacionalmente orga-
nizado (BERCOVICI, 2004, p. 10). O princípio 
da precaução, no primeiro caso, e o da so-
berania, no segundo, determinam a amplia-
ção do controle do Poder Legislativo sobre o 
Executivo.

3.4 A má gestão econômico-financeira 
como crime de responsabilidade

Além da responsabilidade financeira e 
da responsabilidade política perante o par-
lamento, a má gestão econômico-financeira 
pode implicar a apuração por crime de res-
ponsabilidade.

Como vimos, a sustentabilidade eco-
nômico-financeira é elemento estruturante 
do Estado Constitucional (CAMPOS, 2015, pp. 
187-285), ou seja, é um bem jurídico-consti-
tucional da mais alta relevância para o Esta-
do Democrático de Direito. A ofensa grave 
a esse bem jurídico-constitucional pode re-
sultar em crime de responsabilidade.

Em Portugal, o artigo 117, n. 3, da Cons-
tituição de 1976 dispõe que a lei definirá os 
crimes de responsabilidade dos titulares 
de cargos políticos e respectivas sanções, 
podendo incluir a destituição de cargo ou 
a perda de mandato. A Lei n. 34/1987 (com  
as alterações procedidas pela Lei n. 
108/2001, Lei n. 30/2008, Lei n. 41/2010 e Lei 
 n. 4/2011) define os crimes de responsabili-
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dade de titulares de cargos políticos (artigos 
7º a 27), bem como considera como crime 
de responsabilidade os crimes previstos na 
lei penal geral com referência expressa ao 
exercício de função pública, ou os que mos-
trem terem sido praticados com flagrante 
desvio ou abuso da função, ou com grave 
violação dos inerentes deveres (artigo 2º).

O crime de responsabilidade de viola-
ção de normas de execução orçamental (ar-
tigo 14) parece, numa primeira análise, o tipo 
que mais se amolda à má gestão econômi-
co-financeira que afeta de modo substan-
cial a sustentabilidade do Estado. Contudo, 
o delito é bastante específico, limitando-se 
apenas a poucas condutas, tais como, con-
trariar encargos não permitidos por lei, au-
torizar pagamentos sem o visto do Tribunal 
de Contas legalmente exigido.

Convém ressaltar que é escassa a dou-
trina, assim como a jurisprudência, sobre 
tais crimes de responsabilidade orçamen-
tária, talvez, como apontou Alfredo Sousa 
(2002, p. 115), porque o bem jurídico tute-
lado (boa aplicação dos recursos públicos) 
“não tenha suficiente ressonância ética e 
social que impulsione o respectivo procedi-
mento criminal” ou porque o sujeito passivo 
“desencadeia temor reverencial ou grande 
cautela nas instâncias legalmente encarre-
gadas directa ou indirectamente daquele 
procedimento”. 

Se não decorreu de nenhum ato espe-
cífico do artigo 14, a má gestão econômico-
-financeira que afeta de modo substancial 
a sustentabilidade do Estado pode configu-
rar crime de responsabilidade na figura de 
atentado contra o Estado de Direito (artigo 
9), uma vez que corresponderia a uma tenta-
tiva, por ato não violento, de “destruir, alterar 
ou subverter o Estado de direito constitucio-
nalmente estabelecido, nomeadamente os 
direitos, liberdades e garantias”.

No Brasil, a Constituição de 1988 defi-
ne alguns crimes de responsabilidade dos 
principais governantes, remetendo à lei a 
definição de outros casos: Presidente da 
República, artigo 85; Governador de Estado, 
artigo 60, XI, da ADCT; Prefeito Municipal, ar-
tigo 29-A, § 2º e artigo 60, XI, da ADCT; Pre-
sidente de Câmara Municipal, artigo 29-A, § 
3º; Ministro de Estado, artigo 50; Presidente 
de Tribunal, artigo 100, § 7º. Da mesma for-
ma que em Portugal, caso a má gestão seja 
resultado do cometimento das condutas ti-
pificadas no artigo 10 ou no artigo 11 da Lei n. 
1.079/50, configurar-se-á, respectivamente, 
crime de responsabilidade contra a lei orça-

mentária ou crime contra a guarda e legal 
emprego do dinheiro público. A lei brasilei-
ra era também muito tímida na tipificação 
de condutas desse delito, constando apenas 
quatro condutas no artigo 10: não apresen-
tar ao Congresso Nacional a proposta do or-
çamento da República dentro dos primeiros 
dois meses de cada sessão legislativa; exce-
der ou transportar, sem autorização legal, as 
verbas do orçamento; realizar o estorno de 
verbas; infringir, patentemente, e de qual-
quer modo, dispositivo da lei orçamentária. 
A Lei n. 10.028/2000, além de criar um capí-
tulo específico de crime contra as finanças 
públicas no Código Penal, incluiu outras 
oito condutas no delito de responsabilidade 
contra a lei orçamentária, como, por exem-
plo, a deixar de reduzir o montante da dívi-
da no prazo e nas condições legais. A não 
aprovação das contas pode implicar crime 
de responsabilidade contra a probidade na 
administração (artigo 9, II, da Lei n. 1.079/50) 
e contra a lei orçamentária (artigo 10 da Lei 
n. 1.079/50). Pode ainda configurar o crime 
de atentado contra a Constituição (artigo 4º, 
caput, da Lei n. 1.079/50).

Ao contrário do que ocorre em Portu-
gal, onde a responsabilização por crime de 
responsabilidade tem natureza criminal, vis-
to que já incide a responsabilidade política 
institucional parlamentar sobre os mesmos 
fatos (BEZERRA, 2019, pp. 286-287); no Bra-
sil, a responsabilidade por crime de respon-
sabilidade, disciplinada pela Lei n. 1.079/50, 
conhecido como impeachment, tem natu-
reza política, sendo o critério de julgamento 
não o de legalidade (como na modalidade 
criminal), mas o de oportunidade tipificada 
(BEZERRA, 2019, pp. 312-315).

4 Conclusão

A boa gestão econômico-financeira é 
imperativo que decorre do princípio consti-
tucional da sustentabilidade, que assume, 
ante a complexidade e volatilidade (riscos) 
da sociedade, a condição de elemento es-
truturante do Estado Constitucional.

Situações graves de insustentabili-
dade na seara econômico-financeira pode 
perfeitamente configurar um estado cons-
titucional de necessidade econômico-finan-
ceira, cujas medidas a serem implantadas 
devem seguir parâmetros de universalida-
de, solidariedade, temporariedade, funda-
mentação detalhada e transparência am-
pliada da execução.
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Além da responsabilidade do Governo 
(no parlamentarismo) e do chefe do Execu-
tivo (presidencialismo) perante o Parlamen-
to (que é auxiliado pelo Tribunal de Contas, 
que emite um parecer técnico) em razão 
da execução da Conta Geral do Estado, e da 
responsabilidade orçamentário-financei-
ra de todos os gestores públicos que reali-
zam despesas públicas perante o Tribunal 
de Contas, seja ele órgão judicial (como em 
Portugal) ou não (como no Brasil, onde há 
possibilidade de revisão dos atos do TCU 
pela Justiça Federal), a má gestão financei-
ra pode resultar em apuração por crime de 
responsabilidade.

A má gestão financeira, tanto em Por-
tugal, quanto no Brasil, pode caracterizar 
crime de responsabilidade, na modalidade 
de atentado contra a Constituição da Repú-
blica, sendo que em Portugal tal responsa-
bilização tem natureza criminal e no Brasil 
é submetida ao processo de impeachment, 
de natureza política, cujo critério de julga-
mento é o de oportunidade tipificada.

No Brasil, caso a má gestão decorra do 
incumprimento específico de normas relati-
vas à dívida fiscal, pode caracterizar ainda o 
crime de responsabilidade contra a lei orça-
mentária. A não aprovação das contas pode 
implicar crime de responsabilidade contra a 
probidade na administração (artigo 85, V, da 
CF/1988) e contra a lei orçamentária (artigo 
85, VI, da CF/1988).
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1. Introdução

Uma das inovações relevantes da Re-
forma do Judiciário no Direto das Sucessões 
foi a desjudicialização de determinados pro-
cedimentos.1 Aplicada em procedimentos 
consensuais, que pressupõem a ausência 
de lide, possibilita ao Poder Judiciário con-
centrar seus esforços na solução de conflitos 
efetivos, sua função típica, relegando-se a 
outras esferas a realização de trabalhos de 
natureza administrativa. Por isso, não sur-
preende que o Conselho Nacional de Jus-
tiça – CNJ, ao longo dos 15 anos desde sua 
instalação, tenha dado contribuições impor-
tantes nessa seara. Ao atuar para ampliar o 
acesso à justiça no país, o CNJ responde às 
demandas sociais que o legitimaram desde 
sua origem.2

O inventário e a partilha são proce-

1 Nos termos da Lei nº 11.441/2007 (BRASIL, 2007), a realização de 
inventário, partilha, separação e divórcio consensuais passou a 
ser possível pela via administrativa. Essa mudança foi, poste-
riormente, sedimentada no Código de Processo Civil – CPC de 
2015 (BRASIL, 2015). A desjudicialização é positiva, na medida 
em que é ferramenta útil para dar maior agilidade a tais proce-
dimentos. O sucesso e o alcance da medida estão comprova-
dos pelo elevado número de escrituras públicas firmadas já em 
seu primeiro ano de vigência (CARDOSO, 2010, p. 314).
2 Sobre o acesso à justiça como argumento legitimador da Re-
forma do Poder Judiciário e, consequentemente, da gênese do 
CNJ, ver: REFOSCO, 2018.

dimentos essenciais para a materialização 
da transmissão da riqueza pela via suces-
sória. Quanto mais célere for sua finaliza-
ção, mais bens e valores serão produzidos e 
transacionados, com impacto na economia 
e na vida das pessoas, promovendo desen-
volvimento econômico.3 Além disso, ao dar 
o encaminhamento adequado a deman-
das nas quais não existe conflito, o Estado 
amplia sua capacidade decisória e, conse-
quentemente, o acesso à justiça, reservan-
do-se o protagonismo do Poder Judiciário 
para a realização de direitos fundamentais4 
bem como para a concretização de sua ati-
vidade típica, que é a solução de contro-
vérsias. A mudança contribui, ainda, para a 
redução do custo do Poder Judiciário, que 
consome relevante fatia do Produto Inter-
no Bruto – PIB brasileiro (CARDOSO, 2017,  
p. 192; DA ROS, 2015, p. 4–5).

Diante desse quadro, a premissa deste 
artigo, dada a importância da possibilida-

3 O debate acerca de possíveis contribuições do direito para o 
desenvolvimento pode ser conferido, em sua multiplicidade de 
visões, em: DE SOTO, 2000; KENNEDY, 2011; PORTUGAL GOU-
VÊA, 2008; VEIGA DA ROCHA, 2004; TRUBEK; SANTOS, 2011.
4 Como bem ressalta Enrique Ricardo Lewandowski, o Poder 
Judiciário vivencia uma era de protagonismo, em que é fre-
quentemente demandado a concretizar direitos fundamentais 
(LEWANDOWSKI, 2009). 

ARTIGOS

Direito, desenvolvimento econômico e a atuação do Conselho 
Nacional de Justiça para o aprimoramento dos processos de 
transmissão de riqueza pela via sucessória

Helena Campos Refosco
Antonio Carlos Alves Braga Junior
Priscila de Castro Teixeira Pinto Lopes Agapito

Resumo: Objetiva-se refletir sobre como racionalizar demandas no âmbito do Direito das Sucessões, à luz da atuação do Conselho 
Nacional de Justiça. Assim, este artigo defende (i) a possibilidade de realização de inventário e partilha extrajudiciais, ainda que 
exista testamento e mesmo que haja, dentre herdeiros e legatários, incapazes e fundações, bem como se o testamento contiver 
apenas disposições destituídas de caráter patrimonial; (ii) a possibilidade de venda de bens do monte mor ainda que o inventário 
seja realizado na esfera extrajudicial; (iii) a necessidade de reforma legislativa para extinguir a ação de abertura, registro e cum-
primento de testamento. A desjudicialização amplia a capacidade decisória do Poder Judiciário e, consequentemente, o acesso 
à justiça. Quanto mais sofisticado for o instrumental para a transmissão da riqueza, melhor será a contribuição do Direito para o 
desenvolvimento do país.

Palavras-Chave: Inventário e partilha extrajudiciais – testamento – incapazes – fundações – ação de abertura, registro e cumprimen-
to de testamento.

Abstract The objective of this paper is to reflect on how to reform the norms that guide interactions within and without the court 
system in the area of Law of Succession, in light of the work of the National Council of Justice. This article advocates three major 
changes in the current legal structure: (i) the possibility of carrying out an extrajudicial inventory and distribution of property even 
if there is a will -- in fact, we advocate for their admissibility even if there are heirs and/or legatees, or issues regarding capacity or 
foundations, or if the will contains no patrimonial dispositions; (ii) the possibility of selling goods from the estate even when the 
inventory is carried out extrajudicially; and, finally, (iii) the need for legislative reform to extinguish the motion for opening, regis-
tering and executing the will. The dejudicialization of consensual procedures makes it possible for the Judiciary to focus its efforts 
on the solution of conflicts.

Keywords: Extrajudicial inventory and division of goods – will and testament – incapacitates – foundations – opening action, regis-
tration and execution of will.

106



de de realização de inventário extrajudicial, 
é que a interpretação do arcabouço nor-
mativo seja teleológica, de forma a facilitar 
sua realização. A inovação teve o intuito de 
racionalizar o trabalho do Judiciário e de 
propiciar eficiência na materialização da 
transmissão de riqueza, respeitada a auto-
nomia privada, i.e., a liberdade de escolha. 
Apesar da pobreza da regulamentação legal 
(CAHALI, 2014, p. 500; DIAS, 2013, p. 569), os 
objetivos da legislação são claros e são eles 
que devem orientar o intérprete.

Partindo-se dessa premissa, pretende-
-se sustentar: 

(i) a possibilidade de realização do in-
ventário extrajudicial,5 independen-
temente de autorização judicial, 
mesmo quando houver testamen-
to e ainda que, em decorrência da 
presença de incapazes e fundações 
entre os herdeiros e legatários, seja 
obrigatória a participação do Minis-
tério Público;

(ii) a possibilidade de autorização para 
a venda de bens no curso do inven-
tário extrajudicial; 

(iii) de lege ferenda, a conveniência da 
extinção da ação de abertura, regis-
tro e cumprimento de testamento, 
procedimento de jurisdição volun-
tária que visa meramente verificar 
o cumprimento das formalidades 
extrínsecas do testamento, como 
tendência natural do movimento 
de desjudicialização (DE PINHO; DE 
MELLO PORTO, 2017).

Especial ênfase será dada à atuação 
do CNJ nessa seara, tanto em termos de 
contribuições passadas quanto em termos 
de possíveis atuações futuras. Busca-se en-
frentar questões práticas que possam ad-
vir da adoção das sugestões, utilizando-se 
o instrumental teórico para a produção de 
reflexões práticas e pragmáticas, aptas a for-
necer subsídios para as atividades judicial, 
correcional, notarial e legislativa, cada uma 
em seu campo de abrangência. 

2. Inventário extrajudicial e testamento

2.1 Herdeiros e legatários capazes e 
concordes

A primeira proposição é que, apesar da 
5 Neste artigo, a expressão “inventário extrajudicial” designará 
tanto o arrolamento quanto a partilha extrajudiciais. Interes-
sante destacar a falta de rigor técnico do legislador, pois, no 
caso de existirem somente interessados capazes e concordes, a 
hipótese é de arrolamento e não inventário (DIAS, 2013, p. 569). 

existência de testamento, o inventário pode 
ser feito na via extrajudicial — por meio de 
escritura pública lavrada pelo Tabelião de 
Notas –— ainda que figurem incapazes e 
fundações dentre os herdeiros e legatários, 
a demandar a participação do Ministério 
Público (art. 178, II, do CPC). Vale notar que, 
conforme alerta Orlando Gomes (2012, p. 93), 
a sucessão codicilar não se confunde com a 
sucessão testamentária. Bem por isso, é in-
controverso que a existência de codicilo não 
impede o recurso ao inventário extrajudicial 
(DIAS, 2013, p. 570). Há, entretanto, relevante 
controvérsia quanto ao cabimento do inven-
tário extrajudicial caso exista testamento, e 
é sobre esse debate que este trabalho irá se 
posicionar.  

Em primeiro lugar, é importante des-
tacar que, embora o art. 610 do CPC, tal 
como o art. 982 do Código anterior (com a 
redação dada pela Lei nº 11.441/2007), pareça 
tornar obrigatória a realização de inventário 
judicial sempre que houver testamento, tra-
ta-se de entendimento já superado em mui-
tos estados da Federação: na hipótese de 
todos os herdeiros e legatários serem capa-
zes, houve considerável evolução, por meio 
de interpretação teleológica emanada das 
Corregedorias Gerais de Justiça – CGJs dos 
Tribunais de Justiça dos Estados, que auto-
rizam o inventário extrajudicial nesses ca-
sos. Nesse sentido, cite-se, exemplificativa-
mente: RJ, NCGJ, art. 297, § 1º; PB, NCGJ, art. 
310; MS, Prov. nº 165/17 CGJ, art. 1º; GO, Prov.  
nº 24/2017 CGJ, art. 1º; BA, NCGJ, art.186; CE, 
Prov. nº 18/2017 da CGJ; SC, Prov. nº 18/2017 
CGJ; PR, Ofício Circular nº 155/2108, PA, Prov. 
02/2019 e MG, art. 195 das NSCG.

A Quarta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça estabeleceu importante prece-
dente no Recurso Especial nº 1.808.767/RJ 
ao definir que é “possível o inventário ex-
trajudicial, ainda que exista testamento, se 
os interessados forem capazes e concordes 
e estiverem assistidos por advogado, desde 
que o testamento tenha sido previamente 
registrado judicialmente ou haja a expressa 
autorização do juízo competente” (BRASIL, 
2019). Para tanto, alicerçou-se na interpreta-
ção sistemática do caput e do § 1º do art. 610 
do CPC e dos arts. 2.015 e 2.016 do Código 
Civil – CC.

Na VII Jornada de Direito Civil do 
Conselho da Justiça Federal, foi aprovado 
o Enunciado nº 600, dispondo que “[após 
registrado judicialmente o testamento e 
sendo todos os interessados capazes e con-
cordes com os seus termos, não havendo 
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conflito de interesses, é possível que se faça 
o inventário extrajudicial”. Segundo o enun-
ciado aprovado, nem mesmo é necessária 
a autorização do juízo sucessório, bastando 
seja registrado o testamento para que se 
abra aos herdeiros a possibilidade do inven-
tário extrajudicial. 

Oportuna seria a revisão, pelo CNJ, 
da manifestação de 2015 em que, haven-
do sido consultado pelo Instituto Brasileiro 
de Direito de Família - IBDFAM, respondeu 
negativamente ao pleito de pacificação da 
questão com a edição de provimento re-
gulamentador do procedimento em todo o 
território nacional (BRASIL, 2014).

A utilização da via extrajudicial deve 
ser admitida em todos os casos em que os 
herdeiros são capazes e concordes, haja vis-
ta que tal possibilidade resguarda as finali-
dades da lei: racionalizar o trabalho do Poder 
Judiciário, materializar de forma eficiente a 
transmissão da riqueza e resguardar a auto-
nomia privada. 

Nos debates legislativos que antece-
deram a aprovação da Lei nº 11.441/2007, as 
ressalvas quanto ao inventário extrajudicial 
na hipótese de haver testamento foram 
assim justificadas no parecer do relator do 
projeto, Deputado Federal Maurício Rands 
(BRASIL, 2005):

Importante explicar que a restrição impos-
ta à realização do procedimento extrajudi-
cial nos casos em que exista testamento, 
deve-se ao fato de que a prática forense 
tem demonstrado que a interpretação 
desses documentos geralmente suscita 
grandes divergências entre os herdeiros, o 
que aumenta consideravelmente as chan-
ces de uma partilha consensual, posterior-
mente, transformar-se litigiosa [...].

A despeito da cautela legislativa, o 
certo é que, além de não ser verdadeira a 
premissa de que testamentos geralmente 
suscitam litígios (FIGUEIREDO, 2015, p. 97), 
os arts. 2.015 e 2.016 do CC (BRASIL, 2002), 
referentes à partilha, não estabelecem ve-
dação à sua realização extrajudicial, mesmo 
se houver testamento. Assim sendo, corro-
boram a tese de que, quando há concor-
dância entre os herdeiros, a possibilidade de 
realização do inventário extrajudicial deve 
ser resguardada. A interpretação teleológi-
ca dos dispositivos do CC e do CPC permite 
concluir que não se limita à partilha a dispo-
sição dos arts. 2.015 e 2.016 do CC, e que deve 
ser compreendida como abrangida, tam-
bém, a fase anterior, ou seja, o inventário. 

Demais disso, o que se verifica é que o 
legislador usa, por vezes, de forma indistinta 
os termos inventário e partilha. Embora se-
jam figuras diversas (THEODORO JÚNIOR, 
2011, p. 1174), vemos que o caput do art. 610 
do CPC dispõe que “[h]avendo testamento 
ou interessado incapaz, proceder-se-á́ ao 
inventário judicial”. Já o § 1o do dispositivo 
trata de ambos: “[s]e todos forem capazes e 
concordes, o inventário e a partilha poderão 
ser feitos por escritura pública, a qual cons-
tituirá́ documento hábil para qualquer ato 
de registro, bem como para levantamento 
de importância depositada em instituições 
financeiras.” Ora, nenhum valor tutelado 
pela ordem jurídica justificaria a exigência 
de que o inventário fosse judicial, mas não 
necessariamente a partilha, ou vice-versa. 
Sendo a partilha a finalidade ou o resultado 
do inventário, podem ambos ser extrajudi-
ciais quando houver consenso. A existência 
do testamento nada diz sobre a consensua-
lidade. 

Possível argumentar, ainda, que o in-
tuito do legislador foi o de proteger o teor do 
testamento, ou, em outras palavras, a von-
tade do testador. Todavia, isso não impede 
que os herdeiros, sendo maiores e capazes, 
disponham sobre o patrimônio de maneira 
diversa. Nem mesmo as figuras do testa-
menteiro ou da deserdação levam à con-
clusão de que é inderrogável a vontade do 
testador. Cabe ao primeiro defender a vali-
dade do testamento, a posse dos bens da 
herança bem como outras atribuições refe-
rentes ao cumprimento do testamento. O 
instituto da deserdação existe como forma 
de proteção da integridade física e moral e 
da vida do testador. Mesmo constando em 
testamento, incidirá apenas se o herdeiro a 
quem aproveitar comprovar a veracidade da 
causa alegada pelo testador, conforme art. 
1.965 do CC.

Dúvidas interpretativas sobre o teor 
do testamento tampouco justificam a obri-
gatoriedade de realização do inventário ju-
dicial. Se, a despeito da incerteza sobre uma 
ou algumas das disposições patrimoniais, 
os herdeiros estiverem satisfatoriamente 
identificados e forem capazes de se compor 
quanto à divisão de bens, o inventário pode-
rá ser extrajudicial. O mesmo se diga quan-
to à existência de disposições nulas, que 
podem ser facilmente identificadas pelo 
tabelião, e aos casos de testamento caduco, 
revogado ou declarado nulo. Essa mesma 
conclusão incide ainda que os quinhões não 
sejam igualitários, haja vista que o art. 2.017 
do Código Civil tem natureza plenamen-
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te dispositiva (MAZZEI; MERÇON-VARGAS, 
2016, p. 705).

Cumpre observar que, além da cele-
ridade, uma importante vantagem do in-
ventário extrajudicial reside na maior au-
tonomia dos interessados para ultimá-lo. 
Conforme fazem notar as autoras, “[n]essa 
direção, os herdeiros são livres para escolher 
o tabelião de notas, não se aplicando as re-
gras de competência do Código de Proces-
so Civil. [...] Podem ainda os interessados no-
mear um inventariante, antes da escritura 
de inventário e partilha, para representar o 
espólio e tomar providências preliminares, 
necessárias para a própria lavratura.” (TE-
PEDINO; NEVARES; MEIRELES, 2020, p. 237–
238).

Ora, tratando-se de pessoas maiores 
e capazes, justo é que façam com o patri-
mônio que lhes foi testado ou legado o que 
for objeto de sua vontade, sempre nos lin-
des da licitude. Dentro dessas fronteiras, aos 
herdeiros é lícito partilhar os bens de forma 
diversa da que constou no testamento e, 
inclusive, vender todos os bens no bojo do 
próprio inventário, desde que satisfeitas as 
exigências tributárias.6

2.2 Herdeiros e legatários incapazes ou 
com natureza fundacional 

Dúvida maior poderia haver nos casos 
em que se verifica a existência de interesse 
público relacionado à proteção do patrimô-
nio de herdeiros ou legatários com natureza 
fundacional e incapazes. No entanto, estan-
do devidamente representados, e não ha-
vendo conflito nem oposição do Ministério 
Público, deve ser-lhes facultada a via extra-
judicial. A indisponibilidade dos direitos dos 
incapazes não é equiparável à discordância, 
porque, na realidade da vida, há larga dis-
tância entre a situação em que o represen-
tante do incapaz se opõe a determinada 
partilha de bens e aquela em que ele assen-
te, mas seu assentimento não faz prescindir 
da concordância do Ministério Público. A di-
ferença irá se refletir, diretamente, na atua-
ção do juiz que, no primeiro caso, irá homo-
6 Conforme já decidido pelo Tribunal de Justiça de São Pau-
lo no Agravo de Instrumento nº 0033108-06.2012.8.26.0000 
(SÃO PAULO, 2012), em caso no qual todos os herdeiros eram 
capazes e concordes, além de haverem quitado todos os im-
postos incidentes sobre a herança e taxas do processo, é lícita 
a venda de todos os bens do inventário, mediante alvará judi-
cial. No corpo do acórdão, lê-se: “Se há vantagens fiscais lícitas 
ou maior facilidade para levantamento imediato e venda dos 
ativos pelos herdeiros e legatários, não cabe ao juiz negá-las à 
parte, pois se trata de direito meramente patrimonial e dispo-
nível. É preciso entender que inventários e arrolamentos nos 
quais se encontram representados todos os herdeiros, maiores 
e capazes e concordes com a divisão dos bens, são processos 
necessários, de jurisdição voluntária. Vigora aqui o princípio da 
autonomia privada, especialmente levando em conta o interes-
se nitidamente patrimonial em jogo. [...]” Concorda-se com tais 
ponderações, que corretamente refletem o respeito que deve o 
Estado ao princípio da autonomia privada.

logar uma partilha amigável, ao passo que, 
no segundo, decidirá uma partilha litigiosa. 
Trata-se, portanto, de situações inteiramen-
te diversas. 

A finalidade protetiva, que levou à ve-
dação de inventário extrajudicial nesses ca-
sos, não é vulnerada pela permissão de con-
fecção do inventário pela via extrajudicial 
por dois motivos: em primeiro lugar, pela 
essência da função notarial e pelo elevado 
grau de responsabilidade que lhe é correla-
to; em segundo lugar, pela possibilidade de 
atuação do Ministério Público, fiscal da lei 
e defensor dos interesses indisponíveis, no 
serviço extrajudicial.

Dentre os deveres a serem observados 
no exercício da função pública pelo tabelião 
está o de “proceder de forma a dignificar a 
função, tanto nas atividades profissionais 
como na vida privada”, conforme art. 30, V, 
da Lei nº 8.935/1994 (BRASIL,1994). Esse de-
ver abrange a prudência notarial, que impli-
ca os deveres de acautelamento, prevenção 
de litígios, averiguação notarial, aconselha-
mento jurídico e presidência da realização 
de negócios jurídicos. Em caso de inobser-
vância de tais obrigações, está sujeito a res-
ponsabilidade administrativa, nos termos 
dos arts. 31/38 da Lei nº 8.935/1994, seme-
lhante à dos magistrados e servidores públi-
cos civis.

Não é demais lembrar que o tabelião 
deve, necessariamente, ser bacharel em di-
reito, e que goza de independência no exer-
cício de suas atribuições. Para exercer a sua 
função, submete-se a difícil e concorrido 
concurso de provas e títulos. É profissional 
que exerce função pública delegada vol-
tada a garantir a publicidade, autenticida-
de, segurança e eficácia dos atos jurídicos, 
sendo dotado de fé pública (BRASIL, 1994). 
A atividade demanda especialização no tra-
tamento de disposições de última vontade. 
Está, pelas razões citadas, perfeitamente 
preparado para realizar inventários extra-
judiciais quando houver testamento, ainda 
que, dentre herdeiros e legatários concor-
des, figurem incapazes ou fundações, tudo 
sem prejudicar interesses tutelados pelo Es-
tado. Se o tabelião é habilitado a escriturar 
o próprio testamento, deve ser considerado 
habilitado a realizar o inventário e a partilha 
com observância das disposições de última 
vontade.

Reconhecendo a capacitação de 
tabeliães para auxílio na solução con-
sensual de litígios, a Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Tribunal de Justi-
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ça de São Paulo editou o Provimento  
nº 17/2013 (SÃO PAULO, 2013), que facultou a 
notários e registradores a realização de me-
diação e conciliação. O provimento possibili-
tou ao titular da delegação ou ao seu prepos-
to expressamente autorizado atuar como 
mediador ou conciliador e determinou a 
observância dos princípios da confidencia-
lidade, da decisão informada, da competên-
cia, da imparcialidade, de independência 
e autonomia, do respeito à ordem pública 
e às leis vigentes, do empoderamento e 
da validação. Diante da positivação de tais 
princípios, é seguro proclamar que tabeliães 
exercem tarefa imprescindível de aconse-
lhamento, de informação e de prevenção de 
litígios, e são aptos a reconhecer eventuais 
lapsos em escrituras de inventário e infor-
mar os interessados, bem como o Ministério 
Público, acerca de sua existência.

Nos casos que envolvem incapazes e 
fundações, por ser imprescindível a atuação 
do Parquet, caberia ao membro do Ministé-
rio Público atuar no Tabelionato de Notas, 
zelando pelos interesses daqueles que, por 
determinação legal, demandam sua fis-
calização. Efetivamente, embora parte da 
doutrina sustente que a Lei nº 11.441/2007 
objetivou proibir o inventário quando exis-
tir interessado incapaz devido à necessi-
dade de intervenção do Ministério Público 
(CASSETTARI, 2015, p. 158), este artigo, dife-
rentemente, sustenta que o membro do Mi-
nistério Público pode exercer suas funções 
diretamente no Tabelionato de Notas. 

Existe previsão legal de audiência do 
Ministério Público em procedimentos pe-
rante os serviços extrajudiciais, tal como 
ocorre na habilitação para o casamento, na 
escritura de instituição de fundações e em 
pedidos de retificação, restauração ou supri-
mento de assentamentos no Registro Civil 
das Pessoas Naturais. Nesses casos, o inven-
tário poderia ser lavrado até mesmo na sede 
do Ministério Público, ante o que estabele-
ce o art. 7º, parágrafo único, e, a contrario 
sensu, o art. 9º da Lei nº 8.935/1994.  Assim, 
poderiam os membros do Parquet atuar 
também em inventários e partilhas extra-
judiciais que envolvessem incapazes e fun-
dações. Evidentemente, a concordância do 
membro do Ministério Público com o teor 
do ato seria parte integrante e indissociável 
dele, e sua discordância conduziria os inte-
ressados à via judicial.

Assim, estando todos concordes e 
adequadamente informados, inclusive o ór-
gão do Ministério Público, deve-se permitir 

que as demandas sucessórias sejam resol-
vidas de forma definitiva nos serviços ex-
trajudiciais. Nesse sentido, ressalte-se que o 
juiz não deve ser figura indispensável para a 
solução amigável em que estejam envolvi-
dos incapazes ou fundações. A atuação do 
Ministério Público mostra-se suficiente para 
garantia do zelo para com os interesses de 
incapazes e de fundações.

O Conselho Nacional de Justiça, que 
editou a Resolução nº 35/2007 (BRASIL, 
2007), regulamentando a realização do in-
ventário e da partilha extrajudiciais, propor-
cionaria incremento na segurança jurídica 
aos interessados caso explicitasse a possibi-
lidade de uso da via extrajudicial por incapa-
zes e fundações. Note-se, ainda, que não há 
vedação expressa à utilização da via extra-
judicial na presença de incapazes e funda-
ções. Nesse sentido, a ressalva da lei quanto 
aos incapazes deve ser interpretada como 
reforço para especial proteção de seus inte-
resses, na linha do que o Supremo Tribunal 
Federal decidiu na ADI nº 4.277/DF (BRASIL, 
2011).

Segundo a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (BRASIL, 2006) e a doutrina 
(MORAES, 2017, p. 557–558; SANTOS FILHO, 
2013, p. 57–58), o CNJ detém competência 
normativa primária, i.e., capacidade para 
expedir atos normativos primários, haurida 
diretamente da Constituição no que tange 
às matérias descritas no § 4º do art. 103-B da 
Constituição (BRASIL, 1988). A matéria obje-
to deste estudo, por dizer respeito à raciona-
lização e à eficiência da atuação do Poder 
Judiciário e dos serviços extrajudiciais bem 
como à facilitação do acesso à justiça, deve 
ser compreendida como abarcada pela 
competência normativa primária do CNJ.

3. Testamento sem disposições 
patrimoniais 

O testamento tem variadas funções 
para além das disposições patrimoniais. Dis-
põe o art. 1.857, § 2º, do CC, que “[s]ão válidas 
as disposições testamentárias de caráter 
não patrimonial, ainda que o testador so-
mente a elas se tenha limitado”. 

Se não houver disposições de caráter 
patrimonial, deve ser facultado ao interessa-
do o inventário extrajudicial (no mesmo sen-
tido, ver: CASSETTARI, 2015, p. 148–149; DIAS, 
2013, p. 570), restando às disposições não pa-
trimoniais o cumprimento fora da esfera do 
inventário.
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Exemplificativamente, nas hipóteses 
em que houver reconhecimento ou eman-
cipação de filho ou qualquer outra declara-
ção irrevogável, o inventário poderá ser feito 
pela via administrativa, ao passo que a regu-
larização da situação de filiação será levada 
a efeito na esfera própria, a do registro civil.

4. Venda de bens no curso do inventário 
extrajudicial

Objetivo deste ensaio é também de-
monstrar a possibilidade de alvará judicial 
para venda de imóvel arrolado em inventá-
rio extrajudicial. Nos termos do art. 15 da Re-
solução nº 35/2007 do CNJ, “o recolhimento 
dos tributos incidentes deve anteceder a la-
vratura da escritura”. Entretanto, nem sem-
pre os herdeiros detêm o numerário para 
quitar todas as dívidas tributárias que inci-
dem sobre o monte mor e necessitam alie-
nar alguns dos bens para fazer frente a esta 
despesa. 

Segundo Tartuce e Mazzei (2016, p. 
601), frequentemente inventários deixam de 
ser finalizados pelas limitações financeiras 
dos herdeiros, em prejuízo de todos os inte-
ressados, incluindo a Fazenda, além de con-
figurar-se uma negativa de acesso à justiça.

Assim, apesar de entendimentos con-
trários (CASSETTARI, 2015, p. 155), existem 
julgados que, acertadamente, admitem a 
possibilidade de venda de bens no curso 
do inventário extrajudicial, mormente para 
quitação das dívidas tributárias de modo a 
se ultimar o inventário extrajudicial. Exem-
plo do que se mencionou pode ser visto na 
sentença proferida no Processo 1004770-
25.2014.8.26.0003 (SÃO PAULO, 2014). Após 
a distribuição da inicial, o Juízo, em um 
primeiro momento, formulou exigências 
relativas a cautelas a serem tomadas para 
resguardar o interesse do Fisco, tais como 
apresentação de minuta a ser utilizada na 
partilha extrajudicial, firmada pela inven-
tariante com compromisso de inclusão de 
todos os bens a inventariar e os seus respec-
tivos valores, incluindo os ativos financeiros 
e as ações objeto do pedido de alvará, certi-
dões fiscais e outros. Após terem sido cum-
pridas, em sentença, o pedido foi deferido 
porque, a despeito da proibição do art. 31 da 
Lei nº 6.830/1980 (BRASIL, 1980), o objetivo 
de obtenção de recursos para a quitação de 
pendências fiscais e para viabilizar o proces-
samento do inventário extrajudicial merecia 
ser acolhido, mediante determinadas condi-
ções.7

Realmente, a leitura conjunta do art. 
1.793, § 3º do CC, art. 654, parágrafo único, 
do CPC e art. 31 da Lei nº 6.830/1980, conduz 
à possibilidade de autorização de venda de 
bens, mesmo em caso de opção pelo inven-
tário extrajudicial, haja vista a possibilidade 
de propositura de ação de alvará judicial 
para essa finalidade, sem que todo o proces-
so sucessório deva tramitar em juízo.

Diante da ausência de previsão nor-
mativa específica, explicitam-se quais se-
riam os requisitos para o deferimento. An-
tes, porém, cabe obtemperar que, à luz do 
princípio da unidade notarial, não há que 
falar em processo de inventário extrajudi-
cial: o inventário extrajudicial consuma-se 
em um único ato, lavrando-se, lendo-se e 
assinando-se a escritura pública em um só 
contexto, segundo o princípio instrumental, 
que está contido no art. 215 do CC. Não há 
cisão do ato notarial, que deve ser concluído 
sem solução de continuidade. Portanto, não 
é possível exigir prova da existência de pro-
cesso de inventário extrajudicial, pois pro-
cesso não há. 

Assim, para o deferimento, além da 
prova de quitação da dívida ativa referente 
ao espólio e aos bens que compõem o mon-
te, ou da concordância da Fazenda Pública, 
três são as cautelas necessárias, conforme 
passa-se a descrever.

Primeiramente, deve-se exigir a com-
provação de estarem todos os herdeiros 
cientes e concordes com o pedido de alva-
rá. No curso do inventário judicial, exige-se 
apenas que sejam ouvidos os interessados 
(art. 619, I, do CPC). No entanto, como a con-
cordância de todos é pressuposto do inven-
tário extrajudicial, a demonstração deve ser 
requisito para o deferimento do alvará para 
venda de bens do espólio. A discordância 
conduzirá sempre ao inventário judicial.

Em segundo lugar, devem os reque-
rentes provar a inexistência de dívidas do 
espólio, dos herdeiros e dos legatários, ou a 
concordância expressa dos seus credores.8 
Cumpre ressaltar que “[o]s credores pode-
rão acordar diretamente com os herdeiros 
o pagamento das dívidas, inclusive fazendo 
constar na própria escritura o reconheci-
mento ou quitação do débito” (TEPEDINO; 
NEVARES; MEIRELES, 2020, p. 238).

A concordância dos credores é essen-
cial porque, com a venda de bens mediante 
8 Segundo Afrânio de Carvalho (2011, p. 1215), “[d]e ordinário, o 
processo de inventário e partilha tem um curso amigável, em 
que meeiro e herdeiros, havendo credores, com estes se enten-
dem perfeitamente, até porque isso traz vantagens a ambos 
os lados”.
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alvará, os credores ficariam impossibilitados 
de penhorar os valores ou bens que com-
põem o acervo hereditário, diferentemente 
do que ocorreria no processo de inventário 
ou caso os bens fossem transferidos para o 
nome dos herdeiros ou legatários. Em ou-
tras palavras, a venda de bens mediante 
alvará, com entrega de numerário direta-
mente ao herdeiro ou legatário endividado, 
dificultaria aos credores realizar seu crédito, 
razão pela qual a exigência prevista neste 
parágrafo se faz necessária. 

Em terceiro lugar, deve haver compro-
vação de que há outros bens do espólio, de-
sonerados, a serem partilhados, pois a ven-
da de todo o acervo hereditário só é possível 
em processo de inventário. 

Verificar o cumprimento de todas as 
formalidades legais e o pagamento de to-
dos os tributos causa mortis no bojo do al-
vará transfiguraria o pedido em inventário. 
Assim, o pedido de alvará deve se referir a 
apenas parte dos bens do espólio, devendo 
restar patrimônio para satisfação de even-
tuais credores. Pelo mesmo motivo, deve-se 
demonstrar que não há inventário em curso 
e tampouco outros pedidos de alvará quan-
to a bens que compõem o espólio. O pacto 
de venda antecipada de bens pode ser leva-
do a efeito, também, na escritura autônoma 
de nomeação de inventariante, cabendo aos 
herdeiros indicar o bem a ser alienado e de-
legar ao inventariante extrajudicial poderes 
para tanto.

Em suma, embora existam requisitos 
para o deferimento do alvará, entende-se 
cabível o pedido de venda de bens median-
te autorização judicial, para facilitar a utili-
zação da via extrajudicial, viabilizando-se, 
inclusive, o pagamento dos tributos. 

Reservando-se a prestação jurisdicio-
nal para os casos em que haja conflito. Res-
salte-se, por fim, que o valor de venda dos 
bens cuja alienação foi autorizada mediante 
alvará deve integrar o inventário.

5. Sugestão de lege ferenda: extinção da 
ação de abertura, registro e cumprimento 

de testamento 

Em todos os casos em que existe tes-
tamento, permanece necessária a prévia 
propositura da ação de abertura, registro e 
cumprimento de testamento. Mesmo em se 
tratando de testamento público, o art. 736 
do CPC exige o processamento da ação de 
cumprimento de testamento. Portanto, de 
lege lata, é imprescindível ingressar com a 

ação de abertura e registro de testamento 
para a realização de inventário e partilha, in-
dependentemente de estes últimos serem 
concretizados na esfera judicial ou extraju-
dicial. 

Na ação, o magistrado deve observar, 
ainda que perfunctoriamente, a existência 
dos requisitos de validade do testamento 
e ao final, se presentes, de preferência, au-
torizar expressamente o tabelião a lavrar o 
inventário e a partilha extrajudicial. Infeliz-
mente, o novo CPC não mudou esse pano-
rama e deixou de trazer avanço para o tema. 

Jurisprudência e doutrina atribuem à 
ação de registro e cumprimento de testa-
mento, prevista nos arts. 735 e seguintes do 
CPC, uma função meramente formal: análi-
se, pelo juízo, dos requisitos extrínsecos do 
testamento. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de 
Justiça já decidiu, no Recurso Especial nº 
1.153.194/MS que a ação de abertura, registro 
e cumprimento de testamento consiste em 
“[...] um processo de jurisdição voluntária, 
em que não se discute o conteúdo do tes-
tamento, limitando-se ao exame das forma-
lidades necessárias à sua validade” (BRASIL, 
2012). 

Em termos doutrinários, pode-se citar 
a lição de Ernane Fidélis dos Santos (2017, p. 
448), para quem, ao aprovar o testamento, 
não cabe ao juiz examinar ou decidir sobre 
os requisitos intrínsecos do ato, mas ape-
nas sobre os formais. Segundo esse autor, a 
aprovação do testamento não impedirá que 
ele seja impugnado judicialmente, por qual-
quer motivação, inclusive de ordem formal, 
haja vista que a atividade do juiz na jurisdi-
ção voluntária é meramente administrativa, 
e, analogamente, mesmo se vier a ser nega-
da a aprovação, a declaração de validade do 
testamento poderá ser pleiteada nas vias ju-
risdicionais. Cristiano Chaves de Farias (2016, 
p. 648) expõe semelhante entendimento, 
ressaltando que a finalidade da referida 
ação limita-se a inspecionar a existência de 
defeitos de validade, os quais também são 
objeto de análise pelo tabelião, no caso do 
testamento público, mas que, vindo a ser 
determinado o cumprimento do testamen-
to pelo juiz, os interessados podem se valer 
da via jurisdicional para impugnação da va-
lidade do ato.  

Dado o caráter administrativo do plei-
to e sua precariedade em face das decisões 
propriamente jurisdicionais, esse exame 
poderia, sem nenhum prejuízo, ser feito no 
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bojo do próprio inventário, por não se tratar 
de questão de alta indagação, nos termos 
do art. 612 do CPC, de forma que as questões 
incidentes seriam resolvidas pelo juízo do 
inventário. Evitar-se-ia a propositura de ação 
de discutível conteúdo prático, que não pre-
vine a propositura de outras ações impug-
nativas da validade do testamento e que 
não serve, nem mesmo, para o julgamento 
da validade das disposições testamentárias, 
analisadas, com muito maior proveito, no 
bojo do inventário. Em respeito ao contri-
buinte e ao bom uso dos recursos públicos, 
é recomendável a revisão da necessidade de 
referida ação. 

Trata-se de ação que, além da sua re-
duzida utilidade, costuma acarretar delon-
gas processuais pelo desconhecimento, por 
muitos, de sua existência. O exame dos re-
quisitos do testamento, bem como a oitiva 
de testemunhas e demais procedimentos 
necessários à confirmação de sua validade, 
seriam feitos, com maior eficiência, pelo juiz, 
no inventário judicial, e pelo tabelião, no in-
ventário extrajudicial.

No que diz respeito ao testamento 
público, é realmente muito difícil encontrar 
uma justificativa plausível para a referida 
ação. Mesmo em se tratando de testamen-
to cerrado ou particular, ou dos testamen-
tos especiais (testamentos marítimo, aéreo, 
militar e nuncupativo) e dos codicilos, dado 
o limitadíssimo escopo da ação, sua perma-
nência no ordenamento jurídico não se jus-
tifica.9 Note-se que o mero fato de serem ne-
cessárias algumas formalidades adicionais 
para que seja autorizado o cumprimento de 
determinadas categoriais de testamentos 
não chega a prejudicar o trâmite do inventá-
rio a ponto de reabilitar a ação de abertura, 
registro e cumprimento de testamento.

Assim, nesse particular, o novo CPC 
deixou de promover avanço legislativo, já 
que manteve a exigência da propositura 
ação de abertura, registro e cumprimento 
de testamento. Conclui-se que, a despeito 
da atualidade do Código, também nesse as-
pecto, continua sendo necessária a atualiza-
ção legislativa.

6. Conclusão

As mudanças legislativas aqui discuti-
das, que integram a Reforma do Judiciário 
e espelham seu espírito, ainda estão sendo 
9 Discordam dessa assertiva Wambier et al. (2015, p. 1081–1084), 
para quem a relevância do ato, que diz respeito à disposição 
de última vontade de alguém, justifica a existência da men-
cionada ação, e isto independentemente de o testamento ser 
público, cerrado, particular, marítimo, aeronáutico, militar, nun-
cupativo ou mesmo codicilo. 

incorporadas na cultura jurídica brasileira. 
O CNJ, cuja gênese também residiu nessa 
reforma, não tem se furtado a exercer pa-
pel de relevo na concretização dessas novas 
diretrizes desjudicializadoras, que podem 
contribuir para o desenvolvimento do país, 
ao agilizar e facilitar a sucessão causa mor-
tis. Nesse sentido, veja-se também o recen-
tíssimo Provimento CNJ nº 100/2020, que 
permitiu a lavratura de todos os atos nota-
riais de forma eletrônica e remota, incluindo 
inventários, e testamentos.

Como forma de garantir maior eficiên-
cia aos processos em que se materializa a 
transmissão de riqueza pela via sucessória 
e fazendo uso de interpretação teleológica 
dos dispositivos legais aplicáveis, em espe-
cial diante do interesse público na transmis-
são sucessória, sustentou-se a possibilidade 
de inventário e partilha extrajudiciais ainda 
que exista testamento, com ou sem dispo-
sições de caráter patrimonial, e mesmo que 
haja, dentre herdeiros e legatários, incapa-
zes e fundações. Havendo tais beneficiários, 
caberá ao Ministério Público zelar pelos seus 
interesses perante o Tabelionato de Notas.

Atualmente, faz-se necessário o pré-
vio ingresso da ação de abertura, registro 
e cumprimento de testamento. Entretanto, 
urge reforma legislativa que dispense tal 
providência, cujo conteúdo pode ser com-
pletamente absorvido no inventário, judicial 
ou extrajudicial, com melhor aproveitamen-
to dos escassos e preciosos recursos públi-
cos da justiça e tempo do cidadão. 

Sustentou-se não haver óbice à venda 
de bens arrolados em inventário extrajudi-
cial. O pedido de alvará há de ser instruído 
com comprovação de (a) quitação da dívi-
da ativa referente ao espólio e aos bens que 
compõem o monte, ou concordância da 
Fazenda Pública; (b) estarem todos os her-
deiros cientes e concordes com o pedido de 
alvará; (c) inexistência de dívidas dos her-
deiros, ou concordância expressa dos seus 
credores; e (d) existência de outros bens do 
espólio a serem partilhados.

Com tal interpretação, atende-se ao 
interesse público de que não ingressem no 
Poder Judiciário processos nos quais não há 
verdadeira lide, que podem prescindir da 
tutela do estado-juiz para sua solução. Pro-
va disso é que, desde 2007, quando a Lei nº 
11.441 entrou em vigor, mais de 2,5 milhões 
de atos já foram lavrados na via extrajudicial 
no Brasil10.
10 Dados da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados – 
CENSEC, gerenciada pelo Colégio Notarial do Brasil - Conselho 
Federal e a Central de Atos Notariais – CANP, gerenciada pelo 
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Objetiva-se, assim, que apenas as efe-
tivas controvérsias assomem ao Judiciário, 
para que esse se dedique ao máximo à sua 
função típica e essencial de solucionar con-
flitos, possibilitando o bom emprego dos 
recursos públicos e a célere tramitação das 
ações judiciais. A crítica em prol do trata-
mento adequado das demandas integra a 
luta pela garantia do acesso à justiça. 
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Introdução – Delimitação do Tema e 
Conceitos Essenciais 

Os tribunais de justiça podem contri-
buir em matéria ambiental de duas manei-
ras: no julgamento das questões ambien-
tais litigiosas e por meio de gestão interna, 
na condição de unidade administrativa. Os 
tribunais de justiça e os juízes estaduais, ór-
gãos do Poder Judiciário (art. 92, VII, Cons-
tituição da República do Brasil, de 5 de ou-
tubro de 1988 – CR/88), estão sujeitos ao 
controle pelo Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ (art. 103 B, §4º CR/88), referente à atua-
ção administrativa e financeira, bem como 
ao cumprimento dos deveres funcionais dos 
juízes.

Valores, princípios e regras são objetos 
de hermenêutica, vetores para identificar o 
acerto da decisão. Ocorre que o volume de 
demanda, acima das forças de solução, im-
porta agregar a eficiência também como 
fundamento do discurso de correta aplica-
ção do direito. O controle interno da admi-
nistração pública foi instituído no Brasil em 
1964, com a publicação da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964. Vale ressaltar que a Cons-
tituição Federal de 1988 ampliou o alcance 

desse importante mecanismo, ao estabele-
cer a  obrigatoriedade de implantação do 
Sistema de Controle Interno – SCI nos três 
Poderes. No Judiciário, a maior expressão 
desse controle veio com a implementação 
do CNJ. Nesse viés, o sistema não se propõe 
avaliar a correta aplicação do direito, mas 
a eficiência da gestão, o cumprimento das 
metas dos programas e a ética dos seus in-
tegrantes.

 A criação de vara, ou melhor, a estru-
turação interna dos tribunais de justiça, re-
clama análise crítica para alcançar eficiên-
cia, seja em relação ao modo de atuação 
do agente público, seja em referência ao 
modo de organizar, estruturar, disciplinar a 
Administração Pública, dos quais se espera 
sempre o melhor desempenho e resultados 
possíveis, segundo observa Di Pietro (2010, 
p.83). 

A estruturação do Judiciário, com ba-
liza no princípio da eficiência, alcança finali-
dades internas e externas. Internamente, si-
naliza os caminhos que pretende percorrer 
e revela os contingenciamentos próprios do 
orçamento finito, de modo a alcançar ação 
conjunta. Externamente, permite que o pla-

ARTIGOS

Jurisdição Ambiental no Tribunal de Justiça do Ceará: avaliação 
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nejamento administrativo seja mais trans-
parente, posto que dotado de mecanismos 
de exposição dos problemas estruturais ou 
funcionais contrários aos interesses dos to-
madores dos serviços públicos, como des-
taca, a possibilitar a tomada de medidas 
preventivas e corretivas dos desvios cons-
tatados, como bem destacam Demétrio e 
Giannakos (2019, p.98). 

Com a finalidade de implementar mo-
delos de gestão organizacional e de proces-
sos estruturados na promoção da susten-
tabilidade ambiental, econômica e social, 
foi criado no Tribunal de Justiça do Ceará 
(TJCE) o “Núcleo Socioambiental” (Portaria 
da Presidência nº 2032/2015, revogada pela 
225/2018) como unidade vinculada à Presi-
dência. Esse núcleo foi gestado para atender 
à determinação do CNJ contida na Resolu-
ção nº 201, de 3 de março de 2015, voltada a 
implantar o Plano de Logística Sustentável 
(PLS) nos órgãos e conselhos do Poder Ju-
diciário. 

A ação do Núcleo Socioambiental do 
TJCE abrange o esforço educativo de cons-
truir uma cultura do uso consciente dos re-
cursos naturais e dos bens públicos, assim 
como para sensibilizar os gestores para a 
importância das questões ambientais, de 
modo a incentivá-los a incorporar princípios 
e critérios de gestão ambiental em suas ati-
vidades rotineiras. Realiza o seu intento com 
planejamento, ação e informação, age igual-
mente na educação e formação dos seus 
integrantes para ação coletiva em prol da 
gestão ambiental institucional, como forma 
de realização do artigo 170, VI, da CR/88, que 
trata da defesa do meio ambiente.

No que diz respeito à jurisdição am-
biental, a Lei n.º 16.397, de 14 de novembro 
de 2017 (DO 16.11.2017), da Organização Ju-
diciária do Estado do Ceará apenas em um 
momento se refere especificamente a lití-
gios em matéria ambiental, porquanto os 
reservou à natureza criminal:

Art. 58. Compete aos Juízes de Direito das 
Varas Criminais exercer, por distribuição, as 
atribuições definidas nas leis processuais 
penais, não privativas de outros juízos. […] 
§ 3º Ao Juiz de Direito da 18ª Vara Criminal 
compete, privativamente, processar e jul-
gar, com jurisdição na Comarca de Fortale-
za, as ações penais pela prática de crimes 
ambientais, definidos em legislação fede-
ral. 

Está afetado, portanto, à secretaria da 
18ª vara criminal o processamento com pri-
vatividade dos crimes ambientais e ao seu 

juiz a incumbência de julgá-los. Essa afe-
tação poderia se dar por especialidade de 
vara ou privatividade. A especialidade ocor-
re quando uma unidade julgadora é distin-
guida para receber a distribuição de um tipo 
específico de ação, extraída da competência 
geral, com prejuízo do recebimento dos ou-
tros tipos de ação. Na privatividade, uma das 
matérias é retirada da competência geral de 
um rol mais amplo de varas, distribuída com 
exclusividade a uma das varas desse grupo 
de varas, sem prejuízo da preservação da 
competência para as demais matérias. As 
compensações posteriores são feitas pela 
distribuição. 

A privatividade é exatamente o que 
acontece com a competência da 18ª vara cri-
minal em relação aos crimes ambientais. A 
ela foi direcionada a distribuição desse tipo 
de crime com exclusividade, com prejuízo 
para as demais varas criminais. Ordinaria-
mente, as varas criminais seriam compe-
tentes para julgar crimes, entre eles os am-
bientais, no entanto, por questão de política 
administrativa e otimização jurisdicional, 
opta-se por afetar a distribuição com priva-
tividade para a 18ª vara criminal, sem que 
ela seja excluída da distribuição das demais 
ações criminais dirigidas a todo o grupo de 
varas criminais. 

A Resolução CNJ nº 201/2015 represen-
ta patamar inédito no que tange à respon-
sabilidade socioambiental e, dessa forma, 
inaugura a introdução do tema no planeja-
mento estratégico do Poder Judiciário, alia-
do a ações práticas, como criar unidades ou 
núcleos socioambientais, estabelecer suas 
competências e implementar o respectivo 
Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ). É 
sobre a contribuição jurisdicional que o ar-
tigo se debruça e o faz por meio do método 
estatístico que possibilita descrição quanti-
tativa da amostra, considerada a jurisdição 
ambiental como um todo organizado den-
tro dos tribunais, de modo a levantar proba-
bilidades como auxílio para a investigação 
pretendida. 

A utilização do método estatístico in-
fere apenas com base nos indicadores que 
aponta, porquanto busca estabelecer cau-
salidades a partir desses dados sem neces-
sariamente deixar evidentes carências na 
coleta deles. Por esse motivo, não devem 
ser consideradas como verdades, mas por-
tadoras de probabilidades sindicáveis, haja 
vista que possibilita estabelecer, numerica-
mente, o grau de certeza de determinada 
conclusão (GIL, 2008). Por meio do método 
comparativo, dedutivo e analítico, identifi-
ca semelhanças e diferenças do Tribunal de 
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Justiça do Estado do Ceará (TJCE) a outros 
tribunais de justiça estaduais, no sentido de 
tornar evidentes as diferenças no desempe-
nho, a partir das escolhas organizacionais 
administrativas. 

A pretensão de compreender a reali-
dade do TJCE para otimizar a forma de defi-
nição da competência ambiental passa pelo 
estudo comparativo de outros tribunais com 
realidades assemelhadas e com outras ins-
tituições igualmente engajadas no aspecto 
jurídico das ações de proteção ambiental. 
Para traçar paralelos entre os tribunais esta-
duais, serão utilizadas prioritariamente duas 
perspectivas: o porte do tribunal e o volume 
de ações relativas à matéria ambiental. 

No intuito de identificar o corte episte-
mológico temporal, ressalta-se que o aporte 
é extraído da compilação periódica anual 
editada pelo CNJ no Relatório Justiça em 
Números, edição 2018, relativo ao ano 2017. 
Quanto ao segundo parâmetro de compa-
ração, o volume de ações em matéria am-
biental, identificá-lo exige garimpagem nas 
tabelas dinâmicas oferecidas também pelo 
CNJ em seu sítio eletrônico. Por certo, o pa-
ralelo comparativo com tribunais da mesma 
região geográfica poderia ser outro indica-
dor relevante, no entanto ele será utilizado 
em caráter subsidiário aos outros dois.

A necessidade de dividir os tribunais 
pelo porte decorre da extensa dimensão 
territorial do Brasil em realidades geográfi-
cas e econômicas distintas. A noção dessa 
disparidade pode ser percebida pela dimen-
são dos cinco maiores tribunais estaduais 
(TJRS, TJPR, TJSP, TJRJ e TJMG), nos quais se 
concentram 65% do Produto Interno Bruto 
(PIB) nacional e 51% da população brasilei-
ra, ao passo que os cinco menores tribunais 
estaduais (TJRR, TJAC, TJAP, TJTO, TJAL) são 
os responsáveis por apenas 2% do PIB e 3% 
da população, conforme o “Relatório Justiça 
em Números 2018” (p.26) indica. 

Para a classificação por porte, são 
consideradas as variáveis: despesas totais; 
casos novos; processos pendentes; número 
de magistrados; número de servidores (efe-
tivos, requisitados, cedidos e comissionados 
sem vínculo efetivo); e número de trabalha-
dores auxiliares (terceirizados, estagiários, 
juízes leigos e conciliadores). A consolidação 
dessas informações forma um escore único, 
por tribunal, a partir do qual se procede ao 
agrupamento em três categorias, segundo 
o respectivo porte: tribunais de grande, mé-
dio ou pequeno porte. Dessa jurisdição são 
extraídas as estatísticas para viabilizar algu-
mas inferências.

1 Estatísticas correspondentes à jurisdição 
ambiental

A principal fonte das estatísticas ofi-
ciais do Poder Judiciário é o “Relatório Jus-
tiça em Números” publicado pelo Conselho 
Nacional de Justiça. Ele divulga a realidade 
dos tribunais brasileiros com detalhes sobre 
estrutura e litigiosidade com indicadores 
para análise da gestão judiciária. O relatório 
analisado é o de 2018, ano-base 2017, no en-
tanto é possível alcançar dados mais atuais 
do que esses com os painéis interativos da 
Justiça em Números digital1. 

Na planilha a seguir é apresentada a 
relação entre o número de casos novos em 
matéria ambiental2 e o total de casos. Foi 
organizada na ordem crescente do núme-
ro absoluto de casos ambientais (coluna 4). 
Na primeira coluna, consta a sua posição no 
ranking percentual nacional:
Quadro 1 – Processos em matéria Ambiental em 
relação aos processos novos nos TJ

Posição 
ranking
(% BR)

Tribunal 
Estadual

Total 
processos 

novos 2018 no 
TJ estadual

Quant.
de ação 
ambient. 
TJ estado

Relação 
(amb./total)

do TJ no 
estado

% do total 
de ação 

ambiental 
geral 

13º TJAC 87.105 151 0,17% 0,34%
25º TJTO 426.363 160 0,04% 0,36%
9º TJAP 99.714 199 0,20% 0,45%

26º TJPE 911.672 237 0,03% 0,54%
15º TJRO 265.448 384 0,14% 0,87%
19º TJMS 355.013 402 0,11% 0,91%
1º TJRR 58.325 411 0,70% 0,93%

16º TJSE 316.578 425 0,13% 0,96%
12º TJAL 228.362 430 0,19% 0,97%
23º TJPI 774.240 498 0,06% 1,13%
11º TJPB 292.618 565 0,19% 1,28%
14º TJCE 398.761 625 0,16% 1,41%
10º TJPA 340.190 670 0,20% 1,52%
18º TJDFT 563.718 674 0,12% 1,52%
8º TJRN 503.198 1.111 0,22% 2,51%

21º TJBA 1.249.128 1.198 0,10% 2,71%
24º TJRS 2.259.112 1.271 0,06% 2,87%
4º TJAM 270.000 1.319 0,49% 2,98%
5º TJES 310.038 1.457 0,47% 3,29%

20º TJPR 1.519.362 1.712 0,11% 3,87%
6º TJGO 702.872 2.302 0,33% 5,21%
7º TJSC 1.160.109 2.579 0,22% 5,83%

17º TJRJ 2.161.731 2.847 0,13% 6,44%
2º TJMT 616.153 4.096 0,66% 9,26%

22º TJSP 6.455.735 4.158 0,06% 9,40%
3º TJMG 2.509.291 14.342 0,57% 32,43%

Total 24.834.836 44.223 0,18% 100,00%
Fonte: Elaborado pelos autores, a partir do cruzamento de da-
dos e informações dinâmicas dos painéis interativos da Justiça 
em Números digital do CNJ.
1 Disponível em: http://paineis.cnj.jus.br/QvAJAXZfc/opendoc.
htm?document=qvw_l%2FPainelCNJ.qvw&host=QVS%40neo-
dimio03&anonymous=true&sheet=shResumoDespFT. Acesso 
em: 16 jun. 2019.
2 Selecionado segundo a classificação uniforme criada pelo pró-
prio CNJ entre os 10 assuntos que contemplam o tema, a saber: 
Ambiental, Contra o meio ambiente, Crime contra a administra-
ção ambiental, Crimes contra o meio ambiente e o patrimônio 
genético, dano ambiental e indenização por dano ambiental, 
Meio ambiente, Revogação/Anulação de Multa Ambiental, Re-
vogação/Concessão de Licença Ambiental, Taxa de Fiscalização 
Ambiental.
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A tabela permite inferir uma série de 
desdobramentos, como a evidência direta 
de que o TJMG, com seus 32,43% de casos 
em matéria ambiental, representa volume 
maior que o somatório dos vinte tribunais 
com menor número de ações, ou seja, os 
14.342 casos novos do TJMG, em 2018, em 
matéria ambiental, supera os 13.899 casos 
dos tribunais colocados nas 20 primeiras 
posições da tabela (do TJAC ao TJPR), e se 
rivaliza de perto com os 15.982 casos dos 
outros cinco tribunais com maior deman-
da (do TJGO ao TJSP). Desse modo, pode-se 
estimar que dos três terços de ações novas 
em 2018, o TJMG responde por um deles, 20 
tribunais respondem por outro e cinco por 
outro. 

Talvez a distribuição dos casos por re-
gião geográfica ou por sistemas ameaçados 
fosse mais útil para identificar ação articula-
da de ambientalistas, mas, quando se trata 
de analisar a eficiência e a forma de orga-
nização judiciária, a comparação com tribu-
nais de demanda e porte assemelhados é 
viável. 

Embora as ações judiciais referentes 
a assuntos relacionados pelo CNJ com a 
expressão ambiente/ambiental não se rela-
cionem necessariamente com a ameaça ao 
meio ambiente, na medida em que podem 
referir-se a questionamento de multas, apu-
ração de responsabilidade de agentes públi-
cos, liberação de alvarás e licenças, mesmo 
nesses casos não é difícil identificar a pre-
sença de conexão indireta com esse esforço 
protetivo do ambiente natural. 

Por esse motivo, os tribunais de justiça 
devem orientar-se não apenas pela quanti-
dade de ações, mas também pelo suporte à 
ação protetiva das unidades de conservação 
reconhecidas pelo ente público, de modo a 
alcançar o escopo da legislação ambiental e 
cumprir seu papel social como mediador de 
conflitos. 

Vale informar que, atualmente, no 
Ceará, existem 76 Unidades de Conserva-
ção, de acordo com o Cadastro Estadual de 
Unidades de Conservação – CEUC, dos quais 
12 federais, 23 estaduais, 34 particulares e 
7 municipais, que protegem aproximada-
mente 7,40% do território cearense3. Quan-
to à gestão estadual, a Secretaria do Meio 
Ambiente – SEMA gerencia 23 Unidades de 
Conservação e um Corredor Ecológico. A 
Universidade Regional do Cariri (URCA) de-
3 A discriminação individualizada de cada uma dessas unida-
des de conservação pode ser acessada no estudo setorial espe-
cial dos Recursos Naturais e Ecologia (MAIA, 2018), ou no site da 
SEMA, ambos descritos nas referências. Não aparecem descri-
tos por fugir a pretensão do trabalho. 

tém a gestão de 4 Monumentos Naturais, 
cujas unidades estão divididas em: Áreas de 
Proteção Ambiental – APAS, Área de Rele-
vante Interesse Ecológico – ARIES, parques, 
estação ecológica, monumentos naturais e 
refúgio de vida silvestre. Os estudos seto-
riais, sistematizados na Plataforma Ceará 
2050, produziram trabalhos em cada assun-
to. O diagnóstico do Ceará 2050 (MAIA, 2018) 
foi coordenado pelo Professor Jair do Ama-
ral Filho e analisou os últimos 30 anos de de-
senvolvimento do estado. O estudo setorial 
especial dos Recursos Naturais e Ecologia 
complementa a análise qualitativa dessa 
temática, a partir da visão da autora Magda 
Helena de Araújo Maia. 

A partir deste estudo, percebe-se o 
esforço do governo do estado para nortear 
o seu planejamento em observância ao bi-
nômio: potencialidades e limitações am-
bientais. Seu parâmetro é o da “visão mais 
voltada ao protecionismo” (MAIA, 2018, p.75) 
e daí impedir rupturas em investimentos já 
realizados, mesmo naqueles com alto po-
tencial de impacto. Isso importa dizer mobi-
lização do aparato estatal para antecipar-se 
à violação das leis protetivas ambientais no 
sentido de criar condições de viabilidade ou 
de adaptação da atividade produtiva, inse-
ridos nos parâmetros aceitáveis de precau-
ção. Além da fiscalização e do regramento 
da ação humana, é preciso ocupar-se tam-
bém do desenvolvimento de tecnologias de 
convívio com a seca e a contenção dos pro-
cessos de desertificação. Como asseveram 
Pompeu e Tassigny (2006, p.11) em pleno sé-
culo XXI, o Ceará ainda convive com o drama 
das secas e da utilização de carros-pipa, com 
cidadãos de primeira e de segunda catego-
ria, para os últimos falta tudo, resta negada a 
efetivação do patamar mínimo civilizatório, 
inclusive acesso à água.

Percebe-se que a visão estratégica do 
TJCE para garantir maior efetividade prote-
tiva ambiental deve voltar-se também para 
os principais desafios ambientais ainda não 
convertidos em litígios judicializados: proje-
tos e empreendimentos com alto potencial 
de impacto, processos de agravamento da 
seca e desertificação. A mobilização da for-
ça de trabalho para alcançar as regiões mais 
ameaçadas, conforme a sazonalidade ou ci-
clos econômicos específicos, desvinculada 
do modelo convencional de criação de varas 
e cargos nas comarcas, parece mais consen-
tânea com esse tipo de jurisdição preventi-
va, mediadora e de apoio à ação governa-
mental.
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Ainda segundo o estudo Ceará 2050 
(MAIA, 2018, p.75), no território cearense são 
encontrados encraves do bioma Cerrado, re-
manescentes da Mata Atlântica e a Amazô-
nia Azul, por essa razão são esses os quatro 
biomas considerados para proteção. Os da-
dos de ameaça a esses biomas interessam 
ao estado e ao tribunal de justiça no sentido 
de reforçar a presença de estrutura técnica 
e burocrática para remoção dos entraves de 
regularização da ação humana e ao mesmo 
tempo possam facilitar a implantação de in-
fraestrutura de diminuição da pressão sobre 
essas unidades de conservação. 

Ao se tomar o bioma Mata Atlântica 
como referência de estudo estratégico de 

ação do Judiciário, colhem-se da imagem 
abaixo eventos de decremento de restinga 
em municípios do Ceará ocorridos em pas-
sado recente (2014/2015). Eles ensejam in-
vestigações em três frentes: seus motivos, 
mecanismos para estancar ou reverter essa 
tendência e a responsabilização dos infrato-
res. A ação seletiva, de concentração de re-
cursos e conhecimento, focada em espaço 
geográfico e temporal, oferece maior grau 
de eficiência pelo impacto positivo nos bio-
mas, alcance pedagógico e orquestração 
com a ação governamental, em que são res-
peitadas as peculiaridades locais e sistêmi-
cas.

Figura 1 – Relação dos dez municípios cearenses com maior área de desmatamento do Ceará entre 
2014 e 2015.

Fonte: BRASIL, Fundação SOS Mata Atlântica. Atlas da Mata Atlântica faz radiografia do desmatamento no Ceará.

As Unidades de Conservação são regi-
das por meio da publicação da Lei n. 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que institui o Siste-
ma Nacional de Unidade de Conservação 
(SNUC) e estabelece critérios e normas para 
a criação, implantação e gestão das Unida-
des de Conservação. O governo do Estado 
contratou a elaboração de relatórios para 
mapeamento e esclarecimento do atual es-
tágio de proteção ambiental que pretende 

implementar. A Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente acompanha essas unidades e 
procura definir macropolíticas de proteção, 
de modo a conciliar com o projeto de desen-
volvimento econômico sustentável. 

A tabela de classificação dos tribu-
nais de Justiça Estadual, segundo o porte, 
ano-base 2017, revela a posição nacional do 
TJCE.
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Os tribunais são classificados por es-
core4. Na tabela, lê-se que TJCE ocupa o sé-
timo desempenho dos tribunais de médio 
porte com escore (-0,267), antecedido pela 
Bahia (0,301), Santa Catarina (0,115), Pernam-
buco (-0,063), Distrito Federal e Territórios  
(-0,073), Goiás (-0,103), Mato Grosso (-0,250). 
Com desempenho inferior, estão Maranhão 
(-0,301), Espírito Santo (-0,305) e Pará (-0,328).

No entanto, quando se acessa o mapa 
de produtividade mensal, no âmbito da jus-
tiça estadual, no ano 2018, em matéria am-
biental, os únicos tribunais que aparecem 
com a definição de competência especiali-
zada no primeiro grau são os seguintes:

• TJAM: Vara Especializada do Meio 
Ambiente e Questões Agrárias;

• TJDFT: Vara de Meio Ambiente, De-
senvolvimento Urbano e Fundiário 
do DF;

4 Trata-se de método de análise multivariada utilizada para 
resumir grande número de variáveis em poucas dimensões. É 
uma tentativa de compreender relações complexas impossí-
veis de serem trabalhadas com métodos univariados ou biva-
riados, permitindo, assim, visualizações gráficas e análises mais 
aprofundadas por parte do pesquisador. Disponível no Justiça 
em Números 2017 CNJ

• TJES: Vara da Fazenda Pública Esta-
dual, Municipal, Registros Públicos e 
Meio Ambiente, nos municípios de 
 » Serra, Cachoeiro de Itapemirim, 

Colatina, Guarapari, Linhares, Ara-
cruz.

• TJMT:
 » Cuiabá – Vara Especializada do 

Meio Ambiente e Juizado Volante 
Ambiental;

 » Rondonópolis – Juizado Volante 
Ambiental.

• TJPA:
 » Juizado Especial do Meio Ambien-

te de Belém;
 » Turma Recursal do Meio Ambien-

te nos municípios de Marabá, Al-
tamira, Santarém, Castanhal, Re-
denção.

Das 29 unidades com competência 
exclusiva ou privativa, conforme expresso 
pela nomenclatura da vara, seis estão loca-
lizadas no Pará e seis no Espírito Santo, três 

Figura 2 – classificação dos tribunais da Justiça Estadual, segundo o porte, ano-base 2017

Fonte: BRASIL, CNJ – Relatório Justiça em Números 2018: ano-base 2017/Conselho Nacional de Justiça.
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em Mato Grosso, uma no Amazonas, outra 
no Distrito Federal e territórios. Dessas uni-
dades, somente o Amazonas é de pequeno 
porte no quesito tamanho do tribunal, ape-
sar de sua extensão continental. Os demais 
são de médio porte, igual ao TJCE. Essas di-

ferenças obrigam a análise de outros indica-
dores geográficos, colocados em ordem de 
extensão territorial, avaliado como compo-
nente mais relevante em matéria de prote-
ção de ambientes naturais a serem preser-
vados. 

Quadro 2 – indicadores geográficos, econômicos e demográficos dos estados sedes de vara ambiental 
na estrutura administrativa, colocados em ordem de extensão territorial

UF 
[-] Área – km² [2018] Pop estim. [2018] hab./km² IDH 2010 Despesas – R$ (x1000) 

[2017]
Renda per 

capita  [2018]
Desp. emp./
Rec. realiz

DF 5.760,78 2.974.703,00 516,37 824,00 21.990.464,68 2.460,00 92,35%
ES 46.074.444,0 3.972.388,00 76.25 740,00 14.392.338,00 1.295,00 73,11%
SC 95.730.921,0 7.075.494,00 65.27 774,00 25.595.103,38 1.660,00 73,77%
PE 98.068.021,0 9.496.294,00 89.62 673,00 33.320.486,44 871,00 93,21%
CE 148.894.757 9.075.649,00 56.76 682,00 24.608.352,18 855,00 86,59%

PE/CE % 65,86% 104,63% 157,9 % 98,68% 135,40% 101,87%
MA 329.642.170,00 7.035.055,00 19.81 639,00 17.627.170,76 605,00 95,27%
GO 340.125.715,00 6.921.161,00 17.65 735,00 24.248.380,34 1.323,00 64,00%
BA 564.722.611,00 14.812.617,00 24.82 660,00 45.570.160,00 841,00 90,79%
MT 903.206.997,00 3.441.998,00 3.36 725,00 18.187.363,27 1.386,00 75,91%
PA 1.245.759.305,00 8.513.497,00 6.07 646,00 22.533.470,05 863,00 87,17%
AM 1.559.168.117,00 4.080.611,00 2.23 674,00 15.324.896,56 791,00 88,44%

Fonte: Recorte parcial feito pelos autores, do BRASIL, CNJ – Relatório Justiça em Números 2018: ano-base 2017/Conselho Nacional 
de Justiça.

Nesse diapasão, cumpre aos demais 
agentes estatais organizarem-se, de modo 
a oferecer proposta adaptável e evolutiva, 
em sintonia com a forma de perceber e re-
lacionar o meio ambiente ao modelo de 
desenvolvimento local. Tais agentes estão 
institucionalmente comprometidos e são 
responsáveis por contribuir com essas polí-
ticas de estado, entre eles está o Ministério 
Público do estado do Ceará, analisado a se-
guir em sua estrutura interna, em virtude da 
ação típica no âmbito do processo judicial.

2 A forma de atuação do Ministério Público 
cearense em matéria ambiental

A metodologia de comparação entre 
tribunais convida à avaliação a dois outros 
órgãos jurídicos, com dimensão e proble-
mas assemelhados: a Defensoria e o Minis-
tério Público. Verifica-se que na Defensoria 
Pública do Estado do Ceará, a ação oficial 
em matéria ambiental se restringe a ações 
administrativas, contidas no Programa de 
Responsabilidade Socioambiental, extraí-
do do Planejamento Estratégico (CEARÁ, 
2017). A implantação se baseia em medidas 
que visam à redução e ao uso racional de 
energia e água, para evitar o desperdício. As 
medidas a serem adotadas foram sugeridas 
no Memorando Circular nº 216/2015 e são 
acompanhadas por metas para incentivo e 
controle do uso. Em virtude da falta de pro-
grama específico de atuação jurisdicional, 
resta difícil constatar qual seria a contribui-
ção para pensar avanços no modelo escolhi-
do pelo TJCE, a partir da defensoria pública, 

por esse motivo não é abordada na presente 
pesquisa.

Logo na página inicial do sítio oficial 
do Ministério Público do Estado do Ceará 
(http://www.mpce.mp.br/), é possível identi-
ficar a aba correspondente à “área de atua-
ção”, na qual se encontra o item Meio Am-
biente. Seu acionamento remete à página 
do Centro de Apoio Operacional de Prote-
ção à Ecologia, Meio Ambiente, Urbanismo, 
Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histó-
rico, Artístico e Cultural – CAOMACE (http://
www.mpce.mp.br/caomace/). O menu late-
ral dessa nova página é composto por links 
de acesso para: Apresentação, Ações Judi-
ciais, Áreas Protegidas, Arquivo Digital, Con-
vênios, FCCA, Jurisprudência, Legislação, 
Links, Ofício Circular Virtual, Órgãos de Exe-
cução, PEA CAOMACE, Notícias. Cada um 
desses links remete a páginas sempre mui-
to úteis para compreender o tema, identifi-
car a regulamentação e obter modelos. 

O Provimento nº 70, de 18 de agosto de 
2008, constitui ampla possibilidade de atua-
ção no meio ambiente. Essa é a lógica ins-
titucional, ela se ocupa de estimular e criar 
instrumentos para ação dos seus membros 
e com isso cria espaço para construção 
conjunta da política institucional nas várias 
frentes em que atua:

I – Estimular a integração e o intercâm-
bio entre os organismos que atuam 
nas áreas governamentais ou particu-
lares, prevenindo as ilicitudes e abu-
sos contra o sistema ecológico, o meio 
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ambiente, paisagismo, patrimônio his-
tórico, artístico e cultural;

II – Remeter informações técnico-jurídi-
cas sem caráter vinculativo aos órgãos 
ligados às atribuições do Ministério 
Público;

III – Estabelecer intercâmbio permanen-
te com entidades ou órgãos públicos 
ou privados que atuam em áreas afins, 
para obtenção de elementos técnicos 
especializados, necessários ao desem-
penho das funções ministeriais relati-
vas ao combate e prevenção dos deli-
tos praticados contra a ecologia, meio 
ambiente, paisagismo, patrimônio his-
tórico, artístico e cultural;

IV – Exercer outras funções compatíveis 
com as atribuições do Ministério Pú-
blico, vedado o exercício de qualquer 
atividade própria do órgão de execu-
ção, bem como a expedição de atos 
normativos a estes designados;

V – Remeter, semestralmente, ao Pro-
curador-Geral de Justiça, relatório das 
atividades do Ministério Públicos rela-
tivo ao Centro de Apoio Operacional 
de Proteção à Ecologia, Meio Ambien-
te, Urbanismo, Paisagismo e Defesa 
do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural – CAOMACE.

O CAOMACE é o centro que integra 
a ação de todos os membros do ministério 
público em matéria ambiental. Sem a ne-
cessidade de se afastar das suas outras atri-
buições, o promotor de justiça é capaz de 
aglutinar todo o peso da força institucional 
e fazer valer a política do órgão. A sua com-
posição é numericamente pequena, mas 
não é limitada. Quando agem todos os pro-
motores de justiça com atribuição ambien-
tal ou aptidão para intervir, aglutinam-se 
em torno dos objetivos tornados comuns e 
prioritários, conforme a situação reclame. A 
representação quantitativa não é obstáculo 
para legitimar o pensamento institucional, 
nem para consolidar sua força, o centro se 
faz presente nas questões de qualquer vul-
to e dialoga com igual estatura dos outros 
entes envolvidos. Mesmo individualmente, 
o promotor se movimenta com o aparato e 
o apoio de todo o centro. Daí resulta a for-
ça política da ação ambiental do ministério 
público e a importância institucional interna 
do tema. 

Ainda na página da CAOMACE, das 
ações intentadas, sua estética pobre cede 
espaço à funcionalidade das suas três linhas 
de pesquisa, a busca por campos correspon-

dentes a: município, número do processo, 
data de ajuizamento, assunto, requeridos 
(demandados). Os assuntos podem ser es-
colhidos do rol disponível na barra de rola-
gem. Esse modelo demonstra a vantagem 
de aglutinar e sistematizar os assuntos, de 
modo que em poucos cliques é possível 
acessar ou acrescer informação útil sobre 
o que o Ministério Público produziu em re-
lação ao tema. Com a aplicação dos outros 
filtros, a informação torna-se seletiva e com 
alto grau de aproveitamento para formatar 
um trabalho em matéria ambiental, seja 
com a propositura de ação judicial, seja em 
movimentos de mobilização institucional. 

No que diz respeito ao Judiciário, é 
na Resolução nº 201, de 3 de março de 2015, 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que 
determina ao Poder Judiciário a adoção de 
modelos de gestão organizacional e de pro-
cessos estruturados na promoção da susten-
tabilidade ambiental, econômica e social. A 
redação original foi alterada pela Resolução 
nº 249, de 31 de agosto de 2018, mas man-
tém a orientação original e as recomenda-
ções contidas no Acórdão nº 1056/2017 do 
Tribunal de Contas da União, voltadas à ado-
ção das medidas de eficiência e sustentabi-
lidade, por meio do uso racional de energia, 
água e papel pela Administração Pública. 
Assim, a preocupação com normas ambien-
tais não fica adstrita à matéria posta em 
julgamento, é orientação compulsória esta-
belecida pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) e devem ser incorporadas a unidades 
ou núcleos socioambientais dos tribunais, 
cuja criação já foi determinada desde a Re-
solução nº 201/2015. 

3 Cenários do TJCE em Matéria Ambiental

As impressões sobre a relevância da 
temática inerente ao desenvolvimento sus-
tentável e à defesa das questões ambien-
tais diante das decisões do Poder Judiciá-
rio cearense revelam-se insipientes. Talvez 
esse Poder deva buscar compreender as 
afirmações de Garapon (2001,p.181), quando 
assevera que a justiça é a guardiã do Direi-
to, ela garante a identidade da democracia, 
aquela que não permanece a mesma atra-
vés dos tempos, mas que se mantém como 
promessa feita. Nesse sentido o juiz exerce 
sua autoridade ao proteger a memória des-
sa promessa inicial por tudo e contra tudo, 
quer se trate de crime contra a humanida-
de, do sujeito de direito ou da Constituição.  

O Direito Ambiental e a sustentabilida-
de carecem ser incluídos na pauta do Poder 
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Judiciário, assim como das Escolas da Ma-
gistratura, na formação e capacitação con-
tinuada dos juízes. Diferentemente do que 
ocorre com o CAOMACE, órgão do Ministé-
rio Público, não parece existir uma preocu-
pação específica do Tribunal de Justiça do 
Ceará na sua atuação em matéria de meio 
ambiente. Observa-se que ele é assunto se-
cundário dentro dos grandes grupos temá-
ticos do CNJ, para compor a informação do 
processo a ser distribuído aleatoriamente 
entre qualquer uma das varas existentes. 
Por esse motivo desperdiça a oportunidade 
de ser objeto de estudo específico, capaz de 
respeitar as peculiaridades da matéria, com 
resposta e acompanhamento contínuos, as-
sim, a ação judiciária continua subordinada 
à lógica do processo intersubjetivo com ob-
jeto confinado ao pedido e cuja contribuição 
judiciária finda com o trânsito em julgado.

Dos dados extraídos do IBGE pode-se 
ver que o tribunal mais aproximado do Ceará 
é o de Pernambuco, ambos de médio porte, 
na região Nordeste, população assemelha-
da, por esse motivo foi criada uma linha es-
pecial para comparar ambos os estados logo 
abaixo do Ceará. Apenas para facilitar a leitu-
ra dos dados, a linha PE/CE traduz a relação 
entre indicadores de Pernambuco e do Cea-
rá, informados em termos percentuais. Por 
exemplo, a área de Pernambuco é 65,86% 
da extensão territorial do Ceará, enquanto 
a população pernambucana corresponde a 
104,63% do total cearense, com densidade 
populacional superior em mais da metade 
(157,89%), receita mais de um quarto maior 
(125,78%). Os pernambucanos conseguem 
empenhar despesas com eficiência 35,40% 
maior que os cearenses, apesar de a renda 
per capita ser assemelhada (diferença de 
1,87%). Nenhum dos dois tribunais — com 
indicadores econômicos, geográficos e de-
mográficos mais aproximados — aparece 
com vara específica em matéria ambiental 
nos indicadores do CNJ.

Quando se elegem indicadores diver-
sos para tentar traçar semelhanças de rea-
lidades com o TJCE e outros tribunais de 
porte médio, as divergências são tão subs-
tanciais que se tornam inservíveis, o que de 
fato já é uma indicação. 

Por exemplo, a população do PA cor-
responde a 93% da população do CE, mas 
seu território é mais de oito vezes o do es-
tado nordestino. O IDH de MT é próximo do 
mesmo índice do CE, mas ostenta território 
quase seis vezes maior, com população pou-
co maior do que um terço do contingente 

cearense; enquanto sua receita é 84,30% da 
cearense, a renda per capita de MT é 62,11% 
maior que no CE. O quesito despesa reali-
zada coloca o CE em melhores condições 
do que o PA e logo atrás de SC. No entanto, 
embora o estado sulista conte com apenas 
64,29% de equivalência territorial e 77,96% 
da população do CE, sua receita é quase um 
quarto maior (122,08%) e a renda per capita 
quase o dobro (194,15%).

O quantitativo das ações em maté-
ria ambiental não revela o contingente de 
questões represadas. O porte do tribunal 
não leva em consideração peculiaridades 
do espaço natural a ser preservado. Popula-
ção e receita estadual não guardam correla-
ção necessária com a riqueza ambiental dos 
seus territórios, tampouco com a proteção 
jurídica dos espaços a serem preservados. A 
avaliação de instituições assemelhadas den-
tro do mesmo espaço jurídico demográfico 
também pode indicar horizontes em rela-
ção à organização mais adequada ao TJCE. 

Constata-se que no TJCE os proces-
sos de grande vulto em matéria ambiental 
— considerados em relação à abrangência 
do tema, a extensão do interesse econômi-
co envolvido ou o volume de negócios rea-
lizados pelas partes — vão encontrar no juiz 
competente por distribuição o destinatário 
aleatório para conhecer a lide.

 Esse juiz não conta com acervo de 
modelos de decisões, aprofundamento das 
questões relevantes, nem mesmo grupo 
específico de estudo sobre o tema, não há 
outros juízes capazes de se aglutinar para 
emprestar força deliberativa e equalizar a 
capacidade executória da decisão com a ca-
pacidade de resistência dos interesses em li-
tígio. O processo histórico de construção das 
decisões relevantes em matéria ambiental, 
aptas a balizar entendimento consolidado, 
perde-se no tempo ou no emaranhado de 
mecanismos de busca do sistema de auto-
mação judicial (SAJ). A resposta ao proble-
ma precisa fazer-se ágil e certeira, mas con-
verte-se em pífia pelo açodamento ou em 
excessivamente extensa em razão da com-
plexidade, a ponto de retirar o proveito dos 
seus resultados. 

Em matéria institucional, o Tribunal 
de Justiça oferece à Corregedoria Geral de 
Justiça (CGJ) e à Ouvidoria, ambos com pos-
sibilidade de agir movidos por provocação 
interna e externa, a competência para orien-
tar, recomendar ou pressionar o juiz. Quan-
do se trata de orientação, a CGJ evita opinar 
em matéria que considera afeita ao dever 
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do julgador, de forma que sua contribuição 
fica limitada a sancionar quando retrospec-
tivamente entender pela ineficiência do jul-
gador. A Ouvidoria ainda busca encontrar 
sua dimensão institucional, porquanto sua 
maior atuação cinge-se a interpelações por 
retardo na conclusão de processos.

Nenhum desses dois espaços insti-
tucionais parece ocupar-se do diagnóstico 
do processo utilizado na instituição, visto 
que se limitam a justificá-lo (torná-lo justo 
ou explicar-se); tampouco funcionam como 
elemento de estabilidade: seja para sinalizar 
os limites do modelo, seja para excluir dele 
as questões que seriam mais bem resolvidas 
em outras instâncias. 

Revela-se a importância da gestão or-
ganizacional, pois ela permite construir es-
paço de trabalho capaz de contemplar as 
soluções pensadas, distinguir os problemas 
a serem excluídos do seu escopo e automa-
tizar rotinas com complexidades cada vez 
maiores. Amparados pela gestão organiza-
cional, os órgãos diretivos passam a funcio-
nar, não apenas como intérprete de crises, 
mas também como idealizadores de arqui-
tetura institucional que permita extração de 
informações relevantes para a gestão dos 
processos, de modo a torná-los não apenas 
mais céleres, mas também mais assertivos 
na condução a um fim. 

A Resolução CNJ nº 192, de 8 de maio 
de 2014, que dispõe sobre a Política Nacio-
nal de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Servidores do Poder Judiciário, alterada pela 
Resolução nº 246, de 8 de maio de 2018, des-
de o primeiro momento demonstrava coe-
rência com a pretensão de gestão organi-
zacional, baseada no relacionamento entre  
os cargos e o conjunto específico de conhe-
cimentos e habilidades exigidos para exer-
cê-los, e deixa evidente a necessidade do de-
senvolvimento de competências no âmbito 
da formação dos profissionais que atuam na 
Justiça, a aproximação entre as competên-
cias e o desempenho de atividades.

O espaço institucional para discus-
são temática, possível de ser ocupado pela 
Escola da Magistratura do Estado do Ceará 
(ESMEC), apresenta-se com baixa simetria 
em relação à competência e atuação da 
magistratura estadual diante da esfera dos 
17 objetivos de desenvolvimento sustentá-
vel delineados pela Organização das Nações 
Unidas e pactuados por diversos países, 
dentre eles o Brasil5, sobremaneira, aqueles 

5 Disponível em <https://nacoesunidas.org/pos2015/>. Acesso 
em: 2 jan. 2020.

inerentes à preservação ambiental. Verifi-
ca-se que o Grupo de Pesquisa “Dimensões 
do Conhecimento do Poder Judiciário” está 
estruturado em três linhas de pesquisa dis-
tintas6, a saber:

Linha 1 (Políticas Públicas, Sociedade e Sis-
tema de Justiça). Objetivo: Investigar como 
as políticas públicas podem contribuir 
para a transformação social e o aprimora-
mento do sistema de justiça, examinando 
também o papel, os limites e a atuação do 
Judiciário no controle de políticas públicas 
e seus impactos no cotidiano dos cidadãos 
e da sociedade.

Linha 2 (Direitos Humanos). Objetivo: Con-
solidar na prática científica, com implica-
ções jurídico-sociais, o estudo da teoria e 
prática dos direitos humanos, dos direitos 
fundamentais, bem como da jurisprudên-
cia consolidada pelos Tribunais nacionais 
e internacionais. Outrossim, buscar a in-
fluência desses campos do conhecimento 
nas esferas social, econômica e cultural, 
viabilizando investigações que busquem 
a compreensão e transformação das ques-
tões sociais.

Linha 3 (Gestão Pública e Inovação no Po-
der Judiciário). Objetivo: Estudar os meca-
nismos de acompanhamento da gestão 
do Poder Judiciário (Planejamento Estra-
tégico, Gerenciamento de Projetos, Gestão 
de Pessoas, Gestão Financeira; Gestão da 
Tecnologia da Informação, etc.); Avaliação 
da aquisição de capacidades inovadoras e 
da gestão do conhecimento gerado no Po-
der Judiciário.

Não é possível identificar em nenhu-
ma das linhas de pesquisa acima apontadas 
espaço próprio para estudo da matéria am-
biental ou, pelo menos, simétrica à divisão 
escolhida pela da lei estadual 16.397/17 de 
organização judiciária, quando trata no art. 
21 dos órgãos do Poder Judiciário e sinaliza 
como devem ser os eixos de pesquisa para 
a Escola da Magistratura: II – as Turmas Re-
cursais dos Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, e da Fazenda Pública; III – os Tribu-
nais do Júri; IV – os Juizados Especiais Cíveis, 
Criminais, Cíveis e Criminais, e da Fazenda 
Pública; V – os Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher; VI – a Audi-
toria Militar. A estruturação do ministério 
público considera as áreas de atuação como 
vetores naturais das linhas de pesquisa.

O art. 21, parágrafo único do mesmo 
código, ao dispor que: “Os órgãos judiciários 
são independentes em seus desempenhos, 
ressalvada a estrutura recursal e observado 
6 Disponível em <http://esmec.tjce.jus.br/wp-content/
uploads/2018/11/Edital-Grupo-de-Pesquisa-da-Esmec-6.pdf>. 
Acesso em: 3 jan. 2020.
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o sistema de relações entre os poderes esta-
belecidos nas Constituições Federal e Esta-
dual”, conduz a equívoco imaginar a obriga-
toriedade ao insulamento da ação judicial. 
Dizer que o juiz é independente no seu de-
sempenho não é condená-lo ao isolamen-
to, não impede o pensamento e a criação 
de soluções conjuntas, apoiadas em visões 
de consenso, incapazes de serem pensadas 
pelo juiz, confinado em prazos e limites de 
um processo específico. 

Faz-se necessário repensar a possibi-
lidade de aumentar o número de varas, de 
modo a contemplar a inclusão de vara am-
biental. A judicialização baseada no modelo 
descentralizado, com a compreensão equi-
vocada da independência funcional, de ju-
risdição como multiplicidade de especiali-
zações de varas, despreza a necessidade de 
que toda a estrutura de julgamento comece 
a produzir uniformidades, mensagens não 
equívocas e alinhadas com políticas públicas.

Salvo melhor juízo, verifica-se a neces-
sidade de o TJCE visualizar-se como órgão 
julgador “no singular”, unidade de entendi-
mento, e nessa direção buscar assento na 
dinâmica de poder no sentido de conquistar 
voz quanto à constitucionalidade e à execu-
ção de políticas públicas ambientais, antes 
mesmo de se tornarem litígios individuais. 
Em conjunto com o Ministério Público e com 
a Defensoria, e por meio da sedimentação 
de julgados, pensar soluções em massa de 
interesses coletivos e difusos por excelência. 

Desse modo, retira a pressão das enti-
dades fiscalizadoras e reduz as possibilida-
des de desvio de conduta. O acerto deixa de 
ser episódico porque a ação ética é contem-
plada dentro dos processos que a cria, passa 
a contar com a presunção de que a sua orga-
nização é adequada e merece ser replicada. 
Não apenas adequada, mas de excelência. 
Ou seja, carece repensar um círculo virtuoso. 
Assim, para injetar mais recursos no Tribu-
nal de Justiça do Estado do Ceará, é preciso 
concluir pela eficiência do modelo existente, 
conforme a forma que a administração en-
controu para aplicar seu orçamento.

A movimentação institucional deve 
se encaminhar no sentido de reconhecer 
seu papel jurisdicional em matéria ambien-
tal, criar estrutura adequada para sua ação, 
contemplar setor capaz de pensar essa di-
mensão no sentido de sistematizar, estudar 
e desenvolver a matéria. Depois formar qua-
dro próprio com doutrina interna, conforme 
disponibilidade orçamentária e dimensio-
namento da ação judiciária na política am-

biental estadual. Por fim, coletar resultados, 
verificar os aprimoramentos necessários e 
validar os resultados positivos para reiniciar 
o ciclo. 

Embora não exista a previsão de es-
paço institucional voltado para pensar as 
dimensões da atuação jurídica do TJCE, cer-
tamente a ESMEC reúne os elementos para 
protagonizar esse papel. A Escola Superior 
da Magistratura tem aptidão para se cons-
tituir cenário de discussão horizontalizado, 
adequada para enxergar o tribunal de justiça 
como aparato de produção de jurisprudên-
cia e valorizar o impacto político daí advindo, 
e não apenas perseguir estatísticas construí-
das pelo CNJ para funcionarem como indi-
cadores quantitativos de eficiência.

Como bem articula o pensamento en-
tre Poder Judicial e Constituição, Bandrés, 
ao discorrer sobre o Estado de direito e as 
características e garantias exigidas do Poder 
Judiciário, afirma que está profundamente 
convencido de que o Poder Judicial pode 
cumprir seus deveres constitucionais com 
celeridade e que os sentimentos de descon-
fiança passaram à sensação de credibilidade 
diante das ações convincentes dos tribunais:

El Poder Judicial va a poder cumplir sus 
deberes constitucionales com prontitud, 
va a poder desplegar sus energias em fa-
vor de la Constitución, en favor del Estado 
Social y democrático de Derecho en um 
horizonte próximo; porque estamos segu-
ros que los poderes constitucionales inte-
ressados em la consolidación del Estado 
de Derecho van a favorecer com decisión 
la modernización de la Administración de 
Justicia, estamos seguros que los ciudada-
nos y los poderes constituídos, persuadidos 
de la fuerza pacificadora del Derecho, van 
a respetar las decisiones judiciales; y por-
que estamos animados de que los jueces, 
aceptando el reto constitucional, demons-
trarán em sus resoluciones que los inte-
resses de la justicia son los interesses del 
Pueblo y asegurarán em sus sentencias 
su función de garantes de los derechos y 
liberdades. (BANDRÉS, 1987, p.79)

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, TJPE, delimita esse 
espaço de capacitação e de reflexão com o 
Centro de Estudos Judiciários. Essa escola 
da magistratura está prevista no art. 46 do 
COJEPE (Código de Organização Judiciária 
do Estado de Pernambuco). Nota-se que 
resta omissa a definição, à composição e às 
atribuições; omite-se também quanto à na-
tureza e à forma das suas deliberações do 
Centro de Estudos.
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Art. 46 O Centro de Estudos Judiciários 
funcionará junto ao Tribunal de Justiça e 
sob sua direção, competindo-lhe promo-
ver estudos e pesquisas de interesse da 
Administração Judiciária, especialmente:
I – o planejamento e a promoção siste-
mática de estudos e pesquisas voltados à 
modernização e aperfeiçoamento dos ser-
viços judiciários; 
II – o planejamento e a coordenação de es-
tudos e projetos para subsidiar o Tribunal 
de Justiça na formulação de políticas e pla-
nos de ações institucionais.
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça pro-
verá os meios necessários ao Centro de Es-
tudos Judiciários.

Conforme se estima, nenhuma dessas 
etapas está confinada a uma pessoa, órgão 
ou setor. O louvável movimento de profis-
sionalização da administração judiciária 
trouxe para o seio de sua estrutura, direta-
mente ligado ao órgão diretivo de cúpula, 
o planejamento estratégico com a lógica e 
os instrumentos metodológicos da adminis-
tração. A aplicação desses instrumentos na 
gestão administrativa é válida e bem-vinda, 
mas quando alcança a prestação jurisdicio-
nal fica evidente sua precariedade, não se 
mede eficiência pelo número de sentenças 
produzidas, mas em que medida cada deci-
são funciona pedagogicamente para cons-
truir moral coletiva, induzir comportamen-
tos virtuosos e inibir o ingresso de outras 
ações. As metas pensadas pelo CNJ7 para 
2018 são todas quantitativas; resolver, julgar 
e extinguir são seus verbos preferidos sem-
pre em relação ao acervo disponível ou ao 
número de entradas. 

Constata-se que a Escola de Magistra-
tura é um centro apropriado para o proces-
so de tese e de antítese que requer debate 
e reflexão. A formação do magistrado care-
ce de aprimoramento permanente técnico 
e humanista. Só assim ele estará apto para 
garantir a prestação jurisdicional. Se conhe-
cedor da doutrina internacional e nacional, 
agirá no âmbito local. De acordo com o pen-
samento de Kipper (1995, p.93), o Poder Ju-
diciário deve acompanhar a constante mu-
tação de valores e de tendências em nosso 
tempo, para que possa avaliar e inovar com 
o escopo de responder às demandas e às as-
pirações da sociedade destinatária dos ser-
viços prestados. Nesse viés, não restam dú-
vidas de que a sustentabilidade ambiental é 
uma dessas novas demandas. Afinal a teoria 
do antropocentrismo carece reconciliar-se 
com o etnocentrismo, para isso, também as 
7 Disponível em: <http://www.cnj.jus.br/files/conteudo/arqui-
vo/2018/01/8d31f5852c35aececd9d40f32d9abe28.pdf>. Acesso 
em: 16 jun. 2019.

decisões de justiça se fazem necessárias.

Já Ricouer alerta para a necessária 
conciliação entre o Amor e a Justiça, nesse 
contexto, assevera que:

A regra de ouro, entregue a si própria, se 
degrada em máxima utilitária, assim tam-
bém a regra de justiça, entregue a si pró-
pria, tende a subordinar a cooperação à 
competição, ou antes a esperar do simples 
equilíbrio dos interesses rivais o simulacro 
da cooperação.
Se tal é inclinação espontânea do nosso 
sentido da justiça, não deveremos reco-
nhecer que se não fosse tocado e secreta-
mente protegido pela poética do amor, até 
mesmo na sua formulação mais abstracta, 
acabaria por se tornar uma variedade sub-
tilmente sublimada de utilitarismo? (RI-
COUER, 2010, p.36-37)

Conclusão

Das obrigações igualmente impostas 
aos tribunais de justiça pelo Conselho Nacio-
nal de Justiça em matéria ambiental, o Tri-
bunal de Justiça do estado do Ceará já criou 
o “Núcleo Socioambiental” responsável pela 
gestão organizacional e de processos estru-
turados na promoção da sustentabilidade 
ambiental, econômica e social, vinculado di-
retamente à Presidência. 

Em matéria de jurisdição ambiental, o 
Código da Organização Judiciária do Estado 
do Ceará limita-se a conferir à 18ª vara cri-
minal a privatividade de competência dos 
crimes ambientais. Essa previsão pode ser a 
gênese do compromisso com o escopo de 
otimizar a forma de definição da compe-
tência ambiental. Para seu aprimoramento, 
é necessário estudo comparativo de outros 
tribunais com realidades assemelhadas e 
com outras instituições igualmente engaja-
das no aspecto jurídico das ações de prote-
ção ambiental. 

No paralelo traçado entre os tribunais 
estaduais, foram levadas em consideração, 
prioritariamente, duas perspectivas: o por-
te e o volume de ações relativas à matéria 
ambiental. No entanto, como os indicadores 
para determinação do porte do tribunal, uti-
lizados pelo CNJ não consideram as variáveis 
ambientais — extensão territorial, população 
e diversidade de biomas — esse parâmetro 
de equivalência restou insuficiente. Mesmo 
quando se leva em consideração o volume 
de ações categorizadas por classe ou assun-
to com o nome “ambiental”, há inconsis-
tências significativas também nesse parâ-
metro, porque ele é incapaz de contemplar 
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ações represadas (não ajuizadas) ou mesmo 
a quantidade de Unidades de Conservação 
no território da sua jurisdição.

Os números podem ser enganosos, 
como seria, por exemplo, se um estado com 
biomas e unidades de conservação de im-
portância ecológica fossem desprezados, 
com baixo grau de questionamento judicial 
relativo à sua depreciação, poderia gerar es-
tatística de baixa mobilização para a criação 
de vara ambiental específica, embora o ce-
nário fosse indicativo de alta necessidade 
desse tipo de providência. 

Por outro lado, a análise quantitativa 
permitiu trazer algumas conclusões signifi-
cativas: dos três terços de ações novas em 
matéria relacionada à “ambiental”, confor-
me os indicadores de 2018 do relatório Jus-
tiça em Números do CNJ, quase um terço 
está concentrado no TJMG; dos outros dois 
terços, um deles está distribuído entre vinte 
tribunais e o último terço afetado apenas a 
cinco TJs. 

Talvez a distribuição dos casos por re-
gião geográfica ou por sistemas ameaçados 
fosse mais útil para identificar ação articula-
da de ambientalistas, mas, quando se trata 
de analisar a eficiência e a forma de orga-
nização judiciária, a comparação com tribu-
nais de demanda e porte assemelhados é 
mais útil. 

Embora as ações judiciais com assun-
tos que contemplem a expressão “ambiente 
/ambiental” não digam respeito necessaria-
mente à ameaça a unidades protegidas (po-
dem referir-se a multas, responsabilização 
por abusos de agentes públicos e alvarás), 
mesmo nesses casos não é difícil identificar 
a presença de conexão indireta com esse es-
forço de proteção do ambiente natural. 

Por esse motivo, os tribunais de jus-
tiça não devem se orientar apenas pela 
quantidade de ações judiciais já propostas 
em tramitação, mas também com o olhar 
de suporte à ação protetiva das unidades 
de conservação reconhecidas pelo orde-
namento, de modo a alcançar o escopo da 
legislação ambiental e cumprir seu mister 
social como mediador de conflitos. 

As 76 Unidades de Conservação atual-
mente existentes no Ceará fornecem sina-
lização segura das comarcas que precisam 
dispor de apoio institucional para resolver 
questões ambientais complexas que pos-
sam envolvê-las. A ação preventiva e dis-
suasória deve ser articulada com o ente fe-

derativo responsável pela fiscalização que 
demonstra aptidão e conhecimentos pecu-
liares exigíveis para o exercício da jurisdição. 

O esforço de compreensão da estatura 
e similaridade do TJCE com outros TJs colo-
ca-o entre os tribunais de porte médio jun-
to com Bahia, Santa Catarina, Pernambuco, 
Distrito Federal e Territórios, Goiás, Mato 
Grosso, Maranhão, Espírito Santo e Pará. 
Desses, somente Pará, Espírito Santo, Mato 
Grosso, Distrito Federal e territórios contam 
com algum tipo de vara especializada em 
matéria ambiental; o outro é o Amazonas, 
considerado de pequeno porte. 

A divisão de atribuição do Ministério 
Público percebeu a importância de se des-
colar da organização judiciária a disparida-
de gerada pela vinculação da atuação de 
cada um dos promotores a um juiz ou de 
cada promotoria a uma vara. Esse parale-
lismo produzia assimetrias severas entre os 
promotores e deixava mal cobertas as atri-
buições extrajudiciais. Na esteira dessa mu-
dança, o Ministério Público criou o Centro 
de Apoio Operacional de Proteção à Ecolo-
gia, Meio Ambiente, Urbanismo, Paisagismo 
e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural – CAOMACE. Nesse contexto, o Mi-
nistério Público mostra ao Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Ceará, desde 2008, que 
esse modelo amplia a possibilidade de atua-
ção ambiental, instaura lógica institucional 
voltada para estimular e criar instrumentos 
para ação dos seus membros e cria espaço 
para a construção conjunta da política insti-
tucional sobre o tema.

Como proposta de continuidade de 
pesquisa, a partir dos levantamentos feitos, 
vê-se a necessidade de identificar como 
se dá a jurisdição nas sedes das comarcas 
onde existem unidades de conservação ins-
tituídas, suas demandas reprimidas e como 
o poder público se articula em seus diversos 
âmbitos de atuação. A partir daí seria possí-
vel pensar em modificação de competência 
regida pelo bioma ou pela unidade de con-
servação, e não pela localização geográfi-
ca da ameaça, com todas as vantagens do 
aprofundamento das questões ambientais, 
preservação da memória de pesquisa e 
acerto das decisões. 

Por fim, só para lembrar, o Estado é 
um só e a tutela dos conflitos é uma de suas 
funções. A preservação ambiental pensada 
na Constituição é dever de todos. A forma de 
fazer isso é com eficiência, ou seja, maior (e 
melhor) resultado, com menor empenho de 
recursos. Para tanto, reconhecer a existência 
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do problema, dispor-se a enfrentá-lo e orga-
nizar-se coletivamente para isso é solução 
possível, mais do que imposta. 
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Introdução

O presente estudo1 tem o propósito de 
promover algumas reflexões sobre o Poder 
Judiciário no Brasil, sob a ótica da Análise 
Econômica do Direito (AED), metodologia 
também conhecida como “Law and Econo-
mics”, estabelecendo algumas variáveis e 
possíveis relações entre a curva de litigiosi-
dade, o custo dos serviços prestados pelas 
dezenas de órgãos judiciários e os interesses 
dos litigantes, em especial os econômicos. 

Esses aspectos não costumam ser ex-
plorados nas investigações sobre o Judiciá-
rio, ainda que alguns estudos já apontem 
para a necessidade de um olhar mais com-
1 Agradeço as contribuições dos avaliadores anônimos do ma-
nuscrito, que muito contribuíram para o aperfeiçoamento do 
texto. De igual modo, sou grato à Mariana Albuquerque pelas 
sugestões ao texto, bem como pelo auxílio com a atualização 
das tabelas e gráficos que o integram.

plexo do funcionamento do Poder Judiciá-
rio brasileiro, nomeadamente em razão de 
sua aparente sobreutilização (GICO JUNIOR, 
2012; PINHEIRO, 2003). Já na década de 
1980, esse fenômeno havia sido identificado 
como “explosão de litigiosidade”, advindo 
da notável quantidade de questões judicia-
lizadas (FARIA, 1989, p. 6), quadro que fica-
ria ainda mais evidente após a instalação do 
Conselho Nacional de Justiça, quando as es-
tatísticas dos tribunais passaram a ser con-
sideradas em relatórios.

De outro lado, não se trata de um pro-
blema somente sentido no Brasil. Como 
procurou descrever Garoupa (2011), o au-
mento de demandas judiciais é evento tam-
bém crítico em Portugal e não decorre ape-
nas de fenômenos sociais ou políticos, mas 
também de alguns aspectos relacionados 
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com o governo da Justiça, ou seja, a admi-
nistração judiciária e o exercício das funções 
institucionais pelos tribunais. E as soluções 
implementadas para o enfrentamento de 
problemas como a alta demanda e a mo-
rosidade, baseadas na expansão da organi-
zação judiciária, não têm mostrado eficácia. 
Pelo contrário, o aumento das estruturas 
dos tribunais parece fomentar ainda mais o 
fluxo de novas demandas, o que exige uma 
visão mais ampla para o problema do con-
gestionamento dos tribunais.

É, portanto, nesse quadro que o Judi-
ciário, aparato estatal de natureza bifronte 
— eis que ramo do poder político e, ao mes-
mo tempo, prestador de serviços públicos 
(CHAVES, 2019) — apresenta-se como um 
espaço de interesse para estudo, tendo ain-
da em conta sua progressiva importância 
e expansão, tanto no cenário interno como 
também em perspectiva global, sendo cres-
cente seu protagonismo social e político 
(TATE; VALLINDER, 1995) e cujo sistema pas-
sou a ser fator decisivo na vida coletiva de-
mocrática (SANTOS, 2011, p. 19).

Esse novo papel, em grande medida 
catalisado por sua função de concretização 
judicial de direitos fundamentais previstos 
na ordem constitucional (XEREZ, 2014), fun-
ção essa muitas vezes exercida em viés con-
tramajoritário, acabou por expor os limites 
e as contradições dessa nova arena política 
em que se converteu o Poder Judiciário, no-
meadamente no que concerne à necessi-
dade de racionalização de seus serviços e à 
eficiência com que os presta (COSTA, 2001).

Assim, ao lado de fenômenos judiciais, 
que configuram uma espécie de “judicializa-
ção da vida” (MARRAFON, 2014), questiona-
-se a eficácia e a racionalidade desse espaço 
de discussão de questões sociais, econômi-
cas e políticas por meio de processos judi-
ciais, bem como seus custos, até mesmo por 
que essa trilha de soluções de problemas 
(como os relacionados à saúde pública2, 
2 A judicialização da saúde talvez seja um dos exemplos mais 
emblemáticos dessa ordem de problemas, relacionados com a 
judicialização da vida social e até mesmo com a concretização 
de direitos fundamentais de cariz social, uma vez que transi-
ta por diversas dimensões da prestação dos serviços de saúde, 
como o reconhecimento e a oferta de tratamentos pela rede 
pública e privada, o universo dos beneficiários, o orçamento pú-
blico, a compra e a distribuição de medicamentos de alto custo. 
Além disso, também afeta a própria ideia de justiça distributi-
va, visto que boa parte dos gastos realizados por ordens judi-
ciais beneficiam apenas os indivíduos queixosos. No Estado de 
São Paulo, por exemplo, os gastos anuais com as quase 50 mil 
ações propostas nesse tema já somam um R$ 1 bilhão, sendo 
que somente 13% dessas ações são propostas pela Defensoria 
Pública. Mais do que isso, o referido estado gasta com o aten-
dimento a decisões judiciais que beneficiam cerca de duas mil 
pessoas, 50% mais do que com o serviço farmacêutico desti-
nado a 700 mil pacientes (Folha de S.Paulo, Caderno Mercado, 
5.6.2015, p. 3). Nesse debate, também devem ser consideradas 
as despesas que o Poder Judiciário tem com o processamen-
to dessas ações, em ordem a se perceber qual o custo social 
desse fenômeno de judicialização. A questão tomou tal relevo, 
que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu, em 2009, 

seguridade social, relações de consumo, 
contratos de trabalho, vínculos estatutários, 
dentre outros) não encontra habitualmente 
resposta com a celeridade esperada, uma 
vez que o fazer da Justiça tem a sua medida 
de tempo e sua ritualística (CRUZ E TUCCI, 
1997; GARAPON, 1999).

Essa crescente demanda, em contras-
te com a relativa ineficácia da resposta do 
Estado-Juiz no tempo esperado, traço que 
constitui senso comum na percepção me-
diana sobre o Judiciário, delineia um cenário 
de crise que, diagnosticada há muito (ZAF-
FARONI, 1995, p.23), ainda não dá sinais de 
superação3.

Por constituir um fenômeno social 
complexo, o problema judiciário merece 
ser considerado e examinado em perspec-
tiva multidisciplinar (ZAFFARONI, 1995, p. 
22; CHAVES, 2019). Mostra-se, assim, rele-
vante ter presente, de um lado, quais as im-
plicações econômicas desse volume de liti-
giosidade para a sociedade, em termos de 
despesas públicas; e, de outro, quais as di-
mensões da racionalidade dos atores sociais 
envolvidos e que contribuem para o trânsito 
de seus interesses jurídicos e econômicos 
pelos órgãos do Poder Judiciário.

Pela envergadura do problema, não 
se pretende, em razão dos limites deste tra-
balho, um esforço de exaurimento de seu 
objeto, mas tão-somente oferecer uma con-
tribuição para o desenvolvimento do tema, 
dada sua importância para o debate em tor-
no do Poder Judiciário, bem assim para os 
desafios sobre ele lançados, na direção da 
racionalização de suas funções constitucio-
nais.

Desse modo, em alguma medida o 
presente texto deve ser enxergado também 
como exploratório, de modo a estimular ou-
tras investigações interdisciplinares sobre o 
Judiciário, porquanto a pesquisa em bases 
empíricas constitui valioso instrumento de 
análise sobre o funcionamento e a eficácia 
de uma determinada instituição.

o Fórum do Judiciário para a saúde, regulado pela Resolução 
n. 107, com a finalidade de promover o monitoramento e a 
resolução das demandas de assistência à saúde. Ainda sobre 
esse tema, é útil destacar que o mesmo CNJ publicou, em 2015, 
uma pesquisa sobre a “Judicialização da saúde no Brasil: da-
dos e experiências”, disponível em: <http://www.cnj.jus.br/files/
conteudo/destaques/arquivo/2015/06/6781486daef02bc6ec-
8c1e491a565006.pdf>.Acesso em: 13.6.2015. A importância do 
tema implicou nova pesquisa, apoiada pelo CNJ, realizada pelo 
Instituto de Ensino e Pesquisa (INSPER), em 2019, em que res-
tou comprovado o aumento de 130% de demandas judiciais re-
lativas à saúde, entre 2008 e 2017, enquanto o aumento médio 
de demandas judiciais relacionadas a outros temas foi de 50%: 
“em sete anos houve um crescimento de aproximadamente 13 
vezes nos seus gastos com demandas judiciais, atingindo R$ 1,6 
bilhão em 2016” (Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-con-
tent/uploads/conteudo/arquivo/2019/03/f74c66d46cfea933bf-
22005ca50ec915.pdf. Acesso em: 23 jan. 2020).
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Nesse desiderato, a primeira parte será 
dedicada à apresentação e discussão dos 
números da litigiosidade nos tribunais bra-
sileiros, tomando-se como referência-base 
as edições do Relatório Justiça em Números 
(RJN), publicado anualmente pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), por se constituir 
na fonte atualmente mais confiável sobre 
os indicadores dos tribunais, não apenas 
sobre as diversas dimensões da litigação, 
mas também sobre outras igualmente im-
portantes, como latitude organizacional e 
custos operacionais.  Assim, também com 
base no mesmo referencial estatístico, serão 
examinadas as despesas dos tribunais para 
a consecução de seus serviços, com o fito de 
trazer a lume os custos da judicialização e 
o perfil das demandas que chegam aos tri-
bunais, informação valiosa para a percepção 
da qualidade dos litígios que são por eles 
adjudicados. A segunda parte explora o re-
ferencial teórico que avalia a racionalidade 
econômica da litigância e estabelece alguns 
contrastes possíveis entre esse aporte teó-
rico e os dados expostos na primeira parte, 
estabelecendo, na forma de uma descrição 
crítica, relações entre algumas variáveis que 
permitam avaliar os custos sociais e de re-
cursos públicos decorrentes do fluxo de de-
mandas nos tribunais brasileiros.

1 A litigância em números: volume 
de processos que tramita pelo Poder 
Judiciário brasileiro, os custos de seu 

funcionamento e o perfil de suas 
demandas

No trajeto histórico do Poder Judiciá-
rio brasileiro, sempre se apresentou como 
um obstáculo ao conhecimento de seu fun-
cionamento e de sua estrutura a ausência 
de dados confiáveis ou mesmo de transpa-
rência. Essa barreira vem sendo progressiva-
mente arrefecida desde a criação do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ), por meio da 
Emenda Constitucional n. 45/2004. Com 
efeito, dentre as atribuições do Conselho 
está a elaboração de relatórios estatísticos 
sobre processos e decisões proferidas, bem 
como um relatório anual sobre o “estado do 
Judiciário”, que deve integrar a mensagem 
anual do Presidente do Supremo Tribunal 
Federal a ser remetida ao Congresso Na-
cional na abertura da sessão legislativa (art. 
103-B, incisos VI e VII da Constituição Fede-
ral).

Essa inovação, implementada no mo-
vimento de reforma do Judiciário, levado a 
cabo naquela altura, deve ser compreendi-
da no contexto das grandes transformações 
institucionais e, portanto, da Justiça, como 

ramo do poder político. Como observa Fil-
gueiras (2013), o papel do Judiciário foi pro-
fundamente transformado nos últimos tem-
pos, em especial quando passou a ser mais 
demandado e deixou de atuar em perspec-
tiva de contenção quanto ao seu papel polí-
tico, tanto no que tange à concretização de 
princípios como no que se refere aos pro-
cessos deliberativos para a consecução de 
suas tarefas, relacionados, na linha de John 
Rawls, à construção de uma razão pública4. 
Sua conversão em arena de debate político, 
cuidando de temas constitucionais sensí-
veis e de políticas públicas, trouxe à baila um 
especial interesse público sobre seu funcio-
namento. De outro lado, a necessidade de 
sua legitimação sócio-política despertou o 
dever de “prestar contas de seus atos ao pú-
blico” (FILGUEIRAS, 2013, p. 263-4).

Nesse sentido, a divulgação anual dos 
dados estatísticos no Poder Judiciário deve 
ser compreendida não apenas como uma 
etapa de seu funcionamento, como insti-
tuição pública, mas principalmente como 
manifestação de accountability, entendida 
como os “processos políticos e institucio-
nais que configuram a prestação de contas 
como princípio fundamental para a publici-
dade de ação de agentes e instituições fren-
te à cidadania” (FILGUEIRAS, 2013, p.264).

O Relatório Justiça em Números (RJN) 
expressa, nesse cenário, a ferramenta de 
accountability mais importante do CNJ, já 
que se apresenta como documento-síntese 
do denominado Sistema de Estatísticas do 
Poder Judiciário (SIESPJ), regido pela Reso-
lução n. 76, de 2009. Os indicadores estão, 
em linhas gerais, agrupados nas seguintes 
categorias: insumos, dotações e graus de 
utilização (receitas, despesas, estrutura); li-
tigiosidade (carga de trabalho, taxa de con-
gestionamento, recorribilidade e reforma de 
decisões); acesso à justiça; e perfil das de-
mandas.

Para a consecução dos objetivos deste 
trabalho, será apresentada uma síntese dos 
dados relacionados às categorias de insu-
mos, dotações e grau de utilização; litigio-
sidade e perfil das demandas, tomando-se 
por base o Relatório Justiça em Números de 
2019, que reflete os dados colhidos no âmbi-
to do SIESPJ em 2018.

1.1 A litigiosidade

Um olhar sobre os números da de-
manda que anualmente acorre ao Poder Ju-
diciário brasileiro pode facilmente surpreen-
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der até aqueles indivíduos que estão mais 
próximos dos seus corpos judicantes, diante 
da latitude dos indicadores.

De acordo com o RJN de 2019, o Judi-
ciário encerrou o ano de 2018 com um es-
toque de 78.691.031 de processos, apresen-
tando, até o final do período, uma redução 
de 1,2% dos processos em relação ao ano de 
2017, indicando uma inédita desaceleração 
no ritmo crescente e constante do montan-
te de processos pendentes. Essa desacelera-
ção do crescimento do estoque é atribuída, 
como aliás está expresso no RJN de 2019, à 
redução de 861 mil processos judiciais no 
quantitativo dos processos ingressados no 
Judiciário brasileiro, tendo a Justiça do Tra-
balho contribuído significativamente com 
esse decréscimo, em função da Lei Federal 
nº 13.467/2017, que introduziu mudanças na 
Consolidação das Leis do Trabalho, com ine-
quívocas estratégias de desestímulo à judi-
cialização de novos casos nessa área.

Em que pese o resultado do RJN de 
2019, é possível afirmar que existe um preo-
cupante diagnóstico de resiliente litigiosi-
dade e ascendentes curvas de aumento do 
estoque de processos pendentes, que pode 
ser aferido quando se tem presente o com-
portamento da demanda na série histórica, 
ou seja, desde a primeira publicação do RJN, 
em 2009.

O Gráfico 1, extraído do RJN de 2019, 
mostra esse movimento estatístico cres-
cente da litigiosidade que transita no Poder 
Judiciário, considerando todos os seus tribu-
nais e órgãos de Primeiro Grau.

Gráfico 1 - Série Histórica da Movimentação Pro-
cessual – Brasil (em milhões)

Fonte: Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Nú-
meros, 2019, p. 80 e 81.

Desse quantitativo de (28,1) milhões de 
casos novos, praticamente 80% se referem 
a processos ajuizados na Justiça Estadual. 
A Justiça Federal e a do Trabalho recebem, 
cada uma, cerca de 14% e 13%, respectiva-
mente, dos processos novos e o restante 
está distribuído entre a Justiça Militar, Elei-

toral e os tribunais superiores.

No Gráfico 2, é possível observar a re-
lação de novos casos na Justiça por cada 
grupo de 100.000 habitantes, em ordem a 
fornecer uma ideia da litigância proporcio-
nalmente à população, quando se percebe, 
também aqui, que a participação da Jus-
tiça Estadual é maior. De outro lado, tam-
bém se percebe que a relação entre novos 
casos/100.000 habitantes implica, no geral, 
um número de 11.796 processos.

Gráfico 2 - Casos Novos por 100.000 habitantes 
(por ramo da Justiça) no ano de 2018 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Nú-
meros, 2019, p. 85.

Se tomarmos como referência outro 
estudo realizado pelo CNJ, intitulado “Estu-
do comparado sobre recursos, litigiosidade 
e produtividade: a prestação jurisdicional 
no contexto internacional” (2011), mas com 
números de 2006 e de 2008, veremos que o 
número de casos novos/100.000 habitantes 
praticamente triplicou em 2018.

Gráfico 3 - Casos Novos por 100.000 habitantes 
(países selecionados)

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, 2016, p. 21.

Essa mesma pesquisa, de outro lado, 
aponta que o Brasil, naquela altura, apre-
sentava números bem mais baixos do que 
vários países europeus, no que se refere aos 
números absolutos de casos novos/100.000 
habitantes. No entanto, quando se verifica o 
processamento dessa litigiosidade, o Brasil 
já se apresentava em primeiro lugar, com 
taxa de congestionamento por volta de 70% 
(CNJ, 2016, p. 24). É dizer, se, naquela altura, 
o Poder Judiciário brasileiro, em perspectiva 
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comparada, não apresentava o maior nú-
mero de processos novos/100.000 habitan-
tes, ostentava, de outro lado, a maior taxa 
de ineficiência, já que somente conseguia 
resolver (com baixa definitiva) 3 de cada 10 
processos novos recebidos por ano.

Dados mais recentes, contudo, mos-
tram que a posição do indicador do Judi-
ciário brasileiro de casos novos/habitantes 
já está bem acima da média europeia (p. ex. 
4.877 na França; 7.922 em Portugal; e 9.287 
da Itália), conforme levantamento sistemati-
zado por Luciano da Ros (2015, p. 10).  

Esses dados são de especial relevo 
para o desenvolvimento de uma aborda-
gem baseada na análise econômica da liti-
giosidade, na medida em que fornece uma 
perspectiva de reflexão sobre o comporta-
mento dos atores sociais diante da baixa efe-
tividade dos processos submetidos à Justiça 
e dos eventuais custos das partes quanto ao 
“financiamento do processo judicial” (FISS, 
2004, p. 125).

1.2 A estrutura e as despesas do Poder 
Judiciário brasileiro

Nos termos da Constituição Federal, 
o Poder Judiciário é composto por diversos 
órgãos, estruturado de forma vertical, esca-
lonada e hierarquizada.5 O sistema judiciário 
é encimado pelo Supremo Tribunal Federal, 
quatro tribunais superiores, 27 tribunais de 
justiça, 5 tribunais regionais federais, 24 tri-
bunais regionais do trabalho, 27 tribunais 
regionais eleitorais e três tribunais de justiça 
militar. Sob o ângulo administrativo, o CNJ 
se aloja entre o STF (sobre quem não exerce 
suas atribuições) e os demais corpos judi-
ciais.

Temos, assim, nada menos do que 91 
tribunais, além do próprio CNJ, como órgão 
colegiado, apenas com funções administra-
tivas, mas que atualmente se mostra com 
um perfil muito próximo de um tribunal 
de contencioso administrativo em relação 
a questões inerentes aos tribunais e seus 
membros (CHAVES, 2019, p. 373)

No Primeiro Grau de jurisdição, apon-
ta o RJN de 2019 a existência de 14.877 uni-
dades judiciárias dentre os diversos ramos e 
especializações de competência, distribuí-
dos conforme o Gráfico 4. 
5 De acordo com José de Albuquerque Rocha, o Judiciário 
brasileiro reflete, em sua estrutura, o modelo burocrático we-
beriano, principalmente no que se refere à verticalização das 
funções, que pode ser representada pela figura geométrica da 
pirâmide, embora a divisão em ramos, numa certa altura dessa 
pirâmide, reflita uma repartição horizontal (ROCHA, 1995, p. 42 
e 46). Sobre o modelo de governo judicial e a formação do Judi-
ciário, ver CHAVES, 2019.

Gráfico 4 - Unidades Judiciárias de 1º Grau (por 
ramo da Justiça)

Fonte: Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Nú-
meros, 2019, p. 20.

Atua, nessa estrutura, um contingen-
te de 18.141 magistrados, dentre aqueles em 
exercício no 1ª Grau e nos tribunais, regis-
trando-se uma redução de 0,3% desse mon-
tante entre os anos de 2017 e 2018. Auxilia as 
atividades dos Juízes um universo de nada 
menos do que 272.138 servidores, dos quais 
233.169 são efetivos (85,7%), sendo 79,7% na 
área judiciária e 20,3% na administrativa. No 
fim de 2018, havia, ainda, um total de 159.896 
trabalhadores denominados de “auxiliares”, 
incluídos, nessa categoria, os terceirizados, 
estagiários e conciliadores, com queda de 
0,1% desse quantitativo, entre 2017 e 2018. 
Nada obstante essa diminuição do núme-
ro de magistrados e servidores no período 
mais recente da pesquisa, houve crescimen-
to acumulado de 13,8% dos magistrados e 
19,7% dos servidores, nos últimos 10 anos. O 
Quadro 1 estampa a estratificação da força 
de trabalho no panorama da estrutura, ain-
da que simplificada, do Poder Judiciário.

Quadro 1 - Força de Trabalho no Poder Judiciário

Fonte: Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Nú-
meros, 2019, p.72.

Para a realização de suas tarefas, o Po-
der Judiciário realizou uma despesa total, no 
ano de 2018, de aproximadamente R$ 93,7 
bilhões, com redução de 0,4% em relação ao 
ano anterior, em que pese a curva constante 
de crescimento da despesa na série históri-
ca. Em 2014, por exemplo, a despesa total do 
Judiciário brasileiro foi de R$ 68,4 bilhões. 
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O valor atual desses gastos representa 1,4% 
do Produto Interno Bruto (PIB) e 2,6% dos 
gastos totais da Federação (União, Estados e 
Municípios), bem como R$ 449,53 por habi-
tante (CNJ, 2019, p. 62). O Gráfico 5 apresenta 
a distribuição dessas despesas nos diversos 
ramos da Justiça.

Desse total, os gastos com a folha de 
salários e despesas de pessoal correlatas 
representam 91% das despesas globais de 
todos os órgãos. De outro lado, o retorno 
aos cofres públicos, em razão das ativida-
des jurisdicionais (custas, taxas, arrecada-
ção e execução de tributos), importou em 
R$ 58,64 bilhões, ou seja, 62,58% do total de 
despesas efetuadas.

Gráfico 5 - Despesa Total do Poder Judiciário por 
Segmento de Justiça

Fonte: Conselho Nacional de Justiça. Relatório Justiça em Nú-
meros, 2019, p.65.

Em pesquisa exploratória sobre as 
despesas do Poder Judiciário, na perspecti-
va comparada, aponta Luciano Da Ros (2015, 
p. 2) que essas são bastante elevadas, tanto 
em valores proporcionais como absolutos, 
sugerindo a necessidade de se discutir sua 
eficiência e seu impacto econômico.

Examinando as despesas, por habi-
tante, entre o Judiciário brasileiro e outros 
países, com base em dados estatísticos dis-
poníveis, constatou Da Ros (2015, p. 4) o se-
guinte:

Considerando as taxas de câmbio corren-
tes à época da coleta de dados, o orçamen-
to anual per capita do Poder Judiciário bra-
sileiro é equivalente a cerca de US$ 130,32 
ou € 94,23. Estes valores são superiores aos 
de todos os países da Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômi-
co (OCDE), com exceção apenas dos gas-
tos de tribunais suíços (€ 122,1) e alemães 
(€ 103,5).

Por habitante, a despesa do Poder Judiciá-
rio brasileiro é muito superior em valores 
absolutos à de países cuja renda média é 
claramente superior, como Suécia (€ 66,7), 
Holanda (€ 58,6), Itália (€ 50,0), Portugal (€ 
43,2), Inglaterra (€ 42,2) e Espanha (€ 27,0) 
[...] Isto coloca a despesa com o Poder Judi-
ciário no Brasil em nível equiparável ao de 

países desenvolvidos, sendo inclusive bas-
tante elevado em relação à maioria deles.6

 Esse diagnóstico, quanto ao alto custo 
do Poder Judiciário no Brasil, fica ainda mais 
evidenciado quanto se toma o indicador re-
lacional da despesa total em relação ao PIB, 
como exibe o Gráfico 6.

Gráfico 6 - Despesa do Poder Judiciário em rela-
ção ao Produto Interno Bruto

Fonte: DA ROS, 2015, p. 4.

Assim, uma análise econômica do Po-
der Judiciário não pode desconsiderar seus 
custos e a projeção deles, como exercício 
de atividade jurisdicional, sobre o tecido so-
cioeconômico. Trata-se, assim, de levar em 
conta uma perspectiva de macroanálise, 
isto é, uma abordagem da litigância judicial 
em função dos resultados sociais, como su-
gere Miguel Patrício (2005, 14), e que será ex-
plorada na segunda parte deste estudo.

1.3 Perfil das demandas

Mostra-se elemento importante para 
uma reflexão econômica sobre o Poder Ju-
diciário a investigação qualitativa da sua li-
tigiosidade. A rigor, trata-se de um aspecto 
útil para diversos olhares, como, por exem-
plo, no exame analítico da efetividade da le-
gislação.

O RJN de 2019 reiterou a inovação im-
plementada pele versão de 2015, oferecendo 
uma apresentação das classes processuais e 
dos assuntos mais frequentemente deman-
dados, inclusive por ramo do Judiciário e por 
tribunal, inclusive superior, medida que so-
mente foi possível a partir do procedimento 
de unificação das tabelas de classes proces-
suais, uma das primeiras medidas adminis-
trativas tomadas pelo CNJ e cujos efeitos só 
6 Esses dados foram elaborados tomando-se por base as taxas 
de câmbio de 31 de dezembro de 2013. Por isso, na nota 7 do 
texto do seu trabalho, em razão da realidade econômica de 
2015, Da Ros complementa: “mesmo em valores atualizados 
(i.e., US$ 1,00 = R$ 3,36 e € 1,00 = 3,73), as conclusões não se 
alteram significativamente, sendo o valor absoluto anual por 
habitante destinado ao Poder Judiciário brasileiro equivalente 
a US$ 91,95 e € 82,10, respectivamente, ainda assim muito aci-
ma da média e apenas inferior aos gastos absolutos per capita 
com os Poderes Judiciários da Alemanha e Suíça (DA ROS, 2015, 
p. 4, nota 7).
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começaram a ter lugar nas últimas versões 
do relatório.

Por certo que os dados disponíveis 
sobre as demandas contêm certo grau de 
incerteza, na medida em que a construção 
estatística depende de diversas variáveis, 
uma delas a própria alimentação da base de 
dados. Mesmo assim, cuida-se de uma fonte 
valiosa e cientificamente válida, pelos crité-
rios adotados, para estabelecer um diagnós-
tico sobre o conteúdo das demandas que 
chegam até o Judiciário.

No ano-base de 2018 o RJN aponta 
que o assunto mais demandado foi: “Direito 
do Trabalho: verbas rescisórias de rescisão 
do contrato de trabalho”, mencionado em 
3.750.967 processos, ou seja, 9,03% do total 
de demandas. Se considerarmos, como vi-
mos, que a Justiça do Trabalho recebe cer-
ca de 14% dos casos novos, pode-se concluir 
que, em praticamente ¾ dos processos que 
são ajuizados nesse ramo do Judiciário, há 
pedidos relacionados com rescisão contra-
tual, ou seja, com direitos básicos da relação 
contratual trabalhista.

Em segundo lugar, dentre os assuntos 
mais demandados, está a categoria “Direi-
to Civil: obrigações/espécies de contratos”, 
com cerca de 1,6 milhão de registros na au-
tuação dos processos, equivalente a 3,81% 
dos processos. Em terceiro lugar, aparece a 
categoria “Direito do Consumidor: respon-
sabilidade do fornecedor/indenização por 
dano moral”, mencionado em aproximada-
mente 1,6 milhão dos processos (3,74%). São 
assuntos muito relacionados a contratos 
de consumo e a contratos em geral e que 
podem refletir um esgarçamento da força 
obrigacional dos contratos. 

Na sequência, o RNJ mostra um rol de 
assuntos também bem conhecido dos ato-
res do processo, como execução de certidão 
dívida ativa (CDA), de alimentos, execução 
de título de crédito, dentre outros.

Vê-se, assim, que o grande volume de 
demanda que transita pelo Judiciário é de 
natureza não-criminal, constituindo um ro-
busto indicador de que se cuidam de lides 
que envolvem temas obrigacionais, conver-
tendo-se, assim, em material especialmente 
útil para uma abordagem econômica do Di-
reito, na medida em que é preciso conhecer 
melhor as causas litigiogênicas, ou seja, as 
razões pelas quais nascem tantos processos, 
nos quais se discutem temas que, pelo me-
nos da superfície estatística, não deveriam 
se converter em uma grande quantidade de 

casos judiciais, função da sua (baixa) com-
plexidade jurídica.

A esse objeto de pesquisa se associa, 
de outro lado, a soma de recursos públicos 
destinada a viabilizar o funcionamento dos 
tribunais, a qual, como se procurou desta-
car, é bastante considerável, na perspectiva 
comparada com outros sistemas judiciários.

2 Uma análise econômica da litigância: 
alguém ganha com os níveis de 

litigiosidade apresentados pelo Poder 
Judiciário no Brasil?

Nesta seção, pretende-se desenvolver 
argumentos em favor de um nexo entre o 
panorama da litigiosidade, retratada na pri-
meira parte, e a razão estratégica condutora 
das ações dos atores sociais envolvidos em li-
tígios no Poder Judiciário, partindo da cons-
tatação de que os níveis de causas judiciais, 
anualmente examinados pelos juízes e tri-
bunais, não se mostram compatíveis com o 
esperado nível de desenvolvimento das ins-
tituições jurídicas e sociais, nomeadamente 
após mais de duas décadas de estabilidade 
constitucional, máxime quando se percebe 
os aspectos qualitativos dos litígios.

Para tanto, mostra-se importante uma 
revisão bibliográfica sobre a Análise Econô-
mica do Direito para, em seguida, investigar 
a racionalidade, que conduz os atores sociais 
a buscar abrigo no Judiciário para o trânsito 
e o resultado favorável para os seus interes-
ses.

2.1 Algumas notas sobre a Análise 
Econômica do Direito (AED)

A análise econômica do Direito (AED) 
— também conhecida como Law and Eco-
nomics — constitui-se numa abordagem 
epistemológica ainda pouco explorada no 
Brasil, ainda que não seja nova a investiga-
ção científica entre o Direito e a Economia.

De acordo com Mendonça (2012, p. 
8), uma primeira referência desse método 
pode ser encontrada na ideia do livre com-
portamento interessado7, formulada por 
Adam Smith, na medida em que procura 
explicar os comportamentos sociais a par-
tir dos interesses (econômicos) perseguidos 
pelos indivíduos. À contribuição de Smith, 
7 Tratando da divisão social do trabalho e de suas vantagens, 
cunhou Adam Smith uma das passagens mais conhecidas da 
teoria econômica, relacionada com certa propensão humana 
ao intercâmbio de bens em razão dos interesses dos indivíduos. 
Em sua obra mais conhecida, A Riqueza das Nações, Smith afir-
mou: “Dê-me aquilo que eu quero, e você terá isto aqui, que 
você quer — esse é o significado de qualquer oferta desse tipo; 
e é dessa forma que obtemos uns dos outros a grande maioria 
dos serviços de que necessitamos. Não é da benevolência do 
açougueiro, do cervejeiro ou do padeiro que esperamos nosso 
jantar, mas da consideração que eles têm pelo seu próprio inte-
resse” (SMITH, 1996, p. 74).
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somou-se a de Jeremy Bentham e seu utili-
tarismo, nomeadamente quanto à conside-
ração de que os indivíduos atuam no meio 
social mediante processos de maximização 
racional de seus próprios interesses e não 
apenas aqueles do mercado. Assim, tem-se 
que “o indivíduo, ao se deparar com uma 
escolha, somente realizará um pouco mais 
de uma determinada atividade (uma unida-
de e mais dessa atividade) se os benefícios 
daí decorrentes forem maiores ou iguais aos 
custos” (MENDONÇA, 2012, p. 21).

Buscando situar epistemologicamen-
te a AED, assinala Alvarez (2006, p. 50) que 
se trata de um movimento semelhante a 
outros que buscam em comum, dentre vá-
rios aspectos: (i) a rejeição da visão que en-
tende ser o Direito autônomo em relação 
às realidades sociais, e, portanto, disciplina 
autônoma das demais ciências sociais; e (ii) 
a utilização das ideias e métodos de outras 
disciplinas na análise da realidade jurídica, 
quais sejam, respectivamente, a economia e 
a política, razão da interdisciplinaridade.

Na construção desse aporte epistemo-
lógico, as contribuições de autores como Ro-
nald Coese, Guido Calabrese e, mais adiante, 
Richard Posner, são consideradas como fun-
damentais para a sistematização do método 
da AED. Dentre as diversas propostas inter-
disciplinares relacionadas com a AED estão 
não só a influência da teoria econômica e da 
realidade socioeconômica como fenôme-
no analítico da regulação e do sistema jurí-
dico, mas também a de “colocar no centro 
dos estudos jurídicos os problemas relativos 
à eficiência do direito, ao custo dos instru-
mentos jurídicos na persecução de seus fins 
ou das consequências econômicas das in-
tervenções jurídicas” (ALVAREZ, 2006, p. 53), 
o que permite examinar a litigiosidade sob o 
ângulo dessa metodologia.

Nessa perspectiva, as ações dos indiví-
duos não podem ser apenas explicadas em 
razão das expectativas da ordem jurídica, 
considerando-se os atos ilícitos como “pon-
tos fora da curva” que tendem a convergir 
para a moldura de conformação projetada 
pelas leis. É igualmente importante e ne-
cessário levar em conta que há sempre uma 
análise de custo-benefício que é feita pelo 
ator social. 

Partindo dessa racionalidade, atores 
econômicos, por exemplo, podem buscar 
maximizar seus lucros; consumidores pro-
curam maximizar sua satisfação; políticos 
tentam maximizar votos; pessoas que come-
tem crimes buscam maximizar seus interes-

ses, monetários ou não. Assim, desse ponto 
de vista, torna-se possível avaliar as sanções 
impostas pelo Direito como preços a serem 
suportados (MENDONÇA, 2012, p. 19).

Nesse sentido, “a análise econômica 
do Direito é uma tentativa de dotar o pensa-
mento jurídico de uma teoria que explique o 
comportamento dos indivíduos perante as 
regras e os efeitos destas na consecução de 
resultados eficientes” (ALVAREZ, 2006, p.56). 
Ao fixar determinadas sanções (preços), a 
ordem jurídica busca influenciar o compor-
tamento dos indivíduos e dessa forma a pró-
pria conformação social.

Não é preciso ir muito longe para per-
ceber que a AED permite compreender que 
as ações humanas, levadas a efeito nos com-
plexos ambientes sociais contemporâneos, 
são altamente influenciadas por uma deter-
minada racionalidade, que leva em conta, 
de forma preponderante, fatores econômi-
cos, principalmente porque as sociedades 
atuais são marcadamente caracterizadas 
por relações de consumo.

Assim, o Direito influencia e é influen-
ciado pela economia, numa via de mão du-
pla, o que pode e deve ser levado em conta 
nas abordagens de análise, tanto nomoge-
nética como de aplicação e interpretação 
dos textos normativos (MENDONÇA, 2012, 
p.14). Há, portanto, uma relação dialética de 
influência, e não apenas uma vertente de 
causa e efeito.

Esse fenômeno pode ser observado 
na teoria de Fiss (2004, p. 125) sobre os li-
mites de êxito das soluções alternativas de 
controvérsias (“Alternative Dispute Resolu-
tion” – ADR), exatamente em razão de fato-
res econômicos relacionados à disparidade 
de recursos entre as partes envolvidas, tais 
como: a) possibilidade de reunião e de aná-
lise das informações necessárias à previsão 
da decisão do litígio; b) a indução ao acordo 
em função das necessidades imediatas dos 
recursos dele provenientes; c) indisponibili-
dade de recursos para o financiamento do 
processo judicial.

De igual, quando se analisa a eficiên-
cia de uma instituição ou de um sistema 
complexo, como é o Poder Judiciário, tam-
bém é fundamental considerar que a inter-
nalização de comportamentos e a coope-
ração para a otimização dos seus recursos 
depende, em grande medida, de uma ade-
rência dos indivíduos à instituição, a partir 
de respostas que são também fruto de es-
tímulos externos (MENDONÇA, 2012, p. 14). 
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Nenhum sistema pode obter resultado óti-
mo apenas contando com o altruísmo dos 
atores sociais.

Esse aspecto da internalização das 
obrigações, inclusive jurídicas, foi percebido 
por Hart (2007, p. 61):

Os homens podem, na verdade, adquirir 
de forma praticamente literal o hábito de 
acatarem certas leis [...] Mas, quando a lei 
vai contra inclinações profundas, como, 
por exemplo, sucede com as leis que exi-
gem o pagamento de impostos, o nosso 
acatamento eventual dessas leis, ainda 
que regular, não tem a natureza isenta de 
reflexão, sem esforço e enraizada, de um 
hábito.

E é de se supor que a construção des-
se hábito, a aderência ao sistema, dotan-
do-lhe de um grau esperado de eficiência 
e otimização de custos, também depende 
da racionalidade construída em torno do 
custo-benefício do (não) cumprimento das 
obrigações. É nesse sentido que se procura 
aqui examinar a questão dos níveis de liti-
giosidade no Brasil.

2.2 A racionalidade econômica da 
litigância e seus efeitos

Como visto, é possível afirmar que a 
consideração do custo-benefício dos com-
portamentos dos indivíduos apresenta uma 
racionalidade que é perpassada, ainda que 
não exclusivamente, por critérios econômi-
cos.

Nessa linha, afirma Patrício (2015, p. 
14), em estudo específico sobre o tema, que 
a litigância também observa tal critério de 
racionalidade, na medida em que “a pon-
deração custos-benefícios é natural ao ra-
ciocínio de qualquer indivíduo, o que pode 
ser aferido ao nível das decisões econômicas 
individuais e, por uma extensão admissível, 
também ao nível das decisões coletivas”.

Assim, no que se refere especifica-
mente à litigância, a utilização dessa racio-
nalidade — relacionada com a ponderação 
entre custo e benefício — está inequivoca-
mente presente, uma vez que “o que leva 
um determinado indivíduo a colocar a sua 
questão em tribunal é sempre o resultado 
de uma avaliação mais ou menos informada 
e cautelosa de custos e benefícios inerentes 
a essa decisão” (PATRÍCIO, 2015, p. 14).

É importante ainda registrar que, se-
gundo esse autor, a ponderação de custo-
-benefício apresenta duas dimensões ou 

vertentes possíveis: a da microanálise e a da 
macroanálise. Na primeira, a ponderação é 
realizada por cada um dos intervenientes 
processuais (juízes, servidores, advogados, 
litigantes). Já na segunda, essa ponderação 
é feita em função da produção de resultados 
socialmente ótimos, isto é, deixa de levar em 
conta apenas posições individuais para con-
siderar uma ótica mais abrangente.8

Portanto, quando o sistema judiciário 
oferece desvantagens nessa ponderação de 
custo-benefício, os indivíduos tendem racio-
nalmente a: (i) internalizar o comportamen-
to apontado pela ordem jurídica (cumprir 
obrigações ou abster-se de praticar determi-
nados atos, por exemplo); (ii) residualmente, 
após o ato ilícito praticado, buscar de todas 
as formas, quando possível, compor o confli-
to e evitar a litigância judicial.

No Brasil, pode-se afirmar que se tor-
nou lugar comum a ideia de que parece ser 
mais benéfico deixar de cumprir obrigações 
no seu tempo e lugar para, eventualmente, 
discuti-las judicialmente. Noutras palavras, 
o cenário é o de que as obrigações são fre-
quentemente negligenciadas, gerando in-
tensa judicialização das demandas e sensa-
ção de que vale a pena descumprir as leis.

Nos anos de 1980, Dinamarco (1999) 
já assinalava que um dos escopos ou pro-
pósitos da jurisdição é o de promover uma 
pedagogia tal que levasse os indivíduos a 
observar direitos e deveres. Nas suas pala-
vras: “numa sociedade assim mais educada 
e confiante, ao cínico ‘vá buscar seus direi-
tos’, que entre nós o devedor inadimplente e 
mal-intencionado lança sobre o credor, cor-
responde o ameaçado ‘I [Will] sue you’, com 
que o titular do direito dissuade o obrigado 
quanto a possíveis resistências injustas” (DI-
NAMARCO, 1999, p. 162).

Para a promoção dessa tutela pedagó-
gica, no entanto, é pressuposto que o Judi-
ciário consiga, ao menos, atuar com celeri-
dade e eficiência. Sucede que o exame da 
litigiosidade no Brasil, como se procurou 
apresentar na primeira parte deste trabalho, 
projeta justamente o contrário: altas taxas 
de novos casos e baixa taxa de eficiência 
(congestionamento alto), ou seja, fornece 
a ambiência propícia para que o devedor 
atue sob uma ponderação de custo-bene-
8 Essa abordagem é valiosa no estudo da litigância e seus efei-
tos econômicos, pois muitas vezes soluções centradas apenas 
na satisfação individual podem levar a sérios resultados sociais, 
inclusive quanto à maximização dos escassos recursos, espe-
cialmente sob uma ótica de justiça distributiva. Essa é, por 
exemplo, a grande questão que perpassa o debate sobre a judi-
cialização da saúde no Brasil: decisões judiciais que beneficiam 
situações individuais, mas podem comprometer os recursos 
para o financiamento de políticas de atenção à saúde para um 
contingente maior de pessoas (cf. nota 1 supra). 
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fício que respalde uma decisão de deixar a 
querela à mercê de uma decisão do credor 
de buscar a via judicial, seguramente acredi-
tando que essa solução será, inclusive sob o 
aspecto econômico, mais vantajoso.

Não é demais lembrar, como apontou 
o “Projeto Florença”, que é baixa a disposi-
ção psicológica dos interessados de buscar 
a Justiça (CAPPELLETTI e GARTH, 1988, p. 
23-4). Logo, a partir desse paradigma, talvez 
tenhamos no Brasil apenas uma parcela da 
litigiosidade possível, até mesmo porque a 
litigância envolve custos para todos, inclusi-
ve na contratação de advogados e demais 
despesas inerentes aos atos judiciais (PATRÍ-
CIO, 2015, p. 68 e ss.; CAPPELLETTI e GARTH, 
1988, p. 15 e ss.), o que nem sempre leva a 
uma solução favorável em termos de cus-
to-benefício na direção da propositura da 
ação.

Assim, o problema da alta taxa de li-
tigância brasileira poderia ser ainda mais 
grave do que já é. Por isso, é decisivo refletir 
sobre outras dimensões desse déficit de efi-
ciência do sistema judicial, como procurou 
fazer Santos (2011, p. 47), ao privilegiar, nos 
debates sobre reforma processual, a questão 
da morosidade. O mérito dessa contribuição 
consiste em colocar, no mesmo plano de 
importância, as questões estruturais e legais 
(leis processuais, por exemplo), relacionadas 
com a Justiça (morosidade sistêmica), com 
aqueles aspectos que constituem o que de-
nominou de morosidade ativa, que decorre, 
precisamente, da ação dos envolvidos, es-
trategicamente direcionada à não resolução 
rápida das demandas (SANTOS, 2011, p. 47).

Essa morosidade ativa, na perspectiva 
da AED, aproxima-se à racionalidade própria 
dos indivíduos que atuam no sentido da ma-
ximização dos seus ganhos, em ponderação 
de custo-benefício. Daí que níveis altos de 
litigância, ao lado de baixa eficiência do sis-
tema, produzem um resultado socialmente 
desastroso, na medida em que comprome-
tem recursos públicos na manutenção dos 
órgãos judiciários acima do que seria con-
siderado como ótimo, além de esgarçar o 
tecido eficacional dos textos normativos, 
que passam a demandar maiores níveis de 
judicialização para o seu enforcement, pro-
duzindo o que se denominou de “judiciali-
zação da vida”.9

9 Santos (2011) também identificou essas idiossincrasias no sis-
tema judicial português, ao diagnosticar, em pesquisa empí-
rica, que os tribunais portugueses estavam “colonizados” por 
cobranças de dívidas, correspondentes, em números de 1996, 
a 60% do conjunto da litigância. Em avaliação de macroaná-
lise, assinalou: “não faz sentido que magistrados com muitos 
anos de formação técnica e a ganharem salários muito altos 
se ocupem predominantemente destes casos. E, tanto assim 
é, que em alguns países este tipo de casos foi desjudicializado” 

Observe-se que esse quadro, por suas 
diversas consequências — inclusive econô-
micas — já começa a produzir efeitos con-
cretos sobre a própria interpretação do Di-
reito (ALVAREZ, 2006, p. 2), de que é exemplo 
a deliberação do Supremo Tribunal Federal 
no Recurso Extraordinário n. 631.240 (Reper-
cussão Geral), quando restou assentada a 
constitucionalidade de condição prévia para 
que o segurado da Previdência Social possa 
demandar o Instituto Nacional do Seguro 
Social em Juízo, rompendo-se, assim, com 
a tradição hermenêutico-constitucional da 
dispensabilidade da prévia instauração da 
instância administrativa para a propositura 
de ação judicial (princípio da inafastabilida-
de da jurisdição), observados certos prazos.10 
Trata-se, seguramente, de interpretação de 
cariz indutiva, que levou em conta a força 
dos fatos e suas consequências econômi-
cas, tendo em vista o grau importante de 
litigiosidade na área de seguridade sócia e 
o iminente colapso dos órgãos judiciários a 
receber tais demandas.
(SANTOS, 2011, p.44).
10 “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉ-
VIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direi-
to de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. 
Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso 
haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios 
previdenciários depende de requerimento do interessado, não 
se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apre-
ciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal 
para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de 
prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das 
vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento ad-
ministrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à pos-
tulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, 
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente 
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de con-
ceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser 
formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise 
de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Ad-
ministração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS 
já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 
5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na 
matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se esta-
belecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em 
curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajui-
zadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), 
sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso 
a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, 
a ausência de anterior pedido administrativo não deverá im-
plicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado 
contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir 
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se 
enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-
-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será 
intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, 
sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do 
pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deve-
rá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir 
decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não 
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis 
ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará 
caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 
8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a aná-
lise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a 
data do início da ação como data de entrada do requerimento, 
para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se 
dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para 
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual 
deverá intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural infor-
mal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob 
pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o 
INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas ne-
cessárias e profira decisão administrativa, considerando como 
data de entrada do requerimento a data do início da ação, para 
todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, 
que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir (STF, 
RE-631240, Repercussão Geral, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribu-
nal Pleno, julgado em 03/09/2014).

141Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



 Todas essas considerações estão, por-
tanto, umbilicalmente relacionadas com a 
análise econômica do Direito e do processo 
judicial, sendo aspecto indissociável do es-
tudo da litigância. 

A fronteira de investigação é vasta e 
compreende outros aportes que poderiam 
ser explorados, como o da litigância frívola, 
relacionada com a baixa probabilidade de 
demandas (PATRÍCIO, 2015, p. 63).11 Mais do 
que isso, é material de estudo que invoca 
outras pesquisas empíricas, a averiguar a hi-
pótese de que os custos da Justiça não refle-
tem uma otimização do seu funcionamen-
to, muito em razão na natureza da litigância.

Tem-se, assim, um círculo vicioso que, 
em macroanálise econômica (PATRÍCIO, 
2015, p. 14), permite afirmar que os resulta-
dos não são socialmente benéficos. Noutras 
palavras, as despesas do Poder Judiciário 
brasileiro, da ordem de 1,2% a 1,30% do PIB, 
não implicam um funcionamento satisfató-
rio de suas tarefas, altamente prejudicadas 
pelas altas taxas de casos novos — quase 30 
milhões por ano —, as quais colaboram para 
o retardamento da consecução de suas fun-
ções. De outro lado, o perfil das demandas 
indica que o enfrentamento dessa litigância 
pode não passar necessariamente pelo au-
mento das estruturas e, portanto, das des-
pesas.

Tomemos o exemplo do assunto mais 
demandado nos tribunais, segundo o RJN 
de 2019 (seguindo uma trajetória constan-
te de registro desse assunto nos relatórios 
anteriores), relacionado com causas traba-
lhistas de baixa complexidade (direitos de-
correntes das rescisões dos contratos de 
trabalho). Com apoio nas pesquisas de Car-
doso e Lage (2007), pode-se afirmar que se 
trata de um quadro mais relacionado com 
a consideração de custo-benefício de seus 
atores, já que o descumprimento da legisla-
ção trabalhista, por inúmeros fatores sistê-
micos, não produz normalmente um resul-
tado economicamente desvantajoso para 
o empregador, em razão de sanções consi-
deradas muito baixas e até improváveis. De 
mais a mais, ainda que proposto o litígio, é 
possível obter vantagens por meio de conci-
liação, tornando, assim, os custos ainda mais 
favoráveis ao réu.12
11 Dinamarco (1994, p. 107) também aborda esse aspecto da liti-
gância, denominando, no entanto, esses casos como sendo de 
“execução infrutífera”.
12 Essa situação vantajosa foi percebida por John French, ao 
realizar uma pesquisa empírica sobre a efetividade histórica 
dos direitos trabalhistas: “a história não era muito mais promis-
sora para aqueles trabalhadores que de boa-fé, levavam suas 
queixas aos tribunais do trabalho. Ineficiência administrativa, 
tribunais superlotados e uma tendência para a ‘conciliação’ 
frequentemente produziram o que pode ser denominado de 
‘justiça com desconto’. Mesmo quando ganhava um caso le-

Embora limitada a análise, em função 
das balizas deste trabalho, é possível afir-
mar que o quadro da litigiosidade do Brasil, 
conquanto seja complexo e permeado por 
várias vertentes, sugere um enfrentamento, 
já que os custos de tão robusto investimen-
to parecem não estar produzindo soluções 
socialmente ótimas no propósito da racio-
nalização do sistema e da internalização da 
ordem jurídica.

Nas palavras de Da Ros (2015, p. 11), 

talvez seja o momento de considerar que 
o pêndulo orçamentário em relação ao 
Poder Judiciário tenha ido muito longe, 
particularmente em um momento no qual 
o Brasil enfrenta difíceis escolhas em re-
lação ao seu equilíbrio fiscal e no qual os 
‘trade-offs’ entre os gastos em programas 
sociais e as despesas nas várias funções 
governamentais se tornaram muito mais 
claros ao longo das últimas décadas.

Trata-se, assim, de uma questão não 
somente de eficiência na aplicação de re-
cursos públicos, mas também de fortaleci-
mento do Estado Democrático de Direito, 
que demanda, por ser baseado numa or-
dem jurídica, níveis ótimos de seu cumpri-
mento pelos indivíduos, já que seria social 
e economicamente inviável a construção, 
manutenção e execução de serviços públi-
cos judiciários para assegurar, no plano indi-
vidual das relações jurídicas, o enforcement 
das obrigações jurídicas.

Conclusão

Os estudos sobre o Poder Judiciário 
ainda se mostram escassos diante da im-
portância social que esse ramo do poder po-
lítico vem adquirindo nas últimas décadas. 
O presente estudo, realizado em perspecti-
va interdisciplinar, procurou examinar o pro-
blema da litigiosidade no Brasil a partir de 
uma análise econômica, que permitisse es-
tabelecer alguns vínculos possíveis entre os 
custos da Justiça brasileira e a racionalidade 
própria dos indivíduos, quando estabele-
cem suas ações a partir de uma ponderação 
entre custos e benefícios.

A discussão apresentada indicou que 
a estrutura do Poder Judiciário é muito 
complexa e envolve um contingente muito 
grande de atores, não só aqueles remune-
rados pelo Estado, como magistrados e ser-
vidores, mas também todo o manancial de 
gal, por exemplo, um trabalhador brasileiro era forçado a um 
acordo com seus patrões, obtendo um valor muito menor do 
que o inscrito em seus direitos legais, caso contrário teria de 
enfrentar atrasos intermináveis devido aos apelos da empresa 
– que algumas vezes se estendiam por até 12 anos” (FRENCH, 
2001, p. 19).

142



auxiliares da Justiça. Em consequência dis-
so, as suas despesas se mostram muito ele-
vadas, inclusive na perspectiva comparada, 
chegando a comprometer nada menos do 
que 1,3% do PIB, aproximadamente.

Em que pese esse investimento, os 
níveis de litigiosidade mostram uma curva 
crescente, com pequena redução de ca-
sos novos em 2018; e a taxa de ineficiência, 
de outro lado, também é elevada, com es-
toques de processos bem elevados. Esse 
quadro implica considerar a necessidade 
de uma reflexão séria sobre o problema da 
litigância, na medida em que uma macroa-
nálise econômica aponta para os prejuízos 
sociais com o discutível retorno desse qua-
dro, com altos investimentos no aparato 
judiciário, mas baixo retorno em termos de 
resposta da atividade jurisdicional, inclusive 
no que se refere à dimensão pedagógica da 
jurisdição, eis que resilientes temas histori-
camente apresentados à adjudicação judi-
ciária.

A crescente “judicialização da vida”, 
portanto, parece refletir mais uma ação es-
tratégica, orientada pela ponderação de 
custo-benefício, do que necessariamente 
um resultado de um déficit das instituições 
brasileiras e de seus instrumentos de regu-
lação.

O exame qualitativo, mesmo que por 
amostragem, dos assuntos que estão mais 
presentes nos casos novos que anualmen-
te são apresentados ao Judiciário revela que 
o modelo em curso não consegue superar 
tais comportamentos orientados por inte-
resses, porquanto mostram baixa comple-
xidade jurídica, convertendo o Judiciário, 
em realidade, em instância de enforcement 
de obrigações muitas vezes básicas da vida 
social e, de outro lado, contraditoriamente, 
em espaço que oferece vantagens compa-
rativas para o devedor da obrigação, seja em 
função da morosidade sistêmica, ínsita de 
suas estruturas e de sua histórica dinâmica, 
seja em razão das múltiplas possibilidades 
de que pode aquele se servir para otimizar 
seus ganhos.

A discussão apresentada, sob a abor-
dagem da AED, permite compreender, por-
tanto, que está presente uma espécie de 
captura do Judiciário por interesses e pro-
pósitos que não elevam o grau de eficácia 
da ordem jurídica, situação que se agrava 
quando percebemos a complexidade e os 
recursos aplicados para manter em funcio-
namento um aparato judiciário muito com-
plexo e capilarizado, mas cujos resultados, 

refletidos em razão de suas funções consti-
tucionais, mostram uma preocupante fragi-
lidade.
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1  introdução

O artigo trata inicialmente da ativida-
de de inteligência de maneira geral, desta-
cando, na história, a sua importância como 
ferramenta estratégica de assessoramen-
to ao processo decisório das mais variadas 
esferas de atuação dos estados, órgãos ou 
instituições públicas. Na sequência, pelo re-
corte proposto, foca-se na inteligência do 
Poder Judiciário, analisando a sua atual fun-
cionalidade, evolução, perspectivas e ramos 
de atuação na justiça pátria.

A conexão da atividade de inteligência 
com a segurança judiciária é inconteste, de 
maneira que uma complementa a outra de 
forma a atuarem para que os magistrados e 
servidores possam exercer plenamente suas 
atribuições. Nesse panorama, o Judiciário, 
em sentido amplo, deve cuidar dos litígios 
das diversas esferas, protegendo direitos 
fundamentais e garantindo a efetividade da 
justiça, com auxílio direto ou indireto da ati-
vidade de inteligência e da segurança insti-
tucional.

Diante de tal cenário, objetiva-se real-
çar o surgimento e a necessidade da ativi-
dade de inteligência dentro do Judiciário 
e, além disso, pretende-se identificar como 
atua na busca pela efetividade dos julgados 
e na proteção e segurança dos magistrados, 

de forma a promover os princípios de Ban-
galore, sendo de fato e de direito uma ver-
dadeira ferramenta apta a contribuir com a 
prestação jurisdicional e com a efetividade 
da justiça.

Por meio de métodos próprios e siste-
matizados, a atividade de inteligência típi-
ca do Poder Judiciário, que possui foco na 
produção e salvaguarda de conhecimentos 
necessários à tomada de decisão, volta-se 
a realizar ações para identificar, avaliar e 
acompanhar ameaças reais ou potenciais 
aos seus ativos, além de ser útil na identifi-
cação de patrimônio ocultado para evadir-
-se da aplicação da lei. Diante disso se ques-
tiona: como a atividade de inteligência pode 
ser utilizada dentro do sistema judicial para 
assessorar os magistrados e apoiar na efeti-
vidade da justiça?

Diante dessa problemática, na primei-
ra parte do estudo será debatido o surgi-
mento e desenvolvimento da atividade de 
inteligência do Poder Judiciário, assinalan-
do-a como ação fundamental e necessária 
por diversos aspectos. Na sequência, discu-
te-se a atividade como método efetivo e efi-
caz para a garantia dos princípios de Banga-
lore, principalmente os da independência e 
imparcialidade da magistratura. Por fim, em 
uma perspectiva de abordagem concreta e 
de indicação de resultados práticos, anali-
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sam-se as ações dos Núcleos de Pesquisa 
Patrimonial da Justiça do Trabalho, verda-
deiras unidades de inteligência que atuam, 
diretamente, na efetividade da justiça, sen-
do responsáveis por auxiliar na diminuição 
dos percentuais relativos aos “gargalos de 
execução”.

Para desenvolver o estudo, o método 
hipotético-dedutivo foi o eleito para a aná-
lise do objeto e como técnica de pesquisa 
optou-se pela revisão bibliográfica, de modo 
a valer-se de uma análise teórica e de evi-
dências empíricas para apresentar os resul-
tados. 

Justifica-se a pesquisa pela relevân-
cia social e estratégica da atividade de in-
teligência no cenário nacional e principal-
mente dentro do Poder Judiciário, para se 
verificar como esta pode contribuir para a 
melhoria da prestação jurisdicional e, de 
maneira mais ampla, auxiliar na efetividade 
e no acesso à justiça no sentido material. 

2  A atividade de inteligência no poder 
judiciário

A inteligência é — sem dúvida — fun-
damental para a existência do Estado e das 
instituições. No Poder Judiciário não pode-
ria ser diferente. A atividade de inteligência, 
assim como outras áreas do conhecimento 
humano, perpassa naturalmente por neces-
sária estruturação e avanço em seu desen-
volvimento devido à época atual, ante a glo-
balização1 e a diversidade de meios cada vez 
mais ágeis na circulação das informações, 
de modo que a estratégia, planejamento e 
tomadas de decisões assertivas são fatores 
primordiais à administração pública.

Nesse sentido, Abin (2017, p. 5), na es-
tratégia nacional de inteligência, aduz que:

Para alcançar esse desenvolvimento har-
mônico, é fundamental que os programas 
de governo, de concepção à implementa-
ção, se apoiem em informações precisas e 
oportunas. Para decidir, o Governo tem de 
sopesar as diversas matizes de uma reali-
dade em constante evolução, consideran-
do as ações dos múltiplos agentes, domés-
ticos e externos, que em conjunto influem 
nos rumos de nossa sociedade.

Quanto mais ágeis e mais precisas forem 
essas informações, tanto melhor será a 
capacidade do Estado Brasileiro de fazer 
frente a seus desafios estratégicos, identi-
ficando oportunidades e neutralizando ris-
cos. Diante disso, contar com um sistema 
de inteligência capaz e bem estruturado, 
com a necessária capilaridade doméstica e 

internacional, é uma necessidade imperio-
sa do próprio desenvolvimento nacional. 

O cenário apontado torna imperioso 
debruçar-se sobre essa temática no seio do 
Judiciário, haja vista a necessidade de sal-
vaguarda do sistema de justiça pátrio. De 
forma resumida, a inteligência na justiça 
rege-se pelo exercício sistemático de ações 
voltadas à identificação, ao acompanha-
mento e à avaliação de ameaças reais ou 
potenciais de segurança envolvendo mem-
bros do Judiciário bem como a obtenção, 
produção e salvaguarda de conhecimentos 
que subsidiem ações para neutralizar, coi-
bir e reprimir atos criminosos de qualquer 
natureza. Tais apontamentos são essenciais 
à segurança institucional e ao exercício da 
justiça, como indica a recente Resolução 
CNJ n. 291/2019, art. 2º, caput: “A Segurança 
Institucional do Poder Judiciário tem como 
missão promover as condições adequadas 
de segurança pessoal e patrimonial, assim 
como meios de inteligência aptos a garan-
tir aos magistrados e servidores da Justiça o 
pleno exercício de suas atribuições”.

Para compreender a indispensabilida-
de da atividade de inteligência em qualquer 
período da história, torna-se interessante 
realizar breve recuo histórico, que acaba por 
nos mostrar indícios de que essa atividade é 
muito mais antiga do que se imagina. Nos 
estudos existentes, há menções à Bíblia, Im-
pério Romano e até antigos Estados Guer-
reiros Chineses que existiam muito antes de 
Cristo. Corroborando a ideia da existência 
longeva da inteligência, Gonçalves (2010, p. 
3) destaca que:

Dos tempos antigos aos dias atuais, os 
homens de Estado vêm recorrendo à in-
teligência. Entre líderes que dela fizeram 
uso, podem ser citados Júlio César e Oc-
tavio Augusto, em Roma, Gengis Khan, 
que tinha um sistema de informações que 
cobria seu vasto império e chegava às ca-
pitais europeias, Elizabeth I, da Inglaterra, 
Napoleão Bonaparte e Otto Von Bismarck, 
o responsável pela unificação alemã do sé-
culo XIX.

Trazendo essa narrativa para um pas-
sado recente, em âmbito nacional, pode-se 
afirmar que — formalmente — a inteligên-
cia desenvolveu-se, primeiramente, no Po-
der Executivo a partir de 1927, no governo do 
então Presidente Washington Luís, na estru-
tura do Conselho de Defesa Nacional. Desde 
então, moldando-se às novas conjunturas 
nacionais, a inteligência foi sendo reestru-
turada e remodelada até chegar à contem-
poraneidade, tendo a Agência Brasileira de 
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Inteligência (Abin) como órgão central do 
Sistema Brasileiro de Inteligência (Sisbin)2.

Destaca-se que, até então, o debate so-
mente fazia alusão à inteligência desenvol-
vida pelo Poder Executivo. No entanto, pela 
estrutura do mundo atual, em que o acesso 
à informação é quase infindável e as morfo-
logias sociais e econômicas estão dispostas 
em redes locais e globais entrelaçadas, não 
há como se pensar em uma instituição sem 
que essa disponha de serviços de inteligên-
cia, como assegura Vidigal (2004, p. 14):

Para qualquer governo, é essencial a pos-
se de informações que lhe permitam, no 
campo interno, identificar a existência de 
problemas que possam vir perturbar a or-
dem pública, a paz social ou prejudicar a 
economia, e, no campo externo, identificar 
as ameaças que possam se contrapor aos 
interesses nacionais.

De forma ampla, nas palavras de Ce-
pik (2003, p. 27), “Inteligência é toda infor-
mação coletada, organizada ou analisada 
para atender às demandas de um tomador 
de decisões”. Em síntese, os dados recebi-
dos são submetidos à técnica de análise de 
dados e, após essa fase, os profissionais de 
inteligência produzem conhecimento que 
é difundido ao decisor, por meio de docu-
mento específico.

Figura 1 – Resumo do processo de produção de 
conhecimento de inteligência 

Fonte: Elaboração própria.

Nesse contexto, o Poder Judiciário, 
compreendendo essencial dispor dessa fer-
ramenta estratégica, tem envidado esforços 
para promover normatização das atividades, 
estruturação de unidades de inteligência e 
capacitação dos servidores. As ações de inte-
ligência próprias do Poder Judiciário, inicial-
mente, voltavam-se, predominantemente, 
para a segurança da magistratura, aspecto 
basilar para a garantia da independência e 
imparcialidade dos julgados. No entanto, 
por ser um recurso plural, de grande capila-
ridade estratégica, sua implementação tem 
sido empregada em diversas matizes, como 
aduz Nunes (2017, p. 115):

Cabe destacar que a inteligência do Po-
der Judiciário poderá atuar no assessora-
mento de seus usuários (decisores), não 
somente na segurança institucional, mas 
também em outras áreas desse Poder, 
principalmente em nível estratégico. Com 
informações adequadas, bem trabalhadas 
e com uma metodologia específica, qual-

quer gestor terá superioridade estratégica 
na sua tomada de decisão, seja na área ad-
ministrativa ou operacional, com base em 
prospecções de cenários, podendo até de-
terminar os rumos a serem seguidos.

É nessa conjuntura fática que o Supre-
mo Tribunal Federal (STF), Cortes superiores, 
tribunais e outros órgãos de justiça, cientes 
da necessidade de dispor de informações 
assertivas para salvaguardar suas ações, ini-
ciaram movimentos para a implementação 
da atividade de inteligência na esfera de 
competências desse poder. 

Inicialmente, de forma incipiente, foi 
editada a Portaria Conjunta n. 03/2007 ten-
do como signatários o STF, conselhos e tri-
bunais de instâncias superiores3, visando 
regulamentar, de forma vinculante, entre 
outros assuntos, o programa de capacitação 
permanente dos servidores da justiça, de 
modo que os inspetores e agentes de segu-
rança judiciária tiveram suas ações de trei-
namento descritas no artigo 4º, inciso IV, do 
Anexo III, da supracitada norma:

VI – Reciclagem Anual para Atividade de 
Segurança – destinada aos servidores ocu-
pantes dos cargos de Analista Judiciário 
e Técnico Judiciário – Área Administrativa 
cujas atribuições estejam relacionadas às 
funções de segurança; deverá contem-
plar ações de capacitação em serviços de 
inteligência, segurança de dignitários, pa-
trimonial, da informação, de pessoas ou 
correlatos, direção defensiva, obedecido o 
mínimo de 30 horas de aula anuais, além 
de teste de condicionamento físico, facul-
tado a cada órgão, para fins de execução, 
firmar convênio ou contrato com acade-
mias de formação, escolas e centros de 
treinamento, públicos ou privados. [grifo 
nosso]

Do citado, infere-se que, já naquele 
momento, os tribunais entenderam que o 
serviço de inteligência, no domínio da justi-
ça, deveria existir como matéria de interes-
se. Porém, por tratar-se de assunto incipien-
te, sua abordagem foi consideravelmente 
superficial, ficando adstrita ao programa de 
capacitação dos servidores, carecendo de 
arcabouço conceitual e normativo para de 
fato a atividade de inteligência ser aplicada.

Seguindo a coordenação temporal 
evolutiva dessa temática, no Judiciário, no 
ano de 2013, o Conselho Nacional de Justi-
ça (CNJ) editou a Resolução CNJ n. 176/2013, 
3 Assinam a norma o Presidente do Supremo Tribunal Federal 
e do Conselho Nacional de Justiça e os Presidentes do Superior 
Tribunal de Justiça e do Conselho da Justiça Federal, do Tribu-
nal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, do Superior Tribunal Militar e do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e Territórios, com fundamento no art. 26 da 
Lei n. 11.416, de 15/12/2006.
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que instituiu o Sistema Nacional de Segu-
rança do Poder Judiciário.4 

Mesmo com a publicação dessa nor-
ma paradigmática, importantíssima para 
a estruturação da segurança institucional, 
permaneceu a lacuna quanto à conceitua-
ção da atividade de inteligência. Ainda as-
sim, a resolução trouxe grandes inovações, 
entre elas a possibilidade de cooperação 
com outros órgãos, viabilização da formação 
de instrutores do próprio quadro e outras 
anunciações, resumidas a seguir:

Quadro 1 – Quadro resumo sobre citações à inte-
ligência na Resolução CNJ n. 176/2016

RESOLUÇÃO CNJ 
N. 176/2013 MENÇÕES SOBRE A ATIVIDADE DE INTELIGÊNCIA

Artigo 4º, Inciso I

Propor à Presidência do CNJ a assinatura de ins-
trumentos de cooperação técnica com o Conselho 
Nacional do Ministério Público, Ministérios Públicos, 
órgãos de inteligência nacionais e internacionais 
e outras instituições.

Artigo 5º, Inciso IV

Supervisionar e avaliar as medidas de proteção 
adotadas em favor de magistrados e seus familia-
res, em conjunto com os Núcleos de Segurança e 
Inteligência dos tribunais.

Artigo 8º, Inciso IV

Elaborar plano de formação de instrutores para 
preparação de agentes de segurança, em convê-
nio com a Polícia Federal e/ou Polícias Estaduais 
e outros órgãos afins, de natureza policial ou de 
inteligência.

Artigo 10, caput

Os Tribunais, em parceria com o Departamento de 
Polícia Federal, Polícias Estaduais e outros órgãos 
afins, de natureza policial ou de inteligência cele-
brarão convênio para realização periódica de cur-
so sobre Segurança Institucional, com ênfase em 
Inteligência, crime organizado, grupo de extermínio, 
estatuto do desarmamento, armamento e tiro, práti-
ca de tiro, direção ofensiva e defensiva e conduta da 
pessoa protegida.

Fonte: Quadro resumo de elaboração própria.

A edição do referido ordenamento 
descortina diversos pontos de interesse, a 
julgar pela possibilidade da criação de nú-
cleos de inteligência em todos os tribunais, 
a elaboração de instrumentos de coopera-
ção com outros órgãos e, por fim, a concen-
tração de energia na preparação de profis-
sionais dessa cepa específica.

O encorajamento de ações desse gê-
nero, que tencionam salvaguardar a inde-
pendência e a imparcialidade da magis-
tratura, é uma preocupação contumaz do 
Conselho Nacional de Justiça, dado que, 
desde 2010, editou 9 (nove) resoluções so-
bre essa matéria5, buscando — sempre — o 
aprimoramento do serviço com o intento de 
alforriar o magistrado de pressões externas 
ou internas, que possam comprometer sua 
livre convicção, garantindo “ao cidadão que 
o Estado de Direito será respeitado e usado 
contra todo o tipo de usurpação”, como afir-
mam Souto Maior e Fava (2006, online).

No ano de 2019, o Comitê Gestor de 
Segurança do Poder Judiciário, vinculado 
ao CNJ, elaborou estudo pormenorizado so-
bre as normas existentes bem como avaliou 
o cenário nacional vivido pela justiça. Fun-
dado nessa análise, o Conselho Nacional de 
Justiça publicou a consolidação da política e 
do sistema nacional de segurança do Poder 
Judiciário, ficando assente a definição de in-
teligência na esfera do Judiciário, na Resolu-
ção CNJ n. 291/2019, em seu art. 2º, parágrafo 
único:

Entende-se por atividade de inteligên-
cia o exercício permanente e sistemático 
de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou 
potenciais aos ativos do Poder Judiciário, 
orientadas para a produção e salvaguarda 
de conhecimentos necessários ao proces-
so decisório no âmbito da segurança ins-
titucional. 

Não obstante a definição de ativida-
de de inteligência somente ter sido firma-
da no ano de 2016 (por meio da Resolução 
239/2016) e, posteriormente, ratificada pela 
Resolução CNJ n. 291/2019, os resultados va-
lidados pelo Diagnóstico da Segurança do 
Poder Judiciário, publicado em junho de 
2016, mostraram que — em média — 40% 
dos órgãos entrevistados processam, de 
fato, ações de inteligência.

Gráfico 1 – Órgãos que possuem núcleos ou de-
senvolvem atividade de inteligência

Fonte: Adaptado do Diagnóstico da Segurança Institucional do 
Poder Judiciário – CNJ (2016)6. 

Em uma primeira análise, consideran-
do o contexto fático, apesar de a atividade de 
inteligência do Poder Judiciário ter sido efe-
tivamente normatizada tão recentemente, 
entende-se que o espaço amostral de 40% 
é expressivo ante a mocidade do assunto. 
As normatizações dessas ações auxiliam o 
Judiciário a conseguir promover condições 
precípuas de independência e imparcialida-
de bem como possibilita que os magistra-
dos e servidores exerçam suas atribuições 
com condições mínimas de segurança.
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3  Os princípios7 de bangalore: da 
independência e da imparcialidade

O tecido social brasileiro vem sofrendo 
modificações contínuas, principalmente no 
que se refere à criminalidade tratada pela 
justiça brasileira. Essa afirmativa sustenta-se 
na notória atuação do Poder Judiciário em 
processos com temáticas compreendendo 
corrupção sistêmica em todas as esferas da 
sociedade, lavagem de dinheiro, tráfico in-
ternacional de drogas, armas e muitos ou-
tros motes que acabam por colocar a ma-
gistratura em posição de evidência.

Esse realce, devido às ações do Judi-
ciário, consequentemente, acaba por des-
pertar comportamentos agressivos contra 
o sistema de justiça, tais como atentados e 
ameaças contra juízes, ataques contra uni-
dades judiciais, incêndios criminosos e vá-
rios outros tipos de violações legais objeti-
vando inibir a atuação da justiça. 

No ano de 2018, o CNJ publicou novo 
diagnóstico, só que, dessa vez, esquadri-
nhou, entre outros pontos, o monitoramen-
to da adoção de medidas de segurança 
recorrentemente recomendadas pelo Con-
selho, a julgar que:

A Segurança institucional no Poder Judi-
ciário tem por objetivo final assegurar um 
ambiente de incolumidade que garanta 
à sociedade brasileira o direito à efetiva 
prestação jurisdicional, exercida com im-
parcialidade e independência. Os dados 
compilados nessa publicação visam a 
transparência e o subsídio a políticas de 
aperfeiçoamento na gestão da segurança 
institucional nos tribunais brasileiros.

Dessa feita, roborando essas consi-
derações, o Diagnóstico da Segurança do 
Poder Judiciário, publicado em 2018, apre-
sentou que: “Em 2017, 30 tribunais relataram 
casos de ameaça a magistrados, represen-
tando 33% dos tribunais consultados e 37% 
dos que responderam à pesquisa. Nesses 30 
tribunais, foram contabilizados 110 magis-
trados sob ameaça em 2017”, conforme se 
depreende do quadro abaixo.

7 Nesta pesquisa adota-se a perspectiva de que princípios são 
as bases de fundamentação lógica de um sistema, mesmo que 
não escritas em muitos casos. Para tanto, necessário se faz re-
correr aos dizeres de Miguel Reale (1986, p. 60) que assevera: 
“Princípios são, pois, verdades ou juízos fundamentais, que ser-
vem de alicerce ou de garantia de certeza a um conjunto de 
juízos, ordenados em um sistema de conceitos relativos à dada 
porção da realidade. Às vezes também se denominam princí-
pios certas proposições, que, apesar de não serem evidentes ou 
resultantes de evidências, são assumidas como fundantes da 
validez de um sistema particular de conhecimentos, como seus 
pressupostos necessários”. 

Quadro 2 –Magistrados sob ameaça, 2017.

Ramo da Justiça
Total de 

magistrados 
sob ameaça

Percentual de 
magistrados 
sob ameaça

Número de juízes 
ameaçados a cada 

mil magistrados
Estadual 97 88% 8,1
Trabalho 7 6% 1,9
Eleitoral 4 3% n/a
Federal 2 2% 1,5
Poder Judiciário 110 6,5
Fonte: CNJ, Departamento de Pesquisas Judiciárias 2018.

É nesse horizonte que a atividade 
de inteligência se insere como dispositi-
vo indeclinável para a manutenção de dois 
princípios essenciais da conduta judicial: 
independência e imparcialidade. Princípios 
esses constantes do documento da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU), denomina-
do “Princípios da Conduta Judicial de Ban-
galore”8.

 A elaboração do documento adveio 
do Grupo de Integridade Judiciária, insti-
tuído sob os auspícios da ONU, que, no ano 
de 2000, em Viena na Áustria, reuniu-se e 
iniciou debates sobre o tema, até que em 
abril de 2001, na cidade indiana de Banga-
lore, foram editados seis valores principais 
para o direcionamento da atividade judiciá-
ria, denominados “Princípios de Bangalore”: 
independência, imparcialidade, integridade, 
idoneidade, igualdade e competência (dili-
gência).

Não obstante a importância de todos 
esses princípios, para o presente trabalho, 
serão explorados apenas os da independên-
cia e da imparcialidade, pois as ações de in-
teligência e segurança judiciária são instru-
mentos-chave para a garantia destes.

A necessidade de se estabelecerem 
bases principiológicas para a atuação da 
magistratura vem da necessidade de pro-
teger o próprio Poder Judiciário, como bem 
aponta a ONU (2008, p. 7):

A preocupação nasce da evidência de que 
o Judiciário, um dos três pilares da demo-
cracia, é o último refúgio do cidadão contra 
leis injustas e decisões arbitrárias. Se aos 
jurisdicionados lhes falta a confiança em 
sua Justiça, restará ferido o próprio Estado 
democrático de Direito, cujo fundamento 
é a aplicação, a todos os atos e atores so-
ciais, de leis e regras preestabelecidas. 

A independência do sistema de justi-
ça é vital para a manutenção do Estado de-
mocrático de direito, protegendo o Poder 
Judiciário de pressões externas. A indepen-
dência é uma garantia fundamental para o 
julgamento justo. Os magistrados deverão 
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se apoiar nele tanto no aspecto individual 
quanto no aspecto institucional. Nessa pers-
pectiva, sintetiza a ONU (2008, p. 45), em seu 
documento oficial:

A independência judicial é um pré-requi-
sito do estado de Direito e uma garantia 
fundamental de um julgamento justo. Um 
juiz, consequentemente, deverá apoiar e 
ser o exemplo da independência judicial 
tanto no seu aspecto individual quanto 
no aspecto institucional. Tal valor foi lem-
brado no Código de Ética da Magistratura, 
pelo Conselho Nacional de Justiça, rece-
bendo tratamento específico no Capítulo 
II, daquela norma, ali impondo ao magis-
trado pautar-se, no desempenho de suas 
atividades, sem receber indevidas influên-
cias externas e estranhas à justa convicção 
que deve formar para a solução dos casos 
que lhe sejam submetidos (art. 5º), firman-
do ainda o dever do magistrado denunciar 
qualquer interferência que vise a limitar a 
independência dele.

Dessa feita, para que se estabeleça a 
justiça norteada por esse princípio, deve-se 
considerar, entre outros pontos, a forma de 
nomeação de seus membros, condições de 
trabalho e demais garantias que se anta-
gonizem as pressões e forças externas que 
possam interferir nos problemas de rele-
vância para a função judicante. Nesse pas-
so, pode-se considerar que ameaças ou atos 
atentatórios proferidos por partes no pro-
cesso, organizações criminosas ou grupos 
de interesse podem, por óbvio, interferir na 
independência das decisões proferidas do 
magistrado9.

É nesse panorama que atua a ativi-
dade de inteligência judiciária. A produção 
do conhecimento na área de segurança é 
condição essencial para que o magistrado 
exerça sua atribuição com tranquilidade, e 
aqui não se trata apenas do dever da segu-
rança judiciária ostensiva, mas também e 
por vezes, principalmente, das equipes de 
inteligência que atuam na proteção e sal-
vaguarda, análise de risco, levantamentos e 
por meio das adequadas Técnicas de Aná-
lise de Dados (TAD), buscando proteger e/
ou antever riscos à atividade judicante em 
diversos níveis. 

Pelo mesmo raciocínio, a imparciali-
dade dos magistrados carece de proteção e 
salvaguarda. O princípio da imparcialidade 

9 Apenas a título de exemplo, lembra-se do “Caso Patrícia Acio-
li”, juíza carioca assassinada em agosto de 2011, em decorrência 
da ação de pessoas ligadas a uma milícia. O caso ganhou re-
percussão nacional e deu origem a um projeto de lei que cul-
minou na publicação da Lei n. 12.694/2012, que dispõe sobre o 
julgamento colegiado e dá outras providências para a proteção 
de magistrados, além de normas quanto à segurança das uni-
dades judiciais.

também foi declarado como fundamental 
ao cumprimento das atribuições da magis-
tratura e dos próprios deveres do juiz, pois 
não se aplica somente à decisão, mas a todo 
o processo de tomada de decisão, desde a 
oitiva das partes até a decisão para se pe-
nhorar um bem. Nesse sentido o documen-
to de Bangalore (ONU, 2008, p. 65) pontua:

A imparcialidade é a qualidade fundamen-
tal requerida de um juiz e o principal atri-
buto do Judiciário. A imparcialidade deve 
existir tanto como uma questão de fato 
como uma questão de razoável percepção. 
Se a parcialidade é razoavelmente percebi-
da, essa percepção provavelmente deixará 
um senso de pesar e de injustiça realizados 
destruindo, consequentemente, a confian-
ça no sistema judicial.

A parcialidade tem sido definida, no 
universo judicial, como a propensão ou in-
clinação para um dos lados ou para um re-
sultado em particular. Tal norte mostra-se 
incondicional ao bom funcionamento do 
Poder Judiciário, haja vista a existência de 
atenção especial ao que ele enuncia no Có-
digo de Ética da Magistratura Nacional, CNJ 
(2008):

Art. 8º O magistrado imparcial é aquele 
que busca nas provas a verdade dos fatos, 
com objetividade e fundamento, manten-
do ao longo de todo o processo uma dis-
tância equivalente das partes, e evita todo 
o tipo de comportamento que possa refle-
tir favoritismo, predisposição ou precon-
ceito. 

Destarte, é de se inferir que um magis-
trado, ao tratar processos criminais de base 
organizativa, corrupção, tráfico de drogas e 
tantos outros que possam trazer algum re-
vés a qualquer uma das partes, poderá estar 
sujeito às pressões, ameaças, atentados e 
até mesmo oferecimento de vantagens ilí-
citas, como bem lembra Nunes (2017, p. 99):

Em março de 2016, no fórum de Butantã 
– São Paulo, um homem invadiu o prédio 
com uma mochila contendo produtos in-
flamáveis e fez de refém a juíza Tatiane 
Moreira Lima, titular da Vara de Violência 
Doméstica, e ameaçou colocar fogo na 
magistrada e no prédio, sendo contido por 
ação dos Policiais Militares que estavam 
lá a trabalho. Também em agosto daque-
le mesmo ano, dois homens encapuzados 
invadiram o fórum da comarca de Goia-
tuba – Goiás, e promoveram um incên-
dio criminoso destruindo todo o fórum e 
consequentemente os processos. Outros 
casos marcaram a segurança judiciária 
no país, e dentre eles estão a execução do 
Juiz Alexandre Martins (2003), no Espírito 
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Santo, o assassinato do juiz Antônio José 
Machado Dias (2003), em São Paulo e da 
juíza Patrícia Acioli (2011), no Rio de Janeiro. 
Eventos que evidenciam ações planejadas 
pelo crime organizado em decorrência da 
atuação dos juízes em processos sensíveis 
e ilustram como em todo o país, o Poder 
Judiciário – seus magistrados, servidores 
e seu patrimônio físico – tem sido alvo de 
ações criminosas. [sic]

Como trazido anteriormente, o perío-
do atual em nosso país coloca o Judiciário 
em realce, de modo que até a suprema cor-
te tem experimentado diversas formas de 
pressões internas e externas que poderiam 
colocar em risco os princípios da indepen-
dência e imparcialidade tão defendidos 
pelo Supremo Tribunal Federal. Prova dessa 
afirmação pode ser observada em matérias 
recentes publicadas pela mídia, que mos-
tram unidades de inteligência do Judiciário 
e Polícia Federal alertando o presidente do 
Supremo sobre possíveis atentados contra 
seus membros, como exemplo, Bergamo 
(2020, on-line): 

O presidente do STF (Supremo Tribunal 
Federal), Dias Tofolli, encaminhou aos ma-
gistrados da corte um ofício sigiloso in-
formando que uma célula terrorista pode 
estar preparando “agressões contra minis-
tros deste tribunal”. Os supostos terroristas 
teriam dito, em suas comunicações, que os 
ministros mantêm uma rotina que facilita 
o contato físico e visual. Seriam, portanto, 
autoridades de fácil acesso a indivíduos 
que pretendem fazer algum ataque.

Por isso tudo, principalmente para 
preservar a independência e a imparcia-
lidade da magistratura, é que devem ser 
realizadas ações de inteligência judiciária, 
as quais são destinadas a instrumentalizar 
o exercício da segurança institucional, pro-
duzindo conhecimentos e informações que 
subsidiem ações, de forma a neutralizar e 
coibir ameaças e atos criminosos na esfera 
de competência dos tribunais, e, de forma 
ampla, defendendo o cidadão e o próprio 
Judiciário.

Nesse sentido, Couture (1988, p. 47) 
ensina que: “[...] Da dignidade do juiz depen-
de a dignidade do direito. O direito valerá, 
em um país e em um momento histórico 
determinados, o que valham os juízes como 
homens. No dia em que os juízes têm medo, 
nenhum cidadão pode dormir tranquilo”. 

O respeito ao Poder Judiciário não de-
pende de atos isolados de seus membros, 
mas requer a atuação conjunta das demais 
funções de poderes e da própria sociedade. 

Mas disso fica evidente que é na indepen-
dência e imparcialidade dos magistrados 
que repousa a aplicação do direito confor-
me necessita a justiça no sentido material. 
Esses são os pilares nos quais se amoldam o 
direito em sua perspectiva prática e de onde 
surge a estabilidade e firmeza de suas insti-
tuições e da própria noção de justiça.

4   Núcleos de pesquisa patrimonial da 
justiça do trabalho: genuínas unidades de 
inteligência e de promoção da efetividade 

da justiça

Hoje não há como deixar de pontuar 
a necessidade de administração de resulta-
dos, não importando se o ambiente é públi-
co ou privado, há de se chegar a um resulta-
do efetivo do processo o mais rapidamente 
possível, com o menor gasto de recursos. 

A própria Constituição Federal de 1988 
(CF/1988) almejou dar à sociedade a oportu-
nidade de receber serviços da administração 
pública de forma desburocratizada, rápida, 
com qualidade, imparcialidade, transparên-
cia, e, no caso do Judiciário, a tutela juris-
dicional, como lembram Marco e Medeiros 
(2016, p. 365), “Trata-se de um conjunto de 
deveres-poderes imposto ao Poder Judiciá-
rio visando à satisfação das necessidades e 
interesses públicos, ou seja, para que a en-
trega da tutela jurisdicional seja efetuada 
dentro de um tempo célere (...)”.

Nessa vereda, o Conselho Nacional de 
Justiça, almejando dar maior transparência, 
formular políticas e desenvolver estratégias, 
lastreado em uma base de dados fidedigna, 
iniciou, no ano de 2004, o relatório denomi-
nado “Justiça em Números”. 

Esse estudo conta com vasta produ-
ção de dados estatísticos que permitem aos 
gestores da justiça a promoção de melhorias 
qualitativas e quantitativas, já que, assenta-
do em sólida base de dados, os administra-
dores podem ajustar os rumos, identificar 
gargalos na execução e promover maior efi-
ciência no sistema judicial.

De acordo com o citado relatório, re-
ferente ao ano de 2019 (dados de 2018), o 
Poder Judiciário contava com um acervo de 
79 milhões de processos pendentes de bai-
xa. Nessa amostragem, mais da metade dos 
processos (54,2%) estão represados na fase 
da execução. Para o presente estudo, o re-
corte abaixo representa os processos na fase 
de execução nos 24 (vinte e quatro) Tribu-
nais Regionais do Trabalho.
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Gráfico 2 – Percentual de casos pendentes de 
execução em relação ao estoque total de proces-
sos

Fonte: CNJ,  Justiça em Números, 2019.

O gráfico acima mostra uma “fotogra-
fia” da situação — especificamente — na 
Justiça do Trabalho. Estima-se que parte 
dos casos pendentes na execução, nesse 
ramo especializado, deve-se ao fato de que 
devedores em ações judiciais valem-se de 
artifícios, muitas vezes ilícitos, para “escon-
der” patrimônios do alcance da justiça.

Esse ardil é empreendido de diversas 
formas, tais como transferência de bens para 
pessoas jurídicas controladas, por exemplo, 
por “sócios de holding familiar”10.

Mas não apenas, podem ser constada 
evasão de divisas por meio da constituição 
de empresas offshore11, servindo-se de só-
cios “laranja”12 e outros métodos espúrios de 
10 Holding vem do verbo inglês to hold que significa manter. 
Sendo assim, holding é o tipo de organização que permite 
que uma empresa e seus diretores controlem ou exerçam in-
fluência em outras empresas (subsidiárias). A “holding familiar” 
oferece também uma forma de blindagem dos bens contra 
processos de divórcio, separações litigiosas e uniões estáveis 
paralelas aos casamentos formais. O termo Blindagem Patri-
monial é exatamente o que parece: conjunto de ações cujo 
objetivo é o de defender o patrimônio pessoal contra as cha-
madas contingências externas. Mas claro que isso só é possível 
se a “holding familiar” operar corretamente, ou seja, dentro da 
legislação tributária, e ter como foco o planejamento tributário, 
financeiro e sucessório. Do contrário, ou seja, caso haja a evasão 
fiscal, o administrador responderá pelos seus atos e o patrimô-
nio pessoal será afetado.
11 Offshore é o nome dado a empresas e a contas bancárias 
abertas em territórios onde há menor tributação, quando com-
parado ao país de origem dos proprietários. Esses locais são 
normalmente chamados de “paraísos fiscais”. Tal prática pode 
ter fins lícitos ou ilícitos, pois podem ocultar a origem do di-
nheiro depositado, que pode ser oriundo de crimes em geral, 
principalmente corrupção.
12 É um tipo de “sociedade” onde há um sócio oculto e o sócio 
ostensivo. O ostensivo é o vulgarmente denominado de “laran-
ja”. O sócio oculto (ou sócios ocultos) é quem de fato é o ver-
dadeiro dono do negócio e realiza a atividade empresarial por 
meio de pessoa interposta (laranja). Tal prática pode, em mui-

burla ao sistema, empenhando-se em blin-
dar dado patrimônio do acesso da justiça. 
É nessa conjuntura fática que a justiça do 
trabalho, intentando aumentar a eficiência 
dos processos de execução, lança mão da 
atividade de inteligência no afã de reduzir 
os “gargalos de execução”.

Do relatado anteriormente, é axio-
mática a dificuldade encontrada pelas uni-
dades judiciárias em promover a execução 
patrimonial em face de determinados deve-
dores, de tal sorte que o Conselho Superior 
da Justiça do Trabalho (CSJT), aspirando dar 
maior efetividade à execução trabalhista, 
editou a Resolução CSJT n. 138/2014, origi-
nando os Núcleos de Pesquisa Patrimonial 
(NPPs), verdadeiras unidades de inteligên-
cia no seio dessa estrutura, com incumbên-
cia de atuarem, fundamentalmente, na ati-
vidade fim do Judiciário, como observado 
no fragmento abaixo:

Art. 2º Compete ao Núcleo de Pesquisa 
Patrimonial, órgão jurisdicional de apoio à 
efetividade da execução trabalhista: 

I. promover a identificação de patrimônio 
a fim de garantir a execução; II. requerer 
e prestar informações aos Juízos referen-
tes aos devedores contumazes; III. propor 
convênios e parcerias entre instituições 
públicas, como fonte de informação de 
dados cadastrais ou cooperação técnica, 
que facilitem e auxiliem a execução, além 
daqueles já firmados por órgãos judiciais 
superiores; IV. recepcionar e examinar de-
núncias, sugestões e propostas de diligên-
cias, fraudes e outros ilícitos, sem prejuízo 
da competência das Varas; V. atribuir a 
executantes de mandados a coleta de da-
dos e outras diligências de inteligência; VI. 
elaborar estudos sobre técnicas de pesqui-
sa, investigação e avaliação de dados, bem 
como sobre mecanismos e procedimentos 
de prevenção, obstrução, detecção e de 
neutralização de fraudes à execução; VII. 
produzir relatórios circunstanciados dos 
resultados obtidos com ações de pesquisa 
e investigação; VIII. formar bancos de da-
dos das atividades desempenhadas e seus 
resultados; [...]13 (grifo nosso)

tos casos, ocultar atividades ilícitas, ocultar patrimônio, ocultar 
pessoas, etc.
13 Notemos como a norma, em diversos trechos, cita palavras 
como: identificação, fonte de informação, diligências de inte-
ligência, fraudes e outros ilícitos, investigação e avaliação de 
dados, etc. Tais palavras são ou estão intimamente ligadas à 
atividade de inteligência igualmente desempenhada pela se-
gurança institucional. Não que diretamente as atribuições es-
tejam vinculadas, mas que as técnicas, capacitações e os pró-
prios recursos humanos podem ser aproveitados como meio 
de aproveitar a expertise que os profissionais da segurança 
possuem em apoio aos magistrados para a consecução dos ob-
jetivos dos NPPs. Não basta ter acesso a uma informação, o que 
importa é dar o tratamento adequado, avaliar o dado de forma 
assertiva, sistemática e com a técnica certa. É isso que a capa-
citação em inteligência permite. Desde técnicas de entrevistas, 
técnicas de avaliação de dados, busca de informações por meio 
de ferramentas de inteligência entre outras atividades típicas 
de inteligência que podem ser eficazmente empregadas nos 
NPPs e até mesmo em outras atividades de execução proces-
sual.    
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De forma análoga à inteligência prati-
cada para garantir os princípios de Bangalo-
re, as ações dos núcleos carecem estar las-
treadas por normas técnicas e profissionais 
capacitados, com procedimentos e técnicas 
próprias e sistematizadas. 

Assim sendo, verifica-se que, assen-
tada nas competências supradescritas, a 
atividade de inteligência capitaneada pe-
los NPPs segue o mesmo horizonte, já que 
possui regramento próprio, pratica o exercí-
cio permanente e sistemático de ações que 
amparam os magistrados nas suas convic-
ções e, por conseguinte, em seus processos 
decisórios.

Visto que é nítida a essência da ativi-
dade de inteligência nessas unidades da 
Justiça do Trabalho, podemos declarar que 
os recursos humanos empregados possuem 
metodologia, terminologia e procedimentos 
próprios, sendo imprescindível o domínio de 
moldes de pesquisa, investigação, avaliação 
de dados e outras expertises condizentes 
com o labor desenvolvido, como bem expõe 
o artigo 6º, parágrafo 1º, da Resolução CSJT 
n. 138/2014:

§ 1º Os critérios de escolha do magistrado 
responsável pelo Núcleo constarão do ato 
regional, considerando, dentre outros, a 
antiguidade na carreira, o conhecimento 
sobre uso das ferramentas eletrônicas, a 
interpretação dos dados e ações a serem 
tomadas antes, durante e após a pesqui-
sa patrimonial, além do conhecimento e 
experiência sobre efetividade e atividades 
que envolvam a fase de execução. 

Claramente, essa estrutura foi conso-
lidada para contribuir com a efetividade da 
justiça que, além de normativos próprios e 
técnicas específicas, deve acudir-se de con-
vênios e cooperação interagências, fazendo 
com que a justiça avance nesse campo e 
que possa antagonizar e sobrepujar as frau-
des à execução, como explica Gontijo (2017, 
p. 148):

Há muito a execução trabalhista tomou 
uma nova roupagem. O Judiciário precisou 
avançar a fim de acompanhar as técnicas 
de fraude e ocultação de patrimônio pra-
ticadas por alguns devedores. A execução 
tradicional já não mais traz efetividade ao 
processo e se mostra incapaz de entregar 
ao jurisdicionado o direito reconhecido. A 
evolução das ferramentas de execução e 
de pesquisa, que vieram para substituir o 
velho uso de ofícios e a busca incessante 
dos oficiais de justiça por patrimônio ocul-
tado pelas partes, tem auxiliado de forma 
nunca antes experimentada pelo Judiciá-

rio, não só no âmbito trabalhista, mas tam-
bém na justiça comum, como, por exem-
plo, na descoberta de crimes envolvendo 
transações financeiras.

Do delineamento acima, constata-se 
que as formas tradicionais de execução es-
tão sendo suplantadas por novas estraté-
gias que, de forma simbiótica, amoldam-se 
à dualidade das ferramentas tecnológicas e 
profissionais cada vez mais preparadas para 
essa nova realidade, complementa Gonti-
jo (2017, p. 149): “[…] não se pode olvidar de 
que as novas ferramentas trouxeram mais 
opções ao Judiciário, bem como maior ce-
leridade em se encontrar bens passíveis de 
garantir o débito trabalhista”.

Nesse seguimento, o site da Correge-
doria Geral da Justiça do Trabalho relaciona 
algumas ferramentas eletrônicas de pesqui-
sa que buscam, em bases de dados públicas 
e privadas, informações que podem auxi-
liar na fase de execução, deixando tácito o 
incentivo à evolução das metodologias de 
execução. 

Aliado a esse ânimo, é possível obser-
var, na Consolidação dos Provimentos da 
CGJT, determinação expressa da regular uti-
lização desse ferramental pelo magistrado. 
A seguir, de maneira sucinta, trazemos algu-
mas das citadas ferramentas e respectivas 
funcionalidades14.

O quadro resumo abaixo nomina as 
ferramentas e apresenta as informações es-
senciais a respeito de suas aplicabilidades.

Quadro 3 – Ferramentas eletrônicas de pesquisa.

FERRAMENTA FUNCIONALIDADE

BACENJUD
Instrumento de comunicação entre o Poder Judiciário e 
as instituições participantes, que permite o bloqueio de 
valores e a requisição de informações.

SIMBA Ferramenta de afastamento de sigilo bancário para iden-
tificação de fraudes, especialmente financeiras.

CAGED
Permite a consulta de informações sobre admissões, 
desligamentos e transferência de empregados entre 
empresas.

INFOSEG
Consulta de dados de indivíduos criminalmente identifi-
cados, armas de fogo, veículos, condutores e de empre-
sas nas bases da Receita Federal.

COAF
O magistrado pode ter acesso a Relatórios de Inteligên-
cia Financeira (RIF) com as informações alimentadas 
pelos entes obrigados.

Fonte: Elaboração própria, adaptado do site da CGJT.

Durante o estudo, como parte empíri-
ca do levantamento, foi possível compulsar 
alguns processos que se socorreram dos 
NPPs. 

Em um deles, tomado a título de expe-
14 Há outras ferramentas disponíveis para utilização. Foram 
escolhidas estas apenas a título de exemplo. Para saber mais: 
http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial. 
Acesso em: 27 mar 2020.
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rimentação, analisaram-se as dinâmicas de 
um grupo de empresas que atuava no ramo 
da prestação de serviços de vigilância e con-
servação e limpeza, que acabou por encer-
rar suas atividades sob o argumento de não 
possuir mais caixa para a manutenção dos 
serviços.15

No processo em tela, o magistrado 
responsável constatou que o referido gru-
po de empresas, nos anos anteriores, em 
declarações de imposto de renda à Receita 
Federal, na completude delas, enunciou ter 
auferido lucros em todos os períodos. Além 
disso, constatou-se que possuía mais de 30 
(trinta) contratos de prestação de serviços 
celebrados com órgãos e entidades da ad-
ministração pública, o que, em tese, garanti-
ria a solidez do grupo no mercado.

Diante desse cenário de contradito-
riedades, o magistrado solicitou auxílio ao 
NPP do Tribunal Regional do Trabalho que, 
valendo-se de técnicas próprias e das ferra-
mentas eletrônicas e ações de inteligência, 
constatou que, nos três meses anteriores ao 
encerramento das atividades, houve diver-
sas manobras de esvaziamento do patrimô-
nio do grupo de empresas, com o claro ob-
jetivo de se esquivar do alcance da justiça, 
tentando se olvidar do pagamento de dívi-
das tributárias, trabalhistas e demais encar-
gos existentes.

As artimanhas de burla foram tantas, 
que envolviam saques em dinheiro por “só-
cio laranja”, compra e venda de imóveis, pro-
posta de operações de câmbio (compra de 
moeda estrangeira) e até ocorrências ban-
cárias referentes a gastos em joalherias.

Ao fim e ao cabo, o NPP foi capaz de 
identificar uma sucessão fraudulenta de 
empresas, já que, comprovada a formação 
de grupo econômico pelas suas anteces-
soras e sucessoras, de forma que se pôde 
buscar patrimônio oculto, permitindo o pa-
gamento de todos os débitos aos trabalha-
dores com um passivo da ordem de 16 (de-
zesseis) milhões de reais. 

O exemplo trazido, ainda que pre-
servando os dados necessários, denota 
claramente o multifacetado emprego da 
atividade de inteligência, assim como sua 

15 Neste estudo, como forma de preservar os envolvidos, não 
foram apresentados os nomes das empresas e envolvidos, pois 
tal processo está pendente da análise de recursos. A proposta 
neste estudo era o de verificar a aplicabilidade da atividade de 
inteligência para se chegar aos resultados desejados, o que, sal-
vo melhor juízo, foi alcançado. Não se pretende aqui explanar 
sobre a prática da utilização de ferramentas de inteligência e 
também não se busca expor dados de casos em andamento 
para não afetar seus resultados. Compartimentação e sigilo são 
características importantes na prática da atividade de inteli-
gência, para tanto, foram aqui empregadas. 

aderência nos vários ramos que permeia, 
comprovando, ainda, que os instrumentos 
de inteligência, na justiça, favorecem a mis-
são de promoção da pacificação social e so-
lução dos conflitos. 

Os Núcleos, para conseguirem execu-
tar suas ações, contam, ainda, com o apoio 
inconteste do laboratório de tecnologia para 
a recuperação de ativos, combate à corrup-
ção e lavagem de dinheiro no âmbito da 
Justiça do Trabalho (LAB-CSJT).

O LAB-CSJT, criado pela Resolução 
CSJT n. 179/2017, funciona na estrutura do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
vinculado à Secretaria de Tecnologia da In-
formação e Comunicação (SETIC), assiste os 
Núcleos de Pesquisa Patrimonial na análise 
de grandes massas de dados e no uso de 
ferramentas de tecnologia da informação, 
voltadas à inteligência financeira.

Após prover suporte aos NPPs ou a ou-
tras instituições credenciadas, o LAB-CSJT é 
responsável por elaborar relatório específico 
— sob o prisma da engenharia financeira, 
como apresentado no artigo 15 da Resolu-
ção CSJT n. 179/2017:

Art. 15. Ao final da análise das massas de 
dados, o LAB-CSJT confeccionará relatório 
contendo, pelo menos, as seguintes in-
formações: I - órgão solicitante e deman-
da apresentada para o caso específico; II 
- base de dados utilizada na coleta de in-
formações; III - pessoas jurídicas e físicas 
envolvidas nos sistemas de engenharia 
financeira, com a descrição das atividades 
praticadas por cada uma delas; IV - acervo 
patrimonial identificado no sistema de en-
genharia financeira; e V - sugestões aos ór-
gãos demandantes, desprovidas de caráter 
obrigacional, de como atuar sob a ótica da 
engenharia financeira, levando em conta 
as normas jurídicas em vigor, a efetividade 
e a eficiência da jurisdição. Parágrafo úni-
co. Caso seja identificado ato que sejam, 
em tese, qualificáveis como tipos penais, 
a Coordenação do LAB-CSJT encaminhará 
cópia do relatório aos órgãos responsáveis. 

Incontestavelmente, após estudadas 
as essências dos NPPs e do LAB-CSJT, as-
segura-se que a atividade de inteligência é 
vivente nessas duas estruturas complemen-
tares que apresentam, como desígnio final, 
dar azo à execução, reduzir gargalos e entre-
gar ao cidadão a completude da justiça.

Nessa perspectiva, cabe um olhar 
mais apurado para essa atividade que tanto 
pode colaborar com a execução de proces-
sos quanto com a segurança e proteção dos 
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magistrados. Recomenda-se investimento 
em capacitação em inteligência, tanto de 
magistrados como de servidores, ligados 
diretamente aos NPPs e à segurança insti-
tucional, pois dessa forma estar-se-á inves-
tindo na proteção dos ativos da justiça, ao 
mesmo tempo em que se apresentam ferra-
mentas aptas a ajudar na atividade fim.

Nesse sentido, vale resgatar a lição 
de Sadek (1999, p. 323), que, embora noutro 
contexto, apresente importante análise so-
bre o futuro da justiça:

Entretanto, a despeito dos obstáculos, não 
há mais como adiar reformas que tenham 
por objetivo aperfeiçoar o sistema de justi-
ça brasileiro. Destas iniciativas dependerão 
não apenas uma maior credibilidade no 
Poder Judiciário e uma cidadania plena, 
mas também a consolidação do Estado de 
Direito e as chances de sucesso de inser-
ção da economia do país nos novos parâ-
metros internacionais.  

Em síntese, pode-se afirmar que a in-
teligência dentro do Poder Judiciário tem-
-se tornado muito mais do que uma ativida-
de ligada apenas à segurança institucional, 
o que por si só já seria de fundamental im-
portância, mas ela atua diretamente nas es-
tratégias macro da instituição e tem apre-
sentado resultados excepcionais no que se 
refere à busca da efetividade do acesso à 
justiça em todas as suas perspectivas.

5  Conclusão

A pesquisa fez transparecer que a ati-
vidade de inteligência é um importantíssi-
mo meio de assessoramento ao poder deci-
sor em qualquer ramo que seja utilizada e, 
no caso do Poder Judiciário, a inteligência, 
além de atuar no assessoramento estratégi-
co, em certa medida vai além, promovendo 
a independência e a imparcialidade da ma-
gistratura, desempenhando papel funda-
mental na prestação jurisdicional.

O desenvolvimento qualitativo da 
atuação da atividade de inteligência dentro 
do sistema judicial tem feito com que, pau-
latinamente, a atividade ganhe modernas e 
necessárias incumbências, expandindo sua 
atuação além da segurança institucional, 
mirando novas atribuições voltadas à área 
fim do Poder Judiciário, que é a prestação 
de serviços jurisdicionais, sendo a inteligên-
cia dirigida à fase de execução dos proces-
sos, agregando valor na entrega do bem ju-
rídico ao vencedor da demanda judicial.

Por meio de técnicas próprias, como 
a TAD, ferramentas e bancos de dados pró-
prios, métodos de entrevistas e de busca 
de dados, a atividade de inteligência pode 
ser utilizada dentro do sistema judicial para 
assessorar os magistrados e apoiar na efe-
tividade da justiça, tanto dentro dos NPPs 
como na própria proteção dos magistrados, 
que, em sentido amplo, representam o pró-
prio Judiciário. 

No horizonte atual é possível concluir 
que, com as técnicas e métodos adequados, 
a atividade de inteligência dentro do siste-
ma judicial revela-se uma importante estra-
tégia institucional, principalmente quando 
se avaliam os benefícios diretos e indiretos 
que ela proporciona quando utilizada dire-
tamente nas execuções dos processos, seja 
expondo fraudes, identificando bens pe-
nhoráveis, seja até mesmo promovendo a 
segurança dos magistrados e de oficiais de 
justiça durante os processos.

Embora a atividade de inteligência 
sozinha não promova a efetividade da jus-
tiça, não se duvida que é uma ferramenta 
medular à tomada de decisões e para o es-
tabelecimento de estratégias necessárias a 
seu fim. Ao produzir conhecimentos exter-
nos e internos ao próprio processo judicial e 
à instituição Poder Judiciário, a inteligência 
fornece meios diretos e indiretos para que a 
justiça possa promover a pacificação social 
e a solução dos conflitos, permitindo, de fato 
e de direito, o verdadeiro acesso à justiça. 
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1 Introdução

O aniversário de quinze anos do Con-
selho Nacional de Justiça ocorre em meio 
à pandemia mundial do novo Coronavírus, 
responsável pela COVID-191, que muitos já 
anunciam como um marco divisor nas so-
ciedades e na ordem mundial, um portal 
para uma nova modernidade. Essa pan-
demia muda o mundo não apenas por se 
constituir em uma grave crise de saúde pú-
blica, mas porque desencadeou também 
uma crise política, que exige decisões de 
Estado sobre o modo como as mais diversas 
ações e interações humanas vinham sendo 
praticadas. Enseja, por isso, a oportunidade 
adequada para examinar como o Conselho 
Nacional de Justiça tem se desincumbido 
de sua estratégica função constitucional e 
como se prepara para desempenhá-la no 
futuro inaugurado por essa pandemia: ze-
lar pela autonomia do Poder Judiciário e 
garantir que seja íntegro, eficiente e efetivo 
no exercício da função judicial, de guarda da 
Constituição, da democracia e do regime de 
leis. 

No Sistema de Justiça cabe ao Poder 
Judiciário atuar como Pacificador, porque 
a Constituição deu-lhe competência para 

1    Desde o início de fevereiro, a Organização Mundial da Saú-
de (OMS) passou a denominar oficialmente a doença causada 
pelo novo Coronavírus de Covid-19. COVID significa COrona VI-
rus Disease (Doença do Coronavírus), enquanto “19” se refere a 
2019, quando os primeiros casos em Wuhan, na China, foram 
divulgados. Fonte: Fundação Osvaldo Cruz, 2020.

promover a “solução pacífica dos conflitos” 
(Constituição, art. 4.º, VII), um objetivo do 
Estado brasileiro definido no preâmbulo 
da Constituição como “solução pacífica das 
controvérsias”, e valendo-se dos valores que 
derivam da dignidade da pessoa humana, 
do justo e da paz. 

É importante, por isso, relembrar que 
as principais democracias modernas divi-
dem as atribuições do Estado entre três po-
deres estatais, cujas respectivas competên-
cias sustentam-se na clareza e nos limites 
de seu mandato, estabelecido em leis; nos 
meios e instrumentos de que dispõem; na 
integridade e capacitação de seus agentes; 
e em mecanismos de freios e contrapesos, 
que constituem um sistema de delicado 
equilíbrio em busca de paz social. Os três 
poderes dividem entre si a responsabilidade 
de desempenhar todas as tarefas estatais, 
desincumbindo-se dos deveres públicos e 
assegurando direitos e liberdades. Um in-
trincado mecanismo de freios e contrape-
sos entre os três poderes é instituído para 
impedir a exacerbação de competências, o 
abuso de poder, a fraude, a discriminação, a 
corrupção, a omissão e a ineficiência. 

O Poder Judiciário é, assim, um des-
ses três poderes. Em 2004, a Constituição 
Federal recebeu uma emenda que instituiu 
a criação, no Poder Judiciário, do Conselho 
Nacional de Justiça, como órgão encarre-

ARTIGOS

Sistema de Justiça Pacificador e os 15 anos do Conselho Nacional 
de Justiça: Passado, Presente e Inovações Futuras do Judiciário

Maria Tereza Uille Gomes
Raquel Elias Ferreira Dodge

Resumo: O artigo trata do Sistema de Justiça Pacificador e dos 15 anos do Conselho Nacional de Justiça: passado, presente e de-
safios futuros do Judiciário. Celebra os 15 anos do CNJ e usa informações de sua base de dados de acesso público e de referências 
bibliográficas para analisar sua atuação em três momentos: i) Reforma do Judiciário e criação do CNJ; ii) 15 anos do CNJ; iii) Inova-
ções Futuras do Judiciário. O método utilizado foi a pesquisa histórica e empírica em Direito. O artigo visa examinar a estratégia de 
atuação do CNJ neste período e sua relevância para a autonomia, integridade, eficiência e efetividade do Poder Judiciário, inclusive 
com a inédita adoção da Agenda 2030 e a criação do Observatório Nacional. Examina fatos, normas e inovações até a crise da pan-
demia mundial da COVID-19, apontando desafios do CNJ para cumprir seu papel no futuro do Judiciário. 

Palavras-chave:  Sistema de Justiça – Pacificador – CNJ – Observatório Nacional – Agenda 2030.

Abstract\; The article deals with the Peacemaker Justice System and the 15 years of the National Council of Justice (CNJ): past, 
present and future challenges of the Judiciary. It celebrates the 15th anniversary of the CNJ and uses information from its publicly 
accessible database and bibliographic references to analyze its performance in three moments: i) Reform of the Judiciary and crea-
tion of the CNJ; ii) 15 years of CNJ; iii) Future Judicial Innovations. The method used was historical and empirical research in Law. 
The article aims to examine the CNJ’s strategy of action in this period and its relevance to the autonomy, integrity, efficiency and 
effectiveness of the Judiciary, including the unprecedented adoption of Agenda 2030 and the creation of the National Observatory. 
It examines facts, norms and innovations until the COVID world pandemic crisis 19, pointing out CNJ’s challenges to fulfill its role 
in the future of the Judiciary.

Keywords: Justice System – Peacemaker – CNJ – National Observatory – 2030 Agenda.

158



gado de preservar a plena higidez desse 
Poder e de torná-lo fiel cumpridor de sua 
competência estatal. O Conselho Nacional 
de Justiça foi criado com a função especí-
fica de zelar pela autonomia do Poder Ju-
diciário, de modo a que esta não seja nem 
desbotada e nem restringida. Também 
vela pela integridade do Poder Judiciário, 
ao punir disciplinarmente seus membros e 
garantir transparência aos atos praticados. 
E, finalmente, é responsável por controlar, 
por meio de incentivos e de fiscalização, a 
eficiência e a efetividade da função judicial. 
No Brasil, como na maioria dos países oci-
dentais, o Poder Judiciário é encarregado de 
fazer cumprir as regras de convivência social 
estabelecidas na Constituição e nas leis, ze-
lando para que leis inválidas sejam expurga-
das, os titulares de direitos sejam atendidos, 
os deveres cumpridos e os infratores puni-
dos. Destaque-se que, no rastro dessa pan-
demia global, elementos como desigual-
dade social, miséria, direitos sociais como 
educação, saúde e ambiente, bem comum, 
solidariedade, interconectividade da vida 
humana e relação entre pessoas, Estado e 
países, dentre outros, se tornaram mais per-
ceptíveis para todos, e, consequentemente, 
com o potencial de alterar profundamente 
o modo como as relações humanas vêm 
sendo travadas, incluindo-se aí as decisões 
políticas. Por isso, é grande a possibilidade 
de que o Poder Judiciário se depare com no-
vas modalidades de conflitos, que tenha de 
usar outros instrumentos de trabalho, dife-
rentes modalidades de ações judiciais, que 
seja mais cobrado em sua eficiência, inclusi-
ve conciliatória, e que tenha de aprimorar a 
efetividade das soluções que determina.

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
é instituição pública de alta relevância cons-
titucional, criada pela Reforma do Poder 
Judiciário, a partir da Proposta de Emenda 
Constitucional – PEC 96, de março de 1992, 
menos de quatro anos após entrar em vigor 
a Constituição de 1988, em 2004, após doze 
anos de tramitação no Congresso Nacional. 

Na Câmara dos Deputados, após inú-
meras discussões e alterações, a votação 
da PEC 96 foi concluída e enviada ao Sena-
do Federal em 30 de junho de 2000, trans-
formando-se na PEC 29, que resultou na 
Emenda à Constituição (EC) n.º 45, em 2004. 

A Emenda à Constituição n.º 45, deno-
minada oficialmente Emenda à Constitui-
ção da Reforma do Poder Judiciário (EC n.º 
45/2004) foi promulgada pelo Senado Fede-
ral e pela Câmara dos Deputados, respecti-

vamente, sob a presidência do Senador José 
Sarney e do Deputado João Paulo Cunha, de-
zesseis anos após a vigência da Constituição 
de 1988.  Sucedeu a Reforma Administrativa 
(EC n.º 19/1998) e a Reforma da Previdência (EC  
n.º 20/1998). Inovou a estrutura da Constitui-
ção com a criação do Conselho Nacional de 
Justiça, do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho – CSJT, da repercussão 
geral e da súmula vinculante. Criou deveres 
para os juízes e tribunais e mudou do STF 
para o STJ a competência para homologar 
sentenças estrangeiras. 

 O Conselho Nacional de Justiça foi 
instituído como órgão do Poder Judiciário, 
conforme previsto no Capítulo III da Consti-
tuição, que trata do Poder Judiciário, no ar-
tigo 92, inciso I-A, e cuja composição e com-
petência estão descritos no artigo 103-B.  

O Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, por sua vez, teve a sua composição e 
competência previstos no artigo 130-A da 
Constituição, no capítulo IV, que trata das 
Funções Essenciais à Justiça e do Ministério 
Público. 

O Conselho Nacional de Justiça é com-
posto de 15 membros, com mandato. É pre-
sidido pelo Presidente do Supremo Tribunal 
Federal e seus membros são indicados por 
diversas instituições dentro e fora do siste-
ma de justiça e nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal. 

O Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico é composto de 14 membros, com man-
dato. É presidido pelo Procurador-Geral da 
República e seus membros são igualmente 
indicados por diversas instituições de dentro 
e de fora do sistema de justiça e nomeados 
pelo Presidente da República após aprova-
ção pelo Senado Federal. 

O CNJ foi instalado e começou a fun-
cionar em 14 de junho de 2005, no edifício 
do Supremo Tribunal Federal, e o CNMP em 
21 de junho de 2005, com sede em Brasília. 

Examinaremos, a seguir, o papel exer-
cido pelo CNJ desde a sua criação, na gestão 
atual e na perspectiva de enfrentamento 
aos desafios do futuro.   

2 A criação do cnj: organização, 
composição e funcionamento 

A Constituição tinha urgência em for-
talecer o Poder Judiciário com o auxílio do 
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Conselho Nacional de Justiça. A Emenda à 
Constituição n.º 45 fixou prazo de cento e 
oitenta dias, a contar da sua promulgação, 
para a instalação do CNJ e do CNMP, e es-
tabeleceu que até que entrasse em vigor o 
Estatuto da Magistratura, o CNJ, mediante 
Resolução, disciplinaria seu funcionamento 
e definiria as atribuições do Ministro-Corre-
gedor. 

Nesse desiderato, a Resolução n.º 1 do 
CNJ, de 29 de junho de 2005, dispôs sobre as 
atividades de apoio ao CNJ e a possibilidade 
de firmar protocolo de cooperação com a 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 

Em complementação, a Resolução n.º 
2 do CNJ, de 16 de agosto de 2005, editada 
sob a presidência do Ministro Nelson Jobim, 
em conformidade com decisão do Plená-
rio, aprovou o 1.º Regimento Interno do CNJ, 
que permaneceu em vigor até a aprovação 
do novo Regimento Interno do CNJ, na 79ª 
Sessão Ordinária, de 03/03/2009, resultando 
na Resolução 67, de 3 de março de 2009, sob 
a presidência do Ministro Gilmar Mendes. 

O novo Regimento Interno do CNJ 
sofreu três Emendas Regimentais sob os 
números 1/2010, 2/2015, 3/2016, e alterações 
feitas pelas Resoluções n.os 263/2018 e Re-
solução n.º 312/2020, recém-editada, em 
razão da declaração de pandemia do novo 
Coronavírus pela Organização Mundial de 
Saúde – OMS, para fazer frente a situações 
de emergência, calamidade ou manifesta 
excepcionalidade, a fim de admitir a convo-
cação, a qualquer tempo, pela Presidência, 
de sessão extraordinária do Plenário Virtual.  

2.1 A Força dos Atos Normativos editados 
pelo Plenário do CNJ   

A Constituição Federal atribui ao Con-
selho Nacional de Justiça competência para 
expedir atos regulamentares de suas com-
petências de zelar pela autonomia do Poder 
Judiciário e de cumprir o Estatuto da Ma-
gistratura. Nessa linha, o Regimento Inter-
no do CNJ, em seu artigo 102 dispõe que o 
Plenário, por maioria absoluta, pode editar 
atos normativos mediante Resoluções, Ins-
truções ou Enunciados Administrativos e, 
ainda, Recomendações. E estabelece, em 
seus parágrafos 1.º e 5.º, que: 

“§ 1º A edição de ato normativo ou regu-
lamento poderá ser proposta por Conse-
lheiro ou resultar de decisão do Plenário 
quando apreciar qualquer matéria, ainda 
quando o pedido seja considerado impro-
cedente, podendo ser realizada audiência 
pública ou consulta pública.

§ 5º As Resoluções e Enunciados Adminis-
trativos terão força vinculante, após sua 
publicação no Diário da Justiça e no sítio 
eletrônico do CNJ”.

Logo, a força vinculante das Resolu-
ções e dos Enunciados Administrativos do 
CNJ decorre da norma do artigo 103-B, §4.º, 
I da Constituição Federal e do artigo 102 do 
Regimento Interno do Conselho Nacional 
de Justiça. 

Às vésperas de completar 15 anos de 
existência, o Conselho Nacional de Justiça 
está sendo representado pelo 9º Presiden-
te, Ministro Dias Toffoli, e ao longo desses 
anos, o órgão vem cumprindo uma agenda 
de prioridades que deu ao Poder Judiciá-
rio mais transparência, ampliou o acesso à 
justiça, estabeleceu prazos para concluir o 
julgamento de causas de elevado interes-
se público, cuidou do sistema prisional, da 
prevenção da tortura com a audiência de 
custódia, da violência doméstica, deu celeri-
dade à punição disciplinar e capacitou seus 
membros e servidores. 

2.2 O Plenário do CNJ e a Presidência 

A presidência do Conselho Nacional 
foi exercida pelos Ministros e Ministras Pre-
sidentes do Supremo Tribunal Federal, que 
pautaram matérias aprovadas pelo Plenário 
sob a forma de Resoluções e Enunciados 
Administrativos com força vinculante para 
todos os Conselhos e Tribunais, exceto o Su-
premo Tribunal Federal e a Justiça Eleitoral, 
em correspondência a prementes proble-
mas trazidos à solução judicial, no seu tem-
po:

Presidente Período Posse Resoluções Enunciados 
Administrativos

N. Jobim 2005-06 14/06/2005   1 a 14 1/05

Ellen Gracie 2006-08 29/03/2006 15 a 51
1/06; 1/06; 3/06; 
4/06; 8/07; 9/07; 

10/07

G. Mendes 2008-10 26/03/2008 52 a 114
1/08; 2/08; 5/08; 

6/08;7/08; 11/08; 
12/09; 

C. Peluso 2010-12 23/04/2010 115 a 148
Ayres Britto 2012-12 19/04/2012 149 a 165 13/12
J. Barbosa 2012-14 22/11/2012 166 a 198 14/13
Lewandowski 2014-16 10/09/2014 199 a 245 15/15
Carmen Lucia 2016-18 12/09/2016 246 a 261 16/18 a 20/18
Dias Toffoli 2018-20 13/09/2018 262 a 313
* Atualizado até 22/04/2020.

O Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça editou 313 Resoluções e 16 Enuncia-
dos Administrativos com força vinculante. 
Esses atos normativos estruturaram a ges-
tão judicial, coordenando ações e metas, e 
geraram efeitos sobre a função judicial, que 
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é a atividade fim do Poder Judiciário, im-
pactando o sistema de justiça no tocante ao 
planejamento, à política e à gestão judiciá-
ria, aumentando o nível de transparência, 
integridade, eficiência e efetividade dos ór-
gãos judiciais.  

Além do Plenário, a Corregedoria Na-
cional de Justiça editou 95 Provimentos que 
dizem respeito à integridade da atuação ju-
dicial e dos serviços cartoriais. Os cinco úl-
timos Provimentos foram editados nos últi-
mos 30 dias e se referem ao funcionamento 
de serviços durante o período de pandemia 
decorrente do novo Coronavírus. 

Essa coleção de atos normativos per-
mite avaliar a importância do Conselho Na-
cional de Justiça, ao acumular resultados de 
maior impacto em cada gestão, e a relevân-
cia e diversidade de temas tratados e priori-
zados em cada composição. 

A publicação da Consolidação Nor-
mativa do CNJ sobre o Poder Judiciário, de 
2016, pelo Conselho Consultivo da Presidên-
cia do CNJ, sob a coordenação do Prof. Dr. 
André Ramos Tavares, introduziu um marco 
conceitual capaz de agrupar e sistematizar 
as resoluções, esclarecendo as conexões e 
a sintonia com o restante do ordenamento 
jurídico, com padrão normativo de grande 
eficiência operacional, permitindo ao órgão 
colegiado formar um modelo concreto de 
autodescrição de atividade normativa2. 

Essa Consolidação, que reuniu as Re-
soluções do CNJ, foi estruturada por Tavares 
em nove Livros, cuja metodologia expõe, de 
forma direta, as dimensões em que atua o 
Conselho Nacional de Justiça no exercício 
de seu poder regulador. Os livros tratam dos 
seguintes temas: i) Ética da magistratura e 
controle de funções de fiscalização nos es-
tabelecimentos penais e socioeducativos; 
ii) composição, concurso, cargos e funções; 
iii) serviços prestados pelo Judiciário, tais 
como, fiança, prestação pecuniária, apreen-
são de armas, mulheres vítimas de violên-
cia, adolescentes, plantão, conciliação, ges-
tão de precatórios, vacância de serventias, 
leilões, fóruns; iv)  estratégia nacional com 
sistema de estatísticas, banco de soluções, 
controle interno, elaboração de metas na-
cionais e políticas judiciárias; v) atuação fi-
nanceira, teto remuneratório; vi) sistema de 
gestão da informação – tecnologia, gestão 
de TIC; vii) integração internacional do Po-
der Judiciário com legalização de documen-
tos públicos estrangeiros e inclusão do tema 

2 Ver mais em: <http://www.crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/
publi/cnj/consolidacao_resolucoes_cnj_ 2016.pdf>.

deficientes; autorização de viagem interna-
cional; viii) normas disciplinares; ix) atenção 
à saúde dos membros e servidores.   

2.3 Os Processos no CNJ  

A atuação do Conselho Nacional de 
Justiça também pode ser observada — para 
além das Resoluções e Enunciados Admi-
nistrativos aprovados pelo Plenário — por 
meio dos processos de iniciativa dos Conse-
lheiros, das Comissões, da Presidência e da 
Corregedoria, deliberados em sessões admi-
nistrativas de planejamento ou em sessões 
plenárias de julgamento dos processos.  

Esses processos são organizados em 
21 classes processuais, definidas no artigo 
43 Regimento Interno, correspondentes às 
competências constitucionais do CNJ, e têm 
objetivos e ritos específicos, que podem ser 
sintetizados em cinco grandes grupos: 

I) Controlar a atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais 
dos juízes – se dá por meio do Proce-
dimento de Controle Administrativo 
ou Parecer de Mérito sobre Antepro-
jeto de Lei; 

II) Zelar pela autonomia do Poder Judi-
ciário e pelo cumprimento do Estatu-
to da Magistratura – se dá por meio de 
Ato Normativo, Consulta, Pedido de 
Providências, Nota Técnica ou Proces-
so de Comissão; 

III) Zelar pela observância do artigo 37 da 
Constituição Federal e pela legalidade 
dos atos administrativos – se dá pelo 
Procedimento de Controle Adminis-
trativo, Reclamação ou Acompanha-
mento de Cumprimento de Decisão;

IV) Zelar pela integridade institucional, 
noticiada em reclamações contra ór-
gãos do Poder Judiciário, inclusive 
cartórios extrajudiciais, ou em pedido 
de revisão de processo disciplinar – se 
dá por meio de Processo Administra-
tivo Disciplinar, Avocação ou Revisão 
Disciplinar;

V) Zelar pela integridade dos membros 
no exercício da função judicial – se dá 
por meio de atividades correcionais, 
como Sindicância, Reclamação Disci-
plinar, Representação por Excesso de 
Prazo, Inspeção ou Correição. 

Os processos, identificados pela classe 
processual, são julgados em sessões plená-
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rias, presenciais ou virtuais, ordinárias ou ex-
traordinárias. 

A 1ª sessão ordinária do Conselho Na-
cional de Justiça foi realizada no dia 14 de 
junho de 2005, sob a presidência do Minis-
tro Nelson Jobim e com a presença dos Con-
selheiros; do então presidente do Conselho 
Federal da OAB, Roberto Antonio Busato; 
e do então Procurador-Geral da República, 
Claúdio Fonteles, na cobertura do anexo 11 
do STF, ocasião em que foi examinado o pro-
jeto de regimento interno3.   

Dez anos depois, a 1ª sessão do Plenário 
Virtual ocorreu no período de 27/10/2015 
a 03/11/2015, sob a Presidência do Ministro 
Ricardo Lewandowski, para julgamento de 
vinte recursos administrativos. As pautas 
e atas com os resultados são disponibili-
zadas para consulta pública no Portal do 
CNJ4. 

O CNJ já realizou 305 sessões ordiná-
rias, 54 sessões extraordinárias, 63 sessões 
virtuais e 10 sessões virtuais extraordinárias. 
A pauta e as atas de julgamento permitem 
aferir o perfil decisório de cada composição 
do Conselho.

2.4 Os Departamentos do CNJ criados por 
Lei – DMF e DPJ

No curso de sua intensa atuação ins-
titucional, o CNJ percebeu que a moderni-
zação e o fortalecimento do Poder Judiciá-
rio dependiam de informações sobre sua 
estrutura, entraves, virtudes e modo de 
funcionamento, as quais não existiam ou 
não estavam organizadas do ponto de vis-
ta funcional. Percebeu-se, em consequên-
cia, a necessidade de fortalecer a estrutura 
institucional do próprio Conselho Nacional 
de Justiça, por meio de lei, para permitir a 
elaboração de pesquisas e diagnósticos 
que pudessem fomentar o exercício de seu 
mandato constitucional. 

Assim, a estrutura das atividades de 
apoio ao Conselho Nacional de Justiça foi 
criada pela Lei n.º 11.364, de 26 de outubro de 
2006, que definiu a competência do seu De-
partamento de Pesquisas Judiciárias – DPJ 
na realização de diagnóstico dos problemas 
estruturais e conjunturais dos diversos ór-
gãos do Poder Judiciário. 

A partir de então, a análise das pes-
quisas feitas e dos dados coletados cons-
ta do relatório anual que o Presidente do 
Conselho Nacional de Justiça apresenta ao 

3 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/1596>.
4 Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/atos_normativos/>.

Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa, segundo o sistema constitucio-
nal de freios e contrapesos, revelando com 
transparência a situação da função judicial 
e propondo providências normativas para a 
atuação do Poder Judiciário e do Conselho 
Nacional de Justiça.  

Outra inovação legal importante no 
CNJ foi a criação do Departamento de Moni-
toramento e Fiscalização do Sistema Carce-
rário e do Sistema de Execução de Medidas 
Sócio Educativas (DMF/CNJ), há dez anos, 
pela Lei n.º 12.106/2009, cujo projeto foi en-
viado ao Congresso pelo CNJ, na presidên-
cia do Ministro Gilmar Mendes. Ao justificar 
o projeto de lei, o Ministro Gilmar Mendes 
destacou a precariedade e a opacidade das 
informações acerca do efetivo cumprimen-
to das sentenças condenatórias penais, com 
destaque para a possibilidade de que con-
denados estariam cumprindo pena superior 
ou em regime prisional diferente do estabe-
lecido na sentença condenatória, de modo 
que se o DMF contribuísse para libertar um 
só cidadão que estivesse preso após o fim 
da pena já justificaria todo o esforço e preo-
cupação para a criação dessa nova estrutu-
ra5. 

Ao priorizar a fiscalização do sistema 
carcerário e do sistema socioeducativo pelo 
CNJ, a Lei n.º 12.106/2009 cuida de direitos 
assegurados na Constituição que são de es-
trita responsabilidade do Poder Judiciário, 
mas relacionados a atividades do Poder Exe-
cutivo, relativas à gestão prisional e à reedu-
cação de menores infratores. O CNJ estrutu-
ra o cumprimento do dever judicial de zelar 
para que a sentença judicial seja cumprida 
no tempo e no modo determinado pelo juiz, 
em condições adequadas, em cumprimen-
to ao devido processo legal. Há muito, ain-
da, a avançar nessa área, como determina-
do pelo STF ao CNJ, no julgamento do RE n.º 
641.320/RS.

Ao assumir a Presidência do Conse-
lho Nacional de Justiça, em 26 de março de 
2008, o ministro Gilmar Mendes criou o pro-
grama de “Mutirões Carcerários” e o progra-
ma “Começar de Novo”, jogando luzes sobre 
a precária situação das prisões, as condições 
de cumprimento de penas e de prisões cau-
telares; e sobre o frágil controle acerca do 
tamanho da pena e do regime prisional de-
terminados pelo Judiciário. 

Em 28 de fevereiro de 2013, nos autos 
do RE n.º 641.320/RS, com repercussão ge-

5 Documento disponível em: <https://www.cnj.jus.br/dmf-com-
pleta-10-anos-projetando-o-futuro-do-sistema-prisional/>.
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ral, o Ministro Gilmar Mendes, na condição 
de Relator, convocou audiência pública para 
ouvir especialistas em matéria penal e de 
execução penal para avaliar se a pena apli-
cada na sentença transitada em julgado 
poderia ser cumprida em regime prisional 
menos gravoso nos casos em que o Poder 
Executivo não dispunha de vagas suficien-
tes para acomodar presos que deveriam 
cumprir pena no regime semiaberto. É de 
se registrar que as subscritoras deste artigo 
estiveram presentes e participaram da refe-
rida audiência pública. 

Os dados colhidos nessa audiência 
pública subsidiaram os parâmetros fixados 
no julgamento do RE n.º 641.320/RS, pelo 
Supremo Tribunal Federal, e a subsequente 
aprovação da Súmula Vinculante 56, do STF, 
sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Bar-
roso. 

Na sessão de julgamento do RE n.º 
641.320/RS, em 11/05/2016, presidida pelo Mi-
nistro Ricardo Lewandowski no Supremo 
Tribunal Federal, o Relator Ministro Gilmar 
Mendes incumbiu o Conselho Nacional de 
Justiça de adotar providências específicas 
sobre o tema, ao destacar na parte final de 
seu voto6: 

“Determino que Conselho Nacional de Jus-
tiça apresente: 

a) em 180 dias, contados da conclusão des-
te julgamento, (i) projeto de estruturação 
do Cadastro Nacional de Presos, com eta-
pas e prazos de implementação, deven-
do o banco de dados conter informações 
suficientes para identificar os mais próxi-
mos da progressão ou extinção da pena; 
(ii) relatório sobre a implantação das cen-
trais de monitoração de penas alternativas, 
acompanhado, se for o caso, de projeto de 
medidas ulteriores para desenvolvimento 
dessas estruturas; 

b) em um ano, relatório com projetos para 
(i) expansão do Programa Começar de 
Novo e adoção de outras medidas buscan-
do o incremento da oferta de estudo e de 
trabalho aos condenados; (ii) aumento do 
número de vagas nos regimes semiaberto 
e aberto”.

Em 14 de junho de 2015, o Conselho 
Nacional de Justiça completou 10 anos de 
funcionamento. Para registrar o fato, em 
2016 foi lançada a obra “Conselho Nacional 
de Justiça, Fundamentos, Processo e Ges-
tão”, sob a coordenação do Ministro Gilmar 
Mendes e outros, e nesse exemplar dedi-
cou-se um capítulo para tratar do CNJ e da 
6 Documento, em sua íntegra, disponível em: <http://re-
dir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador. jsp?docTP=TP&do-
cID=11436372>. p. 46. 

accountability na Execução Penal (UILLE 
GOMES; CONTE, 2016), com análise de várias 
normas estruturantes do tema: Resoluções 
CNJ n.º 12/2006; n.º 65/2008; n.º 66/2009; n.º 
96/2009; n.º 108/2010; n.º 113/2010; n.º 137/2011; 
Provimento CNJ n.º 3/2009; Leis n.º 12.106/09; 
e n.º 12.681 e 12.714, ambas de 2012. Extrai-se 
desse capítulo:   

“O Executivo, através de sistemas informa-
tizados integrados, deve informar quem 
está preso, a data da prisão e onde está re-
colhido; e o Judiciário, por sua vez, comuni-
car com transparência quem determinou 
a prisão, o motivo e o prazo estimado para 
a prolação da sentença ou o preenchimen-
to de requisitos temporais para a saída da 
prisão ou progressão de regime. Tais infor-
mações, devem, também, ser repassadas 
de forma clara e compreensível aos presos 
garantindo-lhes o direito de acesso à infor-
mação”. 

[...] 

“Uma integração que viabilize tais ações, 
no entanto, só será possível se houver uma 
padronização das informações disponibi-
lizadas pelos diferentes bancos de dados, 
capitaneada pelo CNJ, com o apoio do Exe-
cutivo e dos demais atores do sistema de 
justiça”. (UILLE GOMES, 2016, p. 434). 

3 CNJ no período que antecede os “15 anos 
do CNJ” (2017 a 2019)

Atualmente a Presidência do Supre-
mo Tribunal Federal e do Conselho Nacional 
de Justiça é exercida pelo Ministro Dias To-
ffoli e a Vice-Presidência pelo Ministro Luiz 
Fux, desde 13 de setembro de 2018. 

A presidência anterior havia sido exer-
cida pela Ministra Carmen Lúcia, e a Vice-
-Presidência pelo Ministro Dias Toffoli, no 
biênio iniciado em 12 de setembro de 2016. 

No biênio 2017-2019, a presidência do 
Conselho Nacional do Ministério Público 
era exercida pela Procuradora-Geral da Re-
pública (PGR) Raquel Elias Ferreira Dodge 
(18/09/2017 – 17/09/2019), que indicou duas 
Conselheiras da atual composição do CNJ7, 
contribuindo para o equilíbrio de gênero 
nesse colegiado; atuou como fiscal da lei em 
centenas de processos levados a julgamen-
to e teve assento em sessões de julgamento. 
Atualmente a presidência da PGR é do Pro-
curador-Geral Augusto Aras.  

São muitos os fatos a serem registra-
dos acerca da harmonia que sempre existiu 

7 A Conselheira Maria Cristiana Ziouva, que ocupa vaga do CNJ 
destinada ao MPF e a Conselheira Ivana Farina Navarrete Pena, 
que ocupa vaga destinada aos Ministérios Públicos estaduais.
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e persiste no relacionamento interinstitu-
cional entre os integrantes do Conselho Na-
cional de Justiça e do Conselho Nacional do 
Ministério Público, alguns dos quais serão 
anotados adiante. 

A Presidência da Ministra Cármen Lú-
cia Antunes Rocha no Conselho Nacional 
de Justiça foi marcada por inédita gestão 
feminina nos espaços de poder do sistema 
de justiça. Ela, na Presidência do STF e do 
CNJ; Raquel Dodge, na Procuradoria-Geral 
da República e na Presidência do CNMP; a 
Ministra Rosa Weber na Presidência do TSE; 
a Ministra Laurita Vaz, na Presidência do STJ; 
e a Ministra Grace Mendonça, na Advocacia 
Geral da União. Na composição do CNJ, três 
Conselheiras: Iracema Vale, Daldice Santana 
e Maria Tereza Uille Gomes8.

O tema Direitos Humanos foi objeto 
de destaque na gestão da Ministra, tendo 
sido editadas três Portarias Interinstitucio-
nais, no final do ano de 2016, criando e re-
gulamentando o Concurso Nacional de de-
cisões judiciais e acórdãos que efetivam a 
promoção dos Direitos Humanos por meio 
de cooperação entre o CNJ e o Ministério da 
Justiça e Cidadania, à época exercido pelo 
então Ministro da Justiça Alexandre de Mo-
raes9. 

Em 7 de agosto de 2018, a Ministra Cár-
men Lúcia apresentou ao Plenário do CNJ 
o Banco Nacional de Mandados de Prisão 
(BNMP 2.0), criado para mapear a popula-
ção carcerária brasileira a partir de informa-
ções do Poder Judiciário, em cumprimento 
a duas decisões do STF; a da ADPF n.º 347 e a 
do RE n.º 841.526. Por sua iniciativa, foi apro-
vada a Resolução CNJ n.º 251/2018.

Outro marco da gestão da Ministra 
Cármen Lúcia foi destacar os temas de gê-
nero e vítimas, aprovando Resoluções com 
força normativa no Plenário do CNJ. A Reso-
lução n.º 252 refere-se ao acompanhamen-
to das mulheres mães e gestantes privadas 
de liberdade. A Resolução n.º 253 definiu a 
política institucional de atenção e apoio às 
vítimas de crimes e atos infracionais. A Re-
solução n.º 254 instituiu a Política Judiciária 
Nacional de enfrentamento à violência con-
tra as mulheres pelo Poder Judiciário, um 
tema de enorme relevância dada a escalada 
de violência doméstica contra a mulher no 
Brasil, os elevados índices de impunidade e 
de reiteração de conduta, a dificuldade de 
executar medidas restritivas impostas ao in-
8 Maria Tereza Uille Gomes assumiu o cargo de Conselheira em 
13 de junho de 2017 e foi reconduzida em 25/06/2019 para novo 
biênio.  
9 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2371>.

frator, além da demora no advento do trân-
sito em julgado da sentença penal condena-
tória, que dificulta o início de cumprimento 
da pena aplicada pelo Poder Judiciário. A 
Resolução n.º 255 instituiu a Política Nacio-
nal de Incentivo à Participação Institucional 
Feminina no Poder Judiciário. A Portaria CNJ 
n.º 66/2018 da Presidência instituiu o primei-
ro Grupo de Trabalho para tratar da política 
nacional de incentivo à participação institu-
cional feminina no Poder Judiciário, abrindo 
uma discussão interna sobre equidade de 
gênero na instituição, que vinha sendo trata-
da de forma tímida e velada. 

As Resoluções n.os258, 259 e 260 apro-
vadas pelo Plenário referem-se ao tema de 
gestão de pessoas, distribuição de orça-
mento nos órgãos do Poder Judiciário e ao 
ranking da transparência.  A Resolução CNJ 
n.º 261/2018 criou a Política e o Sistema de 
Solução Digital da Dívida Ativa. No tocante 
aos Enunciados Administrativos, cinco fo-
ram editados na gestão da Ministra Cármem 
Lúcia, dentre os quais o Enunciado 5 merece 
destaque porque promove a integridade do 
Poder Judiciário: após 2 (dois) anos da apli-
cação da pena de disponibilidade, ocorrendo 
pedido de aproveitamento, o Tribunal deverá 
apontar motivo plausível, de ordem ética ou 
profissional, diverso dos fatos que ensejaram 
a pena, apto a justificar a permanência do 
magistrado em disponibilidade, mediante 
procedimento administrativo próprio, confe-
rindo-se prazo para o contraditório.

O atual Presidente do Superior Tribu-
nal de Justiça, João Otavio de Noronha, à 
época, ocupava o cargo de Corregedor Na-
cional do Conselho Nacional de Justiça. Ex-
pediu 17 Provimentos pela Corregedoria Na-
cional, dentre os quais, os que promovem 
segurança jurídica, como o Provimento n.º 
63, que tornou obrigatório o CPF nas novas 
certidões de nascimento, casamento e óbito; 
o Provimento n.º 61/2017, que estabeleceu a 
obrigatoriedade de informação do número 
do CPF, do CNPJ e dos dados necessários à 
completa qualificação das partes nos feitos 
distribuídos ao Poder Judiciário e aos servi-
ços extrajudiciais em todo o território nacio-
nal; e a Portaria n.º 11, de 6 de março de 2018, 
que instituiu grupo de trabalho multidiscipli-
nar para a execução das ações necessárias à 
implementação da modernização do Cadas-
tro Nacional de Adoção (CNA) e do Cadastro 
Nacional de Crianças Acolhidas (CNCA), atri-
buindo a presidência do grupo de trabalho 
(GT) à Conselheira Maria Tereza Uille Gomes. 
O CNCA foi lançado em 20 de agosto de 2018 
no STJ. 
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O tema qualidade dos dados pessoais 
e processuais vem sendo objeto de preocu-
pação pelo Plenário de Conselho Nacional 
de Justiça ao longo dos anos, como revela 
o Enunciado Administrativo nº 13/2012, que 
dispõe sobre a exigência de apresentação 
do número de inscrição da parte no CPF/
CNPJ e do Código de Endereçamento Postal 
– CEP no momento da distribuição da ação.  

  Nessa linha, a gestão da Ministra Cár-
men Lúcia inaugurou a ação Cidadania para 
Todos, por meio da Portaria CNJ n.º 59/2018, 
que implanta a feitura da Identificação Civil 
Nacional, instituída pela Lei nº 13.444/2017, 
cuja aprovação no Congresso Nacional foi 
apoiada pelo Ministro Dias Toffoli na Presi-
dência do TSE – Tribunal Superior Eleitoral e 
foi implementada, em fase de testes, em um 
único aplicativo digital, sob a presidência do 
Ministro Gilmar Mendes no TSE.

É digno de nota a ênfase consistente 
que o CNJ dá, há muitos anos, ao manda-
mento constitucional de proteção de di-
reitos fundamentais. A gestão do Ministro 
Lewandowski na presidência do CNJ foi res-
ponsável pela introdução da audiência de 
custódia de pessoas presas em flagrante ou 
por ordem judicial horas após o fato, como 
forma de prevenção de tortura e de acele-
rar a decisão judicial sobre a necessidade de 
manter a prisão, de acordo com os critérios 
legais, objeto da Resolução n.º 213/15 do Ple-
nário do CNJ.

3.1 Os 15 Anos do Conselho Nacional de 
Justiça sob a Presidência do Ministro Dias 

Toffoli

O Conselho Nacional de Justiça com-
pleta, assim, 15 anos à frente de uma missão 
constitucional relevante: guardar a Consti-
tuição, zelar pela democracia e pelo regime 
de leis, assegurando a autonomia do Poder 
Judiciário, sua integridade institucional e 
promovendo sua eficiência e efetividade.  O 
dado novo é a pandemia mundial do novo 
Coronavírus, a revelar a possibilidade de que 
a função judicial se depare com os proble-
mas do século XXI e ainda esteja com as 
ferramentas do século anterior. É por isso 
importante registrar fatos recentes de sua 
memória institucional, anotar que sua mis-
são constitucional é adaptar o sistema judi-
cial à realidade de seu tempo, celebrar avan-
ços e prospectar os desafios do porvir. 

O Ministro Toffoli tomou posse como 
Presidente do STF e do CNJ, em sessão Ple-
nária do STF realizada no dia 13 de setem-
bro de 2018, e o Ministro Fux na Vice-Presi-

dência. É o mais jovem ministro a presidir a 
Corte desde o Império, com 50 anos de ida-
de, tendo sido Presidente do TSE no biênio 
2014/2016. A posse solene se deu no Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, na presença 
dos Ministros do STF, do então Presidente 
da República, Michel Temer; do Presiden-
te da Câmara, Rodrigo Maia e, do Senado, 
Eunício Oliveira; da Procuradora-Geral da 
República, Raquel Elias Ferreira Dodge; do 
Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil – OAB, Claudio 
Lamachia; bem como dos Conselheiros do 
CNJ; de ministros aposentados da Corte, 
ministros dos Tribunais Superiores; diversas 
autoridades dos Três Poderes  e autoridades 
locais e estaduais; além de amigos; familia-
res; e convidados.

No discurso de posse, o Ministro desta-
cou que sua gestão adotaria transparência, 
eficiência e responsabilidade. No dia 18 de 
setembro de 2018, o Presidente Dias Toffo-
li presidiu a primeira sessão do CNJ, desta-
cando a importância do Conselho para a de-
mocracia e para o funcionamento do Poder 
Judiciário.

O representante do PGR na ocasião, Carlos 
Alberto Vilhena, destacou que a Procura-
dora-Geral da República, Raquel Dodge, 
completava naquela data um ano à fren-
te do Ministério Público Federal e, em de-
corrência de compromisso relativo à pres-
tação de contas do primeiro ano de seu 
mandato, não pôde estar presente àquela 
sessão do Conselho. Reafirmou a confian-
ça do Ministério Público Federal na con-
dução, pelo Ministro Dias Toffoli, do Poder 
Judiciário brasileiro, à frente do Supremo 
Tribunal Federal e do Conselho Nacional 
de Justiça. E desejou que sua administra-
ção em ambos os órgãos fossem um mar-
co na história do Poder Judiciário brasileiro 
e o melhor para a sociedade brasileira10. 

10   Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2711>.

165Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



A composição atual do Conselho Na-
cional de Justiça é a seguinte:

Presidente Ministro José Antonio Dias Toffoli
Corregedor Nacional 
de Justiça Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins

Conselheiros Emmanoel Pereira
Luiz Fernando Tomasi Keppen
Rubens de Mendonça Canuto Neto
Valtércio Ronaldo de Oliveira
Mário Augusto Figueiredo de Lacerda Guerreiro
Candice Lavocat Galvão Jobim
Francisco Luciano de Azevedo Frota
Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva
Ivana Farina Navarrete Pena
Marcos Vinícius Jardim Rodrigues
André Luis Guimarães Godinho
Maria Tereza Uille Gomes
Henrique de Almeida Ávila

Secretário-Geral Carlos Vieira von Adamek
Secretário Especial de 
Programas, Pesquisas 
e Gestão Estratégica

Richard Pae Kim

Diretor Geral Johaness Eck

O Balanço 2019, apresentado em 17 de 
dezembro do mesmo ano, destaca as ações 
que promoveram transparência, eficiência e 
responsabilidade na gestão do CNJ.11

Houve redução do número de proces-
sos judiciais pendentes de julgamento em 
todo o país, pela primeira vez em 15 anos 
de apuração contínua do CNJ; foi criado o 
Observatório Nacional sobre Questões Am-
bientais, Econômicas e Sociais de Alta Com-
plexidade, Grande Impacto e Repercussão, o 
Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento, 
e revelados os resultados do Programa Jus-
tiça pela Paz em Casa.

“Os nossos maiores objetivos são a efetivi-
dade dos direitos do cidadão, a intangibi-
lidade do Estado Democrático de Direito, 
a segurança jurídica e a paz social. Segui-
remos fazendo isso com o devido diálogo 
com os demais Poderes da República, com 
as instituições essenciais à Justiça e com a 
sociedade”, concluiu Dias Toffoli.

Por se tratar de tema atual e que coin-
cide com os 15 anos de instalação do Con-
selho Nacional de Justiça, o registro de rele-
vantes ações que têm marcado a gestão do 
Ministro Toffoli e do Colegiado do Conselho 
Nacional de Justiça está dividido em três tó-
picos: Transparência; Eficiência e Responsa-
bilidade; e Inovação.

A efetividade da justiça, a segurança 
jurídica e a paz social são temas reclamados 
cotidianamente no país e integram o man-
dato do Poder Judiciário e a missão estraté-
gica perseguida nos 15 anos de instalação 
do Conselho Nacional de Justiça. 

3.1.1    Transparência 

O direito a informação é fundamental 
na democracia, pois o cidadão informado 
faz escolhas conscientes, reage a abusos e 
cobra reparações. A transparência nos da-
dos sobre o trabalho feito pelas instituições 
públicas revela o nível de compromisso com 
a democracia, com o direito dos cidadãos e 
com a construção de uma sociedade mais 
justa e igualitária. O limite da transparência 
é a proteção da intimidade feita pela Cons-
tituição.  

A legislação ordinária vem avançan-
do ao regulamentar acesso a dados, deter-
minar transparência de dados públicos ofi-
ciais e proteger a intimidade pessoal, como 
se observa nas Leis Complementares nºs 
101/2000 e 131/2009, nas Leis nº 12.527/11 (Lei 
de Acesso à Informação); Lei nº 12.965/14 (Lei 
do Marco Civil da Internet); e Lei nº 13.709/18 
(Lei de Proteção de Dados Pessoais), que 
correspondem à entrada em vigor, na Eu-
ropa, do Regulamento Geral de Proteção de 
Dados.  

O Conselho Nacional de Justiça re-
gulamentou a transparência de dados do 
Poder Judiciário para garantir que todos te-
nham o direito de receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, nos termos 
do inciso XXXIII do art. 5.º da Constituição Fe-
deral e da Lei nº 12.527/11.  

A Resolução nº 215, de 16/12/2015, tra-
ta do cumprimento da Lei de Acesso à In-
formação e da transparência na divulgação 
dos atos dos órgãos do Poder Judiciário. 
Também estabelece a Tabela de Avaliação 
e Pontuação das Informações veiculadas na 
Internet, com 68 itens a serem observados 
pelos Tribunais, de forma que se possa ana-
lisar criteriosamente o modo como a infor-
mação é disponibilizada para que esta seja 
compreendida e possa ser adequadamente 
analisada. 

Os critérios estabelecidos em 2015 fo-
ram aprimorados pelo Plenário do CNJ, em 
2018, por meio de três novas Resoluções, nos 
260, 265 e 273, de 18 de dezembro de 2018, 
que ampliaram os requisitos de transparên-
cia na divulgação dos dados do Poder Judi-
ciário por todos os Tribunais.

A Presidência do CNJ complementou 
recentemente as exigências de transpa-
rência por meio da Portaria CNJ n.º 67, de 
7 de abril de 2020, do Ministro Dias Toffoli, 
que trata dos critérios e dos itens a serem 
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avaliados, no ano de 2020, no Ranking da 
Transparência do Poder Judiciário. As uni-
dades orgânicas do CNJ responsáveis pela 
análise técnica informarão se os Tribunais e 
os Conselhos tornam público nos respecti-
vos sítios eletrônicos 85 itens, classificados 
em 9  grandes temas:  i) Gestão; ii) Audiên-
cias e Sessões; iii) Serviço de Informação ao 
Cidadão; iv) Tecnologia da Informação e Co-
municação; v) Gestão Orçamentária; vi) Lici-
tações, Contratos e Instrumentos de Coope-
ração; vii) Gestão de Pessoas; viii) Auditoria e 
Prestação de Contas; ix) Sustentabilidade e 
Acessibilidade.  

O Portal da Transparência tem sido 
objeto de destacada e permanente análise 
da Presidência e do Plenário do CNJ para 
atender ao dever constitucional de informar 
o cidadão (CF, art. 5.º-XXXIII), como também 
realçado pelo Tribunal de Contas da União  
quanto à metodologia de definição do índi-
ce de transparência. 

3.1.2 Eficiência e Responsabilidade  

 Eficiência é o princípio constitucio-
nal que rege o Poder Judiciário e a Adminis-
tração Pública, nos termos do artigo 37 da 
Constituição Federal. Compete ao Conselho 
Nacional de Justiça zelar por sua observân-
cia no âmbito do Poder Judiciário. 

O Conselho Nacional de Justiça afere a 
eficiência dos órgãos do Poder Judiciário por 
vários critérios, um deles é o exame dos atos 
de gestão administrativa, considerando os 
resultados em favor da sociedade. Esta ma-
téria foi regulamentada, com força vinculan-
te, na atual gestão, por meio de várias Reso-
luções, desde a Resolução CNJ n.º 262/2018 
até a n.º 313/2020, já durante a pandemia da 
Covid-19, tratando de temas como:  debate 
e julgamento de  processos no Plenário Vir-
tual, por meio de alteração do Regimento 
Interno; acesso à informação e ranking da 
transparência; Fórum Nacional da Infância e 
Juventude – FONINJ; apresentação de toda 
pessoa presa à autoridade judicial; gerência 
de dados pessoais de candidatos a cargos 
públicos no Poder Judiciário, mediante con-
curso público;  definição de parâmetros para 
o processamento da execução penal nos tri-
bunais e governança (SEEU); instituição do 
Formulário Nacional de Avaliação de Risco 
para a prevenção e o enfrentamento de cri-
mes e demais atos praticados no contexto 
de violência doméstica e familiar contra a 
mulher; estabelecimento de procedimen-
tos e diretrizes ao tratamento das pessoas 
indígenas acusadas, rés, condenadas ou 

privadas de liberdade para assegurar os di-
reitos dessa população no âmbito criminal 
do Poder Judiciário; definição da política 
institucional do Poder Judiciário para a pro-
moção da aplicação de alternativas penais, 
com enfoque restaurativo, em substituição 
à privação de liberdade; implantação e fun-
cionamento do Sistema de Adoção e Acolhi-
mento – SNA; criação e revogação de Comis-
sões Permanentes no CNJ; regulamentação 
do sistema de garantia de direitos da crian-
ça e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência; gestão dos precatórios e proce-
dimentos operacionais no âmbito do Poder 
Judiciário; definição de parâmetros para uso 
das redes sociais pelos membros do Poder 
Judiciário; instituição da Política de Aten-
ção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional 
no âmbito do Poder Judiciário, prevendo 
os procedimentos, as diretrizes, o modelo 
institucional e a metodologia de trabalho 
para sua implementação; organização das 
atividades de auditoria interna do Poder Ju-
diciário sob a forma de sistema; estabeleci-
mento do regime de Plantão Extraordinário 
para uniformizar o funcionamento dos ser-
viços judiciários, com o objetivo de prevenir 
o contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19 
e de garantir o acesso à justiça no período 
emergencial.

Além dos atos colegiados, algumas 
Portarias editadas pela Presidência no pe-
ríodo de 2018 a 2019 também revelam os 
principais marcos da gestão. As Portarias 
nos 104/2018, 164/2018 e 1/2019 a 214/2019 
merecem especial atenção. Editada no dia 
da posse, a Portaria nº 104/2018 designou 
a 36ª Sessão Virtual. Foram também edita-
das a de alteração da estrutura orgânica do 
CNJ; as que criaram o Comitê Organizador 
do Fórum Nacional do Poder Judiciário so-
bre demandas de assistência à saúde; PJe; 
Enccla; Comitês Gestores de Tabelas Pro-
cessuais Unificadas e da Numeração Úni-
ca; Competências da Secretaria Especial de 
Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica 
(SEP); Grupo de Trabalho para a definição 
de estratégias necessárias à implemen-
tação do Sistema Eletrônico de Execução 
Unificada (SEEU); Comitê Nacional Judicial 
de Enfrentamento à Exploração do Traba-
lho em Condição Análoga à de Escravo e ao 
Tráfico de Pessoas; Comitê Gestor Nacional 
de Atenção integral à Saúde de Magistrados 
e Servidores do Poder Judiciário; Comitê 
Executivo do Pacto da Desjudicialização da 
Previdência Social, responsável pelo acom-
panhamento e execução da Estratégia Na-
cional Integrada para Desjudicialização da 
Previdência Social; GT para promoção de 
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métodos alternativos para a resolução de 
conflito em questão envolvendo o sistema 
prisional do Estado da Bahia; GT destinado à 
elaboração de estudos e propostas voltadas 
à ética na produção e uso da inteligência ar-
tificial no Poder Judiciário; GT destinado ao 
estudo e elaboração de propostas voltadas 
à gestão de bens e ativos apreendidos pelo 
Poder Judiciário; Grupo de Trabalho desti-
nado à elaboração de estudos e propostas 
voltadas à política de acesso às bases de 
dados processuais dos tribunais e dá outras 
providências; e as que instituíram a política 
interna de dados abertos do Conselho Na-
cional de Justiça e o Selo de Desburocratiza-
ção do Conselho Nacional de Justiça.

3.2 Inovação no Setor Público e na Gestão 
do Poder Judiciário Brasileiro com a 

Agenda 2030 da ONU

O incentivo à inovação no Poder Judi-
ciário é marco relevante na atual gestão do 
Ministro Toffoli. Busca observar o princípio 
da cooperação e interação entre os entes 
públicos e os setores privados da sociedade, 
e incentivar a criação de ambientes favorá-
veis à inovação e à valorização do capital in-
telectual na formação de redes e de parce-
rias multidisciplinares e interinstitucionais. 

O Poder Judiciário formal, hierarquiza-
do e burocrático por tradição, pode benefi-
ciar-se da inovação que está sendo propos-
ta com foco no resultado para a sociedade, 
usuário final dos serviços prestados pelo 
Judiciário. A atual gestão vale-se de lideran-
ça pacificadora e da valorização do capital 
intelectual12, com foco em participação, co-
criação e coordenação.     

Inovação, palavra derivada do termo 
latino innovatio, significa criar algo. É, tam-
bém, um conceito normativo, previsto na Lei 
nº 10.973/2004, com nova redação dada pela 
Lei nº 13.243/2016, que conceitua inovação 
como: “introdução de novidade ou aperfei-
çoamento no ambiente produtivo e social 
que resulte em novos produtos, serviços ou 
processos ou que compreenda a agregação 
de novas funcionalidades ou características 
a produto, serviço ou processo já existente 
que possa resultar em melhorias e em efe-
tivo ganho de qualidade ou desempenho” 
(artigo 2º, inciso IV).

As sete principais ações de inovação 
da atual gestão estão relacionadas aos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030 das Nações Unidas.  

A Agenda 2030 das Nações Unidas é 
um Plano de Ação Global, com 17 Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), me-
tas e indicadores a serem atingidos no pe-
ríodo 2015-2030. Foi aprovada pela Assem-
bleia Geral da ONU, que reúne 193 países, 
inclusive o Brasil, como Estado-membro da 
Organização das Nações Unidas (Decreto 
n.º 19.841/45). A agenda 2030 sucedeu e in-
corporou a Agenda 2015, que continha os 8 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 
(ODM).  Trata-se da Agenda Internacional 
de Direitos Humanos das Nações Unidas, 
que foi institucionalizada no Poder Judiciá-
rio brasileiro por ação do CNJ. O Poder Ju-
diciário Brasileiro é precursor, no mundo, 
da institucionalização da Agenda 2030 em 
seu Planejamento Estratégico, tendo cele-
brado Pacto pela implementação dos ODS 
da Agenda 2030 no Poder Judiciário com a 
Organização das Nações Unidas em agosto 
de 201913. 

Os dados a seguir têm por objetivo 
relacionar as principais Inovações no Poder 
Judiciário na atual gestão da Presidência do 
CNJ, em cooperação com o CNMP e outros 
órgãos e instituições. 

3.3 Inédita Implantação da Agenda 2030 
da ONU como Ferramenta de Gestão do 
Poder Judiciário Brasileiro: Pioneirismo 

Mundial 

O incentivo à inovação das práticas 
do Poder Judiciário é prioridade na gestão 
atual da Presidência do CNJ. As principais 
inovações no Poder Judiciário feitas em 
coordenação entre a Presidência do CNJ e 
do CNMP para realizar os objetivos da Agen-
da 2030 são:
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3.4 Comitê Interinstitucional da Agenda 
2030 – Comissão da Agenda 2030 no CNJ, 

LIODS e Meta Nacional 9 

Imediatamente após sua posse na 
Presidência do STF e do CNJ, em 13/09/2018, 
o Ministro Dias Toffoli editou a Portaria n.º 
133/2018, de 28 de setembro de 2018, aco-
lhendo proposição feita pela Conselheira 
Maria Tereza Uille Gomes para criar o Comitê 
Interinstitucional da Agenda 2030 no Poder 
Judiciário. 

O Comitê Interinstitucional da Agen-
da 2030 deveria realizar uma inovação ins-
titucional, pois foi incumbido pela Portaria 
n.º 133/2018 de realizar estudos e apresentar 
proposta de integração das metas do Poder 
Judiciário com as metas e os indicadores 
dos Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS), definidos na Agenda 203014. O 
Comitê foi constituído por 4 Conselheiros do 
CNJ, Juízes Auxiliares e 1 Representante de 
cada unidade do CNJ (SEP, DPJ, DGE, DTIC, 
DMF), e por representantes externos, como 
o Secretário Executivo da Comissão Nacional 
para os ODS da Presidência da República, 
representantes dos Ministérios das Relações 
Exteriores, Direitos Humanos, Segurança 
Pública, IBGE, IPEA, CNPQ, CAPES e PNUD, 
em razão da especialidade no tema, e tinha 
prazo de 150 dias para concluir o trabalho.     

Por meio da Portaria n.º 148/18, o Pre-
sidente do CNJ designou os membros do 
Comitê Interinstitucional destinado a proce-
der estudos e apresentar proposta de inte-
gração das metas do Poder Judiciário com 
as metas e indicadores dos Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável (ODS), Agenda 
203015. Por meio da Portaria n.º 72/19 prorro-
14 Disponível em: <https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/2721>.
15 Todos os Atos Normativos (Provimentos, Portarias, Resolu-
ções do CNJ citados neste artigo podem ser consultados em 
sua íntegra no endereço eletrônico: https://www.cnj.jus.br/atos_
normativos/). 

gou as atividades do Comitê Interinstitucio-
nal por 180 dias tendo em vista a relevância 
das informações contidas no relatório de ati-
vidades em 7 de maio de 2019 e a necessida-
de de conjugação de esforços com diferen-
tes atores públicos e internacionais.  Pelas 
Portarias n.os 172/19 e 33/20 alterou a compo-
sição do Comitê Interinstitucional. 

A Portaria n.º 55/20 da Presidência 
do CNJ alterou e ampliou a composição do 
Comitê Interinstitucional para incluir repre-
sentante da ONU Brasil, UNODC, represen-
tantes do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados, do TCU, CGU, MCTIC, ANOREG 
e ARPEN BRASIL para fazer a interlocução 
das demandas do Poder Judiciário com os 
órgãos e atores que contribuem para o pla-
no de ação da Agenda 2030, aprovada pela 
ONU, da qual o Brasil faz parte, de acordo 
com o Decreto n.º 19.841/45.  

Os trabalhos produzidos pelo Comi-
tê Interinstitucional estão consolidados em 
dois Relatórios16 que mostram, em caráter 
inédito, o resultado do cruzamento de mais 
de 3.200 assuntos das Tabelas Processuais 
Unificadas (TPU), adotadas por todos os Tri-
bunais, com os 17 Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável da Agenda 2030. 

Equivale dizer que se os processos ati-
vos que tramitam no Poder Judiciário são 
classificados por assunto, de acordo com as 
Tabelas Processuais Unificadas, é possível 
saber, dos 78 milhões de processos ativos, 
quais são os ODS correspondentes e qual é a 
maior incidência de judicialização por ramo 
do direito. 

O 1.º Relatório foi apresentado no Ple-
nário do CNJ e o 2.º Relatório foi entregue ao 
Presidente Toffoli no dia da inauguração do 
16 Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/
agenda-2030/pelo-comite-interinstitucio nal/>.

N.º Data Inovação Atos Normativos de Criação Composição

1 28/09/2018 Criação do Comitê Interinstitucional da Agenda 2030
Portaria CNJ n.º 133/18
Provimento Corregedoria n.º 
85/2019

Portarias CNJ n.os
148/18,  72/19, 172/19,  33/20,  55/20

2 31/01/2019

Criação do Observatório Nacional sobre Questões 
Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexi-
dade e Grande Impacto e Repercussão
 

Portaria Conjunta n.º 1/2019 – 
CNJ e CNMP

Anexo da Portaria Conjunta n.º 1/19
Portaria Conjunta n.º 3/2019 – CNJ e CNMP
Observadores membros:  
AGU, DPGF e Presidente da OAB

3 21/08/2019
Criação do Laboratório de Inovação, Inteligência e 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (LIODS) 
no CNJ

Portaria CNJ n.º 119/19 Portaria CNJ n.º 124/19

4 19/09/2019 Criação de 13 Comissões Permanentes do CNJ, den-
tre as quais a da Agenda 2030 no CNJ  Res. n.º 296/19 Portaria n.º 37, de 17/02/2020

5 26/11/2019 Criação da Meta Nacional n.º 9 do Poder Judiciário Resolução n.º 198/19 Estraté-
gia Nacional

6 03/03/2020 Criação do Formulário Nacional de Avaliação de Ris-
co no âmbito do PJ e do MP

Resolução Conjunta n.º 5/20
CNJ e CNMP

7 20/03/2020 Inclusão do Tema Coronavírus no Observatório Na-
cional: maior crise internacional no Século XXI Portaria CNJ n.º 57
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Laboratório de Inovação, Inteligência e ODS 
(LIODS)17. Mais de 500 boas práticas foram 
apresentadas pelos Tribunais em relação à 
Agenda 2030. 

No I Encontro Ibero Americano sobre 
Agenda 2030 no Poder Judiciário, realizado 
em Curitiba, nos dias 19 e 20 de agosto de 
2019, foi lançada a Revista do Encontro com 
as metas e os indicadores da Agenda 2030 e 
os resultados dos trabalhos18.          

Nesse mesmo Encontro, o Presidente 
do CNJ, Dias Toffoli, a Presidente do CNMP, 
Raquel Dodge, e o Coordenador-Residente 
da ONU no Brasil, Nicky Fabiancic, assina-
ram memorandum de entendimento para 
contar com o apoio da ONU na implementa-
ção dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável19. O Corregedor Nacional de Justiça, 
Ministro Humberto Martins, durante a so-
lenidade, assinou o Provimento n.º 85/2019, 
que dispõe sobre a adoção dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 
2030 pelas Corregedorias do Poder Judiciá-
rio e pelo Serviço Extrajudicial.  

Ali a Presidência do CNJ também assi-
nou a Portaria n.º 119/2019, que criou o Labo-
ratório de Inovação, Inteligência e Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (LIODS), 
com a tarefa de unir o conhecimento insti-
tucional, a inovação e a cooperação com o 
objetivo de alcançar a paz, justiça e eficiên-
cia institucional, dentro das competências 
fixadas na Portaria. A Portaria CNJ n.º 124/19 
definiu a composição do LIODS. Com a mu-
dança do CNJ para a nova sede, no início 
de 2020, a Presidência do CNJ destinou ao 
LIODS sala própria, idealizada com elemen-
tos que simbolizam inovação e criatividade. 
O LIODS é responsável pela articulação da 
Rede de Inovação e Inteligência com outros 
Tribunais e Associações. 

Em 19 de setembro de 2019, o Plená-
rio do Conselho Nacional de Justiça, com 
fundamento no Regimento Interno (art. 27), 
alterou o número de Comissões Permanen-
tes, passando de 4 para 13, sendo cada Co-
missão integrada por 3 Conselheiros e pre-
sidida por um deles. A Resolução n.º 296/19 
cria as Comissões Permanentes e a Portaria 
n.º 37/20 define seus integrantes. Dentre as 
13 Comissões, uma Comissão Permanente 
foi destinada a tratar da Agenda 2030 no 
Poder Judiciário. 
17 Ver mais em: <https://www.cnj.jus.br/liods-amplia-acoes-do-
-judiciario-na-agenda-2030/>.
18 Ver mais em: <https://www.cnj.jus.br/agendas/1o-encontro-i-
bero-americano-da-agenda-2030-no-poder-judiciario/>.
19 Ver mais em: <https://nacoesunidas.org/onu-brasil-auxilia-
ra-judiciario-na-implementacao-dos-objetivos-de-desenvolvi-
mento-sustentavel/>.

No dia 26 de novembro de 2019, em 
Maceió, durante o Encontro Nacional do 
Poder Judiciário, fruto de todo o trabalho 
articulado e colaborativo em torno dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
Agenda 2030, os Presidentes dos Tribunais 
brasileiros aprovaram a Meta Nacional 9, 
consistente em integrar a Agenda 2030 ao 
Poder Judiciário brasileiro. 

A meta já vinha sendo trabalhada 
desde o Encontro Nacional do Poder Judi-
ciário, ocorrido no ano anterior, em Foz do 
Iguaçu, capitaneada pelo Presidente Dias 
Toffoli e com a participação da Conselheira 
Maria Tereza Uille Gomes, por ele designada 
para coordenar o Comitê Interinstitucional, 
a Comissão Permanente da Agenda 2030 e 
o LIODS20.

 A Meta 9 é a primeira meta qualita-
tiva da história do Poder Judiciário dirigida 
aos Tribunais. Não é uma meta de eficiên-
cia quantitativa, baseada no número de 
processos a serem julgados pelos Juízes. A 
Meta 9 conecta-se aos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável da Agenda 2030 e 
diz respeito ao resultado da atuação judicial. 
Para cumprir a Meta, o Tribunal deve realizar 
ações de prevenção ou desjudicialização de 
litígios voltados aos ODS da Agenda 2030. A 
Meta 9 foi expressamente adotada pelo STJ, 
Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Justiça 
Estadual e Justiça Militar, abrangendo os 
principais órgãos judiciários do Brasil. 

3.5 Observatório Nacional sobre Questões 
Ambientais, Econômicas e Sociais de 

Alta Complexidade e Grande Impacto e 
Repercussão – CNJ e CNMP  

Outra importante inovação institucio-
nal, que também se conecta com a Agenda 
2030 da ONU, foi a criação do Observatório 
Nacional sobre Questões Ambientais, Eco-
nômicas e Sociais de Alta Complexidade e 
Grande Impacto e Repercussão, reunindo o 
Conselho Nacional do Ministério Público e 
o Conselho Nacional de Justiça em atuação 
qualitativa coordenada, durante as Presi-
dências de Dias Toffoli e Raquel Dodge.

 A Portaria Conjunta n.º 1/2019 – CNJ e 
CNMP foi assinada pelo Presidente do CNJ, 
Ministro Dias Toffoli, e pela Presidente do 
CNMP, a Procuradora-Geral da República, 
Raquel Dodge, na solenidade de abertura 
do ano Judiciário, em 31 de janeiro de 2019, 
dias após a tragédia de Brumadinho/MG. No 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 
sessão solene de inauguração do ano judi-
20 Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/
agenda-2030-novo/meta-9-do-poder-judicia rio/>.

170



ciário, o Presidente Ministro Toffoli expres-
sou profundo pesar às famílias das vítimas 
da tragédia humana e ambiental ocorrida 
em Brumadinho no dia 25 de janeiro ante-
rior e anunciou o lançamento conjunto com 
o CNMP do Observatório Nacional21. 

O Observatório foi criado por proposta 
da Presidente do CNMP, em função da “ne-
cessidade de apoiar, estruturar e fortalecer 
a atuação do Judiciário e do Ministério Pú-
blico em Questões Complexas que precisam 
de uma resposta rápida de resolutividade”, 
disse Raquel Dodge22. 

A Portaria que o instituiu afirma que 
o Observatório tem caráter nacional e per-
manente, com a atribuição de promover in-
tegração interinstitucional, elaborar estudos 
e propor medidas concretas de aperfeiçoa-
mento do Sistema Nacional de Justiça, nas 
vias extrajudicial e judicial, para enfrentar 
situações concretas de alta complexidade, 
grande impacto e elevada repercussão so-
cial, econômica e ambiental.

O Observatório é constituído por Con-
selheiros e auxiliares designados pelas Pre-
sidências do CNJ e do CNMP e desde sua 
criação tem se reunido, quinzenalmente, de 
forma alternada, na sede do CNMP ou do 
CNJ, contando com a participação dos Pre-
sidentes dos respectivos Conselhos. 

Inicialmente quatro temas foram aco-
lhidos pelo Observatório Nacional: o de-
sastre de Brumadinho/MG, o desastre de 
Mariana/MG, o incêndio da “Boite Kiss”, na 
cidade de Santa Maria/RS, e a Chacina de 
Unaí, na cidade de mesmo nome, também 
no estado de Minas Gerais, em suas múlti-
plas dimensões.

No município de Brumadinho, ocorreu 
o maior incidente em ambiente de traba-
lho, com o rompimento de uma barragem 
de mineração que causou o falecimento 
de centenas de vidas humanas por soterra-
mento e elevados danos ambientais, civis, 
econômicos, trabalhistas e morais. Mais de 
1.000 ações foram propostas em três seg-
mentos de Justiça (Estadual, Federal e do 
Trabalho) e foi realizado um grande acordo 
perante a Justiça do Trabalho. 

No município de Mariana, houve outro 
rompimento de barragem de mineração, 
que deu causa ao falecimento de dezenas 

21 Ver mais em: <http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoti-
ciaStf/anexo/discursoAnoJudiciario 2019.pdf >.
22 Ver mais em: <https://www.cnmp.mp.br/portal/todas-as-no-
ticias/11896-observatorio-sobre-questoes-ambientais-econo-
micas-e-sociais-de-alta-complexidade-define-temas-priorita-
rios>.

de vidas humanas por soterramento, des-
truição de uma cidade, danos ambientais, 
civis, econômicos, trabalhistas e morais. 
Quando o caso foi incluído no Observatório, 
a ação ambiental principal, de competência 
da Justiça Federal ainda era um processo 
físico — agora já digitalizado —, o que difi-
cultava os atos de execução do acordo cele-
brado. Havia mais de 60.000 ações judiciais, 
cujo andamento processual não era organi-
zado de modo transparente. No Observató-
rio, pela primeira vez na história do CNJ, a 
movimentação dos processos desses casos 
tão complexos foi reunida em uma mesma 
base de dados, relativa aos três segmentos 
de Justiça (Justiça Estadual, Justiça Federal 
e Justiça do Trabalho) e estão publicados 
em painel de acesso público. A tramitação 
foi acelerada. A Justiça Estadual de Minas 
Gerais também agilizou o julgamento dos 
recursos, tendo obtido resultados bastante 
significativos.  

A Chacina de Unaí corresponde ao ho-
micídio de quatro agentes públicos incum-
bidos de coibir a prática de trabalho escravo 
no Brasil, e ocorreu em Unaí/MG em 28 de 
janeiro de 2004.  Foi trazido ao Observató-
rio como caso de impunidade dos principais 
infratores, vez que o julgamento pelo Tribu-
nal do Júri, notadamente dos mandantes 
dos homicídios, não havia ocorrido quando 
o caso entrou para o Observatório Nacional. 
Recursos pendiam de julgamento, em pro-
cesso criminal ainda físico, no TRF da 1ª Re-
gião. Os autos foram imediatamente digita-
lizados, o TRF julgou e atualmente tramita 
recurso no STJ e no STF. 

O incêndio da “Boite Kiss” causou a 
morte instantânea de 242 pessoas no dia 
27 de janeiro de 2013, em Santa Maria, no 
Rio Grande do Sul, em razão de apontados 
atos de imprudência na preparação de uma 
apresentação musical e das condições de 
instalação e de segurança do local. Desde 
que o caso foi incluído no Observatório, os 
recursos foram julgados pelo Superior Tri-
bunal de Justiça e aguarda-se a convocação 
do Tribunal do Júri para uma data certa de 
julgamento.  

Após as primeiras reuniões do Obser-
vatório, que tiveram impacto positivo nos 
casos iniciais, outros casos de grande com-
plexidade foram incluídos no Observatório 
Nacional: o dano físico no subsolo do Bairro 
Pinheiro, em Maceió/AL; a situação dos Mi-
grantes e Refugiados de Roraima; e os ho-
micídios nos municípios de maior incidên-
cia.
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O caso da deterioração do subsolo do 
Bairro Pinheiro, em Maceió, foi incluído no 
Observatório em maio de 2019. É considera-
do o maior caso de prevenção de tragédia 
no País. Após duas audiências em reunião 
do Observatório, conduzidas pela PGR Ra-
quel Dodge, para ouvir representantes dos 
moradores, empresas, do município, do Es-
tado de Alagoas, do governo federal e seus 
órgãos, de peritos públicos e privados, do Mi-
nistério Público Federal e do Defensoria Pú-
blica, que revelaram a extensão e a urgência 
da situação, no final de novembro de 2019, o 
Ministro Dias Toffoli ouviu os moradores, em 
Maceió, por ocasião do Encontro Nacional do 
Poder Judiciário. Desde então, atendendo 
recomendação da Presidência, novas reu-
niões foram feitas em Maceió e em Brasília, 
conduzidas pela Conselheira Maria Tereza 
Uille Gomes, com Conselheiros e os referidos 
atores envolvidos, e em dezembro de 2019 
houve acordo firmado pelo Ministério Públi-
co, Defensoria Pública, e Braskem, homolo-
gado em juízo no dia 3 de janeiro de 2020.  
O acordo envolve diretamente 17 mil pes-
soas, e aproximadamente 4,5 mil casas, lo-
calizadas em área de risco de afundamento 
do Bairro Pinheiro e adjacências. O acordo 
estipula 2,7 bilhões de reais para compensar 
as vítimas e determina o fechamento de po-
ços de extração de sal gema em Alagoas23. 

O Observatório criado por ato con-
junto das Presidências do CNJ e do CNMP 
e integrado por membros e auxiliares des-
ses dois Conselhos, passou a incluir como 
observadores o Advogado-Geral da União, 
o Defensor Público-Geral Federal e o Presi-
dente do Conselho Federal da OAB. 

Novos temas foram incluídos no Ob-
servatório Nacional a partir de novembro de 
2019: Conflitos Fundiários na região de Ma-
topiba (Maranhão, Tocantins, Piauí e Bahia) 
e a proteção e preservação da Floresta Ama-
zônica24. Outros temas estão sendo objeto 
de estudo, tais como, Enchentes e Sanea-
mento, Processos do Projeto Justiça Plena 
CNJ, teleperícias e, mais recentemente, foi 
incluída a crise do novo Coronavírus, que 
tem concentrado as atenções do Sistema 
de Justiça do Brasil e do mundo nos últimos 
meses.

3.5.1   A Inclusão do Tema COVID-19 no 
Observatório Nacional

A abertura do Ano Judiciário de 2019 
foi marcada pelos votos de pesar da Presi-
dência do STF às vítimas de Brumadinho e 
pela notícia da criação do Observatório Na-
cional do CNJ e do CNMP sobre Questões 
Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta 
Complexidade e de Grande Impacto e Re-
percussão.

No início de 2020, exatamente no dia 6 
de janeiro, cerca de um mês após a audiên-
cia do Ministro Dias Toffoli com os morado-
res do Bairro Pinheiro, e a forte articulação 
do Observatório e de seus instituintes com 
os órgãos competentes, houve resposta po-
sitiva das instituições do sistema de Justiça, 
que conseguiram uma solução preventiva 
e pacífica para o afundamento de solo, que 
causaria impacto de grandes proporções 
sobre vidas humanas. A Justiça Federal de 
Alagoas homologou o acordo celebrado en-
tre as partes interessadas, capitaneado pelo 
Ministério Público Federal, pela Defensoria 
Pública e pela Braskem. Em 9 de janeiro 
de 2020, a Comissão de Moradores entrega 
uma placa em homenagem ao Presidente 
do CNJ, durante visita dele ao TRF da 5ª Re-
gião, em Recife, “Diálogo e Conciliação”25. 

Não demorou muito tempo para que 
o início de 2020 testemunhasse a Organiza-
ção Mundial de Saúde declarar emergência 
em saúde pública internacional. Em 30 de 
janeiro de 2020, imediatamente sucedida, 
com o agravamento da transmissão do ví-
rus, por declaração de pandemia causada 
pelo novo Coronavírus, em 11 de março de 
2020. Esta é a crise de maior complexidade 
e de mais elevadas proporções do último sé-
culo. 

Em comum com os trágicos eventos 
do ano anterior está a dimensão do proble-
ma, o número de vítimas, o desconhecimen-
to de fronteiras, a complexidade das causas 
e das soluções.

O novo Coronavírus afetou todas as 
searas da vida e das relações humanas em 
todos os países. Revelou a interconexão da 
vida sobre a Terra, a precariedade das medi-
das preventivas e curativas existentes, a difi-
culdade de reação e a ausência de soluções 
preexistentes. Predispõe pessoas e países a 
cooperarem entre si e a se prepararem para 
o imprevisto, revendo as estruturas de Esta-
do, as competências estatais e a relação en-
tre o público e o privado. O Poder Judiciário, 
como encarregado de parte das atribuições 
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dos três poderes do Estado brasileiro, está 
diretamente inserido nessa discussão. O 
CNJ, como órgão responsável por fomentar 
a eficiência e a efetividade do Poder Judiciá-
rio, também.

Desde a declaração de pandemia pela 
Organização Mundial de Saúde, o Plenário 
do CNJ aprovou as seguintes Resoluções, 
com força vinculante, bem como as seguin-
tes Recomendações: 

Resoluções

	N.º 311/20, de 19/03/2020 – trata da 
transferência de magistrados para 
órgãos jurisdicionais fracionários nos 
tribunais;

	N.º 312/20, de 19/03/2020 – altera o 
Regimento Interno do CNJ para 
ampliar as hipóteses de julgamento 
por meio eletrônico; 

	N.º 313/20, de 19/03/2020 – estabelece, 
no âmbito do Poder Judiciário, regime 
de Plantão Extraordinário para 
uniformizar o funcionamento dos 
serviços judiciários, com o objetivo 
de prevenir o contágio pelo Novo 
Coronavírus – Covid 19, e garantir 
o acesso à justiça neste período 
emergencial. 

Recomendações

	N.º 62/20, de 17/03/2020 – recomenda 
aos Tribunais e magistrados a 
adoção de medidas preventivas da 
propagação da infecção pelo novo 
Coronavírus no âmbito dos sistemas 
da justiça penal e socioeducativo; 

	N.º 63/20, de 31/03/2020 – recomenda 
aos Juízos com competência para o 
julgamento de ações de recuperação 
empresarial a adoção de medidas para 
mitigação do impacto decorrente das 
medidas de combate à contaminação 
pelo novo Coronavírus, causador da 
Covid-19.

A iniciativa pioneira da Recomenda-
ção n.º 62/20 foi objeto de cumprimentos ao 
CNJ pela Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos (CIDH) da Organização dos 
Estados Americanos, pois busca diminuir a 
disseminação do novo Coronavírus nas pri-
sões, onde estão pessoas encarceradas sob 
a responsabilidade do Estado. A CIDH cele-
brou a iniciativa do CNJ e pediu que outros 
países adotem medidas similares para re-
duzir riscos epidemiológicos e o avanço da 
doença.

A Recomendação n.º 62/10, que trata 
das medidas a serem adotadas no sistema 
da justiça penal e socioeducativo, foi obje-
to de referendo do Plenário e traz orienta-

ções ao Judiciário para proteção da vida e 
da saúde das pessoas privadas de liberdade, 
dos magistrados e de todos os servidores e 
agentes públicos que integram o sistema 
de justiça penal, prisional e socioeducativo, 
tais como: redução do fluxo de ingresso no 
sistema prisional e socioeducativo; medidas 
de prevenção na realização de audiências 
judiciais nos fóruns; a aceitação da pande-
mia de Covid-19 como motivação idônea, na 
forma prevista pelo art. 310, parágrafos 3.º e 
4.º, do Código de Processo Penal, para a não 
realização de audiências de custódia; a ação 
conjunta com o Poder Executivo na elabo-
ração de planos de contingência; e suporte 
aos planos de contingência para fins de visi-
tas aos estabelecimentos prisionais.

A Corregedoria Nacional do CNJ, por 
meio do Corregedor Nacional Humberto 
Martins, também editou os Provimentos 
n.os 91 a 95 somente para tratar do novo Co-
ronavírus, dos quais se destaca esse último, 
que dispõe sobre o funcionamento dos ser-
viços notariais e de registro durante o perío-
do de Emergência em Saúde Pública de Im-
portância Nacional (ESPIN), em decorrência 
da infecção humana pelo novo Coronavírus 
(Sars-Cov-2), como serviço público essencial 
que possui regramento próprio no art. 236 
da Constituição Federal e na Lei n.º 8.935, de 
18 de novembro de 1994.

A Portaria n.º 57, de 20 de março de 
2020, da Presidência do CNJ, determinou a 
inclusão do caso Coronavírus no Observató-
rio e criou Comitê de Crise para dar suporte, 
nos termos do artigo 10, atribuindo a coor-
denação à Conselheira Tereza Uille Gomes. 

São quatro linhas de ação, cujos re-
sultados estão sendo publicados no Portal 
do Observatório Nacional sobre Questões 
Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta 
Complexidade e Grande Impacto e Reper-
cussão26.

I) Criação do assunto específico COVID, 
para que todas as ações judicializadas 
nos segmentos de Justiça (Federal, 
Estadual, Trabalho, Militar e Eleitoral) 
sejam cadastradas, obrigatoriamente, 
com esse campo, e que as decisões 
sejam enviadas ao Conselho Nacional 
de Justiça, imediatamente, para con-
solidação e publicação de painel com 
visão gerencial do impacto da judicia-
lização desta crise no Poder Judiciário 
brasileiro. É a primeira vez que se tem 
uma determinação da Presidência do 

26 Ver mais em <https://observatorionacional.cnj.jus.br/obser-
vatorionacional/ >.
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CNJ com precisão estratégica ao tem-
po do fato, e se está trabalhando com 
equipe de tecnologia e inteligência 
artificial do CNJ para aperfeiçoar a lei-
tura de dados. Em poucos dias foram 
enviados ao CNJ, até o dia 17 de abril, 
mais de 2.500 comunicados de pro-
cessos judiciais, cujas decisões estão 
sendo classificadas, por meio de pro-
jeto piloto de inteligência artificial;

II)  Comunicação pelos Tribunais e pelos 
órgãos que participam do Observa-
tório dos atos normativos (Leis, Atos 
Normativos, Acordos Administrativos, 
Notícias Relevantes) que estão sendo 
editados para serem publicados no 
Portal do Observatório Nacional, para 
ampliar a transparência da informa-
ção e facilitar a consulta. As publica-
ções do Painel estão sendo feitas dia-
riamente no Portal do Observatório e 
já totalizam 1.017 atos normativos do 
Poder Judiciário, em 22 de abril de 
2020. A assessoria de comunicação 
do CNJ publica diariamente boletins 
com as principais notícias, sobre o 
tema;

III) Publicação diária do número de cer-
tidões de óbitos registradas no País, 
cujo Portal de Transparência, foi cons-
truído e disponibilizado pela Central 
de Registros Civis. O Portal está tam-
bém acessível pelo Portal do Obser-
vatório, visto que os cartórios de re-
gistros civis instalados por força de lei 
em todos os Municípios brasileiros e 
supervisionados pelo CNJ são a fonte 
primária dos dados sobre certidões 
de óbito. São os cartórios que rece-
bem as informações médicas para la-
vratura da certidão de óbito e fazem 
a lavratura diária, centralizando tais 
informações, de acordo com o Provi-
mento 46 da Corregedoria Nacional 
de Justiça; 

IV) Levantamento de informações rele-
vantes que impactam no número de 
leitos e no atendimento da população 
e elaboração de relatórios. 

Considerações Finais – O Futuro do 
Judiciário? 

Ao celebrar quinze anos, o Conselho 
Nacional de Justiça pode afirmar que tem 
compromisso verdadeiro com seu manda-
mento constitucional de fortalecer a auto-
nomia do Poder Judiciário e de promover 
uma atuação mais eficiente e efetiva de 

todos os seus órgãos. Empreendeu, nesse 
período um conjunto de ações e um pla-
nejamento estratégico que se expressa em 
diretrizes, inclusive com força normativa 
para estimular celeridade na atuação ins-
titucional mediante metas quantitativas, e 
inovou ao assumir a Agenda 2030 da ONU 
com metas qualitativas e ao criar mecanis-
mos de suporte como o LIODS – Laboratório 
de Inovação e o Observatório Nacional, em 
conjunto com o CNMP.

O perfil dos litígios trazidos à solução 
do Poder Judiciário mudou muito no último 
século. Antes, as causas eram predominan-
temente relativas a litígios entre indivíduos 
que disputavam bens entre si e os que pre-
tendiam ver resolvidas questões relativas 
à sua situação civil ou a suas pretensões 
econômicas ou laborais; ou diziam respeito 
a infratores de leis penais e tributárias que 
seriam punidos pelas infrações praticadas. 
O último século trouxe mudanças impor-
tantes na pauta dos direitos e na organiza-
ção da sociedade civil que mudaram o perfil 
dos litígios judiciais: aos litígios individuais, 
somam-se os litígios de interesse público, 
notadamente plurissubjetivos, relativos a 
acesso a educação, saúde, ambiente sadio e 
a liberdades humanas. 

A principal mudança que a pandemia 
da COVID-19 adensa é a da litigância de inte-
resse público, valorizando uma nova pauta 
de direitos, a organização da sociedade civil 
e de seus interesses comuns, que alteraram 
a percepção dos valores e dos bens que de-
veriam ser preservados para a vida em so-
ciedade, tornando mais visível e importante 
a proteção dos bens comuns, conforme a li-
tigância de interesse público enseja.

O mandamento constitucional do 
CNJ, sobretudo a partir da COVID-19, de for-
talecer a autonomia do Poder Judiciário, 
sua eficiência e efetividade, certamente le-
vará em consideração a proteção de bens 
comuns e dos direitos sociais (saúde, edu-
cação, meio ambiente, trabalho, moradia, 
dentre outros),, a medição qualitativa dos 
objetivos da função judicial em relação aos 
bens protegidos pelo direito e, também, a 
resolutividade da decisão judicial. 

As demandas por proteção da saú-
de pública, de modo preventivo e curativo, 
certamente iniciam o debate sobre a efi-
ciência e a efetividade do Poder Judiciário 
na litigância de interesse público que visa a 
proteção de bens comuns a todos, indepen-
dentemente de classe, origem, nacionalida-
de, raça e orientação sexual. 
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O CNJ enfrentará o desafio de fortale-
cer a autonomia do Poder Judiciário, depois 
da maior crise humanitária deste século, ve-
rificando se os instrumentos jurídicos exis-
tentes são adequados para atender aos lití-
gios judiciais mais relevantes, notadamente 
na litigância de interesse público, que inte-
ressam a um grande conjunto de pessoas 
que compartilham as mesmas pretensões 
jurídicas em litígio. Certamente examinará 
se a estrutura da organização judiciária cor-
responde à nova realidade que se desenha, 
em que há fenômenos, desastres e ações 
humanas singulares, às vezes instantâneos, 
que causam milhões de vítimas, não reco-
nhecem fronteiras e são praticados em ca-
deia, com indeterminação de agentes dire-
tos e indiretos. As vítimas, os que precisam 
de reparação e de medidas de socorro e de 
proteção, continuarão a pretender acesso à 
justiça, a demandar o justo, a buscar segu-
rança jurídica e paz social. Um projeto pio-
neiro de inovação do Poder Judiciário certa-
mente o preparará para a realidade que se 
avizinha.

A Constituição contém todos os ele-
mentos para os novos tempos que certa-
mente serão considerados pelo CNJ na com-
preensão de que o Poder Judiciário deve:

1) Atuar como pacificador na solução 
dos conflitos dentro do Sistema de 
Justiça;

2) Dar relevância e resolutividade quali-
tativa à litigância de interesse público, 
com transparência e clareza na defi-
nição dos objetivos, metas e indicado-
res nacionais qualitativos;

3) Inovar com a implementação da 
Agenda 2030, com atuação integrada 
a outros órgãos e Poderes, de forma 
interinstitucional.

Atuar como pacificador no Sistema de 
Justiça?

Sistema é uma rede de elementos in-
terdependentes que formam um todo or-
ganizado e interativo. Sistema de Justiça é 
uma rede que reúne órgãos e funções dos  
que integram o Poder Judiciário (judicial e 
extrajudicial) e as Funções Essenciais à Jus-
tiça (Ministério Público, Advocacia Pública, 
Advocacia, Defensoria Pública), diretamente 
relacionado a funções exercidas pelo Poder 
Executivo (por exemplo, na execução de sen-
tenças condenatórias em estabelecimentos 
prisionais; no uso da polícia judiciária para 
investigar e cumprir decisões; na designa-
ção ou atuação de defensores públicos, que 

são órgãos desse poder C.F. arts. 136 a 144), e 
também a funções do Poder Legislativo (por 
exemplo, cabe ao Congresso Nacional apro-
var o orçamento do Poder Judiciário e as leis 
que serão aplicadas pelos juízes). 

A atuação interrelacionada dos três 
Poderes é responsável por dar vida ao Esta-
do de Direito e à democracia, que são ele-
mentos indissociáveis da ideia de solução 
pacífica de controvérsias preconizada pela 
Constituição (preâmbulo e artigo 4.º-VII). No 
plano doméstico, a Constituição enfatiza a 
solução pacífica de controvérsias. 

A solução pacífica de controvérsias é, 
também, estimulada na Carta da ONU, pro-
mulgada pelo Brasil, por força do Decreto n.º 
19.841/45, e que o Estado brasileiro se com-
prometeu a cumprir. 

Dispõe o Artigo 33. 1. da Carta da ONU, 
adotada por 193 Países: 

“As partes em uma controvérsia, que possa 
vir a constituir uma ameaça à paz e à se-
gurança internacionais, procurarão, antes 
de tudo, chegar a uma solução por nego-
ciação, inquérito, mediação, conciliação, 
arbitragem, solução judicial, recurso a enti-
dades ou acordos regionais, ou a qualquer 
outro meio pacífico à sua escolha”.

Antes de tudo, chegar a uma solu-
ção, por sentença, por acordo ou termo de 
compromisso é o grande desafio do Poder 
Judiciário, como ator-chave do Sistema de 
Justiça, pois abrevia o término do litígio e 
atende aos litígios pluripessoais de interesse 
público. É um problema difícil, que deman-
da criatividade, inovação, compromisso com 
metas qualitativas e tecnologia. 

O Poder Judiciário é estuário de mi-
lhões de ações a cada ano. De acordo com 
o CNJ, na pesquisa divulgada pelo “Justiça 
em Números 2019”, o ano de 2018 finalizou 
com um acervo de 78,7 milhões de proces-
sos ativos, o que revela alto índice de judicia-
lização em relação ao número de habitantes 
do país. É indispensável garantir o acesso à 
justiça, mas é possível dar abrigo qualificado 
aos litígios plurissubjetivos e à litigância de 
interesse público, que corrija ações estatais 
e políticas públicas que afetam centenas de 
pessoas que buscam socorro judicial. O CNJ 
pode estabelecer critérios que estimulem a 
solução extrajudicial e valorizem esse cami-
nho, estabelecendo juízos de homologação 
dos acordos e termos de ajustamento de 
conduta conduzidos pelo Ministério Público, 
por associações e por organizações da so-
ciedade civil. A litigância de interesse públi-
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co pode resultar em pacificação social mais 
célere, elevar a segurança jurídica, aumen-
tar a confiança nas instituições e fortalecer a 
sociedade civil, que poderá cuidar de outros 
interesses ao ver superado o problema que 
afetou várias pessoas.

O valor da causa, o rito processual, as 
técnicas de negociação e a criação de plata-
formas digitais de diálogo para negociação, 
conciliação e mediação pré-processuais, 
para disputas individuais, empresariais e 
fiscais, associadas ao uso da inteligência hu-
mana e artificial, e o trabalho com metada-
dos e algoritmos de definição de cenários 
são alguns dos desafios a serem enfrenta-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça na 
rota de fortalecer o Poder Judiciário: Magis-
trados, Servidores e Cartorários do extrajudi-
cial, como atores estratégicos do Sistema de 
Justiça com alto potencial de criar soluções 
inovadoras e pacíficas rumo a um novo Sis-
tema de Justiça, o Sistema de Justiça Paci-
ficador.

O que é Sistema de Justiça Pacificador?

Sistema de Justiça Pacificador é a 
rede de elementos interdependentes que 
formam um todo organizado, em que as 
pessoas que integram essa rede interagem 
e, antes de tudo, procuram chegar a uma 
solução de forma pacífica, como preconiza 
a Carta da Nações Unidas e a Constituição. 

Aprender a ouvir e dialogar, ter pro-
pósitos claros e estratégicos de como con-
ciliar para manter a paz e a segurança, atuar 
como mediador de conflitos e cooperar para 
resolver os problemas promovendo o res-
peito aos direitos humanos e às liberdades 
fundamentais está na agenda do porvir do 
Judiciário na solução pacífica dos conflitos. 
Focar na litigância de interesse público com 
objetivos, metas nacionais e indicadores 
qualitativos.

Compete ao Poder Judiciário zelar 
pela observância do artigo 37 da Consti-
tuição Federal, que são os princípios que 
regem a administração pública, dentre os 
quais, o princípio da eficiência.  Para que o 
Poder Judiciário se torne ainda mais eficien-
te é preciso priorizar a litigância de interesse 
público, que envolve ofensa a direitos co-
letivos, individuais homogêneos ou a bens 
comuns, inclusive os que são objeto de po-
líticas públicas. A litigância de interesse pú-
blico corresponde a problemas modernos, 
complexos, de difícil solução, por envolver 
múltiplas vítimas, decorrer de várias causas 

e ser praticado por um conjunto grande de 
atores, cuja ação individual é difícil de ser 
isolada. No entanto, esses problemas têm se 
tornado mais frequentes e relevantes, como 
revela a presente pandemia do novo Coro-
navírus. Nessas circunstâncias, continua vá-
lido o princípio constitucional de acesso à 
justiça e de inafastabilidade da jurisdição. 
A Agenda 2030 explicita vários desses gran-
des e graves problemas, relacionando-se ao 
desenvolvimento humano, à preservação da 
vida e do planeta, à proteção da vida para as 
futuras gerações, à inclusão de todos como 
sujeitos de direitos portadores de igual dig-
nidade humana. Ao adotar a Agenda 2030 
como critério para medir a qualidade da 
atuação do Poder Judiciário brasileiro, o CNJ 
também qualificou a litigância de interesse 
público na implementação dos Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) como 
uma meta, um desafio e uma inovação, 
compatíveis com a Constituição. 

A Administração Pública e o Poder Ju-
diciário precisam servir à população, para 
isso, a atividade de planejamento é funda-
mental, não pelo simples fato de programar 
as ações e prever suas respectivas despesas, 
mas sim pela necessidade de se tornar cada 
vez mais eficiente, pois os recursos públicos 
são escassos e valiosos e devem ser bem 
empregados, daí a necessidade de trabalhar 
com planejamento, orçamento e gestão. 

Gestão implica em ter objetivos, me-
tas e indicadores mensuráveis. Objetivo é 
a declaração de resultado a ser alcançado, 
em seu conteúdo, o que deve ser feito para 
a transformação de determinada realidade. 
Meta é a declaração de resultado a ser al-
cançado, de natureza quantitativa ou qua-
litativa, que contribui para o alcance do ob-
jetivo. E indicador é o instrumento gerencial 
que permite a mensuração de desempenho 
de programa em relação à meta declarada. 
Esses são elementos técnicos, com respaldo 
na Lei n.º 13.917/19 (PPA 2020/2023), que po-
dem amparar o trabalho do CNJ.

Em 2020, o Poder Judiciário brasileiro, 
por ocasião do Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, pelo voto dos Presidentes dos Tri-
bunais, aprovou a Meta 9, que é meta nacio-
nal qualitativa, que não visa medir a quanti-
dade de decisões prolatadas, mas promover 
a desjudicialização de assuntos mais de-
mandados ou definir estratégia para preve-
nir novas litigâncias. 

Esse é um grande passo para organi-
zar a litigância de interesse público. A neces-
sidade de organizar os dados estruturados 
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e não estruturados dos processos, com a 
efetiva participação dos magistrados e ser-
vidores, entender a gênese de tantas ações 
repetitivas, padronizar informações e mos-
trar séries históricas que sirvam para definir 
o ponto focal a ser atingido, não deixando 
de lado objetivos claros. Metas qualitativas, 
indicadores e metodologia de monitora-
mento e avaliação de resultados são temas 
a serem enfrentados no futuro do Judiciário 
para resolver litígios semelhantes que inte-
ressam a muitos e se perpetuam no tempo. 
É preciso garantir segurança jurídica, com 
decisões mais rápidas, abrangentes e coe-
rentes.

O foco na litigância de interesse públi-
co, com objetivos, metas qualitativas e indi-
cadores mensuráveis é um dos grandes de-
safios do Poder Judiciário. Nesse ambiente, 
é importante identificar quem são os atores 
do Sistema de Justiça que trazem deman-
das coletivas, difusas de grande interesse 
público e social e que merecem um olhar 
ágil e uma resposta rápida em benefício da 
sociedade. 

Inovar com a Agenda 2030 no Judiciário 
de forma interinstitucional

A Agenda 2030 apresenta temas de 
alta complexidade social, econômica, am-
biental, institucional e de parcerias. Temas 
comuns que interessam e impactam todos 
os povos e nações, em maior ou menor in-
tensidade. Os 17 ODS dizem respeito à po-
breza, fome, saúde, educação, igualdade de 
gênero, água e saneamento, energia, traba-
lho decente, indústria, inovação e infraes-
trutura, redução das desigualdades, cidades 
e comunidades sustentáveis, consumo e 
produção responsáveis, ação contra a mu-
dança do clima, vida na água, vida na terra, 
paz, justiça e instituições eficazes e parce-
rias.  Esses dados são coletados em cada 
país com metodologia definida tecnica-
mente, com metas e indicadores avaliados 
a partir de bases de dados nacionais e são 
comparados no plano internacional. Contu-
do, os dados do Poder Judiciário (judicial e 
extrajudicial) não fazem parte dessa base de 
dados. 

Quem observa os dados do País, de 
dentro ou de fora, não consegue ver o im-
pacto da violação de direitos levada à solu-
ção pelo Poder Judiciário, ou o número de 
atos registrais e notariais que são contabili-
zados em cada município. 

E é justamente esse o grande desa-

fio: o Poder Judiciário deve organizar seus 
dados numéricos, de forma desagregada, 
por município, de forma acessível à popula-
ção e ao Poder Público, de modo a mostrar 
o número de processos que são julgados e 
quais são os impactos em relação à violên-
cia, criminalidade, assistência, previdência, 
trabalho, fiscalização, consumo, e tantos 
outros 3.200 assuntos que são catalogados 
nas tabelas processuais unificadas do Poder 
Judiciário e que representam os atuais 78 
milhões de processos ativos no acervo cata-
logado ao final de 2018. 

A sistematização dos dados permitirá 
ampliar soluções extrajudiciais dos litígios, 
promoverá a conciliação nas ações já ajui-
zadas e ampliará o grau de resolutividade 
do Poder Judiciário, que sentenciará apenas 
as demandas nas quais a conciliação não 
for realmente possível e as causas penais. A 
conciliação em torno dos ODS favorecerá, 
em grande medida, a solução dos mais gra-
ves problemas atuais, fomentando confian-
ça e segurança jurídica.

O papel do CNJ na definição de um 
papel inovador e mais resolutivo para o Po-
der Judiciário é adequado para a nova mo-
dernidade, em que democracia e regime de 
leis presidem as escolhas feitas pelos órgãos 
públicos,  problemas novos e complexos cla-
mam por maior resolutividade,  a pauta dos 
grandes problemas atuais consta de uma 
agenda pactuada pelo Brasil junto com to-
dos os países, e em que o mais relevante é 
amparar a solidificação de uma sociedade 
justa, livre e solidária. 

Os alicerces institucionais do CNJ fo-
ram gradativa e solidamente postos pelos 
Presidentes e Conselheiros de cada com-
posição ao longo de 15 anos, com o apoio 
dos auxiliares, servidores e colaboradores, 
em uma atuação coerente, atenta e sensí-
vel à sociedade civil, aos direitos humanos e 
à proteção da dignidade da pessoa huma-
na. Todos devem ser igualmente saudados, 
pois revelaram compromisso com o serviço 
público e demonstraram corresponder à ex-
pectativa dos novos tempos. 
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Introdução

As tecnologias digitais vêm promo-
vendo uma série de mudanças no mundo 
em que vivemos, de ordem social, mercado-
lógica e tecnológica.

Em termos sociais, as mudanças são 
culturais e comportamentais, evidenciadas 
por meio de uma sociedade cada vez mais 
conectada, ativa, exigente, atenta a valores 
sociais e ambientais, além de, como con-
sumidora, estar mais interessada em ex-
periências de consumo em detrimento da 
propriedade. Essa nova sociedade vem se 
autoconstruindo a partir de múltiplas inte-
rações e compartilhamento de experiências, 
adaptando-se e evoluindo como um reflexo 
das “perturbações” trazidas pelas novas tec-
nologias de informação e comunicação hoje 
disponíveis.

No campo mercadológico, os negó-
cios estão sendo afetados de alguma forma 
pelas tecnologias digitais, em especial pela 
internet, seja por meio da velocidade das 
negociações, da transparência, da possibi-
lidade de eliminação de intermediários ou 
dos efeitos de rede. As plataformas digitais 
consolidam-se como um novo modelo de 
negócio, que tem sido estabelecido e impul-
sionado pelas tecnologias de comunicação 
e informação. A internet, por meio da cone-
xão de pessoas, empresas e governos, e por 
sua rica base de dados, proporciona o de-
senvolvimento de arranjos multilaterais que 
maximizam a aproximação entre produ-

tores e consumidores e a geração de valor 
pela interação entre essas partes. As empre-
sas mais influentes do mundo na atualidade 
— Apple, Amazon, Google e Facebook — ba-
seiam seus negócios em plataformas digi-
tais e tiram proveito dos efeitos de rede para 
a geração de valor econômico para si e para 
os usuários, considerados coprodutores des-
se valor (O’REILLY, 2011).

As plataformas digitais são como as 
células no exemplo concreto de unidade 
autopoiética de Maturana e Varela (1995), 
seu funcionamento (metabolismo) ocor-
re a partir de uma rede de interações que 
conecta seus componentes (moleculares) e 
produz valor (moléculas), que se torna parte 
de sua própria estrutura (célula), compon-
do um perfeito ecossistema. Assim como 
as moléculas produzidas pela célula são 
produtos de sua dinâmica, mas ao mesmo 
tempo insumos para o seu funcionamento, 
contribuindo para sua constante renovação, 
a infraestrutura tecnológica das platafor-
mas digitais viabiliza a coprodução de ser-
viços pelos usuários, gerando valor para sua 
evolução e modernização, em um processo 
contínuo de troca e retroalimentação.

As tecnologias da informação e comu-
nicação são o meio que suporta todas essas 
transformações, configurando-se ora como 
causa, ora como efeito dessas mudanças. A 
nova economia é baseada em dados eletrô-
nicos, na onipresença de dispositivos conec-
tados, no crescente poder da inteligência 

ARTIGOS

Judiciário como plataforma: um caminho novo e promissor

Palmyra Farinazzo Reis Repette
Denilson Sell 
Lia Caetano Bastos

Resumo: Estamos vivendo uma época de grandes transformações trazidas pelo avanço exponencial da tecnologia. O futuro não 
será a simples continuação do presente. Velhos problemas precisarão ser resolvidos a partir de uma nova lógica, em que a tecnolo-
gia e o homem se sobrepõem. Nenhum negócio, privado ou público, ficará à margem da mudança, porque, além da automação, a 
tecnologia nos proporcionou a conectividade e realçou a complexidade do mundo em que vivemos — holístico e interdependente. 
O objetivo deste artigo é apresentar como o Judiciário poderá evoluir para alcançar a efetiva transformação digital. Por meio da 
realização de uma pesquisa bibliográfica, concluiu-se que há muitas vantagens em se adotar o modelo de plataforma para o de-
senvolvimento do Ecossistema da Justiça, aberto à participação e ao envolvimento da sociedade.

Palavras-Chave: Judiciário como Plataforma; Transformação Digital do Judiciário.

Abstract: We are living in a time of great transformations brought about by the exponential advance of technology. The future will 
not be a simple continuation of the present. Old problems will need to be solved using a new logic, one in which technology and 
man overlap. No business, private or public, will be on the margins of change, because, in addition to automation, technology has 
provided us with connectivity and highlighted the complexity of the world we live in – holistic and interdependent. The purpose 
of this article is to present how the Judiciary can evolve to achieve effective digital transformation. By conducting a bibliographic 
search, it was concluded that there are many advantages to adopting the platform model for the development of the Justice 
Ecosystem, open to society’s participation and involvement.

Keywords: Judiciary as a Platform; Judiciary Digital Transformation.

179Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



artificial e em novos modelos de negócio 
(MCTIC, 2018). 

Juntas, essas forças estão rapidamente 
redesenhando diversos setores da economia 
e, em especial, o setor público, está sendo 
afetado e reformulado a partir das tendên-
cias que se apresentam — no campo social, 
pela mudança do comportamento do ci-
dadão e pela forma como a sociedade está 
demandando e experimentando os serviços; 
no campo mercadológico, pelas práticas co-
merciais em rede, que visam a agregação de 
valor aos usuários; e, no campo tecnológico, 
pela maneira como os dados são criados, ar-
mazenados, utilizados e as informações pro-
tegidas, além dos novos ambientes regulató-
rios que estão sendo impostos em função da 
evolução desse novo ambiente de negócio 
(ELENA et al., 2014).

Os benefícios que a transformação 
digital pode proporcionar ao Judiciário são 
significativos e capazes de tornar factíveis os 
desafios trazidos pelo Objetivo de Desenvol-
vimento Sustentável número 16, da Organi-
zação das Nações Unidas (ODS 16), que são 
o de “promover sociedades pacíficas e inclu-
sivas para o desenvolvimento sustentável, 
proporcionar o acesso à justiça para todos e 
construir instituições eficazes, responsáveis 
e inclusivas em todos os níveis” (ONU, 2015, 
p.36), traduzidos em indicadores pelo Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ, 2020).

Uma nova lógica de solução de proble-
mas precisa nascer no Judiciário diante da 
realidade que está imposta — de heteroge-
neidade social, de novas demandas por ser-
viços personalizados, de conexão entre ato-
res pela internet, da imensa disponibilidade 
de dados. As restrições provocadas pela pan-
demia da COVID-19 estão proporcionando 
grande reflexão sobre o modus operandi do 
Judiciário, impondo desafios antes nunca 
imaginados e trazendo inovações considera-
das disruptivas (até então julgadas impossí-
veis) — como o atendimento ao cidadão e o 
trabalho remotos e a criação de produtos e 
serviços on-line em tempo recorde.

Para todos, o futuro não será a simples 
continuação do que se apresentava até en-
tão. A pandemia evidenciou a complexida-
de do mundo em que vivemos e, no sentido 
original da palavra complexus, demonstrou 
que estamos conectados e devemos “tecer 
em conjunto” as soluções dos problemas. 
A modernização do Judiciário deve estar 
orientada ao atendimento das demandas 
da sociedade de forma ágil, transparente, 
eficiente e com menores custos. Lógicas de 
departamentalização dos serviços prestados 
pelo Judiciário e até mesmo a digitalização 

desses serviços não trouxeram os benefícios 
esperados para as demandas jurídicas do Es-
tado e da sociedade. Pelo contrário, onerou 
os tribunais com soluções caras e complexas 
de tecnologia da informação e comunicação 
(TIC), com baixa interoperabilidade entre as 
diferentes instâncias do Poder Judiciário, re-
forçando a lógica cartesiana da fragmenta-
ção e da ausência de visão sistêmica, não se 
convertendo em serviços com valor agrega-
do para a sociedade.

Em que pese ser complexo por essên-
cia, em razão de sua composição interdisci-
plinar e de sua abrangência de atuação, o 
Poder Judiciário está organizado em uma 
estrutura hierárquica e departamental, sub-
dividido em áreas de atuação, por vezes não 
se relacionando bem internamente e com o 
público externo — a sociedade. O modelo de 
negócio em arquitetura de plataforma, ao 
contrário, pressupõe a existência de requisi-
tos técnicos relacionados à interoperabilida-
de, que garantem a intercomunicação entre 
sistemas por meio da visão sistêmica dos 
processos das organizações, além de requi-
sitos organizacionais, baseados na conexão 
entre atores.

A ideia de “judiciário como plataforma” 
está baseada na proposta de “governo como 
plataforma”, feita por Tim O`Reilly, em 2011. 
O autor defendia o posicionamento do go-
verno como agente facilitador e gestor de 
suas interações com a sociedade, atuando 
como provedor de uma plataforma onde os 
indivíduos e o setor privado poderiam agir 
como coprodutores de soluções inovadoras 
para o governo, baseado em suas experiên-
cias e conhecimentos (O´REILLY, 2011).

A parceria entre o Judiciário e a socie-
dade configurar-se-ia em um ecossistema 
composto por infraestrutura tecnológica, 
disponibilizada pelo proprietário da platafor-
ma (Judiciário), a uma ampla gama de parti-
cipantes externos, que complementariam a 
plataforma com aplicativos e serviços, forne-
cendo soluções inovadoras para aprimorar 
as inicialmente disponibilizadas na platafor-
ma original (BROWN et al., 2017).

Diferentemente do setor privado, as 
razões motivadoras para a adoção de plata-
formas pela administração pública vão além 
das questões econômicas, focando-se em 
como bem servir a sociedade diante da uni-
versalidade de serviços prestados, em um 
mundo de rápidas mudanças — sociais, eco-
nômicas e tecnológicas. Não se trata de de-
legar competência, mas desenvolver formas 
de articular novas competências no merca-
do, capazes de garantir atuação dinâmica, 
ágil, inovadora e eficiente de prestação de 
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serviços pelo Judiciário que atenda às atuais 
expectativas da sociedade.

Nesse sentido, o presente artigo tem 
por objetivo apresentar como o Judiciário 
pode evoluir para alcançar a efetiva transfor-
mação digital, estruturando-se em um ecos-
sistema de plataforma que permita a partici-
pação e o engajamento da sociedade.

O artigo está estruturado em cinco 
seções, incluindo esta introdução. Na seção 
seguinte, será apresentada a evolução da 
transformação digital no Brasil e as premis-
sas para a evolução do Judiciário. Os referen-
ciais teóricos sobre ecossistema e platafor-
ma estão apresentados na terceira seção. A 
quarta, traz a proposição de um framework 
de organização do Judiciário como Platafor-
ma em ecossistema aberto, ressaltando os 
aspectos redutores e aceleradores para sua 
efetivação. Encerra-se o artigo com a exposi-
ção das considerações finais, seguidas pelas 
referências bibliográficas.

2  O processo de transformação digital 
brasileiro e o poder judiciário

O processo de transformação digital 
no Poder Executivo brasileiro encontra-se 
em estágio mais avançado que no Poder Ju-
diciário, e posiciona o governo no papel de 
habilitador e facilitador dessa transforma-
ção, de forma a garantir a competitividade 
do setor produtivo, a capacitação e a inclu-
são da sociedade nessa nova realidade, e a 
atuação do Estado como prestador de ser-

viços e garantidor de direitos (MCTIC, 2018).

A Estratégia de Governança Digital 
do Brasil, aprovada em 2016 (Portaria nº 68, 
em complemento ao Decreto nº 8.638/2016, 
instituiu a Política de Governança Digital no 
âmbito dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e 
fundacional), está alinhada à recomendação 
da Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (OCDE, 2018), que 
prevê o “uso de tecnologias digitais, como 
parte integrante das estratégias de moder-
nização dos governos, na criação de valor 
público. Baseia-se em um ecossistema de 
governo digital composto de atores governa-
mentais, não governamentais, empresas, as-
sociações civis e de indivíduos, que apoiam 
a produção e o acesso aos dados, serviços e 
conteúdo por meio de interações com o go-
verno” (MPDG, 2016). 

O principal objetivo da Estratégia de 
Governança Digital é a criação de valor pú-
blico para a sociedade, por meio da disponi-
bilização de dados e da prestação de servi-
ços cocriados pela interação entre governo e 
sociedade, mediante a aplicação dos princí-
pios representados na figura 2.1.

Em 2018, com a edição do Decreto nº 
9.319, a Estratégia Brasileira para a Transfor-
mação Digital foi formalizada como política 
pública no país, e foi instituído o Sistema 
Nacional para a Transformação Digital, esta-
belecendo a estrutura de governança para a 
sua implantação.

Figura 2.1  Diagrama da Estratégia de Governança Digital (Fonte: MPDG, 2016, p.16). 
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Os objetivos da transformação digi-
tal no governo, em essência, estão relacio-
nados à utilização das tecnologias digitais 
para unir forças sociais e dinâmicas produ-
tivas, em benefício da sociedade, de forma a 
(BRASIL, 2018):

• oferecer serviços públicos digitais 
consolidados em plataforma única;

• conceder amplo acesso à informação 
e a dados abertos governamentais, 
que possibilitem o exercício da cida-
dania e a inovação em tecnologias di-
gitais; 

• promover a integração e interopera-
bilidade de bases de dados governa-
mentais; e 

• adotar tecnologia de processos e 
serviços governamentais em nuvem 
como parte da estrutura tecnológica 
dos diversos serviços e setores da ad-
ministração pública. 

Em que pese a importância do trata-
mento e uso dos dados governamentais, 
destacam-se outras premissas sob as quais 
deve evoluir a transformação digital no Judi-
ciário, a seguir listadas e ilustradas na figura 
2.2 (ATLURI et al., 2017; OCDE, 2018):

• adoção de mentalidade de atuação 
em ecossistema digital, tecendo so-

luções em conjunto com diferentes 
atores, caracterizados por sua hete-
rogeneidade e pela multiplicidade de 
conhecimentos, capazes de gerar re-
sultados para a sociedade com eleva-
do valor agregado;

• valorização dos dados como um im-
portante ativo, que permitirão melhor 
conhecer as demandas urgentes por 
justiça, desenvolver e entregar servi-
ços que atendam às expectativas da 
sociedade, monitorar as metas em 
direção aos ODSs para a justiça, além 
de fornecer evidências para a formu-
lação de políticas públicas;

• ter o foco na sociedade como cliente 
final dos serviços do Judiciário, sendo 
o elemento central para o desenvolvi-
mento das soluções entregues (“hu-
man centered design”), que podem, 
inclusive, ser cocriadas a partir da 
participação e do envolvimento dessa 
mesma sociedade, com foco em sim-
plicidade e rapidez;

• desenvolvimento de parcerias com 
instituições públicas, privadas e com a 
sociedade em geral por meio de uma 
infraestrutura de plataformas digitais, 
com arquitetura padronizada, que 
permita a troca de dados e de ideias 
para a inovação no Judiciário.

Figura 2.2  Premissas para a transformação digital do Judiciário (Fonte: os autores.)

As quatro premissas apresentadas, 
portanto, devem servir de guia para a trans-
formação digital do Judiciário e, sua imple-

mentação, tem o potencial de gerar impac-
tos positivos na prevenção de problemas, 
pelo tratamento tempestivo das questões 
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jurídicas, com redução dos riscos de violên-
cia e impunidade, na modernização da jus-
tiça e da segurança, com instituições mais 
acessíveis e responsivas, e na participação 
dos atores que compõem o Ecossistema da 
Justiça para a busca de soluções mais cen-
tradas nas necessidades da sociedade.

De posse de dados compartilhados 
pelo Ecossistema da Justiça, espera-se que 
as pessoas sejam capazes de exercitarem 
sua criatividade e imaginação para identi-
ficarem necessidades e desafios existentes 
na sociedade em relação ao Judiciário, a fim 
de criarem soluções tecnológicas com ele-
vado valor público para as demandas da so-
ciedade. 

O reconhecimento do papel central 
dos indivíduos da vida operacional dos go-
vernos tem sido denominado de Governo 
5.0, Sociedade 5.0 ou Sociedade da Imagi-
nação (figura 2.3). Governo 5.0 representa, 

assim, a união da transformação digital à 
criatividade e imaginação das pessoas, que 
leva à solução de problemas nas mais varia-
das esferas da sociedade, com a geração de 
valor público agregado e personalizado. Re-
presenta uma mudança de paradigma de 
“governar para os cidadãos” para “governar 
com os cidadãos” e pressupõe uma maior 
flexibilização das instituições públicas no 
sentido de cocriarem e coproduzirem servi-
ços em conjunto com a sociedade, sob me-
dida para suas reais necessidades (Kowal-
kiewicz et al., 2019; KEIDANREN, 2018).

A existência do Governo 5.0 está rela-
cionada a parcerias entre os diversos ecos-
sistemas governamentais que, de alguma 
forma, impactam as vidas das pessoas. No 
próximo item serão apresentados os concei-
tos de ecossistema e plataforma, com a pro-
posição de um modelo para o Ecossistema 
da Justiça.

Figura 2.3  Sociedade 5.0 (Fonte: KEIDANREN, 2018)

3  Os conceitos de ecossistema e 
plataforma

Utilizando uma metáfora biológica, 
Moore (1993) definiu ecossistema como co-
munidade de atores heterogêneos interco-
nectados, com competências complemen-
tares, que participam de um processo de 
criação de valor.

Ecossistemas, portanto, apresentam 
quatro características distintas (SCHEIRECK 
et al., 2016):

• heterogeneidade dos participantes, 
que transcende as fronteiras entre os 
setores público e privado e se tornam 
parceiros no desenvolvimento de so-

luções de valor agregado;
• interdependência e interconexão en-

tre os participantes sob as perspec-
tivas tecnológica, econômica e cog-
nitiva. Em termos tecnológicos, os 
participantes estão vinculados a uma 
plataforma compartilhada de arquite-
tura modular comum, cujos compo-
nentes podem ser integrados em fun-
ções especializadas a critério de cada 
participante. A interdependência eco-
nômica surge do compartilhamento 
e da disseminação de conhecimento, 
que impulsiona a inovação e o valor 
para os participantes do ecossistema. 
Por fim, a interdependência cognitiva 
refere-se às múltiplas especializações 
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e habilidades dos participantes, que 
promovem a coesão do ecossistema, 
expressando sua identidade coletiva;

• obtenção de resultados que dificil-
mente poderiam ser entregues por 
apenas um participante, sendo ge-
ralmente advinda de produtos com 
arquitetura modular que permitem a 
composição personalizada de acordo 
com preferências individuais; e,

• governança não contratual, que en-
volve a definição de papéis, a com-
plementaridade modular e o alinha-
mento fornecido pela plataforma 
do ecossistema, de forma a atingir o 
equilíbrio entre flexibilidade e varie-
dade versus a necessidade de integri-
dade e padronização.

Ecossistemas digitais são compostos 
pelo regulador, por desenvolvedores, forne-
cedores e clientes ou usuários. A conexão 
desses múltiplos atores é operada por plata-
formas, por meio de interfaces de aplicação 
programáveis (Application Programming 
Interface – API), que são o tecido conectivo 
dos ecossistemas (WEF, 2018; BELLO et al., 
2019). A existência de estrutura de alinha-
mento é essencial para que desenvolvedo-
res criem e aprimorem a oferta de valor do 
ecossistema da plataforma (Gawer e Cusu-
mano, 2008).

Brown et al. (2017) propõem a classi-
ficação das plataformas em três diferentes 
tipos:

• plataformas internas: compostas por 
um conjunto de subsistemas e inter-
faces internos à organização, que for-
mam uma estrutura comum e com-
partilhada, a partir da qual podem ser 
desenvolvidos fluxos de produtos ou 
serviços, economizando custos fixos 
e beneficiando-se da reutilização de 
componentes;

• plataformas da cadeia de suprimen-
tos: replicam a mesma estrutura com-
partilhada e os mesmos benefícios 
das plataformas internas entre dife-
rentes órgãos da administração públi-
ca que precisam trocar informações 
e cooperar para produzirem serviços 
públicos;

• plataformas externas ou de indústria: 
compostas por infraestruturas orga-
nizacionais que permitem a coprodu-
ção de serviços por terceiros, tornando 
possível a criação de produtos, servi-
ços ou tecnologias complementares 
para categorias distintas de usuários. 

Nesse tipo de plataforma, a conexão 
entre atores torna a plataforma mais 
valiosa, pois permite que desenvolve-
dores acoplem os mais diversos tipos 
de aplicativos para diferentes públi-
cos e demandas.

A sobrevivência e a prosperidade das 
plataformas dependem da orquestração 
de uma organização líder no ecossistema, 
a quem cabe manter a estrutura de alinha-
mento tecnológico e as especificações téc-
nicas que garantirão a compatibilidade en-
tre os atores participantes (TIWANA, 2014). 

Ecossistemas podem evoluir com a 
presença de novos atores ou com o desen-
volvimento de novas tecnologias e infraes-
truturas. Quanto mais numerosos, maior a 
complexidade de seus subsistemas — pla-
taformas e aplicativos que com eles intero-
peram, e mais importante é a governança. 
A simplificação e a descrição detalhada das 
interconexões entre as partes de um ecos-
sistema são formas adequadas de reduzir 
sua complexidade estrutural, criando de-
pendência entre a plataforma e seus aplica-
tivos (TIWANA, 2014).

Em resumo, ecossistema é uma comu-
nidade de atores que se inter-relacionam. 
Seus membros podem ser organizações 
governamentais e não governamentais, 
universidades, empresas diversas do setor 
privado, os próprios indivíduos que, de al-
guma forma, criam valor um para o outro, 
por meio da produção de bens ou serviços. 
Plataforma é a maneira pela qual um ecos-
sistema específico é organizado para que 
haja a interação entre seus participantes e, 
normalmente, concentra-se na redução de 
obstáculos para que as interações ocorram, 
permitindo, assim, a geração de valor entre 
as partes envolvidas.

A seguir, será delineada a proposta de 
funcionamento do Judiciário como Plata-
forma, seguindo as lições estabelecidas por 
Tim O’Reilly (O’REILLY, 2010).

4  Judiciário como plataforma

4.1  Lições para o Judiciário como 
Plataforma: aspectos redutores e 

aceleradores

Em 2011, a partir da observação do mo-
delo de negócio das maiores corporações 
de dados do mundo, dentre elas Facebook, 
Amazon, Apple, Netflix, Microsoft e Google, 
Tim O’Reilly propôs sete lições para a criação 
do que ele denominou “Governo como Pla-
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taforma”, a seguir enumeradas (O’REILLY, 
2010).

• Lição 1 –    Tenha padrões abertos: a 
construção da plataforma deve estar 
fundamentada em softwares de fon-
tes livres e em dados abertos, que es-
timulem a inovação e a criatividade, 
permitindo a combinação de produ-
tos e serviços que sejam mais direcio-
nados ao atendimento das atuais de-
mandas da sociedade.

• Lição 2  –  Crie um sistema simples e 
deixe-o evoluir: um ecossistema de 
aplicações simples promove a gene-
ratividade, que é a capacidade dos 
participantes, de forma independen-
te, criarem, gerarem, implementarem 
ou produzirem novos conteúdos ex-
clusivos para esse sistema, sem ajuda 
ou informações adicionais dos criado-
res originais da plataforma.

• Lição 3 – Projete para a participação: 
defina regras claras de participação e 
crie uma arquitetura de sistemas inte-
roperáveis, com ênfase na padroniza-
ção, modularidade e reusabilidade de 
componentes, que facilite a linha de 
montagem de novas aplicações.

• Lição 4 – Aprenda com seus hackers: 
as melhores ideias não necessaria-
mente virão dos criadores da plata-
forma, mas daqueles que quebram as 
regras, combinando dados de forma 

inesperada e criativa para a composi-
ção de “mashups”1 úteis para os usuá-
rios.

• Lição 5 – Minere os dados: conheça o 
interesse dos usuários e extraia de sua 
participação implícita novas formas 
de impulsionar a criação de serviços 
que atendam a suas demandas mais 
representativas e urgentes.

• Lição 6  –  Reduza as barreiras para a 
experimentação: abrace a falha, a ex-
perimentação e a iteração em tempo 
real. Aprimore as aplicações e não se 
preocupe em ter versões beta perpé-
tuas. O pensamento em plataforma 
é um antídoto para especificações 
completas, pois o custo da experi-
mentação é reduzido e é possível des-
cartar produtos e serviços que não 
atendam aos usuários.

• Lição 7  –  Lidere pelo exemplo: cons-
trua uma plataforma com recursos 
notáveis e disponibilize um conjunto 
de aplicativos que mostre seu poder. 
Deixe que os desenvolvedores agre-
guem valor ao ecossistema.

As lições de O’Reilly aplicam-se à pro-
posta do Judiciário como Plataforma. O 
Quadro 4.1 expõe, de um lado, os aspectos 
redutores ou barreiras à sua implementação 
e, de outro, elementos que podem impulsio-
nar ou representar vantagens ao seu desen-
volvimento no Poder Judiciário brasileiro.

Quadro 4.1  Aspectos redutores e impulsionadores do Judiciário como Plataforma (Fonte: os autores.)

Desenvolvimento do Judiciário como Plataforma
Redutores ou Barreiras Impulsionadores ou Vantagens

Lição 1
Tenha padrões abertos

Restrições culturais e de segurança tecnológica 
disponíveis para a divulgação de dados.
Lei de acesso à informação (LAI) e Lei de proteção 
geral de dados públicos (LGPD).

Governança do ecossistema de plataforma pelo CNJ, com imposição 
de regras de participação e níveis de acesso, garantindo maior seguran-
ça aos dados sensíveis, em atendimento à LAI e LGPD.

Quadro 4.1  Aspectos redutores e impulsionadores do Judiciário como Plataforma (Fonte: os autores.) 
Continuação.

Desenvolvimento do Judiciário como Plataforma
Redutores ou Barreiras Impulsionadores ou Vantagens

Lição 1
Tenha padrões abertos

• Dados disponibilizados por meio de aplicações em APIs2, com a garan-
tia de maior segurança e atualização das informações.

• Existência de modernas tecnologias que garantam a segurança da 
informação, como criptografia, blockchain, certificados digitais, entre 
outras.

• Promoção da inovação na instituição a partir do aproveitamento da 
criatividade da sociedade para a criação de aplicações/serviços úteis 
para o Judiciário e para ela própria (aplicação do conceito de “human 
centered design” ou projeto centrado nas pessoas e Governo 5.0).

• Independência de empresas de tecnologia que vendem soluções pró-
prias ou não interoperáveis.

• Modernização do Judiciário, com a disponibilização de um ambiente 
digital e conectado, adequado à geração dos “nativos digitais”.

• Existência de legislações brasileiras e de parcerias internacionais que 
regulamentam e estimulam a abertura de dados governamentais.

1 “Mashups” são aplicação web que combinam conteúdos de mais de uma fonte de dados para criarem serviços completos e ino-
vadores.

2 API (“Application Programming Interface”) é um conjunto de métodos de comunicação claramente definidos que funciona como 
porta de entrada segura para acesso e utilização de dados. O uso de APIs no setor público será abordado no item 3.2 deste artigo.
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Desenvolvimento do Judiciário como Plataforma
Redutores ou Barreiras Impulsionadores ou Vantagens

Lição 2
Crie um sistema sim-
ples e deixe-o evoluir

• Incapacidade de evolução rápida em soluções de 
TIC quando comparado à iniciativa privada, decor-
rente da falta de servidores públicos, da burocracia 
do sistema, da ausência de legislação, da carência 
de recursos financeiros, etc.

• Foco no desenvolvimento de projetos e soluções 
de TIC que atendam às instituições específicas, 
não interoperáveis e com baixo potencial de rea-
proveitamento, que representam elevado dispêndio 
de recursos públicos.

• Criação de uma plataforma de arquitetura simples e modular, acessível 
a terceiros, no conceito de “shared-service platform” (plataforma de 
serviço compartilhado).

• Desenvolvimento e implementação de ferramentas inovadoras de TIC, 
que permitam a complementação e a generatividade.

• Possibilidade de evolução rápida de soluções tecnológicas aderentes 
às necessidades da sociedade, a partir da criação de APIs.

• Compartilhamento das melhores práticas entre as instituições públicas 
das mais variadas esferas e níveis da administração.

Lição 3
Projete para a partici-
pação

• Falta de cultura no Judiciário, por sua forte carac-
terística hierárquica e de poder, para uma maior 
abertura à participação da sociedade.

• Ausência de legislações específicas que regula-
mentem os processos de participação.

• Governança do ecossistema de plataforma pelo CNJ, com imposição 
de regras de participação e interoperabilidade, que garantam a padro-
nização, modularidade e reusabilidade na criação de novas aplicações.

Quadro 4.1  Aspectos redutores e impulsionadores do Judiciário como Plataforma (Fonte: os 
autores.) Continuação.

Desenvolvimento do Judiciário como Plataforma
Redutores ou Barreiras Impulsionadores ou Vantagens

Lição 3
Projete para a 
participação

• Promoção da colaboração simples entre o Judiciário e a sociedade, 
permitindo que empresas privadas criem soluções inovadoras para 
antigos problemas.

• Por meio das tecnologias digitais, ter um Judiciário mais transparente, 
participativo e colaborativo.

Lição 4
Aprenda com seus 
hackers

• Restrições à divulgação de dados e dificuldade em 
utilizá-los internamente para a geração de valor 
público.

• Ausência de recursos humanos, tecnológicos e 
financeiros para a construção de aplicações/ser-
viços web.

• Encorajamento do setor privado na criação de aplicativos e “mashups” 
úteis para os usuários, a partir da abertura de dados do Judiciário por 
meio de APIs.

• Possibilidade de adaptação das APIs, caso identificado uso indevido 
de informações que não possuam valor público.

• Participação da iniciativa privada no desenvolvimento de soluções 
para o setor público representa a redução da necessidade de novos 
servidores, a possibilidade de inovações rápidas e constantes a um 
baixo custo para o Estado, com o potencial para melhor atendimento 
às demandas da sociedade por justiça.

Lição 5
Minere os dados

• Ausência de recursos tecnológicos, humanos e 
financeiros para realizar a mineração de dados e 
responder rapidamente a novas demandas da so-
ciedade por meio da criação de aplicações e ser-
viços web.

• Potencial para a melhoria da base de dados do Judiciário pela maior 
utilização das pessoas que a utiliza, por meio das aplicações web.

• Dados são a nova riqueza dos estados e a moeda de domínio dos ne-
gócios da internet. O setor público tem riqueza de dados a explorar.

Lição 6
Reduza as barreiras 
para a experimentação

• Cultura de não aceitação de erros ou fracassos.
• Baixo investimento na capacitação dos servidores 

públicos para novas habilidades tecnológicas e hu-
manas (criatividade e inovação).

• Possibilidade de adicionar, aprimorar ou retirar aplicações em tempo 
real, após experimentação e interação rápida com os usuários.

Lição 7
Lidere pelo exemplo

• Possibilidade de atender com qualidade e de forma tempestiva às de-
mandas da sociedade, a partir da oferta de aplicações/serviços mais 
direcionados às suas necessidades.

• Redução de custos na prestação de serviços, com a transferência para 
a iniciativa privada via criação de aplicações/serviços web.

4.2  Framework do Judiciário como 
Plataforma em Ecossistema Aberto

Em 2019, durante o Congresso de Ino-
vação, Tecnologia e Direito para o Ecossis-
tema da Justiça – Expojud, o CNJ lançou a 
Plataforma de Governança Digital do Poder 
Judiciário, que pretende integrar as ações 
de TIC dos tribunais e funcionar como repo-
sitório de arquivos, sendo dividido por linhas 
temáticas, que incluem inteligência artifi-
cial (IA), computação em nuvem, Big Data, 
Atos Normativos, governança e gestão, ges-
tão de equipes, infraestrutura, atendimen-
to (service desk), além do Processo Judicial 
Eletrônico – PJe.

Essa plataforma, de acordo com a 
classificação apresentada na terceira se-
ção deste artigo, pode ser considerada uma 

plataforma da cadeia de suprimentos, com 
estrutura compartilhada entre diferentes 
unidades do Judiciário, que precisam trocar 
informações e cooperar para produzirem 
serviços públicos. Somado à possibilidade 
de trabalho cooperativo, essa plataforma 
tem como objetivos fortalecer o desenvol-
vimento tecnológico colaborativo entre as 
unidades de TIC dos tribunais3, que hoje 
atuam de forma individualizada; economi-
zar recursos públicos, atualmente investidos 
em soluções personalizadas; e melhorar a 
qualidade do atendimento à sociedade. A 
governança, integração e orquestração dos 
atores que compõem a plataforma é de res-
ponsabilidade do CNJ. 
3 A Plataforma de Governança Digital do Poder Judiciário con-
templa um repositório de projetos de softwares e versionamen-
to de arquivos, denominado Git-JUS, cuja utilização é obrigató-
ria para os tribunais que já implementaram o PJe, devendo as 
soluções computacionais construídas a partir de agora serem 
interoperáveis com o PJe.
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A proposta deste artigo vai além de 
Judiciário como Plataforma no Ecossistema 
da Justiça e propõe a evolução do Judiciá-
rio como Plataforma em ecossistema aber-
to, como ilustrado na figura 4.1, que integra 
atores externos ao ambiente judicial, como 
órgãos governamentais, desenvolvedores e 
usuários dos serviços da justiça que, de al-
guma maneira, fornecem ou consomem 
dados do Judiciário. Ecossistema aberto é 
aquele que disponibiliza dados abertos às 
partes interessadas que, de posse deles, te-
nham a chance de contribuir para a cocria-

ção de serviços públicos.

Neste artigo, Judiciário como Platafor-
ma é entendido como um modelo técnico-
-organizacional, apoiado em tecnologias di-
gitais de arquitetura com padrões abertos e 
moduláveis que, por meio da regulamenta-
ção e moderação do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), proporciona a conexão entre 
seus órgãos e a sociedade para a cocriação 
de serviços e políticas de elevado valor pú-
blico.

Figura 4.1  Framework do Judiciário como Plataforma em ecossistema aberto (Fonte: os autores.)

Legenda:
CNJ = Conselho Nacional de Justiça; STF = Supremo Tribunal Federal; Tribunais Superiores = composto pelo Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), Tribunal Superior do Trabalho (TST), Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e Superior Tribunal Militar (STM); JF = Justiça Fe-
deral; JC = Justiça Comum Estadual; JT = Justiça do Trabalho; JE = Justiça Eleitoral; JM = Justiça Militar

No framework proposto, a governan-
ça continua sob a responsabilidade do pro-
prietário da plataforma (CNJ), mas com a 
responsabilidade ampliada para a padroni-
zação da arquitetura tecnológica, modular 
e evolutiva bem como para a definição de 
regras de acesso e interação entre os parti-
cipantes, sempre procurando manter equilí-
brio entre controle de acesso e participação, 
pois quanto maiores as exigências de aces-
so, menor será a participação dos atores, ini-
bindo a inovação e minando a legitimidade 
da plataforma (ANSELL e GASH, 2018). 

Quando há a interação com atores ex-
ternos à plataforma, as questões de fronteira 
e interface ganham relevância, destacando-
-se, em especial, a importância da configu-
ração de uma arquitetura padronizada e os 
níveis de acesso e controles de dados por 
meio de APIs.

4.2.1  Arquitetura de plataformas externas

A arquitetura digital de plataformas 
externas deve ser composta por códigos 
abertos e extensíveis, por meio de interfaces 
padronizadas, de modo a fornecerem fun-
cionalidades para a complementação por 
serviços externos modulares. Esse requisito, 
denominado de interoperabilidade, possui 
como principais vantagens as economias 
de escala e de substituição, que resultam 
da possibilidade de reutilização modular de 
componentes atualizáveis na plataforma, 
eliminando a necessidade de projetar um 
sistema a partir do zero (HEIN et al., 2019).

Hein et al. (2019) destacam que as pla-
taformas digitais com arquitetura modular 
possuem um núcleo estável que preserva 
sua base de conhecimento, porém garan-
tem a versatilidade e a escalabilidade de no-
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vos módulos a partir da oferta de recursos 
de fronteira, que se adaptam às necessida-
des dos usuários e promovem novos avan-
ços tecnológicos.

Cordella e Paletti (2019) apontam três 
propriedades técnicas que tornam a arqui-
tetura das plataformas externas capaz de 
suportar diferentes processos de produção 
de serviços e ser adaptável, quais sejam:

• decomposição: deve ser possível de-
compor e decompor hierarquicamen-
te a plataforma em suas funcionalida-
des atômicas, constituintes e básicas, 
visando minimizar a complexidade 
geral de sua arquitetura e as inter-
dependências entre seus diferentes 
componentes;

• modularidade: cada componente mo-
dular deve ser independente do res-
tante do subsistema, a fim de evitar 
alterações nos módulos que afetem o 
comportamento ou a funcionalidade 
da plataforma ou de outros módulos;

• regras de design: os módulos devem 
interagir com a plataforma seguindo 
regras e padrões documentados e 
predefinidos, que sejam estáveis, mas 
ao mesmo tempo versáteis. Os desen-
volvedores externos devem obedecer 
às regras de design para garantir a in-
teroperabilidade entre os módulos e a 
plataforma.

Fazendo correlação entre os tipos de 
plataforma e a necessidade de segurança e 
controle dos dados de governo para a pres-
tação de serviços públicos, Cordella e Paletti 
(2019) associaram a cada tipo de plataforma 
um nível de controle de dados na produção 
de serviços, como ilustra o Quadro 4.2.

As plataformas individuais incorporam 
controles rigorosos sobre o uso dos dados e 
limitam o processo de criação de valor às 
competências internas da organização. Nor-
malmente, geram valor para serviços públi-
cos que precisam de um alto nível de con-
trole interno. As plataformas da cadeia de 
suprimentos incorporam controle de nível 
médio sobre o processo de criação de valor, 
sendo adequadas para apoiar o modo de 
produção associado. Por fim, as plataformas 
externas requerem um baixo nível de con-
trole do processo de criação de valor, que as 
tornam mais adequadas para apoiar a pro-
dução de serviços que precisam e podem 
ser cocriados com atores externos (COR-
DELLA; PALETTI, 2019).

Quadro 4.2    Tipos de plataformas e modos de 
produção (Fonte: CORDELLA; PALETTI, 2019).

Tipo de 
Plataforma

Plataformas 
Internas

Plataformas 
da Cadeia de 
Suprimentos

Plataformas 
Externas

Controle Alto Médio Baixo

Tipo de 
Serviço 
Público

Adequadas para 
produzirem 
serviços que 
necessitam 
de alto nível 
de controle de 
dados sobre o 
resultado final.

Adequadas para 
produzirem serviços 
que precisam de 
alto nível de controle 
de dados sobre 
o resultado final, 
mas que facilitam 
a cooperação entre 
diferentes órgãos 
da administração 
pública.

Adequados para 
produzirem 
serviços que 
não precisam 
de alto nível de 
controle de dados 
e precisam de 
muitos recursos 
para serem 
eficazes.

Percebe-se, assim, que cabe ao pro-
prietário da plataforma — o Judiciário — im-
por maiores ou menores restrições ao seu 
ecossistema interno, responsabilizando-se 
pelo controle dos dados, pela definição de 
abertura das interfaces e pelo nível de au-
tonomia concedido aos atores externos. Es-
ses fatores, que estão associados ao equilí-
brio de controles da administração, alteram 
a governança das plataformas por meio da 
criação de regulamentações. Brown et al. 
(2017) explicam que as definições do nível de 
modularidade e de abertura da arquitetura 
das plataformas têm impacto direto em sua 
dinâmica de desenvolvimento e governan-
ça, tornando-a mais rígida ou mais flexível.

Outro aspecto relevante em ecossiste-
mas abertos refere-se à segurança e à qua-
lidade dos dados, em termos de padrão de 
apresentação. O Judiciário é proprietário de 
valiosa base de dados sobre os indivíduos e 
suas interações com a instituição nas mais 
diferentes unidades da Justiça, que cresce 
diariamente. Devido a questões culturais, 
a administração pública nunca considerou 
que seus dados pudessem ser usados por 
outros órgãos ou atores externos e, por isso, 
focaram sempre em suas próprias necessi-
dades (Timmes, Heselwood e Harwich, 2018).

No entanto, o aproveitamento des-
ses dados e sua conversão em valor público 
para a sociedade dependem diretamente 
de sua qualidade4. A melhoria dos padrões 
dos dados pode proporcionar maior intero-
perabilidade no fluxo de informações entre 
o Judiciário e os atores externos. Por meio 
de APIs é possível realizar o compartilha-
mento de dados, mas, para seu efetivo fun-
cionamento, os padrões de dados devem 
ser adotados e fornecidos pelo governo de 
forma a suportar e garantir a interoperabili-
dade dos softwares.

4.2.2  A importância das APIs no setor 
público
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Consideram-se dados qualquer tipo 
de informação, incluindo documentos, pro-
cessos, procedimentos, banco de dados e 
gravações audiovisuais.

Dados abertos são aqueles disponibi-
lizados via internet, para acesso e reutiliza-
ção sem encargos financeiros, em forma-
to legível por máquina (ELENA et al., 2014). 
De acordo com a Open Knowledge Brasil 
(2020), os dados abertos devem atender aos 
seguintes parâmetros:

• disponibilidade de acesso: disponíveis 
como um todo, a custo razoável de re-
produção, possível de serem baixados 
pela internet, em formato convenien-
te e modificável;

• reutilização e distribuição: fornecidos 
em formato que permita sua reutiliza-
ção, redistribuição e combinação com 
outros conjuntos de dados;

• participação universal: isentos de dis-
criminação em relação a grupos de 
usuários ou áreas de atuação, sem 
restrições de uso não comercial ou 
sujeito a direitos autorais;

• sustentabilidade: mantidos atualiza-
dos, com frequência definida de car-
regamento e com processos padroni-
zados quanto à forma e momento de 
publicação.

As políticas atuais de dados abertos 
de governo têm como objetivo fomentar a 
transparência, a participação social e a in-
tegridade do setor público, coibindo ações 
de corrupção e abuso de poder, com vistas a 
recuperar a confiança das pessoas na admi-
nistração pública. 

Na visão de Judiciário como Platafor-
ma em ecossistema aberto, os dados cole-
tados e mantidos pelo Judiciário são a base 
para a sua modernização, seu bem de alto 
valor agregado, que pode permitir o alcance 
de soluções viáveis para resolução de confli-
tos e a definição de novas políticas públicas, 
por meio do maior engajamento e partici-
pação da sociedade na utilização e combi-
nação de informações para a criação de va-
lor público.

Os receios quanto à segurança e priva-
cidade dos dados podem ser minimizados 
e até eliminados com a utilização de inter-
faces de programação de aplicativos web, 
denominadas de APIs. As APIs tornaram-se 
um componente tecnológico fundamental 
nas arquiteturas digitais, apresentando-se 
como um facilitador para as iniciativas de 
governo aberto, uma vez que fornecem por-

tas de entrada seguras para acesso e com-
partilhamento de dados (EUROPEAN CO-
MISSION, 2018).

Em linhas gerais, o uso de APIs simpli-
fica o compartilhamento de informações e 
padroniza as interfaces programáveis para 
diferentes aplicativos, reduzindo a comple-
xidade e o custo para a criação de novas 
aplicações. 

Se por um lado as APIs podem facilitar 
a criação de novas aplicações pelos desen-
volvedores, que se conectam diretamente 
aos bancos de dados da justiça, por outro, 
oferecem segurança à administração, pela 
possibilidade de estabelecer diferentes ní-
veis de acesso e controle sobre seus dados. 
As APIs permitem a definição de quais da-
dos estarão disponíveis a cada tipo de usuá-
rio, equilibrando requisitos de qualidade, 
confiabilidade e integridade. Por apresen-
tarem arquitetura flexível, permitem, ainda, 
que seus componentes sejam facilmente 
ativados e desativados, caso verificado pelo 
proprietário dos dados seu uso indevido 
(EUROPEAN COMISSION, 2018).

A figura 4.2 ilustra os diferentes níveis 
de controle que podem ser aplicados no de-
senvolvimento de APIs para governos, em 
função do tipo de usuário final dos dados 
(EUROPEAN COMISSION, 2018).

Figura 4.2  Ecossistemas possíveis em APIs de go-
verno (Fonte: GARTNER, 2017 apud EUROPEAN 
COMISSION, 2018)

	Sistemas de agências privadas: 
APIs usadas para facilitar o 
compartilhamento de dados entre 
sistemas dentro de uma instituição; 
não são visíveis a pessoas ou 
instituições externas e normalmente 
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estão sob o domínio das unidades de 
TIC;

	Abertas ao público
o para redes de desenvolvedores 

em geral: APIs que não exigem 
permissão para acesso; 

o para desenvolvedores comerciais: 
APIs destinadas a desenvolvedores 
que fazem mashups e criam 
aplicativos para serem vendidos, 
com acesso bidirecional contínuo 
às bases de dados;

o para prestadores de serviço 
parceiros: APIs abertas para 
parceiros do setor público ou 
privado; 

	Abertas com segurança
o para agências governamentais: 

APIs disponíveis para outras 
agências governamentais, que 
permitem o compartilhamento de 
dados após autenticação;

o para desenvolvedores de unidades 
de negócio: APIs que exigem 
autenticação, mas os dados são 
consumidos e complementados 
por desenvolvedores de órgãos 
governamentais para a criação de 
aplicações personalizadas para a 
instituição.

Diante do exposto, percebe-se que 
as APIs fornecem a segurança necessária 
aos governos na abertura de dados, com a 
possibilidade de restrição de acesso a infor-
mações sensíveis, por meio de certificações 
digitais, criptografia ou outras tecnologias 
de controle de acesso. Para os consumido-
res dos dados, identificados no framework 
da figura 4.1 como atores governamentais, 
desenvolvedores e usuários, é a ferramenta 
que permite o acesso a bases de dados di-
versas, fáceis de serem consumidas para a 
criação de aplicações inovadoras que aten-
dam às demandas da sociedade em relação 
ao Judiciário.

A possibilidade de utilização dos da-
dos da justiça brasileira é muito promissora 
em termos de geração de valor para a socie-
dade. Atualmente, de acordo com a Asso-
ciação Brasileira de Lawtechs e Legaltechs 
(AB2L, 2020), existem no Brasil mais de 100 
lawtechs e legaltechs associadas, que estão 
focadas no desenvolvimento de serviços tec-
nológicos para o mercado jurídico. Esse tipo 
de desenvolvedor, além dos demais elen-
cados no framework — empresas de base 
tecnológica, profissionais autônomos de 

TI, universidades, escritórios de advocacia, 
setores jurídicos empresariais e os próprios 
indivíduos — terão a oportunidade de criar 
produtos e serviços seguros, transparentes e 
interoperáveis, centrados nas necessidades 
dos usuários do sistema judiciário do país, 
promovendo verdadeira transformação di-
gital no contexto da justiça brasileira. As 
APIs “são o componente tecnológico crucial 
que sustentará a evolução dos modelos de 
prestação de serviços públicos, permitindo 
que as agências acelerem sua transforma-
ção de governo eletrônico para governo di-
gital” (EUROPEAN COMISSION, 2018, p. 29).

É possível que, em um futuro próximo, 
serviços hoje fornecidos pelo Poder Judiciá-
rio à sociedade passem a ser entregues por 
desenvolvedores parceiros, com maior rapi-
dez e eficiência. Os hackathons se tornarão 
mais difundidos como uma forma de envol-
ver a sociedade e o Judiciário, na busca de 
soluções centradas nas pessoas, que consi-
derem no projeto dos serviços a experiência 
da jornada dos usuários. No framework, a 
aba “usuários” contempla indivíduos (G2C 
– governo para cidadãos), empresas (G2B 
– governo para empresas), universidades, 
entidades de classe, terceiro setor, enfim, 
todos aqueles que demandam serviços do 
Poder Judiciário.

Ao final do framework, evidencia-se 
a continuidade da geração de dados pelos 
usuários do ecossistema aberto do Judiciá-
rio, fonte de enorme riqueza informacional, 
que retroalimenta o Ecossistema da Justiça 
e que pode, pela mineração de dados com o 
uso de inteligência artificial, permitir atua-
ção mais rápida e precisa do Judiciário às 
novas necessidades da sociedade.

5  Considerações finais

A proposição da estruturação do Ju-
diciário como Plataforma em ecossistema 
aberto baseou-se nas premissas de (1) or-
ganização do modelo de negócio em ecos-
sistema, com o envolvimento de uma co-
munidade de atores heterogêneos que se 
inter-relacionam por meio de tecnologias 
digitais para a criação de serviços de elevado 
valor público; (2) disponibilização de dados 
abertos pela internet, em padrões que pos-
sam ser acessados, utilizados e combinados 
para o desenvolvimento de aplicações úteis 
à sociedade; (3) um Judiciário conduzido 
pelo usuário e para o usuário, que incenti-
ve sua participação na concepção de novos 
serviços e na formulação de políticas pú-
blicas; e (4) um Judiciário que forneça uma 
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arquitetura digital em plataforma, que faci-
lite o compartilhamento de dados entre os 
atores do ecossistema, tornando-se mais 
transparente e promovendo o aumento da 
confiabilidade da sociedade na instituição.

O Judiciário como Plataforma em ecos-
sistema aberto deve atuar de acordo com as 
lições propostas por Tim O’Reilly, rumo a um 
cenário da Sociedade 5.0, representada por 
maior envolvimento das pessoas com as ins-
tituições públicas, graças à evolução tecno-
lógica. Diversas vantagens podem advir da 
atuação em ecossistema aberto, tais como: 
a existência de um balcão único para aces-
so da sociedade aos serviços prestados pelo 
Poder Judiciário, função da orquestração do 
Ecossistema de Plataforma da Justiça pelo 
CNJ; o compartilhamento de dados via API 
com outras instituições públicas e com a 
sociedade, permitindo que terceiros desen-
volvam aplicações que atendam com qua-
lidade e de forma tempestiva às demandas 
da sociedade; a modernização do Judiciário 
com a disponibilização de ambiente digital 
adequado às novas gerações de brasileiros; 
a partir da governança da arquitetura em 
termos estruturais, privilegiar o desenvolvi-
mento de sistemas interoperáveis, modula-
res e reutilizáveis pelas instituições, visando 
a otimização dos investimentos públicos em 
TIC; com o uso de inteligência artificial, mi-
nerar os dados advindos da participação im-
plícita dos usuários para atender a deman-
das emergentes e frequentes da sociedade. 

A internet, as mídias sociais, a telefo-
nia móvel e o fácil acesso a informações em 
tempo real estão mudando rapidamente as 
expectativas da sociedade com os produ-
tos e serviços entregues pelo setor público. 
Cada vez mais, haverá maiores exigências 
por transparência, responsabilidade, aces-
so a informações e prestação de serviços no 
tempo e na forma corretos. 

O Judiciário precisa embarcar nessa 
onda de mudanças, que acontece de forma 
cada vez mais acelerada. O que parece ser 
uma revolução digital hoje, em pouco anos, 
será o padrão comum. Instituições de valor 
serão aquelas que souberem aproveitar seu 
recurso mais valioso — os dados eletrônicos 
— em benefício dos seus clientes, a socieda-
de.
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Introdução

Buscamos expor sobre a relevância do 
exercício do poder normativo pelo Conselho 
Nacional de Justiça diante da intensificação 
das intervenções do Poder Judiciário nas 
políticas públicas em um contexto de judi-
cialização das relações humanas, a partir do 
qual tópicos de campos diversos são enca-
minhados ao campo judicial para resolução. 
Nesse seguimento, foi examinado o recorte 
atinente à prestação do direito fundamen-
tal à saúde e promovida análise acerca dos 
reflexos da Recomendação CNJ nº 31/2010  
nessa esfera, especialmente mediante as 
teses fixadas sobre o tema pelo Supremo 
Tribunal Federal em 2019-2020 e dados em-
píricos coletados pelo próprio CNJ, em par-
ceria com a Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro – UERJ (ASENSI; PINHEIRO, 2015).

À vista disso, realizamos um estudo 
descritivo e exploratório do fenômeno judi-
cializante na realidade brasileira com enfo-
que na objetivação do direito social à saúde, 
bem como das implicações do supracitado 
ato normativo na resposta judicial a essas 
demandas, sob o panorama do Direito Cons-
titucional e Administrativo. Em virtude de 
sua essência de iniciação científica, em tra-
balho acadêmico financiado pela Fundação 
de Amparo à Pesquisa da Bahia – FAPESB, 
o artigo é respaldado em pesquisas biblio-
gráficas e documentais, com posterior rea-

lização de fichamentos do conteúdo. Assim, 
efetuamos a abordagem qualitativa quanto 
ao quadro teórico e à jurisprudência existen-
te sobre o assunto, a fim de contribuir para a 
pauta de debates contemporâneos concer-
nentes ao controle republicano de políticas 
públicas.

Nesse trabalho, objetiva-se refletir so-
bre os posicionamentos dos tribunais pá-
trios no tocante às prestações estatais de 
saúde e sua relação com os documentos 
provenientes da atuação normativa do Con-
selho, como órgão administrativo do Judi-
ciário nacional. In casu, observa-se a concep-
ção da Recomendação CNJ nº 31/2010 como 
um mecanismo para o estabelecimento 
de diretrizes relativas ao desempenho dos 
magistrados nesse setor, com o propósito 
de auxiliar a fundamentação das decisões 
e promover maior integração entre os po-
deres e diversas áreas temáticas atinentes, 
para a eficiência na tutela do direito social 
em comento.

Desse modo, trata do desenvolvimen-
to da judicialização da saúde e acentua-se a 
reivindicação da concretização desse direito 
por intermédio da definição de uma linha 
evolutiva da jurisprudência dos tribunais su-
periores referente ao tema. Ademais, subli-
nhamos o cenário de atuação normativa do 
CNJ nessa seara e a presença de traços des-
sa atividade nas teses delimitadas pelo Pre-
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tório Excelso, acerca da concessão judicial 
de medicamentos não registrados na Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 
e da responsabilidade solidária dos entes fe-
derados, com base em aspectos elementa-
res trabalhados por Vianna et al (1999), Sarlet 
e Figueiredo (2008), Arguelhes e Leal (2011) e 
demais estudiosos.

1 Fenômeno judicializante como cenário da 
atuação do Poder Judiciário

A judicialização consiste na conversão 
de conflitos políticos e sociais em debates 
jurídicos mediante a apresentação dessas 
demandas na arena judicial. Compreendido 
na qualidade de um fenômeno relativo às 
democracias contemporâneas, esse proces-
so pode ser avaliado por meio de dois vieses 
(STRECK, 2013): procedimentalista, como ra-
zão para a perda de liberdade dos cidadãos 
e desestímulo à solução democrática das 
questões políticas em consequência das in-
tervenções judiciais nas diversas esferas da 
vida; ou substancialista, como contexto fa-
vorável à concretização da noção de justiça 
(DWORKIN, 2007), particularmente a social 
(VIANNA, et al, 1999), por meio de interven-
ções judiciais, pontuais ou não, que desbor-
dem dos conceitos legais, ou não.

Antes de delinear o desenvolvimento 
desse panorama de expansão da ativida-
de judiciária, convém sublinhar a distinção 
entre judicialização e ativismo judicial. O 
primeiro conceito trata de um corolário da 
organização político-social nos regimes de-
mocráticos, caracterizados especialmente 
pelo modelo de Estado de bem-estar social. 
O segundo, por sua vez, abrange elementos 
de arbitrariedade e criatividade dos magis-
trados no exercício de sua atividade herme-
nêutica.  Nessa perspectiva, a judicialização 
é um aspecto fático do desenho institucio-
nal de um país, enquanto o ativismo judicial 
é uma postura específica e proativa de in-
terpretação dos textos normativos em de-
terminado sentido (BARROSO, 2012), talvez 
inimaginável pelo legislador, nos desbordes 
de um decisionismo ou até espécie de “pre-
sidencialismo de coalizão judicial” (STRECK, 
2013, p. 294-5). 

Considerando que o fenômeno judi-
cializante advém da conjuntura de atua-
ção dos Poderes, verifica-se a existência de 
particularidades da sua propagação em lo-
calidades distintas. Portanto, a estrutura re-
democratizante da Constituição Federal de 
1988, as transformações das estratégias de 
interpretação do Direito, os cruzamentos do 

sistema jurídico com os demais sistemas e 
a consequente intensificação da atividade 
legislativa representam condições facilita-
doras da judicialização no Brasil (VERBICA-
RO, 2008). Nesse quadro, a afirmação de um 
Estado Democrático de Direito após anos 
de governos autoritários restou alicerçada 
em um documento constitucional com-
posto por referências econômicas, políticas 
e sociais responsáveis por traçar os núcleos 
substanciais do regime, com destaque para 
os direitos fundamentais e a garantia de sua 
proteção jurídica. 

Essas circunstâncias de composição 
da Lei Maior denotam sinais de acerto da 
concepção trabalhada por Neves (2007) 
acerca da hipertrofia do cunho simbólico 
das premissas constitucionais, em detri-
mento de sua função jurídico-instrumental. 

[...] ocorre um bloqueio permanente e es-
trutural da concretização dos critérios/pro-
gramas jurídico-constitucionais pela in-
junção de outros códigos sistêmicos e por 
determinações do ‘mundo da vida’, de tal 
maneira que, no plano constitucional, ao 
código ‘lícito/ilícito’ sobrepõem-se outros 
códigos-diferença orientadores da ação e 
vivência sociais (NEVES, 2007, p. 93). 

Sucintamente, trata-se da observação 
de que a interação entre Política e Direito 
pode ocasionar deficiências na normativi-
dade do conteúdo desse documento, em 
virtude de maior enfoque à face político-i-
deológica, ante a necessidade de ratifica-
ção de valores sociais, com certo prejuízo da 
adequação dos dispositivos aos elementos 
fáticos fundamentais à sua efetividade. 

De outro lado, duas das formas de le-
gislação simbólica — a “legislação-álibi” e a 
“voltada à dilação de conflitos sociais”— po-
dem proporcionar, por conceito, a reação 
do Poder Judiciário, porquanto constituem 
em verdade uma “antiatividade legislativa”. 
Desse modo, houve não apenas objetivo de 
evasão ou desvio de finalidade constitucio-
nal, mas também a intenção de violar con-
tínua e casuisticamente o texto constitucio-
nal (NEVES, 2007, p. 31-42 e 94). 

Constatam-se também indicadores 
da ideia de dirigismo constitucional, dotada 
de perspectiva concretizadora em relação 
às normas principiológicas, por versarem de 
forma mais abstrata, principalmente sobre 
os direitos fundamentais sociais. Nessa sea-
ra, “[...] o dirigismo constitucional realinha o 
eixo hermenêutico, deslocando-o para uma 
concepção de estatalidade positiva que as-
pira realizar a justiça social e a proteção dos 
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hipossuficientes.” (RODRIGUES, 2013, p. 181).  
Sob esse ângulo, a existência dos direitos 
sociais seria uma das razões pelas quais os 
cidadãos passaram a ajuizar mais ações e 
atribuir ao Judiciário a função de garantidor 
desses dispositivos, mediante suas ordens 
relativas à efetivação das políticas públicas 
pelo Executivo.

Essa prerrogativa de tutela dos direitos 
dos cidadãos por intermédio da atividade 
jurisdicional, prevista constitucionalmente, 
demonstra um cenário de universalização 
do acesso à justiça. Entretanto, a intensifica-
ção da judicialização e a maior percepção de 
suas implicações no desempenho dos ou-
tros poderes justificam os constantes ques-
tionamentos acerca de sua legitimidade de-
mocrática. Em consonância com Cappelletti 
(1999), essas indagações possuem relação 
com a tradição jurídica considerada. Dessa 
forma, essa posição mais presente do Judi-
ciário é comum nos países de commom law, 
nos quais o sistema de precedentes provoca 
o reconhecimento da criação do Direito pela 
jurisprudência, porém estranha aos países 
de civil law, em que costuma haver atuação 
mais restrita dos julgadores devido ao for-
malismo da ciência jurídica. 

Sob esse prisma, deve-se assinalar 
que a previsão na Lei Maior da função ju-
risdicional de salvaguarda dos direitos fun-
damentais, por meio da justiciabilidade 
desses preceitos, indica que a atribuição 
dessa competência advém do exercício da 
soberania popular, afinal, a Carta Magna foi 
elaborada pelos representantes do povo. 
Nesse sentido, os magistrados efetuam a 
representação funcional dos sujeitos em 
circunstâncias de falhas nos diálogos inte-
rinstitucionais e, assim, assumem posição 
de agentes políticos, o que não se confunde 
com violação ao princípio de separação dos 
poderes. 

No tocante a essa questão, é válido 
aludir à teoria da capacidade institucional, 
comumente atribuída aos estudiosos Cass 
Sustein e Adrian Vermule. Em síntese, tra-
ta-se de deliberar acerca das habilidades e 
limitações das instituições para a formação 
de decisões, logo, refletir sobre a conjuntu-
ra mais favorável à resolução dos conflitos 
os quais têm sido encaminhados à arena 
judicial, a exemplo do controle de políticas 
públicas. Esses limites se referem tanto às 
aptidões cognitivas, como à juridicidade das 
ações, seus impactos em outros sistemas e à 
confiabilidade do material que fundamenta 
as colocações (ARGUELHES; LEAL, 2011). 

Nesse quadro, percebe-se uma ca-
pacidade institucional do Judiciário para 
promover intervenções nessas searas, haja 
vista sua função de garantir os direitos fun-
damentais e os mecanismos, os quais têm 
desenvolvido a fim de conferir suporte a 
essa atuação, como o ato normativo relati-
vo à judicialização da saúde a ser abordado 
em tópico posterior. Não obstante, deve-se 
salientar que: 

[...] A dinâmica dessas análises deve consi-
derar, por óbvio, tanto as provisões como 
as limitações das instituições envolvidas 
em cada um dos diferentes cenários sob 
consideração. Enfatizar apenas habilida-
des ou restrições pode ser decisivo para 
que uma alternativa de decisão seja sobre-
valorizada ou para criar visões idealizadas 
de instituições (‘nirvanas’ institucionais) [...] 
(ARGUELHES; LEAL, 2011, p. 41).

Desse modo, faz-se necessário adotar 
uma abordagem crítica quanto aos possí-
veis excessos do fenômeno judicializante, 
pois uma capacidade mais adequada do 
Judiciário para a resposta a determinadas 
situações conflitivas pode não resultar na 
substituição do Legislativo ou Executivo por 
esse poder.  Trata-se de um risco sempre 
presente, até porque não se vê tantas críti-
cas ao protagonismo judicial, discriciona-
rismo ou ativismo, pelos adeptos do cons-
titucionalismo de efetividades, como Paulo 
Bonavides e Luís Roberto Barroso (STRECK, 
2013, p. 181). 

A doutrina nacional já alinha críticas e 
reflexões ponderadas, como a de Humberto 
Ávila, sobre a desvalorização da Constituição 
por intermédio de discurso judicial opor-
tunista (ÁVILA, 2009b, p. 201). Há perigo de 
ditadura do Judiciário, “[...] diuturnamente 
reforçada pelo discurso elitista e excluden-
te da racionalidade jurídica da ponderação 
[...]” (KAUFMANN, 2011, p. 210) e de possível 
“Supremocracia”, dado que “[...] o Supremo 
passa a ser responsável por emitir a última 
palavra sobre inúmeras questões de nature-
za substantiva, ora validando e legitimando 
uma decisão dos órgãos representativos, 
outras vezes substituindo as escolhas ma-
joritárias [...]” (VIEIRA, 2009, p. 487-8).

No que tange ao controle judicial de 
políticas públicas, convém então adotar um 
modelo moderado, para atuar na excepcio-
nalidade, somente diante da omissão ou da 
ineficiência da administração na garantia e 
concretização de direitos fundamentais so-
ciais e núcleo político do Estado Social pre-
visto em nossa Constituição (STRECK, 2013) 
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ou, ainda, para afastar a “delegação legisla-
tiva” e as legislações “suspeitas” que signifi-
quem grave retrocesso no âmbito dos direi-
tos fundamentais (ELY, 2010, p. 176-7 e 183). 
Sob esse prisma, Ely sistematiza o devido 
controle pelo Poder Judiciário:

[...] em primeiro lugar, existem casos con-
cretos em que uma motivação inconstitu-
cional, mesmo da parte do legislativo, pode 
ser constatada com toda plausibilidade; e, 
em segundo lugar, que haverá casos em 
que um ato que intuitivamente parece in-
constitucional só poderá ser apresentado 
efetivamente como tal com base na teoria 
da motivação (ELY, 2010, p. 184-5). 

De qualquer modo, o modelo modera-
do deve vir acompanhado de uma teoria de 
decisão judicial para impedir posturas ativis-
tas, descoladas da realidade administrativa, 
financeira e orçamentária dos entes públi-
cos. Essa necessidade resta patente tanto na 
evolução jurisprudencial da matéria, quanto 
nas tentativas do CNJ de tentar disseminar 
protocolos processuais para atendimento 
de tantas demandas sociais.

2 Evolução jurisprudencial acerca do 
controle judicial das políticas públicas de 

saúde

A judicialização da saúde passa a in-
tegrar a realidade brasileira com a promul-
gação da Constituição Federal de 1988 e o 
evidente fenômeno de constitucionalização 
das distintas esferas da vida. Desde então, 
houve a construção de uma jurisprudência 
em consonância com as perspectivas histó-
ricas acerca da objetivação do direito social 
à saúde no país, por intermédio de políticas 
públicas de cunho social e econômico, asso-
ciada à justiciabilidade dos direitos. 

Conforme Valle e Camargo (2011), a 
existência de conflito entre os direitos fun-
damentais à saúde e à inafastabilidade de 
uma jurisdição efetiva, quanto ao meio para 
a materialização do direito social, implica a 
indispensabilidade da utilização do princí-
pio hermenêutico de concordância prática 
ou harmonização. Afinal, faz-se necessário 
aplicar a interpretação que ocasiona o me-
nor sacrifício de um dispositivo em relação 
a outro, porquanto não há distinção de valor 
entre os bens jurídicos protegidos constitu-
cionalmente, o que também justifica a ex-
cepcionalidade das intervenções do Judiciá-
rio nesse setor. 

Os posicionamentos dos tribunais su-
periores no que tange à prestação estatal 
do direito à saúde podem ser ordenados em 

três etapas (BALESTRA NETO, 2015). Inicial-
mente, era defendida a tese de que as nor-
mas nas quais estavam contidos os direitos 
em pauta eram dotadas de eficácia limitada 
e caráter programático. A classificação de 
José Afonso da Silva (2008) denota que a pro-
dução de seus efeitos requer a promoção de 
medidas pelos órgãos estatais legislativos, 
executivos, jurisdicionais e administrativos, 
pois apenas delimitam diretrizes relativas às 
finalidades do Estado Democrático de Direi-
to. Dessa maneira, não poderiam ser obje-
to de ações judiciais porque não possuíam 
aplicabilidade direta e imediata. 

Já a norma de eficácia limitada, não pos-
sui eficácia direta, pois está condicionada 
a um instrumento normativo específico 
(eficácia indireta, mediata, reduzida). São 
exemplos os dispositivos cuja redação ex-
pressa “A lei regulará”, “a União promoverá” 
e “É dever do Estado”.
A tarefa de regular a matéria que veiculam 
foi outorgada pela Constituição ao legisla-
dor ordinário (ditas “de legislação”) ou ao 
Administrador para realizar uma “política 
pertinente” (normas ditas “programáti-
cas”), restando em aberto o controle dessa 
atividade nos dois casos em sede de omis-
são legislativa ou administrativa (ANJOS, 
2014, p. 243). 

Sob essa ótica, Globekner (2011) inter-
preta que o fenômeno judicializante eviden-
cia a localização do direito à saúde em uma 
espécie de plano suspenso por se distanciar 
dos direitos individuais de primeira dimen-
são, ao depender precipuamente de uma 
pretensão positiva do Estado e dos preceitos 
de segunda dimensão, pois a sua inserção 
no rol de direitos sociais já seria suficiente 
para suprir a sua carência de concreção le-
gislativa. Essa percepção encontraria respal-
do na referida classificação dessas disposi-
ções como normas programáticas, uma vez 
que sinalizam os princípios a serem mate-
rializados a partir das políticas de governo. 
Restaria apenas uma “eficácia negativa”, 
como explicita Virgílio Afonso da Silva:

[...] se não se tem o direito subjetivo no 
seu aspecto positivo, como poder de exi-
gir uma prestação fundada numa norma 
constitucional programática, surge ele, 
porém, em seu aspecto negativo, como 
possibilidade de exigir que o Poder Públi-
co não pratique atos que a contravenham 
(SILVA, 2009, p. 177-8).

Nesse diapasão, apenas

Seriam, pode-se asseverar, princípios 
que teriam a eficácia mínima de toda e 
qualquer norma: informam interpretação 
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do ordenamento jurídico, ser vigentes (no 
sentido de rígidas constitucionalmente) e 
servir ao controle de constitucionalidade 
(inconstitucionalidade de leis supervenien-
tes contrárias aos princípios instituídos pe-
las normas programáticas), ou seja, apenas 
no aspecto negativo (ANJOS, 2014, p. 244).

A partir da década de 2000, as reivin-
dicações judiciais da população passaram 
a salientar os conflitos decorrentes da con-
traposição entre a garantia do princípio da 
dignidade da pessoa humana e a teoria da 
reserva do possível. Essa discussão ressal-
tou a noção básica da escassez de recursos 
materiais para a satisfação das prerrogativas 
conferidas formalmente aos cidadãos, a qual 
suscita a inevitabilidade de uma seleção de 
demandas prioritárias para a configuração 
de um mínimo existencial, porquanto todos 
os direitos implicam custos. 

Assim, com influência da teoria dos 
princípios e a consequente necessidade de 
sopesamento entre princípios constitucio-
nais (ALEXY, 2010), começou-se a compreen-
der a eficácia plena do direito fundamental 
à saúde, em virtude da exigência da sua 
materialização para a garantia de uma exis-
tência digna. Na prática, prevaleceu a digni-
dade da pessoa humana como fundamen-
tação, de modo a ocorrer um atendimento 
quase indiscriminado às ações ajuizadas em 
relação a prestações de saúde. 

Nessa conjuntura, a etapa jurispru-
dencial ora em comento pode ser conce-
bida como marcada pelo viés da confirma-
ção, a partir do qual a fundamentação das 
decisões, em sua maioria favoráveis aos de-
mandantes, seria apenas uma corroboração 
de intuições do julgador, em consequência 
do caráter absoluto e primordial atribuído 
ao direito à saúde (FREITAS, 2018), mais um 
viés a modelar a interpretação judicial, que 
acaba por automatizar a atividade do intér-
prete. Contudo, ao considerar que a defini-
ção do mínimo existencial varia consoante 
a situação suportada por cada requerente 
(SARLET; FIGUEIREDO, 2008), constata-se 
a natureza determinante de uma instrução 
processual com elementos probatórios sufi-
cientes para a avaliação pelo juiz da neces-
sidade ou não de assistência a algum pleito 
por via judicial. 

Por fim, o terceiro estágio da juris-
prudência coaduna-se com essa percep-
ção acerca do mínimo existencial, pois é 
caracterizado por uma litigância centrada 
na apreciação das particularidades de cada 
caso em razão do aumento da quantidade 

de demandas. Em 2009, foi convocada uma 
audiência pública pelo Supremo Tribunal 
Federal com o intuito de discutir essa temá-
tica, no decorrer da qual foram apresenta-
dos argumentos relacionados à segurança 
e efetividade das ações, disponibilidade de 
recursos financeiros, princípios regulamen-
tadores do Sistema Único de Saúde – SUS e 
ao papel do Judiciário no controle das polí-
ticas dessa seara (GOMES et al, 2014). Nessa 
direção, é válido mencionar o julgamento 
do Agravo Regimental na Suspensão de Tu-
tela Antecipada nº 175 pelo Pretório Excelso, 
em que foram fixados parâmetros para as 
respostas judiciais às ações de saúde (STF, 
2010). 

Em consonância com a colocação do 
ministro Gilmar Mendes no referido julgado, 
a princípio deve ser considerada a existência 
ou não de política pública referente ao pedi-
do efetuado. Em seguida, analisa-se a razão 
pela qual determinada prestação de saúde 
não é fornecida pelo SUS, nas hipóteses de 
oferecimento de um serviço ou insumo al-
ternativo ou de ausência de um tratamento 
específico para a patologia. Por fim, faz-se 
necessária a apresentação de provas du-
rante a instrução processual, com o fito de 
evitar a concessão precipitada de medidas 
cautelares para o atendimento de pleitos 
que poderiam ser supridos por medidas já 
promovidas pelo poder público. 

Esses novos entendimentos jurispru-
denciais foram complementados pelas Re-
soluções nº 107/2010 e nº 238/2016, do Con-
selho Nacional de Justiça, bem como pela 
Recomendação CNJ nº 31/2010. Haja vista o 
propósito desses atos normativos, qual seja, 
fornecer suporte técnico no que tange à so-
lução judicial das demandas de saúde, de-
preende-se que as orientações contidas na 
recomendação objeto desse estudo visam 
ao que Sarlet e Figueiredo (2008) intitulam 
como “revitalização do papel ativo do Judi-
ciário”, pois tratam de promover desempe-
nho mais eficaz dos magistrados na compo-
sição das lides. 

Essa nova postura a ser observada pe-
los tribunais pátrios revela a adoção de “[...] 
teoria externa para a definição dos limites 
ao direito à saúde [...]” (CEDENHO, 2016, p. 
139), uma vez que se trata da avaliação pelo 
magistrado com base nas circunstâncias 
fáticas, as quais são alheias à delimitação 
meramente jurídico-normativa desse direi-
to social. Nessa fase, há intensificação dos 
questionamentos acerca das implicações 
orçamentárias do controle jurisdicional das 

197Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



diligências responsáveis pela concretização 
dos preceitos fundamentais. 

Conquanto as decisões no campo de 
judicialização da saúde possam ser percebi-
das como estímulos para as “ações presta-
tivas do bem”, equivalentes às providências 
adotadas para a realização das pretensões 
positivas necessárias à materialização dos 
direitos sociais pelo Estado (AMARAL, 2001), 
identifica-se crescente realocação de recur-
sos na execução orçamentária vinculada às 
políticas públicas de saúde, com influências 
negativas à própria capacidade orçamentá-
ria de entes federados e ao princípio cons-
titucional do planejamento orçamentário. 
Desse modo, ressalta-se a imprescindibili-
dade de considerar as forças econômicas 
como aspectos fáticos no desenrolar dos 
processos, pois tais demandas judiciais afe-
tam diretamente a universalidade no acesso 
aos serviços de saúde, preconizada no artigo 
7º, I, da Lei Orgânica da Saúde como diretriz 
para as operações governamentais. 

3 Exercício do poder normativo pelo CNJ e 
a Recomendação CNJ nº 31/2010

Antes de examinar um dos principais 
atos referentes ao quadro de alargamento 
da judicialização da saúde no país, deve-se 
abordar o contexto da atuação normativa 
do órgão administrativo do Judiciário. Cria-
do em 2004 por intermédio da Emenda à 
Constituição nº 45, o Conselho Nacional de 
Justiça teve sua legitimidade questionada 
em diferentes ações de controle de consti-
tucionalidade e confirmada no julgamento 
da ADI nº 3.367, pelo STF. Na ADI nº 4.638, 
ressaltou-se inclusive que “[...] a escolha pelo 
constituinte derivado do termo ‘Conselho’ 
para a instituição interna de controle do Po-
der Judiciário mostrar-se-ia eloquente para 
evidenciar a natureza administrativa do ór-
gão e para definir, de maneira precisa, os li-
mites de sua atuação.” (STF, 2012). 

Em seguida, tornou-se objeto de dis-
cussão o exercício de seu poder normati-
vo, cuja constitucionalidade foi declarada 
mediante a ADC nº 12, pela qual foi fixado 
entendimento acerca da natureza primária 
dos atos normativos do CNJ, dado que ad-
vém diretamente da CF/88, em observância 
ao artigo 103-B, §4º, I. Declarou-se a consti-
tucionalidade da Resolução CNJ n° 7/2005, 
sobre vedações à prática de nepotismo em 
todos os tribunais:

Os condicionamentos impostos pela Reso-
lução 7/2005 do CNJ não atentam contra 
a liberdade de prover e desprover cargos 

em comissão e funções de confiança. As 
restrições constantes do ato resolutivo são, 
no rigor dos termos, as mesmas já impos-
tas pela Constituição de 1988, dedutíveis 
dos republicanos princípios da impessoa-
lidade, da eficiência, da igualdade e da 
moralidade. Improcedência das alegações 
de desrespeito ao princípio da separação 
dos poderes e ao princípio federativo (STF, 
2008). 

Consonante Silva (2011, p. 38), o fenô-
meno de constitucionalização do Direito 
trata-se da irradiação dos efeitos das nor-
mas constitucionais aos outros ramos do 
direito. Assim, ocasiona substituição da no-
ção de legalidade estrita pelo conceito de 
juridicidade, de modo que o fundamento 
de validade de determinados atos admi-
nistrativos encontra-se na Lei Maior, sem a 
necessidade de previsão infraconstitucio-
nal (BINENBOJM, 2006). Em análise do voto 
proferido pelo relator da ADC nº 12, o então 
ministro Ayres Britto, Déborah Silva (2014) 
salienta que a atuação normativa primária 
do CNJ está prevista também no inciso II do 
artigo 103-B, §4º, o qual versa sobre o dever 
de assegurar a tutela dos princípios da ad-
ministração pública quando praticados atos 
administrativos na esfera do Judiciário. 

Portanto, haveria a aplicação da teoria 
norte-americana dos poderes implícitos, se-
gundo a qual a mera delimitação de objeti-
vos para a configuração de órgãos adminis-
trativos implica autorização para a prática 
de sua atividade regulamentar (SILVA, 2014). 
Contudo, faz-se essencial sublinhar que, ori-
ginalmente, essa doutrina confere ao Legis-
lativo a atribuição de averiguar se a lei é um 
meio necessário e apropriado para a conse-
cução de competência prevista constitucio-
nalmente (HODUN, 2015). 

Nesse sentido, observa-se que a teo-
ria foi importada para o Brasil com altera-
ção para a prerrogativa de que o próprio 
Judiciário efetue o reconhecimento desse 
poder implícito, independentemente de po-
sicionamento do legislador (SOUSA, 2017). 
Pode-se, então, compreender a execução 
do poder normativo pelo CNJ na qualidade 
de instrumento crucial para viabilizar a con-
cretização de suas finalidades, consolidadas 
em dispositivo constitucional.

No tocante à judicialização, em exer-
cício desse poder foi expedida pelo Conse-
lho a Recomendação CNJ nº 31/2010, com 
enfoque direcionado às demandas judiciais 
de saúde, a fim de propor aos tribunais for-
mas de auxiliar a fundamentação das deli-
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berações atinentes ao controle jurisdicional 
das políticas desse setor, por intermédio da 
disponibilização de suporte técnico para a 
apreciação dos referidos pedidos e da ob-
servação da conjuntura comunitária em re-
lação à prestação desse direito. Para mais, 
constam orientações às escolas de forma-
ção de magistrados com a intenção de que 
a disciplina de direito sanitário seja desen-
volvida tanto nos cursos oferecidos como 
em eventos e mobilizações científicas sobre 
a matéria. 

Na perspectiva de Cavalcante (2017), 
a publicação e os corolários desse ato evi-
denciam traços da já citada teoria da capa-
cidade institucional, porquanto prezam pela 
compreensão pelos juízes acerca dos efeitos 
sistêmicos de suas decisões no âmbito da 
judicialização da saúde, a partir da comple-
mentação de seus juízos de valor por ma-
teriais especializados. Com esse raciocínio, 
percebe-se o desenvolvimento da dimen-
são objetiva dessa capacidade institucional 
(ARGUELHES; LEAL, 2011), a qual se constitui 
por capacidades materiais, ilustradas pela 
configuração dos núcleos de apoio técnico 
relativo às demandas de saúde, e funcionais, 
observadas no processamento e uso desses 
dados assimilados pelos magistrados na 
fundamentação de suas decisões. 

Não obstante entendimento pacifica-
do a respeito da legitimidade da atuação 
normativa do CNJ, ainda há debates quan-
to aos limites dessa função. Ao considerar 
que a amplitude de um produto do poder 
regulamentar é inversamente proporcional 
à densidade normativa do dispositivo legal 
que lhe dá origem (ARAGÃO, 2001) e que 
os dispositivos identificados como princí-
pios são particularizados por seu elevado 
grau de abstração anterior à interpretação 
do texto (ÁVILA, 2009a), constata-se que a 
quantidade de premissas apresentada pela 
recomendação em tela encontra respaldo 
no viés principiológico da disposição consti-
tucional sobre o direito à saúde. 

Ademais, os atos editados pelo Con-
selho derivam da coleta de dados para a 
elaboração de seus relatórios referentes 
ao desempenho do Judiciário nacional. No 
panorama abordado, assinalado pelas ten-
tativas de delimitação do conteúdo desse 
direito social, assim como pelo intenso cres-
cimento do número de demandas judiciais 
de saúde e suas implicações sobre os or-
çamentos públicos, tal ato normativo visa 
à uniformização da jurisprudência e, con-
sequentemente, melhor performance do 

Poder Público no que tange às políticas da 
área. 

A execução dessa competência pelo 
CNJ promove a criação de uma zona de in-
terface com a independência jurisdicional, 
por via abstrata e prévia à decisão, em de-
trimento de interferência nesse segmento 
(MOREIRA, 2015). Isto é, essa atuação nor-
mativa não provoca relação de sobreposição 
entre o órgão administrativo e os tribunais 
pátrios, porquanto somente implica a defi-
nição de diretrizes e instruções para a execu-
ção efetiva da jurisdição. Nesse sentido, ter-
-se-ia restabelecimento da independência 
jurisdicional a partir do bom funcionamento 
do Conselho, uma vez que é o órgão respon-
sável por zelar pela atividade judiciária. 

Portanto, percebe-se que a edição de 
uma recomendação não confere ao Con-
selho o poder de revisão das decisões que 
sejam incompatíveis com suas proposições. 
Nesse contexto, a Recomendação CNJ nº 
31/2010 visa à orientação dos magistrados 
para que adotem determinadas condutas 
capazes de promover maior eficiência nas 
respostas judiciais às demandas de saúde, 
mas não gera a possibilidade de correção 
dos atos jurisdicionais contrários a essa pro-
posta.

4 Traços da Recomendação CNJ nº 31/2010 
no contexto atual

Com alicerce na evolução do cenário 
de judicialização da saúde analisada previa-
mente, notam-se vínculos entre as iniciativas 
do Judiciário destinadas ao assentamento 
das respostas judiciais a tais demandas, haja 
vista a concepção da Recomendação CNJ 
nº 31 pelo CNJ no ano seguinte à audiência 
pública convocada pelo STF com o intuito 
de discutir o tema. Sob essa ótica, tem-se 
embasamento para afirmar que a execução 
do poder regulamentar pelo Conselho está 
vinculada a algum suporte legal ou juris-
prudencial (SILVA, 2014, p. 161). Outrossim, é 
possível observar influências desse ato nor-
mativo no decurso dos entendimentos do 
Pretório Excelso, ainda que seja direcionado 
à atuação nos Tribunais de Justiça dos Esta-
dos e Tribunais Regionais Federais. 

A princípio, é válido mencionar o po-
sicionamento do ministro Gilmar Mendes 
no julgamento da STA nº 421, ocorrido já 
durante a vigência da Recomendação CNJ 
nº 31, o qual enfatizou a relevância da ins-
trução processual das ações de saúde com 
relatórios médicos. Nessa ocasião frisou-se 
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a necessidade de materiais técnicos capa-
zes de fundamentar os pleitos e comprovar 
as particularidades da situação concreta, 
elementos essenciais para o juízo a ser efe-
tuado pelo magistrado, por intermédio da 
adequação do caso ao conteúdo do direito à 
saúde, e destacados no texto normativo em 
tela. Considerando o lapso temporal entre a 
expedição do ato, em 30 de março de 2010, 
e o feito tratado, sucedido em 24 de abril de 
2010, pode-se perceber que o voto sublinha-
do exprime o paradigma da terceira fase ju-
risprudencial comentada anteriormente e 
consolidado na recomendação examinada. 

Não obstante tal referência, efetuada 
a título de ilustração dos reflexos da Reco-
mendação CNJ nº 31/2010 na jurisprudência, 
tenciona-se abordar suas nuances em três 
teses fixadas pelo STF em 2019-2020 na sea-
ra do controle judicial de políticas públicas 
de saúde. A primeira trata da inviabilidade 
de concessão judicial de medicamentos não 
registrados na Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária – ANVISA, ressalvadas algumas 
hipóteses. A segunda, por sua vez, diz respei-
to à existência de responsabilidade solidária 
dos entes federados, em virtude da compe-
tência comum de prestação dos serviços de 
saúde.

Em 17 de novembro de 2011 foi reco-
nhecida a existência de repercussão geral da 
questão tratada no Recurso Extraordinário 
nº 657.718/MG, referente à obrigatoriedade 
ou não de o Estado fornecer medicamento 
não registrado na ANVISA, qualificada como 
Tema nº 500 no STF. 

SAÚDE – MEDICAMENTO – FALTA DE RE-
GISTRO NA AGÊNCIA NACIONAL DE VI-
GILÂNCIA SANITÁRIA – AUSÊNCIA DO 
DIREITO ASSENTADA NA ORIGEM – RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO – REPERCUS-
SÃO GERAL – CONFIGURAÇÃO. Possui re-
percussão geral a controvérsia acerca da 
obrigatoriedade, ou não, de o Estado, ante 
o direito à saúde constitucionalmente ga-
rantido, fornecer medicamento não regis-
trado na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA (STF, 2011).

No julgamento do mérito, fixou-se a 
tese pela impossibilidade de se obrigar o Es-
tado a fornecer medicamentos experimen-
tais, em regra, aqueles que não possuem 
registro na ANVISA, pois ele é o órgão res-
ponsável por garantir a segurança e eficácia 
no que tange à prestação do direito à saúde 
(bem por isso tais ações devem ser propos-
tas contra a União). No entanto, o Pretório 
Excelso salientou a hipótese de concessão 
desses insumos quando constatada a ex-

trema necessidade do medicamento, a in-
capacidade financeira do paciente e de sua 
família, além da mora irrazoável na aprecia-
ção do pedido de registro, configurada após 
o prazo máximo de noventa dias previsto no 
art. 12, §3º, da Lei nº 6.360/1976. 

Os requisitos para configurar-se a 
mora são: a) existência do requerimento de 
registro no Brasil, exceto para medicamen-
tos órfãos para doenças raras e ultrarraras; b) 
o registro em renomadas agências de regu-
lação estrangeiras; e c) ausência de substitu-
to terapêutico registrado no Brasil. Irônica e 
tragicamente, a decisão não foi efetiva, por-
quanto a destempo: a requerente teria direi-
to ao fornecimento conforme tais regramen-
tos, mas faleceu antes do Acórdão.

Na mesma linha, recentíssima deci-
são julgada em repercussão geral, no RE nº 
566.471/RN, de que o Estado não é obrigado 
a fornecer medicamentos de alto custo so-
licitados judicialmente, quando não estive-
rem previstos na relação do Programa de 
Dispensação de Medicamentos em Caráter 
Excepcional, do Sistema Único de Saúde. As 
situações excepcionais ainda serão definidas 
na formulação da tese de repercussão geral 
para o Tema nº 06, em assentada posterior 
(STF, 2020).

Considerando que evitar autorizar o 
fornecimento de medicamentos de alto cus-
to, não registrados ou em fase experimental, 
salvaguardadas as hipóteses previstas em 
lei, consiste na segunda conduta sugerida 
aos magistrados no ato normativo analisado 
(dispositivo I, alínea b.2 da Recomendação 
CNJ nº 31/2010), depreende-se que há in-
fluência direta na tese abordada. Nesse se-
guimento, cabe assinalar que essas concep-
ções jurisprudencial e normativa derivam de 
interpretação sistemática do ordenamento 
pátrio, visto que o artigo 12 supracitado prevê 
que nenhum medicamento ou insumo far-
macêutico pode ser entregue ao consumo 
antes de registrado no Ministério da Saúde.

Deve-se pontuar, também, que a veri-
ficação da existência ou não de um medica-
mento alternativo com registro no país, a fim 
de identificar a referida hipótese de excep-
cionalidade para a concessão judicial, pos-
sui relação com a diretriz para a juntada de 
relatórios médicos aos autos dos processos 
acerca do direito à saúde. Desse modo, ape-
nas reitera a substancialidade desses mate-
riais para uma instrução processual efetiva, 
necessária à formação de juízo especializado 
e completo pelos juízes competentes. 
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Já em 5 de março de 2015 houve o re-
conhecimento da repercussão geral bem 
como a reafirmação de jurisprudência do-
minante, no Recurso Extraordinário 855.178/
SE, relativo à responsabilidade solidária dos 
entes da Federação pelo dever de prestação 
de assistência à saúde, classificada como 
Tema nº 793 do STF. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTI-
TUCIONAL E ADMINISTRATIVO. DIREITO 
À SAÚDE. TRATAMENTO MÉDICO. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES 
FEDERADOS. REPERCUSSÃO GERAL RE-
CONHECIDA. REAFIRMAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. O tratamento médico ade-
quado aos necessitados se insere no rol 
dos deveres do Estado, porquanto respon-
sabilidade solidária dos entes federados. O 
polo passivo pode ser composto por qual-
quer um deles, isoladamente, ou conjunta-
mente (STF, 2015). 

Apesar do julgamento do mérito nes-
sa oportunidade, o ministro Marco Aurélio 
ostentou pronunciamento favorável à afeta-
ção da questão constitucional pelo Tribunal 
Pleno. Assim, em ensejo da apreciação de 
embargos de declaração no dia 22 de maio 
de 2019, os quais foram rejeitados, ocorreu 
deliberação sobre a concepção de tese de 
repercussão geral. 

Dessa forma, em 23 de maio de 2019 
restou fixada tese segundo a qual a solida-
riedade das obrigações dos entes federados 
nas demandas de prestações de saúde ad-
vém de sua competência comum nesse se-
tor e cabe ao juiz conduzir o cumprimento 
das ordens decorrentes dos pedidos apre-
sentados, em observância aos critérios de 
descentralização e hierarquização. Ainda, e 
não menos importante, a autoridade judi-
cial deve utilizar o mesmo parâmetro para 
estabelecer o ressarcimento àquele que ti-
ver suportado o ônus financeiro.

Importante mencionar, ademais, que 
o Superior Tribunal de Justiça adere a tal en-
tendimento, antes mesmo da repercussão 
geral reconhecida, inclusive para afastar a 
violação a dispositivos infraconstitucionais, 
como se depreende do Acórdão proferido 
no REsp nº 1.756.010:

[...] no que diz respeito à apontada violação 
aos arts. 2º; 4º; 5º; 6º, I, “d”, e VI, 7°, I, II, IV e IX; 
19-M, 19-N, 19-O, 19-P, 19-Q, 19-R, 19-T, e 19-U, 
da Lei 8.080/1990, sob o argumento de que 
deve ser respeitada a organização das po-
líticas públicas em prol do acesso a todos 
de modo igualitário aos serviços estatais, 
observa-se que, comprovadas a eficácia e 
a necessidade do tratamento solicitado, é 

inafastável o reconhecimento do direito à 
tutela requerida [...] (STJ, 2018).

Nesse cenário, é preciso averiguar a 
atribuição concernente a cada ente, espe-
cialmente em razão da organização do SUS, 
além de detectar a promoção ou não de po-
líticas públicas por esse ente responsável. 
Para tanto, faz-se oportuno contatar os ges-
tores para essa avaliação da conjuntura da 
comunidade em questão e, então, determi-
nar a inscrição do postulante em programas 
assistenciais desenvolvidos na localidade, 
medidas identificadas entre as sugeridas 
pelo Conselho na Recomendação CNJ nº 
31/2010 (dispositivo I, alíneas b.3 e b.5 do ato).

É válido destacar que em pesquisa 
empírica consolidada em 2015 pelo CNJ, 
com levantamento de dados dos Tribunais 
de Justiça de seis estados, foi constatado 
que a maior parte das respostas judiciais às 
demandas de saúde não fez referência à Re-
comendação CNJ nº 31/2010 nem aludiu ao 
Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário – NA-
T-JUS como estratégia para a atuação judi-
ciária nesse campo (ASENSI; PINHEIRO, 2015, 
p. 16). No entanto, observou-se tendência à 
utilização dessa ferramenta mediante a soli-
citação e juntada de relatórios técnicos para 
a avaliação dos casos concretos, no sentido 
de fomentar fundamentação mais especia-
lizada das decisões. Desse modo, apesar da 
carência de citações diretas às medidas pro-
movidas, salienta-se o impacto do ato nor-
mativo examinado, o qual deve ser expandi-
do em virtude dos entendimentos recentes 
do Pretório Excelso, haja vista sua influência 
em relação aos demais tribunais pátrios.

No tocante às implicações da judi-
cialização da saúde no orçamento público, 
brevemente abordadas em tópico anterior 
e sobre as quais o ato normativo em exa-
me não versa diretamente, verifica-se que 
a jurisprudência carece de tratamento mais 
aprofundado, especialmente quanto à le-
galidade orçamentária das intervenções do 
Judiciário. 

Em análise de acórdãos publicados 
pelo STF entre 2010 e 2011 (MAZZA, 2013), 
logo após a Audiência Pública da Saúde, 
observa-se que as principais colocações re-
lativas à questão orçamentária tratam sobre 
a inadmissibilidade do não fornecimento 
de medicamentos sob a justificativa de seu 
alto custo, devido à existência de política de 
dispensação de medicamentos excepcio-
nais, e a não presunção de lesão à ordem e 
à economia decorrente do atendimento às 
demandas. Assim, constata-se omissão das 
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sentenças em relação à observância das re-
gras e princípios orçamentários bem como 
à necessidade de realocação de recursos fi-
nanceiros no cumprimento das ordens judi-
ciais.

Nesse diapasão, Asensi e Pinheiro 
(2015) identificam a capacitação inteligente 
dos sujeitos envolvidos na judicialização da 
saúde como desafio do cotidiano decisório, 
porquanto depende de conhecimentos es-
pecíficos sobre a saúde e, especialmente, de 
diálogo efetivo entre as instituições compe-
tentes para a materialização desse direito. 
Esse reconhecimento da imprescindibilida-
de de avaliação interdisciplinar das deman-
das, bem como da cooperação entre o Ju-
diciário e a administração pública, ressaltou 
também a necessidade de manifestação da 
vontade política de magistrados e gestores 
para a transformação desse cenário.

Ao deliberar sobre o assunto, Lima 
(2013) realça a adoção pela jurisprudência 
de uma visão comutativa, em detrimen-
to de um ideário de justiça distributiva, a 
qual depende dessa avaliação interdiscipli-
nar com amparo das matérias econômicas 
e da administração pública. Dessa forma, a 
percepção do direito à saúde na qualidade 
de direito público social tem sido utilizada 
somente como instrumento retórico para a 
sua consolidação como prerrogativa indivi-
dual indisponível, materializada mediante 
as intervenções do Judiciário. Esse tipo de 
atuação jurisdicional pode ser considerado 
álibi, na previamente comentada perspecti-
va simbólica de Marcelo Neves (2007), pois 
demonstra um discurso de tutela dos di-
reitos fundamentais deficiente de reflexão 
acerca da situação fática global.

Inclusive, a pesquisa nacional aplica-
da com apoio do CNJ identificou que “[...] as 
demandas apresentadas versam de forma 
predominante sobre aspectos curativos da 
saúde (medicamentos, tratamentos, próte-
ses etc.) e menos sobre aspectos preventi-
vos (vacinas, exames etc.) [...]” (ASENSI; PI-
NHEIRO, 2015, p. 16). Ainda, sublinhou que 
esses pleitos tratam, majoritariamente, so-
bre questões individuais. 

Tais dados evidenciam que a judicia-
lização da saúde no Brasil tende a ser su-
perficial nos planos horizontal e vertical. No 
plano horizontal, as demandas de saúde 
pertencem à microlitigação, isto é, se con-
centram em ações individuais. Já no plano 
vertical, versam sobre parte das medidas as 
quais devem ser promovidas pela adminis-
tração pública (ASENSI; PINHEIRO, 2015, p. 

16). Entretanto, as demandas deveriam ser 
profundas: abarcar o máximo de sujeitos 
beneficiários a cada demanda e concentrar 
os pedidos em demandas que abarcassem 
os serviços de saúde como um todo, incluin-
do as medidas preventivas. Esse acúmulo de 
ações individuais gera desafios para as par-
tes, o Judiciário e a própria gestão em saúde, 
com impactos orçamentários e administra-
tivos de realce, ocasionando impossibilida-
des de planejamento (STF, 2020).

Nesse viés, Mendes Neto (2013) apre-
senta proposta no sentido de lidar com os 
impactos dessas decisões nos orçamentos 
públicos por intermédio do próprio Judiciá-
rio. Para o autor, tem-se a possibilidade de 
o Conselho participar do processo de elabo-
ração das leis orçamentárias, a julgar pelo 
suporte normativo nos objetivos constantes 
da Resolução CNJ n. 70/2009, a qual prevê 
o Planejamento e a Gestão Estratégica no 
âmbito do Poder Judiciário. 

Sob essa ótica, entende-se que a emis-
são de relatórios pelo Conselho acerca do 
funcionamento desse poder lhe fornece 
subsídios para comprovar a intensificação 
das demandas judiciais de saúde e, com 
base nesses dados, cooperar com a formu-
lação do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual. 
Desse modo, seria possível sinalizar a quan-
tidade de recursos a ser destinada pela ad-
ministração pública a essa área e, então, via-
bilizar a redução de custos com a execução 
de ordens judiciais.

Considerações finais

Nesse artigo, analisamos a função e 
atuação do Conselho Nacional de Justiça 
em seu viés normativo e sua importância 
no contexto de judicialização da saúde no 
Brasil, por intermédio da presença de traços 
dos seus atos normativos na jurisprudência 
atual. Compreendemos, então, que a con-
cepção da Recomendação CNJ nº 31/2010 
como meio para impulsionar o atendimento 
mais especializado às demandas judiciais de 
saúde demonstra o papel do órgão adminis-
trativo do Judiciário nacional na orientação 
e aprimoramento da conduta dos magistra-
dos nessa seara.  

Dessa forma, foi constatada a expan-
são do fenômeno judicializante no âmbi-
to de materialização do direito à saúde em 
virtude de sua fundamentalidade formal e 
material, bem como da prerrogativa cons-
titucional de inafastabilidade de jurisdição 

202



efetiva. Nessa conjuntura, o exercício da jus-
ticiabilidade dos direitos acarreta postura 
mais ativa dos tribunais pátrios no controle 
de políticas públicas e, consequentemente, 
impactos orçamentários da resolução des-
ses pleitos. Assim, faz-se necessário avaliar 
as ferramentas das quais esse poder dispõe 
para deliberar nesse sentido e os efeitos sis-
têmicos de suas decisões, aspectos traba-
lhados na referida recomendação e que evi-
denciam nuances da teoria da capacidade 
institucional nessa atuação do Conselho. 

Por intermédio do julgamento pelo 
STF dos recursos extraordinários nº 566.471/
RN em 2020 e de nº 657.718/MG e 855.178/SE, 
em 2019, percebemos que as teses fixadas 
nessas ocasiões revelam o reconhecimento 
da relevância de aspectos sinalizados na Re-
comendação CNJ nº 31/2010. No tocante aos 
dois primeiros julgados, o entendimento 
pela inviabilidade de concessão judicial de 
medicamentos não registrados na ANVISA, 
ressalvadas algumas hipóteses, reproduz 
um dos dispositivos do documento supraci-
tado e repisa a substancialidade da juntada 
de relatórios médicos aos autos das deman-
das atinentes ao direito à saúde para a reali-
zação de instrução processual adequada. 

Quanto ao terceiro julgamento citado, 
a reafirmação da jurisprudência dominante 
no sentido de afirmar a responsabilidade 
solidária dos entes da Federação pelo dever 
de prestar assistência à saúde sinaliza a ne-
cessidade de observar a organização do Sis-
tema Único de Saúde e averiguar o quadro 
de políticas públicas delineado pelos gesto-
res, também em consonância com o previs-
to no ato normativo em comento. Assim, as 
decisões ora exaradas pelo Pretório Excelso 
reiteram o teor das diretrizes estabelecidas 
pelo CNJ e denotam os corolários da execu-
ção do poder regulamentar por esse órgão. 

Sob esse prisma, pode-se observar não 
apenas a legitimidade dessa modalidade de 
atuação do Conselho, a qual possui natureza 
primária, haja vista a previsão constitucional 
de tal poder normativo, mas o seu relevo no 
restabelecimento da independência jurisdi-
cional mediante o fomento à atividade judi-
ciária mais eficiente. Não obstante, consta-
ta-se da análise da jurisprudência pátria a 
carência de abordagem mais aprofundada 
em relação aos impactos no orçamento pú-
blico das decisões judiciais de controle da 
prestação estatal do direito à saúde.

Concluímos do presente estudo, por-
tanto, a pertinência da Recomendação 
CNJ nº 31/2010 diante das dificuldades de 

delimitação do direito à saúde e da funda-
mentação técnica especializada das delibe-
rações no atendimento a esses pleitos. Por 
conseguinte, verificou-se o desempenho do 
Judiciário nacional na ampliação de sua ca-
pacidade institucional a fim de oportunizar 
resolução apropriada às reivindicações dos 
cidadãos no contexto de crescente incorpo-
ração das demandas sociais à arena judicial.
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1. Introdução

O Poder Judiciário, além de órgão ga-
rantidor de direitos no exercício de sua fun-
ção primária, qual seja, a jurisdicional, como 
acontece em qualquer outro poder estatal, 
deve buscar o cumprimento de suas tarefas 
constitucionais também por meio de polí-
ticas públicas judiciárias — respeitando-se 
sempre o princípio da solidariedade, que 
há de ser um dos vetores principais de sua 
atuação para efetivar os direitos dos cida-
dãos.

 Além dos próprios tribunais e de 
seus agentes, o Poder Judiciário nacional, 
por meio do Conselho Nacional de Justiça 
— órgão criado em 14 de junho de 2005 pela 
Emenda à Constituição nº 45/2004, conhe-
cida como emenda da “Reforma do Poder 
Judiciário” — passou a atuar como ente pro-
tagonista na elaboração de políticas públi-
cas judiciárias nacionais, em especial, para 
resolver os problemas que deram ensejo à 
sua própria criação. 

 A despeito de ainda não se encon-
trarem pacificadas algumas questões afetas 
aos limites de suas competências, não há 
dúvida de que as atividades que o Conse-
lho Nacional de Justiça vem desenvolvendo 
como órgão de planejamento e de coorde-
nação do Judiciário nacional têm se mostra-
do essenciais, não só para alcançar soluções 

aos problemas acima elencados, mas tam-
bém para garantir a eficácia e o aprimora-
mento dos direitos fundamentais dos cida-
dãos. Aliás, como já restou assentado pelo 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
da ADI nº 3.367/DF, de relatoria do Ministro 
Cesar Peluso, em suma, as atribuições con-
feridas ao Conselho pela Emenda à Consti-
tuição nº 45/2004 são: o controle e a supervi-
são da atividade administrativa e financeira 
do Judiciário nacional e o controle ético-dis-
ciplinar de seus membros. 

Supervisionar, no caso, não significa 
apenas fiscalizar, mas também participar 
do processo de modernização da gestão, 
inclusive, e contribuir para elaborar os pla-
nejamentos estratégicos de interesse do Ju-
diciário. 

Como bem mencionado pelo eminen-
te Ministro Dias Toffoli, Presidente do Conse-
lho Nacional de Justiça, na sua apresentação 
ao Relatório CNJ da gestão do ano de 2019, 
“decorridos quinze anos da Reforma do Ju-
diciário, muitos foram os avanços alcança-
dos pelo Conselho Nacional de Justiça, du-
rante as suas várias composições, para bem 
atender ao destinatário dos serviços: o cida-
dão, o jurisdicionado”, verbi gratia, durante o 
ano de 2019, investiu-se “na gestão estraté-
gica, na utilização das tecnologias e melho-
ria dos sistemas de automação, na atuação 
intersetorial e interinstitucional, de forma a 
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trazer os demais poderes e a sociedade civil 
para encontrarmos, de forma cooperativa e 
democrática, as melhores soluções para os 
desafios do Judiciário brasileiro”1; e a gestão 
adequada dos acervos pelos tribunais, de 
forma estratégica, acabou, pela primeira vez 
na última década, por reduzir os casos pen-
dentes, diminuir a taxa de congestionamen-
to, invertendo a tendência que vinha sendo 
observada ao longo dos últimos dez anos.   

Também é correto afirmar que o Con-
selho não substituiu a administração dos tri-
bunais. Também é verdade que o CNJ deve 
ter, como premissa inafastável, admitir que 
os demais órgãos do Poder Judiciário na-
cional são os “primeiros responsáveis pelos 
próprios destinos e, somente diante de sua 
inegável insuficiência ou deficiência de to-
das as ordens, é que deverá o órgão central 
atuar”2. 

Nesse passo, a instituição do planeja-
mento e gestão estratégica no âmbito do 
Poder Judiciário representa um marco entre 
as atividades do CNJ na busca pelo aperfei-
çoamento da prestação jurisdicional. 

Como se sabe, as políticas públicas 
não constituem objeto apto ao tratamento 
de “verdadeiro” ou “falso”, como já alertava 
Maria Paula Dallari Bucci (2013). Elas consis-
tem em problemas permeados por elemen-
tos de valor ou conveniência, considerados 
um somatório de interesses, de arranjos 
institucionais e que compõem um processo 
dialético3. Elas só gerarão os resultados pre-
tendidos, de forma eficiente, caso haja um 
estrito respeito ao posicionamento estraté-
gico do ente ou do Poder.

Nesse contexto, de forma inédita, o 
Conselho Nacional de Justiça estabeleceu 
as suas metas, a partir de 2009, e definiu a 
sua Missão, Visão e Objetivos Estratégicos, 
elementos essenciais de plano estratégico, 
a serem seguidos por todos os órgãos do 
Poder Judiciário, direcionando-os para boa 
execução da Estratégia Nacional definida. 
Também, no ano de 2018, dividiu as atribui-
ções da Secretaria-Geral do CNJ e criou a Se-
cretaria Especial de Programas, Pesquisas e 
Gestão Estratégica, elevando o patamar de 
atuação do Conselho nas ações estratégicas 
do Judiciário e do próprio CNJ.

Assim, pela história dos primeiros 
quinze anos desse novel órgão de estatura 
constitucional, podemos verificar que, não 
só por meio de seus atos normativos e atos 
administrativos, como também pela im-
plantação de determinadas políticas judi-

ciárias e políticas intersetoriais, decorrentes 
da cooperação com outros poderes, o Con-
selho Nacional de Justiça tem conseguido 
ampliar, ano a ano, de forma cada vez mais 
eficaz, o atendimento aos direitos dos cida-
dãos.

2. Planejamento Estratégico do Judiciário: 
do primeiro ao terceiro ciclo 

Aplicando-se as modernas teorias da 
administração4 ao aparelho público, o po-
sicionamento estratégico, ou planejamen-
to estratégico, como se sabe, é a criação de 
uma posição única e valiosa que deve en-
volver um conjunto de atividades que deve 
ter como objetivo fundamental atingir os 
resultados pretendidos de forma diferencial, 
sustentável e  satisfatória ao usuário de seus 
serviços. Logo, o planejamento estratégico 
auxilia as organizações a delinear seus ob-
jetivos, especificando as ações adequadas 
que devem ser executadas para atingi-los.

Feita a conceituação de planejamen-
to estratégico, é importante compreender o 
termo estratégia. A estratégia diz respeito à 
compreensão da organização e do seu am-
biente; envolve questões relativas ao cami-
nho determinado, assim como o processo 
de se determinar esse caminho, definição 
do que ou não fazer.

A estratégia possui múltiplas funções, 
quais sejam: dar rumo, permitir a concen-
tração dos esforços, definir a organização, 
servir como fonte de coerência interna, e 
propiciar, inclusive, uma perspectiva de re-
sultados de longo prazo. 

O fenômeno da aplicação das meto-
dologias de gestão estratégica nos entes 
públicos é relativamente novo, em especial 
no Brasil, decorrente das reformas adminis-
trativas públicas ocorrida no país no fim do 
século XX.  Como se sabe, baseada na nova 
Gestão Pública (New Public Management – 
NPM), “a perspectiva gerencialista propõe 
um serviço público mais flexível, descen-
tralizado, eficiente, de melhor qualidade e 
orientado ao cidadão, aproximando-se do 
setor privado (Bresser-Pereira, 1998; Costa, 
2008; Peters, 2008). Após as mudanças pre-
tendidas pelas reformas gerencialistas, prin-
cipalmente na década de 1990, os dirigen-
tes passaram a lidar com muitos paradoxos, 
relacionados à transformação contínua das 
organizações (Barbieri, 2012). Esses parado-
xos estimularam estudos relacionados a es-
4 Vide artigo de Michael E. Porter, sobre “o que é estratégia” na 
prestigiada obra da Harvard Business Review. CHRISTENSEN, 
Clayton M. ...[et. al.]; Harvard Business Review. Desafios da ges-
tão. Rio de Janeiro: Sextante, 2018, p. 187-224.

208



tilos de liderança, estrutura organizacional, 
medidas de desempenho, administração de 
recursos humanos, tecnologia, cultura e es-
tratégia no setor público (e.g. Salles; Villardi, 
2017; Nascimento; Emendoerfer; Gava, 2014; 
Moura; Souza, 2016)”5.

O planejamento pressupõe conhecer 
determinada realidade. Para escolher o ca-
minho certo a seguir, a organização precisa 
se autoconhecer e entender o contexto em 
que está inserida. Dessa forma, é possível 
traçar ações visando aos objetivos definidos. 
Para que o planejamento estratégico possa 
alcançar os seus objetivos, a missão, os va-
lores e as metas estabelecidas pelo ente ou 
órgão público, eles devem ser reais e con-
cretos o suficiente, de modo a reforçar a es-
tratégia e para ela contribuir. 

No primeiro Encontro Nacional, bem 
pontuou em seu discurso de abertura o en-
tão Presidente do Supremo Tribunal Federal 
e do Conselho Nacional de Justiça, Ministro 
Gilmar Mendes, o seguinte: 

“...os órgãos do Judiciário que todos somos, 
não podemos atuar como se fôssemos 
ilhas – algumas até hoje, infelizmente, sem 
qualquer ponto de intersecção. A neces-
sidade de se manter permanentemente 
canais de comunicação, de intercâmbio de 
experiências e compartilhamento de so-
luções decorre da premência desse indis-
pensável autoconhecimento. Até porque, 
para planejar, é preciso conhecer.”

E o citado Ministro, assim concluiu seu 
discurso:

“O Conselho Nacional de Justiça, cumprin-
do o papel constitucional a si reservado, 
chama a si a responsabilidade de órgão de 
coordenação, planejamento e supervisão 
administrativa do Poder Judiciário, com a 
finalidade precípua de alcançar o máximo 
de eficiência, de modo a tornar eficaz a 
prestação jurisdicional”.

Houve, naquele ano, importante movi-
mento de integração, de autoconhecimento 
da Justiça brasileira, voltado para estabele-
cer diretrizes que seriam aplicáveis a todos 
os órgãos do Judiciário, buscando, ao cabo, 
transformar, modernizar e agilizar a presta-
ção jurisdicional. Nasceu, então, o embrião 
do planejamento estratégico do Judiciário 
naquela primeira reunião. 

5 CARMO, Luana Jéssica Oliveira; ASSIA, Lilian Bambirra de; 
MARTINS, Mariana Geisel; SALDANHA, Cristina Camila Teles; 
GOMES, Patrícia Albuquerque. “Gestão estratégica de pessoas 
no setor público: percepções de gestores e funcionários acerca 
de seus limites e possibilidades em uma autarquia federal”. In: 
Rev. Serv. Público, Brasília, 69 (2), p. 163-191, abr. /jun. 2018.

Após encontros regionais que foram 
realizados em todo o país, na tentativa de 
diagnosticar os problemas e soluções iden-
tificadas pelos órgãos do Judiciário, foram 
levadas à votação as metas de nivelamento 
e o plano estratégico nacional que, em se-
guida, restaram formalizados. 

A Resolução CNJ nº 70, de 18 de mar-
ço de 2009, que instituiu o planejamento 
e a gestão estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário, representou um passo impor-
tante em disseminar a cultura de adminis-
tração gerencial, voltada para resultados, e 
a importância do planejamento estratégico 
como ferramenta de gestão pelos órgãos da 
justiça brasileira. 

A metodologia definida pelo CNJ, para 
executar e avaliar a Gestão Estratégica no 
Poder Judiciário, foi o BSC – Balanced Score-
card, criado pelos autores Kaplan e Norton, 
inicialmente voltado para organizações da 
iniciativa privada. Pelo BSC é construído o 
mapa estratégico, figura que traduz e me-
lhor comunica a estratégia da organização 
e apresenta objetivos interligados, às vezes 
agrupados em um mesmo tema estratégi-
co, por meio de relações de causa e efeito, 
ao longo de quatro perspectivas. O mapa 
possibilitará aos gestores alcançar sua mis-
são e visão. 

Embora essa metodologia tenha sido 
criada e desenvolvida para o setor privado, 
diante do sucesso dos resultados obtidos, 
conforme se extrai de estudos científicos e 
empíricos, acabou sendo ela acolhida pela 
administração pública em geral6, em espe-
cial, porque se mostrou como um importan-
te instrumento de gestão para comunicar, 
implementar e avaliar a execução da estra-
tégia dos segmentos públicos.

Aliás, a partir da boa experiência da 
cidade norte-americana de Charlotte, na 
Carolina do Norte, no início da década de 
1990, que passou a seguir uma estratégia de 
criação de valor ao “cidadão-cliente”, a ado-
ção do Balanced Scorecard vem crescendo 
constantemente como uma forma de se 
estabelecer foco, prioridade, racionalização 
e eficiência dos programas estratégicos de 
governo. Assim, o BSC firma-se como um 
modelo de gestão útil para a realidade pú-
blica, particularmente por conseguir esta-
belecer uma ligação entre a declaração da 
missão e da estratégia e as medidas de de-
6 PINTO, F. J. S. A Avaliação da performance e o Balanced 
Scorecard no contexto da reforma da Administração Públi-
ca. In: CONGRESSO NACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
2., 2004, Lisboa: INA Centro Congressos, 2004. Disponível em: 
<http://franciscojspinto.com/pdf/comun2congap2.pdf>. Acesso 
em: 14 abr. 2020.
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sempenho da operacionalização da organi-
zação”7.

A metodologia BSC não só possibilita à 
Administração Pública controlar o seu orça-
mento e a gestão financeira, como também 
potencializa o atendimento ao cidadão, a 
comunicação dos resultados, dando maior 
transparência à sociedade, promove o de-
senvolvimento de cultura empreendedora 
e dos indutores de atuação que permitirão 
alcançar os objetivos estratégicos e, por fim, 
equilibra a gestão pública entre as ações de 
curto prazo e a gestão de longo prazo8. 

Por meio de quinze objetivos estraté-
gicos relacionados a oito temas estratégi-
cos9, o Poder Judiciário nacional passou a 
guiar-se na elaboração de políticas e iniciati-
vas visando à sua missão institucional, qual 
seja, realizar justiça. Teve definido, portanto, 
o 1º ciclo do Planejamento Estratégico do Ju-
diciário referente ao período de 2009-2014.

Embora não se possa olvidar que o 
CNJ, por meio de sua Resolução nº 49,  re-
gulamentou a organização do Núcleo de 
Estatística e Gestão Estratégica nos órgãos 
do Poder Judiciário, estabelecido no art. 92 
incisos II ao VII da Constituição Federativa 
do Brasil, somente com a normativa de 2009 
(Resolução nº 70) é que o CNJ acabou por, 
efetivamente, sistematizar nacionalmente 
os protocolos de gestão estratégica do Judi-
ciário, na medida em que os tribunais e con-
selhos passaram a formular os seus planos 
estratégicos e a construir mecanismos para 
monitorar as metas nacionais e sua gestão 
interna. 

Para tanto, registra-se o importante 
papel do Conselho Nacional de Justiça, re-
forçando seu papel de coordenação nacio-
nal das atividades de planejamento estra-
tégico dos tribunais, na execução do plano 
estratégico 2009-2014. À época, foi divul-
gada e disseminada toda a metodologia de 
Gestão Estratégica para os órgãos da justiça 
brasileira. Cartilha, sugestão de roteiro pas-
so a passo para implantação e alinhamen-
to com a gestão estratégica; modelo para 
realização de RAE – Reunião de Análise da 
Estratégia são exemplos de materiais dispo-
nibilizados para órgãos iniciantes. 
7 SILVA, Leandro Ferreira da. “Planejamento estratégico em or-
ganizações públicas: o modelo utilizado no Ministério Público 
do Tocantins”. In: Revista Jurídica do Ministério Público do Es-
tado do Tocantins. Palmas: Cesaf, ano, 08, nº 13, p. 89-99. 2015, 
p. 89. 
8 FERNANDES, Alan Gabriel. Balanced Scorecard aplicado à 
Administração Pública: uma proposta de planejamento estra-
tégico para o Departamento de Administração e Economia da 
Universidade Federal de Lavras. Lavras: UFL, 2013, p. 192.
9 Para o período de 2009-2014, os temas estratégicos do Po-
der Judiciário foram: Eficiência Operacional, Acesso ao Sistema 
de Justiça, Responsabilidade Social, Alinhamento e Integração, 
Atuação Institucional, Gestão de Pessoas, Infraestrutura e Tec-
nologia e Orçamento.

Percebe-se, desde o primeiro ciclo da 
estratégia nacional, um cuidado de alinhar 
os indicadores de desempenho do planeja-
mento nacional com o Sistema de Estatísti-
ca do Poder Judiciário – Justiça em Núme-
ros10. O diagnosticar e o processo de planejar 
sendo realizados em conjunto.

Cabe mencionar que o CNJ, seguindo 
os preceitos da Resolução CNJ nº 70, assim 
como os demais órgãos do Poder Judiciário, 
elaborou seu planejamento estratégico ins-
titucional, para o período de 2010-2014, por 
meio da Portaria CNJ nº 18, de 19 de fevereiro 
de 2010. Esse plano representou o primeiro 
ciclo do planejamento estratégico do CNJ, 
estabelecendo um referencial estratégico 
no âmbito do Conselho, a fim de articular 
ações de curto, médio e longo prazo, com 
o objetivo de conferir suporte e sustentabi-
lidade à Estratégia Nacional do Poder Judi-
ciário.

Sob a coordenação do CNJ, o monito-
ramento e a avaliação do planejamento es-
tratégico do Judiciário 2009-2014 se desen-
volveram por meio dos Encontros Nacionais 
do Poder Judiciário que podem ser conside-
rados como um “grande RAE”.

Esses encontros, que reúnem a alta 
cúpula do Judiciário brasileiro, presidentes 
e corregedores dos 92 órgãos, conselhos e 
Tribunais de Justiça, além de contar com 
as associações nacionais de magistrados e 
de servidores das áreas técnicas, essencial-
mente, a partir da criação do plano estra-
tégico nacional, servem para avaliar a exe-
cução da estratégia nacional, seja por meio 
do desempenho das metas nacionais, seja 
por meio de acompanhamento de políticas 
ou programas. Tais avaliações refletem em 
novas diretrizes para toda Justiça brasileira. 
Portanto, nota-se a importância desses en-
contros, que já viraram tradição no Judiciá-
rio e que, em 2020, chegará a sua 14ª edição.

Quanto ao primeiro ciclo do planeja-
mento estratégico do Judiciário, é impor-
tante frisar a determinante coordenação 
do CNJ em disseminar a cultura de gestão 
estratégica, em todos os seus aspectos (as 
metas nacionais é um deles), nos órgãos da 
justiça brasileira. De acordo com o Diagnós-
tico aplicado pelo CNJ, em 2012, com intui-
to de avaliar o planejamento estratégico do 
Poder Judiciário 2009-2014, 40% dos órgãos 
realizavam planos alinhados aos planos es-
10 Principal fonte das estatísticas oficiais do Poder Judiciário, 
anualmente, desde 2004, o Relatório Justiça em Números di-
vulga a realidade dos tribunais brasileiros, com muitos deta-
lhamentos da estrutura e litigiosidade, além dos indicadores 
e das análises essenciais para subsidiar a Gestão Judiciária 
brasileira. Ver despacho do Presidente à época, Ministro Gil-
mar Mendes. Disponível em https://www.cnj.jus.br/wp-content/
uploads/2011/03/desp_indicadores_nacionais.pdf
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tratégicos, a maioria realizava, de forma ade-
quada, a gestão participativa. Entretanto, 
das dimensões avaliadas à época, as que ca-
reciam de maior atenção eram: comunicar a 
estratégia e o monitoramento e executar a 
estratégia. Veremos como tais apontamen-
tos foram observados, no próximo ciclo do 
planejamento estratégico do Judiciário.

Na véspera de terminar o período do 
primeiro Plano Estratégico Nacional, de 
2009 a 2014, o Conselho Nacional de Justiça, 
visando aperfeiçoar sua gestão de planeja-
mento, acabou por instituir a Rede de Go-
vernança Colaborativa do Poder Judiciário 
(Portaria CNJ nº 138, 23 de agosto de 2013), 
o que permitiu identificar as peculiaridades 
de cada segmento de Justiça, conferindo a 
todos os órgãos do Judiciário maior partici-
pação na construção da Estratégia Nacional 
e viabilizando melhor condução do seu mo-
nitoramento. 

O trabalho da Rede de Governança, 
coordenado pelo CNJ, culminou na aprova-
ção da Estratégia Nacional do Poder Judi-
ciário vigente, instituída pela Resolução CNJ 
nº 198, de 1º de julho de 2014, e que finda 
agora em 2020.

Nota-se que, de objetivos estratégicos 
mais amplos (1º ciclo), passou-se para delimi-
tação de problemas-chaves, com foco maior 
para os gargalos da Justiça, denominados 
Macrodesafios do Judiciário, que deveriam 
ser observados no período 2015 a 2020 (2º ci-
clo). Foram definidos 13 Macrodesafios11, per-
manecendo inalterada a sua Missão Institu-
cional de “realizar justiça”. Ressalta-se que 
o processo de formulação do planejamento 
estratégico do Poder Judiciário 2015-2020 
foi ainda mais democrático e participativo, 
com o advento da Rede de Governança Co-
laborativa.

Outro ponto que merece destaque é a 
execução e monitoramento do planejamen-
to estratégico do Poder Judiciário, a matu-
ridade conferida, após 5 anos de execução 
do primeiro ciclo, e, com a coordenação 
agora de certa forma compartilhada, permi-
tiu aprimorar os mecanismos de monitora-
mento da Estratégia Nacional. As políticas 
judiciárias, programas e metas passaram a 
ser formulados precipuamente visando ao 
atingimento dos Macrodesafios estabeleci-
dos. 
11 A metodologia do ciclo atual do planejamento estratégico 
pode ser considerada uma adaptação do BSC, uma vez que 
não segue de forma rigorosa os conceitos do BSC. Entretanto, 
nota-se que a figura do mapa estratégico da Estratégia Nacio-
nal do Poder Judiciário 2015-2020 apresenta uma tentativa de 
representar as perspectivas: recurso, processos internos e so-
ciedade, e suas relações de causa e efeito. Os Macrodesafios 
do Poder Judiciário definidos até 2020 podem ser extraídos da 
Resolução nº 198, de 1º de julho de 2014. 

Por meio de normativas, como a Reso-
lução CNJ nº 221, de 10 de maio de 2016, e 
a Portaria CNJ nº 114, de 6 de setembro de 
2016, o Conselho Nacional de Justiça veio a 
estabelecer as diretrizes do processo parti-
cipativo na formulação das políticas e das 
metas nacionais do Poder Judiciário. Com 
o advento dessas normas, foi possível regu-
lamentar o fluxo de formulação das metas 
nacionais do Poder Judiciário, identificando 
os papéis dos coordenadores de comitê e 
subcomitês dos segmentos de Justiça e dos 
representantes de tribunais no âmbito da 
Rede de Governança colaborativa. 

Observa-se, portanto, que, a partir do 
2º ciclo do planejamento estratégico do Po-
der Judiciário, com a instituição preliminar 
da Rede de Governança, a construção, a exe-
cução e a avaliação do processo de gestão 
estratégica tornaram-se mais democráti-
cas e participativas. O gradual processo de 
evolução é notório no desenvolvimento dos 
planos estratégicos do Judiciário e suas me-
tas nacionais. Suas formulações têm sido 
realizadas, respeitando-se as peculiaridades 
de cada segmento de Justiça bem como as 
respectivas capacidades de cumprimento 
de seus objetivos pelos tribunais, sem per-
der de vista os desafios consensuados a ser 
alcançados pelos órgãos do Judiciário. 

A evolução em monitorar o planeja-
mento também é percebida com a inser-
ção de novos instrumentos de controle. No 
primeiro ano de execução da Estratégia 
Nacional 2015-2020, foi enviado a todos os 
órgãos do Poder Judiciário um Questioná-
rio denominado de “Execução da Estratégia 
Nacional em 2015”, realizado com a finali-
dade de acompanhar a Estratégia Nacional 
2015-2020, no que tange aos Macrodesafios 
do Poder Judiciário durante o seu primeiro 
ano de execução. Separadas em duas eta-
pas, a primeira teve a intenção de verificar 
iniciativas estratégicas dos tribunais para 
o alcance de cada Macrodesafio, previsto 
na Resolução CNJ nº 198/2014. Foram soli-
citadas informações sobre os projetos e/ou 
iniciativas executados pelos tribunais sele-
cionados entre aqueles de maior impacto 
institucional e que tivessem sido concluídos 
no ano de 2015, informando, também, o res-
pectivo alinhamento aos Macrodesafios do 
Poder Judiciário. 

Assim, coube a cada tribunal a devida 
correlação entre suas iniciativas estratégi-
cas e os referidos Macrodesafios e, por fim, 
o Departamento de Gestão Estratégica ela-
borou Relatório de Acompanhamento da 
Estratégia Nacional – 2015, que concluiu que 
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“De acordo com as informações presta-
das, constatou-se que, em maior ou me-
nor grau, todos os Macrodesafios foram 
contemplados com iniciativas estratégi-
cas concluídas ainda no ano de 2015, ain-
da que os tribunais tenham até 2020 para 
propor soluções por meio ações/projetos 
para alcançá-los. Nesse sentido, verificou-
-se que alguns tribunais não auferiram re-
sultados em todos os Macrodesafios, isto 
ocorreu, principalmente, por ser o primei-
ro ano de execução da Estratégia, ao pas-
so que alguns projetos, por sua natureza, 
demandam tempo maior para apresentar 
resultados. Além disso, alguns Tribunais e/
ou segmentos de Justiça informaram que 
estabeleceram Macrodesafios prioritários 
para cada ano da Estratégia Nacional. Ade-
mais, é importante lembrar que as Metas 
Nacionais e Específicas estão diretamente 
relacionadas aos Macrodesafios, como por 
exemplo a Meta 1: Julgar mais processos 
que os distribuídos, diretamente relacio-
nada ao Macrodesafio Celeridade e pro-
dutividade na prestação jurisdicional. Em 
virtude dessa correlação lógica, alguns tri-
bunais entenderam que essas metas eram 
uma iniciativa específica do Macrodesa-
fio. No entanto, entende-se que a meta 
constituí, não uma iniciativa, mas sim um 
permanente processo de trabalho dos tri-
bunais. Desse modo, as metas nacionais e 
específicas de segmento não foram consi-
deradas na apuração do grau de aderên-
cia aos Macrodesafios. Diante do exposto, 
pode-se depreender a intenção dos órgãos 
do Poder Judiciário em realizar iniciativas 
estratégicas com vistas a enfrentar os Ma-
crodesafios da Estratégia Nacional 2015-
2020 e promover a melhoria da prestação 
jurisdicional.”.12 

Na segunda etapa, buscou-se identifi-
car lições aprendidas para atingir as metas 
nacionais naquele ano. 

A partir do segundo ano, o acompa-
nhamento da Estratégia do Judiciário 2020 
passou a ser bianual, permitindo um perío-
do maior para conferir a maturidade dos 
projetos/iniciativas. Dessa forma, a avaliação 
da Estratégia referente ao período de 2016 
foi realizada conjuntamente com o ciclo de 
2017.

Ao final do biênio 2016-2017, foi envia-
do o questionário “Avaliação da Estratégia 
Nacional 2016-2017”, com a finalidade de 
verificar o desenvolvimento e os resultados 
de projetos que tenham tido maior impacto 
para o alcance dos Macrodesafios13.
12 CNJ. DGE – Departamento de Gestão Estratégica do CNJ. 
“Relatório de Acompanhamento da Estratégia Nacional – 2015: 
Macrodesafios do Poder Judiciário”. Disponível em https://
www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2017/05/069701932e313e-
78da8e20637d61f5f8.pdf
13 CNJ. DGE – Departamento de Gestão Estratégica do CNJ. 

No início de 2020, foi enviado outro 
questionário visando avaliar o biênio 2018-
2019. O que se observa é um alto compro-
metimento dos conselhos e tribunais para 
atingir os Macrodesafios. Ao longo dos 5 
anos do segundo ciclo do planejamento es-
tratégico do Poder Judiciário, cada segmen-
to de justiça vem priorizando os Macrodesa-
fios, desenvolvendo programas e iniciativas 
que venham a contribuir para alcançá-los.

Em 2019, visando dar continuidade aos 
exitosos trabalhos da Rede de Governanças 
e aperfeiçoar suas competências, o atual 
presidente do Conselho Nacional de Justiça, 
Ministro Dias Toffoli, regulamentou o funcio-
namento da rede e estabeleceu importan-
tes procedimentos a ser obedecidos pela 
Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário, o que se deu por meio da Portaria 
CNJ nº 59, de 23 de abril de 2019.

A partir daí, foi iniciado também o pro-
cesso de revisão da Estratégia Nacional vi-
gente (2015-2020). Mais uma vez, de forma 
colaborativa e participativa, o Judiciário vem 
construindo seu planejamento estratégico 
para o próximo sexênio, 2021-2026. A cami-
nho do seu terceiro ciclo de planejamento 
estratégico, o Judiciário aprovou, no últi-
mo Encontro Nacional do Poder Judiciário, 
ocorrido em novembro de 2019, seus próxi-
mos Macrodesafios.

3. Os progressos voltados às metodologias 
gerenciais e às ferramentas de gestão 

A partir da instituição do planejamen-
to estratégico 2009-2014, muitos avanços 
restaram obtidos, em especial o amadureci-
mento dos processos de trabalho. 

Citemos, a seguir, alguns exemplos 
desses progressos, mais especificamente 
aqueles voltados às metodologias geren-
ciais e às ferramentas de gestão: 

a) Premissa de trabalho baseado na uni-
dade do Poder Judiciário; 

b) Formulação de políticas judiciárias 
em observâncias aos objetivos estra-
tégicos nacionais;

c) Esforços do CNJ e dos tribunais diri-
gidos, no sentido de bem cumprir a 
missão constitucional de “realizar a 
justiça”, respeitando as peculiarida-
des de todos os ramos da Justiça e 
observando que, muitas vezes, as di-

“Relatório de Acompanhamento da Estratégia Nacional para 
2016-2017”. Disponível em: https://www.stm.jus.br/images/rela-
torio_cnj_metas.pdf
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ficuldades são as mesmas e as solu-
ções estão bem próximas entre os ór-
gãos do Judiciário;

d) Instituição das Reuniões de Análise 
da Estratégia – RAE pelos órgãos do 
Judiciário, método para monitorar o 
planejamento estratégico da institui-
ção, envolvendo a alta administração 
do órgão, buscando avaliar os proble-
mas e encontrar as soluções de forma 
conjunta com todas as unidades do 
órgão; e

e) Aumento da cultura da gestão por 
resultados específicos e o desenvol-
vimento de indicadores apropriados 
para monitorar adequadamente as 
metas, planejamentos, programa, 
projetos e ações. 

Ressalte-se o precioso trabalho dos 
coordenadores dos segmentos de justiça no 
âmbito da Rede de Governança Colaborati-
va do Poder Judiciário14. É notório o fortale-
cimento dos Conselhos Superiores na con-
dução dos trabalhos no âmbito respectivo 
segmento de justiça. Percebe-se, inclusive, 
mais união nos ramos de justiça que bus-
caram construir planos estratégicos do seg-
mento, o caso, por exemplo, da justiça fede-
ral que instituiu seu plano estratégico.

Importa salientar ainda que, a despei-
to da ausência de um Conselho ou Tribunal 
Superior no âmbito da Justiça Estadual, por 
meio de 5 tribunais de justiça representan-
tes de cada uma das regiões geográficas 
brasileiras, a condução da estratégia vem 
sendo garantida com primazia.

O Poder Judiciário, portanto, se encon-
tra hoje na vanguarda da gestão adminis-
trativa moderna, uma vez que, sob a coor-
denação do CNJ, vem conseguido reunir 
anualmente seus noventa e dois (92) órgãos 
para debater suas políticas, programas, pro-
jetos e ações e metas, todas elas alinhadas 
com o Planejamento Estratégico Nacional. 
Esse processo, inclusive, se potencializou 
com a instituição da Rede de Governança 
Colaborativa do Poder Judiciário, que tem 
ampliado as suas ações nos últimos dois 
anos.

4. Investimento do CNJ na gestão 
estratégica: a criação da SEP – Secretaria 

Especial de Programas, Pesquisas e Gestão 
Estratégica e a ampliação das Comissões 

Permanentes  

14 Com exceção da Justiça Federal e da Justiça Militar, que não 
possuem subcomitês, seja por região ou porte, os outros ramos 
de Justiça têm como coordenador do segmento os órgãos elei-
tos coordenadores dos subcomitês e, quando houver, pelo Tri-
bunal Superior e pelo conselho do respectivo segmento.

Dentro desse processo de investimen-
to nas ações estratégicas para o Judiciário, 
duas iniciativas do CNJ se mostram impor-
tantes para alcançar o próximo patamar de 
evolução.

Vejamos a primeira. De forma inédita, 
o Conselho Nacional de Justiça priorizou a 
gestão estratégica, ao criar, por meio da Por-
taria CNJ nº 105, de 14 de setembro 2018, as-
sinado pelo seu Presidente, Ministro Dias To-
ffoli, um novo órgão: a Secretaria Especial de 
Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica 
(SEP), retirando, então, essas temáticas que 
antes estavam atribuídas à Secretaria-Geral 
do Conselho.

A Secretaria Especial, composta pelas 
seguintes unidades organizacionais, Gabi-
nete, Departamento de Pesquisas Judiciá-
rias (DPJ), Centro de Formação e Aperfei-
çoamento de Servidores do Poder Judiciário 
(CeaJud) e Departamento de Gestão Estraté-
gica (DGE), passou a ter como objetivos, nos 
termos da Portaria CNJ nº 122, de 9 de outu-
bro de 2018: prestar apoio e assessoramento 
técnico à Presidência e às Comissões Per-
manentes do Conselho Nacional de Justiça 
nas atividades relacionadas aos programas 
e projetos institucionais, às pesquisas judi-
ciárias, à gestão estratégica e à capacitação 
de servidores do Poder Judiciário bem como 
expedir atos normativos afetos à sua compe-
tência.

Em 2020, foi incorporada à estrutura 
da SEP a Coordenadoria de Gestão de Do-
cumentação que visa coordenar as ativida-
des de políticas de documentação, arquivo, 
e realizar, entre outras atividades, a coleta, 
preservação e divulgação da memória docu-
mental do CNJ.

Algumas das principais finalidades da 
SEP na atualidade são: fortalecer a rede de 
governança colaborativa do Poder Judiciário, 
com a participação de representantes dos 
tribunais superiores e dos conselhos supe-
riores; buscar alinhamento estratégico das 
políticas judiciárias; disseminar com o De-
partamento de Gestão Estratégica do CNJ as 
Boas Práticas do Poder Judiciário relaciona-
das a melhorias de gestão; iniciar o processo 
de revisão de estratégias do Poder Judiciário, 
pois o atual vigora até 2020; começar o pla-
nejamento para o período de 2021 a 2026 e 
supervisionar os trabalhos dos órgãos men-
cionados, a fim de que os projetos, pesquisas 
e programas do CNJ bem como os trabalhos 
das comissões, comitês, fóruns e grupos de 
trabalho realizem ações eficientes e que res-
peitem as estratégicas estabelecidas pela 
Presidência e pelos Conselheiros.
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Importante salientar, ainda, que o 
Conselho Nacional de Justiça, ao especia-
lizar e fortalecer as comissões permanen-
tes, acabou por organizar a gestão estraté-
gica do Judiciário nacional. Como se sabe, 
as Comissões Permanentes do CNJ são as 
unidades responsáveis por apresentar e 
coordenar programas, projetos e ações rela-
cionados diretamente às funções constitu-
cionais do Conselho Nacional de Justiça. São 
subdivididas por campos temáticos, confor-
me decidido pelo Plenário. A denominação 
e as atribuições das comissões são veicula-
das em Resoluções, que são normas gerais 
que o CNJ produz. 

O objetivo principal da criação das Co-
missões Permanentes é tornar a atuação do 
CNJ mais especializada, objetiva e eficaz, 
considerando que cada comissão tratará 
de assuntos específicos de sua área. As Co-
missões são compostas por, no mínimo, três 
Conselheiros, cabendo a um deles a presi-
dência. 

Segundo o Regimento Interno do 
CNJ, são incumbências das comissões per-
manentes: “Art. 28.[...] I – discutir e votar as 
proposições sujeitas à deliberação que lhes 
forem distribuídas; II – realizar audiências 
públicas com órgãos públicos, entidades 
da sociedade civil ou especialistas; III – re-
ceber requerimentos e sugestões de qual-
quer pessoa sobre tema em estudo ou de-
bate em seu âmbito de atuação; IV – estudar 
qualquer assunto compreendido no respec-
tivo campo temático ou área de atividade, 
podendo propor, no âmbito das atribuições 
para as quais foram criadas, a realização de 
conferência, exposições, palestras ou semi-
nários.”.

O CNJ já teve diversas comissões em 
sua estrutura ao longo desses 15 anos. Com 
o passar dos anos, houve uma grande ex-
pansão das áreas de atuação, o que resultou 
no entendimento de que muitas atividades 
que as comissões vinham desempenhan-
do de forma centralizada poderiam ser de-
legadas a comitês e grupos de trabalhos 
temporários, evitando, assim, a criação e o 
encerramento constantes de comissões, as 
quais passaram a atuar mais na supervisão 
e coordenação de tais atividades, gestão de 
políticas públicas e tomada de decisões em 
nível gerencial.

Eis uma resenha histórica sobre o fun-
cionamento e atividades desenvolvidas pe-
las Comissões Permanentes nestes 15 anos 
de CNJ.

No biênio 2005 e 2006, as Comissões 
Permanentes atuaram essencialmente nos 
seguintes temas: elaboração das premissas 
das estatísticas judiciárias; especialização 
de varas; informatização dos tribunais; re-
gime de funcionamento dos juizados espe-
ciais; sistemas de fundos, custas e depósitos 
judiciais e regulamentação da Emenda à 
Constituição nº 45/2004. Como ações mais 
destacadas, citamos o aperfeiçoamento do 
Sistema de Estatística do Poder Judiciá-
rio; implementação do Projeto Justiça em 
Números; funcionamento dos Juizados Es-
peciais Estaduais e Federais e iniciativas 
diversas voltadas à Conciliação (Dia da Con-
ciliação, Movimento pela Conciliação), entre 
tantas outras. 

No biênio 2007 e 2008, iniciou-se uma 
profunda reformulação no quadro de Co-
missões Permanentes, buscando melhor 
ajustá-las às finalidades institucionais do 
CNJ e simplificar seu funcionamento. Assim, 
no período em questão, houve iniciativas 
de grande importância e impacto, a exem-
plo da estruturação do Processo Judicial 
Eletrônico – PJe e do Portal do CNJ; evolu-
ção do sistema de estatísticas, para melhor 
acompanhar os níveis de eficácia e qualida-
de das atividades realizadas pelos tribunais 
(Relatório Justiça em Números), premiando 
os que mais se destacarem (Prêmio Justiça 
em Números) e a promoção de iniciativas e 
campanhas voltadas à inclusão social e ao 
desenvolvimento da cidadania, a exemplo 
da Campanha pela Efetividade da Lei nº 
11340/2006 (Lei Maria da Penha) e do Movi-
mento Nacional de Mobilização pelo Regis-
tro Civil de Nascimento.

Na oportunidade, existiram no CNJ 
cinco (5) comissões permanentes, a saber: 
Comissão de Informatização, Modernização 
e Projetos Especiais; Comissão de Estatística 
e Gestão Estratégica; Comissão de Fundos e 
Reaparelhamento do Poder Judiciário; Co-
missão de Acompanhamento Legislativo e 
Prerrogativas na Carreira da Magistratura; e 
Comissão de Acesso à Justiça, Juizados Es-
peciais e Conciliação.

De 2009 até a aprovação da Resolução 
nº 296, de setembro de 2019, observou-se 
maior estabilidade com relação às denomi-
nações e objetivos das comissões perma-
nentes. Em consequência disso, formou-se, 
inicialmente, um núcleo mais concentrado 
de assuntos, a fim de facilitar a gestão in-
terna das atividades e o acompanhamento 
pela sociedade. Considerando esse dire-
cionamento mais reduzido (em 2019, a Ad-
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ministração voltou a trabalhar com várias 
áreas, como será explicitado na sequência), 
as comissões permanentes desenvolveram 
trabalhos e programas principalmente em 
torno de quatro grandes áreas que, a seguir, 
detalhamos.

A Comissão Permanente de Gestão 
Estratégica, Estatística e Orçamento tinha, 
dentre as suas principais atividades, a su-
pervisão da Gestão Estratégica Nacional, o 
já mencionado aprimoramento do Sistema 
de Estatística do Poder Judiciário; o acom-
panhamento, no que envolve o Poder Ju-
diciário, do planejamento orçamentário 
nacional e das leis que o integram: Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA) 
assim como a execução orçamentária e fi-
nanceira.

Motivados e orientados pela Comissão 
Permanente de Gestão Estratégica, Estatís-
tica e Orçamento, os tribunais passaram a 
desenvolver um planejamento estratégico 
mais estruturado e alinhado às prioridades 
definidas pelo Judiciário para cada exercício 
anual, por meio das Metas Anuais, e a geren-
ciar melhor seus processos internos, para 
melhor satisfazer as expectativas e neces-
sidades da sociedade. E esse acompanha-
mento é realizado e estimulado pela insti-
tuição do Prêmio CNJ de Qualidade, que 
incentiva os tribunais a prestar melhores 
serviços à sociedade e a descongestionar o 
elevado acervo de processos pendentes de 
julgamento. O prêmio leva em considera-
ção os eixos de Governança, Produtividade, 
Transparência e Informação. As condições 
para concessão do Prêmio CNJ de Qualida-
de estão atualmente definidas na Portaria 
nº 88/2019.

A Comissão Permanente de Eficiência 
Operacional e Gestão de Pessoas trabalhou 
fortemente com foco no desenvolvimento 
de processos internos mais eficientes, pois 
são eles que possibilitam aos tribunais pres-
tação de serviços mais ágil, efetiva e trans-
parente. Além desses pontos, essa comissão 
também atuou, no período, com definições 
essenciais sobre os quadros de pessoal, de 
modo que esses sejam em número, qualida-
de e especialidades que atendam às neces-
sidades de cada Tribunal. Vale mencionar, 
ainda, outro importante aspecto-alvo da Co-
missão de Eficiência Operacional, que foi a 
padronização de estruturas organizacionais, 
buscando torná-las mais simples, eliminan-
do setores desnecessários e diminuindo 
custos e processos. 

Por fim, importante mencionar que 
essa comissão tem sido responsável pela 
coordenação de ações de capacitação de 
servidores e magistrados, seja desenvol-
vendo-as diretamente, quando em âmbito 
nacional, seja fazendo parcerias para que 
eles próprios as ofereçam, de acordo com 
cada realidade. Assim, há uma preocupa-
ção permanente com a formação técnica e 
comportamental dos quadros de pessoal, 
incluindo programas de qualidade de vida 
e, mais recentemente, possibilitando o de-
senvolvimento das atividades laborais em 
regime de teletrabalho, quando viável essa 
modalidade.

No que toca às ações da Comissão Per-
manente de Acesso à Justiça e Cidadania, 
ela vem sendo responsável por coordenar 
iniciativas voltadas à inclusão social e ao de-
senvolvimento da cidadania, buscando es-
tabelecer uma rede nacional de cooperação, 
criando normas e auxiliando os tribunais na 
oferta à sociedade de serviços mais ágeis, 
com acesso mais facilitado e mais bem di-
vulgado, a exemplo do Registro Civil de Nas-
cimento. Também vinha trabalhando com 
o desenvolvimento e gestão de programas, 
políticas nacionais que tratam da conscien-
tização e sensibilização sobre direitos sociais; 
estímulo à mediação e conciliação, a fim de 
diminuir o alto congestionamento de ações 
judiciais; combate à violência doméstica e 
familiar; tratamento adequado de conflitos; 
desjudicialização de processos para conces-
são de benefícios previdenciários; proteção 
integral de crianças e adolescentes, prote-
ção a pessoas idosas, entre outros. 

Por fim, a Comissão Permanente de 
Tecnologia da Informação e Infraestrutura, 
de natureza mais técnica, mas não menos 
importante, pois suas iniciativas tratam do 
desenvolvimento da infraestrutura tecnoló-
gica adequada ao funcionamento do Poder 
Judiciário, existindo, inclusive, planejamento 
estratégico específico para a Tecnologia da 
Informação e Comunicação. Vinha ela atuan-
do no sentido de garantir recursos técnicos 
apropriados ao bom desempenho das ativi-
dades dos tribunais e ao aperfeiçoamento e 
implantação do processo judicial eletrônico, 
por meio de uma rede de governança. So-
bre o processo judicial eletrônico – PJe, este 
é considerado política pública judiciária de 
alta prioridade, dada sua importância na 
agilidade e simplificação das comunicações 
e decisões em processos judiciais, de forma 
integrada, com acesso a partes e advoga-
dos. As atividades dessa comissão também 
se voltaram à gestão da segurança da infor-
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mação em todo o Judiciário. Outro ponto a 
ressaltar é o desenvolvimento de produtos 
de inteligência artificial, buscando reunir e 
armazenar iniciativas a serem compartilha-
das com os tribunais.

Cabe ainda registrar o funcionamen-
to de comissões permanentes nas áreas de 
Relacionamento Institucional e Comunica-
ção, da Comissão de Articulação Federativa 
e Parlamentar, da Comissão de Jurispru-
dência e da Comissão de Aperfeiçoamento 
da Justiça Militar nos âmbitos federal e es-
tadual, que tiveram, nesse ciclo, funciona-
mento em períodos distintos.

Em 2019, a atual gestão, guiada pelo 
princípio da participação proporcional pre-
visto no Regimento Interno do CNJ que, em 
verdade, significa garantir a representação 
democrática de todas as categorias funcio-
nais na condução e gestão de projetos nos 
diversos segmentos em que o CNJ atua, de-
terminou a redistribuição de competências 
das grandes áreas em que se concentravam 
as Comissões Permanentes em 13 frentes de 
trabalho, diante da aprovação da Resolução 
nº 296, de 19 de setembro de 2019, a saber: 

I – Comissão Permanente de Gestão Es-
tratégica, Estatística e Orçamento; II – Co-
missão Permanente de Eficiência Opera-
cional, Infraestrutura e Gestão de Pessoas; 
III – Comissão Permanente de Tecnologia 
da Informação e Inovação; IV – Comissão 
Permanente de Gestão Documental e de 
Memória do Poder Judiciário; V – Comis-
são Permanente de Comunicação do Po-
der Judiciário; VI – Comissão Permanente 
de Sustentabilidade e Responsabilidade 
Social; VII – Comissão Permanente de Jus-
tiça Criminal, Infracional e de Segurança 
Pública; VIII – Comissão Permanente de 
Solução Adequada de Conflitos; IX – Co-
missão Permanente de Democratização e 
Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários; 
X – Comissão Permanente de Políticas de 
Prevenção às Vítimas de Violências, Tes-
temunhas e de Vulneráveis; XI – Comissão 
Permanente de Políticas Sociais e de De-
senvolvimento do Cidadão; XII – Comissão 
Permanente de Aperfeiçoamento da Jus-
tiça Militar nos âmbitos federal e estadual; 
e XIII – Comissão Permanente de Acompa-
nhamento dos Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável e da Agenda 2030.

Com essa inovação, cada Conselheiro, 
exceto o Presidente e o Corregedor Nacio-
nal de Justiça, passaram a ter a oportunida-
de de presidir uma comissão permanente, 
o que verdadeiramente concretiza o citado 
princípio de representação proporcional e o 
princípio da especialidade, já que a compo-

sição do CNJ é heterogênea com relação à 
origem dos conselheiros, justamente para 
que representem seus segmentos de proce-
dência: magistratura estadual, do trabalho e 
federal; procuradoria; advocacia e socieda-
de, na pessoa dos cidadãos indicados pela 
Câmara dos Deputados e Senado Federal e 
melhora, com linhas de atuação mais por-
menorizadas, um quadro dirigente respon-
sável por áreas de grande representativida-
de e importância para a sociedade, o que 
garante um equilíbrio no atendimento das 
necessidades próprias de cada segmento, 
por meio de políticas públicas e ações insti-
tucionais setoriais, respeitando o movimen-
to de gestão estratégica do Judiciário como 
um todo.

5. Considerações finais 

Nas últimas duas décadas, muito se 
tem sustentado que o Judiciário passa por 
uma crise. O Conselho Nacional de Justiça, 
fruto da Reforma do Judiciário na Constitui-
ção Federal, foi mais um instrumento criado 
pelo nosso sistema democrático, com o ob-
jetivo de debelar, ou ao menos minimizar a 
eventual crise desse Poder. 

Passados 15 anos de sua criação, não 
há dúvida de que o CNJ, esse órgão de esta-
tura constitucional, já se consolida como um 
ente importante para a eficácia das funções 
judiciais, não só porque coordena e formula 
políticas judiciárias nacionais, mas também 
porque impede que “os integrantes do Po-
der Judiciário se convertam num corpo fe-
chado e estratificado”15, como já salientou 
outrora o eminente constitucionalista José 
Afonso da Silva.

Isso tem sido possível com a efeti-
va implantação da gestão estratégica no 
Poder Judiciário, em todos os seus níveis 
— não só nacionalmente, mas na gestão 
de “si mesmo”, dentro de cada um de seus 
órgãos e com o cumprimento integral da 
missão constitucional atribuída ao Conse-
lho e já tratada na introdução deste traba-
lho. A escolha pela adoção da metodologia 
BSC – Balanced Scorecard pelo Judiciário 
brasileiro foi acertada. A sua utilização não 
só tem possibilitado melhor execução e ava-
liação das estratégias pelos tribunais e pelo 
CNJ, como também vem potencializando: 
a) o adequado atendimento ao cidadão; b) 
a melhor comunicação dos resultados, dan-
do maior transparência à sociedade das in-
formações; c) o desenvolvimento da cultura 
empreendedora e dos indutores de atuação, 
15 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. 
São Paulo: Malheiros, 2010, p. 575.
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que permitirão alcançar os objetivos estra-
tégicos: d) e, por fim, o equilíbrio à gestão 
pública entre as ações de curto prazo e de 
longo prazo.

Aliás, fácil constatar que o desenvolvi-
mento das instituições públicas decorre, em 
grande medida, da sua gestão profissional 
e estratégica; e, acolhendo essa premissa, o 
Conselho Nacional de Justiça, pela publica-
ção da Resolução nº 70, de março de 2009, 
que instituiu o 1º ciclo da Estratégia Nacional 
do Judiciário, acabou por inserir o Judiciário 
no universo do profissionalismo adminis-
trativo público e permitiu, a partir da mu-
dança dos paradigmas de gestão pública, a 
definição planejada de metas e a fixação de 
inúmeras diretrizes para a Justiça brasileira, 
delimitando  a sua Missão, Visão e Objetivos 
Estratégicos, elementos essenciais de um 
planejamento estratégico, que passaram a 
ser seguidos por todos os órgãos do Poder 
Judiciário, direcionando-os para a boa exe-
cução da Estratégia Nacional definida.

Também, de forma inovadora, o Con-
selho Nacional de Justiça: a) no ano de 2018, 
dividiu as atribuições da Secretaria-Geral do 
CNJ e criou a Secretaria Especial de Progra-
mas, Pesquisas e Gestão Estratégica, elevan-
do o patamar de atuação do Conselho nas 
ações estratégicas do Judiciário e do próprio 
CNJ; b) e a partir de 2019, passou a fortale-
cer suas comissões permanentes que, como 
se sabe, são as unidades responsáveis por 
apresentar e coordenar programas, projetos 
e ações em âmbito nacional.

Cumpre, por fim, ressaltar o impor-
tante processo de formulação da “Estraté-
gia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026”, 
realizada com o esforço colaborativo cons-
truído ao longo de todo o ano, sob a coorde-
nação do Conselho Nacional de Justiça e o 
apoio da Rede de Governança Colaborativa 
do Poder Judiciário. Esse processo culminou 
com a aprovação, pelos presidentes dos tri-
bunais, dos Macrodesafios e das Metas do 
Poder Judiciário para o ano de 2020, duran-
te o XIII Encontro Nacional do Poder Judiciá-
rio, realizado em Maceió-AL, em novembro 
de 2019.

Como se pôde delinear neste breve 
trabalho, que absolutamente não teve a pre-
tensão de esgotar o tema, não há dúvida de 
que — além de realizar o controle adminis-
trativo, financeiro e correcional do Poder, a 
fim de tornar a atuação judiciária mais efi-
ciente, o Conselho Nacional de Justiça tem 
conseguido cumprir a ordem constitucional 
na busca de efetivar os direitos do cidadão 

brasileiro e, com isso, fortalecer o Estado De-
mocrático de Direito, de forma estratégica e, 
portanto, mais eficiente.
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1  Introdução

O Tribunal de Justiça do Estado do 
Amapá (TJAP), com os olhos voltados à po-
pulação denominada ribeirinha — que vive 
às margens dos rios que entrecortam as re-
giões mais longínquas da Amazônia Brasi-
leira —, desenvolve, desde 1996, o Programa 
Justiça Itinerante Fluvial, com o objetivo de 
assegurar o acesso à justiça e à cidadania a 
milhares de brasileiros amazônicos.

O propósito do programa é ofertar ser-
viços públicos relacionados ao sistema de 
Justiça e  Segurança Pública e ao sistema de 
Cidadania e Assistência Social, levando-os a 
bordo de embarcações fluviais até as comu-
nidades integrantes do Arquipélago do Bai-
lique1, populações carentes de tais serviços 
tanto por limitações geográficas (dadas as 
características da região amazônica) como 
por questões econômico-sociais. 

O TJAP já realizou 139 ações itinerantes 
no Arquipélago do Bailique. Essas jornadas 
são programadas antecipadamente, com 
datas predefinidas, acontecendo com a fre-
quência de quatro a seis vezes por ano. Na 
oportunidade, a equipe de trabalho se des-
loca, em embarcações, até as comunidades 
1 O Arquipélago do Bailique está localizado na foz do Rio Ama-
zonas, ao noroeste do território do Estado do Amapá, distante 
aproximadamente 170 quilômetros de Macapá, capital do Es-
tado do Amapá.
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escolhidas estrategicamente e o acesso se 
faz, de forma exclusiva, pelo rio Amazonas, 
sendo que a viagem dura, em média, 12 ho-
ras.

Disciplinadas por meio da Resolução 
nº 023/2005-TJAP, as Jornadas Itinerantes 
Fluviais são lideradas por magistrados que 
possuem, em regra, competência para con-
ciliar, processar e julgar demandas, origi-
nárias ou até recursais, da Justiça Comum 
Estadual, com exceção de adoções interna-
cionais (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, 2005). A Jurisdição ampla viabi-
liza o acesso reclamado pela população do 
Arquipélago à solução das mais diversas de-
mandas.

É nesse contexto que a Justiça Itine-
rante Fluvial se apresenta como política 
pública do TJAP dedicada às comunidades 
do Arquipélago do Bailique. O programa já 
foi tema do documentário “Floating Justi-
ce” (Justiça Flutuante), produzido durante 
uma edição da Jornada Itinerante Fluvial do 
TJAP realizada em 2017, no Arquipélago do 
Bailique, tendo sido a obra cinematográfica 
premiada no Festival de Cinema Internacio-
nal, ocorrido no dia 17 de maio de 2019, na ci-
dade de Porto, em Portugal (TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, 2019).

Recentemente, a Justiça do Amapá foi 
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apontada pelo Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) como referência na prática da Justiça 
Itinerante, porquanto esse modelo de pres-
tação jurisdicional e de gestão judicial ins-
pirou a Recomendação CNJ nº 37, de 13 de 
junho de 2019, que determina aos Tribunais 
Regionais Federais, Tribunais Regionais do 
Trabalho e Tribunais de Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, no prazo de seis me-
ses, a instalação concreta da justiça itineran-
te, com respectiva previsão orçamentária 
(CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 2019).

 Não obstante o Programa Justiça Iti-
nerante Fluvial do TJAP ter sido um dos ins-
piradores da Recomendação CNJ nº 37, de 13 
de junho de 2019, a publicação desta condu-
ziu à formulação do seguinte problema de 
pesquisa: qual modelo de gestão judiciária 
deve ser adotado pelo TJAP para coadunar 
seu programa pioneiro de itinerância fluvial 
à Recomendação CNJ nº 37, de 13 de junho 
de 2019? 

Tem-se como hipótese que a gestão 
judiciária estratégica, com base em plane-
jamento estratégico, inovações gerenciais e 
tecnologia da informação, é o modelo capaz 
de tornar concretas as diretrizes da Reco-
mendação CNJ nº 37/2019, quais sejam: ser-
viço jurisdicional com base principiológica 
geral, mas adaptado às peculiaridades de 
cada região do país; alocação de recursos 
em rubricas próprias dos orçamentos dos 
tribunais; prestação jurisdicional em mode-
lo cooperativo. 

Nos últimos anos, o TJAP vem apri-
morando o planejamento estratégico das 
Jornadas Itinerantes Fluviais e desenvolven-
do um modelo de gestão apto a oferecer 
serviços públicos com eficiência, eficácia e 
efetividade social. A Recomendação CNJ nº 
37/2019 foi um marco propulsor desse pro-
cesso, que foi aprimorado no último ano, 
com investimento na coleta, tratamento 
e valoração de dados estatísticos, a fim de 
converter as informações traduzidas nesses 
dados em políticas públicas jurisdicionais e 
de cidadania satisfatórias à população ribei-
rinha.

O objetivo geral deste trabalho é des-
crever a experiência do Programa Justiça 
Itinerante Fluvial do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá (TJAP), fazendo seu regis-
tro histórico e analisando seu atual momen-
to à luz da Recomendação CNJ nº 37, de 13 
de junho de 2019. Especificamente, objeti-
va-se analisar o modelo de gestão judiciária 
implantado no Programa e a capacidade 
dele de concretizar as diretrizes da referida 

recomendação. Analisa-se ainda em que 
medida a jurisdição cooperativa, a gestão 
judiciária, a governança institucional e o pla-
nejamento estratégico, preconizados pelo 
CNJ, contribuem para o aprimoramento da 
prestação jurisdicional itinerante.

 O tema investigado une jurisdição e 
gestão, à medida que faz o resgate históri-
co de um Programa pioneiro em Acesso à 
Justiça a comunidades ribeirinhas do norte 
do Brasil e articula-o com o planejamen-
to e gestão estratégicos preconizados pelo 
CNJ. O Programa Justiça Itinerante Fluvial 
do TJAP, uma das experiências inspiradoras 
da Recomendação CNJ nº 37/2019, busca se 
atualizar e se coadunar com as disposições 
do CNJ. A presente pesquisa mostra-se rele-
vante ao investigar os caminhos percorridos 
pelo Programa e compartilhar suas práticas. 

As metodologias científicas emprega-
das para a realização do presente trabalho 
são estudo de caso e pesquisa bibliográfica. 
Esta, porque utiliza categorias teóricas, livros 
e dados já trabalhados por outros pesquisa-
dores e devidamente registrados; aquele, 
porque coleta dados de casos representati-
vos do tema que se quer abordar (SEVERI-
NO, 2017). Recorre-se a Cappelletti e Garth 
(1988), Bassetto (2015), Ferraz (2017), Didier 
Jr. (2017), dentre outros, bem como aos da-
dos de seis jornadas itinerantes fluviais pro-
movidas pelo TJAP. Dessa forma o conheci-
mento científico produzido neste trabalho 
se processa como resultado da articulação 
do teórico com o empírico.

2  Demarcações teóricas sobre a Justiça 
Itinerante 

 Do ponto de vista teórico, a primeira 
demarcação necessária se refere ao concei-
to de Acesso à Justiça e sua correlação com 
o Programa de Justiça Itinerante Fluvial do 
TJAP.

Segundo Cappelletti e Garth (1988), 
a expressão “Acesso à Justiça” é reconhe-
cidamente de difícil definição, mas serve 
para determinar duas finalidades básicas do 
sistema jurídico — primeiro, o sistema pelo 
qual as pessoas podem reivindicar seus di-
reitos e/ou resolver seus litígios sob os aus-
pícios do Estado, que deve ser realmente 
acessível a todos; segundo, ele deve produ-
zir resultados que sejam individual e social-
mente justos.

A itinerância fluvial do TJAP contem-
pla a primeira onda de acesso à Justiça vi-
sualizada por Cappelletti e Garth (1988), na 

220



medida em que viabiliza serviços de Justiça, 
Segurança Pública, Cidadania e Assistência 
Social para as comunidades ribeirinhas do 
Arquipélago do Bailique, carentes de tais 
serviços por limitações geográficas e econô-
mico-sociais. 

Faz parte também do modelo mental 
empregado na Justiça Itinerante Fluvial a 
introdução de conceitos relacionados à ter-
ceira onda de acesso à Justiça — denomina-
da por Cappelletti e Garth como “enfoque 
do Acesso a Justiça” (1988) — por ser o pro-
grama uma derivação estrutural do TJAP, 
que busca fortalecer a população leiga ri-
beirinha e conscientizar juízes e profissio-
nais do Direito em geral sobre um modelo 
de resolução adequada de conflitos, seja por 
demandas processuais, seja por métodos al-
ternativos não atrelados necessariamente a 
um processo judicial.

Essa perspectiva de correlação entre a 
Justiça Itinerante e o conceito de Acesso à 
Justiça parte do pressuposto de que o mo-
delo jurídico estatal tradicional possui gran-
des dificuldades em satisfazer as aspirações 
sociais de forma ampla, ainda mais no caso 
de comunidades ribeirinhas de difícil acesso 
e com parcos recursos econômicos. 

Por tal razão, tem-se aberto espaço 
para experiências alternativas de amplitu-
de da juridicidade, inspiradoras de um Di-
reito comunitário que se fundamenta no 
reconhecimento e aceitação da diversidade 
dentro de um mesmo espaço social e na 
efetivação de direitos tanto dentro como 
fora do sistema de justiça tradicional.

O modelo mental do Programa de 
Justiça Itinerante Fluvial do TJAP preconi-
za uma construção jurídica que se identifi-
ca como síntese entre o aparato formal da 
justiça tradicional e um projeto comunitá-
rio-participativo que visa priorizar os anseios 
sociais da comunidade ribeirinha amapaen-
se. Ou seja, uma das características mais 
importantes da Justiça Itinerante como 
elemento conceitual no âmbito do TJAP é a 
consciência de que tal programa é um pro-
duto da atuação do Poder Judiciário (e de 
diversos parceiros) em sinergia com a parti-
cipação popular comunitária dos ribeirinhos 
locais.

A comunidade é vista como agente de 
transformação do modelo jurídico tradicio-
nal, capaz de propor pluralidade de formas 
de soluções legítimas de conflitos. Os sujei-
tos coletivos presentes, atuantes e com for-
te posição de liderança na comunidade têm 

potencial para, a partir da prática de auto-
gestão de direitos, suplementar a atuação 
do ordenamento jurídico tradicional.

Daí a necessidade de aprofundar o 
empoderamento da comunidade ribeirinha      
amazônica, com a identificação dos grupos 
sociais, lideranças legítimas comunitárias, 
representantes naturais de coletividades, 
que atuam diretamente no âmbito dos con-
flitos que surgem no Arquipélago do Baili-
que, identificando suas capacidades, atua-
ção e posicionamento diante das questões 
jurídicas sob a perspectiva dialética e dialo-
gal, que sintetiza os modelos formais e alter-
nativos de solução adequada de controvér-
sias jurídicas.

Partindo dessa investigação, busca-se 
reconhecer os conflitos sociais com maior 
ocorrência nas comunidades ribeirinhas do 
Arquipélago do Bailique, de modo a identi-
ficar tais conflitos como sendo a relação fá-
tico-axiológica fundamental a partir da qual 
interagirá a Justiça Itinerante Fluvial. 

Conhecidos os conflitos, passa-se a 
capacitar e fortalecer a atuação das lideran-
ças comunitárias na busca pela legitimação 
e efetivação de direitos, a partir de méto-
dos como a conciliação, mediação e justiça 
restaurativa, orientando o Poder Judiciário 
diante dos interesses e das reivindicações 
sociais das comunidades ribeirinhas, cons-
truindo-se a sinergia entre comunidade e 
justiça.

Essas primeiras delimitações teóricas 
inauguram a análise específica de como o 
serviço judicial itinerante se propõe como 
alternativa de Acesso à Justiça, pautada na 
democracia participativa.

A Justiça Itinerante, portanto, é uma 
política pública originária no Brasil, repre-
sentando um modelo diferenciado de pres-
tação jurisdicional, que tem como caracte-
rística principal o deslocamento dos serviços 
judiciários até os locais onde se encontram 
os cidadãos que necessitam de resposta do 
Poder Judiciário para seus conflitos (BASSE-
TTO, 2015).

As primeiras notícias de Jornadas Iti-
nerante no Brasil vieram da Amazônia, reali-
zadas em embarcações, sendo o Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá (TJAP) o pionei-
ro na institucionalização desse programa, 
em 1996, seguido dos Tribunais de Justiça 
de Rondônia, em 1998, e Roraima, em 1999 
(IPEA, 2015). 
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Pires (2017) acredita que os estados do 
norte brasileiro provavelmente foram os pre-
cursores no desenvolvimento da prática de 
itinerância fluvial em razão da constatação 
de uma população ribeirinha que vive dis-
tante dos centros urbanos. Também contri-
buiu para isso a geografia inóspita e de difícil 
acesso na Amazônia, que separa o Poder Ju-
diciário de algumas comunidades tradicio-
nais.

Em 1996 foi realizada a primeira jorna-
da para o Arquipélago do Bailique. A escolha 
do local se deu em função do Tribunal perce-
ber que as comunidades ribeirinhas daquele 
arquipélago estavam esquecidas, sem a pre-
sença efetiva do Estado (FERRAZ, 2017).

Ferraz (2017) lembra que, após a insti-
tucionalização do programa pelo Tribunal 
de Justiça do Amapá, foi possível conhecer a 
grande demanda represada por serviços de 
justiça. A autora destaca que, além da con-
siderável procura pelo programa e de seu 
reconhecimento pelos usuários, os cidadãos 
atendidos não possuíam documentos de 
identificação, o que impossibilitava o exer-
cício de qualquer direito e, ainda, o recebi-
mento de benefícios sociais.

Uma característica importante do Pro-
grama Justiça Itinerante Fluvial do TJAP é 
que, desde o início, ele se diversificou para 
que fossem levados, além dos serviços judi-
ciários gratuitos, serviços básicos de cidada-
nia e de desenvolvimento, em parceria com o 
Ministério Público, a Prefeitura Municipal de 
Macapá, com profissionais da saúde e ONGs 
(SANTOS, 2014). Ademais, desde o princípio 
eram ofertados serviços prestados pela ad-
vocacia, Defensoria Pública, Poder Executivo 
estadual e federal.

O êxito dessas primeiras experiências 
levou o Judiciário do estado do Amapá a ser 
referência na prática da Justiça Itinerante. 
Muitas experiências que se seguiram no Ju-
diciário de todo o Brasil adotaram o progra-
ma do TJAP como modelo (BASSETTO, 2015). 

A partir das práticas amapaenses e ins-
pirados nos bons resultados do TJAP, outros 
Tribunais criaram seus próprios programas 
de itinerância. A previsão legal para o funcio-
namento dessa prática, porém, foi expressa 
somente em 2004 por meio da Emenda à 
Constituição nº 45 (Reforma do Judiciário), 
que determinou que todos os tribunais do 
país, estaduais ou federais, deveriam criar 
seus projetos de itinerância como forma de 
democratizar os serviços judiciários (PIRES, 
2017).

Gaulia (2018) descreve que esse novo 
modelo de jurisdição cooperativa e de ges-
tão judiciária permite a compreensão de 
quais direitos fundamentais precisam ser 
garantidos ao cidadão, uma vez que as ex-
periências vividas por magistrados e servi-
dores nas jornadas itinerantes os qualificam 
no exercício do serviço público jurisdicional. 
Esses operadores do Direito passam a per-
ceber as vulnerabilidades que mantinham 
as pessoas afastadas do Judiciário e tornam 
suas atuações mais amplas e plenas. 

Essa “nova justiça”, que se pretende 
mais eficiente e mais econômica, garante o 
acesso ao sistema judiciário a essas popula-
ções de baixa renda, podendo ser vista como 
uma política do estado em busca de pacifi-
cação da sociedade brasileira, por intermé-
dio da resolução de conflitos (SANTOS, 2014). 

Sobre o tema, Marques e Rebouças 
(2017) concluem que a Justiça Itinerante 
pode ser definida como instrumento pú-
blico que possibilita o acesso à justiça para 
a população que necessita e tem interesse 
em buscar o Estado na solução de possíveis 
problemas e que as experiências exitosas 
dependem das políticas de gestão judiciária 
dos tribunais.

3  A Justiça Itinerante à luz da 
Recomendação CNJ nº 37/2019 

A Recomendação nº 37, de 13 de junho 
de 2019, do Conselho Nacional de Justiça é 
repleta de importantes considerandos que 
indicam como o serviço de Justiça Itineran-
te deve ser usado como parâmetro para a 
Magistratura Nacional.

Ela é produto dos debates realiza-
dos no corpo do Pedido de Providências nº 
0001909-43.2019.2.00.0000, formulado pelo 
Fórum Nacional de Juizados Especiais (FO-
NAJE), que sugeria a confecção de ato da 
Corregedoria do CNJ voltado ao fortaleci-
mento da Justiça Itinerante.

Percorrendo os considerandos de tal 
normativa, reaviva-se que compete ao Con-
selho Nacional de Justiça o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder 
Judiciário, o cumprimento dos deveres fun-
cionais dos juízes (art. 103-B, §4º, da Consti-
tuição Federal), além da expedição de atos 
normativos e recomendações úteis à padro-
nização dos serviços judiciários no País.

A relevância da Justiça Itinerante, 
como prática fortalecida no advento da Re-
forma do Judiciário — com institucionali-
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zação expressamente consolidada nos arts. 
107, §2º, 115, §1º, e 125, §7º, da Constituição — 
justifica a necessidade de se criar práticas 
voltadas à sistematização de tão complexo 
serviço público, sobretudo no que diz res-
peito às previsões orçamentárias necessá-
rias para seu funcionamento.

A Recomendação também articula o 
princípio constitucional da dignidade hu-
mana — como um dos pilares do Estado De-
mocrático de Direito — e a Justiça Itinerante 
como instrumento de vital importância para 
o fortalecimento da cidadania e garantia dos 
direitos fundamentais, sobretudo diante da 
viabilização da presença do Estado-Juiz em 
locais geograficamente distantes dos fóruns 
e de difícil acesso para os jurisdicionados.

Dentro do sistema normativo infra-
constitucional, o parágrafo único do art. 
95 da Lei nº 9.099/1995, alterado pela Lei nº 
12.726/2012, determinou aos Tribunais de 
Justiça a criação e a instalação de Juizados 
Especiais Itinerantes para dirimir, prioritaria-
mente, conflitos existentes nas áreas rurais 
ou em locais de menor concentração popu-
lacional, o que também se aplica aos Juiza-
dos Especiais da Fazenda Pública, por força 
do disposto no art. 27 da Lei nº 12.153/2009.

Assinalando a Justiça Itinerante como 
um novo modelo de prestação jurisdicional, 
o normativo considera que tal serviço facili-
ta sobremodo o acesso à Justiça, principal-
mente aos hipossuficientes e às pessoas de 
menor visibilidade social, promovendo real 
encontro e aproximação entre a Magistratu-
ra e todos os jurisdicionados.

Em razão de tal premissa, no Provi-
mento nº 20/2012, a Corregedoria do Conse-
lho Nacional de Justiça regulamentou a par-
ticipação de juízes na troca de experiências 
em mutirões, justiça itinerante e em ativida-
des jurisdicionais e institucionais em outras 
unidades federativas do Brasil, fortalecendo 
a relação cooperativa global entre os magis-
trados no serviço judicial itinerante.

A Meta 6, de 2017, estabelecida pelo 
CNJ, dispôs sobre a cooperação entre as di-
versas Cortes para implementação de pro-
jetos comuns e/ou de justiças itinerantes, 
pauta também constante das Recomenda-
ções nº 28/2009 e nº 38/2011 do CNJ, o que 
ficou bem evidenciado na recomendação 
ora analisada.

Por último, a Recomendação CNJ nº 
37/2019 destaca, de forma clara, que as expe-
riências da itinerância nos estados do Ama-

pá, Amazonas, Roraima, Rondônia e Rio de 
Janeiro foram fundamentais para a consoli-
dação desse normativo.

Com base nos considerandos acima, 
eis o conteúdo central da normativa:

Art. 1.º Recomendar aos Tribunais Regio-
nais Federais, aos Tribunais Regionais do 
Trabalho e aos Tribunais de Justiça dos Es-
tados e do Distrito Federal, que:
I – instalem e implementem concreta-
mente a Justiça Itinerante adequando-a 
às suas peculiaridades geográficas, popu-
lacionais e sociais, no prazo máximo de 06 
(seis) meses, a contar da publicação dessa 
recomendação.
II – inclua em seus orçamentos anuais ru-
bricas próprias que garantam disponibili-
dade financeira para os custos de manu-
tenção dos recursos humanos, materiais e 
logísticos das diversas Justiças Itinerantes.
III – promovam ações integradas e de coo-
peração entre Tribunais, estabelecendo 
convênios e parcerias necessárias com o 
Ministério Público e a Defensoria Pública, 
bem como com outros órgãos e institui-
ções públicas e/ou privadas que ajudem a 
viabilizar o cumprimento integral desta re-
comendação. (CONSELHO NACIONAL DE 
JUSTIÇA, 2019)

A Recomendação CNJ nº 37/2019 tem, 
assim, algumas importantes características: 
a) incentiva a instalação e implementação 
de um serviço jurisdicional que possua base 
principiológica geral, mas adaptada às pe-
culiaridades de cada região do país; b) assi-
nala a necessidade de alocação de recursos 
destinados à Justiça Itinerante em rubricas 
próprias dos orçamentos anuais dos tribu-
nais; c) estimula a prestação jurisdicional 
em modelo cooperativo, que possui maior 
adaptabilidade a uma estratégia de gestão 
judiciária eficiente e em sinergia com a par-
ticipação popular.

A experiência do TJAP demonstra que 
o modelo de gestão judiciária estratégica 
possibilita a adequação de programa já tra-
dicional a uma resolução moderna do CNJ. 
Esse modelo de gestão aplicada à Justiça 
Itinerante Fluvial do TJAP tem como bases 
a jurisdição cooperativa; o planejamento 
estratégico; a inovação gerencial; os indica-
dores de mensuração de desempenho; as 
ferramentas de tecnologia da informação; o 
mapeamento de demandas e recursos hu-
manos, financeiros e materiais; bem como 
mapeamento estatístico e de satisfação do 
usuário do programa, que serão todos expli-
citados no tópico a seguir. 
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4  Modelo de gestão judiciária aplicada à 
Justiça Itinerante Fluvial do Tribunal de 

Justiça do Amapá

Os principais aspectos práticos que 
orientam o Programa de Justiça Itinerante 
Fluvial do TJAP são a jurisdição cooperativa 
e o planejamento estratégico agregado à 
inovação gerencial.

Esses aspectos práticos, somados ao 
modelo mental e à principiologia adotados 
na jornada, possuem o objetivo de poten-
cializar a solução pacífica dos conflitos e a 
eficiência, eficácia e efetividade social dos 
serviços públicos jurisdicionais.

4.1 Jurisdição cooperativa

Em linhas gerais, o modelo de jurisdi-
ção cooperativa adotado no Programa de 
Justiça Itinerante Fluvial é inspirado no que 
dispõe o art. 6º do Código de Processo Civil, 
segundo o qual todos os sujeitos do proces-
so devem cooperar entre si para que se ob-
tenha, em tempo razoável, decisão de méri-
to justa e efetiva.

Esde modelo apresenta em seu bojo 
princípios da teoria geral do processo, tais 
como o devido processo legal e a boa-fé 
processual. Ao mesmo tempo, contempla 
a democracia participativa, suscitando um 
modelo coparticipativo de processo, cuja 
característica é o policentrismo (NUNES, 
2008), ou seja, a divisão de protagonismo na 
comunidade de trabalho com o empodera-
mento dos atores processuais no teatro de 
operações da atividade processual.

Didier Jr. (2017) sintetiza o modelo 
cooperativo, explicitando que os deveres de 
conduta para as partes e para os órgãos ju-
risdicionais se baseiam em uma dupla posi-
ção, sendo paritário na condução do proces-
so e no diálogo processual, mas assimétrico 
no momento da decisão.

Na Justiça Itinerante Fluvial, a posi-
ção paritária irradia seus efeitos para dentro 
e para fora do processo. Segue assim, para 
dentro, na condução propriamente dita do 
processo, com diálogo e equilíbrio entre ato-
res processuais, refletindo a democracia par-
ticipativa como exercício prático na jurisdi-
ção. Para fora, a cooperação inspira a gestão 
processual, prospectando estratégias que 
buscam solucionar conflitos não de forma 
individual, para cada caso concreto, mas em 
larga escala, promovendo a justiça e a paz 
na comunidade, contando com o apoio dos 
atores processuais e da sociedade na cons-

trução dessa perspectiva mais abrangente.

Tal perspectiva, contudo, preserva a 
atividade jurisdicional típica porque não 
retira do Estado-Juiz o seu dever-poder de 
proferir despachos, decisões e sentenças, 
adotando, nos momentos de culminância 
da atividade judicante, a posição assimétri-
ca do julgador.

Com base nesse princípio cooperati-
vo, foram desenvolvidos modos de atuação 
jurisdicional que valorizam a construção do 
conceito de justiça de modo participativo, 
interativo e dialético, com especial empode-
ramento de atores processuais e busca de 
entendimentos jurídicos contratualizados, 
nos quais a construção coletiva das soluções 
gera agilidade e efetividade, diante da evi-
dente preclusão lógica e do sentimento de 
pertença que torna o processo de dizer o di-
reito, sempre que possível, como construção 
inteligente, propositiva e plural, que busca a 
justiça.

É exemplo de jurisdição cooperativa 
no programa de Justiça Itinerante a dinami-
zação dos serviços judiciários nos peticiona-
mentos, manifestações, ofícios e audiências, 
que são discutidos pelas partes de forma 
conjunta, na tentativa de encontrar a solu-
ção que seja justa e adequada para ambas 
as partes, evitando-se recursos, impugna-
ções, peticionamentos desnecessários ou 
seja, a judicialização excessiva.

Tal comportamento, além de subli-
nhar a importância do princípio da boa-fé 
processual, demonstra o compromisso de 
todos os atores processuais envolvidos na 
prestação de um serviço em que distância, 
custo e tempo são fatores especialmente 
delicados para a sociedade, como no caso 
do serviço judiciário itinerante fluvial. 

Os atos processuais realizados predo-
minantemente em modo cooperativo, com 
a participação efetiva do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e da Advocacia pri-
vada, dentre outros atores processuais, ten-
dem a maximizar a economia e a eficiência 
dos atos processuais.

Outro exemplo é o fortalecimento das 
práticas de conciliação, mediação e justiça 
restaurativa, estratégias jurisdicionais tam-
bém bastante necessárias diante do caráter 
sazonal do serviço itinerante, visto que a am-
pliação da autocomposição é fundamental 
para difusão da cultura da paz no Arquipéla-
go do Bailique.
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O art. 3º do Código de Processo Civil 
apresenta um modelo de jurisdição que pre-
vê formas heterocompositivas de solução 
dos conflitos, tais como a jurisdição e a ar-
bitragem, incentivando de forma expressa, 
contudo, a utilização de formas autocompo-
sitivas, por intermédio de meios alternativos, 
como a conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução consensual de confli-
tos, que deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros 
do Ministério Público, inclusive no curso do 
processo judicial.

Como bem delineado por Marinoni 
(2016), o Código de Processo Civil de 2015 
apresenta um “Justiça Multiportas”, ou seja, 
um modelo de serviço público jurisdicional 
que viabiliza diferentes técnicas para a so-
lução dos conflitos, com especial ênfase na 
conciliação e na mediação.

Na Justiça Itinerante Fluvial, o modelo 
de jurisdição cooperativa estimula as técni-
cas de solução adequadas e pacíficas dos 
conflitos, prestigiando não somente con-
ciliação e mediação, mas transação, reco-
nhecimento jurídico do pedido e renúncia 
de direito, favorecendo também o compa-
recimento das partes voluntariamente às 
audiências concentradas ocorridas durante 
a jornada, agendadas previamente ou não, 
sempre empoderando o cidadão a partir 
dos postulados da democracia participativa, 
assegurando-se de toda forma o contraditó-
rio, a ampla defesa e a presença de profissio-
nais aptos à orientação jurídica necessária 
à solução de controvérsias processuais ou 
pré-processuais.

Acompanha o mesmo princípio a ins-
tituição das técnicas da justiça restaurativa, 
previstas na Resolução nº 225/2016, do Con-
selho Nacional de Justiça2. Sobretudo no 
contexto da Justiça Criminal e na Justiça da 
Infância e da Juventude, as técnicas restau-
rativas são utilizadas para gerar fator maior 
de empatia, buscando soluções jurídicas 

2 Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto 
ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e ati-
vidades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores 
relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos 
e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, 
concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado 
na seguinte forma: I – é necessária a participação do ofensor, 
e, quando houver, da vítima, bem como das suas famílias e dos 
demais envolvidos no fato danoso, com a presença dos repre-
sentantes da comunidade direta ou indiretamente atingida 
pelo fato e de um ou mais facilitadores restaurativos; II – as prá-
ticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores restau-
rativos capacitados em técnicas autocompositivas e consen-
suais de solução de conflitos próprias da Justiça Restaurativa, 
podendo ser servidor do tribunal, agente público, voluntário ou 
indicado por entidades parceiras; III – as práticas restaurativas 
terão como foco a satisfação das necessidades de todos os en-
volvidos, a responsabilização ativa daqueles que contribuíram 
direta ou indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o 
empoderamento da comunidade, destacando a necessidade 
da reparação do dano e da recomposição do tecido social rom-
pido pelo conflito e as suas implicações para o futuro.

que alcancem não somente a lide proces-
sual, mas também a lide sociológica, o que é 
determinante em comunidades como a do 
Arquipélago do Bailique. 

A justiça restaurativa também é fer-
ramenta de apoio nos casos referentes ao 
Juizado Criminal, quando da aplicação das 
medidas despenalizadoras, como a com-
posição dos danos civis, transação penal e 
suspensão condicional do processo (arts. 72 
a 76 e 89 da Lei nº 9.099/1995). Na execução 
das medidas socioeducativas, o art. 35, II e III, 
da Lei nº 12.594/2012 — que instituiu o Siste-
ma Nacional de Atendimento Socioeduca-
tivo (Sinase) — assinalou que, para o aten-
dimento aos adolescentes em conflito com 
a lei, devem ser favorecidos meios de auto-
composição de conflitos, dando-se priorida-
de a práticas ou medidas que sejam restau-
rativas e que, sempre que possível, atendam 
às vítimas.

Diante da complexidade dos fenôme-
nos que ocorrem no Arquipélago do Baili-
que, são considerados os aspectos relacio-
nais individuais, comunitários, institucionais 
e sociais com o fim de identificar os fatores 
de surgimento da violência, estabelecendo-
-se assim fluxos e procedimentos que se de-
diquem a equalizar tais conflitos, utilizadas 
as técnicas de pacificação social.

Em suma, para o modelo cooperativo 
do Programa de Justiça Itinerante Fluvial, 
a solução de processos não é um fim em 
si mesmo, mas sim a instrumentalização 
de política pública jurisdicional, típica de 
um dos Poderes constituídos da República, 
moldada dentro da concepção de Estado 
Democrático de Direito.

4.2 Gestão judiciária

Desde a promulgação da Emenda à 
Constituição nº 19, de 1998, tem-se a eficiên-
cia como princípio informador da gestão 
pública no Brasil. Essa alteração no texto da 
Carta Magna inaugurou uma série de medi-
das voltadas à implementação de um mo-
delo gerencial no serviço público brasileiro.

Por intermédio da Emenda à Consti-
tuição nº 45/2004, governança, planejamen-
to, transparência, controle, economicidade 
e gestão de pessoas se tornaram temáticas 
presentes no Poder Judiciário. O Conselho 
Nacional de Justiça passou a ser, desde en-
tão, o órgão responsável pelo controle da 
atuação administrativa e financeira do Po-
der Judiciário, protagonizando a implemen-
tação da gestão judiciária com o intuito de 

225Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



contemplar o princípio constitucional da 
eficiência.

A Resolução CNJ nº 198/2014, ao dispor 
sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica 
no âmbito do Poder Judiciário, estabeleceu 
a Estratégia Nacional do Poder Judiciário, 
instituiu metas e diretrizes, fixou indicado-
res de desempenho, modos de execução da 
estratégia, governança colaborativa e im-
plementação de boas práticas.

Alinhado à Estratégia Nacional do 
Poder Judiciário, o Planejamento Estraté-
gico do Tribunal de Justiça do Amapá, nos 
termos da Resolução nº 987/2015 do TJAP 
e da Portaria nº 57.584/2019 do TJAP, espe-
cialmente prevê, entre seus objetivos, a inte-
gração dos sistemas de Justiça e Cidadania, 
com a perspectiva de entrega dos resulta-
dos demandados pela sociedade.

Os indicadores utilizados para a men-
suração desses objetivos estratégicos são os 
seguintes: índice de integração do sistema 
de justiça com a sociedade (número de ter-
mos de cooperação firmados com institui-
ções da sociedade civil organizada); índices 
de conciliação pré-processual (conciliações 
pré-processuais realizadas em relação ao 
total de registros pré-processuais) e proces-
sual (número de homologações de acordos 
em relação ao número de processos julga-
dos); índices do esforço de conciliação (au-
diências de conciliação realizadas em rela-
ção ao número de audiências conciliatórias 
agendadas) e de efetividade no esforço de 
conciliação (conciliações positivas e nega-
tivas em relação ao número de audiências 
realizadas). Tais índices são bastante consi-
derados no serviço itinerante.

A Justiça Itinerante Fluvial se encontra 
situada no eixo Cidadania, dentro do Pro-
grama denominado Justiça na Comunida-
de, articulada com a missão3, a visão4 e os 
valores5 do TJAP, especialmente no que toca 
à garantia da cidadania plena por meio de 
um sistema acessível, eficiente e em siner-
gia com a sociedade.

As práticas de gestão inseridas no Pro-
grama Justiça Itinerante nos últimos anos 
objetivaram implementar as orientações 
constantes na Resolução CNJ nº 198/2014 e 
nas normativas do TJAP a partir do desen-
volvimento do seu específico planejamento 

3Missão: garantir cidadania plena por meio de um sistema de 
justiça integrado, ágil, efetivo e acessível. 
4 Visão: ser reconhecido como um Poder Judiciário forte, trans-
parente, eficiente e efetivamente justo.
5 Valores: Agilidade, Efetividade, Acessibilidade, Valorização de 
talentos, Integração, Desjudicialização, Sinergia com a opinião 
pública, Desburocratização.

estratégico agregado à inovação gerencial, 
sendo este o ponto de convergência essen-
cial para a sintonia com os ideais previstos 
na Recomendação CNJ nº 37/2019. 

O planejamento da Justiça Itinerante 
Fluvial é cíclico, com temporalidade anual, 
segue um calendário previamente agenda-
do, concentra-se em várias atividades reali-
zadas antes, durante e após cada evento e 
monitora vários indicadores de produtivida-
de, economicidade e satisfação social. Preco-
niza assim o monitoramento e a promoção 
da gestão judicial, processual e administra-
tiva, com a elaboração e a implementação 
de planos de ação com soluções conjuntas e 
pacíficas voltadas à melhoria da governan-
ça colaborativa adaptados às peculiaridades 
dessa espécie de serviço público.

A fase introdutória do planejamen-
to da Justiça Itinerante Fluvial é a avalia-
ção diagnóstica. No início de cada ciclo 
são mapeados os cenários relacionados às 
comunidades integrantes do Arquipéla-
go do Bailique — aptos a revelar necessi-
dades mais prementes, peculiaridades de 
cada comunidade, questões geográficas e 
climáticas — bem como os recursos finan-
ceiros/orçamentários, humanos e materiais/
infraestruturais disponíveis para o exercício 
da atividade. Esse diagnóstico, então, orien-
ta a formatação do calendário anual e indi-
ca o que deve ser feito, como deve ser feito, 
metas e objetivos a serem alcançados, quais 
controles e indicadores serão adotados e 
qual o tipo de gerenciamento necessário 
para a obtenção de resultados satisfatórios 
previamente estipulados.

Nessa fase de formulação da estra-
tégia, é utilizado intensamente o método 
hipotético-dedutivo (Popper, 1978), que, 
partindo de problemas, lacunas ou contra-
dições, formula conjecturas, novas hipóteses 
e soluções. O magistrado-gestor do progra-
ma e os servidores-gerentes que integram 
os níveis estratégico e tático discutem e tes-
tam, via modelo de falseamento de Popper, 
as ações que serão projetadas para execu-
ção no nível operacional.

A partir desse método da lógica for-
mal, são utilizadas várias ferramentas ge-
renciais, úteis ao aperfeiçoamento da Justi-
ça Itinerante, dentre as quais se relacionam 
as seguintes: 

i) Reuniões baseadas na técnica “brains-
torm” (tempestade de ideias): a estra-
tégia e os fluxos de trabalho são mo-
delados a partir da escuta ativa dos 
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clientes internos (servidores, colabo-
radores voluntários e integrantes dos 
sistemas de Justiça e Segurança Pú-
blica, Cidadania e Assistência Social), 
o que torna o serviço itinerante uma 
obra conjunta;

ii) Análise de ambiente utilizando a ma-
triz SWOT (stregths, weakenesses, 
opportunities, threats6): como o servi-
ço itinerante é bastante complexo, a 
análise permanente dos pontos for-
tes e fracos, bem como das ameaças 
e oportunidades, é algo fundamental 
para a preparação de cada evento da 
jornada. A matriz SWOT é utilizada 
para antever problemas e suscitar so-
luções (gestão de riscos);

iii) Objetivos SMART (specific, measura-
ble, achievable, relevant e time-bou-
nd7) e definição de metas: um projeto 
complexo pode se tornar inviável sem 
o devido planejamento. Os objetivos 
da jornada são definidos previamen-
te e devem ser específicos (não ge-
néricos), mensuráveis (não abstratos), 
alcançáveis (realistas, não utópicos), 
relevantes (maior quantidade e qua-
lidade com menor custo financeiro e 
de tempo) e delimitados em um re-
corte temporal (não indeterminados). 
A partir desses princípios, traçam-se 
as metas anuais, semestrais e por 
evento, que precisam ser objetivas, 
claras e realistas, para que os recursos 
financeiros/orçamentários, humanos 
e materiais/infraestruturais disponí-
veis para o exercício da atividade se-
jam usados com eficiência, eficácia e 
efetividade social;

iv) O método hipotético-dedutivo e o 
ciclo PDCA (plan, do, check, action8): 
após a fase inicial de debates concei-
tuais baseada no método hipotético-
-dedutivo, o sentido de revisão dos 
conceitos e práticas aplicados na jor-
nada permanece em contínuo exercí-
cio a partir do ciclo de planejamento, 
execução, verificação e ação de corre-
ção dos erros. É a partir dessa dinâmi-
ca que são feitas, reiteradas vezes, as 
reuniões de trabalho antes, durante e 
após cada evento;

v) A planilha 5w2h (What/ Why/ Where/ 
When/ Who/ How/ How much9): as 
reuniões periódicas são esquematiza-
das, delimitando-se o objetivo/meta (o 

6 Forças, fraquezas, oportunidades e ameaças.
7 Específicos, mensuráveis, alcançáveis, relevantes e delimita-
dos no tempo.
8 Planejar, fazer, checar e agir.
9 O que/por que/onde/quando/quem/quanto custa.

quê?), o motivo/benefício (por quê?), 
em qual local/comunidade (onde?), 
em qual período da jornada (quan-
do?), o responsável/equipe (quem?) 
e qual o seu nível de atuação (estra-
tégico/tático/operacional), a forma da 
ação (como?), a quantidade e o custo 
operacional (quanto?);

vi) Monitoramento geral por BSC (Ba-
lanced scorecard10): a estratégia da 
Jornada Itinerante Fluvial é monito-
rada por indicadores a fim de realizar 
a avaliação de desempenho, útil para 
informar aos envolvidos o ritmo de 
implementação das metas estipula-
das, ao alimentar os índices de inte-
gração justiça/sociedade, de concilia-
ção pré-processual e processual, do 
esforço de conciliação e de efetivida-
de no esforço de conciliação;

vii) Gestão por competências: importante 
método voltado à gestão estratégica 
de pessoas, tem o objetivo de identi-
ficar os talentos envolvidos na jorna-
da, mensurando conhecimentos téc-
nicos, habilidades práticas e atitudes 
comportamentais dos colaboradores, 
para assim potencializar o seu desem-
penho, alocando-os em setores com-
patíveis com suas competências.

O Programa de Justiça Itinerante Flu-
vial do TJAP também se propõe a agregar 
metodologias de inovação estratégica como 
forma de desenvolver modelos gerenciais e 
ferramentas de tecnologia da informação 
aplicados à prestação jurisdicional, com de-
finição de métrica e indicadores de resulta-
dos, na busca de soluções para problemas 
complexos, tomando por base metodolo-
gias de inovação e inteligência que conside-
rem a empatia, colaboração interinstitucio-
nal e a experimentação.

Segundo Drummond (2018), os mode-
los de inovação devem seguir pelo menos 
quatro pilares: estratégia, execução, ferra-
mentas e métricas/indicadores/resultados. 
A estratégia possibilita que a inovação in-
cremental (aperfeiçoamentos) e a inovação 
radical (novos produtos e serviços) sejam 
efetivamente úteis para gerar valor social 
e crescimento contínuo do serviço público 
jurisdicional, sistematizando sua aplicação 
prática desde a concepção até a implemen-
tação e testagem dos modelos inovadores.

A execução depende de um contex-
to receptivo que deve ser criado a partir da 
cultura organizacional. Na Justiça Itinerante 
Fluvial, o clima de cooperativismo e auto-or-
10 Indicadores de resultados balanceados.

227Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



ganização fomentam o compartilhamento, 
aprendizagem, solução colaborativa e a ges-
tão de risco controlada na testagem de prá-
ticas inovadoras.

As ferramentas de inovação devem se 
alinhar à estratégia delineada e sua imple-
mentação deve ser prática e útil. O serviço 
itinerante vem implantando algumas fer-
ramentas de inovação estratégica, que se 
encontram em fase de testagem, dentre as 
quais se relacionam as seguintes:

i) Cultura e clima organizacional: valo-
rização da auto-organização, coope-
ração, participação e interação dos 
servidores nos fluxos de trabalho da 
Jornada Itinerante Fluvial, com de-
finição do propósito organizacional: 
“Transformar-se para oportunizar 
transformações de vida”;

ii) Business Model Generation11: é uma 
ferramenta de planejamento estra-
tégico que apresenta as ações da ati-
vidade no modelo Canvas (tela), em 
que são bem visualizadas, permitin-
do-se elaborar ideias, projetos ou so-
luções. O mapa visual pré-formatado 
(Canvas) possui nove tópicos, que são: 
a) proposta de valor, b) segmento de 
clientes (colaboradores e jurisdicio-
nados), c) canais de relacionamento, 
d) atividade-chave, e) recursos prin-
cipais, f) parcerias principais, g) fon-
tes de receita, h)  estrutura de custos. 
A ferramenta é bastante útil para a 
identificação de necessidades e de-
senvolvimento do plano de trabalho 
da Justiça Itinerante Fluvial;

iii) Design Thinking12: modelo mental de 
aplicação de um pensamento huma-
nizado, criativo e empático, dedica-
do a resolver problemas complexos 
de forma colaborativa e centrada no 
aspecto humano. Leva em conside-
ração a experiência do usuário, ou 
seja, o foco do desenvolvimento do 
serviço itinerante deve ser orientado 
pelas carências e necessidades reve-
ladas pelas comunidades integrantes 
do Arquipélago do Bailique. É dividi-
do em: a) empatia (compreensão do 
problema a ser resolvido pela ótica do 
usuário), b) definição das carências e 
ideação dos modelos de solução, c) 
prototipagem (produtos e serviços 
que serão testados no serviço itine-
rante), d) testagem (validação dos 
protótipos); e) iteração (coleta da de-
volutiva, ou seja, das impressões do 
usuário sobre os protótipos testados). 

O objetivo final é alinhar produtos e 
serviços oferecidos com as demandas 
reais da população atendida, no caso, 
a comunidade ribeirinha;

iv) Ferramentas de Tecnologia da Infor-
mação: processos eletrônicos admi-
nistrativos, com numeração única do 
CNJ, para acompanhamento da mo-
vimentação processual e administra-
tiva das atividades realizadas na Jus-
tiça Itinerante, desenvolvimento de 
aplicativos específicos para mensura-
ção e monitoramento das demandas, 
índices de êxito na execução da ati-
vidade e na solução da controvérsia, 
além da aplicação máxima da video-
conferência como meio de suporte ao 
serviço itinerante presencial;

v) Processos de comunicação interna 
e externa: na comunicação interna, 
o aprimoramento se dá pela utiliza-
ção de ferramentas como aplicati-
vos de mensagens em tempo real, 
repositórios de dados e informações 
na nuvem, reuniões estratégicas em 
formato de círculo restaurativo, cai-
xa coletora de experiências e suges-
tões, escuta ativa e empoderamento 
da fala nas reuniões periódicas. Na 
comunicação externa, o uso das re-
des sociais institucionais, a abertura 
de canais de comunicação com os 
integrantes dos sistemas de Justiça 
e Segurança Pública e Cidadania e 
Assistência Social, pesquisas periódi-
cas de satisfação do cidadão e espaço 
para a participação cidadã na conce-
pção de projetos inovadores no Poder 
Judiciário.

As métricas, os indicadores e os resul-
tados são importantes em vários contextos 
do serviço judiciário itinerante, incluindo o 
controle de uso dos recursos financeiros/
orçamentários, humanos e materiais/in-
fraestruturais disponíveis para o exercício 
da atividade, o mapeamento dos processos 
administrativos de gestão, dos procedimen-
tos administrativos legais e dos processos 
judiciais, a identificação dos produtos/servi-
ços entregues à sociedade, além do mapea-
mento estatístico dos resultados alcançados 
e da pesquisa de satisfação da sociedade.

Os principais mapeamentos serão 
tratados adiante, com o destaque de pos-
suírem importante correlação com a Reco-
mendação CNJ nº 37/2019.
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4.2.1 O mapeamento das demandas

A Justiça Itinerante Fluvial do TJAP 
desenvolve atividades que são estruturadas 
em dois grandes sistemas: Justiça e Segu-
rança Pública; Cidadania e Assistência So-
cial.

O sistema de Justiça e Segurança Pú-
blica congrega, dentre outros, a prestação 
jurisdicional, a atuação do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública e da Advocacia 
privada voluntária, além dos serviços da Po-
lícia Civil, dos Comissários da Infância e Ju-
ventude, Conselho Tutelar, Núcleo Perma-
nente de Métodos Consensuais de Solução 
de Conflitos (NUPEMEC), Centro Judiciário 
de Solução de Conflitos e Cidadania (CE-
JUSC), Juizados Especiais Cíveis, Criminais e 
da Fazenda Pública. 

Esse sistema ainda possui três impor-
tantes subdivisões, classificadas por carac-
terística da demanda apresentada pelo ci-
dadão: a) demanda processual; b) demanda 
de distribuição; c) demanda de atendimen-
to.

O mapeamento da demanda dentro 
do sistema de Justiça e Segurança Pública, 
portanto, considera como indicador especí-
fico o número de serviços prestados, sendo 
tal informação mais relevante do que o nú-
mero de localidades alcançadas ou a quan-
tidade de pessoas atendidas.

A demanda processual é o indicador 
que se refere à quantidade de serviços que 
serão prestados para impulso de processos 
judiciais já em tramitação, como nos casos 
de realizações de audiências, citações, inti-
mações, penhoras, prisões, dentre outras 
atividades.

Demanda de distribuição se refere aos 
casos em que o cidadão requer a prestação 
do serviço que evolui para uma pretensão a 
ser apresentada ao Poder Judiciário e que, 
por questões técnico-jurídicas ou geren-
ciais-operacionais, não tem potencial de 
resolução durante a jornada. Assim, nesses 
casos, os peticionamentos da Defensoria 
Pública, as ações propostas pelo Ministério 
Público, as representações da Delegacia de 
Polícia, ou casos similares, são levados ao 
protocolo do Fórum de Macapá para fins de 
distribuição ao Juízo competente para pro-
cessar e julgar a pretensão formulada.

A demanda de atendimento, por sua 
vez, é a mais importante das categorias ma-
peadas. São os casos em que o cidadão se 

dirige às instalações da Justiça Itinerante 
Fluvial, apresenta sua necessidade e a so-
lução é dada ainda durante os trabalhos da 
jornada. Nesse indicador são contabilizados 
os casos de conciliação, mediação, cursos 
de capacitação sobre métodos de resolução 
adequada de conflitos, reconhecimento de 
paternidade, estudos psicossociais, ativida-
des relacionadas a projetos sociais, serviços 
realizados pela Justiça Eleitoral (como a bio-
metria), consultas de processos em trâmite, 
dentre outras atividades.

A importância especial da demanda 
de atendimento se concentra no fato de 
que, nesse tipo de serviço, o que se busca é 
a solução pacífica dos conflitos por intermé-
dio de profissionais do Sistema de Justiça e 
Segurança Pública somada ao empodera-
mento das comunidades ribeirinhas do Ar-
quipélago do Bailique. Essas comunidades 
passaram a conhecer e utilizar ferramentas 
úteis para cultivar o sentimento de demo-
cracia participativa, justiça, equidade e paz, 
solucionando, muitas vezes, seus conflitos 
de forma autônoma e com responsabilida-
de social.

A demanda de atendimento também 
possui a importante característica de não 
ser fator tendente a elevar o acervo proces-
sual das unidades jurisdicionais da Comarca 
de Macapá. Nesses casos, a embarcação da 
Justiça Itinerante retorna do Arquipélago do 
Bailique trazendo mais soluções pacíficas 
do que pretensões resistidas, focando assim 
na eficiência operacional em busca do aper-
feiçoamento dos serviços judiciários.

Já o sistema de Cidadania e Assistên-
cia Social mapeia serviços públicos presta-
dos por todos os colaboradores que se as-
sociam ao sistema de Justiça e Segurança 
Pública e transformam a Justiça Itinerante 
em uma ação de grande escala, na qual são 
oferecidas aos moradores do Arquipélago 
do Bailique atividades fundamentais, pres-
tadas por Cartórios Extrajudiciais, Polícia 
Técnica, Vigilância Sanitária, INSS, Bolsa Fa-
mília, Conselho Tutelar, dentre várias outras.

Nesse ponto, a partir de uma gestão 
cooperativa, busca-se congregar esforços 
associados aos demais Poderes e Institui-
ções Públicas integrantes das esferas fede-
ral, estadual e municipal, com o intuito de 
agregar ao serviço itinerante do Judiciário 
os melhores recursos humanos, materiais 
e financeiros que possam ser disponibiliza-
dos, com o escopo de intensificar atuações 
às comunidades ribeirinhas durante a jorna-
da.
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É importante destacar que o coope-
rativismo é parte integrante das estratégias 
de jurisdição e de gestão do programa e tal 
princípio orienta todas as atuações interins-
titucionais, em razão de dois objetivos bem 
definidos: criar uma cultura técnica e profis-
sional de responsabilidade conjunta em prol 
da cidadania; criar um modelo mental com 
base no voluntarismo e na disponibilidade 
dos melhores recursos necessários à realiza-
ção das atividades propostas.

Consolidada a categorização das de-
mandas que serão abordadas pelos servi-
ços da Justiça Itinerante Fluvial do TJAP, são 
implementados os instrumentos de gestão 
estratégica aptos a mapear os dados esta-
tísticos relacionados ao Programa. Estes 
dados estatísticos servem para orientar a 
gestão estratégica, alimentar a estatística e 
prospectar recursos humanos, materiais e 
financeiros.

Nas últimas seis jornadas — apelida-
das de “Bailique 134”, “Bailique 135”, “Bailique 
136”, “Bailique 137”, “Bailique 138” e “Bailique 
139” — foram consolidados os seguintes da-
dos referentes às demandas acima mencio-
nadas.

Tabela 1 – Quantidade de serviços prestados por 
demanda

DEMANDA QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
PRESTADOS

Demanda Processual (Dp) 865
Demanda de Distribuição (Dd) 210
Demanda de Atendimento (Da) 4.211
Demanda Cidadania (Dc) 14.607
TOTAL 19.893
Fonte: elaboração própria, 2020.

É importante ressaltar que os dados 
acima consolidados representam a dimen-
são quantitativa dos dados estatísticos, 
possuindo a importância de oferecer uma 
análise sobre a quantidade, a frequência e 
a preponderância de cada serviço disponi-
bilizado.

Contudo, ainda é realizado o mapea-
mento qualitativo da demanda. Nesse viés, 
cada uma das categorias acima é desdobra-
da em sub-quantitativos, de acordo com a 
especialidade do serviço prestado e do pres-
tador de serviço que a realizou.

Nesse sentido, por exemplo, a deman-
da processual é sub-categorizada em ma-
téria de natureza jurídica cível, família, jui-
zados, infância juventude ou criminal, bem 
como em sub-categorias segundo as quais 
os atos processuais tenham sido praticados 
por impulso da jurisdição ou de outro ator 

processual, conforme os dados seguintes. 

Tabela Quantidade de serviços prestados por 
matéria jurídica

MATÉRIA JURÍDICA QUANTIDADE
Cível/Família 379
JEC/JEFAZ (Juizado Cível/Juizado da Fazenda Pública) 112
Criminal/JECRIM 314
Infância/Juventude 60
TOTAL 865
Fonte: elaboração própria, 2020.

Da mesma forma, as demandas de 
distribuição e de atendimento são mapea-
das em razão, principalmente, dos atores 
processuais demandantes (como Ministério 
Público, Polícia Civil e Defensoria Pública) e 
de programas institucionais como Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos (CEJUSC), 
Central Psicossocial e projetos sociais da 
Justiça da Infância e Juventude, conforme 
tabela a seguir.

Tabela 3 – Quantidade de serviços prestados por 
ator processual

ATOR PROCESSUAL QUANTIDADE
DPE (Defensoria Pública Estadual) 170
JECRIM (Juizado Criminal) 32
MP (Ministério Público) 6
DEPOL (Delegacias de Polícias) 2
TOTAL 210
Fonte: elaboração própria, 2020.

A demanda de cidadania segue a 
mesma lógica, sendo subdividida em razão 
das competências administrativas constitu-
cionais de cada ente prestador de serviço 
público, conforme tabela a seguir.

Tabela 4 – Quantidade de serviços prestados por 
ator

ATOR QUANTIDADE
CEJUSC/NUPEMEC 619
Projeto Pai Presente 25
VEPMA (Vara de Execução de Penas e Medidas Alterna-
tivas) 136

Psicossocial 254
Juizado da Infância e Juventude 68
SOS BAILIQUE 1042
Pesquisa 700
Projetos de Políticas Públicas 846
Informática 29
MP 89
DPE 268
TRE (Tribunal Regional Eleitoral) 135
TOTAL 4.211

Fonte: elaboração própria, 2020.

A análise de dados quantitativos e 
qualitativos é compartilhada com todos os 
integrantes do Programa Justiça Itineran-
te Fluvial a fim de oferecer a devolutiva dos 
serviços e prospectar as próximas ações ne-
cessárias.
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4.2.2 O mapeamento dos recursos

O Programa Justiça Itinerante Fluvial 
do TJAP identificou três espécies de recur-
sos que merecem acompanhamento de 
modo a contemplar os princípios da efi-
ciência, eficácia e efetividade social. Como 
já mencionado anteriormente, trata-se de 
recursos humanos, materiais e financeiros.

Os recursos humanos, principal ativo 
da jornada itinerante, relaciona-se à necessi-
dade de implementação de uma política de 
gestão de pessoas que dinamize os serviços 
do Itinerante Fluvial, em busca da difusão 
de conceitos como descentralização admi-
nistrativa, empoderamento dos colaborado-
res, programa de talentos e competências, 
qualificação e especialização da mão de 
obra, meritocracia, dentre outros.

Quantitativamente, é monitorado o 
número de colaboradores por jornada iti-
nerante fluvial, subdividindo-os entre inte-
grantes e não integrantes do TJAP. O dado 
é importante para que se identifique o nú-
mero ideal de tripulantes do barco da Justi-
ça para que não haja pessoas em excesso ou 
em falta durante a Jornada Itinerante, pre-
ferindo-se profissionais qualificados, poliva-
lentes, proativos e compromissados com os 
valores da experiência itinerante.

Além disso, do ponto de vista qualitati-
vo, impera a teoria da gestão por competên-
cias, segundo a qual é necessário distribuir 
as atividades de acordo com os conheci-
mentos, habilidades e atitudes comporta-
mentais mapeadas em cada colaborador 
que adere ao Programa. A utilização do 
mapeamento por competências vem auxi-
liando a maximização do desempenho dos 
colaboradores, que produzem mais, em me-
lhor qualidade e com maior satisfação no 
trabalho.

Os recursos materiais se referem à 
infraestrutura, aos bens e outros ativos de 
aparelhamento da jornada, que vão desde 
as embarcações, combustíveis, suprimentos 
de informática, dentre outros. Há cuidados 
relacionados ao monitoramento dos equi-
pamentos de propriedade do TJAP utiliza-
dos na ação, bem como ao controle de con-
sumo dos materiais de uso contínuo, além 
da avaliação contínua sobre a quantidade e 
qualidade dos materiais empregados, com 
fins de melhorar a utilidade e reduzir o im-
pacto financeiro de tais recursos no orça-
mento da Justiça Itinerante.

Quanto ao aspecto financeiro, o Pro-
grama possui alocação de recursos em ru-
brica própria no orçamento anual do TJAP. A 
partir de tal alocação orçamentária, torna-se 
importante o acompanhamento criterioso 
dos recursos financeiros empregados no 
Programa de Justiça Itinerante Fluvial, de 
modo a contemplar indicadores de eficiên-
cia, eficácia e efetividade social.

Nesse ponto, o método aqui proposto 
monitora criteriosamente os custos da Jus-
tiça Itinerante, envolvendo contraprestação 
financeira de integrantes colaboradores do 
Poder Judiciário, aluguel de embarcações, 
combustível, materiais de expediente, den-
tre outros custos fixos e variáveis, que são 
contabilizados em todas as jornadas pelos 
mesmos padrões.

A diretriz aplicada ao Programa define 
o desenvolvimento de políticas públicas ju-
risdicionais com a maior abrangência quan-
titativa e qualitativa e com o menor custo 
possível, em prestígio à economicidade.

4.2.3 O mapeamento estatístico e a 
pesquisa de satisfação

Quanto ao mapeamento estatístico, 
é importante ressaltar que o IPEA (2015) 
realizou uma pesquisa empírica intitulada 
“Democratização do acesso à Justiça e efe-
tivação de Direitos: a Justiça Itinerante no 
Brasil”, desenvolvida com o objetivo de ma-
pear e avaliar a potencialidade dos progra-
mas de justiça itinerante dos tribunais de 
justiça estaduais do Brasil. O relatório apon-
tou, entre outros fatores, a necessidade de 
se aprimorar a coleta, o tratamento e a valo-
ração de dados estatísticos, com a finalida-
de de converter as informações traduzidas 
nesses dados em políticas públicas jurisdi-
cionais e de cidadania satisfatórias à popu-
lação ribeirinha.

Diante dessa necessidade, foi dese-
nhado e vem sendo desenvolvido um mo-
delo com base em técnicas estatísticas mul-
tivariadas, para a construção de indicador 
estatístico que avalie o nível de efetividade 
do Programa de Justiça Itinerante Fluvial 
do TJAP. A análise multivariada é forma-
da por métodos estatísticos que analisam 
múltiplas medidas sobre cada indivíduo ou 
objeto sob investigação. Qualquer análise si-
multânea de mais de duas variáveis de certo 
modelo pode ser considerada uma análise 
multivariada (HAIR JR., 2005). 
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O modelo multivariado será composto 
a partir de indicadores judiciais previamen-
te escolhidos, definidos pela Resolução CNJ 
nº 76/2009. O quadro esquemático que vem 
sendo desenvolvido com base nessa norma-
tiva é detalhado a seguir.

Quadro 1 – Indicadores e variáveis para a criação 
de indicador estatístico de avaliação de efetivida-
de dos Programas de Justiça Itinerante

INDICADORES VARIÁVEIS DESCRIÇÃO

Litigiosidade

Casos novos 
(Cn)

Os processos criminais e não criminais 
que ingressaram ou foram protocoliza-
dos no período-base.

Casos 
pendentes 
(Cp)

Todos os processos que não tiveram 
movimentos de baixa até final do pe-
ríodo-base.

Processos 
baixados 
(Tbaix)

Os processos criminais e não criminais 
que foram baixados no período-base. 
Consideram-se baixados os processos: 
a) remetidos para outros órgãos judi-
ciais competentes, desde que vincula-
dos a tribunais diferentes; b) remetidos 
para as instâncias superiores; c) arqui-
vados definitivamente; d) em que houve 
decisões que transitaram em julgado e 
iniciou-se a liquidação, cumprimento 
ou execução. 

Sentenças 
(Sent)

Toda as sentenças criminais e não cri-
minais que foram proferidas no perío-
do-base.

Tempo do 
processo

Tempo de 
tramitação 
dos processos 
baixados 
(TpBaix)

Para cada processo criminal e não cri-
minal baixado durante o período-base, 
calcular o número de dias corridos 
entre a data do protocolo e a primeira 
data de baixa.

Tempo de 
tramitação 
dos processos 
pendentes 
(TpCp)

Para cada processo pendente ao final 
o ano-base, calcular o número de dias 
corridos entre a data do protocolo e o 
último dia do período-base.

Tempo de 
Sentença nos 
processos 
(TpSent)

Para cada julgado durante o período-
-base, calcular o número de dias corri-
dos entre a data do protocolo e a data 
da última sentença.

Acesso à justiça

Assistência 
judiciária 
gratuita em 
relação à 
despesa total 
da justiça (A1)

Gasto com assistência judiciária repre-
senta em relação à despesa total da 
justiça, no período-base.

Assistência 
judiciária 
gratuita por 
100.000 
habitantes

Total da despesa da justiça com as-
sistência judiciária gratuita, para cada 
100.000 habitantes, no período-base.

Fonte: elaboração própria, 2020.

De posse dos valores quantitativos das 
variáveis definidas acima, será possível criar 
indicadores judiciais de litigiosidade, tem-
po médio do processo e acesso à Justiça. A 
partir deles, passa a ser viável a criação de 
indicador estatístico de prestação jurisdicio-
nal para cada comunidade do Bailique con-
templada pelo Programa Justiça Itinerante 
Fluvial, processo que ainda está em fase de 
implementação. 

Ainda sob o aspecto estatístico, foi de-
senvolvida uma pesquisa de satisfação do 

cidadão, baseada em perguntas objetivas 
e voltadas ao armazenamento de informa-
ções úteis para o conhecimento do Progra-
ma, aptas a direcionar políticas públicas ju-
risdicionais.

Nessa pesquisa, levou-se em conside-
ração o nível de adesão da comunidade ao 
programa (grau de satisfação), verificação 
de quais são os produtos oferecidos pela jor-
nada e mais procurados pelo cidadão, bem 
como os serviços ainda não oferecidos, mas 
que estão sendo demandados pela popula-
ção ribeirinha, além do importante quadro 
de registro de reclamações.

Entre o “Bailique 134” e o “Bailique 139” 
foram aplicados 700 (setecentos) formulá-
rios de pesquisa a membros da comunidade 
do Bailique, sendo consolidados os seguin-
tes dados referentes à pesquisa de satisfa-
ção.

Quadro 2 – Resultados da pesquisa de satisfação 
aplicada na comunidade de Bailique

DEMANDA INDICADOR

Grau de satisfação (Gs) Ótimo/Bom: 94%; Regular/Ruim: 4%; 
Não opinaram 2%.

Serviços mais procurados (Sp)
Polícia Técnica, Receita Federal, Defen-
soria Pública, Cartão do SUS, 2ª Via da 
Certidão de Nascimento.

Serviços em falta (Sf) Dentista, Médico, INSS, exames, serviço 
bancário, Superfácil.

Reclamações (R)
Demora nas audiências, falta energia, 
falta água tratada, tempo de permanên-
cia no arquipélago.

Fonte: elaboração própria, 2020.

 As informações referentes aos indi-
cadores judiciais definidos pelo CNJ soma-
dos aos dados referentes à satisfação do 
cidadão ilustram a importância estratégica 
da coleta, do tratamento e da valoração de 
dados estatísticos, a fim de converter as in-
formações traduzidas nesses dados em po-
líticas públicas jurisdicionais e de cidadania 
voltadas à população ribeirinha de forma sa-
tisfatória.

5  Considerações finais 

O Programa Justiça Itinerante Fluvial 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá 
vem sendo desenvolvido desde 1996 e seus 
princípios se encontram sintonizados com 
as demarcações teóricas do acesso à justiça, 
contempladas em várias disposições consti-
tucionais e legais vigentes.

Nos últimos anos foram implementa-
das medidas voltadas ao alinhamento do 
programa com a Estratégia Nacional do Po-
der Judiciário e com o Planejamento Estra-
tégico do Tribunal de Justiça do Amapá, na 
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busca pela efetiva integração dos sistemas 
de Justiça e Cidadania, com a perspecti-
va de entrega dos resultados demandados 
pela sociedade.

Descrevendo-se o Programa Justiça 
Itinerante Fluvial, é possível observar a sua 
articulação com os termos da Recomen-
dação CNJ nº 37, de 13 de junho de 2019. A 
experiência da itinerância no estado do 
Amapá, além de inspirar a normativa su-
pracitada, apresenta importantes caracte-
rísticas que foram ressaltadas neste relato 
de caso, sobretudo quanto à instalação e 
implementação de serviço jurisdicional ba-
seado em gestão judiciária estratégica com 
base principiológica geral, mas adaptada às 
peculiaridades das populações ribeirinhas 
localizadas no Arquipélago do Bailique-AP.

 Importante também ressaltar, como 
visto, que o TJAP já promove a alocação de 
recursos destinados à justiça itinerante em 
rubricas próprias dos orçamentos anuais. 
Também se conclui que a Justiça Itineran-
te Fluvial do TJAP efetivamente estimula a 
prestação jurisdicional em modelo coopera-
tivo, que possui maior adaptabilidade a uma 
estratégia de gestão judiciária eficiente e 
em sinergia com a participação popular.

Depreende-se que o planejamento 
estratégico agregado à inovação gerencial 
introduz ferramentas de gestão úteis ao 
desenvolvimento do serviço judiciário, com 
ênfase no mapeamento de demandas e re-
cursos, mapeamento estatístico e pesquisa 
de satisfação, potencializando a solução pa-
cífica dos conflitos e a eficiência, eficácia e 
efetividade social dos serviços públicos juris-
dicionais.

O aprimoramento da prestação juris-
dicional foi possível graças ao modelo de 
gestão estratégica, que envolve importan-
tes etapas, iniciando pela fase de avaliação 
diagnóstica até o uso de ferramentas esta-
tísticas para mensurar o nível de efetivida-
de do programa. O resultado dessas etapas, 
aliado ao empenho e comprometimento 
dos atores envolvidos — um dos pontos for-
tes do programa — é traduzido em um alto 
nível de satisfação dos cidadãos das comu-
nidades atendidas.

Esse modelo de jurisdição cooperati-
va adotado no Programa Justiça Itinerante 
Fluvial, que permite a participação conjunta 
dos atores processuais e da sociedade com 
o intuito de encontrar asolução que seja jus-
ta e adequada para ambas as partes, tem 
evitado a judicialização excessiva, ao mes-

mo tempo que permite a formação de con-
ciliadores e mediadores das próprias comu-
nidades, ponto fundamental para a solução 
adequada das lides por meio da autocom-
posição.

Por sua vez, o uso pioneiro de ferra-
mentas estatísticas para a construção de 
indicadores, levantamento de demandas e 
análise da efetividade do Programa Justiça 
Itinerante Fluvial revela-se como elemento 
fundamental para a definição das políticas 
públicas jurisdicionais desenvolvidas pelo 
TJAP.

Observa-se, portanto, que a gestão ju-
diciária estratégica implementada pelo Pro-
grama Justiça Itinerante Fluvial do TJAP e 
neste trabalho apresentada é o modelo de 
gestão capaz de tornar concretas as diretri-
zes da Recomendação CNJ nº 37, de 13 de 
junho de 2019, o que confirma a hipótese 
levantada neste artigo. O problema de pes-
quisa, assim, foi respondido. 
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1 Introdução

A igualdade de gênero é um desafio 
humanista e constitui expressão de princí-
pios fundamentais da República Federativa 
do Brasil e de valores do Estado Democráti-
co de Direito, como a dignidade da pessoa 
humana, a igualdade e a cidadania. A igual-
dade de acesso às mulheres nas carreiras ju-
rídicas e de oportunidades para progressão 
e promoção por antiguidade e merecimen-
to é uma meta possível de ser alcançada em 
todas as esferas constitucionais de compe-
tências e nas posições das respectivas cúpu-
las administrativas, mas, para isso, é preciso 
entender as origens e os desdobramentos 
da desigualdade existente.

O objetivo do presente artigo é partir 
do diagnóstico já realizado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, refletindo sobre a im-
portância da presença da mulher na esfera 
de poder responsável pelo resguardo dos 
direitos fundamentais dos cidadãos, entre 
eles o da igualdade de gênero. Objetiva-se, 
também, elencar as práticas discriminató-
rias que permeiam o sistema jurídico cons-
titucional. 

O estudo se justifica, pois a participa-
ção das mulheres nos espaços de poder e na 
tomada de decisões na esfera pública pode 
ser considerada uma condição necessária 
para que os interesses das mulheres sejam 
levados em consideração, como exigência 
básica de justiça ou democracia, além de 
tornar a composição desses espaços seme-
lhante à real composição da sociedade. À 
mulher, por séculos a fio, tanto a liberdade 

como a igualdade têm sido negadas e, por 
decorrência, também o tem sido a justiça.

 Em um primeiro momento, aborda-se 
suscintamente a  trajetória do movimento 
feminista, na busca da igualdade de gênero. 
Em um segundo momento, desenvolve-se 
um estudo crítico do princípio da igualdade, 
com o intuito de se demonstrar a relevância 
do preceito no ordenamento jurídico e a dis-
tância em relação a sua efetiva aplicação no 
contexto social brasileiro. Em seguida, são 
analisados dados estatísticos pertinentes à 
representatividade feminina no Poder Ju-
diciário, publicados pelo Conselho Nacional 
de Justiça, bem como o comprometimen-
to do aludido órgão com políticas públicas 
e metas em busca da igualdade de gênero. 
Por fim, são evidenciadas iniciativas para o 
enfrentamento da questão, mencionados 
exemplos de tratamento constitucional de 
paridade de gênero no Poder Judiciário em 
outros países, e destacados, no decorrer da 
pesquisa, documentos internacionais que 
utilizam roteiros de ação para o alcance de 
metas pertinentes ao aumento da participa-
ção feminina nos poderes estatais, os quais 
podem ser utilizados como parâmetro nas 
ações voltadas para o Poder Judiciário bra-
sileiro.

2 A evolução do feminismo

A gênese do feminismo ocorreu no 
século XVIII, à época do Iluminismo, mas 
as formas de pensar e agir a ele associadas 
não se restringem a esse período histórico 
nem ao espaço geográfico em que foi re-
gistrado.  Entre diversos conceitos de femi-

ARTIGOS

Representatividade feminina no Poder Judiciário brasileiro

Tânia Regina Silva Reckziegel

Resumo: O presente estudo tem como objeto a representatividade feminina no Poder Judiciário e suas repercussões na efetivação 
dos direitos das mulheres, promovendo uma reflexão sobre como esse cenário se compatibiliza com o Estado Democrático de Di-
reito. Utilizando-se do método dedutivo, como condutor da pesquisa, bem como do levantamento bibliográfico, da análise qualita-
tiva e de procedimentos metodológicos, o estudo expõe a trajetória feminina em busca da igualdade de gênero, com base sobretu-
do no princípio constitucional da igualdade. Por fim, conclui que, apesar das conquistas, a representatividade feminina na cúpula 
do Poder Judiciário ainda é baixa, o que requer efetivas ações e políticas públicas de inclusão das mulheres nas relações de poder.

Palavras-chave: Representatividade feminina. Poder Judiciário. Princípio da igualdade. 

Abstract: The present study has as subject the female representation in the Judiciary and its repercussions in the achievement of 
women’s rights. It promotes reflection on how this scenario is compatible with the Democratic State. Using a deductive method to 
conduct the research, and a bibliographic and qualitative analysis survey as methodological procedures, our study exposes the tra-
jectory of women in gender research, based mainly on the constitutional principle of gender equality. Finally, this study concludes 
that, despite the achievements, female representation in the Judiciary is still inadequate, and requires effective actions and public 
policies for the inclusion of women in power relations.

Keywords: Female representativeness. Judiciary. Principle of equality. 

236



nismo, verifica-se uma raiz comum: a luta 
pela igualdade de direitos entre mulheres e 
homens. Essa raiz pode ser identificada em 
grupos e contextos históricos diversos ao 
longo da história. 

Como as transformações advindas do 
Iluminismo e da Revolução Francesa — ba-
seadas na liberdade, na igualdade e no di-
reito político — não alcançavam as mulhe-
res, elas intensificaram sua luta, no intuito 
de romper construções históricas e práticas 
sociais impostas pela sociedade patriarcal e 
conquistar direitos que eram  considerados 
como exclusivos dos homens. 

Esse período foi marcado pela Revo-
lução Industrial, época em que as mulheres 
saíram do âmbito doméstico e começaram 
a exercer trabalhos remunerados nas in-
dústrias. Para a mulher, exercer o trabalho 
fabril não se tratava de opção, pois os salá-
rios dos trabalhadores masculinos, os chefes 
de família, não garantiam o básico em casa. 
Sendo assim, elas passaram a executar du-
pla jornada de trabalho — no ambiente do-
méstico, nas tarefas do lar; e nas indústrias, 
exercendo atividades em condições precá-
rias e longas jornadas de trabalho. Mesmo 
desempenhando iguais funções às de seus 
colegas do sexo masculino, recebiam salá-
rios consideravelmente inferiores aos deles 
(SILVA, 2019). Em tal contexto, as mulheres 
não lutavam apenas contra o sistema que 
as explorava, mas também contra os valores 
machistas que imperavam à época — na so-
ciedade e em seus próprios lares.

Mas a chamada primeira onda do fe-
minismo, conhecida como sufragista, acon-
teceu a partir das últimas décadas do século 
XIX (PINTO, 2010), época em que as mulhe-
res se organizaram para reivindicar e lutar 
por direitos civis e cidadania política. Nesse 
cenário, surgiram as manifestações pelo di-
reito ao voto, promovidas pelas sufragistas, 
que só puderam celebrar a conquista do di-
reito de votarem e serem votadas no Brasil 
em 1932, quando Getúlio Vargas chegou ao 
poder e publicou o Novo Código Eleitoral, 
que acolheu o voto feminino sem condições 
excepcionais (MARQUES, 2018).  

As conquistas dos direitos políticos ti-
nham relação direta com a caminhada rumo 
à ampla cidadania, pois a extensão do voto 
às mulheres significava o acesso aos canais 
de decisões e a possibilidade de serem tra-
zidas à tona questões femininas, de serem 
legislados assuntos que diziam respeito às 
mulheres, por meio de um olhar feminino, 
sejam referentes ao direito do trabalho, aos 

direitos sociais, culturais, de família, entre 
outros (BESTER, 1997). 

Com a chegada da segunda onda fe-
minista na década de 1960, surgem proble-
matizações acerca das diferenças entre gê-
nero, sexo e orientação sexual, denunciando 
a naturalização dos papéis sociais que se-
riam inerentes a homens ou mulheres bem 
como questões de relação de poder. A pro-
teção da mulher partiu de uma perspec-
tiva de isonomia formal, característica da 
primeira onda, para a de isonomia material 
(WOITOWICZ e PEDRO, 2009). 

Buscou-se identificar a origem da con-
dição feminina — por que as mulheres são 
oprimidas, e o que todas têm em comum 
que justifique estarem, coletivamente, em 
situação pior que a dos homens? (FRANCHI-
NI, 2017)

Também na década de 1960, surgiu o 
movimento hippie nos Estados Unidos, pro-
pondo uma nova forma de vida, destoando 
de valores morais e costumes norte-ameri-
canos. Contudo, enquanto nesse país (assim 
como na Europa) o cenário era propício ao 
surgimento de movimentos libertários, no 
Brasil vivenciava-se uma repressão decor-
rente do regime militar (PINTO, 2010). 

Com a redemocratização nos anos 
1980, iniciou-se a terceira onda do feminis-
mo, na qual tomou impulso uma nova te-
mática na luta pelos direitos das mulheres. 
Surgiram inúmeros grupos tratando de te-
mas como violência, sexualidade, direitos 
trabalhistas, igualdade matrimonial, direito 
à propriedade, direito à saúde materno-in-
fantil, racismo etc. O movimento feminista 
brasileiro, apesar de ter origens na classe 
média intelectualizada, teve uma interface 
com as classes populares, o que provocou 
novas percepções, discursos e ações em 
ambos os lados (PINTO, 2003). 

Ainda na década de 80, nasceu o fe-
minismo acadêmico, desenvolvido no De-
partamento de Pesquisa da Fundação Car-
los Chagas em São Paulo e em pesquisas de 
ciências humanas e educação realizadas em 
outras universidades do país. Foram criados 
Núcleos de Pesquisa em Estudos da Mulher 
nessas instituições, repercutindo em gran-
de produção intelectual em torno do tema 
da mulher, gerando publicações de cunho 
acadêmico na imprensa e no mercado edi-
torial, ampliando os debates acerca da te-
mática (ZIRBEL, 2007).
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Uma importante vitória do feminismo 
brasileiro desse período foi a aprovação da 
Convenção para a Eliminação de todas as 
formas de Discriminação contra a Mulher, 
em 1979, e a promulgação do Decreto nº 
4.377, de 2002, que permitiu que a Conven-
ção tivesse validade no ordenamento jurídi-
co (SILVA E GUINDANI 2019). 

A criação do Conselho Nacional da 
Condição da Mulher (CNDM), em 1984, pro-
moveu juntamente com importantes gru-
pos — como o Centro Feminista de Estudos 
e Assessoria (CFEMEA), de Brasília — uma 
campanha nacional para a inclusão dos di-
reitos das mulheres na nova carta constitu-
cional. O Conselho era constituído por se-
cretária com status de ministra, e as ações 
por ele realizadas contribuíram para que a 
Constituição Federal de 1988 se tornasse 
uma das que mais garantem direitos para a 
mulher no mundo (PINTO, 2010).  

Com relação ao combate à violência 
de gênero, uma das principais bandeiras 
da terceira onda, um passo importante foi 
a aprovação da Convenção de Belém do 
Pará,  que foi internalizada com a promul-
gação do Decreto n.º 1.973, de 1.º de agosto 
de 1996. O Decreto promulga a Convenção 
que tem como objetivo prevenir, punir e er-
radicar a violência contra a mulher (SILVA E 
GUINDANI 2019). 

Entretanto, apesar de a Convenção 
trazer requisitos de proteção às mulheres, 
infelizmente, na prática, não estava sendo 
concretizada. Mais tarde, cerca de 10 anos 
depois, com grupos feministas cobrando 
maior intervenção do Estado na proteção à 
mulher, além de uma condenação pela Co-
missão Interamericana de Direitos Huma-
nos, responsabilizando o Brasil por omissão 
ilegal no caso da Maria da Penha Maia Fer-
nandes, foram implementadas delegacias 
especiais da Mulher espalhadas pelo país e 
a criação da Lei Maria da Penha (Lei 11.340, 
de 7 de agosto de 2006), que criou mecanis-
mos para coibir a violência doméstica e fa-
miliar contra a mulher (PINTO, 2010) (SILVA; 
GUINDANI 2019).  

Registra-se que, ainda na última déca-
da do século XX, o movimento seguiu uma 
tendência geral de profissionalização, por 
meio da criação de organizações não gover-
namentais (ONGs), focadas principalmente 
na intervenção no Estado, com o intuito de 
aprovar medidas protetoras para as mulhe-
res e conquistar espaços na participação po-
lítica (PINTO, 2010).

Em 2015, mais uma conquista: a pro-
mulgação da lei que tipificou o homicídio 
doloso contra a mulher em razão do gêne-
ro como um crime qualificado, chamado de 
feminicídio. No mesmo ano, foi promulgada 
a Lei n.º 13.142, de 6 de julho de 2015, que in-
cluiu o feminicídio no rol dos crimes hedion-
dos da Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990.

Esse cenário de obstáculos enfren-
tados pelas mulheres conduz ao entendi-
mento de que os traços culturais são ex-
tremamente marcados por uma hierarquia 
baseada no gênero, que supervaloriza as 
características ligadas ao masculino e bus-
ca inferiorizar as características ligadas ao 
feminino, segregando identidades que não 
se adequam aos estereótipos socialmente 
demandados (LIMA E OLIVEIRA E BARROS, 
2016).

Recentemente, alguns grupos apon-
tam a vivência de uma nova onda, que se-
ria a quarta, caracterizada principalmente 
pelo uso intenso das redes sociais para or-
ganização, conscientização e propagação 
dos ideais feministas. Apesar de não haver 
um consenso teórico, são apontadas como 
pautas da nova fase do feminismo a cultura 
do estupro, a representação da mulher na 
mídia, o alcance feminino aos cargos do alto 
escalão, os abusos no ambiente de trabalho 
e nas universidades e a postura de denúncia 
e de recusa ao silenciamento. A quarta onda 
é marcada pela busca de liberdade e igual-
dade substancial (FRANCHINI, 2017). 

Na prática, as mulheres não estão pre-
sentes na maioria dos debates dos altos es-
calões de poder; as mulheres, na maioria das 
vezes, não são indicadas aos cargos públicos 
da cúpula do Poder Judiciário; o número de 
mulheres que participam do processo de 
elaboração das leis às quais devem se sub-
meter é baixo; as mulheres não ocupam os 
espaços que lhe deveriam ser próprios no 
âmbito parlamentar para discutir questões 
a elas pertinentes; as mulheres ainda pre-
cisam invocar a Lei Maria da Penha para vi-
verem uma vida sem violência no ambien-
te familiar; as mulheres precisam ser muito 
mais eficientes, mais competentes, mais 
perfeccionistas e mais cumpridoras das re-
gras criadas pelos homens para receberem 
os mesmos direitos pelos seus pares do sexo 
masculino (SILVA, 2016).

Pode-se dizer que um forte preconcei-
to marcou a palavra feminista, dando-lhe, 
em muitos casos, uma conotação pejorativa: 
antifeminina, anti-homem, antinacionalista, 
promíscua, com problemas emocionais e/ou 
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estéticos etc. Esse preconceito foi e ainda é 
responsável pela rejeição do termo feminis-
mo por muitas mulheres, alcançando, inclu-
sive, pessoas que se identificam com as cau-
sas feministas. Ainda assim, o pensamento 
feminista brasileiro sustentou e se nutriu do 
processo de construção coletiva empreen-
dido historicamente em distintas partes do 
mundo, viabilizando transformações nos 
campos social e político do país, modifican-
do a lógica moldada por mitos e estereóti-
pos que reforçaram discriminações basea-
das em gênero (PRÁ E CARVALHO, 2004).

As mulheres votam, protestam, con-
somem, influenciam e, cada vez mais, têm 
consciência do seu papel político. As rela-
ções de influência e de força estão sendo 
reconstruídas. Ao mesmo tempo, contudo, 
ainda se constata em nossa sociedade gran-
de resistência à representatividade feminina 
nos espaços de poder e tomada de decisões, 
apesar das evidências de que a participação 
feminina na resolução dos conflitos sociais é 
instrumento de legitimidade do próprio Po-
der constituído, na medida em que garante 
uma atuação mais completa — e justa — na 
tutela de uma sociedade complexa e com-
posta por mais de um gênero.  

3 Igualdade de direitos, obrigações e 
oportunidades

A Constituição Federal de 1988, em 
seu art. 5.º, I, consagra a igualdade entre ho-
mens e mulheres, ao estabelecer que “ho-
mens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição”. 
Trata-se de determinado aspecto do prin-
cípio constitucional da igualdade, expresso 
no art. 5.º, caput, da Carta Magna, e que, em 
uma interpretação sistemática do ordena-
mento jurídico brasileiro, transcende a clás-
sica igualdade formal, exigindo a busca por 
uma igualdade material, a qual determina 
que se tratem igualmente os iguais e desi-
gualmente os desiguais, na medida de suas 
desigualdades. 

Como afirmação dessa isonomia ma-
terial, a própria Constituição estabelece 
diversas diferenciações em favor das mu-
lheres, como o art. 5.º, L, que permite às pre-
sidiárias permanecer com seus filhos duran-
te o período de amamentação; o art. 7.º, XVIII 
e XIX, que dá direito às licenças maternidade 
e paternidade, respectivamente, em condi-
ções bem distintas; o art. 7.º, XX, que deter-
mina a criação de incentivos para a proteção 
do mercado de trabalho da mulher; o art. 40, 
III, que dispõe sobre regras diferenciadas de 
aposentadoria; etc.

Nas palavras de José Afonso da Silva 
(2010, p. 217), “só valem as discriminações fei-
tas pela própria Constituição e sempre em 
favor da mulher”, consistentes, portanto, em 
ações afirmativas, ou discriminações positi-
vas, com vistas à concretização da igualdade 
material. Trata-se da discriminação positiva, 
que não é verdadeira discriminação, mas 
que leva em consideração peculiaridades 
da mulher, especialmente do ponto de vista 
biológico, como é o caso da maternidade. 

Assim, da transição da ultrapassa-
da noção de igualdade estática ou formal 
ao novo conceito de igualdade substancial 
ou material, surge a  ideia  de igualdade de 
oportunidades, orientando-se para garantia 
da igual condição (opção) de participação 
do cidadão — de qualquer gênero — em 
todas as práticas estatais. Trata-se de uma 
igualdade aritmeticamente inclusiva, já que 
viabiliza um número cada vez mais crescen-
te de cidadãos na simétrica participação 
da produção de políticas públicas (SOUZA 
CRUZ, 2003, p. 16).

Nesse mesmo sentido, as considera-
ções iniciais da Convenção sobre a Elimina-
ção de Todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher, ratificada pelo Brasil por 
meio do Decreto n.º 4.377, de 13 de setembro 
de 2002, estabelece que os Estados partes 
estão “convencidos de que a participação 
máxima da mulher, em igualdade de con-
dições com o homem, em todos os campos, 
é indispensável para o desenvolvimento ple-
no e completo de um país, o bem-estar do 
mundo e a causa da paz”, razão pela qual 
pactuam que:

Os Estados-Partes tomarão todas as me-
didas apropriadas para eliminar a discri-
minação contra a mulher na vida política 
e pública do país e, em particular, garan-
tirão, em igualdade de condições com os 
homens, o direito a (...) b) participar na for-
mulação de políticas governamentais e na 
execução destas, e ocupar cargos públicos 
e exercer todas as funções públicas em 
todos os planos governamentais; c) parti-
cipar em organizações e associações não-
-governamentais que se ocupem da vida 
pública e política do país.

No tocante à representatividade, vale 
lembrar que, de acordo com o art. 1.º, pará-
grafo único, da Constituição Federal de 1988, 
“todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou dire-
tamente, nos termos desta Constituição”, ou 
seja, a representatividade é um dos elemen-
tos fundantes e vitais da democracia em 
nosso país.
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As medidas associadas ao aumento 
da representatividade feminina nos espaços 
de poder e tomada de decisões remetem às 
duas dimensões da representação política. 
A primeira, voltada às características dos(as) 
representantes (como classe social, gênero 
e cor/raça, por exemplo) e sua relação com 
as características da população; a segunda, 
voltada à atuação dos(as) representantes e 
sua relação com os interesses ou as prefe-
rências dos(as) representados(as). Na ciên-
cia política, essas dimensões são chamadas 
de representação descritiva e representação 
substantiva, respectivamente (REZENDE, 
XXX). 

A representação de mulheres não está 
vinculada somente à definição de que ob-
jetivos perseguir ou que decisões tomar, 
mas, também, à tematização de questões 
e à apresentação de pautas específicas no 
debate político, o que levaria à ampliação do 
conhecimento disponível para informar a 
tomada de decisões. Nesse sentido, pode-se 
dizer que a representação de mulheres im-
pactaria na introdução de novos temas na 
agenda política e na ampliação do conheci-
mento para que as decisões se tornem mais 
justas, na medida em que incorporam a 
perspectiva de diferentes atores, relaciona-
dos a perspectivas sociais diversas (REZEN-
DE, XXX).

Para refletir “a realidade dos homens e 
a realidade das mulheres” sob uma perspec-
tiva integral, o Direito não pode considerar 
apenas a visão parcial do homem, sob pena 
de, assim fazendo, codificar apenas uma 
parte das opiniões, das necessidades e dos 
conflitos existentes na sociedade (DAHAL, 
1992, p. 5).

Além disso, a participação da mulher 
como agente no processo de formação da 
norma “agudiza a dialética entre igualdade 
de direito e igualdade de fato” e deixa claro 
que o reconhecimento de seus direitos na 
norma não se trata de um favor do “Estado 
social no sentido da participação justa”, mas 
sim a atribuição do que lhe é devido: “uma 
configuração autônoma da vida”, que se 
faz acompanhar de “uma participação, em 
igualdade de direitos, na prática de autode-
terminação de cidadãos” (HABERMAS, 1997, 
p. 160).

O reconhecimento da existência da 
desigualdade de gênero e de suas causas é 
essencial para que se possam avaliar even-
tuais falhas ou lacunas na legislação  e fa-
zer a passagem para o círculo virtuoso de 
igualdade material plena. Conforme desta-

cado por Pinho (2008), a partir daí é possí-
vel o diálogo entre mulheres e homens para 
que se possa ter claro como se quer chegar 
até a justa representatividade de gênero no 
âmbito das carreiras jurídicas, como a ma-
gistratura, e no Poder Judiciário como um 
todo; e estabelecer o consenso quanto aos 
critérios de discriminação positiva e de dis-
criminação negativa.

A exclusão da perspectiva feminina 
do processo de regulação da sociedade, 
como se viu, esvazia o conteúdo material 
do princípio constitucional da igualdade e 
enfraquece a legitimidade democrática e a 
eficácia social das normas, por não espelha-
rem a diversidade da sociedade à qual serão 
aplicadas.

4 Representatividade feminina no Poder 
Judiciário 

As primeiras profissões alcançadas 
pelas mulheres foram as ligadas à educa-
ção e ao ensino. O magistério praticante se 
fixou como uma atividade feminina, sendo 
um dos possíveis motivos pelos quais não é 
adequadamente remunerado até hoje (TES-
SLER, 2013). As primeiras mulheres gradua-
das em Direito, pela faculdade de Direito de 
Recife, em 1888, foram Delmira Secundino 
da Costa, Maria Coelho da Silva Sobrinho 
e Maria Fragoso, e a primeira advogada foi 
Mirtes Gomes de Campos, formada em 1898, 
no Rio de Janeiro. No Rio Grande do Sul, a 
primeira mulher graduada pela faculdade 
de Direito foi Natércia da Cunha Silveira, que 
advogou e atuou na política. Ela fundou, em 
1931, a Aliança Nacional das Mulheres e, em 
1933, junto com Ilka Labarthe, Bertha Lutz 
e Georgina Lima (TILL, 2000), concorreu a 
uma cadeira na Assembleia Constituinte. 
Em 1938, foi nomeada a primeira Promoto-
ra de Justiça, Sophia Galanternick, no Rio 
Grande do Sul (CARNEIRO, 2001). 

A primeira mulher na magistratura no 
Brasil foi a Dra. Auri Moura Costa (FIGUEIRE-
DO, 2002). Formou-se em 1933 pela Faculda-
de de Direito do Recife e, retornando ao seu 
estado natal, ingressou no Ministério Públi-
co do Ceará. Fez concurso público para a 
magistratura e foi nomeada em 1939. Diz-se 
que ela teria se forrado da barreira de gêne-
ro por conta de seu nome: acreditaram tra-
tar-se de um homem (MIRANDA, 2012, p.60). 
Foi promovida à Juíza de Direito de 2.ª en-
trância em 1948, à 3.ª entrância em 1953 e à 
4.ª entrância em 1958. Foi nomeada Desem-
bargadora do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará em 1968, sendo “a primeira mulher 
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a ocupar a Presidência do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará” (TRE-CE). São de sua au-
toria importantes obras de Direito Penal, Pe-
nitenciário e de atenção aos menores, cujas 
atualidade e análise crítica demonstram a 
importância do olhar da mulher na adminis-
tração da justiça (COSTA, 2015, p.18-21).

Em Santa Catarina, a primeira Desem-
bargadora brasileira, Thereza Grisólia Tang, 
graduada na UFRGS, foi nomeada em ou-
tubro de 1979. A primeira Juíza Federal foi 
também a primeira advogada do Estado 
da Bahia, Dra. Maria Rita Soares de Andra-
de, natural de Aracaju, empossada em 1967, 
na reimplantação da Justiça Federal. A pri-
meira mulher Ministra do Superior Tribu-
nal de Justiça foi a Ministra Eliana Calmon, 
notável pela combatividade e na luta pela 
ética e probidade nos cargos públicos. Juíza 
Federal de carreira, tomou posse em junho 
de 1999. Ela foi, também, a primeira mulher 
Corregedora do Conselho Nacional de Justi-
ça – CNJ. A Corte Penal Internacional, que é 
formada por 17 magistrados, a maioria é de 
mulheres. Dentre elas, há a Desembargado-
ra Federal brasileira Sylvia Steiner, do Tribu-
nal Regional Federal da 3.ª Região (PINHO, 
2018).

Thereza Grisólia Tang (1922-2009) foi a 
primeira discente da Faculdade de Direito 
do Rio Grande do Sul, na qual se graduou em 
1951 (PINHO, 2018). Tinha vocação para a ma-
gistratura e persistiu mesmo quando barra-
da em seu estado natal. Candidatou-se em 
Santa Catarina, obteve a melhor avaliação e 
em 1954 assumiu o cargo de Juíza Substitu-
ta em Criciúma-SC. Por cerca de vinte anos, 
foi a única mulher a judicar naquele Estado 
e em 1975 foi sua primeira desembargadora. 
Foi Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
e do Tribunal de Justiça de Santa Catarina. 
Encerrou sua carreira em 1992 ao atingir a 
idade limite à aposentadoria e ainda é uma 
referência em Direito Criminal, tendo, quan-
do Corregedora, levantado “questões cru-
ciais que levaram ao aprimoramento de leis, 
como a que garante melhores condições 
para mulheres presas” (BERTONI, 2009). 
Essa garra não a poupou do inconformismo 
de um jurisdicionado, logo “nos primeiros 
dias de judicatura”, que não aceitava parti-
cipar “de audiência presidida por uma mu-
lher”, mas ela “fez valer a sua autoridade, e 
o ato processual foi realizado” (SEVERINO, 
2009). 

A primeira mulher no Supremo Tribu-
nal Federal foi a Ministra Ellen Gracie North-
fleet, que ingressou pelo quinto constitucio-

nal do Ministério Público Federal no Tribunal 
Regional Federal da 4.ª Região, na composi-
ção inaugural, e em dezembro de 2000 to-
mou posse no STF, tendo presidido a Corte 
no biênio 2006/2008. Ela se notabilizou pela 
eficiência e modernização na administra-
ção da Justiça. Desde então, das 11 cadeiras, 
somente mais duas mulheres ingressaram 
e permanecem em atividade na Suprema 
Corte, as Ministras Carmen Lúcia (posse em 
2006 e Presidência no biênio 2016/2018) e 
Rosa Weber (posse em 2011, na vaga deixada 
pela Ministra Ellen Gracie).

Em fevereiro deste ano, pela primeira 
vez uma mulher assumiu a presidência do 
TST – Tribunal Superior do Trabalho, a Minis-
tra Maria Cristina Peduzzi. 

Mesmo com baixa representatividade 
no Poder Judiciário, que por muito tempo 
foi considerado um lugar exclusivo de ho-
mens, aos poucos vêm ocorrendo mudan-
ças e mulheres estão conseguindo ocupar 
mais espaço nesse ambiente. Inicialmen-
te nos cargos chamados de área meio, na 
condição de servidoras auxiliares, e, poste-
riormente, como advogadas, Promotoras 
de Justiça, Procuradoras, Magistradas, De-
sembargadoras e Ministras. Contudo, ainda, 
é um espaço marcado principalmente pelo 
masculino (MENEZES, 2015). 

4.1 Atuação do Conselho Nacional de 
Justiça 

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
criado pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004, e instalado em 14 de junho de 2005, 
foi concebido para aprimorar a gestão judi-
ciária brasileira. Nos termos do Art. 103-B da 
Constituição Federal de 1988, foram atribuí-
das ao CNJ as competências de coordenar 
o planejamento e a gestão estratégica do 
Poder Judiciário, atuando o Órgão na cria-
ção de projetos e programas em forma de 
verdadeiras políticas públicas.

  Com esse enfoque, foi publicada a 
Resolução CNJ n.º 255, de 4 de setembro de 
2018, que instituiu a Política Nacional de In-
centivo à Participação Institucional Femini-
na no Poder Judiciário e determinou que to-
dos os ramos e unidades do Poder Judiciário 
devem adotar medidas tendentes a assegu-
rar a igualdade de gênero no ambiente insti-
tucional, propondo diretrizes e mecanismos 
que orientem os órgãos judiciais a atuarem 
para incentivar a participação de mulheres 
nos cargos de chefia e assessoramento, em 
bancas de concurso e como expositoras em 
eventos institucionais.
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 Em cumprimento ao Art. 3.º da aludi-
da Resolução, foi instituído Grupo de Traba-
lho responsável pela elaboração de estudos, 
análises de cenários, eventos de capacitação 
e diálogo com os Tribunais sobre o cumpri-
mento da determinação expressa no nor-
mativo, por meio da Portaria CNJ n.º 126, de 
15 de outubro de 2018.

 Entre as deliberações do mencionado 
Grupo de Trabalho, constou a determinação 
para a realização de pesquisa pelo Departa-
mento de Pesquisas Judiciárias – DPJ (cria-
do pela Lei n.º 11.364, de 26 de outubro de 
2006), com o objetivo de produzir um diag-
nóstico da participação feminina no Poder 
Judiciário1.

 Desse modo, foi expedido ofício soli-
citando aos Tribunais que encaminhassem 
os dados sobre a atuação feminina no Poder 
Judiciário nos últimos 10 anos (entre 1.º de 
janeiro de 2009 e 31 de dezembro de 2018). 
Dos 90 tribunais, 68 encaminharam as infor-
mações requeridas, totalizando um índice 
de participação de 76% dos órgãos do Poder 
Judiciário. A coleta de dados compreendeu 
o histórico dos cargos ocupados pelos Pre-
sidentes, Vice-Presidentes e Corregedores, 
Ouvidores e Diretores de Escolas Judiciais, 
além de contemplar a lista dos Desembar-
gadores, Juízes Titulares, Juízes Substitutos, 
Juízes Convocados e servidores. As informa-
ções dos juízes foram detalhadas por nível 
de entrância. Em relação aos servidores, 
priorizou-se a identificação da ocupação 
dos cargos de chefia, além das funções de 
confiança e cargos em comissões.

  O Departamento de Pesquisas Judi-
ciárias promoveu o Censo do Poder Judiciá-
rio no ano de 20142 e publicou o Perfil Socio-
demográfico dos Magistrados Brasileiros no 
ano de 20183. A partir dos dados coletados 
nessas pesquisas, foi possível determinar o 
percentual geral de ocupação dos cargos da 
magistratura e dos cargos de servidores. O 
Censo do Poder Judiciário identificou que 
35,9% dos magistrados e 56,2% dos servido-
res eram mulheres. Além disso, as referidas 
pesquisas identificaram que quanto maior o 
nível na carreira da Magistratura, menor era 
a participação feminina, sendo ela represen-
tada por 44% dos juízes substitutos, 39% dos 
juízes titulares, 23% dos desembargadores 
1 Disponível em: <https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/
conteudo/arquivo/2019/05/cae277dd017bb4d4457755 febf5ee-
d9f.pdf>. Acesso em: 15 abr. 2020
2 Censo do Poder Judiciário no ano de 2014. Disponível em: <ht-
tps://www.cnj.jus.br/pesquisas-judiciarias/censo-do-poder-judi-
ciario/>. Acesso em: 15 abr. 2020.
3 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Perfil Sociodemo-
gráfico dos magistrados brasileiros. 2018. Disponível em: <ht-
tps://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/5d6083ec-
f7b311a56eb12a6d9b79c625.pdf>. Acesso em: 14 abr. 2020.

e apenas 16% dos ministros de tribunais su-
periores. Os resultados indicam que o Po-
der Judiciário brasileiro é composto em sua 
maioria por magistrados do sexo masculino, 
com apenas 38,8% de magistradas em ativi-
dade. Considerando-se os magistrados que 
atuaram nos últimos 10 anos, a participação 
feminina na magistratura é ainda menor 
— 37,6%. Apesar de ainda baixo, houve evo-
lução do percentual de magistradas em re-
lação à composição do Poder Judiciário no 
ano de 1988, quando as mulheres ocupavam 
somente 24,6% dos cargos da magistratura4.

 A participação feminina entre os ser-
vidores apresenta situação contrária à ob-
servada entre os magistrados, uma vez que 
as mulheres representam 56,6% do total dos 
servidores que atuaram no Poder Judiciá-
rio nos últimos 10 anos. As mulheres tam-
bém ocuparam mais funções de confiança 
e cargos comissionados do que os homens 
(56,8%), entretanto o percentual observado 
é bem próximo ao de servidoras. Além disso, 
54,7% dos cargos de chefia foram ocupados 
por mulheres nesse período.

  É importante ter em mente a pro-
porção da população feminina e masculina 
do país, para que seja possível fazer com-
parações. Segundo o  Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE),  a população 
brasileira é formada por aproximadamente 
51,6% de pessoas do sexo feminino e 48,4% 
de pessoas do sexo masculino. Dessa forma, 
tem-se que a representatividade das servi-
doras, das ocupantes de cargos em comis-
são e função comissionada e das mulheres 
nomeadas para cargos de chefia supera, de 
3 a 5 pontos percentuais, a representativida-
de da população brasileira feminina. Ao con-
trário, na magistratura, os homens predomi-
nam (representam 48,4% da população e 
61,2% dos juízes).

 A Justiça do Trabalho (50,5%) é a úni-
ca justiça que possui o número de mulheres 
superior ao dos homens para a entrada. No 
entanto, essa maioria não se mantém nos 
tribunais regionais, nem no TRT. Em segui-
da, vem a Justiça Estadual, com 37,4% de 
integrantes mulheres, ou seja, com número 
significativamente menor de mulheres na 
magistratura. Por outro lado, nos Tribunais 
Superiores, o número de mulheres fica em 
apenas 19,6%, demonstrando a teoria do te-
lhado de vidro, ou seja, as mulheres que in-
4 BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Diagnóstico da Par-
ticipação Feminina no Poder Judiciário. 2019. Disponível em: 
<https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/arqui-
vo/2019/05/cae277dd017bb4d4457755febf5eed9f. pdf>. Acesso 
em: 14 abr. 2020.
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gressam na magistratura não progridem de 
forma equitativa na carreira.

Quanto ao total de servidores, as mu-
lheres são a maioria nas Justiças Eleitoral 
(60,3%), Estadual (58,2%), do Trabalho (52,9%) 
e Federal (50,4%). Mesmo nos Tribunais Su-
periores (48%) e na Justiça Militar Estadual 
(46,7%), em que a maioria dos servidores é 
do sexo masculino, há de se considerar que 
os homens representam 48,4% da popula-
ção brasileira, e, portanto, a distribuição por 
sexo em tais Tribunais está proporcional à 
média nacional. Daí uma conclusão impor-
tante: as mulheres não possuem problemas 
significativos de acesso aos cargos públicos, 
mas sim de acessar cargos em que os crité-
rios da competência e do merecimento não 
sejam os únicos em jogo, o que claramente 
demonstra discriminação e preconceito. 

 Considerando os dados do CNJ sobre 
representatividade feminina, que revela-
ram assimetria na ocupação de cargos na 
magistratura brasileira, e em decorrência 
da Política Púbica instituída pela Resolução 
CNJ n.º 255/2018, foi criado recente Grupo de 
Trabalho, por meio da Portaria CNJ n.º 44, de 
3 março de 2020, destinado a avaliar meca-
nismos de maior participação das mulheres 
nos processos seletivos de ingresso na car-
reira da magistratura.

 Relevante destacar que, na história do 
CNJ, houve aumento gradual e expressivo 
no número de mulheres que  compõem  o 
Conselho, sendo que, atualmente, são 6 
(seis) Conselheiras e 7 (sete) Conselheiros, 
divisão praticamente equânime, enquanto a 
primeira composição do Órgão (2005-2007) 
contava com apenas 2 (duas) mulheres e 11 
(onze) homens5.

  Importante mencionar, também, que 
o CNJ aderiu à Agenda global 2030, organi-
zada pela Organização das Nações Unidas 
(ONU), por meio do Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), nos 
termos da Resolução A/RES/72/279.OP32, de 
2018, da Assembleia Geral da ONU, a qual 
conta com 17 Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável e 169 metas a serem atingidas 
no período de 2016 a 2030, relacionadas à 
efetivação dos direitos humanos e promo-
ção do desenvolvimento, que incorporam e 
dão continuidade aos 8 Objetivos de Desen-
volvimento do Milênio, a partir de subsídios 
construídos na Rio + 206.

5 Histórico de Conselheiros do CNJ obtido na base de dados do 
CNJ, anexado ao Processo SEI 01734/2020 no Id 0864292.
6 Agenda 2030 no Poder Judiciário. Disponível em: <https://
www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/agenda-2030/>.  Acesso em: 
15 abr. 2020.

 O Objetivo de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS) número 5 desse compromis-
so internacional assumido por 193 países 
signatários é a Igualdade de Gênero. Ele 
possui diversas metas na Agenda Global, 
entre elas  “Garantir a participação plena e 
efetiva das mulheres e a igualdade de opor-
tunidades para a liderança em todos os ní-
veis de tomada de decisão na vida política, 
econômica e pública” e “Adotar e fortalecer 
políticas sólidas e legislação aplicável para a 
promoção da igualdade de gênero e o em-
poderamento de todas as mulheres e meni-
nas, em todos os níveis”7.

 No âmbito do CNJ, por meio da Por-
taria n.º 133, de 28 de setembro de 2018, foi 
instituído o Comitê Interinstitucional des-
tinado a avaliar a integração das metas do 
Poder Judiciário às metas e indicadores dos 
ODS da Agenda 2030 e elaborar relatório de 
trabalho com apoio de todos os Tribunais 
do País, cuja composição consta da Portaria 
CNJ nº 148/2018.

 Outro referencial para elaboração de 
políticas públicas, da série de tratados in-
ternacionais de direitos humanos, é a Re-
comendação Geral n.º 35 sobre Violência de 
Gênero contra as mulheres do Comitê para 
eliminação de todas as formas de discrimi-
nação contra a mulher (CEDAW), traduzida 
pelo CNJ em 2019, como medida colabora-
tiva nesse cenário, que atualiza a Recomen-
dação Geral n.º 19 e afirma que a discrimina-
ção contra as mulheres inclui a violência de 
gênero, ou seja, aquela “que é dirigida con-
tra uma mulher porque ela é mulher ou que 
afeta as mulheres desproporcionalmente”, 
constituindo, portanto, uma violação aos di-
reitos humanos.

 Portanto, na esfera administrativa do 
Poder Judiciário, existem ações articuladas 
e sistematizadas, a exemplo das retromen-
cionadas, que fomentam o debate sobre a 
desigualdade de gênero, viabilizando a ado-
ção de medidas práticas a serem encampa-
das com o intuito de corrigir a discrepância 
ainda existente na representatividade femi-
nina nos espaços de poder.

5 Ações afirmativas

  As ações afirmativas, ou discrimina-
ções positivas, definem-se como políticas 
públicas (e privadas) voltadas à aplicação 
do  princípio constitucional da igualdade 
material e à mitigação dos efeitos dos mais 
diversos tipos de discriminação, como a ra-
7 Agenda 2030 no Poder Judiciário. Disponível em: <www.
agenda2030.com.br/>. Acesso em:15 abr. 2020.
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cial, de gênero ou de origem nacional. Elas 
se concretizam por meio de medidas com-
pensatórias em favor de setores menos fa-
vorecidos da sociedade. No contexto dessas 
ações, nas palavras do eminente Joaquim 
Barbosa (2012), “a igualdade  deixa de ser 
simplesmente um princípio jurídico a ser 
respeitado por todos e passa a ser um obje-
tivo constitucional a ser alcançado pelo Es-
tado e pela sociedade”. Implementadas pelo 
Estado, por organizações internacionais ou 
até mesmo por entidades  essencialmente 
privadas, elas visam a combater não somen-
te as manifestações flagrantes de discrimi-
nação, mas também a discriminação de 
fato, de fundo cultural, estrutural, enraizada 
na sociedade (GOMES, 2012).

Para Salete Maria da Silva (2018), a ação 
transformadora no âmbito jurídico só ocorre 
com investimento na percepção problemá-
tica das desigualdades de gênero pelas pró-
prias pessoas que estudam e operam direta-
mente o sistema. Isso requer mais produção 
de conhecimento na área, mais dissemi-
nação do conhecimento produzido e mais 
ações de sensibilização, formação, capacita-
ção e, sobretudo, mobilização de juristas e 
demais operadores do Direito comprometi-
dos com a transformação da realidade social 
(SILVA, 2018). 

Ainda, segundo a autora, o feminis-
mo jurídico, visto como uma mobilização 
dos operadores de Direito, pode ser defini-
do como uma espécie de ativismo jurídico 
que incorpora a perspectiva de gênero no 
Direito, usando de estratégias políticas fe-
ministas para atuar nesse campo, auxiliando 
demandas individuais ou coletivas nas lutas 
travadas nessa seara.

Como exemplo do mencionado ativis-
mo jurídico, no Brasil, pode-se destacar a Lei 
Maria da Penha. A sua proposição legislativa 
refletiu muito bem a sensibilidade feminista 
no tratamento da violência doméstica, pois, 
ao desconstruir o modo anterior de trata-
mento legal e ouvir as mulheres nos deba-
tes que antecederam a aprovação da Lei n.º 
11.340/2006, conseguiu-se registrar a parti-
cipação política das mulheres como sujei-
tos na construção desse instrumento legal 
e definiram-se os propósitos da lei com um 
olhar voltado aos interesses da mulher de vi-
ver uma vida sem violência (CAMPOS, 2011). 

Já é possível apontar um conjunto de 
decisões que ressoam a recente hermenêu-
tica constitucional feminista no Supremo 
Tribunal Federal8, tornando-as paradigmas 
8 HC 84.025; ADI 3.510/DF; ADPF 132 e a ADI 4.277; ADI 4.424/

das interpretações sensíveis às questões de 
gênero pela Corte (PETER, 2018). 

No contexto em foco, destaca-se o jul-
gamento da ADI nº 5.617/DF, em que se dis-
cutiu sobre a obrigatoriedade de aplicar no 
mínimo 30% dos recursos do fundo partidá-
rio no financiamento das campanhas eleito-
rais das mulheres. Os argumentos do voto 
vencedor foram no sentido de que os recur-
sos públicos devem ser utilizados de forma 
a não reforçar uma discriminação histórica 
sofrida pelas mulheres nas disputas eleito-
rais. Afirmou-se que não eram compatíveis 
com a Constituição Federal os limites e os 
prazos estabelecidos pela legislação eleito-
ral, relembrando o dever e o compromisso 
dos partidos políticos com a participação 
política das mulheres para a consolidação 
da democracia brasileira (PETER, 2018).

Pontua-se que assegurar a igualdade 
às mulheres não significa destinar a desi-
gualdade aos homens, pois o procedimento 
de inclusão formal e material da mulher não 
implica necessariamente a exclusão do ho-
mem. Uma regra que imponha, por exem-
plo, um percentual mínimo de cada sexo 
em uma banca de concurso ou no corpo de 
docentes de um curso de formação, aliada a 
critérios transparentes e objetivos de esco-
lha, traduz-se na observância da igualdade 
e, hoje, laboraria no sentido da inclusão da 
mulher no âmbito da magistratura, da sua 
proteção (e da integralidade da sociedade 
a ser representada) diante das situações de 
reserva exclusiva, ou quase, a apenas um 
dos sexos, mas com isso não se estará a ex-
cluir o homem9.

Em âmbito internacional, relevante é 
o trabalho da Organização das Nações Uni-
das (ONU) sobre o tema. O Órgão já realizou 
quatro conferências internacionais sobre a 
mulher10, tendo sido a última realizada em 
Pequim, em 1995. A Conferência de Pequim 
deixou como legado um conjunto de ob-
jetivos estratégicos — com a identificação 
das ações necessárias para atingi-los — em 
12 áreas consideradas prioritárias, a fim de 
orientar governos e sociedade na elabora-
ção e implementação de políticas para a 
promoção da igualdade de gêneros.  

Desse legado, destacam-se três pon-
tos relevantes na luta pelos direitos das mu-
lheres: o conceito de gênero, a noção de 

DF e a ADC 19/DF; ADPF 132/RJ; 528.684/MS; RE 432.484/PA; RE 
658.312/SC; RE 778.889/PE. SILVA, Comentários sobre as referi-
das decisões em: Christine Oliveira Peter da. Entre laços e nós 
são tecidos os direitos fundamentais da mulher. 2016. Dispo-
nível em: <https://www.conjur.com.br/2016-jun-18/observatorio-
-constitucional-entre-lacos-sao-tecidos-supremo-direitos-mu-
lher>. Acesso em: 17 abr. 2020. 
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empoderamento e o enfoque da transversa-
lidade. O conceito de gênero permitiu supe-
rar a análise da situação da mulher baseada 
no aspecto meramente biológico e partir 
para uma compreensão das relações entre 
homens e mulheres como produto de pa-
drões determinados social e culturalmente, 
sendo, assim, passíveis de modificação. 

O empoderamento das mulheres 
pode ser entendido, no âmbito desse impor-
tante documento, como a “possibilidade de 
realizarem todo o seu potencial na socieda-
de, e construírem suas vidas de acordo com 
suas próprias aspirações” (Pequim, 2006, p. 
151). Para que esse objetivo seja alcançado, 
o referido documento definiu áreas prio-
ritárias de ação, que deveriam orientar as 
estratégias de governos, comunidade inter-
nacional e sociedade civil (incluídos aqui as 
organizações não governamentais (ONGs) e 
o setor privado), dentre as quais destaca-se 
“o exercício do poder e a tomada de deci-
sões em todos os níveis” (PEQUIM, 2006, p. 
162). 

A noção de transversalidade demanda 
que a perspectiva de gênero seja dissemi-
nada em todas as áreas de políticas públi-
cas, de forma a garantir a efetiva superação 
das desigualdades entre homens e mulhe-
res. Trata-se, assim, de objetivo estratégico 
a adoção de “medidas para garantir às mu-
lheres igualdade de acesso às estruturas de 
poder e ao processo de decisão e sua parti-
cipação em ambos” (PEQUIM, 2006, p. 216). 
Dentre as ações a serem desenvolvidas para 
alcançar esse objetivo, destacam-se a ado-
ção de medidas para promover uma “massa 
crítica” de mulheres dirigentes nos setores 
público e privado e o desenvolvimento de 
ações de formação que estimulem e habi-
litem as mulheres a ocuparem tais espaços.  

Ainda no âmbito internacional, mas 
como medidas práticas, vale ser citado o 
exemplo do Congresso mexicano, que apro-
vou, em 23 de maio de 2019, uma reforma 
constitucional para instituir a obrigatorieda-
de de que 50% dos cargos públicos sejam 
ocupados por mulheres nos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário, nos órgãos 
federais, estaduais e municipais, além de 
órgãos autônomos. O México já tinha pari-
dade obrigatória no Congresso. A emenda 
constitucional, que visa à garantia da igual-
dade entre mulheres e homens no exercício 
do poder público, também inclui o princípio 
da paridade de gênero para todos os cargos, 
eletivos e públicos — tanto para concursa-
dos como para comissionados.

Quanto à representatividade femini-
na na magistratura, destaca-se que em al-
guns países já existem previsões legais e/ou 
constitucionais que garantem a destinação 
de metade das vagas dos integrantes de 
tribunais a mulheres. Exemplo disso é a Lei 
n.º 25/2010, que regulamenta a composição 
das Cortes bolivianas e assegura que 50% 
das vagas no Tribunal Supremo da Justiça 
e Tribunal Agroambiental sejam ocupadas 
por mulheres bem como que 50% dos in-
tegrantes dos Tribunais Departamentais da 
Justiça, eleitos pelo Tribunal Supremo por 
intermédio de listas enviadas pelo Conselho 
da Magistratura, devem ser mulheres.  

No Brasil, pode-se destacar a Pro-
posta de Emenda Constitucional (PEC)  
n.º 08/2017, que tinha por objetivo garantir 
expressamente a participação de mulheres 
nas listas destinadas à escolha dos integran-
tes dos tribunais judiciários, dos tribunais 
de contas e dos Procuradores-Gerais do 
Ministério Público. Ao justificar a iniciativa 
da PEC, a senadora Marta Suplicy, uma das 
autoras, afirmou que, nos postos de coman-
do dessas instituições, a atuação feminina 
ainda era muito limitada, apesar do número 
crescente de mulheres ingressando no ser-
viço público por meio de concurso. Contudo, 
a proposta foi arquivada ao final da respec-
tiva legislatura11.

Portanto, cabe ao Estado e à socieda-
de a implementação das ações afirmativas 
indispensáveis à concretização do princí-
pio da igualdade de gêneros. Ao Estado, 
entretanto, é maior a responsabilidade, no 
sentido de abandonar a tradicional posição 
de neutralidade e de mero espectador dos 
embates que se travam no campo da con-
vivência entre homens e mulheres (GOMES, 
2012) e atuar ativamente na busca de con-
cretização da igualdade positivada nos tex-
tos constitucionais.

6 conclusão 

A implementação de políticas públi-
cas objetivando acentuar a representação 
feminina nos espaços de poder é uma im-
portante forma de concretizar o princípio 
da igualdade material e de fortalecer a de-
mocracia. Entretanto, em uma sociedade 
como a brasileira, com histórico patriarcal e 
machista, a plena afirmação da mulher não 
é tarefa simples, tampouco de rápida execu-
ção. 

No Poder Judiciário brasileiro, a carrei-
ra da magistratura é um exemplo de sub-re-
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presentação da mulher, conforme demons-
trado neste trabalho. É possível, porém, ver 
indícios de alteração dessa situação a partir 
da Justiça do Trabalho, em que o número 
ingresso de mulheres, de forma inédita, já 
superou o dos homens. Mas ainda há mui-
tas outras barreiras a superar, até que o ideal 
previsto na Constituição seja efetivado. É 
possível haver um número cada vez maior 
de mulheres abraçando carreiras jurídicas 
e nelas progredindo e participando do pro-
cesso de elaboração das normas — adminis-
trativas ou judiciais — a serem construídas 
no espaço do Poder Judiciário bem como 
no desenvolvimento de políticas públicas, 
aportando a elas a compreensão de mundo 
da mulher.

Para tanto, aponta-se a relevância das 
ações afirmativas — ou de discriminação po-
sitiva —, com vistas a perseguir a igualdade 
material entre gêneros, rompendo, assim, 
o círculo vicioso da sub-representação das 
mulheres no poder. Conforme observado 
por Pinho (2018), identificados os espaços de 
sobrerrepresentação masculina, devem-se 
diagnosticar as causas objetivas e subjetivas 
da sub-representação em cada um dos es-
paços de atuação; discutir os possíveis me-
canismos de correção; preparar um projeto 
consensual de igual representação, apto a 
criar oportunidades dirigidas à paridade de 
forças; e revisar os resultados obtidos para 
avaliar se, em ondas crescentes, a materia-
lização da justa igualdade entre mulheres e 
homens está sendo alcançada.

O poder, antes de jurídico, é uma 
construção histórica e uma prática social. 
E a igualdade material entre homens e mu-
lheres deve ser buscada ao longo dos qua-
tro estágios da norma (em seu sentido mais 
amplo),  quais sejam: sua formação social, 
sua implementação, sua aplicação e sua 
evolução ao longo do tempo e das transfor-
mações sociais.

No plano de formação social, que diz 
respeito às origens culturais da norma, faz-
-se necessária a continuidade das transfor-
mações em curso ao longo da luta feminis-
ta, a fim de que se promovam bases sociais 
de igualdade entre homens e mulheres. 
Essas transformações, em grande medida, 
dão-se a partir da educação — direcionada a 
todas as idades —, de forma a se reconstruí-
rem novas premissas, favoráveis à igualdade 
de gênero.

A  representatividade da mulher nos 
espaços de decisão, por meio de políticas 
realmente eficazes, contribuirá com a pers-

pectiva feminina para a criatividade norma-
tiva, conferindo ao produto dessa atividade 
a necessária eficácia social, garantindo a 
todos — e a todas — as mesmas chances. 
A  aplicação dessas normas, por sua vez, 
romperá barreiras que obstam a plenitude 
da igualdade entre gêneros na sociedade, 
pondo em prática políticas pensadas e ela-
boradas a partir de uma ótica multifacetada.

Conclui-se, assim, que, a despeito das 
conquistas já alcançadas, a participação fe-
minina no Poder Judiciário brasileiro ainda 
é um grande desafio a ser superado e que 
a implementação de políticas públicas em 
todas as esferas de atuação governamental, 
com o auxílio do CNJ, objetivando acelerar 
essa representação feminina, é uma forma 
de concretizar o princípio da igualdade e 
fortalecer a democracia no país.
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JURISPRUDÊNCIA: TEMAS RELEVANTES
15 anos da instalação do Conselho Nacional de Justiça

A presente compilação contou com a colaboração de servidores do Conselho Nacional de 
Justiça, que acompanham a atuação do Plenário do CNJ desde sua instalação, da Secretaria 
Processual do CNJ, e do Conselho Consultivo do Departamento de Pesquisas Judiciárias. São 
40 julgados de repercussão social e jurídica, indicados por Conselheiros do CNJ, em que é 
possível ter acesso ao teor completo por meio de link ao sistema de busca de jurisprudência 
do CNJ, o Infojuris. A lista não é exaustiva, mas busca ilustrar a atuação do Conselho nesses 
15 anos de atuação. 

2005

Vedação ao nepotismo
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 15/2005
RELATOR: CONSELHEIRO JIRAIR MEGUERIAN
RELATOR PARA ACÓRDÃO: CONSELHEIRO DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
ASSUNTO: RESCISÃO DA RESOLUÇÃO ASMINISTRATIVA 388/97 (TST)
DATA DE JULGAMENTO: 27.09.2005

EMENTA: PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO E DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS. 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA CARGOS DE CONFIANÇA E FUNÇÕES GRATIFICADAS. 
PRÁTICA DE NEPOTISMO. PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA MORALIDADE 
ADMINISTRATIVAS. LEI ORDINÁRIA FEDERAL E ALCANCE TEMPORAL DA DISCIPLINA. Os 
princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade administrativa - inscritos no 
art. 37, "caput", da CF - ostentam densidade normativa suficiente para inibir a prática do 
chamado nepotismo, razão por que não se faz necessária edição de outra norma jurídica, 
de caráter infraconstitucional, para coibir esse fenômeno. Disso decorre que a edição da 
Lei Federal n° 9.421/96, no âmbito do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal e 
Territórios - definindo como atos de nepotismo as indicações de cônjuges, companheiros 
ou parentes até o terceiro grau, inclusive, dos membros ou dos juízes vinculados aos 
tribunais, ressalvadas as hipóteses em que tais servidores são ocupantes de cargos de 
provimento efetivo das carreiras judiciárias, quando a vedação é restrita à nomeação ou 
designação para servir junto ao magistrado determinante da incompatibilidade -, há de 
ser compreendida como instituidora de critérios objetivos destinados a qualificar a prática, 
assim ensejando o seu combate pelas várias instâncias e formas de controle dos atos do 
Poder Público. Ante o significado e a eficácia normativa dos princípios da impessoalidade e 
da moralidade administrativas, não se mostra razoável sustentar que a Lei nº 9.421/96 tenha 
buscado legitimar os atos de nomeação e designação de servidores realizados à margem 
de seus critérios, ainda que processados em momento anterior ao seu advento, inexistindo, 
nesses casos, ato jurídico perfeito ou direito adquirido. Pedido de Providências conhecido e 
parcialmente acolhido. Processo de Controle Administrativo procedente.

Texto completo: link
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2006

Concurso Público para Serviços Notariais e de Registros Públicos
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N° 363/2006
ASSUNTO: AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO - ART. 
236, § 3°, DA CF - ART. 39, § 2°, DA LEI 8935/94 
RELATOR: CONSELHEIRO DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES
DATA DE JULGAMENTO: 08.08.2006

EMENTA: CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS. VACÂNCIA POR PERÍODO SUPERIOR AO LIMITE 
MÁXIMO PREVISTO NO ART. 236, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONCURSO PÚBLICO 
PARA PROVIMENTO. PRAZO CONCEDIDO PARA A ADOÇÃO DAS MEDIDAS CORRELATAS, 
A CARGO DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL ENVOLVIDO. Não sendo possível, à luz do 
ordenamento jurídico vigente, admitir a vacância das serventias extrajudicias por período 
superior a seis meses (CF, art. 236, § 3°, c/c o art. 39, § 2°, da Lei 8935/94), e não havendo 
qualquer justificativa para a não adoção das medidas correlatas por parte do órgão 
jurisdicional envolvido, ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) compete, enquanto órgão 
central de controle do sistema judiciário nacional, determinar a adoção das providências 
cabíveis, em prazo razoável, assim restabelecendo a ordem jurídica vigente. Pedido de 
Providências conhecido e acolhido.

Texto completo: link

2007

Decisão que reconheceu como indevida a comercialização dos 
Diários de Justiça e garantiu acesso livre e gratuito ao Diário Oficial 
eletrônico
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N. 552
RELATOR: CONSELHEIRO FELIPE LOCKE CAVALCANTI
ASSUNTO: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO – PROVIMENTO Nº21 – PUBLICAÇÃO DJ 
26/01/2001 – EDIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA – ALEGAÇÕES – 
LEGALIDADE DA COBRANÇA – COBRANÇA ASSINATURA ON LINE CARACTERIZAÇÃO – 
LOCUMPLETAMENTO ILÍCITO TJMS – NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO PRINCÍPIO DA 
PUBLICIDADE – REQUER LIBERAÇÃO ACESSO DJ ON LINE.
DATA DE JULGAMENTO: 2007

EMENTA:  PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso do Sul. Perda de objeto. Gratuidade no acesso ao Diário de Justiça disponibilizado na 
rede mundial de computadores. Lei 11.41912008. Ofícios as Tribunais Brasileiros comunicando 
o entendimento do Conselho Nacional de Justiça a respeito da gratuidade do Diário Oficial 
Eletrônico. 

Texto completo: link

Auxílio-moradia, subsídio e teto remuneratório constitucional

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 486
RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO KURTZ LORENZONI
DATA DE JULGAMENTO: 05.06.2007

EMENTA: REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.TETO REMUNERATÓRIO.APLICAÇÃO 
RESOLUÇÕES Nº 13 E 14/2006 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Texto completo: link 
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2008

Cadastro de magistrado no sistema BACEN JUD
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001581-36.2007.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO FELIPE LOCKE CAVALCANTI
ASSUNTO: EXISTÊNCIA OU NÃO OBRIGATORIEDADE CADASTRAMENTO MAGISTRADO 
SISTEMA BACEN JUD FACE VOCÁBULO "PREFERENCIALMENTE" CONTIDO NORMA 
LEGAL.
DATA DE JULGAMENTO: 26.02.2008

EMENTA: JUIZ DE DIREITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. Obrigatoriedade do cadastramento do Magistrado que atue 
em processo de execução de quantia certa contra devedor solvente no sistema “BACEN 
JUD”, também conhecido como “penhora on-line”. I- A “penhora on line” é um instrumento 
que não pode ser desconsiderado pelo Magistrado e decorre do inegável avanço tecnológico 
que traz maior celeridade e efetividade ao processo de execução, aumentando o prestígio 
e confiabilidade das decisões judiciais. II- A obrigatoriedade do cadastramento no sistema 
não retira do Julgador a possibilidade de avaliação e utilização do método em conformidade 
com as características singulares do processo e a legislação em vigor.

Texto completo: link

Vedação à prática do Nepotismo
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001021-94.2007.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO LÔBO
ASSUNTO: ALEGAÇÕES - TJAP - NEPOTISMO DIRETO ECRUZADO - DESCUMPRIMENTO 
RESOLUÇÃO 07/2005 CNJ - DESCONSTITUIÇÃO NOMEAÇÕESPARENTES MEMBROS TCE - 
MPAP – TJAP.
DATA DE JULGAMENTO: 26.02.2008

EMENTA: NEPOTISMO DIRETO E CRUZADO. Configura prática de nepotismo cruzado 
a nomeação de parentes e familiares de magistrados em órgãos do MPE e do TCE com 
a nomeação correspondente em órgãos do Poder Judiciário de parentes e familiares de 
titulares daqueles.

Texto completo: link

Determinação para que o Tribunal de Justiça de São Paulo 
apresentasse ao Conselho Nacional de Justiça um plano de ação 
para sanar as irregularidades na Penitenciária I de Guareí, em São 
Paulo
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001526-85.2007.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO PAULO LÔBO
ASSUNTO: ALEGAÇÕES - PRECARIEDADE PENITENCIÁRIA - AUSÊNCIA ASSISTÊNCIA 
JURÍDICA - REQUER VARA EXECUÇÕES FISCAIS FISCALIZE PENITENCIÁRIA E TOME 
PROVIDÊNCIAS ENTENDER NECESSÁRIAS - POSSIBILIDADE EDIÇÃO SÚMULA VINCULANTE
DATA DE JULGAMENTO: 08.04.2008

EMENTA: PENITENCIÁRIA DE GUAREÍ/SP. DESCUMPRIMENTO DA RES. Nº 47/2007 DO 
CNJ. É premente o cumprimento da Resolução nº 47/2007, do CNJ, a fim de proporcionar 
segurança e assegurar condições adequadas de funcionamento dos estabelecimentos 
prisionais, além de garantir aos presos o respeito à sua integridade física e moral. Soluções 
concretas devem ser adotadas pela Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, afastando-se 
meros paliativos

Texto completo: link
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Nomeação e efetivação de servidores públicos sem concurso 
público após a Constituição de 1988 
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001443-69.2007.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO FELIPE LOCKE CAVALCANTI
ASSUNTO: NOMEAÇÃO E EFETIVAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS SEM CONCURSO 
PÚBLICO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. ATO DE APOSENTADORIA DESTES SERVIDORES 
IRREGULARIDADES
DATA DE JULGAMENTO: 10.09.2008

EMENTA: Pedido de Esclarecimentos no Pedido de Controle de Ato Administrativo. 
Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. Pedido que visa a modificação da 
decisão do Plenário. A alegação de dificuldade para a execução do julgado não é razão 
para o acatamento de efeitos infringentes à decisão do Plenário do Conselho Nacional de 
Justiça. Impossibilidade. Não-conhecimento.

Texto completo: link

2009

Decisão sobre a competência do Conselho Nacional de Justiça 
para análise de processos em que o julgamento deixe de afetar 
apenas as partes e passe a atingir uma gama de pessoas fora dele, 
despertando interesse público e que tenha repercussão geral
RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 
2008100000033473
RELATOR: CONSELHEIRO MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
ASSUNTO: TJMG - EDITAL 1/2005 - 22/12/2005 - PORTARIA 50/2006 - 26/06/2006 DIRETORIA 
- FORO - CONTAGEM - EXONERAÇÃO - SERVIDOR - REINTEGRAÇÃO - CARGO - OFICIAL - 
JUSTIÇA - AVALIADOR III
DATA DE JULGAMENTO: 2009

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE JUSTIÇA. EXERCÍCIO EM CARÁTER 
PRECÁRIO. EXONERAÇÃO. CONTROLE DO ATO. NATUREZA EMINENTEMENTE INDIVIDUAL. 
1. A competência do CNJ para o exame da legalidade de atos administrativos emanados de 
órgãos do Poder Judiciário deve ser lida no contexto de suas demais missões institucionais, 
em especial o planejamento estratégico do Poder Judiciário. 2. Não cabe ao CNJ o 
exame de pretensões que ostentem natureza eminentemente individual, desprovidas de 
interesse geral para o Poder Judiciário em âmbito nacional ou para a sociedade. 3. Recurso 
Administrativo em Pedido de Providências de que se conhece para, no mérito, negar-lhe 
provimento.

Texto completo: link

253Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



2010

Simetria entre Carreiras do Poder Judiciário e do Ministério Público
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0002043-22.2009.2.00.0000
RELATOR: JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ
RELATOR PARA ACÓRDÃO: FELIPE LOCKE CAVALCANTI
ASSUNTO: REGIME REMUNERATÓRIO - JUIZ FEDERAL - EQUIPARAÇÃO CONSTITUCIONAL 
– MEMBROS MINISTÉRIO PÚBLICO - ARTIGO 65 PARÁGRAFO 2º LEI COMPLEMENTAR 35/79 
- LOMAN.
DATA DE JULGAMENTO: 17.08.2010

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS. REMUNERAÇÃO 
DA MAGISTRATURA. SIMETRIA CONSTITUCIONAL COM O MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 129, § 
4º DA CONSTITUIÇÃO). RECONHECIMENTO DA EXTENSÃO DAS VANTAGENS PREVISTAS NO 
ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO (LC 73, de 1993, e LEI 8.625, de 1993). INADEQUAÇÃO 
DA LOMAN FRENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REVOGAÇÃO DO ARTIGO 
62 DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA FACE AO NOVO REGIME REMUNERATÓRIO 
INSTITUÍDO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19. APLICAÇÃO DIRETA DAS REGRAS 
CONSTITUCIONAIS RELATIVAS AOS VENCIMENTOS, JÁ RECONHECIDA PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 339 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE PARA QUE SEJA EDITADA 
RESOLUÇÃO DA QUAL CONSTE A COMUNICAÇÃO DAS VANTAGENS FUNCIONAIS DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL À MAGISTRATURA NACIONAL, COMO DECORRÊNCIA DA 
APLICAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE GARANTE A SIMETRIA ÀS 
DUAS CARREIRAS DE ESTADO.
I – A Lei Orgânica da Magistratura, editada em 1979, em pleno regime de exceção, não está 
de acordo com os princípios republicanos e democráticos consagrados pela Constituição 
Federal de 1988.
II – A Constituição de 1988, em seu texto originário, constituiu-se no marco regulatório 
da mudança de nosso sistema jurídico para a adoção da simetria entre as carreiras 
da magistratura e do Ministério Público, obra complementada por meio da Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004, mediante a dicção normativa emprestada ao § 4º do art. 129.
III – A determinação contida no art. 129, §4º, da Constituição, que estabelece a necessidade 
da simetria da carreira do Ministério Público com a carreira da Magistratura é auto-aplicável, 
sendo necessária a comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público, previstas 
na Lei Complementar 75, de 1993, e na Lei nº 8.625, de 1993, à Magistratura e vice-versa 
sempre que se verificar qualquer desequilíbrio entre as carreiras de Estado. Por coerência 
sistêmica, a aplicação recíproca dos estatutos das carreiras da magistratura e do Ministério 
Público se auto define e é auto suficiente, não necessitando de lei de hierarquia inferior 
para complementar o seu comando.
IV – Não é possível admitir a configuração do esdrúxulo panorama segundo o qual, a despeito 
de serem regidos pela mesma Carta Fundamental e de terem disciplina constitucional 
idêntica, os membros da Magistratura e do Ministério Público brasileiros passaram a viver 
realidades bem diferentes, do ponto de vista de direitos e vantagens.
V – A manutenção da realidade fática minimiza a dignidade da judicatura porque a 
independência econômica constitui um dos elementos centrais da sua atuação. A 
independência do juiz representa viga mestra do processo político de legitimação da 
função jurisdicional.
VI – Não existe instituição livre, se livres não forem seus talentos humanos. A magistratura 
livre é dever institucional atribuído ao Conselho Nacional de Justiça que vela diuturnamente 
pela sua autonomia e a independência, nos exatos ditames da Constituição Federal.
VII – No caso dos Magistrados e membros do Ministério Público a independência é uma 
garantia qualificada, instituída pro societatis, dada a gravidade do exercício de suas funções 
que, aliadas à vitaliciedade e à inamovibilidade formam os pilares e alicerces de seu regime 
jurídico peculiar.
VIII – Os subsídios da magistratura, mais especificamente os percebidos pelos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, por força da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, representam 
o teto remuneratório do serviço público nacional, aí incluída a remuneração e o subsídio dos 
ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 

254



fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes (art. 37, XI), portanto, ao editar a norma 
do art. 129, § 4º (EC 45, de 2004), o constituinte partiu do pressuposto de que a remuneração 
real dos membros do Ministério Público deveria ser simétrica à da magistratura.
IX – Pedido julgado procedente para que seja editada resolução que contenha o 
reconhecimento e a comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público Federal à 
Magistratura Nacional, como decorrência da aplicação direta do dispositivo constitucional 
(art. 129, § 4º) que garante a simetria às duas carreiras de Estado.

Texto completo: link

Regulamentação dos Mutirões Carcerários
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0003157-59.2010.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO NELSON TOMAZ BRAGA
DATA DE JULGAMENTO: 14.12.2010

EMENTA: Regulamentação dos Mutirões Carcerários. Portaria n. 15/2010. Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do CNJ.
1. A sistemática implementada pela Portaria n. 15, que regulamenta, no âmbito de cada 
tribunal, os mutirões carcerários, não viola o princípio do juiz natural.
2. Está mantido o princípio do juiz natural em relação aos processos de presos provisórios, 
considerando que é atribuição do próprio juiz que decretou a prisão o ‘reexame acerca da 
manutenção ou não da segregação cautelar’.
3. Da mesma forma não se viola o princípio do juiz natural em relação aos processos dos 
presos definitivos, com base nos precedentes do STF, STJ e do próprio CNJ.
4. A designação dos juízes que irão participar do mutirão está no âmbito de autonomia de 
atuação dos Tribunais, e não deve sofrer qualquer interferência do Conselho.
Procedimento de Controle Administrativo que se conhece, e a que se nega provimento.

Texto completo: link

2012

Fim da Entrevista Pessoal como etapa do Concurso para Ingresso 
na Carreira da Magistratura
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0002289-13.2012.2.00.0000
DECISÃO MONOCRÁTICA: CONSELHEIRO GILBERTO VALENTE MARTINS
DATA DE JULGAMENTO: 10.05.2012

Texto completo: link
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Decisão que declarou ilegal artigo de Provimento do Conselho 
Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, que permitia aos administradores das unidades de internação 
transferir para outras unidades adolescentes em conflito com a 
lei, excedendo em 15% do limite de vagas da Unidade de Execução 
de Medias Socioeducativas. O CNJ, ao decidir, alertou para o risco 
de aumento progressivo na superlotação caso o ato normativo 
questionado fosse mantido

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0004636-19.2012.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN
DATA DO JULGAMENTO: 16.10.2012

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA. ATO NORMATIVO 
QUE PERMITE O EXCESSO DE 15% DO LIMITE DAS VAGAS PROJETADAS DE UNIDADES 
DE EXECUÇÃO DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DO ESTADO. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPETÊNCIA DO JUIZ DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ANÁLISE CASO A CASO. 
PEDIDO PROCEDENTE.
1) O Poder Judiciário, em sede administrativa, não pode regular abstratamente a situação 
de adolescente em conflito com a Lei. Essa é a inteligência do art. 149, §2º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente.
2) Para atender o princípio da proteção integral à criança e o adolescente, encartado na 
Constituição Federal (art. 227), na Convenção sobre os Direitos da Criança (art. 3, §1º) e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 1º), o Poder Judiciário deve analisar a situação 
jurídica deles de forma individualizada, isto é, caso a caso.
3) Julgo procedente o pedido e declaro ilegal o art. 7º, parágrafo único, do Provimento nº 
1.436/2007 do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 91 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça.
4) Declaro ilegal o art. 6º do referido provimento, com base no art. 91 do Regimento Interno 
do Conselho Nacional de Justiça.

Texto completo: link

Promoção de magistrados ao cargo de desembargador. Critérios. 
Merecimento. Produtividade

CONSULTA Nº 0007159-04.2012.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: CNJ – FIXAÇÃO - CRITÉRIOS – PROMOÇÃO - MERECIMENTO – MAGISTRADOS – 
APLICAÇÃO - ARTIGOS 4º E 11º DA RESOLUÇÃO 106/CNJ - PUBLICAÇÃO – EDITAIS N.º 08/2012, 
042/2012 E 126/2012 - OBJETIVO – PREENCHIMENTO – VAGAS – TRIBUNAL CRITÉRIO – 
MERECIMENTO – ESCLARECIMENTOS - FORMAÇÃO – LISTA TRÍPLICE – INDICAÇÃO – NOMES 
– DESEMBARGADOR VOTANTE – MOMENTO POSTERIOR – PONTUAÇÃO – TOTALIDADE – 
CONCORRENTES - NECESSIDADE – NOMES – MELHOR PONTUAÇÃO.
DATA DE JULGAMENTO: 2012

EMENTA: CONSULTA. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO. FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE. 
CANDIDATOS MAIS BEM AVALIADOS. 1. Na formação das listas tríplices para fim de 
promoção de magistrados pelo critério do merecimento, o Tribunal deve indicar os três 
candidatos que obtiveram maior pontuação após a aferição das notas dos concorrentes nos 
quesitos objetivos previstos no artigo 4º da Resolução nº 106, de 2010, do CNJ. 2. Consulta 
conhecida e respondida no sentido acima exposto.

Texto completo: link

256



2013

Impossibilidade de Utilização dos Depósitos Judiciais pelo Poder 
Público

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0003107-28.2013.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO SÍLVIO ROCHA
DATA DE JULGAMENTO: 27.03.2013

EMENTA: “O Decreto Judiciário nº 940/2013, no entanto, traz a possibilidade do afastamento 
da Caixa Econômica Federal da administração exclusiva das contas judiciais, de acordo com 
o disposto no citado art. 8º, acima transcrito, o que, inclusive, pode afrontar precedentes deste 
Conselho, no sentido de que os depósitos judiciais devem ser realizados necessariamente 
em instituição oficial.
Some-se a isso que, especificamente quanto ao Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
restou determinado nos autos do PCA nº 0007034.41.2009.2.00.0000 que a Corte transferisse 
a totalidade dos recursos que ainda se encontravam custodiados no Banco Itaú/Banestado 
para uma instituição financeira oficial. No Acompanhamento de Cumprimento de Decisão 
formado em virtude da decisão exarada (autos nº 0001835-67.2011.2.00.0000), o Presidente 
da Corte informou, em abril de 2013, que estava concluído o processo de transferência das 
contas judiciais para a Caixa Econômica Federal e que não mais havia nenhuma conta 
judicial ativa no Itaú/Unibanco, vinculadas às Comarcas do Estado do Paraná.
Neste juízo de cognição sumária, constata-se, portanto, a verossimilhança do direito 
invocado, na medida em que o Decreto Judiciário nº 940/2013 pode, de fato, permitir a 
quebra da sistemática estabelecida por decisão plenária deste Conselho no PCA nº 0007034-
41.2009.2.00.0000, no que diz respeito à manutenção da Caixa Econômica Federal como 
única administradora das contas judiciais do Poder Judiciário do Estado do Paraná.
Cabe ressaltar, ainda, que se for adotada a sistemática mencionada nos diplomas normativos 
paranaenses a administração dos depósitos judiciais será feita sem as cautelas exigidas pela 
Lei nº 11.429/06, especialmente o "fundo de reserva", "o limite de repasse correspondente a 
70%", a "natureza tributária dos depósitos", o "termo de compromisso com as obrigações 
exigidas no art. 2º, incisos I a VII", "o uso limitado dos recursos ao pagamento de precatórios 
judiciais de qualquer natureza ou dívida fundada do Estado", o que revela a probabilidade 
de um dano.
Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada pela requerente e suspendo cautelarmente a 
aplicação do Decreto Judiciário nº 940/2013, até julgamento de mérito deste procedimento, 
de forma a manter a vigência do contrato estabelecido entre o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná e a Caixa Econômica Federal como administradora exclusiva das contas dos 
depósitos judiciais e administrativos, incluídos precatórios e requisições de pequeno valor, 
além das disponibilidades de caixa da referida Corte e das contas dos Fundos Especiais 
do Poder Judiciário daquele estado. A liminar ora concedida impedirá, por consequência, 
qualquer modificação na sistemática estabelecida por decisão plenária deste Conselho nos 
autos do PCA nº 0007034-41.2009.2.00.0000, cujo cumprimento foi fiscalizado por meio do 
CUMPRDEC nº 0001865-37.2011.2.00.0000, no qual todos os depósitos judiciais que ainda 
se encontravam em poder da instituição bancária privada foram transferidos para a Caixa 
Econômica Federal". (Trecho da decisão do Cons. Rel. Silvio Rocha)

Texto completo: link
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Alteração de serventia judicial privatizada

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0007359-74.2013.2.00.0000
RELATORA: CONSELHEIRA LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
DATA DE JULGAMENTO: 08.04.2014

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. TJPR. ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA DE SERVENTIA 
JUDICIAL PRIVATIZADA. RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL 
DENTRO DE SUA AUTONOMIA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO QUANTO À MATÉRIA E À REMUNERAÇÃO ANTERIORMENTE AUFERIDA. 
SERVENTIA JUDICIAL EM SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. TRANSITORIEDADE. SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
- O texto constitucional não deixa dúvidas quanto ao caráter transitório do regime privado 
das serventias judiciais ainda existentes. Sendo assim, o fato de as serventias, cujos titulares 
foram “nomeados” antes de 05/10/1988, estarem autorizadas, constitucionalmente, a 
funcionar sob o regime privado, até que advenha a vacância, não impede a alteração de 
sua competência, tendo em vista o interesse público que permeia o serviço prestado pelas 
serventias judiciais.
- O processamento de autos e a função cartorária judicial, ou seja, o sistema cartorial de 
apoio ao exercício da atividade jurisdicional, não se confunde com a atividade extrajudicial 
exercida pelos cartórios de notas ou de registros. Ademais, a Lei Estadual n.º 14.277/2013, 
que criou o CODJ/TJPR, prevê que os serventuários da justiça, titulares das escrivanias da 
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, integram a estrutura do foro judicial (artigo 119 e 
seguintes).
- Especificamente quanto ao TJPR, este Conselho já enfrentou o tema no PCA n.º 0005031-
45.2011.2.00.0000, ocasião, esta Corte Administrativa, por unanimidade, julgou improcedente 
o pedido por entender que cabe àquele Tribunal, dentro da autonomia que lhe é assegurada 
pelo artigo 96, I, da CF, e nos limites impostos pelo CODJ/PR, definir, por meio de Resolução, 
a competência dos juízos e varas a ele vinculados.
- Também não merece prosperar a alegação de direito adquirido à distribuição e 
processamento dos processos de falências, concordatas e execuções fiscais por consistirem 
em sua principal fonte de renda. Nenhum direito, garantia ou proteção jurídica pode existir 
em descompasso evidente com a Constituição, não havendo como se possa cogitar na 
existência de “ato jurídico perfeito” ou de “direito adquirido” nessa circunstância.
- Não há que se falar em direito adquirido, também, quanto à remuneração percebida antes 
da modificação de competência da vara de sua titularidade. Estando sob o regime privado, 
sua remuneração é constituída das custas judiciais dos processos ajuizados ou findos, 
sendo, portanto, variável e de acordo com a gestão da atividade. Não se pode admitir que 
a organização de um Tribunal busque privilegiar os interesses de titulares de serventias 
judiciais ainda privatizadas, em detrimento do interesse público.
- Conquanto não haja dúvida de que a 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca 
de Curitiba/PR permanece na condição de serventia judicial privatizada, a modificação em 
sua competência transferiu os processos de falências, concordatas e execuções fiscais para 
outras varas já existentes ou recém-instaladas e, obviamente, estatizadas, sendo assim, 
não pode a Requerente “optar” pelas matérias desmembradas, vez que tal ato configuraria 
verdadeira reversão de uma vara estatizada em privatizada.
- Pela improcedência do pedido.

Texto completo: link
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Impossibilidade de Cumulação Irrestrita de Títulos por Atividades 
Auxiliares à Justiça nos Concursos para Cartórios

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO N. 0007782-68.2012.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. CONCURSO. ATIVIDADE 
NOTARIAL E REGISTRAL. PROVA DE TÍTULOS. CUMULATIVIDADE DE PONTOS. 
DESPROPORCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
DATA DE JULGAMENTO: 27.06.2013

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. CONCURSO. ATIVIDADE 
NOTARIAL E REGISTRAL. PROVA DE TÍTULOS. CUMULATIVIDADE DE PONTOS. 
DESPROPORCIONALIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
1. A impossibilidade de cumulação dos pontos relativos ao exercício da advocacia, de cargos 
privativos de bacharel em Direito, bem como pelo exercício da atividade notarial e de 
registros públicos está prevista expressamente no § 1º do item 7.1 da minuta de edital anexa 
à Resolução nº 81, de 2009.
2. A possibilidade de cumulação dos pontos relativos a títulos oriundos do exercício de 
atividades auxiliares à Justiça, como o serviço eleitoral obrigatório ou a função de conciliador 
voluntário, subverte a valoração das competências estabelecida na Resolução nº 81, do 
CNJ e se mostra desproporcional na medida em que não podem ser cumulados os pontos 
relativos aos títulos decorrentes do exercício de atividades essenciais à Justiça, como a 
advocacia, a magistratura e o Ministério Público.
3. Pedido julgado improcedente, com revisão do entendimento que norteou a decisão 
do PCA nº 0002526-47.2012.2.00.0000 para vedar a cumulação de quaisquer dos títulos 
previstos no item 7.1 do anexo à Resolução nº 81, deste Conselho.

Texto completo: link

Instituição do Sistema de Processo Judicial Eletrônico – Pje
ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0004441-97.2013.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO RUBENS CURADO
DATA DE JULGAMENTO: 17.12.2013

EMENTA: Institui o Sistema Processo Judicial Eletrônico PJe como sistema de 
processamento de informações e prática de atos processuais e estabelece os parâmetros 
para sua implementação e funcionamento.

Texto completo: link
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2014

Vedação de Parcerias Público-Privadas pelo Poder Judiciário 

CONSULTA 
NÚMERO DO PROCESSO: 0002583-36.2010.2.00.0000
RELATORA: COSELHEIRA DEBORAH CIOCCI
RELATOR PARA ACÓRDÃO: MINISTRO CARLOS AYRES BRITO
DATA DE JULGAMENTO: 11.03.2014

EMENTA: Trata-se de consulta feita pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Maranhão, 
no sentido de saber se o Poder Judiciário pode, ou não, se valer de parcerias público-privadas.
(...)
4. Pois bem, feito esse aligeirado reavivar das coisas, passo a proferir meu voto, que também é 
pelo conhecimento da consulta que, efetivamente, ostenta caráter genérico e assim satisfaz 
ao caput do art. 89 do Regimento Interno deste Conselho.
5. No mérito, parto da serena premissa de que o Judiciário é um dos Poderes do Estado (arts. 
2º e 92 da CF) e a função jurisdicional é por ele exercida como atividade-fim, incompatível 
com qualquer ideia de delegabilidade para a iniciativa privada. O que sobra é atividade-meio, 
de natureza singelamente administrativa (tirante, naturalmente, as peculiaridades da função 
político-administrativa da Justiça Eleitoral e deste Conselho, que se de finem como atividade-
fim). Donde a seguinte pergunta: cabe o uso do instituto das parcerias público-privadas para 
o desempenho de atividade-meio do Poder Judiciário? Respondo que não, data venia, e o 
faço com os fundamentos que passo a vocalizar.
6. As parcerias público-privadas foram originariamente concebidas enquanto modalidade 
contratual entre órgãos e entidades administrativas do Poder Executivo, de um lado, e, de 
outro, sujeitos jurídicos totalmente privados. Concepção originária que se revela a partir do 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 11.079/2004, verbis:
(...)
7. É dizer: não por acaso a lei se refere à "Administração Pública", com iniciais maiúsculas, e 
não à "administração pública", inteiramente grafada com letras minúsculas. Isso ao lado das 
entidades que integram a Administração Pública indireta (autarquias, fundações públicas, 
sociedades de economia mista e empresas públicas). Tudo a sinalizar que seu âmbito 
pessoal de incidência é mesmo o conjunto de órgãos e entidades do Poder Executivo, e não 
o conjunto de órgãos de qualquer dos outros dois Poderes do Estado, no desempenho da 
função administrativa. Até porque esse peculiar fraseado "Administração Pública" se repete 
por numerosos dispositivos da Lei nº 11.079: § 2° do art. 2°; incisos II e IX do art. 5°, seu § 1º e 
inciso II de seu § 2°; cabeça e inciso III do art. 6°; cabeça e parágrafo único do art. 7°; caput do 
art. 8°; §§ 1º e 4° do art. 9°; alínea “c” do inciso I, incisos III e IV e § 3° do art. 10; alínea "a" do inciso 
II do art. 12; e § 2° do art. 14.
8. É isso mesmo: o Poder Executivo, diferentemente dos Poderes Legislativo e Judiciário, pode 
atuar tanto por meio de entidades quanto por intermédio de órgãos. Órgãos, como fração 
endógena ou parte elementar de uma dada pessoa jurídica ("unidades de competências", na 
precisa e elegante expressão de Celso Antônio Bandeira de Mello); entidades, como unidades 
estatais juridicamente personalizadas ("Desmembramentos administrativos personalizados 
do Estado", para me valer uma vez mais das lições do renomado administrativista). Daí os 
dois conceitos básicos de administração pública: a administração que se estrutura tão-só 
em atividades - objetivamente, portanto - e aquela que se estrutura em órgãos e entidades 
(subjetivamente, por conseguinte, e com as letras iniciais maiúsculas, torne-se a dizer). Ali, 
conceito objetivo de administração e comum aos três Poderes do Estado; aqui, conceito 
orgânico ou subjetivo e somente cabível na esfera das protagonizações que são próprias do 
Poder Executivo. Donde o seguinte dispositivo da Constituição:
(...)
9. Prossigo para dizer que o desempenho das atividades-meio do Poder Judiciário não se 
compatibiliza com qualquer das modalidades de PPPs, descritas nos §§ 1° e 2° do art. 2° da Lei 
nº 11.079/2004, assim redigidos:
(...)
10. Com efeito, o § 10 cuida de contratos que desembocam na figura do usuário e no instituto 
da tarifa, já regrados pela Constituição Federal (art. 175) como mecanismos viabilizadores da 
relação de serviço público. Serviço público, no entanto, constitutivo de atividade inteiramente 
estranha aos misteres do Poder Judiciário, porque alusivo, agora sim, ao único Poder estatal 
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voltado para o atendimento de necessidades tão permanentemente quanto coletivamente 
sentidas: o Poder Executivo.
11. Com efeito, não cabe aos órgãos do Poder Judiciário gerir os interesses que a massa dos 
administrados não cessa de requestar. Essa função, que se define como meio e fim a um 
só tempo, é exclusivamente do Poder Executivo. Já não fazendo sentido distinguir entre 
administração-meio e administração-fim, pois as duas coisas se confundem por completo na 
dinâmica do Poder Executivo.
12. Já com referência aos contratos de obras públicas, previstos no mesmo § 2° do art. 2° da 
lei em causa e submetidos a regime igualmente vinculante das figuras do usuário e da tarifa, 
penso que o raciocínio é o mesmo que prevalece para a concessão de serviços públicos; 
mas com este acréscimo de ideia: a Constituição mesma é que dispõe sobre as fontes do 
financiamento do Poder Judiciário, a saber: o orçamento e as custas e emolumentos (§ 2° do 
art. 98 e inciso I do § 5° do art. 165 da CF).
13. Se mais não fosse, tenho que o ponto de arremate é este: o art. 14 da Lei nº 11.079 determina 
que decreto do Presidente da República instituirá órgão gestor das parcerias público-privadas 
no âmbito da União. Órgão gestor, esse, que tem as mais amplas competências e que é 
composto por representantes indicados pela Casa Civil da Presidência da República e dos 
Ministérios da Fazenda e do Orçamento, Planejamento e Gestão. Ora, o principio da separação 
dos Poderes (art. 2° da CF) impede que atividades do Judiciário estejam submetidas a órgão 
instituído por ato regulamentar do Poder Executivo. Raciocínio que é vá lido no plano da 
União e dos Estados, tendo em vista o caráter nacional do Poder Judiciário, tantas vezes 
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (verbi grafia, ADI 3.367, da relatoria do Min. Cezar 
Peluso).
(...)

Texto completo: link

Pedido de aquisição de veículos para disponibilização aos oficiais 
de justiça

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0000378-29.2013.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO RUBENS CURADO
DATA DE JULGAMENTO: 19.05.2014

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PEDIDO 
DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 
AVALIADORES. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA DOS TRIBUNAIS. PEDIDO DE SUSPENSÃO 
DA OBRIGAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS MANDADOS. NÃO ACOLHIMENTO. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM EXPEDIÇÃO DE DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES.
I – O pedido de aquisição de veículos para auxiliar o trabalho dos Oficiais de Justiça nas 
Comarcas desprovidas de transporte público está intimamente ligado à disponibilidade 
orçamentária do tribunal, como também à análise de conveniência e oportunidade do uso 
do orçamento disponível frente às demandas, pelo que não cabe ao CNJ fazer tal verificação, 
sob pena de se imiscuir indevidamente na administração local.
II – Não há nos autos nenhum elemento concreto que permita a conclusão de que o valor da 
verba indenizatória paga aos Oficiais de Justiça seria “ínfimo” ou “insuficiente”, não sendo 
adequado, para tanto, a análise do importe individual por diligência.
III – A obrigação profissional do Oficial de Justiça cumprir mandados e/ou diligências, 
independentemente do local (zona urbana ou rural), aliada à dificuldade orçamentária de 
disponibilizar veículos para auxílio ao trabalho de todos, encontra ponto de equilíbrio no 
valor “justo, correto e antecipado” da verba indenizatória, tal como previsto na Resolução 
CNJ n. 153.
IV – Não há como reconhecer o suposto “direito” ao não cumprimento de mandados, mas 
o “dever” de os Oficiais de Justiça realizarem as diligências, como também o “dever” do 
tribunal de pagar verba indenizatória antecipada e em valor adequado.
V – Recurso conhecido e parcialmente provido para determinar e recomendar providências.

Texto completo: link
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Equiparação do auxílio alimentação de servidores e magistrados

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0002570-95.2014.2.00.0000
RELATORA: DEBORAH CIOCCI
DATA DE JULGAMENTO: 16.06.2014

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DE TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA ESTADUAL. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA N. 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUTONOMIA DOS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
DE ÂMBITO LOCAL. AUSÊNCIA DE CARÁTER NACIONAL. INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não viola o princípio da isonomia a impossibilidade de se estender aos Servidores do Poder 
Judiciário, o valor do auxílio-alimentação fixado para os magistrados, pelo Tribunal de Justiça 
do Estado do Acre, por constituírem carreiras distintas, com regimes jurídicos distintos.
2. A matéria relativa aos valores aplicados ao auxílio alimentação e demais indenizações 
pagas pelos Tribunais de Justiça estão vinculadas à autonomia administrativa destes órgãos. 
Tratando-se de carreiras distintas, com regimes jurídicos próprios, negar ao Tribunal de Justiça 
a possibilidade de diferenciação, quanto aos valores pagos a título de auxílio-alimentação, é 
negar a autonomia financeira do Tribunal. Precedentes.
3. A jurisprudência do Conselho Nacional de Justiça tem firmado orientação no sentido de 
que o exercício da competência de controle administrativo deve contemplar situações que 
importem repercussão coletiva. A demanda de natureza local, sem repercussão nacional, 
afasta a competência deste Conselho.
4. A tutela de interesses individuais de magistrados ou servidores do judiciário, em especial 
os de natureza remuneratória, constitui pretensão que deve ser requerida na via ordinária 
judicial.
5. Recurso administrativo conhecido e improvido.

Texto completo: link

Garantia da Inamovibilidade e Independência de Magistrados no 
Exercício de suas Funções Jurisdicionais

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001527-26.2014.2.00.0000
RELATORA: CONSELHEIRA GISELA GONDIN RAMOS 
DATA DE JULGAMENTO: 16.06.2014

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. JUIZ AUXILIAR DA CAPITAL. DESIGNAÇÃO. 
CANCELAMENTO. E-MAIL. AFASTAMENTO CAUTELAR. NATUREZA DISCIPLINAR. DESVIO 
DE FINALIDADE. INAMOVIBILIDADE. INDEPENDÊNCIA JUDICIAL. REGULAMENTAÇÃO. 
NECESSIDADE. PLANTÕES. DIVULGAÇÃO DE LISTAS. RESTRIÇÃO. LEGALIDADE. RESOLUÇÃO 
Nº 152, DO CNJ. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
1. A comunicação informal, por e-mail, ao Juiz Auxiliar da Capital que sua designação para 
oficiar em Vara Criminal havia cessado em razão da propositura de representação disciplinar 
contra si representa o exercício da competência discricionária para movimentar os referidos 
magistrados nos limites territoriais da Comarca de São Paulo com o intuito de afastamento 
cautelar de suas funções, medida incidental à pretensão punitiva veiculada em Processo 
Administrativo Disciplinar formal, que só pode ser adotada por órgão colegiado, quando da 
apreciação da instauração do PAD e por maioria absoluta dos membros da Corte ou de seu 
Órgão Especial (Art. 15, caput, da Resolução nº 135, de 2011, do CNJ), havendo vício do ato 
administrativo por desvio de finalidade.
2. A designação de magistrados com grau máximo de discricionariedade, sem critérios 
objetivos, impessoais e pré-estabelecidos para a movimentação dos juízes afronta a garantia 
da inamovibilidade, o princípio do juiz natural e vulnera a independência judicial, sendo 
necessária a regulamentação da matéria.
3. A ampla divulgação da lista de magistrados na ordem em que serão escalados para os 
plantões judiciais ofende o parágrafo único do artigo 2º da Resolução nº 71, com a redação 
dada ao dispositivo pela Resolução nº 152, de 2011, do CNJ.
4. Pedidos julgados parcialmente procedentes com determinações ao Tribunal.

Texto completo: link
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2015

Critérios de vestimenta para advogados

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - 0000192-35.2015.2.00.0000
RELATORA: CONSELHEIRA LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN
ASSUNTO: Procedimento de Controle Administrativo. TJRJ. Medida liminar para estender 
a autorização do não uso de paletó e gravata em audiências e sessões e em todas as 
dependências do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1ª Região e nos fóruns sob administração desses tribunais.
DATA DE JULGAMENTO: 03.02.2015

EMENTA: De plano, registro que o deferimento de medida urgente pressupõe a presença 
da plausibilidade do direito e a essencialidade de guarida imediata durante a tramitação do 
processo, até seu julgamento definitivo.
O artigo 25, inciso XI, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça enuncia como 
atribuição do relator o deferimento motivado de medidas urgentes nos casos em que 
demonstrada (a) existência de fundado receio de prejuízo, (b) dano irreparável ou (c) risco 
de perecimento do direito invocado.
No exame superficial da matéria, compatível com esta fase processual, vislumbro, na 
presente hipótese, fundamento para conceder a medida de urgência. Explico.
Inicialmente faço o registro que tramita no CNJ, sob minha relatoria, procedimento 
administrativo em que são discutidas as regras quanto o uso de trajes em todos os Tribunais 
do país, em observância às peculiaridades locais como questões culturais e climáticas PP N. 
0004431-53.2013.2.00.0000, apto para inclusão em sessão, o que demonstra que o tema não 
é novidade neste Conselho.
No caso em questão, a Requerente pugna pela maior flexibilização quanto à permissão de 
uso de trajes mais confortáveis e adequados à realidade climática vivida no Estado do Rio 
de Janeiro no verão.
Concluo que estão preenchidos os dois requisitos para a concessão de medida liminar, os 
quais passo a fundamentar por tópicos:
Da Fumaça do Bom Direito
Conforme as matérias jornalísticas juntadas pelo Requerente e em razão da própria veiculação 
diária na mídia, verifica-se que este ano vem registrando recordes de temperatura/sensação 
térmica, principalmente no Estado do Rio de Janeiro.
[...]
Por outro lado, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro possui Fóruns Regionais em Bangu, 
Santa Cruz e Jacarepaguá, bairros localizados na Zona Oeste do Rio de Janeiro, com 
temperaturas superiores em média, ao restante da cidade.
Ressalta-se ainda que, liberar o uso de terno e gravata para o comparecimento de advogados 
a cartórios e dependências do fórum para acompanhamento de processos, o que hoje 
comumente se faz através da internet, e não fazê-lo para comparecimento a audiências, 
torna a medida ineficaz.
Agrega-se ainda que, evidentemente, em situações de extremo calor e com o uso de 
vestimentas inadequadas, aumenta-se mais a demanda por ar condicionado, em tempos 
em que há, inclusive, escassez energética.
E sabido também que temperaturas altas, como aquelas que são verificadas no verão no 
estado do Rio de Janeiro, podem causar desconfortos que afetam a saúde das pessoas, 
sendo uma das recomendações o uso de roupas mais leves.
Nessa linha, entendo que as restrições feitas pelos Requeridos quanto à exigência do uso 
de terno e gravata para audiências e circulação em parte dos órgãos do Tribunal, contraria 
os fundamentos da norma, acabando por não atender a finalidade dos atos administrativos 
impugnados.
Faço referência, inclusive, ao Tribunal Regional Federal 2ª Região que, ao invés de dizer 
quais roupas devem ser utilizadas nas dependências dos Tribunais, dispôs sobre que não se 
deve permitir, veja-se:
[...]
Ressalta-se, por outro lado, que não se está aqui dispondo sobre os trajes que o advogado(a) 
deverá vestir (art.58, inciso XI, da Lei de nº 8.906/1994), mas sim quanto às vestimentas que 
não serão admitidas a todos àqueles que ingressam nas dependências dos Tribunais.
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Nesse sentido, pelas considerações acima expostas, não usar paletó e gravata nas 
dependências dos Tribunais, ainda que esse seja o traje tradicional para os homens, não fere 
o decoro, sendo certo que a liturgia dos atos das audiências e sessões, está garantida pelo 
rito e não pelos trajes daqueles que participam da mesma, quando o terno e gravata são 
substituídos por outro traje social, ainda mais com as altas temperaturas registradas neste 
verão e, em especial, nas cidades do estado do Rio de Janeiro.
Por essas razões, entendo como preenchido o requisito da plausibilidade do direito buscado 
pela Requerente.
Do Perigo da Demora
O perigo da demora fica registrado também na medida em que, caso não seja decidida 
medida liminar favorável poderia ocorrer a perda do próprio objeto, uma vez que os atos 
impugnados tem validade somente até o final do verão em 20/03/2015.
CONCLUSÃO
Ante ao exposto, defiro a medida liminar para estender a autorização do não uso de paletó 
e gravata em audiências e sessões e em todas as dependências do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro e do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e nos fóruns sob 
administração desses tribunais.
Intimem-se as partes interessadas.
Solicitem-se informações aos tribunais para que se manifestem no prazo regulamentar de 
15 dias.
Inclua-se o feito em pauta para ratificação da presente liminar (art. 25, XI, RI do CNJ).

Texto completo: link

Reajuste de subsídio sem lei

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0006845-87.2014.2.00.0000
RELATOR: GILBERTO VALENTE MARTINS
DATA DE JULGAMENTO: 03.03.2015

EMENTA: PEDIDO DE LIMINAR INCIDENTAL EM PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA NORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO A SER ACRESCIDO AO ARTIGO 11 DA 
RESOLUÇÃO CNJ 13/2006. FATO NOVO. PERIGO DA DEMORA CONFIGURADO. LIMINAR 
DEFERIDA.
 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE ATO NORMATIVO DO CNJ. 
RESOLUÇÃO 13/2006. ACRÉSCIMO DE DISPOSITIVO VISANDO GARANTIR A EFICÁCIA 
MÁXIMA DA NORMA CONSTITUCIONAL DO ART. 93, V. FIXAÇÃO AUTOMÁTICA DO PISO 
REMUNERATÓRIO DA MAGISTRATURA ESTADUAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL.
1. Natureza remuneratória nacional da magistratura brasileira.
2. Pedido julgado parcialmente procedente para propor a modificação da Resolução CNJ 
13, de 21 de março de 2006, no sentido de acrescentar dispositivo que garanta aos membros 
da magistratura estadual o recebimento do mínimo constitucional, a título de subsídio, 
considerado o escalonamento vertical, a partir do valor do subsídio dos Ministros do STF, 
sempre que houver alteração deste.

Texto completo: link
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Gestão socioambiental. Criação das unidades ou núcleos 
socioambientais nos órgãos e conselhos do Poder Judiciário e 
implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável – PLS-PJ

PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0005176-96.2014.2.00.0000
RELATOR: PAULO TEIXEIRA
DATA DE JULGAMENTO: 03.03.2015

EMENTA: Procedimento de Competência de Comissão. Dispõe sobre a criação e as 
competências das unidades ou núcleos socioambientais nos órgãos e conselhos do 
Poder Judiciário e implantação do respectivo Plano de Logística Sustentável – PLS-PJ. Ato 
Normativo. Aprovação.

Texto completo: link

Autonomia do tribunal de definir a competência dos juízos e os 
valores a ele vinculados

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0005220-18.2014.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO SAULO CASALI BAHIA
DATA DE JULGAMENTO: 24.03.2015

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA BAHIA. RESOLUÇÃO 10/2014. AGREGAÇÃO DE COMARCAS. LEGALIDADE. LEI 
DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA. PREVISÃO. INAMOVIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. RETROCESSO NA CARREIRA. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Pretensão de desconstituição de ato de Tribunal que determina a agregação de comarcas.
2. A previsão em lei judiciária estadual para agregação de comarcas fornece o suporte 
jurídico para a medida. Compete ao Tribunal fixar a competência de seus Juízos e Varas. 
Precedente do CNJ.
3. A agregação de comarcas não viola a garantia constitucional da inamovibilidade dos 
magistrados e não configura retrocesso na carreira, porquanto esta medida amplia a 
competência territorial e o juiz de direito mantém o nível alcançado.
4. Pedido improcedente.

Texto completo: link

Reserva de vagas para negros 

PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0006940-88.2012.2.00.0000
RELATOR: PAULO TEIXEIRA
DATA DE JULGAMENTO: 09.06.2015

EMENTA: PROCESSO COMISSÃO. COMISSÃO PERMANENTE DE EFICIÊNCIA OPERACIONAL 
E GESTÃO DE PESSOAS. POLÍTICAS PÚBLICAS. CENSO DO PODER JUDICIÁRIO. COTAS. 
CONCURSO PÚBLICO. AÇÕES AFIRMATIVAS.  RESOLUÇÃO.

Texto completo: link

265Revista CNJ,  Brasí l ia ,  4 ,  n.  1 ,  jan/jul  2020 |  ISSN 2525-4502



Regulamentação da Lei de Acesso à Informação

ATO – ATO NORMATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0003739-88.2012.2.00.0000
RELATOR: ARNALDO HOSSEPIAN
DATA DE JULGAMENTO: 01.12.2015

EMENTA: ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO E INSTRUÇÃO NORMATIVA. LEI DE ACESSO 
A INFORMAÇÃO. REGULAMENTAÇÃO. DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER 
JUDICIÁRIO. OUVIDORIA E SIC. PRINCÍPIO FUNDAMENTAL DA PUBLICIDADE.
1. Resolução que dispõe sobre o acesso à informação regulamentando a Lei 12.527/2011, que 
trata da transparência na divulgação das atividades do Poder Judiciário.
2. Publicidade como direito fundamental a informação, no âmbito da administração pública, 
abrangendo a transparência, a acessibilidade, a integralidade e a integridade dos dados 
referentes à gestão administrativa e financeira da coisa pública.
3. Instrução Normativa para definir a sistemática de levantamento e prestação de 
informações no âmbito do Conselho Nacional de Justiça.
4. Necessidade de se estabelecer rotina com o objetivo de assegurar celeridade à tramitação 
do pedido de acesso a informação e dados que demandem outras unidades do Conselho.
5. Fornecer respaldo a Ouvidoria e ao SIC com o propósito de cumprir as determinações 
fixadas pela LAI.

Texto completo: link

Regulamentação da audiência de custódia

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0005913-65.2015.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO BRUNO RONCHETTI
DATA DE JULGAMENTO: 15.12.2015

EMENTA: ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO. REGULAMENTAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 
CUSTÓDIA. APRESENTAÇÃO DO PRESO À AUTORIDADE JUDICIAL EM ATÉ 24 HORAS. 
OBRIGATORIEDADE. MEDIDA QUE BUSCA DAR CONCRETUDE A DIREITOS FUNDAMENTAIS 
E ASSEGURAR A EFETIVIDADE AOS DIREITOS HUMANOS. PROVIDÊNCIA EFICAZ À MELHOR 
AFERIÇÃO DOS ELEMENTOS RELATIVOS À LEGALIDADE E NECESSIDADE DA CUSTÓDIA 
E APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO (ART. 310 DO CPP). 
DIREITO À INTEGRIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA DAS PESSOAS SUBMETIDAS À CUSTÓDIA 
ESTATAL.

Texto completo: link

Instituição do Fórum Nacional do Poder Judiciário para 
monitoramento e efetividade das demandas relacionadas à 
exploração do trabalho em condições análogas à de escravo e ao 
tráfico de pessoas

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0006054-84.2015.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO LELIO BENTES
DATA DE JULGAMENTO: 15.12.2015

EMENTA: PROPOSTA DE CRIAÇÃO DO FÓRUM NACIONAL PARA MONITORAMENTO E 
SOLUÇÃO DE DEMANDAS ATINENTES À EXPLORAÇÃO DO TRABALHO EM CONDIÇÕES 
ANÁLOGAS À DE ESCRAVO E AO TRÁFICO DE PESSOAS.

Texto completo: link
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2016

Política de priorização do primeiro grau

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0003556-49.2014.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EDUARDO DIAS
DATA DE JULGAMENTO: 12.04.2016

EMENTA: ATO NORMATIVO. DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES, CARGOS EM COMISSÃO 
E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO DE PRIMEIRO E 
SEGUNDO GRAUS.

Texto completo: link

Política Nacional de Justiça Restaurativa

ATO NORMATIVO
RELATOR: CONSELHEIRO BRUNO RONCHETTI
DATA DE JULGAMENTO: 31.05.2016

EMENTA: ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO. DISPÕE SOBRE A POLÍTICA NACIONAL DE 
JUSTIÇA RESTAURATIVA NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Texto completo: link

Regulamentação do Novo CPC

PROCEDIMENTO DE COMPETÊNCIA DE COMISSÃO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0001019-12.2016.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO GUSTAVO TADEU ALKMIM
DATA DO JULGAMENTO: 01.07.2016

EMENTA: RELATÓRIO FINAL DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO GRUPO DE 
TRABALHO SOBRE O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
ACÓRDÃO: O Conselho decidiu, por unanimidade: I - incluir em pauta o presente 
procedimento, nos termos do §1º do artigo 120 do Regimento Interno; II - aprovar o relatório 
do Grupo de Trabalho sobre o Novo Código de Processo Civil, nos termos apresentados pelo 
Relator. Ausente, justificadamente, a Conselheira Nancy Andrighi. Ausente, em razão da 
vacância do cargo, o representante do Senado Federal. Presidiu o julgamento o Conselheiro 
Ricardo Lewandowski. Plenário, 28 de junho de 2016. Presentes à sessão os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros Ricardo Lewandowski, Lelio Bentes, Carlos Levenhagen, Daldice 
Santana, Gustavo Tadeu Alkmim, Bruno Ronchetti, Fernando Mattos, Carlos Eduardo Dias, 
Rogério Nascimento, Arnaldo Hossepian, Norberto Campelo, Luiz Allemand e Emmanoel 
Campelo.

Texto completo: link
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2018

Determinação de realização do 1º Concurso para o provimento de 
serventias extrajudiciais do estado de Alagoas, a ser conduzido, de 
modo inédito, pelo CNJ

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0003242-06.2014.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO
DATA DE JULGAMENTO: 08.05.2018

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE ALAGOAS. CONCURSO PÚBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS. COMISSÃO EXAMINADORA. ART. 1º, § 1º, RESOLUÇÃO/
CNJ 81/2009. PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO: DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO OU 
SUSPEIÇÃO POR PARTE DE TODOS OS DESEMBARGADORES DO TRIBUNAL E DÚVIDA 
SOBRE PROTOCOLOS DE SEGURANÇA DEMONSTRADA PELO PRÓPRIO PRESIDENTE 
DO TJAL. PROVA MARCADA PARA DIA 6 DE MAIO DE 2018. LIMINAR CONCEDIDA PARA 
SUSPENDER O CONCURSO ATÉ A SOLUÇÃO DOS IMPASSES. RATIFICAÇÃO DA LIMINAR.

Texto completo: link

Venda de sentença por desembargador

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
NÚMERO DO PROCESSO: 0005022-44.2015.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO LUCIANO FROTA
DATA DE JULGAMENTO: 18.09.2018

EMENTA: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO [...]. PRELIMINARES DE NULIDADE PROCESSUAL REJEITADAS. 
CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO DA MAGISTRATURA. INFRAÇÃO À LOMAN E 
AO CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA NACIONAL. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS 
MEDIANTE ACERTO PRÉVIO. CONSTATAÇÃO. APLICAÇÃO DE PENA ADMINISTRATIVA.
1. Processo Administrativo Disciplinar instaurado em desfavor de Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado [...].
2. O aproveitamento de provas anteriormente produzidas mediante o traslado dos 
elementos que a documentaram é possível nos processos administrativos disciplinares em 
trâmite perante o Conselho Nacional de Justiça.
3. Alegações de nulidade processual afastadas por ausência de prejuízos à defesa, por se 
confundirem com o mérito e por serem manifestamente impertinentes.
4. Impõe-se ao magistrado pautar-se, no desempenho de suas atividades, pela independência 
e imparcialidade, não podendo se sujeitar à influência externa indevida, comprometedora 
da sua justa e livre convicção.
5. O Ministério Público Federal manifestou-se pela aplicação da pena de aposentadoria ao 
Desembargador processado.
6. O conjunto probatório acostado aos autos indica que o Desembargador descumpriu 
o artigo 35, I, da LOMAN, uma vez que foram detectadas condutas por ele praticadas 
configuradoras de parcialidade no exercício da função jurisdicional.
7. Procedência do Processo Administrativo Disciplinar.

Texto completo: link
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Acórdão que concedeu liminar para proibir o TJBA de realizar a 
efetivação da Lei Estadual n. 13.964/2018, que criou nove cargos de 
desembargador e respectivos cargos comissionados de assessores 
até que haja uma resolução definitiva sobre o mérito da legalidade 
da Lei. De acordo com o relator, a primeira instância não foi 
priorizada na edição da Lei

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
NÚMERO DO PROCESSO: 0004302-72.2018.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO VALTÉRCIO DE OLIVEIRA
DATA DE JULGAMENTO: 18.09.2018

EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RATIFICAÇÃO DE MEDIDA LIMINAR. CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE DESEMBARGADOR. NÃO PRIORIZAÇÃO DO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 
RESOLUÇÃO CNJ Nº 194/2014. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 
DA MEDIDA PLEITEADA.

Texto completo: link

Regulamentação do nome social no âmbito do Poder Judiciário

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0002026-39.2016.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO LUCIANO FROTA
DATA DE JULGAMENTO: 30.11.2018

EMENTA: ATO NORMATIVO. REGULAMENTA O USO DO NOME SOCIAL NO ÂMBITO DO 
PODER JUDICIÁRIO.

Texto completo: link

2019

Formulário Nacional de Avaliação de Risco para a prevenção e o 
enfrentamento de crimes e demais atos praticados no contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher

ATO NORMATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0003917-90.2019.2.00.0000
RELATOR: MINISTRO DIAS TOFFOLI
DATA DE JULGAMENTO: 04.06.2019

EMENTA: VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. ENFRENTAMENTO. 
IMPERATIVO CONSTITUCIONAL (ART. 226, § 8º, CF). POLÍTICA JUDICIÁRIA NACIONAL 
(RESOLUÇÃO CNJ Nº 254/2018). APRIMORAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  
ADOÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E JURÍDICAS PARA IMPEDIR QUE O AGRESSOR 
PERSIGA, INTIMIDE, AMEACE OU COLOQUE EM PERIGO A VIDA OU INTEGRIDADE DA 
MULHER, OU DANIFIQUE SEUS BENS (ART. 7º, ”C” E “D, DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
PARA PREVENIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - "CONVENÇÃO 
DE BELÉM DO PARÁ"). IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS DE “AVALIAÇÃO E PROTEÇÃO 
QUANTO A RISCOS IMEDIATOS”, PARA PREVENIR A VIOLÊNCIA FUTURA OU EM POTENCIAL 
(RECOMENDAÇÃO GERAL Nº 35 DO COMITÊ PARA ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 
DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER - CEDAW, ITEM 31, ALÍNEA “A.II”). FATORES QUE 
INDIQUEM O RISCO DE UMA MULHER, NO CONTEXTO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR, VIR A SER NOVAMENTE AGREDIDA OU TORNAR-SE VÍTIMA DE FEMINICÍDIO. 
NECESSIDADE DE SUBSIDIAR A ATUAÇÃO DO SISTEMA DE JUSTIÇA CRIMINAL E DAS 
REDES DE ASSISTÊNCIA E DE PROTEÇÃO NA IDENTIFICAÇÃO DESSES FATORES E NA 
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GESTÃO DO RISCO. INSTITUIÇÃO DO FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO 
PARA A PREVENÇÃO E O ENFRENTAMENTO DE CRIMES E DEMAIS ATOS PRATICADOS 
NO CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. RESOLUÇÃO 
APROVADA.

Texto completo: link

Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0005538-25.2019.2.00.0000
RELATOR: MINISTRO DIAS TOFFOLI
DATA DE JULGAMENTO: 06.08.2019

EMENTA: ATO NORMATIVO. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL E FAMILIAR. ADOÇÃO E 
OUTRAS MODALIDADES DE COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA. BANCOS DE DADOS E 
CADASTROS. MODERNIZAÇÃO. SISTEMA NACIONAL DE ADOÇÃO E ACOLHIMENTO – SNA. 
IMPLANTAÇÃO. RESOLUÇÃO APROVADA.
1. O princípio da prioridade absoluta é aplicável às políticas de atendimento à infância e 
juventude.
2. Urge a racionalização e o aprimoramento dos bancos de dados, dos cadastros e dos 
sistemas do Conselho Nacional de Justiça que versam sobre acolhimento e adoção de 
crianças e adolescentes.
3. O Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento consolidará os dados fornecidos pelos 
Tribunais de Justiça referentes ao acolhimento institucional e familiar, à adoção, incluindo 
as intuitu personae, e a outras modalidades de colocação em família substituta, bem como 
sobre pretendentes nacionais e estrangeiros habilitados à adoção.
4. Resolução aprovada.

Texto completo: link

Programa de Residência Judicial, classificado como atividade 
de aprendizado remunerada por meio de bolsa de estudo, sem 
vínculo empregatício e sem encargos trabalhistas, antes destinado 
exclusivamente aos alunos da Escola da Magistratura do Mato 
Grosso do Sul. Em decisão de setembro de 2019, o CNJ havia 
concedido liminar contra a Resolução. Diante da liminar, o TJMS 
revogou a Resolução 221/2019 e aprovou a 225/2019, em que aboliu 
a exclusividade de participação para os alunos da Esmagis. Assim, 
o procedimento foi extinto pelo Plenário do CNJ

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
NÚMERO DO PROCESSO: 0006414-77.2019.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO LUCIANO FROTA
DATA DE JULGAMENTO: 08.10.2019

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. PROGRAMA RESIDÊNCIA JUDICIAL. RATIFICAÇÃO DA 
TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA.
I – PEDIDO LIMINAR DEFERIDO DIANTE DA PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 
25, INCISO XI, DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.
II – A RESOLUÇÃO N. 221/2019, EDITADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL DO TJMS QUE INSTITUIU O 
PROGRAMA RESIDÊNCIA JUDICIAL, CLASSIFICADO COMO ATIVIDADE DE APRENDIZADO 
REMUNERADA, POR MEIO DE BOLSA DE ESTUDO, TRAZ EM SI RESERVA, RESTRIÇÃO 
E LIMITAÇÃO, NA MEDIDA EM QUE O PROGRAMA ADMITE APENAS A PARTICIPAÇÃO 
DE ESTUDANTES ORIUNDOS DE ÚNICA ESCOLA, NO CASO A ESCOLA SUPERIOR DA 
MAGISTRATURA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL (ESMAGIS).
III – O EXAME DA QUESTÃO REVELA ILEGALIDADE NO ATO IMPUGNADO, ATRAINDO A 
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COMPETÊNCIA DESTE CONSELHO.
IV – RATIFICAÇÃO DA LIMINAR DEFERIDA.

Texto completo: link

Parâmetros para o uso das redes sociais pelos magistrados do 
Poder Judiciário

ATO NORMATIVO
NÚMERO DO PROCESSO: 0004450-49.2019.2.00.0000
RELATOR: CONSELHEIRO EMMANOEL PEREIRA
RELATOR PARA ACÓRDÃO: MINISTRO DIAS TOFFOLI
DATA DE JULGAMENTO: 17.12.2019

EMENTA: ATO NORMATIVO. RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE PARÂMETROS PARA O USO 
DAS REDES SOCIAIS PELOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO.

Texto completo: Link
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